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APONTAMENTOS / /....

Para a Historia Civil , e Litteraria de Portugal e seus

Domínios , collegidos dos Manuscritos assim nacionaes ,

como estrangeiros , que existem na Bibliotheca Real

de Madrid , na do EJcurial , e nas de alguns Se

nhores , e Letrados da Corte de Madrid,

Por Joaquim José Ferreira Gordo.

Sendo para isso ali i enviado com auctoridade de S. Magestade

pela Real Academia das Sciencias de Lisboa no anno 1790.

Et qtu jcccrc , VT ijui jafía aliorum jcrip/cre miilti lauianiur.

Sallut. CatUin. cap. I. §. ».

Razoes da mtnha vinda á Corte de Madrid , e Def

erisíaõ do que tenho achado mais notável nas coujas

pertencentes ás Letras , e Educação.

A Historia de qualquer Monarquia , por mais filóso

fos que hajaõ sido os seus antigos Soberano? , tem

mais embaraços que a de outro qualquer Estado,

para chegar á lua inteira perfeição. A todos os Prin

cipes deiagrada ver censurados os seus defeitos , e ainda

os dos seus Maiores , muito principalmente quando o que

está no Throno tem o mesmo modo de pensar e obrar

d'aquelle seu ascendente , ou antecessor , cujo governo

n'ella fe reprehende. Esta he huma das cousas , por que

as Historias de algumas Nações andarão chêas de tan

tos erros e vazios , os quaes para ferem em parte des

bastados e enchidos , foi preciso , que n'este Século, e

no passado se empregassem muitos Sábios , auxiliando-se

reciprocamente com os seus talentos , e indagações ; cque

a Natureza criasse Principes dotados de liberalidade e

Tom. III. A amor
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amor davfofras , que os animassem , fartando a cubica

d'hips "com a sua fazenda , e a ambição d'outros com

:*jis\ íúas graças , as quaes nunca sao" taõ bem dispendi-

'dàs y como quando vem a recahir sobre homens singu

lares em suas profissões, ou mesteres.

Portugal começou mais tarde esta reforma, crean-

do para este sim huma Academia , a qual tinha por ins

tituto corrigir , adiantar e aperfeiçoar a Historia d'esta

NaçaÓ : e béih que n'ella entrarão homens muito sábios ,

grandes investigadores de antiguidades , e muito versa

dos ha liçaõ d'ellas , naõ pôde conseguir por falta de

tempo hum corpo de Historia completo , por meio do

qual ficassem sem uso os muitos livros , que ainda ago

ra fomos obrigados a ler , pela razaó somente de ha

verem sido léus auctores os fundadores d'ella.

O único recurso pois , que esta Naçaõ tinha , para

levar a ília Historia áquelle gráo de perfeição que dese

ja , he sem dúvida o que adoptou a Academia Real das

Sciencias , mandando pelos Cartórios do Reino alguns

dos seus Indivíduos, para copiar, e fazer copiar todos-

os documentos , que n'elles achassem dignos da instruc-

çaõ do Público n'este ramo de Litteratura : empresa esta

taó digna da sabedoria d'aquella Corporação , como

gloriosa para as Pessoas do Ministério , que lhe deraõ

toda a ajuda e favor, representando-a a S. Magestade ,

como merecedora da sua Real Protecção.

E considerando a mesma Academia , que nas Bi-

bliothecas, e Cartórios principaes dos Reinos de Castel-

la , Leaó , e Aragão («) haveríaõ algumas memorias ,

do-

00 Helpanha, e Hollanda saó talvez as duas Nações, onde sempre

houveraõ os inais ricos depósitos de monumentos Históricos relativos

a Portugal. Naõ ha. Casa d* Grande na primeira. , nem Livraria de

Sábio na secunda, em que se naõ hajaõ encontrado, e ainda hoje se

naõ encontrem , em mais , ou menos abundância, manuscritos peiten-

"centes á Historia d'este Reino. Qualquer poderá achar com muita faci

lidade as razões d'ifio , se as buscar na Historia Civil dos dous Esta

dos , accMlieutando a todas a. Bibliomania ,. doença que lavrou muito
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documentos c escritos , de que receberia muit% luz a

Historia Civil , e ainda Lureraria de Portugal , naõ só-

A ii . men-

tenipo n'estes Paizes , e de que enfermarão muitos Filólogos seus Na-

turaes. Eu referirei os que ao presente me lembraõ , que estavaó em

Haya , e Amsterdam nos anros de 1727 e 28.

Recucil des letlres O* Relations écritei de Liitonne , cu ejl conte

nt» teitt ce qui I'ejl palp depuíj Vnnnée 1687. jusqu' á 1725- tant par

rapport a la guerre , comme Politique , Hijlcire ©' autrei fails memora-

kits arrivez en Portugal. 2j. vol.

Maneires de tout ce qni s'c/1 passe de plus secret sons le regne du

Cardinal Roy Henri/ de Portugal , dans le quel on veit toutes Us inten

tions , que ce Monarqne a eu pendant le temps quit a etc fur le Tri

ne , comme au/i plufieurs intelligences des Seigneurs Portugnii , avec le

Roy d'Efpagne. Le tout ecrit par un Secretaire du premier Minijlie de

ce Prince. Eilej dous manuscritos fe venderão em Haya no anno

de 1728.

Addicion i la Historia de D. Ahnse Henriques. Tratase en it de

su Genealogia, Descendência y oiros Henriques en Espana.

Noticia HiftoricoGeographica de los Marquefjdos , Condados y Baro

nias de Us Ret/nos de Efjana u Portugal.

Descripcion 'Gtographica de las Cojlas C Islas Aujlrales y Orienta

tes de la America ■. del EJlrccho de Mtgaltancs : de los passages del mar

de Brouerj , de las Co/las del mar del Norte u del mar dei Sul por D,

Francisco de Seixas y Lobcra.

Linages illujlres dei Reijno de Portugal y Genealogia de los Reijes

êil. Memoria de los Arzobifpados , Obifpados u Condojiablcs de Portugal ,

de los Virrcifcs u G.bernadores de la índia. Estes quatro derradeiros

manuscritos se venderão na Haya no anno de 1727. da livraria da

Jacob Krys.

Itenerario i vero descriíione di Portogallo , e Historia di quel Reg-

no 1 571. Este manuscrito se vendeu na Bibliotheca do Marquez de

S. Filjppe.

Memorias para a Hijloria Genealógica das Casas illujlres do Reino

ale Portugal no anno de 1680.

O mesmo livro em Lingua Franceza , porem augmentado com

muitas e particulares circumstancias.

Estes dons manuscritos , que se conservaõ talvez ainda hoje em

Amsterdam, na Família de Nunes da Costa, Judeos Portuguezes ,

mostraõ , e declarai) 09 defeitos das Casas mais graves e mais illustres

do Reino de Portugal , assim em matéria de Nobreza , como de San

gue. Provaó o principio e origem desses defeitos, e demonstraó coin

cíareza as famílias , que saó isentas d'elles. Veja-se • Cavalleiro Oli

veira , JUeraor. de Portugal, Tom. 1. pag. 379.
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mente do tempo 3 em que este Reino foi desmembra

do do de LeaÔ , pelo casamento do Conde D. Henri

que de Borgonha com a Rainha D. Tereza , filha de

D. AfFonso VI. , mas também do em que o dito Rei

no foi reduzido a Provinda de Hespanha , pela força

das armas d'ElRei Filippe II. , e traição d'alguns Senho

res Portuguezes , requereu a S. Magcstade , que orde

nasse ao lllustre Cavalleiro Diogo de Carvalho e Sam

paio , encarregado dos Negócios da Corte na de Ma

drid , que em seu Real Nome pediste a S. Magestade

Catholica a graça de mandar franquear as ditas Biblio-

thecas , e Cartórios áquelle dos Sócios , que a Acade

mia houvesse por bem deputar para esta indagação : gra

ça esta que d'algum modo lhe era devida , pois pou

cos annos havia , que para outra semelhante tinha man

dado franquear o Cartório Geral das Memorias do Rei-»

no a D. João Baptista Munos , que já n'esse tempo se

achava encarregado por auctoridade Real de escrever a^

Historia das índias de Hespanha. Houve por bem Sua

Magestade Catholica annuir a esta. súpplica , feita em

Nome , e por especial Ordem de S. Magestade Fidelissi-

ma ; e Jogo que a noticia foi participada á nossa Cor

te ,. me elegeu a Academia para dirigir esta honrosa com-

missaã, da qual me encarreguei em Julho proximo pasr

fado de 1789. {a)

Logo que cheguei a Madrid-, o que íuecedeu por

meado d'Agosto , conheci que nem todas as descripçpes ,

que tinha visto d'esta Corte , erad stnceias ; e que as.

censuras feitas por D. Antonio Ponz , na Introducçao

» á

00 O Ministério de Hespapha naõ lie hoje- ta» mesquinho em con-

reder esta» graças , pelo menos aos Nacionaes , como era antigamente r

mas as ordens que eu tive eraó taõ' amplas , e escritas em termos taó1

obsequiosos e desusados , que muitas vezes houve mister manter corJ

tezes disputas com o Bibliothecario Joaó Antonio Pellicer , e seus Of«

situes , pois diriaõ elles , que as Ordens eraó contrastai ái Constitui*

çAyS fundauientaes da Bibliotheca. ... ... ,~ •■
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'& sua viagem de Hespanha , a muitas das que atégora

ie tem publicado , eraõ judiciosas e verdadeiras. Naõ

be da competência das minhas letras , nem da minha

commissaõ , referir tudo quanto n'ella tem attrahido a

minha admiração , assim no Fysico , como no Moral e

Politico ; e muito menos o que me tem parecido mal ,,

e sujeito a censura em cada hum d'estes ramos ; porque.

o que naõ he digno de imitação , deve todo o ho

mem prudente arredalo da noticia dos outros ; e nin

guém tem aucloridade para se constituir Censor no paiz ,.

em que he Estrangeiro , contra vontade de seus Natu-

raes. Farei pois taÕ> fomente huma pequena digressão,

fòbre o que n'ella ha pertencente ás Letras ,.e Educa

ção digno de notar-se. (a)

He sabido de todos , que antes da extincçaó da

•Companhia de Jesus , eraõ em toda a Hespanha léus in-r

díviduos , os que doutrinavaÓ a mocidade nos primeiíos

estudos , recebendo por este trabalho grossas pensões do

Estado. Em Madrid tinhaõ huma casa destinada para es

te serviço , com o titulo de Collegio Imperial , assim

chamado pelo padroado , que n'elle teve a Imperatriz

D. Maria de Áustria. N'este Collegio mantinhaó muU

tas cadeiras , ainda que naõ tantas , quantas se tinhao

obrigado a EIRei Eihppe IV. , de quem haviaõ recebi?

do numa sufficients dotaç \6. Depois que estes Regula

res fôraõ expulsos de Hespanha ,. ordenou Carlos HL

entaõ reinante, que no mesmo Collegio se estabeleces

sem

—— ■ ■— ——^fc*

(*) Quem. tiver a curiosidade de saber o que ha em Madrid relati

ve a cada hum d'este* artigos pôde ler os escritores , que cita D. An

tonio Ponz no lugar apontado , e além desses os seguintes : Gil Gon*

zales de Ávila, Jeronymo de Giiintnna nas DcscripcScs de Madrid i

A fie n la Nunes de Cartwj , ha obra. intitulada : Solo Madrid es Corte ,

f. ti Cortejaria en Madrid.: Rodrigo- Mendes- da Silva, no íeu Catala-

go Rtal de Efyaiía .-. Francisco Xavier, de "jarma , no tom. 4. do seu

Theatre Universal de Espana ; Antonio Martins de Salazar , Ntti-

ii«j liei Cvnjejo ; Francisco Antonio ElizanJn , Predica Universal Ferem

st. • tonv.L : R., Antonio Ponz , Vitige d'EJfaiia , tom. 5. : e José Aru>

tonio. Alvares e Baerja > Compendie Hijlcrice de las Crandens de Madrid,
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sem quinze cadeiras , (a) e n'ellas fossem providos os que

em acto de opposiçaô mostrassem ter mais cabedal de dou

trina para as reger. A elle concorre quasi toda a moci

dade de Madrid , e depois de ahí adquirirem os primeiros

elementos das Sciencias , passaô os que tem fazenda pa

ra seguir a carreira das Letras á antiga Univeifidade de

Alcalá de Henares, onde recebem os grios Aca iemicos.

A Nobreza tem também hum Collegio para lua

educação , o qual mantém hum grande número de Col-

Jegiaes , e foi creado por EiRei Filippe V. , e refor

mado por Carlos III. em 1767. Para vigiar sobre a sua

economia e governo , tem hum Director Geral , que ao

presente he hum Marechal de Campo ; e hum segundo

Director , que serve nos seus impedimentos e ausência.

Além d'estes ha mais sete Directores , sob cuja gover

nança e tutoria , estaõ os que precisão ser instruídos nos-

primeiros elementos da educação Civil e Christaa. D'a-

qui paflaó a ouvir as lições d'outros Mestres , de quem

apprendem tudo quanto he preciso , que saibaõ as

pessoas de sua qualidade, (b)

Além d'estas Escolas , que saõ as principaes , e de

mais credito , estaõ derramadas pela Villa outras mui

tas , em que se ensina Grammatica Latina : ha também

trinta e duas Mestras de meninas , que recebem falario

d'ElRei , para lhes ensinar todo o género de lavores ,

e outras ; que mantém o Cardeal Arcebispo de To-

le-

(o) Numa se ensina Disciplina Ecclefioflica ; n'outra Direito Natu

ral : n'outra Filosofia Moral : n'outra Fy/ica Experimental ; noutra

Logica ; n'outra Rhetorics ; n'outra Poética ; n'outra a Lingua Grega;

n'outra, a Arábiga ; e n'outra a Hebraica.

(A) N'este Collegio ha hum Professor de Direito Natural e iai Na-

eSci ; outro de Filosofia Moral ; trez de Mathematics j hum de Fuficet

Experimental; outro de Arte Militar: outro de Lógica e Metafísica ;

outro de Rhetorica e Poética : outro de Linguai 0' ientaet : outro de

Lingua Grega , c Inglei.a , Hi/loria , e Geografia : trei de Grammatica e

Lingua Latina; trez da LLtgua Franceia , e outros tantos de primei

ra» Letra». ■ • '
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ledo. Já houve em Portugal hum estabelecimento seme

lhante, no Reinado do Senhor D. Sebastião.

No número das Casas de Educação devem ser con

tados os Theatros Nacionaes ; mas os dous , que ha

cm Madrid , naõ merecem certamente este nome > porque

as peças que n'elles se representaõ , nem podem instruir

os que ahí vaõ , nos seus deveres , nem corrigir-lhes os

seus vícios e máos costumes, (a) Falta-lhes toda a' de

coração , e os Actores apparecem na Scena com os mes

mos vestidos de que usaõ na rua , e talvez em casa ,

salvo quando se representa algum Drama Mourisco, por

que para elle tem as duas Casas vestuário competente.

Huma das cousas r que mais entretém a todos os Es

trangeiros y e que muito me entreteve todas as vezes ,,

que assisti a estes espectáculos , he a representação dos

Sainetes , que sa6 huns pequenos Dramas, em que or

dinariamente se imitaõ os costumes de certas classes de

pessoas de Hespanha , adornados de musica , e bailes

próprios do Paiz.

No Reinado d'EIRei Filippe V. teve origem a cé

lebre Academia de S. Fernando das Trez Nobres Ar

tes de Pintura , Esculptura e Architectura, começando

Í>or hum ajuntamento de Professores e Curiosos. Seu fi

no D. Aflronso VI. lhe deu Estatutos , e a dotou com

renda sufficiente , para pagamento dos ordenados dos

Directores , e seus Substitutos , pensionados de Madrid , e

Roma , prémios , falarios do Guarda , Porteiros , e Mo

del-

(a) Naô se cuide porem , que n'esla generalidade ficaó comprehen-

didas algumas peças, que n'elles fe tem representado; porque a peh-

* sar-le isto , teriaõ justa raz.ió de se queixarem contra mim alguns de

seus auctores , hum dos quaes , e com mais justiça , feria Iriarte ,

de quem acabo de ler rfuma obra representada ha pouco tempo, que

naõ desdiz doutras , que tem composto d'outro género , pelas quaes-

adquiriu a grande reputação , que logra entre as peíToas , que as tem

lido íem aquelle espirito de emulação , com que ordinariamente la 5

olhadas as cemposiçúes dos homens. diílinâus em alguma Arte , uu

Stiencia.
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dellos Vivos; compra de livros, e mais cousas do sei*-

viço d'ella, e proveito dos estudos, qua ahí leensinaõ,

deide o dia 13 de Junho de 1751. As suas lições se

daõ nas noites em huma casa , que para este fim com

prou EíRei Carlos III. , na qual mandou lavrar hum

elegante frontispício , cm cuja porta principal se lê a

Inscripçaõ seguinte. • ,

CAROL US III. REX

NaTURAM Et ARTEM SUB UNO TECTO

in publicam util1tatem consociavit

Anno m. d. cc. lxxiv.

>

Costuma ser Director e Protector d'esta Academia

algum dos Secretários d'Estado , e hoje o he o Conde

de Florida Blanca , Ministro de distinguido merecimen

to , e a quem a pnvança , que logra com EIRei , fer

ve fomente para beneficiar os que se distinguem no seu

Real Serviço.

He Secretario D. Antonio Ponz , (a) bem conheci

do na República das Letras pelos escritos das luas via

gens , feitas em Hespanha , e fora d'ella , nos quaes lè

notaõ taõ judiciosa , como imparcialmente todas as bel-

lezas , que estimularão o seu gosto em cada huma das

Artes , que faz o objecto d'esta Academia. Esta lie ral-

vez a obra dxeste género mais bem escrita, porque sao

poucos os homens , que comecem a viajar taó instruídos

na theorica das Artes , cuja prática vaò observar , co

mo este sábio escritor he na da Pintura , Eiculptura e

Architectura.

He verdade , que muitos pedaços fe lem n'esta obra

escri-

(n) He do Conselho de S. Majestade Catholica , e seu Secretario-,

Sócio da Academia de Historia , e das Reaes Sociedades Batcongada ,

e Económicas de Madrid, e Granada ; e das dos Antiquários de Lon

dres, e S. Lucas de Roma.
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escritos corn fel , contra alguns escritores da França e

Ilhas Britânicas ; e também alguns ditos > que me pare

cerão alhèos do seu caracter sisudo e desinteressado, po

rém merece alguma desculpa , por querer desaggravar a

íua Naçaõ das mordentes cenluras , que estes lhe fizeraô

em seus escritos , grande parte das quaes naõ posso ain

da saber se eraõ justas , tendo attençaó ao tempo , em

que elles as escreverão.

Os maiores prémios que se daõ aos que apprcsentaô

as melhores obras , sobre os assumptos dados pelos Di

rectores da Academia em cada huma das Artes , saó me

dalhas de trez onças de ouro ; e o número dos con-

currentes em Agosto proximo passado foi grande , pois

concorrerão vinte oito na Pintuia , vinte e cinco na Es-

culptura , e trinta e sete na Architectura. Saó adjudica

dos da mesma maneira , que as Coiôas triunfaes nos

Theatros , tangendo huma orchestra , e alternando hum

coro de Poetas , cujas composições se imprimem junta

mente com as Actas da Academia. A' proporção que

os premiados vaó recebendo os íeus prémios da maõ do

Presidente , publicado Secretario os seus nemes , idades ,

e pátrias.

A Arte de Gravar faz também objecto dcesta II-

Justre Escola , e os que n'ella se distinguem saõ premia

dos da mesma maneira , posto que naõ com igual gran

deza. He incrível o grande número de Gravadores e

Debuxadores , que actualmente tem Madrid , (rf) e ain-

Tom. III. . B da

00 Carmona , Selma , Montaner , Moreno , Vaiques e Fabregat saó

os mais acreditados , e de quem ha obras mais bem acabadas. Alem

d'estes ha outros muitos , que trabalhão com menos perfeição Actual

mente se piocura dar á estampa todas as boas Pinturas, que ha em

Madrid, e Sitio* Reaes , cue saó muitas. Quando esta obra (e co

meçar, virá esta Naçaó ater hum número ainda maior de Professores

n'esta Arte. O Duque d' Alva , e o Conde de Fernan-Nunei também

cuidaó em faz«r estampar os quadros dos seuj Progenitores. O Duque

de Almodovar algumas boas pinturas que possue , e o Marquez .de

Uano o retrato da sua Consorte , pintado pelo celebre Meng» , Pinto



to Memorias

da mais incrivcl a carestia , que d'huns e outros ha etrr

Portugal. Tanto he certo que n'hum Reino encerrada

em curtos limites , naõ podem fazer grandes progressos

estas Artes , a naó haver da parte do Ministério hum

grande íbccorro de pensões , com que os professos n'el-

las se mantenhao.

Para fixar a pureza , propriedade , e elegância da

Lingua Castelhana ha huma Academia , que a imitação-

de outra , que ha em Pariz para aperfeiçoar a France-

za , tomou o titulo de Real Academia Hespanhola.

Compõe-se de vinte e quatro Sócios Ordinários , e de

outros Sobrenumerarios c Honorários; e hum Director,

que hoje he o Marquez de Santa Cruz , Titulo bem co

nhecido na Historia de Portugal , por haver sido seu

Íjrimeiro possuidor, o que sujeitou á obediência d'ElRei

?ilippe II. as Ilhas dos Açores , vencendo seu Com

petidor D. Antonio Prior do Crato.

Fazem as suas seísões nas tardes das terç/is , e quin

tas de todas as semanas na Real Casa chamada do

Thesouro , para onde as mudárcó por ordem d'ElRei

Carles III. , quando este foi habitar pela primeira vez

o seu novo Palácio no anno de 1764 , onde até entaó.

as tinhaô tido por auctoridade d'ElRei Fernando VI.

Ao vigésimo quinto anno da sua creaçió , que foi

no de 1714 , publicou esta Academia o tomo sexto e

derradeiro do Diccionario da Lingua , em que se ha

via oceupado todo este tempo. Esta obra tem alguns de

feitos , naó fendo o menor d'ellee a falta de palavras ,

ainda dos principals escritores do Século dezeíeis ,, que

he a época , em que , segundo a opinião geralmente re-

"cebida , chegou a Lingua Castelhana ao maior gráo de

perfeição '> mas da maneira por que n'elle se acha deter

minado o valor das diçóes , fe conclue com evidencia y

que

^^—^M— I .^1 I. ■■ ■! I I ■ II ——^————— HL ■ ■■■

<jue foi da Camará de S. Magestade Catholica, e de quem correm

impreflbs alguns eicritos , que demonstraó ser a sua penna tag delia?

da , como o seu pincel.
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que na sua composição entrarão sábios de disserentes pro

fissões , pois he certo , que para bem definir as ideas

representadas pelas palavras , he precilò que o definidor

as tenha mirado huma e muitas vezes por todas as fa-

C!s , e isto naó o pode fazer senaõ o Professor da Arte ,

ou Sciencia , a que ellas pertencem.

No anno de 1780 reduzio a mesma Academia o

seu grande Diccionario a hum só volume , ajuntando-lhe

as emendas , e addições , que julgarão precisas : e teve

tanta extracção este resumo , que antes de ferem passa

dos trez annos houve mister cuidar na reimpressão.

Naó obstante porém , todas as correcções e addianta-

mentos , que este livro foi recebendo em todas as edi

ções, sempre ficou com algumas faltas, que alguns dos

Académicos conhecem , e eu fui achando quando me

era mister consultalo , para apprender a significação de

algumas vozes , que encontrava nos livros que lia.

Julgando a mesma Academia, que também era da

sua competência e obrigação dar preceitos sobre o mo

do de escrever a Lingua Castelhana , publicou no anno

de 1742 huma Orthograsia a mais simples e a mais fi

losófica , que nenhuma das outras , que antes d'ella ti-

nhaó saido em Hespanha. Desterrou da escritura todas

as letras supérfluas , admittindo fomente as que devem

ter lugar nas palavras , por n'ellas terem serviço , re

presentando o soin , para que fôraõ destinadas pelo uso

da Naçaõ. A Etymologia , que tanto respeito mereceu

atégora á maior parte dos Orthografos Hespanhoes, foi

desattendida por estes Académicos , pois , diraõ elles , que

o seu préstimo veio a acabar com a composição de bons

Diccionarios.

Também publicou huma Grammaticá da Lingua

Castelhana em 171 1 : a qual naó honra tanto esta Illus-

tre Corporação , como as outras suas composições. Seu

auctor mostrou ser instruído n'este idioma , porém deu ao

mesmo tempo a conhecer , que ou era muito pouco ver

sado na liçaó dos que tratarão esta arte filosoficamente r

B ii ou
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ou que na6 sabia applicar á da sua Lingua os bons

princípios , que por elles se acbaõ }á desenvolvi

dos.

Além d'esta Academia ha também a da Historia ,

estab lecida , ou antes approvada , no anno de 1738. As

suas astembléas íe fazem nas tardes de todas as sextas

feiras , em huma casa , de que lhe fez mercê EIRei

Carlos III. na Praça Maior , onde também tem deposi

tados os íèus livros , monumentos , medalhas &c. Presi

de a esta Corporação ha muitos annos o Conde de Cam-

pomanes , a cujos escritos , e zelo patriótico deve Hes-

panha a reforma de muitos abusos , que vogavaõ em

alguns ramos da administração pública.

Os trabalhos d'esta Academia ainda naõ apparecê-

raó , assim como tem apparecido os das outras Socieda-

das aqui estabelecidas •, mas he certo , que ella tem fei

to huma grande acquisiçaõ de monumentos , parte dos-'

quaes se achaõ já ordenados, esperando que algum dos

seus Indivíduos os queira reduzir a corpo de Historia-

com proveito e credito da Naçaõ.

Ha outra Academia chamada do Direito Hefpanhol-

e Público , que tomou por especial Protectora a Santa-

Barbara. Foi erigida por EIRei Carlos III. em 1763,

e tem as luas astembléas públicas nas tardes das terças ,

e sabbados ás quatro horas. Nunca assisti ás suas ses

sões , por isso naõ- posso dizer com clareza o que ncel-

las se passa.

Os que sè destinaô ao serviço das letras , trazem

ordinariamente das Universidades , o que he necessario-

que saibaõ, para "adquirirem por si o muito que lhes

resta de apprender em qualquer das Faculdades , em que-

hajad recebido os gráos Académicos ; mas os que , de

pois d'elles recebidos em Direito , se propõem servir a

Estado em julgar , ou advogar , precisão ganhar primei

ro huma previa instrucçaõ lobre a práíica d'elle , que

he o que n'ellas se naõ ensina. Por esta razaõ , e para

que huns e outros se acostumem a escrever com ordem „

. . cia-
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clareza, e exactidão, se estabeleceo em 1775 a Acade

mia de Jurisprudência Prática , de que ha muitos ari-

nos he também Director o Conde de Campomanes.

SaÓ as suas sessões nas tardes das segundas, e quintas.

A Academia dos Sagrados Cânones , Liturgia ,

Historia, e Disciplina Ecelesiastica , foi creada no anno

de 1773, por Consulta seita a EIRei pelo Supremo Con

selho de Castella. SaÓ as suas sessões públicas nas tar

des das segundas , e quintas.

A Academia Mediei Matritense foi creada no anno

de 1734. A presidência d'esta Corporação anda annexa

ao primeiro Medico da Camará de S. Magéstade , 6

?iuaí de ordinário também o he do Protomedicato , e do

eu Conselho. Compõe-se naõ somente de Profelsores de

Medicina , mas também dos que saõ peritos em alguma'

das Sciencias preliminares d'ella ; pois hum dos seus

membros he o Abbade Cavanilles, taó conhecido na Eu

ropa pelas obras que tem dado á luz sobre Botânica ,

como pela que publicou em Pariz no anno de 1784 ,

em resposta do que Mr. Masson havia escrito contra a

Monarquia de Hespanha , no artigo Espagne da nova*

Encyclopedia.

Ha outra Academia , que tem por instituto aperfei

çoar o estudo da Lingua Latina , a qual tem por titu

lo : Real Academia Latina Matritense , e foi também

creada por EIRei • Carlos III. em 1775'. Celebra as suas

sessões em Casa do Presidente , que costuma ser hum dos

Profeílores d'esta Lingua.

A Real Sociedade Económica Matritense dos Ami

gos do Paiz , estabelecida , para promover a Agricultura ,

Industria y Artes , e Officios , pela representação , que fi-

zeraó ao Conselho: em Maio de 17.75' alguns vizinhos de

.Madrid. Os seus estatutos foraó approvados por EIRei

Carlos III., em Novembro d'este mesmo anno. He tam

bém Director d'esta Sociedade o Conde de Florida Blán-

ca , e as* obras d'alguns dos seus indivíduos correm*

impreiTas em tomos de quarto.

Per-
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Perto do Palácio de S. Magestade , em hum sitio "a.

que chamaó los Canos dei Peral , está collocada a Real

Bibliotlieca , fundada por EIRei Filippe V. -no anno de

17 12 , destinando para o principio da sua fundação ro

dos os livros do seu uso, medalhas, antiguidades &c. ,

e supprindo do seu bolcinho a todas as delpezas, que

pelo tempo occorriaõ , até que a pôde dotar com ren

das sufficientes.

Para seu governo , e serviço das peslbas que a fre

quentassem , nomeou hum Bibliothecario Mor, quatro

Menores , hum número igual de Escreventes , e outros

Indivíduos. D'esta maneira continuou até o glorioso

Reinado de Carlos III. , o qual naó menos desejoso ,

do que seu Pai , do adiantamento das letras , afiançou

o mesmo estabdecimento , augmentando os seus OfHciaes,

Dote, e dando-lhe novas Constituições em 11 de De

zembro de 1761. (a)

O edifício naõ he correspondente á grandeza , e

preciosidade do íeu conteúdo. N'elle ha duas grandes

casas , ou antes dous grandes corredores , onde está de

positado o maior número de livros , que a Bibliotlieca

comprehende ; e os que aqui naó couberaó , fóraô passa

dos a outras casas mais pequenas , que estaô cerradas ,

por ferem fóra do alcance da vista de seus Officiaes.

Em huma d'ellas se conservaó encantoados todos os li

vros , e papeis , que fôraõ achados na praça de Almei-

, da ,

—

(1) O Dote que hoje tem a Bibliotlieca em

cada hum anno por Doacaó d'ElRei Carlos III.

saó ". . S9, jj6R.«deVeL

Os quaes saó distribui dos da seguinte maneira

Para os gastos annuaes da Bibliotlieca 59, u6

. Para livros impressos, e manuscritos 20,000

Para medalhas , e antiguidades . . . io, 000

Para impressões , que a Bibliotlieca hou

ver de fazer 20, 000

Saó .;..:.. 89, )$6R.*de Vel.

Adverte-sc , que cada real de Vellon

tem pouco mais de 40 reis Portuguezes.
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'dá , quando foi tomada pelos Hespanhoes , com auxi

lio dos Francezes em 1762 , os quaes íem dúvida te-

riaÓ sido já restituídos , se se julgassem de muita im

portância , ou se tivessem pedido.

Na porta principal ha hum Corpo de Guarda , que

se compõe de dous Soldados inválidos , e hum Sargen

to , os quaes tem obrigação de rondar a circumferen-

cia , e território da Bibliotheca , para precaver os incên

dios , e outras quaesquer cousas , que lhe possaó ser

damnosas. As pessoas que eu consultei ., naó conformaó

sobre o número dos livros , qua comprehende esta Bi

bliotheca. Se he certo o calculo , que se. lè no Com

pendio Histórico das Grandezas de Madrid , publicado

no anno dj 178o , naó duvid > , que seja mais exacto o

que Ih; dá no tempo presente 1 50 mil volumes ; em

cujo número entra tambam a grande , e prccioGi Livra

ria , que foi do Cardeal Arc bin to , a qual comprou em

Roma, por ordem d'EJRei Carlo6 III. , D. Manuel de

Roda , fendo ahí Ministro d'esta Corte.

A ColleccaÓ de Medalhas , que se guarda n'ests

Bibliotheca , he também de muita estima , assim pela

lúa grandeza , como pela sua raridade , pois dizem ,.

que o seu número assomma a quarenta mil , e que tem

series naó interrompidas do Alto e Baixo Império , e em

todos os metaes. Aqui se acha a famosa Collecçaó de

prata , que foi do Abbade Rotlein de Orleans , huma das

mais copiosas c celebradas da Europa. Ha também hum

grande numero de Gregas , assim de Reis , como de Ci-

«lades e de Colónias : muitas dos Reis Godos : e tam

bém muitas modernas pertencentes a várias personagens

jliuírres , como Papas , Reis , Emperadores , Principes ,

Capitães , Letrados &c. Na mesma casa , em que estaõ

depositadas as medalhas ^ se guasdaõ vários sellos , co-

lôas y mosaicos e outras antiguidades , que se fiem acha

do em Hespanha e fera d'eUa , rauiras das qu«es , co

mo já fica dito , entrarão na dotação da Bibliotheca-

Parte do andar inferior, do edifício he oceupado pe

los-
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]os manuscritos , cujo número fazem subir a dez mií.r

Nem todos os que eu vi merecem grande estimação \

porque alguns d'elles correm já impressos , e outros iaó

copias taÕ adulteradas e infiéis , que parece impossive] ,

que algum dia pertencessem a Homens de Letras. Ha

dous mil intitulados de cousas várias, que eu naõ pu

de tocar por falta de tempo , assim como outros muitos ,

que pela mesma razaõ ficarão intactos.

He de advertir , que n'esta ColleçaÓ entra também

outra mui numerosa , que fez D. Jeronymo Mascarenhas ,

Bispo de Segovia, sobre a Historia de Portugal , a qual

comprehende muitas Memorias manuscritas , e impressas,

que hoje seráó raias , deduzidas Chronologicamente.

Mas de tantas obras quantas attribúe a este lábio Por-

tuguez o Abbade Barbosa , achei aqui somente a Histo

ria de Ceuta em borraÕ : as demais , ou estariáo em ou

tra Estante , que eu naõ visse , ou ficaríaõ espalhadas pelas

mãos dos Curiosos , de quem as naõ pôde haver El-

Rei , ou a Administração da Bibliotheca , pois ignoro

o tempo , em que passarão a ella , e o titulo por que

esta as houve.

Huma das cousas que muito estranhei , foi naõ

achar ainda feito hum índice Geral dos Manuscritos ,

que .poupasse aos que ahí vaõ o trabalho de o^ correr

hum por hum , para acharem o que haõ miss, r : e mui

to mais estranhei quando íòube , que isto mesmo se or

denava nas citadas Constituições d'csta Bibliotheca, cap.

8. §. 5. dadas, como rica dito, por EIRei Carlos III.

Se esta obra estivesse acabada , como por ellas está man

dado ha perto de trinta annos , além do proveito que

d'isso tiraria o Público , se evitaríaõ muitas contestações ,

que ordinariamente movem o Bibliothecario , e OrR-

ciaes, sob cuja guarda estaõ , aos que íe vem constran

gidos por auctoriJade superior , ou curiosidade sua , a

consultar os manuscritos d'esta Bibliotheca. (a) O^

(*) N'este anno se começ m hum Indico Geral dos Manuscritos , e

brevemente le começará outro das Medalhas. He deesptrar, que auj->
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O Bibliothecario Mor , que he hoje D. Francisco

Peres Bayer, (a) consulta a EIRei todos os empregos da

Bibliotheca quando vagão : representa por escrito , ou em

audiência particular , todas as necessidades extraordiná

rias d'ella : determina aos Bibliotecários Menores , Offi-

ciaes, e mais Indivíduos a parte, em que devem enten

der ; e finalmente tem o governo supremo da dita Biblio

theca. Tem de ordenado trinta e seis mil reaes de Vellon

( i,44<D(jf) réis com pouca difterença) e para sua habitação

o andar superior de todo, ou de grande parte do edifício.

Tom. III. C Os

bos continuem com presteza: o primeiro, porque ha pouco baixou

huma Ordem para isto ; o segundo , porque he dirigido por pessoas

de muita intelligence, constância no trabalho, eaffeiçaó ao estudo,

em que estaõ empregado».

(a") Foi Mestre dos SereniíTlmos Senhores Infantes de Hespanlia ,

e Pensionado d'ElRei Fernando VI. e hoje , alem do emprego de Bi

bliothecario Mór , tem outros mais , assim Civis como Eccleliasticos ,

pois he Cavalleiro Pensionado da Ordem Hespanhola de Carlos III.

Ministro Honorário do Conselho, e Cimara de Castella , Arcediago

da Santa Igreja Metropolitana de Valença. As suas obras impressas

em seu nome, e no de outros, saó muitas, e de muita erudição:

porém julgo ser ainda maior o número das quç tem manuscritas. Por

ordem d'ElRei Carlos III. foi visitar a Real Livraria do Elcui-ial, on-J

de muito tempo esteve reconhecendo todos os manuscritos , que ahí

ha Gregos, Latinos, Helpanhoes , e mais Línguas vivas. Depois de

reconhecidos ser. d'elles hum Catalogo de trei volumes de folio má

ximo com o seguinte titulo : Rcgiae Siblietheeae Escnrinlcnjii ManuJ-

€Titerum Codieum Graccorum , Latinorum , et Uispanorum quotqaot in et

hoc anm 1762. inventi sacre Catalogui , Operam Auiloruntque in iisdent

conlentorum accwatam seriem exhibens , indicata tmiuicujasque Coàicis

aetate , et fubjtclo in ejus confirniatianem cartiflerii , quo vetu/liorcs at-

que injigniores Codices conjltnt , fpecimine. D'este Catalogo me servi

por seu generoso offerecimento , para tirar hum extracto dos manus

critos compostos por Portuguezes , ou sobre a Hilloria de Portugal.

Naõ se cuide porém ser este grande obsequio o único , que devi

á attençaó , cortezia e gracioso acolhimento , cOin que este Sábio re

cebe a todos os Estrangeiros, ainda quando o buscaó sem recommen-

daçaó de algum dos amigos e affeiçoados , que tem ndquiiido nas suas

viagens. D'outros muitos ainda maiores lhe sou devedor , os quaes

referiria n'este lugar, se a sua grande modéstia me tivesse d;ulo al

guma vez elperanças de ser por ellc bem acceito este sincero teíleimi-

nho da minha gratidão.
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Os quatro Bibliothecarios Menores tem os feus officios

repartidos , dous d'elles cuidaõ nas caias dos Livros im-

ressos , outro na dos Manuscritos , e o quarto na das

Icdalhas. Vence cada hum de ordenado quinze mil

reaes de Vellon ( 600$ réis com pouca difFerença ) .

O Theíoureiro Administrador he o que recebe , e

dispende todos os effeitos applicados para mantença da

Bibliotheca. Vence também de ordenado quinze mil reaes

d« Vellon , e no fim do anno dá contas ao Bibliothe-

cario Mor , do qual passaõ aos quatro Bibliothecarios

Menores em Junta , e d'estes por via d'aquelle ás mãos.

de S. Magestade para as approvar.

Os Officiaes Eícripturarios , além d'outras obriga

ções , tem a de dar , receber , e tornar ao seu lugar o&

livros pertencentes á parte da Bibliotheca, de que cui

dar o Bibliothecario , a que estiverem associado?. Os or

denados naõ saó iguaes para todos , começando desde

sere mil e quinhentos reaes de Vellon, até quatro mil,.

que he o mais baixo. Tanto estes , como os outros Of

ficiaes da Bibliotheca , saó pagos por mezadas ; e gozaó

de todas as liberdades, privilegio?, isenções, e franque

zas , que competem aos criados de S. Magestade , pois

como taes se confidéraõ. (a)

A

Çn) S. Magestade Catholics dispende

com esía liibiiotheca , quando todos os

lugares estaó chios . 280^156 R.s de Vellon

Que reduzidos a moeda Pottugueia

equivalem a li, 206^240 réis

A saber bibliothecario Mór .... t 6$ooo it 440^000

Kibliothecarios Menores 60&OOO 2,/4OO$000

Theíoureiro Administrador .... i5<fcooo óco^ooo

Escreventes. 2 i5<$)coo 6co$ooo

Escreventes 2 ij$20O. 528^000

Escreventes 2 iiçjicoo 440^)000

Kícreventes 2. io$oco 400^000

Escreventes 2 9<àooo j6o$cco

Escreventes 2. . 8$oco 320^000

Guardas 2 7^000 280^000

Purteirvs 2 6$6oo 264^000
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A Bibliotheca dos Reaes Estudos de S. Isidro he

menos copiosa , pois naÓ excederá muito o número de

sessema mil volumes. Seu Bibliotheca rio primeiro, que

he D. Miguel de Manuel e Rodrigues , (a) tem obri

gação de ensinar Historia Litteraria na dita Bibliothe

ca , e eu o vi presidir a humas Conclusões , qne se de

fenderão nos dias 23, 24, e 25" de Setembro paliado.

Ha muito tempo estou persuadido , que a disputa de

palavra he hum meio insufficiente, para achar a verda

de em qualquer matéria que seja ^e que estes chama

dos exercícios Litterarios só podem ser tolerados nas Uni

versidades , onde se trata de apurar o merecimento dos

Estudantes , para lliesconserir os gráos Académicos. Fo

ra d'ellas he hum acto de ostentação , e que fomente

ferve para entreter a ociosidade dalguns espectadores ,

e divertir a melancolia d'outros : o que suecedeo tam

bém neste , pois naõ obstante ferem a elle presentes as

Personagens mais illustres daquella Cô:te , naô pôde o

respeito conter muitas risadas , com que se applaudiaõ"

as instancias, e gestos d'alguns arguentes, e. respostas,

€ modos de responder dos desçndentes.

O Duque de Medina Celi também tem pública huma

Livraria mui numerosa , e huma Casa de Manuscritos : e

o Duque de Ostuna á sua imitação trata de fazer públi-

C ii ca

Para coinpra de livros impres- . ..

soj , e manuscritos. ...... ao^ooo R.s de Vellon íoo^ooo reis

Para Medalhas , e Antiguidades joJ>ooo .... 400&000

Para impressões . . . . ao&ooo .... 800^,000

Despezas annuaes .... 19Í>li6 .... 1, $.14^240

(*) Foi o primeiro , que em Helpanha reduzio a sua Legislação a

princípios, e methndo, compondo juntamente com 0 Doutor Dom

Jgnacio Jordaó de Asso e dei Rio humas Injiituiçócs de Direito de Caj.

tella , a que precede huma erudita Introducçaí sobre aíguns artigos da

Hifleria delle. Dizem que tem para publicar huma Cillccç.tS completa

de Capitalos de todas as Cartes , que se tem celebrado n't/h Reino, illus-

traia de nnfas. He de esperar dos grandes estudos , e diligencia d'es-

fes d.vjs sábios , que a dita Collecçaó faia a público sem muitos

d'aquel.'e» erros , que ordinariamente acompanhai ile.iielhanteg obras.
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ca a que possue , o qual he muito provável , que seja

seguido de outros Grandes , pois entre elles tem hura

grande poder a emulação.

Além d'estas. livrarias ha sete mais também públi

cas , pertencentes a várias Casas de Religiosos , em al

gumas das quaes ha Manuscritos inéditos, afllm antigos,

como d'alguns sábios d'este Século, entre os quaes me

recem especial memoria Fr. Martinho Sarmento , falle-

cido em 1771, e Fr. Henrique Flores, auctor da Hes-

panha Sagrada , e de outras muitas obras , o qual mor-

reo no anno proximo seguinte.

Para quem está acostumado a ler pelo grande. Li

vro da Natureza ha hum Museu , e hum Jardim Botâ

nico , para cujo estabelecimento concorrerão também a

liberalidade e grandeza d'ElRei Carlos III. No alto da

Ítorta principal por onde se entra para este Jardim se

è a Inscripçaõ seguinte :

CAROL US III.

P.P. Bot an iges Inst aurator

CIY1UM SALUTI, ET O B L E C T A M E N T O.

Anno m. dcc. t>xxxi.

A Arte de Imprimir he sem dúvida a que em

Hespanha está em ma is perfeição. Quando o resto da

Europa considerava esta Nação totalmente ignorante da

prática d"ella , appareceo impressa pelo célebre Ibarra a

traducçaõ de Sallustio >. que corre em nome do Infante

D. Gabriel de saudosa memoria. Os Inglezes , e Fran-

cezes fóraó entaõ obrigados a confessar, que os habita

dores d'ella peninsula naõ careciaõ da energia necessá

ria para o trabalho das artes ; e que esta obra se podia

pór de nivel com as mais perfeitas , que tem íahido

das suas Officinas. (a) Além

(a) D. Joaquim Ibarra foi certamente o Restaurador d'esta Arte

em Hespanha, e por isso pôde set contado entre os homens iliusties
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Além d'esta Officina , que hoje naõ he taó boa ,

por haver fallecido quem a dirigia , ha também a Im-

preísaó Regia estabelecida por Carlos III. , e outras mui

tas mui chêas de prelos , e em que se trabalha com bas

tante perfeição , e com tanta actividade , com quanta

naõ vi trabalhar em Portugal ; de sorte , que sem o pe

rigo de faltar á verdade posso affirmar r que de qual

quer prelo de Hespanha sahe no dia hum terço mais de

trabalho y do que ordinamente faz o mais diligente do

nosso Reino, {a)

Também se encontra na Corte hum grande nú

mero de Encadernadores, que trabalhão com perfeição.

Hum d'elles fallecido ha pouco tempo , teve a feliz

lembrança de mandar dous filhos a Inglaterra, e Fran

ça , para estudarem esta Arte. Isto naõ faria talvez ou

tro qualquer chegando a ser taó rico como elle era ,

pois preferiria, o véllos com differente oceupaçaó ain

da que fosse menos útil , ou o que he ainda mais or

dinário , ficaríaõ sem oceupaçaó alguma , servindo de pe-

zo ao Estado , e de máo exemplo aos que estivessem em

iguaes circumstancias. (b)

As

deste Século. Naõ he sãmente a impressão <ta traducçaó de Sallustio ,

o que honra o name, e Officina d'este hábil artilice , outras muitas

fehíraó delia quasi com igual perfeição.

(a) Quem quiíer saber a verdade de tudo quanto digo a respeito

dos rápidos progressos, que esta Arte tem seilo em Hespanha, pro

cure ver , alem da Traducçaó de Sallustio , a de Vitruvio , as duas

edições de D. Quixote , feitas por direcção da Academia Hefpanhola.

na Officina de Ibarra ; as duas edições da Historia de Hespanha , escri

ta por Marianna , huma feita pela Admiiiistraçaó da Bibliotheca Real ,

c eutra pela direcção de D. Manuel Monfort , filho do restaurador

d'esta Arte em Valença D. Bento Monfort ; o Poema da Musica-.de

Iriarte ■ as duas obras de Bayer sobre as Medalhas Samaritanas : a nova

edição da Bibliotheca de Nicoláo Antonio; a nova ediçasi da Historia do

Mexico, escrita por Solis ; e a Vida de Cicero, traduzida do Inglez

pet Azara , Ministro daquella Corte na de Roma , a qual feimprimio

ha pouco tempo na Imprensa Real adornada com excellentes estam

pas abertas em Madrid , e n'aquella Cidade.

(I) Antonio de Sancha era o nome d'este Encadernador, que aie
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As lojas de livros ncesta Corte saõ poucas , e mal

sortidas , e por isso julgo que algumas boas livrarias

de particulares , que tenho visto , tem fido feitas cora

dobrado culto , porque lhes feria preciso mandar vir os

livros debaixo de léus nomes.

A Companhia de Livreiros he rica , e tem feito

reimpressões de algumas obras necessárias , mas ella nad

satisfaz certamente ao fim da sua creaçaõ , porque tem

deixado de imprimir as mais custosas , e de mais diffi-

cil consummo , e somente tem lançado mad das d'hum

uso univerlal , e por isso de mais fácil extracção , e

maior ganho. Huma cousa tenho eu notado , e he que

ainda atégora se nad fez por conta d'esta Companhia

huma edição , que boa seja.

A Censura doa Livros se faz em Hespanha pouco

mais ou menos , como era feita em Portugal , antes do

Reinado do Senhor D. José I. Em Setembro proximo

passado publicou a Inquisição hum Epitome de todos os

índices Expurgarorios , e Edictos , que este Tribunal

tem publicado desde a íua creaçad atégora : e como a

sua publicação foi feita durante a minha residência em

Madrid , terá o Leitor razad de esperar de mim hu

ma relação individual dos livros de Portugtiezes , que

n'elle se achad comprehendidos , e também dos Estran

geiros escritos sobre cousas de Portugal, {a)

R£_

naó era desconhecido antes de vir a Hespanha , porque o Conde de

Campomanes faz delle memoria em hum lugar das suas Obras Eco

nómicas , de que agora naó poiso recordar- me. Era homem empren-

dedor , e de muito acolhimento para todos os Sábios , de forte, que

todos os Domingos dava hum jantar a vários , e de differentes gradua

ções. Por este modo conseguia algumas noticias proveitosas para o

leu commercio de livros , e os tinha sempre promptos , para o aju

darem com as suas luzes na publicação de obras inéditas , e reimpres

são de outras raras , que fóraó muitas tanto d'hum como eVoutro gé

nero. Os filhos em reconhecimento de seu Pai lhes haver buscado taõ

bons educadores , mandarão debuxar o leu retrato , que eu vi , par*

depois ler cravado , e galardoarem com.clle os que o amáraó em vida.

(<i) O primeiro índice de livros prohibidos , de que tenho noticia

c,ue sáhifle pela Inquisição de Hespanlia , foi o que se publicou em
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Reftaurafao de Portugal

■prodigiosa , por D. Gre-

gorio de Almeida. Lisboa

164J. Vem prohibidoa pag.

7. col. 2.

Reportorio dos tempos ,

por Andre" d'Avelar. Lis

boa 1590. 1594. , 1602.

Vem piohibido a pag. 18 •

col. 2.

Au-

1(59. com o seguinte titulo ; Catalogul Ubrcrum , qui prohibentur man-

ditto lllujlrijfimi , et Reverend, /simi D. D. Ferdinand's de Valdes , Hip

falensis Archiepifcepi , Inquijiloris Generalis Hijpaniae , nee nen et Sa-

premi Sanltae , ac Generalis lnquifetionis Senatui. He hoje limito raro ,

e d'clle tenho visto ategora doves exemplares , hum na livraria dt

layer com algumas faltas , e outro na Eibliotheca Real. N'este In-

dice fe achao prohibidas as seguintes obras Portuguezas :

O Auto de D. Duardos , que

Bad tiver cenlura.

O Auto do jubileo d'amores.

Auto da adherencia do Pago.

Auto da Vida do Pago.

Auto dos Fysicos.

Gamaliel.

A Revelacao de S. Paulo.

As Novellas de JoaS Boccaccio.

O Testair.ento de Christo em

linguajern.

Coplas de la burra.

Auto feito novamente por Gil

Vicente sobre os mui altos , «

ternos amores de Ainadis de Gau-

la com a Princeza Oriana filha

d'ElRei Lil'uarte,

As Obras de Jorge de Monte-

mor , qu« tocarem a devoga6 , e

coufas de Religia6.

Depois fe publicou outro em 1 $ 2 j. com o seguinte titulo : !■»-

icx et Catalogus librarian prahibitorii.il mandato lllujlriffimi , ac Reve-

rcndijjiini D. D. Gafparis a Qtiiroga Cardinalis , Arehiepifeepi Toletani ,

ac in Regnis Hispaniarum Generalis lnijaifiloris , denuo edit us. Cum Cen-

filio Supremi Senatus Sanltae Generalis Intjui/itionis. N'este Indice se

achao tambem prohibidos todos os do superior , e alem d'esses os seguintes:

Hifleria dos Santos Padres do

Testamento Velht , feita por Fr.

Domingas Bal tanas.

Rhopica Pneuma , de Joao de

Sarros.

Thejouro dos Autos Hefpanhoes.

Tratado dos E/tadas Ecclcstajli-

ces , e Seculares , At Diogo de Si.

Xilijjsipo , Comedia.

. Depois d'este fe publicou outro ne anno de 1584. com o seguin

te titulo ; Index librorum expurgatorum , llluflrijfimi , et Rcvcrcndijjimi

D. D. Gafparis » Qitirog* Cardinal'is , et Archiepifcepi Toletani Hi/pan. Ge

neralis \namfitoris j"Jsu tditus. De ConfiUo Supremi Senatus S. Genera-

Its lii./ui/itiaiiis.
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Autode Braz Ouadrado , prohibido a pag. 20. col.

por Vicente Alvares. Lit- 2.

boa. Vem prohibido a pag. Auto do dia de Juizo ,

20. col. 2. Lisboa 1609. Vem prohibi-

Auto de D. Andre. Vem do ibid.

Au-

N'este (e achad tambeoi prohibidos todos os dos dous Indices supe

riors , e alcm d'esses fe mandao expurgar as obras seguintes. Ul'arei

das mesinas palavras , que vem no dito indice :

Ex Amati I.u/itani , Curationum

Medicinalium , Centuria 4. Curatu

ne }6. pag, 2} j. in exenjfit Lug-

duni apud Joannem Franciscum ,

anno 15)6;

Deleatiir capnt continent euratio-

ntm j 6. quod incipit : Monacha ex

his , usque ad ilia verba ■ Alios lo

cos luae doctrinae taceam.

Deleatiir etiam cjitsdem capitit ti-

tnlus , cujus initium ejl ; De mo la

matricis , usqae ad praegnantibus

fact is-:

Centuria 5. Curatione 5 1, de quar-

tana curata , pag. 1J7. deleantur

ilia verba -. Quam ut inter mona-

chos agat dignus.

In fine Ctnturiae 6. et 7. delea

tiir jinjurandum ejusdem Amati Lu-

fitani ah illit vcrbii ; Juro Deuin

Immortalem , usque ad me nihil

prius alit antiquius. Et parttm infra,

deleatiir ab illit vcrbii : Eodemque

loco semper apud me , usque ad se-

ctatores essent.

Ex Hieromjmi ab Olajlro prae-

faHione in Pentateuchtim , ab illit :

Neque mihi objicias We, usque ad

ilia : ommitto in vulgata edicione ,

deleatur.

Ex Hieronumi Osorii , Episcopi

Silvcnjit , libra de Jujliha ;

Lib. I. sol, J. pag. 2. ex im-

prcjfionc Coloniae apud Ann-Idam

Birkmanum in %, ibi ■■ Fides confi

nes oinnem religionem atque pieta-

tem ; omnes enim virtu/es ex fide

aptae nexaeque sunt , et cum ilia

sanctistlmo vinculo colligatae , et

implicitae sunt. Deleantur hate ver

ba ; vel legantur fidei viva , et si

de vivs.

Cod. libr. sol. 20. ibi : Obedien-

tia igitur, et opera in Divinae Le-

gis studio praeclara posita , actio-

nesque cum pietate ftisceptae , sunt

quae dant verae fidei significatio-

nem. Legatur ; Verae prefectae fi

dei significationem.

Cod. lib. sol. 27. circa finem de

leatur ab illit verbit ; Ut tametl

fatemur , ffc, usque adfinem libri.

Lib. 2. sol. 47. pag. 2. delea'

tur ab illit verbit ; Cum igitur

mens , usque ad studium immorta-

litatis rapere.

Cod. lib. sol. 48. pag, I. delean

tur haec veiba ; Ergo cum fides to-

tum aniiTium regat , et in Verbi

Divini sludium rapiat , consequer.s

necessario est , ut non cernatur so-

lum in credendo , fed etiam in obe-

diendo.

Ibid, pag, 2. circa fin. libr. de

leatur ■. Tune igitur vere fideles fu-

inus , cum Dei Vetbo audientes fu-

mus.

Lib. 4. sol. 105, pag. x. dcle*\
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Auto dos dons Compa

dres. Lisboa ióo?. Evora

1613. Vem prohibido a pag.

20. col. 2.

Auto da Farca Penada ,

impr. por Antonio Alva

res. Vem prohibido a pag.

20. col. 2.

Auto dos Captivos , cha

mado de D. Luiz , e dos

Turcos. Vem prohibido a

pag. 20. col. 2.

Reportório dos tempos ,

por Joaõ da Barreira. Coim

bra 1579, e I53i. Vem pro

hibido a pag. 22. col. 2.

Cancioneiro Geral. Lis

boa 15 17. Vem prohibido

a pag. 42. col. 2.

Tbesouro dos Prudentes ,

por Gaspar Cardoso. Coim

bra 16 12. Vem prohibido a

pag. 43. col. 2.

Cbronographia , ou Re-

Íortorio dos tempos , por

eronymo de Chaves. Lis

boa 1576 , e Sevilha 1588.

Vem prohibido a pag. 5-2.

col. 1.

As duas Comedias de

Francisco de Sá e Miran

da , huma intitulada : Os

Tom. III.

Estrangeiros , e outra VI-

Ihalpandos se permittem

com a emenda do índice

Expurga tório de 1747.

A Comedia do Doutor

Antonio Ferreira intitulada :

O Cioso se permitte com a

emenda , que lhe fez o di

to Expurgatorio.

Desenfio Tridentinae Fi-

dei de Diogo de Paiva , lib.

3. foi. 305. Se mandou bor

rar : ÍXon dari peccatum

originais cuiaue proprium ,

neque ejse proprie scelus.

A Comedia de Jorge Fer

reira de Vasccncellos in

titulada : Ulyfipo se permit

te , sendo impressa no anno

de 1618 j ele prohibe sen

do de outra qualquer edi

ção antecedente a esta. A

lua Eujrojina também se

prohibe , sendo da imprestaS

feita antes do anno 1616.

pag. 103. col. 1.

Antonio de Sousa de Ma

cedo, Eva y Ave , ou Ma

ria Triumphante. Madrid

1731. Na segunda parte ,

capitulo 25. cujo titulo lie:

Historicam , e trata da Im-

D ma

ior ab illii verbis i Earn vero is-

cenfionem c Imitas repente &c.

iifytic «li non aniore incendi.

Lib. 7. f„l. 162. pag. 2. delta-

tar ob illii verbis : Ut enitn con.

fitemur inhaerere omnibus ufane

ad (ilium.

Cod. lib. foi. 17*. pog. 2. de-

leantar hatc verba ■- Qui id per

aetatem suspicavi quidem potuere.
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maculada Conceicad , se

manda borrar desde o num.

2. que ccmeca : Entre el

gran Thesoro , ate o fim do

num 4. , que finaliza : Con

ception Immaculada. pag.

252. col. 2.

jeronymo Osorio, lib* 1.

De Regis injlitutione , no

fim , depois d-c : Ad augcn-

dam Rempublicam pertine-

ret , fe manda borrar ate :

Quamquam multi Rcgcs.

Depois de Verniciofam fo

re videt , fe manda borrar

ate : Ouemadmodum igitur.

pag. 202. col.. 1.

Rtltrato dos Jesuitas fei-

to ao natural se ptohibe

a pag.. 229. col. 2.

Antonio Vieira , feu li-

vro de Scrmoes do Rofario.

Madrid 1688 , e 1698. fe

mandou emendar , como

ordena o Indicc Expurga-

torio de 1747.

Do mesmo , quarto tomos-

em folio de Scrm6es. Bar

celona, 1734. Se mandao

emendar , como ordena o

Edicto de 13 de Maio de

1789.

Do mesmo , ou de Joao

Pinto Ribeiro : Arte defur-

tar j Espelho de enganos &c.

se proliibe , e se achava ja

prohibida pelo Edicto de

Janeiro de 1755.

D. Agostinho Manuel de

Vasconcellos : Succession de

el Rey D. Phelipe II. d la

Corona de Portugal. Ma

drid 1639. sol. 69. Se man

da borrar desde , Con Don

Antonio , ate ballo , exclus.

Abrege Chronologique de

PHiJloire d'Espagne #° de

Portugal , divije1 en huh

periodes : avec des Remar

ques particulie'res a ta fin

de chaque Periode fur le

genie &c. 2. torn. A Par

rfs 1 765. Vem prohibida a

pag. 1. col. 2.

Abrege Chronologique de

PEjpagne & de Portugal ,

&c. Paris 1765-. 2. torn.

Obra diverse da anteceden-

te , e vem prohibida no

mesmo lugar.

Abrege' elementaire de la

Geographie Uttiverselle de

I'Espagne & de Portugal,

par Mr. Maslbn de Mor-

villers. I. torn. Paris 1776.

Vem prohibida a pag. 2.

col. 1.

Annales d'Espagne & de

Portugal , avec la descrip

tion de ces deux Royaumes ,

par Jean Alyares de Col-

menar, a Amsterdam 1741.

Vem prohibidos a pag. 8.

col. 1.

Hijloria del Regno di

Por-
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Portogsllo por D. Giovani nerarium Navale in' Lufi-

BapttiftaBirago. Lione 1646. tanorum Indiam , Hagas

Vera prohibida a pag. 30. Comit. 1599. Se permitte

col. i. com a amenda pag. 138.

Joannes Hugo , ejus Ite- со!, г.

Além dos que ficao referidos , incorreraö na mef-

ma prohibiçaô todas os que apontei na nota antece

dente , que haviaó fido defendidos , ou expurgados ,

pelos índices primeiros , que fez efte Tribunal.

Os Homens de Letras nao fazem n'efta Corte hu

ma figura ta6 trifte , como os vemos fazer em outras

partes. Nao ha emprego de governo , juftiça , ou fa-

zenda , a que nao tenha direito , e efperança de che-

gar, o que tem eñe nome. Hum hörnern de merecimen-

to conhecido , pofto que nao tenha huma afeendencia íl-

luftre , pode efperar 1er Embaixador , Grao Cruz , Se

cretario de Eftado , Préndente de Tribunal , e até en

trar na Ordern mais diftinfta da Monarquía , que he

a do TofaÖ : de tudo ha exemplos , e nao poucos , no

tempo prefente , dignos por certo de ferem imitados

em todos os paizes , era que a Juftiça reinar a par da

Filólofia.

Fóra eftes empregos , os quaes em razao do feu

pequeño número nao podem contentar a muita gente ,

tem o Eftado outros premios , com que galardoar os

ferviços dos Homens de Letras , pois coftuina dar-lhes

pensáes , com que fe mantenhaö ; e aos que tem al-

guns mais relevantes , honrallos com o habito , e titulo

de Cavalleiro Penfionado da Ordern Hefpanhola de Car

los III. , cuja penfao" , ou tenca , equivale a feis cen

tos e quarenta mil réis do dinheiro Portuguez ; ou tam

bera condecorallos com as honras' do feu Deíembargo.

Os Grandes nao fao aqui contemplados , fena6 pe

lo lado do merecimento pefloal ; e como a fuá ambi-

çao , ou feja por educaça6 Nacional , ou por ferem pof-

luidores de grandes riquezas, fe limita fóraente ao fer-

- • D ii vi-
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viço do Paço , e postos militares , vem a ficar para o ter

ceiro Estado da Monarquia, e por conseguinte para os

Homens de Letras, o maior número de empregos. Na

Milícia taaibem nad empecem o adiantamento dos ou

tros , posto que cheguem em pouco tempo ás primei

ras Dignidades do Exercito , porque além de se ver

accontecer o meliiio aos que naÕ saõ Grandes , tem es

tes a leu favor as graduações , por meio das quaes fi-

ca6 igualados na patente , e soldo , ainda que sueceda

naô ficarem com o exercício do seu posto , mas sim com

o de outro ás vezes muito inferior.

Ha pouco mais de dous mezes , se proliibíraõ" to

dos os papeis periódicos , com excepção da Gazeta , e

Djario. Antes d'esta prohibiçaõ haviaô vários, em que

íe dava conta das obras , que saluaó , e alguns em que

se publicávaõ escritos inéditos. O Eipirito dos Jornaes

era talvez o melhor que aqui havia , e bem que o seu

fundo principal era tirado do que se publica em Fran

ça com este titulo , todavia algumas cousas vinhaõ n'el-

le de proveito para os Letrados da Naçaô , que eraõ

filhas da capacidade de seu auctor.

Quem ler com attençaõ esta pequena descripçaõ' ,

que acabo de fazer do citado das letras nesta Corte ,

conhecerá que a reforma d'ellas começou no Reinado

de Filippc V. ; e que quem as levou áquelle gráo de

bondade, em que ora se achaõ, foi seu filho Carlos III.

Este Príncipe , a quem a lua Corte , e toda a Hespanha

deve mais benefícios , do que fora d'ella se pensa , te

ria huma nomeada ainda mais illustre , se quizeíse con-

tentar-se com o titulo , por muitos modos merecido , de

Reformador da lua Naçaó ; mas elle quiz unir também

a este alguns outros , e por esta causa se vio amortecer

n'elle por algum tempo o elpíiito de reforma, com que

havia empunhado o Sceptro d'esta Monarquia} e fica

rão por executar muitos dos grandes projectos, que ha

via concebido a favor das letras. Hum d'elles era o es

tabelecimento d'huma Academia de Sciencias , e pen

sões
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s6es para os seus Indivíduos , cuja traça o actual Mo

narca tem tmado de pôr em execução , logo que esti

ver em termos o magnifico , e soberbo edificio , que se

está fabricando para sua habitação , junto dos antigos

Paços Reaes.

DIVISÃO I.

Das Memorias , Documentos , e Escritos em

Portugnez.

FR. Agostinho de Azevedo , da Ordem de Santo

Agostinho , Apontamentos sobre as cousas do Esta-

do da India , e Reino de Monomotapa. Foraõ escritos

para instrucçaô d'ElRei Filippe de Castella , que jul

go ser o Terceiro , por se acharem encadernados jun

to de outro papel , escrito n'esse mesmo tempo. Tem

6. paginas. Bibl. Real Est.J. n. 14. folhas 149. folio.

Álvaro Ferreira de Vera , Progenitores dos Condes de

Castel-Novo por arvores de costados de oito avós. Foi

escrita cm Madrid no anno de 1644 , c he dirigida

a D. Jeronymo Mascarenhas , Dom Prior Titular de

Guimarães , e Deputado da Meza das Ordens. Julgo

ser o Original , pela perfeição com que está escrito,

e tem 54. paginas. B. R. Est. K. num. 58. sol. i.fol.

Do meImo » Genealogia dos Mascarenhas. Foi

escrita em M drid a 30. de Outubro de 1644. Tem

18. paginas. Ibid. foi. 82. foi.

Do mesmo , Genealogia dos Lobos Silveiras do

primeiro Baraõ de Alvito. Foi escrita em Madrid no

anno de 1643. Tem 15. paginas. B. R. Est. K. num.

58. foi. 92. foi.

Do mesmo , Genealogia dos Figueiredos , Olivei

ras , Guedes , Lemos ^Silveiras , Pestanas , e Miran

das. Ibid, sol, 48., 54., j8. , loj. , 104., e 113. foi.

Do
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Do mesmo , Genealogia dos Costas Corterreaes ,

que procedem do Reino do Algarve , sua origem , e

armas conforme as Chronicas , e nobiliários das fa

mílias de Portugal. Foi escrita em Madrid no anno

de 1647, e tem 8. paginas. Ibid. num. 5"o. foi. 235".

foi.

André Coelho, Capitão Mor das Costas de CeilaÓ , Ad

vertências a Fernão de Albuquerque , Governador da

índia. ForaÓ escritas em Goa a 24 de Julho de 1620.

Parece-me Original -f e tem 1. paginai

Do mesmo , Avisos a Gaspar de Mello e Sam

paio. Foraõ escritos em 24 de Fevereiro de 1621.

Também me parece Original ; e tem 3 paginas. Em

hum e outro manuscrito' se trata dos damnos , que

na índia faziaõ os Estrangeiros , e dos remédios com

que se podiaó prevenir. B. R. Est. H. num. 54. foi.

417 , e 420. sol.

André Pereira , CapitaÓ , Relação do que ha no gran

de rio das Amazonas novamente descoberto. He pro

vável ser este o mesmo , de que faz menção o Ab-

bade Barbosa , com o appellido dos Reis , que escre-

veo em iójó: Livro de discursos de varias terras.

Tem 6. paginas. Ibid. Est. J. num. 14. foi. 135". foi.

Antonio Bocarro , Successor de Diogo de Couto no car

go de Chronista da índia , Tomo segundo da primei

ra Década dos feitos dos Portuguezes nos mares , e

terras do Oriente. He dedicada a EIRei de Cartel la

' Filippe IV. , e começa no capitulo 85". , que tem o

seguinte titulo : De huma petição , que fez o Capi

tão de Dabul sobre lhe deixarem passar de Ormus

d Persia as fazendas do IdalcaÕ , que lá eslavaõ ; e

do que sobre isso lhe respondeo o Rei , e se fez sobre

huma Carta de S. Magestade contra o Bispo da Chi

na. Trata-se neste capitulo de succeflbs do anno 161 3.

O capitulo derradeiro tem a inscripçaó seguinte ,

Da vinda do Conde de Redondo Vice-Rei da índia ,

sua. chegada , e fim do governo de D. Jeronymo de

Aze-
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i Azevedo até sua morte. Tem 356 paginas. B. R.

. Est. J. num. 21. sol. (a)

Do mesmo , Livro em que se relata o sitio de

todas as Fortalezas , Cidades , e Povoações do Esta

do da índia Oriental. Começa por huma Epistola

Dedicatória , escrita em Goa a 17 de Fevereiro de

1635' a EiRei Filippe IV. , da qual consta, que el-

le fizera esta obra por especial ordem , que para isso

tivera do Conde de Linhares Vice-Rei da India , a

quem o dito Rei a encommendára. No fim tem huma

relação especial de todos os Conventos de Frades ,

que cttaõ derramados por aquelle Estado. Ha outro

volume pertencente a esta mesma obra , em que se

comprehendem cincoenta e duas plantas de fortalezas,

primorosamente illuminadas.

Barbosa faz memoria desta obra na Bibliotheca

Lusitana, trasladando o titulo , e dedicatória do exem

plar , que o auctor mandou por outra via ao dito

Rei, o qual , quando elle escreveo, se conservava na

livraria do Excellent! sliino Duque de Cadaval : e ao

dito Barbosa pode consultar, o que quizer ter huma

idéa mais clara da obra , lendo a dita dedicatória.

B. R. Est. J* num. 11. e 12..

Fr.

00 Na Livraria da Casa de Vimieiro haviaó os dous tomos desta

obra, pois alli os encontrou o Conde da Ericeira , quando por espe

cial Ordem da Academia Real da Historia a visitou. Veja-ír a Col-

Iccçaõ das Memorias da dita Academia do armo de 1724. num. 22.

pag. 1. , e num. 26. pag. 8.

Quem ler o Summario da BibJiotheca Lusitana, ordenado pelo

Senhor Farinha , julgará , que na Livraria do Real Mosteiro do Es-

curial , deve também liaver outro exemplar desta obra ; porem isto

naõ he assim : e sem duvida elle dito nasceu d'o Senhor Farinha

presumir , que S. Majestade Catliolica naõ tinha outra Livraria de

Manuscritos , senaõ a do Escurral -, e d'efta , e naô da de Madrid , en

tender que faltava o Abbade Barbosa em todos os lugares, em que

cita os Manuscritos de Portu^uezes , que vio n'esta Livraria o Addi-

cionador da Bibliotheca Oriental de D. Antonio de Leaó Pinelo , que

« visitou por consentimento de Braz Antonio Nazarre e Ferriz , hum

grande investigador de antiguidades , e terceiro Bibliothecar-io Alúr.
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Fr. Antonio da Conceição , da Ordem da Santiífima

Trindade , Rehçaõ da vida e morte de sete moços ,

que Muley Hamet , Rey de Marrocos , matou porque

erao Christãos a 4 de Julho de 85". He dirigida ao

Principe Cardeal Alberto , Archiduque de Austria ,

Sobrinho de Filippe II. , e por elle Governador de

Portugal. Tem no fim huma Carta Topográfica da

Corte de Marrocos. Efcurial , Est. D. num. 27. 4.0 (a)

Antonio Fialho Ferreira , Razões á pergunta , que se

me fez sobre a navegação , que se tem aberto da Chi

na á Índia pelos boqueirões de Baile ; efe será acer

tado fazer-se viagem da China em direitura a Lis

boa ; e que caminho fardo as embarcações. Este dis

curso me parece Original , e foi escrito no dia 7 de

Setembro de 1640. Tem 4 paginas. B. R. Est. H.

num. 73. foi. 588. foi. (b)

Antonio Gonçalves Páscoa , Defcripçaõ da Cidade , e

barra da Paraíba. Desta mesma obra consta , que

elle era Piloto , natural de Peniche , e que residira

vinte annos na dita Cidade. He huma copia tirada do

Original feita judicialmente por Ordem do Governo

no anno de 1630. Tem 5". paginas. B. R. Est. J.

num. 14. foi. 131. foi.

Antonio de Gouvêa , Monjrchia da China dividida por

seis idades. Começa por hum Prologo datado em 10

de Janeiro de 1654 , do qual consta, que elle a es

crevera no interior da China sobre memorias , que

estu-

00 Julgo ser esta a obra • que o Abbade Barbosa attribue a este

escritor com o titulo leguint* : Triunfo dos fete meninos mortyrizadrs

em Marrocos no anno de 1585 , nos tjiiaes elle rediit.it á Fé, de que ti-

nhaó apcjljtado , e confortou pura «ninio/hmente pedecerem a morte.

(J>) Ha huma copia deste mesmo Discurso a sol. '592, o qual será

talvez o que ao Addicionad'.r da Bibliotheca Oriental de Pinelo , a

quem segue o Abbade Barbosa , pareceo ser traducçaó Castelhana. O

Senhor Farinha também se equivocou neste lu«ar , entendendo , que

a Livraria de que fallava Barbosa era a do Efcurial , devendo enten-

•der a que S. jYlageslale Catholica tem em Madrid, qus foi a que

vio o dito Addicionador , como já disse. ';
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estudara nas suas mesmas Chronicas, e observações ad

quiridas pelo espaço de vinte annos , em seis das suas

Provindas. He dividida em 10 partes , e cada huma

deiias em capítulos , e no fim tem hum índice Ge

ral , e a Historia da Tartaria , tudo em 390 paginas.

B. R. Est. J. num. 16. foi. (-a)

Antonio Pinto Pereira, Histeria da India no tempo em

que a governou o Vice-Rei D. Luiz de Ataide.

Este Códice comprehcnde o livro primeiro .fomen

te dos dous em que a obra he dividida , mas sem

dúvida foi copiado do Original , que se publicou em

1617 , ou d'algum exemplar muito correcto , e mui

to pouco tempo depois de ser composta. Pertence a

hum Portuguez , que reside em Madrid , pensionado

por esta Corte , chamado Gerardo José de Sousa Be-

tencourt , que além deste tem outros manuscritos ,

alguns dos quaes saõ preciosos pela íua raridade.

Balthasar Marinho , Relação do que se executou na ex

pedição de Mombaça , para onde partio em 8 de Ja

neiro de 1Ó33. Foi escrita em 4 de Fevereiro de 1634 ,

e me parece Original. Tem 6 paginas. \B. R. Est.

H. num. 66. foi. 421. foi.

Bartholomeu Cacela , baila que fez a Filippe HL tia

entrada da Cidade de Elvas. Ibid. num. 52. foi.

182. foi. (b)

Tom. III. E D.

CO O citado Addicionador da Bibliotheca Oriental da D. Anto

nio de Leaó Pinelo , no Tom. i. Tis 7. Col. nj., donde tirou

Barbosa tudo quanto escreveo deste manuscrito, dá a entender, que

na Livraria de S. Majestade Catholica havia outro com o titulo: Hif-

Uriã da China, o qual naó 1 tie pareceo diverso dn que eu vi, e aqui

cito com o titulo de Monarchia da China. O certo he que o exem

plar por mim visto naó he Original , e por conseguinte sendo o ou

tro também copia e idêntico . poderá ser de algum proveito , para do

concerto de ambos se formar hum terceiro exacto. O Senhor Farinha,

saltando deste eícrito , e escritor teve a mesma equivocacaó , que dei

xei acima apontada.

CO Foi impressa na vintém de Filippe III. a Portugal , escrita pot

Joaó Baptista Lwanha , a sol. 3. . ; ... 1 ... -
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D. Fr. Christovaõ de Lisboa Arcebispo de Goa , Re

lação verdadeira do infigne milagre do apparecimen-

to , e visão de Christo Nojso Senhor Crucificado na

Cruz , que estava tio Monte da Boa Vista desta Ci

dade de Goa. Aclia-se datada em 17 de Fevereiro de

1629 : he dividida cm seis capítulos , e me pareceo

Original quando o tive na maõ ; porém hoje duvido

que o seja , pois nad lie de presumir , que se enga

nassem os que assinaõ a sua morte em 1622. B. R.

Eli. H. num. 63. foi. SSS' foi- (a)

Conde de Castel-Melhor , Carta de Foro de 19 de Agos

to de 1643 , passada em Salvaterra a Lourenço Pi

res de NaçaÕ Gallego y por este vir de sua espontâ

nea vontade servir o Senhor Rei D. Joaõ IV B. R-

Est. H. num. jj. foi. 47.

Do mesmo : Carta de 20 de Fevereiro de 1666

sobre os preliminares da paz com Castella. Ibid. num.

75". foi. 6oj. foL

Conde de Soure D. Joaõ da Costa , Carta escrita de

Baiona a 26 de Novembro de 1659 ao Cardeal Orfi-

no na occastaõ , em que se effeitudrao as pazes en

tre as duas Coroas Catholica , e Christianijstma.

Ibid. num. 89. foi. 34. foL

Conde da Vidigueira D. Francisco da Gama , Relação

do que lhe acconteceo na viagem da Unha até Moçam

bique. Faz mcnçaô desta obra como exjstente na Bi-

bliotheca Real de Madrid o Addicionador da de Pi-

nelo. Tom. 1. Tit. 2. Col. 39., e ahi diz ser Ori

ginal, (b)

D.

(<0 Eu julguei ler o autor delta Relação o mesmo Arcebispo, a

çue Barbosa a attribue , e por isso In* dá o appellido de Lisboa,

r,ue naó tinha no manuscrito , pois nelle vem alíignado , como he

uso e ciillume entre os Prelados dilla Jerarchia , d» seguinte manei

ra : D. Fr. Chri/lovcó Arcebispo Primai.

(i) Barbosa na Bibliotheca Lusitana disse China , devendo dizer li

nha , como se I<! na de Pinelo , donde lhe veio a noticia deste ma

nuscrito. O mesmo erro perfilhou o Senhor Farinha, acrescentando »

que cllc existia no Eicurial, o que naõ dille Baibolá.
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D. Constantino de Sá e Noronha , Descripçaõ dos Rios,

Plantas , Portos dentar, e forma da fortificação da

liba de Ceilão. Foi enviada desta Ilha no anno de

1624, com as fortalezas mui bem delineadas 4.0

Faz menção desta obra, como existente na Biblio-

theca Real de Madrid, o Addicionador da de Pinelo.

Tom. 1. Tit. 14. Col. 479. (a)

Damião de Goes , Genealogia dos Reis de Portugal.

Este manuscrito, além de naõ ser completo, me pa

rece estar muito adulterado. Tem 14 paninas. B. R.

Est. K. num. 5-9. foi. 180. foi.

Diogo de Couto , Chronista da índia , Oitava Década

dos feitos dos Portugueses nas terras e mares do

Oriente. Está bem conservada. B. R. Est. J. num.

20. sol. (b)

Do mesmo , Década Decima dos feitos dos Por

tugueses nas terras , t mares do Oriente. Ibid. num.

23. foi.

Do mesmo , Epilogo das Décadas oitava e nona

dos feitos , que os Portuguezes fizer aõ no descobri

mento , e conquista dos mares e terras do Oriente ,

em quanto governarão a Índia D. AntaS de Noro

nha , D. Luiz de Ataíde , D. Antonio de Noronha ,

Antonio Moniz Barreto , D. Diogo de Menezes , e

outra vez D. Luiz de Ataíde, -Conde de Atouguia.

He dirigido a EIRei Filippe II. , e falta-lhe o gover

no de D. Diogo de Menezes , e o segundo do Con

de de Atouguia. B. R. Est. J. num. 22. sol.

Diogo da Cunha de Castellobranto , Informação para

LIRei do estado da conquista das minas da prata de

Cuamd. Foi escrita em Goa por mandado do Vice-

Rei a 7 de Fevereiro de 1619 , e tem 12 paginas.

Ibid. num. 14. foi. 159. foi.

E ii D.

(a) O Senhor Farinha diz , que eslava no Escurial , entendendo co"

roo em outros lugares , que Barbosa fatiava do Escurial , quando fal-

Java da Bibliotheca de S. Magestade Catholica.

(J>~) Ella , e a seguinte (e achasi impressas.
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Duarte Galvaó, Chronista Mór, Chronicas dos Reis ek

Portugal desde D. Affonjo Henriques até D. Pedro.

Esc. Est. N. num. 17. (a)

D. Fernando Coutinho , Marechal , Lembranças que deu

por escrito a seu filho D. Álvaro , partindo este e

sen irmão D. Francisco para se embarcar na arma

da , que no anuo de 1624 foi soccorrer a- Bahia de

Todos os Santos. Achaó-se datadas em 26 de Setem

bro do dito anno, e tem 31. parágrafos. B. R. Est.

H. num. 57. foi. 437. sol.

Fernando Peres Pereira , Fragmento do SermaS , que

pregou em Lisboa no anno de 1640 , quando elegera4

Rei o Senhor D. Joaõ IV. Ibid. Est. M. num. 161.

foi. 166.

Filippe III. Rei de Castella , Carta de 30 de Oitiúro

de 1607, escrita a Rui Pires da Veiga, para este

ir ao Convento de Tb«mar da Ordem de Christo , e

abi devafar dos Religiosos , que tiveraõ parte nas

dejordens accontecidas por occafiaÕ da eleição do Dom

- Prior , e mais Prelados. He Original. B. R. Est.

H. num. 49. foi. 35'9< foi.

Do mesmo j Outra do mesmo dia, mez e anno ,

em que manda proceder a nova eleição , excluindo

logo delia a Fr. Filippe de Almeida. He também

Original. Ibid. foi. 360. foh

Do mesmo , Outra de 18 de Marfo de 1608 ,

em que approva , e louva tudo quanto nesta diligen

cia fizera o dito Ministro , e lho recebe em serviço.

He também Original. Ibid. foi. 361. sol.

Do mesmo, Outra de 17 de funho de 1620, em

que faz aviso ao Bispo de Coimbra de o haver no

meado Governador de Portugal , na ausência do Mar

quez

(a) Duarte Galvaó escreveo a Chronica fomenta do Senhor Rei

D. AiTonso Henriques , e as demais que andaó em seu nome junta

mente com esta tem outro auáor. Vcja-le Daniiaõ de Coes, Chm-

niea d'ElRd D. Manotl Pait. IV. cap. j.8.
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, quez de Alenquer. B. R. Est. H. num. 53. foi. 531»

- }ol.

Do mesmo, Outra de 19 de Junho do 1620, em

que desobriga o Marquez de Alenquer do governo

de Portugal \ e lhe ordena que tome o juramento da

costume ao Bispo de Coimbra , eleito seu successor.

Ibid. foi. 5-26. sol.

Do mesmo , Alvará do mesmo dia, mez e anno ,

feio qualse encarrega o governo de Portugal , ao Bis

po de Coimbra D. Martim Affonso Mexia , pela au

sência do Marquez de Alenquer. Ibid. foi. 527. foi.

Do mesmo , Carta de 19 de Dezembro de 1620,

para o Inquisidor Geral compor a diferença que ha

via entre o Arcebispo de Lisboa , e Colleitor. B- R.

Est. num. 53. foi. 529. sol.

Do mclmo , Carta do dito dia , mez e anno ,

escrita ao Marquez de Alenquer , em que se lhe faz

aviso , e dá vista da Carta para o Inquisidor Geral ,

que fica apontada. Ibid. foi. 530. sol.

Filippe IV. Rei de Castella , Carta de 3 de Abril de

1621, escrita aos Prelados de Portugal y em que lhes

faz aviso da morte de seu Pai. Ibid. num. 5:4». fbl.

• 51^ foi-

Do mesmo , Outra do dito dia , mez e anno ,

escrita pelo mesmo mstivo a todar as Cidades e Vil

las , que tem voto em Cartes. Ibid. foi. 572. foi.

Do me.Gno , Outra' de 11 de Julho de 162J ,

escrita ao Bispo de Coimbra , em que lhe faz avi

so de o haver nomeado hum dos Governadores de Por

tugal. B. R. Est. H. num. 5-4. foi. 5-68. foi.

Do mesmo , Outra de 23 de Julho do dito anno ,

em que faz aviso ao Marquez de Alenquer de haver

nomeado Governadores para o governo de Portugal j

e que estes eraõ D. Martim Affonso Mexia , Bispo de

Coimbra , D. Diogo de Castro Presidente do Desem

bargo do Paço , e D. Nuno Alvares de Portugal , que

o jôra da Camará de. Lisboa* Ibid. foi. 45$. foi.

Do
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Do mesmo , Outra do dito dia , mez- e anno ,

escrita ao Marquez de Alenquer , em que lhe orde

na , que tomasse juramento aos trez Governadores ,

que havia nomeado para o governo de Portugal. Ibid.

rol. 45'4. foi.

Do mesmo , Carta Patente do dito dia , mez e

anno, passada aos trez Governadores de Portugal.

B. R. Est. H. num. 5-4. foi. 456. foi.

Do mesmo , Outra do dito dia , mez e anno ,

em que dá parte d Camará de Lisboa da mudança

do Governo , e dos nomes e empregos dos Governa

dores. Ibid. foi. 45:8. foi.

Do mesmo Outra de 14 de Setembro de 1621 ,

escrita aos Governadores de Portugal , em que lhes

ordena , que fizessem buscar na Torre do Tombo , e

Secretarias os juramentos , que o Senhor Rei D. Se

bastião tomou aos Governadores , que por fi deixou

na jornada de Africa ; e o Archiduque Alberto aos

que seu avô pozera em Portugal ; e bem assim os

dos dous Vtce-Reis : e que d:huns e outros se tiras

sem cópias , e se lhe enviassem. B. R. Est. H. num.

54. foi. 5Ó7- foi.

Do mesmo, Carta de 6 de Setembro de 1623 ,

em que dá parte ao Conde de Portalegre D. Diogo

da Silva , de o haver nomeado para occupar o cargo

de Governador de Portugal , que ficara vago porfal-

lecimento de D. Nuno Alvares de Portugal. Ibid,

num. jó. foi. 222. foi.

Do mesmo , Outra do dito dia , mez e anno , na

qual se faz aviso a D. Diogo de Castro da nomea

ção do dito Conde para o referido cargo. Ibid. foi.

221. sol.

Do mesmo , Outra do sobredito dia , mez e an

no , pela qual o dito Conde foi encarregado do men

cionado Governo. Ibid. foi. 220. foi.

Do mesmo , Outra de 15 de Oitubro do dito

anno , em que faz aviso d Camará de Lisboa de ha

ver
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ver nomeado o mesmo Conde para o referido cargo.

B. R. Est- H. num. 56. foi. 213. sol.

Do mesmo, Outra de 17 de Julho de 1626 pa

ra o Arcebispo de Braga D. Ajsonso Furtado de

Mendonça , em que lhe dá parte de o haver nomea

do hum dos Governadores do Reino de Portugal.

Ibid. num. 60. foi. 278. foi.

Do mesmo , Carta Patente passada ao dito Ar

cebispo de hum dos cargos de Governador de Portu

gal. Ibid- foi. 277. foi.

Do mesmo , Carta de 16 de Maio de 163 1 ,

escrita aos Juizes de Fora , quando e/egeo para Go

vernador de Portugal ao Infante D. Carlos seu Ir

mão. B. R. Est- H. num. 65V foi. n^. foi.

Do mesmo , Outra do dito dia , mez e anno y

ejerita pelo mesmo motivo- aos Títulos* . Prelados,

e Conselheiros de E/lado. Ibid. fel. 126. fel.

Do mesmo , Outra de 8 de Julho do dito anno ,

pela qual se concede ao Governador de Portugal li

cença para recol/jer-se a sua casa. Ibid, foi. 128.

Do mesmo , Outra dó dito dia , mez e anno ,

em que dá parte d Camará de Lisboa , de haver no

meado o Infante D. Carlos para Governador de Por

tugal. Ibid. foi. 129. foi.

Do mesmo , Outra de 10 de Julho do dito an

no r em que mandava entregar quatro ; huma para

o Barão d'Alvito D. Francisco Luiz de Lencastre j

outra para o Marechal D. Luiz de Noronha j a ter

ceira para o Bispo do Algarve -y c a quarta para o

Conde de UnoaÕ , os quaes naõ tinhao fido contem

plados , quando se deu parte ás outras pessoas dasua

qualidade , da eleição do Infante D. Carlos para Go

vernador de Portugal. B. R. Est.. H. num. 65". foi.

1 30. foi.

. Do mesmo, Carta Patente de 22 de Julho do

dito anno , passada a D- Antonio de Ataíde , Go-

■ver-
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vernador interino de Portugal , atéque abí chegas'

se o Infante D. Carlos. Ibid. foi. 131. sol.

Do mesmo , Carta do dito dia , mez e anno , na

qual dá parte ao sobredito Governador de haver no

meado para o governo de Portugal os Condes de Cas

tro , e de Vai de Reis. B. R. Est. H. num. 65". foi.

132. foi.

Do mesmo , Outra de 29 de Junho de 1632 ,

em que dá parte a Filippe de Mesquita de haver

elegido a D. Diogo df Castro , Conde de Basto , por

Governador de Portugal , com o titulo de lrice-Rei.

Ibid. num. 66. foi. 435. sol.

Do mesmo , Outra sem data , em que dá parte

ao Conde de Basto de haver nomeado por Conselheiros

ao Duque de Villa-Hermosa , ao Regedor Manoel de

Vasconcellos , a D. Francisco Mascarenhas , e por Con

selheiro Letrado ao Doutor Cid de Almeida. Ibid,

foi. 436. sol.

Do mesmo , Carta de 5" de Março de 1633 , es

crita ao dito Conde , em que lhe dá parte de haver

nomeado por Vice-Rei de Portugal ao Bispo de Coim

bra D. soão Manoel , ' eliito Arcebispo de Lisboa.

B. R. Est. H. num. 66. foi. 437. jol.

Do mesmo , Outra de 13 de Abril do dito an~

no , escrita ao dito Conde , em que lhe dá por levan

tado o juramento , por entrar a governar o Bispo de

Coimbra. Ibid. sol. 438. sol.

Do mesmo , Outra de 14 de Abril do dito an

no , escrita ao mesmo Conde , em que lhe ordena vies

se esperar na Villa de Campo Maior ao referido Bis

po. Ibid. foL 439. sol.

Do mesmo , Outra de 27 de Junho do dito an

no , escrita ao sobredito Conde , em que responde a

alguns artigos relativos d administração de Portu

gal enviados por este ao Duque de S. 'Lucar. B. R.

Est. H. num. 66. sol. 434. foi.

Do mesmo , Outra de 29 de Junho do dito amio ,

■•... eferi-
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escrita ao sobredito Conde sobre as razões , que o

moverão a naô ir entaS a Portugal ; e naõ consen

tir no governo d'elle mais que numa pessoa. Ibici.

foi. 440. sol.

Do mesmo , Outra do dito mez e anno , escrita

d Camará de Lisboa , em que lhe faz aviso de ha

ver nomeado para Governador de Portugal a D. Dio

go de Castro , Conde de Basto. Ibid. foi. 433. foi.

Do mesmo , Outra ejcrita em Julho do mesmo

anno ao dito Conde, em que approva com louvores

o seu governo. B. R. Est. H. num. 66. foi. 443./*/.

Do mesmo, Outra de 12 de Novembro de 1634,

escrita ao sobredito Conde , em que lhe dá parte de

haver nomeado para succeder-lhe no governo a Prin-

ceza Margarida. Ibid. num. 6j. sol. 80. sol.

Do mesmo, Outra do dito dia, mez e atino,

escrita á Camará de Lisboa , em que se lhe dá avi

so de ir governar Portugal a dita Princeza. Ibid.

foi. 79. sol.

Do mesmo , Outra de 30 de Novembro do dito

anno , escrita ao Conde de Basto , sobre a ida da di

ta Princeza para Portugal. Ibid. sol. 74. foi.

Do mesmo , Outra do dito dia , mez e armo ,

escrita ao referido Conde , em que lhe dá por levan

tado o juramento do Governo. B. R. Est. H. num.

6j. sol. 75-. sol.

Do mesmo, Outra escrita ao dito Conde , em

que se declara a maneira , por que a dita Princeza

havia de ser recebida pelas Camarás , e Justiças das

Cidades , e Villas , por onde passasse. Ibid. foi. 76.

sol.

Do mesmo , Outra de 15" de Dezembro do di

to anno , escrita d dita Princeza , em que lhe orde

na algumas cousas para o bom êxito da Superinten

dência Geral dos Navios , de que hia encarregado o

Marquez de la Puebla. Ibid. foi. 71. sol.

Do mesmo, Outra de 24 de Janeiro de 1Ó35' ,

Tom. III. F * escri-
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escrita á sobredita Princeza , em que lhe dá os pa

rabéns de haver chegado com saúde a Lisboa ; e ap-

prova o haver lido no Conselho de Estado as Instruc

ts , e Regimento do seu Cargo. B. R. Est. H.

num. 67. foi. 70. sol.

Do mesmo , Carta de perdaõ geral passada em

Dezembro de 1637 , a todas as Cidades , Filias , e

Lugares dos Reinos de Portugal , e Algarve , que

tiveraÕ parte nas alterações , a que dera origem o-

lançamento dos tributos para a> restauração de Per

nambuco. Ibid. num. 70. foi. 191. foi. {a)

Do mesmo , Plenipotencia de 29 de Fevereiro de

iQjS , dada ao Conde Duque de Olhares , para em

seu nome conceder graças aos Portuguezes , que vies

sem d sua obediência. B. R. Est. H. num. 88. foi.

8?. foi.

Cartas dos Reis de Caste11a Filippe III. , e IV. > e Ins

trucções dirigidas aos Governadores dos Senhorios de

Portugal na Afia , Africa , e America , desde o anno

1609 *té o de 1641. Achaó-se todas encadernadas em

hum volume de 686 paginas. Ibid. Est. J. num. 19^-

foL

Francisco Ataide e Sotomaior , Varias Poesias. Ibid.

Est. M. num. 8.

Francisco de Hollanda , .Dois livros da Pintura Anti*

ga. O primeiro he dividido em quarenta e quatro ca-

Í)itulos , dos quaes o derradeiro tem o titulo seguinte :

Oe todos as géneros , e modos de pintar : ao qual se

íeguc logo liuma taboada de alguns preceitos da Pin

tura. Começa por hum Prologo dirigido ao Senhor

Rei D. Joaõ III. } de quem havia recebido muitos fa

vores , e tudo quanto despendera na sua viajem de

Italia.

O livro segundo começa também por hum Prolo

go dirigido ao dito Senhor Rei , e he escrito á ma

nei-

CO Ha liuma cepia defia Carta a foi i8} dest« niesrao Códice.
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neira de Dialogo , o qual he dividido em quatro par

tes , tratando n'eilas : i.° da nobreza , e excellence

da profissão de Pintor : ^.a do valor e serviço da Pin

tura , alfim na paz como na guerra : 3.0 da estima

ção em que tinhaõ esta arre , e suas obras as outras

Nações. Segue-se a isto huma relação dos Pintores, a

que elle chama modernos ; depois outra , em que re

fere os famosos Illuminadores ; apôs esta outra , em

que trata dos Esculptores de mármore > depois outra ,

em que refere os Architectos ; a esta se segue outra,

em que dá conta dos Entalhadores de laminas de co

bre ; e por derradeiro outra , em que refere os de

Corniolas. Dá fim a este segundo livro com os pro

vérbios , que ha na Pintura.

Parece que o primeiro livro foi escrito , sendo elle

em Lisboa, no anno de 15-48 , e o segundo em San

tarém no anno de 1549 ; porque no fim d'aquelle íe

lê a memoria seguinte : Acabeyo descreuer boje dia

de S. Lucas Euangelifta ê Lixboa Era 1$$ \ e no

fim deste a seguinte : Acabeyo descreuer se emendar

e Santare boje Quinta feira três dias do mes de

Janeiro na era de nojjo Senhor Jefu Chrijlo de 1549.

Do mesmo, Dialogo sobre o tirar polo natural ,

tido no Porto entre elle e Braz Vereira , que foi fi

lho de Fernão Brandão , Guarda-Roupa do Infante

D. Fernando, (a)

F ii No

CO N° anno de 175} fòraó traduzidas em Castelhano estas duas

•bras por Manoel Diniz , a qual traducçaó cita o Conde de Campo-

manes no seu Discurso (obre a Educação Popular, pag. 100» not. V.,

* Íu'g° qi,e nunca se imprimio.

Na Viagem de Hespanha escrita por D. Antonio Ponz , tom. II.

C«rt. 5. num. 9. se faz menção d'hum livro de debuxos feitos por

este mesmo escritor , que ainda hoje se conserva com outros da mes

ma natureza em hum armário , que está no fundo da Livraria do

Real Mosteiro do Escurial. Tem o dito livro o titulo seguinte- RW-

nando cm Portugal EIRei D. JcaS III. Francisco de HclUnda yajs.u ã

Italia , t dai antiqualhas que vio retratai com saa nieS todos os deJenJiot

itfie livro.
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No mesmo volume , em que estas duas obras es

tão encadernadas se achaó entremettidos vários debu

xos , em que se vem applicados os preceitos que ahí

dá, os quaes he muito provável que íejaõ da sua maó.

O mais que poderia dizer acerca d'este manus

crito reservo para huma Memoria especial , que es

creverei sobre a vida de seu autor , contentando-me

por ora com dizer , que elle pela sua doutrina , pu

reza e propriedade de locução merece ver a luz pú

blica.

Francisco Martins, Professor de Lingua Latina na Uni-

verlidade de Salamanca , Panegyrics d Catholica Ce-

s*-

Conieça por hum retrato do Summo Pontifice Paulo III. , e ou

tro de Miguel Angelo illuminados. Depois se vem também n'elle

perfeitamente debuxados os melhores pedaços das antiguidades de Ro

ma , como saó o amsitheatio de Vespasia.no , as columnas Trajana e

Antonrana ; os troféos de Maria ; o templo de Jano , e de Eaccho »

o de Antonino, e Faustina, e o da Pai : os baixos relevos da Mar

co Aurélio; o Septizonio de Septimio Ssvero, e outros muitos mo

numentos , e partes de minas, como saó cornijas, frisos, capiteis,

que ainda agora subCstem, bem que naó taõ inteiras, como quando

estes debuxos se fizeraó.

Além d'estes ha de mais no dito livro vistas de Veneza , e de

Nápoles debuxadas com igual perfeição , e também alguns sepulcros

da Via Appia , o amfithaatro de Narbona , e muitos debuxos de nm-

saycos , de estatuas antigas , e outras cousas. A tudo quanto fica

dito pelo Senhor Ponz , em louvor desta preciosa obra julguei dever

accrelcetitar , que o mesmo Francisco de Hollanda no liv. II. da outra

que intitulou : Da Pintura antiga ■ se jacta de haver feito este livro.

Tranlcreverei o lugar , onde isto se diz pelas suas mesmas palavras :

Diiia cu que fortalezas- , cu cidades flrangeiras naó tenho eu inda ti*

meu liuro t Que edijicios perpétuos , t que fiatuas pesadas te inda e/la

CiJade ( Rema ~) que lhe eu ja naó tenha roubado ? E leve se carretas ní

nauius c leites folhas ? Que pintura de Stuque ou Trutesco se descobre per

ejlas grutas e anligoalhas , ajjl de Roma como de Puiel , e de Bojas ,

que se naó ache o viaes raro delias polios meus cadernos riscados ?

He de advertir que na Livraria de S. Mageflade Fidelíssima exis:

te hum manuscrito deste mesmo auctor intitulado •■ Fabrica que salf

ee a Cidade de Lisboa , pastado a esta da do Conde de Redondo , «n-

de a via o Beneficiado Joaõ Eaptista de Castio , que a cita no R«*

teiro Terrejire de' Portugal , pag. 4. ed. 1767.
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sarea Real Mageftade del Rey Dom Filippe No/so

Senhor segundo das Hespanhas e primeiro de Por

tugal. Esc. Est. E. num. 11. 4.0

Gaspar Gomes de Abreu , Varias cartas escritas de

Tui a D. Jeronymo Mascarenhas no anno de 1657,

em que trata da marcha , e apercebimentos do Exer

cito Portugiiez na campanha drejse anno. B. R. Est.

H. num. 87. foi. 27. sol.

Gonçalo Annes Bandarra , (sapateiro de Trancoso , Pro

fecias no anno de 15-46. Ibid. Est. M. num. 201. (a)

D. Jeronymo Fernando , Bispo do Funchal , Relação

breve de dous bons succejsos , que D. Jeronymo Fer

nando Bispo do Funchal da Ilha da Madeira teve o

mez de Janeiro d?esta era de 631, nos cargos que

ora ferve de Governador , e Capitão General , tiran

do a hum pirata huma presa importante , e fazendo

tomar em guerra a outro pirata. He Original , e

tem 3 paginas. B. R. Est. H. num. 65". foi. ii^.fol.

Do mesmo parece ser , Huma carta escrita em

30 de Setembro de 1624 a EIRei Filippe IV. y em

que lhe representa os males , que no temporal pa

decia aquelle Bispado. He Original , e tem 4 pagi

nas. Ibid. num. 57. foi. 485". sol.

Do mesmo , Carta do dito dia , mez e anno ,

escrita também a EIRei Filippe IV. em que lhe dd

noticias de alguns succejsos do Brasil , recebidos no

porto da Ilha da Madeira y e de algumas cousas re

lativas ao governo temporal d'ella. He Original , e

tem 4. paginas. B. R. Est. H. num. 58. íol. 416.

jol. (*)

Ignacio Ferreira , Prática que fez a EIRei Filippe III.

na entrada da Cidade de Lisboa. Ibid. num. 52.

foi. 284. fel. (c)

D.

(_a~) D. Valce Luiz da Gama as fez imprimir em Nantes.

(.0 Impressa em Lisboa no anno 1619.

(«0 Ha outra do mesmo teor por outro eletita , e por elle aíligna-

da a sol. 418. deste mesmo Códice.
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D. Joaõ* IV. Rei de Portugal , Ediflo de 9 de Ju

lho de 1641 j em que promette accolhimento , e pro

tecção aos naturaes dos Reitios de Castelia , e

Leão j que quizeffem ir estabelecer-se nes seus Es

tados. Tem 4 paginas. B. R. Est. H. num. 75". foi.

5:17. sol.

D. Joaõ Ribeiro Gaio , Bispo de Malaca , Roteiro que

fez para EIRei com Diogo Gil, e outros das CoJ-

tas de Achem. Esta obra lie dividida em pequenos

capitulos , e tem 47. Foi escrita pelo dito Bispo em

Malaca aos 23 de Dezembro de 1584 , e por elle

se acha aflignada. Tem 26 paginas. Ibid. Est. J.

num. 14. foi. 182. sol. (a)

Do mesmo , Relação de Luchen , escrita a EI

Rei. Consta de 16 capitulos 4.

Existe na Livraria do Marquez de Vilhena , Es-

tribeiro Mor de S. Magestade Catholica.

D. Jorge Mascarenhas , Governador , e Capitão Gene

ral de MazagaÓ , Carta de 4 de Fevereiro de 1619,

escrita a EIRei Filippe III. sobre cousas d'ElRei

Muleyfidaõ \ e soccorro que lhe pedira, e se lhe de

ra. Tem 8 paginas. B. R. Est. H. num. 52. foi.

254. sol.

Do mesmo , Papeis authentitos de como perdeo

a batalha Muleyfidaõ , e se retirou a Zafim , onde

esteve cercado j e o meio que houve para virem a

liberdade os cativos de Mazagaõ. Tem 24 paginas.

Ibid. foi. 88. sol.

Jorge da Silva , Discurso /obre as cousas da India e

Mina. He dirigido ao Senhor Rei D. Sebastião.

Faz menção desta obra como existente na Biblio-

the-

(«) O Abbade Barbosa , fundado no testemunho do Addicionador

da Kibliotheca Oriental de Pinelo , tinha dito, que este manuscrito

existia na Livraria de S. Magestade Catholica, e entendendo o Senhor

Farinha , que tile fallava do Elcurial, disse que existia na Livraria

deste Mosteiro , no que teve equivocaçaó.
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theca Real de Madrid o Addicionador da de Phielo.

Tom. i. Tit. 3. Co]. 78. (*)

Manoel Gonçalves, Piloro, Roteiro da jornada de Per

nambuco ao Maranhão. Por este , e naõ pelo Capi

tão Mór Alexandre de Moura , parece haver sido es

crita ; pois que acaba da seguinte maneira : E/ia he

a viagem que fizemos de Pernambuco a esta terra

do Maranhão s? Manoel Gonçalves. E no titulo diz

assim : Jornada que fizemos da Capitania de Pernam

buco , com a armada em que veio por Capitão Ale

xandre de Moura d conquista do Maranhão , e trou

xe por Piloto na capitaina a Manoel Gonçalves o

Regefeiro de Leça. Tem 11 pagina?. B. R. Est. J.

num. 14. foi. 170. foi.

Manoel Monteiro, Demarcação da Ilha de Mombaça,

e da barra d'clla. Foi escrita no i.° de Abril de

1597 > e tem 5 paginas. Ibid. foi. 147. foi.

Nuno Alvares Botelho, Carta de 16 de Maio de 1625",

escrita a EIRei Filippe IV. , na qual lhe dá conta

do que lhe accontecera nos mares da India com os

baixeis que governava , e dos foecorros que se ha-

•ttaS mister para a defeza de Ormuz. Tem 8 pa

ginas. B. R. Est. H. num. 5-9. foi. 193. sol.

D. Paulo de Lima Pereira , Relação do sitio e conquis

ta da Cidade , c fortaleza de Jor. Foi escrita no

anno de 1587. Ibid, cm hum livro , que tem por ti

tulo : Papeis tocantes a Filippe II. Part. II. sol. 222.

sal. ib)

Pau-

(a) Também neste lujar se enganou o Senlinr Farinha , dizendo

que esl« manuscrito existia no Escurial , o que Kaibosa nem o Addi

cionador dififeraó.

(4) O Abbade Barbosa dá noticia d'este manuscrito, e d'outro do

mesmo autor, que vai apontado na Divilàó II. destes Apontamentos ,

dizendo na sua Kibliotheca Lusitana , que ambos existiaõ na Livraria

de S. Magestade Catholica , segundo a informação do Addicionador

da Bibliotheca Oriental de Piuelo. O Senhor Farinha no Summario ,

que d'elia fez , diz o mesmo ; mas se me perguntarem a razaõ por

que 11'estc lugar, e quando falia do manuscrito de Manoel Monteiro
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Paulo Rodrigues da Coita , Relação da jornada , e des

cobrimento da Ilha de S. Lourenço , que o Vice-Rei

da índia D. Jeronymo de Azevedo mandou fazer.

Partirão os descobridores em 27 de Janeiro de 1613.

No fim d'este manuscrito se acha hum capitulo da

Carta , que Fr. Arhanasio , Religioso de Santo Agos

tinho , escreveo do Sul ao Arcebispo Primaz D. Fr.

Aleixo de Menezes. Pertenceo n'outro tempo ao Con

de de Miranda , e tem 76 paginas. B. R. Est. J.

num. 12. foi. (a)

Pedro d'Almeida Cabral , Informação dos Reinos de

Monomotapa , e Rios de Cuamd. Foi escrita por Or

dem Regia , em Carta de ic; de Novembro de 1630 ,

e tem 6 paginas. Ibid. Est. H. num. 64. foi. 289.

/*/. (*)

Pedro de Magalhães de Gandavo, Historia da Provin

da Santa Cruz , a que vulgarmente chamamos Bra

sil. Ele. Est. B. num. 28. (c)

Fr. Rodrigo Alvares Pacheco , O Serafim Humano , Poe

ma sobre a Vida de S. Francisco. Foi escrito no an

no de 1640. B. R. Est. M. num. 134. {d)

Salvador Dias , Relação da fortaleza , poder e trato com

os Chinas, que os Hollandezes tem na Ilha Formo-

Ja. ITesta obra consta , que elle era natural de Ma

cao;

acima referido, copiou fielmente a Bibliotheca de Barbosa, dizendo

como elle disse , que os seus escritos estavan na Bibliotheca , que Soa

Magestade Catholica tem em Madrid , e nos outros lugares sempre

entendeo , que elle fallava da do Escurial , naó a saberei dar.

C<0 No tempo em que o Abbade Barbosa compoz a Bibliotheca

Lufitana , havia hum exemplar desta Relação na Livraria da Casa de

Abrantes. Veja-íe adita Bibliotheca, tom. 5. pag. jjj. col. I.

(i) Também neste lugar (e equivocou o Senhor Farinha , dizendo ,

que este manuscrito existia no Escurial.

(0. Foi impress» em Lisboa no anno de 1576. 4. °

(«0 Esta Memoria a tirei do principio d'luim índice , em que actual

mente trabalhão alguns Ottkiaes da Bibliotheca Real , por isso naô

dou noticias mais circunstanciadas d'est« manuscrito, que conjectural-

meme julguei ser escrito em Portuguez.
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cáo i que na dita Ilha estivera captivo , e que d'alii

fugira em huma soma no mez de Abiil do anno de

1626. Tern 16 paginas. B. R. Est. J. num. 14. sol.

55- sol.

D. Sebastião , Rei de Portugal , Cartas escritas no anno

de 15-73 a D. Antonio de Noronha , Vice-Rei da In

dia.

Faz menção d'estas Cartas como existentes na Bi-

bliotheca Real de Madrid o AJdicionador de Pine-

lo. Tom. 1. Tit. 3. Col. 71.

Do mesmo , Carta por que faz Fidalgos de So

lar conhecido a Diogo , e Luiz de Crasto , e dej-

cendentes de hum e outro , sem embargo do defeito

de nascimento. B. R. Est. K. num. 58. foi. 41. foi.

Simaô Davoada Silveira, Intentos da jornada do Fará.

Esta obra foi escrita em 21 de Setembro de 1618.

Tem 8 Paginas. B. R. Est. H. num. 51. foi. 174.

foi.

Vasco Mouzinho de Quevedo , Ajfonjo Africano. Poe

ma da tomada de Arzila , e Tanger. Ibid. Est. M.

num. 116. (a)

Primeira Parte da Historia Geral d'ElRci D. Afon

so X. de Castella. Naõ se declara no Códice o au-

ctor' desta traducçaó , a qual comprehende os trinta

e hum primeiros capítulos do Genesis , com varias no

ticias tiradas da Mythologia , e Historia Profana. He

escrita em pergaminho , e se crê ser feita por meado

do decimo quarto século. Esc. Est. O. num. I.

Cbronica do Infante D. Henrique , Duque de Viseu ,

Senhor da Covilhã , Regedor , e Governador da Or

dem de Chriflo ; em que se trata da Conquista de

Guiné , e algumas cousas da índia. Foi escrita por

especial ordem do Senhor Rei D. Affonso V. no an

no i45"3-

Faz menção d'esta Chronica , como existente na

Tom. III. G Bi-

CO foi impresso em 161 1. 12. ° .
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Bibliotheca Real de Madrid o Addicionador da de-

Pin elo. Tom. i. Tit. 3. Col. 18. (a)

A Vida , e os feitos de 'Julio Cesar. Esta obra foi

composta do que escreverão Suetonio , o mesmo Ju

lio Cesar nos feus Commentaries de Be/lo Gallico ,

e Sallustio. Consta também do Prologo , que o seu au-

ctor quizera continuar a dita obra , escrevendo de

todos os Emperadores Romanos,, que se seguirão até

Domiciano.

Bayer confessa no lugar , d'onde foi tirada esta

memoria , que procurara com muita diligencia achar

o nome de auctor ,. mas que nunca o encontrara. He

certo porém , e isto se confirma pela sua linguagem ,.

e letra , que elle vivera no principio do decimo

quinto , ou fins do decimo quarto século. He escrito

em pergaminho. Esc: Est. Q: num, 17. foi..

Livro das Cidades , e fortalezas , que a Coroa de Por

tugal tem nas partes da índia ; e das capitanias ,

e mais cargos que nelUis ha , e d& importância dei

tes. Começa por hum Prologo dirigido a EIRci , e

he dividido em 17 capitulos , escritos todos n'hum ca

racter muito elegante.

Q auctor se oceultou ; mas de alguns lugares da

obra consta , que cila fora escrita no anno de "1582.

• He o primeiro o que se acha no cap. 1. foi.. 10. on

de tratando do Tanador Mor de Goa diz o seguin

te : E deste cargo por estar vago fez S. Magestade

dlel Rei Nosso Senhor mercê no despacho da índia

proximo pastado deste anno de oitenta e dous a Rey-

maõ Falcão , Fidalgo de sua Casa , filho do Chanf

rei Mor Simão Gonçalves Freto.

He o segundo o que se acha no mesmo capitulo

a

Ça~) He muito provável , que esta Chronica. fofle composta por Go-

niçs Eanes de Zurara , o cue feria fácil averiguar , se podesse ver o

estylo com "que foi escrita : mas eu naõ a pude encontrar, e certa

mente ficou envolvida entre os muitos manuscritos, que naô- me tot

poíiivel examinar por falta de tempo»
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a sol. 14. verí. , quando fallando do Provedor Mor

dos Contos da dita Cidade diz : O qual <argo se pro-

ue neste Reino com informação do Viso-Rei , e o Con

de de Atougia proueo deite d hum Shnaõ do Rego

Fialho , contador antigo , de que lhe pajsou sua pa

tente , a qual o dito SimaÕ ao Rego mandou confir

mar ao Reyno , e S. Magestade dei Rei nosso Senhor

lho confirmou o anno pa]]ado de oitenta e dous nt

despacho da índia.

He o terceiro o que se acha no cnp. 2. foi. 17. ,

onde fallando do Capitão da fortaleza , e terras de

Bardez , diz : E o anno passado de oitenta e hum ,

fez S. Magestade dei Rei nojso Senhor mercê delia

a Diogo Lobo de Sousa.

He o quarto o que se acha no mesmo capitulo

a foi. 17. vers. , em que tratando do Capitão da for

taleza de Rachol , diz : Tem de ordenada o Capitão

desta fortaleza oitenta mH res cadanno per regi

mento , e o anno passado de oitenta e hum fez Sua

Magestade mercê desta Capitania a Manuel de Mi

randa.

He o quinto o que se acha no cap. 3. foi. 22.,

onde fallando do cargo de Corretor Mor das fazen

das de Chaul , diz: E ora o anno pastado de oitenta

e hum no despacho da índia , que se fez em Eluas ,

fez S. Magestade mercê deste cargo de Corretor Mor

das fazendas de Chaul a Amador Mendes de Orta

em dias de sua vida &c.

Outros mais podéra produzir , mas julgo , que

com os que ficaõ referidos , deixo aflaz provada a ida

de d'elle manuscrito. Tem 274 paginas. B. R. Est.

J. num. 107. 4.0

Roteiro Geral com largas informações de toda a costa,

que pertence ao Estado do Brasil ; e a descripçao de

muitos lugares d'elle , efpecialmenee da Bahia de To

dos 9s Santos. Segue-se ao titulo huma Epistola De

dicatória, escrita a D. ChristovaÔ de Moura no pri-

G ii mei-
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meiro de Março de 1587. N'ella confeísa seu auctor,

que residira no Brasil pelo largo espaço de 17 an-

nos ; e que íendo depois em Madrid tirara a limpo

todas as noticias ahí adquiridas , em quanto a dila

ção de seus requerimentos lhe dava a islb lugar.

Esta obra lie dividida em duas partes , da qual

a primeira tem 74 capitulos , e a legunda 196. O

primeiro capitulo d'esta tem o titulo seguinte : Me-

merial , e declaração das grandezas da Bahia de

Todos os Santos ; da sua fertilidade , e das notaueis

partes que tem. E o derradeiro o que se segue : Ca

pitulo em que se declara a muita cantidade de ou

ro e prata , que ha no commercio da Bahia.

Pertenceo n'outro tempo ao Conde Duque de Oli-

vares , Ministro d'ElRei Filippe IV. Tem 45-6 pa

ginas, (a) B. R. Est. J. num. 83. sol.

CollecçaÕ de varias poesias , escritas a maior parte em

Portuguez , e as outras em Castelhano por vários

auSlores , cujos nomes fe occultao , salvo o de Diogo

Bernardes. He do anno de 1598. Esc. Est. C. num.

22. 4.0

Carta de 3 de Dezembro de 1605 , escrita pelo Con

celho d'huma das Cidades da Afia a ElRei Filippe

III. , em que lhe pede Joceorros. Tem 12 paginas.

B. R. Est. J. num. 14. foi. 250. sol.

Descripçaõ Genealógica da lilustrissima , e Antiquíssi

ma samilia dos Melhs.

Esta descripçaõ parece original , e foi mandada

por hum Bispo de Lamego desta mesma samilia , se

gundo consta d'huma carta de 22 de Outubro de

1610 , aslignada de sua maó. Tem 46 paginas. B.

R. Est. K. num. 59. foi. 364. sol.

InstrucçÕes , que se deraÕ a Francisco Pereira Preto ,

quando foi enviado no anno de ióio, á Corte de Ro

ma

(<0 Ha outro exemplar nao completo debaixo do num. 82,0 qual

pôde ser de algum proveito para com elle se concertar o antectdca-

m » que também he copia.



DE LlTTERATUKA PöRTVGÜEZA. ff

ma por Agente da Corda de Portugal. Tem 7 pa

ginas. Ibid. Eft. H. num. 49. fol. 405. fol.

Relaçao das Tencas , que ha nos Almoxarifados , AU

fandegas , Cafas de Lisboa , e Chancellarlas. Foi

tirada no anno d.e 1617. Ibid. num. 58. fol. 127. fol.

Livro de todos os Capitaes Mores , Governadores , e

Vtct-Reys , que tem tdo d India , de/de o principio

do feu defcobrimento , até 0 anno de 16 19 , сот о

número das naos , e nauios , que cada hum leuou a

feu cargo , e as que de là torniraS a falvamento ,

e ficdrao niella. Tem 250 paginas. В. R. Eft. J.

num. 15. fol. max.

Relaçao breve da Ilha de Témate , Tydore , e mais

libas Molucas , aonde temos fortaleza , e preßdios ;

e das jorcas , naos , e fortalezas , que o luimigo Hol-

landez tcm por aquellas partes. No finí fe diz fer

feita em Malaca a 28 de Novembro de 16 19. Tem

16 paginas. Ibid. num. 14. fol. 41.. fol.

Relaçao do roubo , que fizerao os Francezes d'huma

nao , que vinha do Bra/il no anno de 1 622 , сот 0

titulo de N. Senhora da Caridade ; e da reßitui-

Cdü , que fe pedio em Franca , e por a nao querer

dar , fe manddraS embargar os bens dos Francezes

até a quantia do roubo. Tem 2. paginas. Ibid. Eft.

H. num. 5"5. fol. 186.

Acordaö , que fe tomou na Cámara de Celorico , fobre

os negocios da guerra de 1622, , remettido por ella

ao Confelho de Portugal na Corte de Madrid. Traz

por extenfo os votos das peíToas , de que fe compu-

nha a Vereaça6 d'aquelle anno , e todos n'huma lo-

сисаб tal , quai podiao ter homens de fuas profifsoes.

O Juiz era chamado Braz Joao Gallego ; o Vereador

mais velho Joao Cabelludo , de officio Pedreiroj o

fegundo Vicente Gomes ; e o Procurador Gregorio

Vaz , Hortelaô. В. R. Eft. H. num. 56. fol. 247. fol.

Carta eferita cm Janeiro de 1624 , pelo Cabido de Bra

ga ao Arcebifpo D. AJeixo de Menezes , com 0 mo

ti-
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tivo de correr voz , que o haviaõ elegido Vtce-Rei

da índia. Tem 4 paginas. Ibid. num. $j. foi. 433.

foi-

Traslado de alguns capítulos de outra carta escrita

para o dito Arcebijpo , segundo parece , por EIRei

Filippe. Tem 2 paginas. Ibid.

Duas Cartas de 20 d'. Agosto de íáij , escritas por EI

Rei de Melinde , e de Mombaça , huma ao Papa , e

outra ao Provincial , e Definidores da Ordem de San

to Agostinho da Provinda de Portugal , fendo resti

tuído a Jeus Estados. B. R. Est. H. num. 61. foi.

17. foi.

Relação do Casamento do Duque de Bragança D. foaõ

Segundo deste nome , com a Senhora D. Luiza Fran

cisca de Gusmão , filha do Duque de Medina Sidó

nia ; e de tudo o que pastou na occasiaõ de seu reci-

bimento. Tem 12 paginas. Ibid. num. 66. foi. 460. (a)

Demarcação da Costa de Guiné. He dirigida , segundo

parece, a EIRei, pois acaba assim: Tenho muitos al-

uitres que dar a V. Magestade , quando for tempo,

e V. Magestade me apremiar dos muitos serviços ,

que tenho feito a V. Magestade nestas partes de Gui

né. Em Lisboa anno 1635". Tem 7 paginas. B. R.

Est. J. num. 14. foi. 198. sol.

Representação , que a Ordem de Christo fez, a EIRei

tilippe IV. , por haver mandado embarcar os seus

Cavalkiros para restaurar o Brastl no anno de 1636.

Faz menção d'ella como existente na Bibliotheca

Real de Madrid o Addicionador da de Pinelo. Tom.

II. Tit. 12. Col. 682.

Relação das grandes batalhas , que os Galeões da ín

dia tiveraõ com os Inimigos Européos , que chegarão

d bahia de Goa no amw de \6yj. foi.

Faz menção d'ella como existente na Bibliotheca

Real

(<0 Veja-se a Divisão II. onde se apontaráó as Capitulações Matri-

nionues , impresses em hum dos Tomos das Provas da Historia Ge*

nealoçica da Cala Real Portugueza.
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Real de Madrid o dito Addicionador. Tom. i. Tit.

3. Çol. 67.

Relação vinda da Bahia de Todos os Santos , escrita

em 3 de Junho de 1638 r pelo Medico do Governa

dor , que então era , o Conde da Torre. Dá-se nella

conta do aperto , em que tinhaõ posta esta Cidade

os Hollandezes. Tem 6 paginas. B. R. Est. H. num.

71. foi. 308. foi.

Sentença , que se deu na Cidade de Exora em 16 de

Março de 1638, contra os principaes cabeças da se

dição , que aht bouve. Julgo que foi dada por algu

ma Alçada. Ibid. foi. 325. sol. (a)

Allegaçaõ de Direito sobre a precedência , que deviaS

guardar nos assentos , e votos os Marquezes , quan

do concorressem nos Conselhos com os Arcebispos , c

Bispos. Tem 28 paginas. B> R. Est. H. num. 72. sol.

385-./*/.

Carta de 13 de Junho de 1644, na qual se dao noti

cias do estado de Portugal. Parece-me Original, lbid-

num 78. foi- 227. sol. '

Navegação da índia de Portugal. Este titulo nem lie

do auctor , nem corresponde bem ao que na obra se

trata. Também me parece continuação de outra , pois

no principio diz: Primeiramente passando o Cabo da

Boa Esperança , indo caminho da índia até o Cabo

de S. Sebastião faõ humas terras muito formosas de

montanhas. Trata depois do Reino de C^ofala , de

pois do de Banamatapa , e descreve lummariamente

cada hum destes Reinos. De íorte que este elerito he

quasi liuma Descripçaõ do Oriente, naÕ só pertencen

te a Portugal , mas rambem do que o naó he ; porque

tem hum capitulo , que diz a slim : O muito grande ,

e for-

(«) Na Livraria da Cala dos Condes de Vimieiro achou o Conde-

4a Ericeira todos oj papeis pertencentes a esta sedição, com os aí-

sentos , e cartas dei Rei Filippe IV. , e de seu Ministro o Conde

Duque de Olivares. Veja-se a Collecçaó dos Docum. , e iVlenior. da.

Acadern. Real da Historia de 1724. num. 14. pag. 4.



j6 Memorias

e formoso Reino da China : apôs este outro com o tí

tulo seguinte : Conta de huma grande terra , que cha-

maÕ Laqueos ; depois outro : Das pérolas , e aljôfar

meudo : do que uai dentro em Calecut , e terra do

Malauar : a este se segue outro : Declaração dos Ru

bis , e as cores , que baõ de ter , e onde najeem , e

. quanto valem em Calecut. Segue-se outro : Do que

valem os diamantes da Mina Velha dentro em Cale

cut : apôs este outro : Da declaração das torquesas ,

onde nascem , e do preço delias : depois outro : Das

esmeraldas , da car , e conhecença que tem. E este

he o derradeiro. Tem 210 paginas. B. R. Est. J.

num. 13. foi.

Relação de todos os Officios de Fazenda , e Justiça , que

ha neste Estado do Brasil, e quaes pertencem ao pro

vimento de V. Magestade , e ao dos Donatários em

vida, ou por tempo limitado. Tem 33 paginas. B.

R. Est. J. num. 14. foi. 15s. foi.

Estado da índia , e onde tem o seu prijicipio. Parece-me

fragmento de obra maior , e tem 8 paginas. Ibid,

foi. 33. foi.

DescripçaÔ breve da fortaleza de Malaca , e seus mu

ros , e artelharia , mandada fazer pelo Bispo d'ella

D. Gonçalo , ou D. Jeronymo da Silva. Tem 5" pagi

nas. Ibid. foi. 49. sol. (a)

DescripçaÔ da fortaleza do Rio Grande. Tem 4 pagi

nas. B. R. Est.J. num. 14. foi. 5"8. foi.

Do principio do Reino de Ormuz , e Reis que até ho

je teve , como temos alcançado de suas escrituras , e

Mouros antigos e Jabios , com que ahi por espace de

onze annos communicámos. N'esta obra se trataô mui

tas cousas além das que declara o titulo. Tem 5*4.

paginas. Ibid. foi. 71. foi. Ri-

(0) O Addiciunador da Bibliotheca Oriental de Pinelo , no Com.

i.stit. ). col. 50. dá a este Prelado o nome de Jeronymo ! e como

eu naó pude ver outra vez este manuscrito , depois que li as citadas

addiçóes , naó podendo por isso saber de qual de nós estava o enga

no , lhe dei aqui hum e outro nome.
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Riquezas que produz o Estado da índia. Est.i obra lie

mui larga. No §. 1. trata da pimenta , do anil , e

algodão. No 2.° da seda da China , marfim da

Ethiopia , cavallos , e feda da Persia. No 3.0 refere as

demais cousas da Persia. De forte , que cila se pode

intitular : Tratado das producções do Oriente ajstm

da Natureza , como da Industria , e Commercio. Tem

63 paginas. B. R. Est. J. num. 14. foi. 98. foi.

Declaração do que contém o mappa dos portos do Rio das

Amazonas até a liba de Santa Margarida , onde se

pescao as pérolas. Tem ^ paginas. Ibid. foi. 139. foi.

Breve informação sobre algumas cousas das libas da

China. Tem 7 paginas. Ibid. foi. 165. foi.

Governo da índia Oriental. Esta obra he dividida em

capitulos naó numerados , do qual o primeiro come

ça da lèguinte maneira : Separação que EIRci fez de

todo o Estado da índia , diuidiudo-o em três Gouer-

nos , a saber D. Antonio de Noronha joy eleito des

0 Cabo de Guardafum até CiilaÕ por Vifo-Rey ; e

Francisco Barretto por Gouernador des o Cabo das

Correntes té o de Guardafum \ e Antonio Moniz

Barretto por Gouernador dejde Pegu té a China. De

pois d'esta inscripçaõ segue assim : EIRey como í/V

aba ordenado , que a gousrnança da índia joffe trien-

naria , e D. Luís de Ataíde que la estaua cumpria

o seu triennio , ordenou &c.

Pdrece-me ser fragmento de obra maior , e tal

vez que este exemplar seja distincto do que cita o

Addicionador da Bibliotheca de Pinelo no Tom. r.

Tit. 3. Col. j6. , dando-lhe por titulo o que cila tem

no primeiro capitulo. Tem 25*4 paginas. B. R. Eít.

J. num. 18. foi.

Do modo com que saõ postos os nomes aos Officiaes da

Armaria. He fragmento de obra maior , e começa

no §. 19. Tem 28 paginas. Ibid. Elt. K. num. 59.

foi. 14. foi.

Questão da forma do assento , e Senhorio^ que os Mou-

Tom. III. H ras
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ras tiveraõ na Villa de Moura. Tem 9 paginas.

B. R. Est. K. nutn. 45-. foi.

Estado da Conquista das Minas da Prata de Cuama.

sol.

Faz menção d'esta obra, como existente na Bi-

bliotheca Real de Madrid , o Addicionador da de Pi-

nelo. Tom. I. Tit. 3. Col. 76.

Relação dos casamentos da Rainha D. Leonor , e suc-

cefsaÕ que teve. Tem 4 paginas. B. R. Est^ H. num.

5/4. foi. 415s. foi.

Relação das pejfoas a que se escreveo , dando-se parte

da eleição do Infante D. Carlos para Governador de

Portugal. Tem 2 paginas. Ibid. num. 65. foi. 127.

foi.

Memorial do Duque de Bragança , em que pede a El-

Rei Filippe III. a confirmação das suas prerogati-

vas , e rendas , em attençaõ aos merecimentos desua

Casa. Tem 4 paginas. B. R. Est. H. num. 49. foi.

261. sol.

Advertências para a reforma de abusos , e governo da

Reino de Portugal. He borrão , e tem 32 paginas.

Ibid. num. jo. foi. 67. foi. (a)

Discurso sobre o levantamento de Portugal. Tem 8 pa

ginas. Ibid. num. 75". foi. 599. sol.

Informação da Christandade de S. Tbvmé , com outras

cousas tocantes ao serviço de V. Magestade. Tem

12 paginas. Ibid. num. 14. foi. 208. sol. (b)

Recopilada narração dos princípios da RebelliaS de

Portugal : Breves advertências , e zelosos discursos

sobre clli , escritos em Lisboa por bum Portuguez y

. leal vassalo da Magestade Cathotica (fel Rei D. Filipa

pe nojo Senhor , e remettidos a outra refidente na

Corte de Madrid. Dedicados á fidelidade , e obediên

cia

00 Julgo que este escrito seria composto entre os annoi de j6.ii,,

e 17 : porque o Códice que o comprehende tem o titulo seguinte :

Succjsos dei ano lúl 1 afia el de 1617.

(O) Fqí escrito pelo mesmo, tempo.
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cia com dezejo da reducçao dos sediciosos , da uti

lidade da Republica , e da honra , e proveito da Pá

tria. Tem. 184 parágrafos , e 154 paginas. B. R.

Est. H. num. 75s. foi. 271. foi.

Cancioneiro. He composto de varias Poesias. Ibid. Est.

M. num. 28. (<*)

(o") Depois de recolhido a Portugal , mandei vir de Hespanha hu-

ma analyse deite Cancioneiro , porque n naó pude ver em quanto

aJií estive , por querer fazer acquisiçaó de Memorias Históricas , que

era o principal objecto da minha Connniflaó. Foi escrita por D. José

Thomaz , hum dos mais beneméritos Officiaes da rJibliotheca Real

de Madrid. O Códice a8 da Est. M. ( dizia elle ) he hum Cancio

neiro de obras burlescas eleritas na Lingua Portugueza , recopilado ,

segundo parece , no século decimo quinto. Comprehende 96 folhas

de folio , e ainda he maior o número dos auctores das poesias nelle

conteudas , as quaes todas saó coplas reaes , compostas de duas re-

dondilhas de cinco versos cada huma : outras de quatro ; algumas mix-

tas : poucos vilhancicos , e redondilhas de quatro versos.com alguns

tercetos. A maior parte Ais versos lafi dos que chainaó de redondi-

lha maior, ou de oito syllabas , muito poucos de redondilha menor ,

ou de seis syllabas , e se encontra frequentemente o verso quebrado.

Os assuinptos laõ todos jocolos , e os nomes dos autores os seguintes^

Do Coudel Moor.

FernaÒ* da Sylveira.

Joaó Fogaça.

Do Commcndador Moor

Pedro de Madrid.

Joaó Rodrigues de Saa.

Diogo BrandaÔ.

Nuno Pereyra.

Henrique Dessa.

Duarte de Lemos.

Luis Henriques.

Joaõ Rodrigues de Castel

branco.

Pedro de Almeida.

Luis da Syiveyra.

Joaò Affonib de Aveiro.

Pedro Mem.

Bras de Acosta.

Duarte da Gama.

Gregório Affonso , criado

do Bispo de Évora.

Henrique de Almeida.

D. Álvaro de Atayde.

João Corrêa.

D. Rodrigo de Castro.

D. Pedro da Sylva.

D. Joaõ Manuel.

Manuel Godinho.

Jorge Moniz.

Fernaó Godinho.

TristaÒ da Cunha.

O Contador Luis Fernandes.

H ii Joaó
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Jono de Montemoor.

Rcdrlgo Alvares.

Bartholomeu da Costa..

Ruy Lopes.

O Cravcyro.

Affonfo Rodrigues.

Duarte de Almeida.

Rodrigo de Magalhaaes.

Fernao de Cratto.

Goncalo Gomes da Sylva.

Leonel Rodrigues.

Affonfo Valente.

O Conde de Tarouca.

Jorge Daguiar.

O Conde de Villa Nova.

D. Manuel de Menezes.

D. Rodrigo de Menezes.

Joao Rodrigues Pereira.

Affonfo de Carvalho..

D ogo Monis.

D. Ferrando.

Francisco da Sylveira.

D. Goterre.

D. Rodrigo de Castro.

D. Rodrigo de Monsanto.

Joao Gomes.

D. Pedro de Atayde.

O Gamarcyro Moor.

Jorge de Vasco Goncclos.

Manuel de Goyos.

Joige Furtado.

Antonio de Mendoca.

Do Barram.

Ruy de Souse.

Jorge Sylveira.

Vaico de Foes.

O Senhor D. Affonfo.

Affonfo Furtado.

Henrique Correa.

D. Martinho da Sylveira.

Sancho de Pedrosa.

Henrique Henriques.

Francisco de Sam payo.

Simao de Miranda.

Nuno Fernandes de Atayde

Jorge Barretto.

D. Goncalo Coutinho-

Joao Falcao.

D. Joao de Moura..

Pedro Moniz.

Ruy de Souse o Cide.

D. Lopo de Almeida*.

D. Garcia de Castro.

Antao de Faria..

O Marquez.

Lopo de Souse.

Do Conde de Portalegre..

Pedro Farza.ni Buscante^

Antao Dias Monteyro.

D. Antonio de Velasco.

D. Affonfo Pimen tel.

Inigo Lopes.

D. Rodrigo de Mofcoso.

Pedro Fernandes de Cordo

va.

D. Joa6 de Menezes.

Goncalo Mendes Qacote.

D. Rodrigo Sande.

D. Duarte de Menezes.

Manuel de Noronha.

Do Coudel Moor Francis

co da Sylveira.

Joao
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Joa6 Gomes de Abreu.

Diogo Zeimoto.

Do D.r Mestre Rodrigo.

Joao de Arrayolps Mouris-

co.

Gomes Soares.

Diogo de Miranda.

Alvaro Nogueira.

Diogo Pereira.

D. Joao de Saldanha.

D. Maria de Souia.

Leonor Moniz*

D. Maria da Cunha.

Maria de Sousa.

Joanna Ferreira.

D. Joanna Henriques. .. .

D. Isabel da Sylva.

Diogo da Sylveira.

D. Mecia Henriques.*

Do Barao Leonel de MeJ-

lo.

Do Macho Ruco de Luis

Freire.

D. Caterina Henriques.

D. Garcia de Albuquerque;

D. Bernardim de Almeida.

Joa6 Paes.

D. Affonso de Albuquerque.

Pedro Fernandes Tinoco.

Do Conde de Borba.

Fernad Brandao.

Pedro de Sousa.

O Conde de Marialva.

Henrique de Sousa.

Goncalo da Sylva.

O Marechai.

D. Affonso de Noronha.

Henrique de Figueiredo.

Beatris de Atayde.

Joao da Sylveira.

Alvaro Fernandes de Al

meida.

Luis Dantas.

Diogo de Sepulveda.

Garcia de Rezende.

Diogo Fernandes,

Ayres Teles.

Fernao de Pina.

D. Joao Lobo.

Vasco Martins Chicliorro.

Pedro Mascarenhas.

Joa6 de Abreu.

D. Luis de Menezes^

Alexemao.

Antonio da Sylva.

Do Conde de Vimioso..

Simao da Sylveira.

O Meirinho da Corte.

De Molscrio.

Joao Goncalves.

D. Jeronymo.

Martim Affonso de Mello-

D. Alvaio de Noronha.

Si mao de Sousa.

Nuno da Cunha.

Vasco de Foes.

Diogo Mello de Castclbran-

co.

D. Joao de Sarca.

Diogo de Mello da Sylva.

D. Francisco de Viueiro.

Os Refens de Cafy.
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D I V I S A O II.

Das Memorias , Documentos , £ Escritos em

Cafielhano.

DAffonso de Madrid, Arcediago de Alcor , Desco-

. brimento da Ilba de Deus feito pelos Portugue-

zes. Traw isto na Historia de Palencia , de que exii-

te hum Epitome na Livraria de S. Magcstade Catho-

lica , tirado por Nicolao Antonio.

Faz memoria d'huma e outra cousa o Addicio-

nador da Bibliotheca Oriental de D. Antonio de Lead

Pinelo. Tom. i. Tit. 3. Col. 68.

D. Alfonso de Sanabria , Bifpo de Oribasta , Carta ef-

crita a D. Jeronymo Bifpo dc Cadis , que ejlava em

Roma , na qua! Ihe da parte da j'ahid.i do Duque de

Medina Sidonia de Sevi/ba , para receber a Infanta

D. Maria , feu cafamento com Filippe II. em Sa/a-

man-

Pedro de Mendoca. Antonio de Mendoja.

Francisco Mem. Jorge Furtado.

D. Pedro de Almeida. Sancho de Pcdrosa.

Joad Goncalves Capitad. Tristad da Sylva,

D. Joad Lopes. Joad Afoaso de Beja.

Joad Rodrigues Mascare- Ruy de Figueiredo.

nhas. Lopo Furtado.

Jorge de Oliveira. Henrique da Motta.

Os Porqutt qu« fdrao achacbs no Pago era Setubal em tempo

d*el Rey P. Joao, e sem saberem quem os fez-

Ha aljumas outras Poefiat anonymas de pouca confideracad 1' e

fe adverte que muitos dos auctores acima nomeados tern composites

l'uas em varias pattss deste Canciuneiro.
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manca no anno de j.5'43 , sendo ainda Principe. Esc.

Est. V. num. 4.

Agostinho Manoel de Vasconcellos , Vida e feitos (fel

Rei D. Joaõ o Segundo , decimo terceiro Rei de

Portugal. B. R. Est. G. num. 155. sol. 170. foi. (a)

Agostinho Navarro Burena, Carta escrita de Milaõ a

26 de Agosto de 1642 ao Conde Duque de 01ivares ,

Ministro dlel Rei hilippe IV. , em que lhe dá con

ta da prisaõ de D. Duarte de Portugal , irmão do Se

nhor Rei D. Joaõ IV. Tem 25 paginas. B. R. Est.

H. num. 74. Foi. 5'5'3. foi.

Do mesmo, Relação, que fez ao Conde D.Fran

cisco de Mello , do que Je pastou com a prisão de

D. Duarte de Portugal , irmaõ do Senhor Rei D.

Joaõ IV. Tem 10 paginas. Ibid. foi. 822. foi.

Álvaro Ferreira de Vera , Memorial de D. Luiz de Me

nezes , Marquez de Penalva , Conde de Tarouca ,

em que pede a EIRei Filippe IV. a grandeza para

sua Casa. Foi escrito no anno de 1644. Ibid. Est.

K. num. 59. foi. 167. foi. (h)

Alexandre Valigniano , Visitador da Companhia de Jesus

na índia , e JapaÔ , Rasões por que naõ devem ir ao

Japaõ outros Religiosos salvo os da Companhia. Fô-

raò por eile enviadas no anuo de 1583. Tem 3 pa

ginas. B. R. Est. J. num. 14. foi. 206. foi.

Fr. Ambrolio dos Anjos , da Ordem de Santo Agosti

nho j Carta em que dá conta da Mistaõ dos Padres

(a~) Foi impressa em Madrid no anno He 1659 4.° O Senhor Fa

rinha fazendo memoria no Suminario da Kibliotheca Lusitana de ou

tras obras d'este escritor , se esqueceo de fazer mençaó desta na6 ob-

flante o vir já citada na dita Bibliotheca.

Na Livraria da Casa de Vimieiro houve o borrador d'esta obra,

senaú lis enganou o Conde da Ericeira , quaudo a visitou por ordem

da Academia Real da Historia. Veja-se a Collecçaõ dos Documentos ,

e Memories do anno 1714. num. 14. pag. 7.

(Ji) N/ Divisão I. deixo, teferidas outias obras d'este escritor » que

ahi se podem ver.
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Agostinhos no anno de i6z6 em Torgistao. Ibid. Est.

H. num. 60. foi. 26. foi. {a)

André de Prada , Secretario , Carta de 19 de Julho de

1605" , escrita ao Conde de Fiealho , que acompanha

va a relação do titulo seguinte* Relação dada por

Hale Cornicles Guillermo , mestre do navio Sant'-Iago ,

que vem de Hollanda , do porto de Amsterdam , dos

navios que sahíraõ n'este anno para as índias de Por

tugal, e Casteila , com declaração dos seus portes, e

guarnições. » Parecem-me Originaes , e tem 3 paginas.

B. R. Est. H. num. 49. foi. 264. foi.

Fr. Antonio Brandão , da Ordem de Cister , Direttorio

para o Principe das Hefpanhas D. Balthasar Car~

los , tirado das Vidas , e feitos dos Reis de Portu

gal. Esta obra foi escrita no anno de 1634 , por es

pecial ordem que para isso tivera d'EIRci Filippe IV.

Começa por huma Dedicatória a este Rei , e depois

refere summariamente os feitos mais principaes de to

dos os que lhe precederão. He escrita em pergaminho ,

e com tanta perfeição , que me parece ser este o pró

prio exemplar , que remetteo o leu auctor. Tem 146

paginas. B. R. Est. I. num. 162. 4.0

Bartholomeu Ferreira Lagarto , Doutor , Apontamentos

a hum papel de advertências ao Joccorro do Estado

do Brasil.

Foraó escritos em Madrid a 27 d'Agosto de 1639 ,

e delles consta , que seu auctor fora Administrador da

Fazenda Real n'aquelle Estado. Tem 8 paginas , e me

parece Original. Ibid. Est. J. num. 14. foi. 9. foi. (h)

Fi. Belchior dos Anjos, da Ordem de Santo Agostinho ,

Rela-

(«) O Addicionador da Bibliotheca Oriental ds Pinelo tom. 1. tit.

4. col. 82. diz: 16, devendo Hizer 26, erro que seguio o Abbade

Barbosa. O Senhor Farinha teve o mesmo engano no Summario da

Bibliotheca Lusitana , acerecentando , que esta Carta existia no Escu

na! , o que nem hum nem nutro haviaó dito.

(í) O Senhor Farinha teve a mesina equivocaçaô faltando d'este ma

nuscrito, que deixei apontada em outros lugares.' . - • '
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Relação da jornada que fez D. Garcia da Silva ;

nomeado Embaixador d Persia.

Foi escrita a w de Dezembro de 1619, e tem

4 paginas. B. R. Est. H. num. 5-0. foi. 5/19. (a)

Belchior da Fonsecca e Almeida , Sonho Politico. Ibid.

Est. M. num. 15-4. (b)

D. ChristovaÕ de Moura , Carta escrita em 24 de De

zembro de 1 6 1 3 a EÍRei Filippe III. , em que Je

tratao algumas cousas relativas a Portugal. Tem

4 paginas. Ibid. Ell. H. num. c/o. foi. 85-. foi.

Conde de Barcellos , íilho d'el Rei D. Diniz, Livro das

Linhagens de Hefpanha.

Este exemplar foi escrito por meado do século 16,

e existe no Esc. Est. H. num. 21. foi. max. (c)

Conde de Linhares , D. Fernando de Noronha , Escri

to em que contradiz as tréguas de Portugal. Tem

6 paginas. B. R. Est. H. num. 75". foi. 1. foi.

Do mesmo, Viagem de Lisboa á India no anno

de 1630.

Faz menção d'ella como existente na Bibliotheca

Real de Madrid o Addicicnador da de Pinelo. Tom.

1. Tit. 2. Col. 27.

Conde de Portalegre , D. Joaõ da Silva , Carta escrita

em Setembro de 1579 , ao Secretario Gabriel de Çayas

sobre as grandes dificuldades , que se ojfereciao pa

ra ter ejseito a pertençao , que EIRei Filippe II.

Tom. III. I //-

(<0 O Senhor Farinha sallando d'este manuscrito , teve a mesma

•quivocação , que fica referida. O Cavalleiro Oliveira , nas Memorias

de Portugal tom. 1. pag- J7Ç. diz : que possuía hum manuscrito

com o titulo seguinte: Commentarlot de T>. Garcia do Silva dela Em-

laxcda , aue de parte dei Rei/ de Espana Phelipe III. hijt ai Rtij de

Perfim. 1618. foi.

(J>~) O Senhor Farinha o intitulou •• Suenno Politica, devendo dizer:

Sueno Politico. Talvez que o Impressor, ignorando o valor , que o til

sobre o n tem na lingua Castelhana , julgasse, que- representava- outro

n comn escritura Portugueza.

(0 Na Bibliotheca Real de Madrid julgo haver outro exemplar.
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tinha de succeder no Reino de .

J. num. 52. sol. 406. sol.

Do mesmo , Carta a EIRem

do-se da informação secreta , q\

como havia procedido nas cousas I

do a Armada Ing/eza veio faíÊm

boa no anno de 1589. B. R.

388. foi.

Do mesmo , Carta escritam

tugal , em reposta ethum aviso , 1

havia dado o Secretario Pedro

naõ levasse a Lisboa a Joaõ M

neiro de 1593. Ibid. foi. 403. j

Do mesmo , Carta escrita \

anno a EIRei Filippe II. , fazem

necessidade , que passava a Tropam

do partia a servir seu cargo 4

Ibid. foi. 402. foi.

Do mesmo , Carta em Abr,

D. JoaÕ de Idiaquez sobre o m

foi.

Do mesmo , Carta escrita

to anno a D. ChristovaÕ de

mandado EIRei , que se nao gt

turas , que passara como Capital

J. num. 52. foi. 391. foi.

Do mesmo , Carta no dito

deal Archiduque , quando ElReM

guardassem as ditas Familiaturam

Do meimo , Carta escrita

a EIRei , quando este revogou I

breditas Familiaturas. Ibid, so.

Do mesmo , Carta escrita

D. ChristovaÕ de Moura , em .

cousas familiares , suas , e de

foi. 397. foi.

Do mesmo , Carta escri^ n
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tinha de succeder no Reino de Portugal. B. R. Est.

J. num. 52,. foi. 406. foi.

Do mesmo , Carta a EIRei Filippe II. refintin-

do-se da informação secreta , que mandou tirar , de

como havia procedido nas coujas de seu cargo , quan

do a Armada Ingleza veio sobre a Curunha , e Lis

boa no anno de 1589. B. R. Est. J. num. 52. foi.

388. foi.

Do mesmo , Carta escrita ao Conselho de Por

tugal , em reposta d?hum aviso , que da sua parte lhe

havia dado o Secretario Pedro Alvares , para que

naõ levasse a Lisboa a Joaõ de Gusmão. He de Ja

neiro de 1593. Ibid. foi. 403. foi.

Do mesmo , Carta escrita em Fevereiro do dito

anno a EIRei Filippe II. , fazendo-lhe lembrança da

necessidade, que passava a Tropa de Portugal, quan

do partia a servir seu cargo de Capitão General.

Ibid. foi. 402. foi.

Do mesmo , Carta em Abril do dito anno , a

D. JoaÕ de ldiaquez sobre o mesmo. Ibid. foi. 398.

foi.

Do mesmo, Carta escrita em Dezembro do di

to anno a D. Chri/iovaõ de Moura , sobre o haver

mandado EIRei , que se nao guardarem as Familia-

turas , que pastara como Capitão General. B. R. Est.

J. num. 52. foi. 391. foi.

Do mesmo , Carta no dito mez e anno ao Car

deal Archiduque , quando EIRei mandou , que se nao

guardassem as ditas Familiaturas. Ibid. foi. y)<$.jol.

Do mesmo , Carta escrita no dito mez e anno

a EIRei , quando este revogou por huma Lei as so

breditas Familiaturas. Ibid. foi. 396. jol.

Do mesmo , Carta escrita em Junho de 15-94 a

D. ChristovaÕ de Moura , em que lhe dá conta de

cousas familiares , suas , e de outras pessoas. Ibid,

foi. 397. foi.

Do mesmo , Carta escrita no dito mez e anno a

El"



de Litter a tub a Portvgueza. 67

EIRei , sobre a competência de jurisdicçaõ , que havia

entre elle , e alguns Tribunaes de Lisboa. B. R. Est.

J. num. 52. foi. 410.

Diogo Fernandes Ferreira , Arte da Caca de Altaneria

traduzida por Joaõ Baptista de Morales.

Foi feita esta traducçaõ no anno de 1625" , e he

dedicada a D. Affonso Fernandes de Cordova e Fi-'

gueiroa , Marquez de Montalvão : tem estampas rela

tivas ao assumpto mui bem illuminadas. Ibid. Est. L.

hum. 175". 4.0

Diogo Luiz de Oliveira , Relação dos serviços , quefez

no Brasil pelo espaço de nove annos e meio , que go

vernou aquelle Estado. Tem 8 paginas. B. R. Est.

J. num. 62. sol.

Diogo Queipo de Sotomaior , Descripçaõ do que suece-

deo no Reino de Portugal , dejde a jornada que EI

Rei D. Sebastião fez a Africa , ate que o InviSlisti-

mo Rei Catholico D. Filippe II. deste nome N. S. ,

ficou Universal e pacifico herdeiro dclles , com a Con

quista da Terceira , e as demais libas. He dirigida

a D. Francisco Çapata , Conde de Barajas , entaó Pre-

Gdente do Supremo Conselho de Castella.

O auctor desta obra achava-se em Portugal , an

tes que EIRei D. Sebastião emprendesse a jornada de

Africa : achou-se também em Litboa em todo o tem-

f>o , que governou o Cardeal D. Henrique até o seu

álecimento , de sorte que foi presente a quasi todos

os acontecimentos , de que faz memoria a lua obra.

Divide pois a sua Historia em cinco partes. Na

primeira trata dos motivos da guerra de Africa em-

prendida pelo Senhor Rei D. Sebastião até á sua mor

re. Na segunda expende summariamente os direitos,

que assistiaõ aos pertensores da Successa<5 , e o mais

que se pastou até á morte do Cardeal Rei D. Hen

rique. Na terceira trata da posse, que EIRei Filippe

11. tomou dos Reinos de Portugal , e Algarve ; e co

mo conquistou algumas das suas povoações , que naó

I ii qui-
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quizera6 estar por elle. Na quarta se descreve a so-

lcmnidade, com que o dito Rei foi jurado , e rece

bido por legitimo Soberano dos ditos Reinos , e seus

Domínios nas Cortes de Thomar de 158 1. Na quin

ta , e ultima parte trata da conquista da Terceira , e

demais Ilhas , que o naõ quizeraõ reconhecer , por se

guirem o Prior do Crato leu Competidor na contenda

da lueceflaó. B. R. Est. J. num. 161. foi.

Dionysio de Gusmaõ , Capitão General do Exercito da

Estremadura Espanhola , Carta escrita ao Conde de

Orope/a , Capitão General de Navarra , em que lhe

dá conta da batalha , que deu aos Portuguezes nos

campos do Montijo a 16 de Maio de 1644. Tem 4

paginas. B. R. Est. H. num. 78. foi. 246. foi.

Do mesmo, Carta de 10 de Dezembro de 1644,

escrita ao dito Conde , em que trata dos successes ,

e marcha do Exercito Hefpanhol. Tem 3 paginas.

Ibid. foi. 253. foi.

Duque de Estrada , D. JoaÔ , Carta Politica , e Ma

nifesto d Antiga, e Esclarecida Nobreza de Portu

gal. Tem 19 paginas. Ibid. num. 75. foi. 136. foi.

Filippe II. Rei de Castella , Injlrucções da 2 de Dezem

bro de 1578 dadas a D. Pedro Giron , Duque de

Os]una , indo por Embaixador Extraordinário á Cor

te de Portugal.

Saõ as Originaes ; porque se achaô sdladas com

o Sello Real, e a dignadas por EIRei , e por Gabriet

de Çayas , seu Secretario de Estado. Pertencem a Irum

Portuguez. chamado Gerardo José de Sousa Betencourt ,

que reside em Madrid, e de que já fiz memoria- na

DiviíaÔ I,

Filippe IV. Rei de Castella , Carta de 7 de Abril de-

16 31 , pela qual dá parte a seus vajjallos de haver

elegido os Infantes seus irmãos , hum para Governa -

dor de Portugal , e outro para ajsistir ao governo de '

tlandes. B. R. Est. H. num. 65*. foi. 35". foi.

Do njesmo j. Carta de 3 de Dezembro de 1634,

escri-
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escrita ao Conde de Basto , Vice-Rei de Portugal ,

sobre a maneira por que haviao de ser alojados nos

Paços Reaes de Lisboa o Marquez de la Puebla ; o

Socretario Gaspar Rodrigues de Esearay ; Miguel de

Vasconcellos e Britto , e outras pessoas da hnmedia-

ta assistência , e serviço da Princeza Margarida ,

Vtce-Rainha de Portugal. B. R. Est. H. num. 67.

foi. 72. foi.

Do mesmo , Decreto de 165*9 > dirigido ao Con

selho de Portugal , em que lhe faz aviso do ajuste

de pazes entre França , e Hejpanha. Ibid. num. 89/-

fol. 72. foi:

Do mesmo , Carta escrita em 1635" d Princeza

Margarida , na qual lhe ordena pozejse em termos

de justiça o que havia juccedido entre o Vedor Ge

ral da Armada com Joaõ de Arce , D. Diogo de To

ledo , e outros. He Original. Ibid, num. 68. sol.

475. foh

Filippe de Britto Nicote , Relação do cerco , que os

Reis de Arraçao , e Tangu pozeraõ d fortaleza de

Seriaõ em 1607. sol*

Faz menqaó d'ella como existente na Bibliotheca

Real de Madrid o Addicionador da de Pinelo. Tom.

I. Tit. 3. Col. 75. (a)

Francisco Henriques de Valcarcel , Carta do 1. de No

vembro de 1641 , escrita de Badajós ao Conde de

hemos , em que lhe dá parte do Juccejfo , que os Por-

tuguezes tiveraõ em Valverde. Tem 4 paginas. B.

R. Est. H. num. 74. sol. 820. foi.

Francisco Rodrigues Lobo , fornada d'el Rei Fil/ppe

III. a Portugal no anno de 1619. Pertenceo n'outro-

tempo ao- Conde Duque de Olivares , Ministro de Fi

lippe IV. Ibid. Est. M. 4.0 (*)

Gar-

(a~) O Senhor Farinha também se equivocou , quando disse que este

manuscrito estava no Escuri») , o que naú tinliaó dito Barbosa *, nem o>

Addicionador da Bibliotheca de Pinelo.

Q"), Foi impressa em Lisboa 162 j. 4, °
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Garcia de Rezende , Chronica do Senhor Rei D. Joaõ

II. traduzida por hum Anonymo. Tem no fim hum

capitulo com o titulo seguinte : Alguns ditos , e jei

tos d'el Rei D. JoaÕ II. de Portugal. Esc. Est. V.

num. iz.

Gregório Cid , Licenciado : Carta de 20 de Abril de

1644 , escrita de Badajós , onde se trata da mar

cha das Tropas Hespanbolas , e Portuguezas. Pare-

ce-me Original , e tem 6 paginas. B. R. Est. H. num.

78. foi. 231. sol.

Do mesmo , Carta de 9 de Junho de 1644, es

crita do mesmo lugar , em que também se referem

algumas cousas relativas d guerra de Portugal com

Hespanha. Parece-me Original , e tem 2 paginas.

Ibid. foi. 236. sol.

Fr. Heitor Pinto, da Ordem de S. Jeronymo , Imagem

da Vida Christã em seis Diálogos , traduzida por

hum Anonymo. Tem no fim hum Opúsculo sobre as

Armas de Coimbra. Esc. Est. B. num. 20. 4.0

Jeronymo Castanho , Memorial a EIRei sobre o soccor-

ro de Angola , e Conquista de Benguela. Foi escrito

em Madrid a 5" de Setembro de 1599 , e he Origi

nal. Tem 18 paginas. B. R. Est. J. num. 14. foi.

169 , e 202. foi. (a)

Jeronymo Córte-Real , ViBoria de D. JoaÕ de Austria

no Golfo de Lepanto contra o Turco no anno de i^6z.

Poema. Ibid. Est. M. 4.0 (b)

D. Jeronymo Mascarenhas , Bispo de Segovia , Historia

de Ceuta. Tem j6 capítulos , do qual o primeiro tem

o titulo seguinte : Noticias geraes de Africa , e par

ticulares da Mauritania Tingitana , e Reino de Fez.

O ultimo naó tem titulo , e do 68.° em diante naô tem

nu-

(<0 O Abbade Barbosa disse Bengala , devendo dizer , Benguela.

Este mesmo erro adoptou o Senhor Farinha , acrecentando , que ex

istia no Escurial . o que nem elle nem o Ãddicionador da Biblio-

theca de Pinelo haviaó dito.

(4) Impressa no anno de 1 $ 7 2. 4. °
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numeração , o que prova ser este o mesmo autogra

fo ; e também os muitos riscados, e entrelinhas, que

n'elle se encontrão até o cap. 67. , que parece ser o

lugar , onde teve fim a sua revisão. Tem 536 pagi

nas. B. R. Est. J. num. 2. sol.

Jeronymo Rodrigues Cavalleiro , Licenciado , Memoria ,

e Relação da conquista da fortaleza de Caliba na

índia Oriental , por D. Antonio de Noronha Vice-

Rei. Foi escrita no anno de 155^.

Esteve na Livraria do Conde de Villa Umbrosa ,

como se diz na Bibliotheca de Pinelo. Tom. 1. Tit.

3. Col. 60.

D. JoaÕ de Austria , Varias Cartas do anno de 1661 ,

escritas a EIRei Filippe IV. , e a outros, em que

lhes dá noticias das disposições do Exercito da Es

tremadura , e de alguns fuccejfos contra Portugal.

B. R. Est. H. num. 90. sol. 1. 7. , e 61.

D. Joaõ Carlos Bazan , Exame Jurídico , e Discurso

Histórico sobre os fundamentos das Sentenças , que

Je derao nas raias dos Reinos de Castella , e Portu

gal , pelos Juizes Commtfsarios dlhuma , e outra Co

roa , em demonstração dos direitos claros , sólidos , e

legítimos da poste , e propriedade , que pertencem a Sua

Magestade Catholica no Rio da Prata , e suas costas

com as mais terras adjacentes até os confins da Ca

pitania de S. Vicente na America Meridional , con

forme a sua justa demarcação.

O auctor d'estc Di seu rio foi hum dos Commifla-

rios nomeados para assistir com os de Portugal ás

conferencias , que fizeraó em virtude do Tratado Pro

visional de 7 de Maio de 1681 , feito em consequên

cia da fundação da Nova Colónia , na margem Sep

tentrional do Rio da Prata , que mandou fazer Dom

Manoel Lobo Governador do Rio de Janeiro no co

meço do anno 1680. B. R. Est. J. num. 61. foi. 43.

sol.

D. João Chumacero , Embaixador de S. Magestade Ca-

tho-
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tholica junto da Santa Sé , Representação a S. San~

ttâade sobre a rebelliaõ de Portugal. Ibid. Est. H.

num. 75". foi. 5:19- foi.

Do mesmo , Outra Representação a S. Santida

de a respeito do mesmo assumpto. Tem 6 paginas.

Ibid. foi. 519. sol.

Do mesmo , Outra Representação a S. Santida

de Jobre o dito levantamento. Tem 26 paginas. Ibid,

foi. J49. sol.

Do mesmo, parece ser outra Representação feita

a Sua Santidade sobre o levantamento de Portugal.

Tem 10 paginas. Ibid. foi. ^9 3. sol.

Fr. João de Cisneros da Ordem de S. Bento, Respos

ta ao P. Fr. Antonio da Purificação da Ordem de

Santo Agostinho sobre a pátria de Paulo Orofio.

Tem. 14 paginas. B. R. Est. H. num. jy. foi. 237.

sol.

D. JoaÕ Isidro Fajardo, Títulos de todas as Comedias ,

que em Espanhol , e Portuguez se tem composto , e

impresso até o anno de 1716. Ibid. Est. M. num. 5"^.

JoaÕ Lopes Monteser , Advertências para a Magestade

dlel Rei D. Filippe II. Nojso Senhor em razão da

guerra, que esperava ter com o Reino de Portugal,

sobre a juceessaô da Coroa d'e/le. Ibid. Est. J. num.

52. foi. ioj. sol.

JoaÕ de Valença e Gusmaõ , Compendio Histórico da

jornada do Brasil , e succefsos dlella. Esta obra tem

vinte e hum capítulos , e nella se dá conta de como

os Hollandezes ganharão a Bahia de Todos os Santos ,

e da lua restauração no anno de 1625* , fendo Gene

ral D. Fradique de Toledo Osório , Capitão General

do Mar Oceano , e da gente de guerra do Reino de

Portugal. Seu auctor confessa ter sido testemunha ocu

lar de quasi tudo quanto escreve. Tem 300 paginas.

B. R. Est. H. num. 5-8. foi. 289. sol.

Joaõ Vicente de S. Feliche , Discurso sobre a empresa

da Bahia de Todos os Santos.

Faz



BE L ITT EB ATURA PORTUGUEZA. 75

Faz menção d'elle como existente na Bibliotheca

Real de Madrid o Addicionador da de Pinelo. Tom.

II. Tir. 12. Col. 680.

Jorge de Montemor , Alguns, Sonetos , e varias Poe/ias

ligeiras. B. R. Est. M. 4.0

Leonardo Turriano , Ingenheiro Mor de Portugal , Pa

recer sobre a navegação do Rio Guadalete a Guadal

quivir , e a Sevilha. Foi eíctito em Madrid a 17

de Julho de 1624, e tejQ1 4 paginas. B. R. Est. H.

num. 57. foi. 443.

D. Leonor Rainha de Portugal , e terceiía mulher do

Senhor Rei D. Manuel , Escritura do dote outorga

da a favor de seu Irmão o Emperador ao tempo de

casar-se com Francisco I. He do anno i^o, e Ori

ginal. Ibid. Est. G. num. ^ foi . 469. jol.

Lourenço de S. Pedro, Licenciado em Direito, Dialo

go Filippino , em que se referem os direitos , que

S. Magestçde EIRei D. Filippe tem ao Reino de

Portugal. He dirigido a este Rei , e tem no fim

trez arvores de suecessaõ. Eíc. Est. Et. num. 12. 4.0

Fr« Luiz Neto , da Ordem dos Pregadores, Relação das

guerras de Barbaria , e do successo , e morte dcel

Rei D. Sebastião. Começa por huma Dedicatória á

EIRei Filippe II., á qual se se segue hum pequeno

Prologo. He dividida em 14 capítulos , e me parece

Original. B. R. Est. I. num. 161. 4.0

D. Manoel Rei de Portugal , Instrucções dadas em

Abrantes a 2 de Março de 1506 para o Cardeal

Ximenes , nas quaes lhe apontava o que da sua par

te havia de informar a EIRei D. Fernando de Casei-

la , Acerca da jornada , que se meditava d Africa ,

e Terra Santa. Eíc. Est. Et. num. 7.

D. Manoel Soares Dragon Villegas , que no manuscrito

se diz Cavalleiro Portuguez , Manifesto sobre a Con

quista de Portugal , e seus Estados. Tem 40 pagi

nas. B. R. Est. H. num. 7J. foi. 165-. foi.

Marquez de Alemquer , Diogo da Silva e Mendoça ,

Tom. III. K . Fa-
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Vários Sonetos. Ibid. Est. M. num. 132. sol. 268. (a)

Da mesmo , Papel escrito ao Duque de Lerma

«o anno de 161 2,. antes que foffe o Bispo de dana

rias D. Fr. Francisco de Sousa com a embaixada de

Portugal no começo, de 161 3. Tem 20 paginis. B.

R. Est. H. num. jo. foi. 87. (b)

Marquez de Santa Cruz D. Álvaro Bazan , Carta que

escreveo a D. Rodrigo de Castro , Cardeal Arcebispo

de Sevilha , quando no anno de 1583 conquistou a Ilha

Terceira* Ibid. Est. J. num. 51. foi. 194. foi.

Maquez de Torrecusa ,. Carta de 23 de Novembro de

1644 , em que dá parte a ElRei Filippe IV. do es

tado das armas em Badajps. Tem 4 paginas- B. R.

Est. H. num. 79 foi. 233. /à/..

Marquez de Villa Real , D.. Pedro de Menezes , Carta

a Martim Afsonso de Sousa Governador da índia.

Faz menção d'esta obra como existente na Biblio—

theca Real de Madrid o Addicionador da de PiTielo.

Tom 1. Tit. 3. Col. òj^fol. (c)

Nicoláo Espinola , Discurso* sobre cousas da índia.

N'esta mesma obra confessa haver ahí estado tri.na an-

nos oceupado em pregar aos Gentios. Tem 8 pagi

nas B. R. Est. J. num. 14. foi. 37. foi.

D. Paulo de Lima Pereira , Relação da Vittoria , que

al

ia) Esta Memoria a tirei do principio d'hum índice , em que actual

mente trabalhão os Officiaes da Bibliotheca Real = n'elle vem citato

pelo leu titulo , e naõ pelo nome da sua pessoa , que eu tirei de

Barbosa. Coino elle era natural de Madrid , e a Lingua Castelhana

era para os Portuguezes huma das eruditas , e d« Corte , por isso jul

guei , que as suas poesias striaú escritas n'ella , e o colloquei n'esta

segunda Divisão conforme a traça, que me propuz seguir.

(A) No Códice em que vem referida este Papel , se acha o seu

auctor citado com o titulo de Conde de Salinas. Eu julguei ser este

o mesmo , que depois foi criado Marquez de Alemquer pot Filippe

III., e por isso lhe attribui também este manuscrito.

(0 He muito provável , que esta carta fosse escrita em Portuguei;

porem o Addicionador da Bibliotheca de Pinelo naõ o declara , e por

iiiu a colloquei n'esta Divisão.
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alcançou hindo soccorrer Malaca por mandado do Vi

ce-Ret D. Duarte de Menezes. Foi escrita na índia

a ai de Janeiro de 1588. B. R. Est. <?. num. 51.

. foi. 181. Jol. (a)

Pedro Alvares Pereira, Rejpojla a huma Consulta que

se lhe fez em ib de Junho de 1621 , para que de

clarasse as pessoas , que lhe parecessem acertadas pa

ra Governadores de Portugal. Tem 6 paginas. Ibid.

Est. H. num. 5/4. foi. çu.fol.

D. Pedro Garcia, Bispo de Coria , Carta de 13 d Abril

de 1580 , escrita aos, Governadores de Portugal.

Ibid. Est. G. num. 5-2. sol. 93. JW.

Restituição que D. Manuel , Rei de Portugal fez dos

E/lados do Duque de Bragança por sua Real Provi*

saÕ passada em Lisboa a 12 de Abril de 1505s.

Ibid. num. 12. foi.

Relação do que se passou na raia de Portugal , com

a entrega da Infanta D. Maria , terça feira 23 de

Outubro de 1543. Esc. Est. V. num. 4. foi.

Discurso sobre Je EIRei D. Henrique de Portugal era

verdadeiro Juiz a respeito dos pertendentes da Juc-

tejfao. B. R. Est. G. num. 5*2. foi. 47. foi.

Artigos que S. Magejiade manda resolver acerca da

successaÔ dos Reinos de Portugal. Julgo que fôrad

resolvidos na Universidade de Alcalá. Ibid. foi. 55.

Parecer da Universidade de Alcalá sobre 4 successaõ

do Reino de Portugal. Ibid. foi. 65". (b)

Resolução que deu 4 Faculdade de Theologia da Uni

versidade de Alcalá , sobre o proseguimento do direi

to , que S. Magestade EIRei D. Filippe II. Nojso

Senhor tem aos Reinos da Coroa de Portugal. Ibid.

Advertências , e justas causas , que movem a S. Ma

lt ii gef-
__■! I- III I 1 ■! li I" -*■-- ■ '

Ça~) He provável , que esta seja traducçaó d'outra em Portuguei ,

que naô encontrei. Veja-se o que fica dito a respeito d'outra rela-

laçaó d'esse auctor na Divis. I.

(4) A foi. Si. deste mesmo Códice ha eutro exemplar, que na

substancia he o mesmo.
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gsstade Caiholica , a tomar pojse dos Reines de Por

tugal por Jua própria aucíoridade sem esperar mais

tempo. B. R. Est. H. «um. 5:2. foi. 101.

Minuta do Escrito que o Excellentistimo Duque de OJsu-

tia ha de dar a EIRéi de Portugal , despots que lhe

haja mostrado a Carta de S. Magestade. Ibid. foi.

199. sol.

Carta escrita aos Governadores de Portugal. Ibid. foi.

191. foi.

Livro 4. da Embaixada sobre a succejsaã do Reino de

Portugal , de/de o primeiro de Fevereiro de 15 80 y

até que S* Magestade entrou n'este Reina.

Comprehende este Livro em mil e quarenta pa

ginas , parte da grande negociação de Filippe IF. ,

para reduzir Portugal com todos os seus Estados e

Conquistas á sua obediência , e contém l.° Cartas d'és-

te Rei para D. CnriftovaÕ de Moura , Embaixador

Ordinário em Portugal : 2.*' Cartas do Duque de Ostu-

na , Rodrigo Vasques , e Luiz de Molina , que és-

tavaõ também n'aquelle Reino com o caracter de Em

baixadores Extraordinários , para solicitarem , e de

fenderem as •pertenções1 d'el Rei Filippe á Coroa

• duller 3.0 Cartas, e InstrucçCes de D. Antonio Pi

nheiro , Bispo de Leiria , que na contenda da sueces-

•"< saõ foi hum que por seus officios , pareceres e au-

ctoridade eoncorreo mais que nenhum outro, para so-

geitar ao Rei Catholico a Monaichia Portugueza :

4.° Algumas outras cartas, e bilhetes de vários para

EIRei , e deste para vários. B. R. Est. E. num. 60.

foi. (a)

Carta de 16 de Fevereiro de 1580 , escrita pelo Padre

Rivera da Companhia de Jesus , /obre a guerra de

Portugal. B. R. Est. G. num. 5/2. foi. 89. foi.

Declaração , que o Conde de Vimioso fez quando esta

va

(a} Fiz diligencia por achar n'esta mesma Estante os três primei-

lus livros d'clta Negociação , mas naó os encontrei.



eeLitteraturàPortugueza. 77

va para morrer. He do anno 1582. Ibid. num. 76.

foi. 84. foi.

Relação do succeffb das armadas sobre as Terceiras.

Ibid. sol. 98. foi.

Relação do que aconteceo a D. Alvaso Bazan , Mar

quez de Santa Cruz , General da Armada , que Dom

Filippe II. mandou ás Ilhas dos Açores contra a de

D. Antonio Prior do Crato.

Existe na Livraria do actual Marquez do mes

mo titulo.

Três Relações da batalha naval , que o mesmo Mar

quez deu ao dito D. Antonio nos mares das ditas

Ilhas. Na mesma Livraria.

Relação da armada , que se despachou de Lisboa para

as ditas Ilhas , fendo General o mesmo Marquez.

Na mesma Livraria.

Duas Relações da jornada , e conquista da Ilha Ter

ceira , e das nãos , e gente que fôrao a tila. Na

mesma Livraria.

Successes da jornada , e conquista da Terceira , e de

mais Ilhas das Açores , que fez D. Álvaro Bazan ,

Marquez de Santa Cruz , Capitão General de Sua

Magestade ; e dos Inimigos que havia na dita Ilha ,

fortes , artelharia , e armada Franceza , e Portugue-

za ; e do fitio da Cidade de Angra no anno de 1583.

B. R. Est. G. num. yi. foi. 183. foi.

Relação da chegada de D. Antonio Prior do Crato com

a armada da Rainha de Inglaterra em 18 de Maio

de iy89. B. R. Est. G. num. 52.

Relação do suecedido em Portugal com a armada In-

gleza , que veio soecorrer o Prior do Crato. Ibid.

Est. G. num. 51. foi. 433. foi. (a)

Pa-

(d) O Cavalheiro Oliveira nas Memorias de Portugal , tom. 1. pag.

378 diz , que possuía hum manuscrito, que talvez leja irmaã deste.

Tem o seguinte titulo: Relation de h /acedida «a la venida de la ar

mada dt Inglaterra a Portugal , ano 1589. 4. °
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Vazes que o Capitão Mor do Malabar D. Antonio de

Azevedo fez com EIRei da Serra em 15- dAgosto

de 1593- Ibid. num. 52. (a)

Carta do anno de 15-94 , sobre as condições com que

o Conde de Linhares iria por Vice-Rei d índia.

Faz mençaõ" d'esta carta como existente na Biblio-

theca. Real de Madrid o Addicionador da de Pinelo.

Tom. i. Tit. 14. Col. 479.

Carta do anno 15:99 , em que se propõe Vice-Rei pa

ra a índia.

Faz mençaô d'ella como existente na Bibliotheca

Real de Madrid o Addicionador sobredito. Tom. 1.

Tir. 14. Col. 479.

Hum papel com o titulo seguinte : De como Saavedra se

Jez Car dial , e metteo o Santo Officio em Portugal ,

e os trabalhos que padeceo. He do anno 1600. Esc.

Est. B. num. 2. 4.0 (b)

Memoria que tem o titulo seguinte : D. ChristovaÕ de

Moura , Marquez de Castel Rodrigo , he eleito Vi

ce-Rei de Portugal : princípios do seu governo. Tem

2 pagina?. B. R. Est. H. num. 48. fo!. 296. sol.

Outra Memoria da mesma maõ com o titulo seguinte :

Chega D. Diogo Brochero a Lisboa. Tem 1 pagina.

Ibid. foi. 298. foi.

Outra Memoria da mesma maó com o titulo seguinte :

Soccorro de Irlanda aprestado em Lisboa. Tem 1

pagina. Ibid. foi. 1. jol.

Ou-

(ti) O Addicionador da Eibliotheca de Pinelo tom. I. tic 14. col.

479 , faz menção d'este manuscrito com esta data , que eu conser

vei , naó obstante ter achado nas minhas Memorias a de 15 de Fe

vereiro.

(ONa Bibliotheca Real de Madrid. Est. J. num. 167. foi. 1. achei

huma copia d'esta Relação , e ahí se declara o modo por que Filippe

II. teve noticia d'ella pela appresentaçaó do Eminentiflimn D. Gas

par de, Quiro^a , Cardial Arcebispo de Toledo, e a mandou depois

para a Livraria do F.fcurial. Sendo pois esta época a do manuscrito ,

naó pódç ser este o que mandou EIRei Filippe II. para a dita Li

vraria.
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Dutra Memoria da mesma maõ , que contém : Queixas

de D. Cbrijlovaõ de Moura contra seus emulas j e

' chegada dos Arcebispos de Braga , Lisboa , Évora ,

e outros Prelados a Valhadolid* Tem 1 pagina- Ibid,

num. 49. foi. 3. foi.

Outra Memoria da mesma maÓ com o titulo seguinte :

Sabe a armada de Lisboa a esperar as frotas de am

bas as Coroas : D. Cbrijiovaõ de Moura acaba o

seu Vice-Reinado , e succede-lhe D. Affonso de Cas-

tellobranco , Bispo, de Coimbra. Tem 3 paginas. Ibid.

foL j. foL

Outra Memoria com o título seguinte: Partida de Dom

CbrisiovaÕ de Moura de Lisboa para Madrid. Tem

3- paginas- Ibid- foi. 335". foL

Outra Memoria da mesma maõ com o titulo seguinte :

Faz EIRei diferentes mercês a' D, Chriftovaõ de

Moura , e o nomea segunda vez Vice-Rei de Portu

gal. Tem 2 paginas. B. R~ Est. H. num. 49. foi.

365-. joL

Outra Memoria da mesma maõ com o titulo seguinte :

Perde a batalha Muleyfidaõ com o Cosi levantado :

foge para Zafim , onde he sitiado : soccorre-o D. Jor

ge Mascarenhas , Capitão General de Mazagaõ^ Tem

£ paginas. B. R. Est. H. num. 52. foi. 11. foi.

Outra Memoria da mesma maó com o tiiulo seguinte : O

Marquez de Alemquer Vice-Rei de Portugal dá fim

ao seu governo : elege EiRei trts Governadores para

aquelle Reino. Tem 1 pagina. Ibid. num. 54. foi. 17.

Noticias das Guerras , que houverao na índia Oriental

com o Rei da Persia , e Inglezes contra Portugue-

zes: Commercio da feda em Ormuz, e sitio desta for

taleza. He -do anno 1621 , e tem 34 paginas. Ibid.

foi. 483. foi.

Linhagens de Portugas , Memoria dos seus Condesta-

veis , e Vice-Reis da Índia com algumas notas , e

addições do que lhes acontecco até o anno de 1621.

Faz menção d'este manuscrito' como eiisterité na

Liyra-
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Livraria do Conde de Villa Umbrosa o Addicionador

da Bibliotheca de Pinelo. Tom. i. Tit. 3. Col. 6r.

Consulta do Conselho de Estado Jobre outra do de Por

tugal ; em que se tratou de enviar soccorro d índia

no atino de 1621.

Faz mençaó d'ella como existente na Bibliotheca

Real o Addicionador da de Pinelo. Tom. 1. Tit. 14.

Col. 458. sul.

Memoria que tem o titulo seguinte : Sitio e perda da

Cidade de Ormuz no anno de 1622. B. R. Est. H.

num. 5"5". sol. 1.

Relação do sitio , e conquifta da fortaleza de Queixome

pelos Persas , e lnglezes contra os Portuguezes no

atino de 1622.

Faz mençaó deste manuscrito como existente na

Bibliotheca Real de Madrid o Addicionador da de

Pinelo. Tom. 1. Tit. 3. Col. 75*.

Ministerto Real de Portugal dos annos 1623 , 25" , 26,

dividido cm quatro tomos de 4.0

N'estes Livros se lançavaõ em apontamento as

consultas feit3s pelo Conselho de Portugal , e as Re

soluções dadas por ElRei. Todos me parecem Origi-

naes. B. R. Est. I. num. 163. 164.. 165". e 166.

Consulta do Conselho d'EJlado sobre outra do de Por

tugal , em que ise tratou do soccorro , que se devia

mandar d índia. He de 16 de Agosto de 1624. Ibid.

Est. H. num. 57. foi. 384. sol.

Memoria com o titulo seguinte : Antes que se trate

da entrada dos Hollandezes no Brasil , que foi no

atino de 1624, em que tomarao a Bahia de Todos

os Santos , cumpre dar a dejcripçaÕ , e principio d'a-

quelle Estado. Tem 12 paginas. Ibid. foi. 51. foi.

Breve Relação dlhum succejso militar acontecido no Bra

sil no anno de 1625-. Tem 3 paginas. Ibid. num. 58.

sal. 414. foi.

Relação dos■ suecestos do Brasil contra os Hollandezes

no anno de 1624.

Faz
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Faz mençaÕ d'ella como existente na Bibliotheca

Real o Addicionador da de Pinelo. Tom. 2. Tir.

12. Col. 6j6. foi.

Mijsaõ que os Religiosos Portugueses da Ordem de

Santo Agostinho fizeraõ este anno de 1Ó26 em Gar-

gistaô. B. R. Est. H, num. 60. foi. 26. jol.

Desçripçaõ da Provinda do Brasil , dirigida a D. Car

los de Aragão e Borja , Duque de Villa-Bsrmosa ,

Conde de Piealho.

Foi escrita em Madrid a 30 de Setembro de 1629 ,

e tem 14 paginas. Ibid. Est. J. num. 14. foi. 1. sol.

Advertência para a consertafaÕ do Commercio de Per

nambuco , e destruição dos Hollandezes ; com respos

tas a dias.

Fôrao escritas em Madrid a 12 d'Oitubro de

1630 , e tem 10 paginas. Parecem-me Originacs.

B. R. Est. H. num. 64. sol. 261. foi.

Avisos para a fortificação das principaes praças do

Brasil , dirigidos a ÊlRei FiJippe IP,

Julgo qne fôrao escritos em 1630, porque o Co-

dice que os contém comprehende Memorias d'este

anno fomente. Tem 8 paginas. Ibid. sol. 269.

Relação de como os Hollandezes tomdraõ a Pernambu

co no anno de 1630. Tem 5- paginas. Ibid. sol. 87. jol.

Relação outra de como os Hollandezes tomdraS Pernam

buco no dito anno. Tem 6 paginas. R. R. Est. H,

num. 64. sol. 91. sol.

Relação das prevenções , que se tomarão em Portugal

para a restauração de Pernambuco. Tem 6 paginas >

e julgo feria escrita no mesmo anno 1630. Ibid. foi.

95- M
Relação do diluvio , que houve na Ilha de S, Miguel

em 2 de Setembro de 1630. Tem 3 paginas. Ibid»

foi. 327. sol.

Relação da Jrtajem , que fez o Conde de Linhares ,

Vice-Rei da índia tio anno 1630, desde Lisboa dquel-

le Estado. Tem j" paginas. Ibid. sol. 83. foi.

Tom. III. L Re-
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Relação de como o Conde de Linhares intentou restauo-

rar Mombaça , e naõ o conseguia , tirada de outr-

manuscrita , que escreveo da sua vida o Capitaa

Domingos de Torai e Valdês. Tem 10 paginas. B

R. Est. H. num. 6ç. foi. 41. foi.

Capitulações Matrimoniaes entre a Senhora D. Luiza

Francisca de Gusmaô , filha do Duque de Medina Si

dónia , e D. Joaõ Duque de Bragança , feitas no

anno de 163 1. Tem 10 paginas. Ibid, foi* 115. foi. (a)

Memorias , e Documentos com que se jujlificao os ser

viços , que na Secretaria da Fazenda de Portugal

fez Diogo Soares , e se desvanecem as calumnias de

seus emulas. Parece-me o borraõ do auctor , e con

tém muitas cousas , donde pode tirar luz a Historia

de Portugal , no tempo de Filippe IV. Tem 75" pa

ginas. B. R. Est. H. num. 65. foi. 180. foi.

Elogio de Ruy Freire de Andrade , General Português

na índia , que morreo em Mascate no anno de 1633 ,

tirado da relação manuscrita , que escreveo da jua

vida o Capitão Domingos de Toral e Valdês. Tem

. 3 paginas. Ibid. num. 66. foi. 359. foi.

Relação de vários suecesfos dos Hollandezes no Brasi l

pths annos de 1632, e 1633; e como ganharão o

Porto da Najareth. Tem 4 paginas. Ibid. num. 66.

foi. 363. foi.

RdaçaÕ de como os Hollandezes ganharaõ no Brasil a

Paraíba 3 e o Forte da Nasareth no anno de 1634.

Tem 8 paginas. B. R. Est. H. num. 6j. foi. 9.

Relação do succefso da guerra dos Hollandezes no Bra

sil no anno 1635' , sendo General das Armas D.Luiz

de Roxas. Tem 8 paginas. B. R. Est. H. num. 68.

foi. 41.

Consulta de 25 d1Agosto de 1635' , feita a EIRei ti-

. , . , lJ2_

(<•) Vem impressas em hum do» Tomos das Provas di Historia Ge

nealógica da Ca("a Real Portugueza. Na Divis. I. , vem apontada a

Relação d'este Casamento, que existe tambera manuscrita na Bibli»-

thecs Real de Madrid,
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lippt IV. por' huma Junta (que naõ sei qual fos

se ) presidida pelo Conde de Castro sobre hum ne

gocio , em que fâraõ partes em Lisboa D. Antonio

de Arteaga , D. João de Arce , e D. Diogo de

Toledo. He Original , e tem 5- paginas. Ibid. foi.

480. foi.

Relação do Jucceffo , que teve o sitio , que d Bahia de

Todos os Santos pozêrao os Hollandezes no anno de

1636. Tem 4 paginas. Ibid. num. 69. foi. io>. foi.

Memoria em que Je contém os fuccejsos das Armas de

Hefpanha no Brasil , fendo d'clk Governador o Con

de da Torre. Tem 4 paginas. Ibid. foi. ç. foi.

Relação do que se passou no Brasil no anno de 1639

com os Hollandezes , fendo Governador d'esse Estado

o dito Conde. Tem 14 paginas. Ibid. num. 12. foi.

265-. foi.

Expulsão do Collator de Portugal em 1639. Tem 8

paginas. Ibid. Est. J. num. 167. foi. 57. 4.0

Relação do que fuecedeo no levantamento do Reino de

Portugal do 1. de Dezembro de 1640. Tem ao pa

ginas. Ibid. foi. 5-9. 4.0

Relação da Vtíloria , que alcançarão as Armas Catho-

licas na Bahia de Todos os Santos contra os Hol

landezes , que fóraõ sitiar esta praça em 14 de Ju

nho de 1638 , fendo Governador do Estado do Brasil

Pedro da Silva. Tem 12 paginas. B. R. Est. H.

num. 71. foi. 302. foi.

Relação do que se pastou em Lisboa no dia da revolu

ção dada em Jaen por hum homem , que se achou

n'ella. Tem 4 paginas. Ibid. foi. 35*4. foi.

Relação do que aconteceo com o levantamento de Por

tugal. Tem 16 paginas. Ibid. f. 362. foi.

Ordens que S. Alteza ( a Princeza Margarida ) man

dou ao Castello de Lisboa no dia da revolução. Tem

4 paginas. Ibid. foi.

Memoria do que Fernando Corrêa Travacos soube em

Portugal , quando ahi foi por ordem ' do Marquez

L ii Tor-
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Torralto. Tem 6 paginas. Ibid. foi. 372. sol.

Prática que fez o Conde Duque d'Olivares , em it.

de Dezembro de 1640 aos Portuguezes , que estavaõ

em Madrid. Tem 8 paginas. B. R. Ell. H. num.

75- sol. 356. foi.

Artigos que o Padre Antonio Vieira , e toda a Com

panhia de Jesus derao ao Duque de Bragança , pa

ra haver de confervar-fe Rei de Portugal, sem 26 pa

ginas. Ibid. foi. 394. foi.

Allegaçaõ sobre o direito dos Reis Catbolicos ao Reino .

de Portugal. NaÓ lie completa, e tem ico paginas.

Ibid. foi. 407. foi.

Dtfcurfo contra hum livro composto por Fr. Antonio

Seyner com o titulo : Historia do Levantamento de

Portugal. Tem 12 paginas. Ibid. foi. 457. foi.

Allegaçaõ sobre o direito dos Reis Catbolicos á Coroa

de Portugal. Tem 103 paginas. B. R. Est. H. num-

7f. foi. 46$. foi.

Discurso a favor do Estado EccJrstaftico do Reino de

Portugal. Tem 16 paginas. Ib.d. fui. $85- foi.

Allegaçaõ a favor de D. Pedro da Mota Sarmento ,

Mordomo da Princeza Margarida , accusado de ter*

parte no levantamento de Portugal. Tem 12 pagi

nas. Ibid. foi. 637. foi.

Respostas ás desculpas de D. Pedro da Mota Sarmen

to. Tem 2£ paginas. Ibid. foi. ji^.fol. (á)

Papel que de ordem de S. Magestade ( Catholics ) fe

enviou ao Senhor D. Pedro de Aragão , no qual se-

refere a conferencia , que tiverao os Senhores José

Gonçales , e iX Francisco Ramos com o Senhor Car-

dias Boneli , Nuncio de S. Santidade nestes Reinos,

sobre a Provisão dos Bispados de Portugal. Tem

43 paginas. B. R. Est. H. num. 75. foi. 5. foi.

Dijcurso sobre as tréguas com Portugal. Tem 13 pa

ginas. Ibid. foi. 61. foi.

Decla- .
■ — t •■

Ca) A foi. 7*7 lie acha outro papel , que me pareceo Continuaçaé.

d,este,. -
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Declaração que fizerao alguns Cavalie iros Porttiguczes ,

que passaraõ d obediência d'ElRei Catholico , logo

que se revoltou o Reino de Portugal. Tem 104 pa

ginas. Ibid. foi. 193. sol.

AilcgaçaÕ sobre a succestao do Reino de Portugal. Tem

12 pagin:is. B. R. Est. H. num. 75-. foi. 247. foi.

Cartas de 30 de Junho de \6az , escritas por EIRei y.

i a Rainha ao Conde de esfumar , em que lhe agra

decem os seus Jerviços sozendo-o Grande de Hespa-

nha. Ibid. num. 76. foi. 619. sol.

Noticias , e succejsos da guerra de Hespanha com Por

tugal em 1642. Tem 8 paginas. Ibid. foi. 6z$.foL.

Artigos da paz ajustada entre os Reis de Inglaterra ,

e Portugal , firmados em Londres a 29 de Janeiro*

de 1642. Tem 4 paginas. Ibid. foi. 720. sol.

Relação do estado de Portugal até d de Maio de 1642 ,

dada por JoaÕ de Arze Contador da Armada , e

prisioneiro em Lisboa na occafiaõ da revolução d*

aquelle Reino. Foi feita a 4 de Julho de 1642 , c.

me parece Original. Tem 32 paginas. B. R. Est.

J. num. 167. foi. 123. 4.0

Varias cartas escritas das fronteiras de Portugal , em

que se dá noticia do que ah/ se passava em 1643.

Ibid. Est. H. num. 77. desde foi. 121. até 136.

Manifesto do Exercito Portuguez da Estremadura t;o

anns de 1643 , e sua Resposta. Pareccm-me Origi-

naes. Ibid. Est. num. 167. foi. 20. 4.0 1

Relação do estado Militar de Portugal, tirada do avi

so d1bum Confidente , escrito em 15 de Maio de 1644.

Tem 1 pagina. Ibid. Est. H. num. 78. foi. 22c. sol.

Relação d1hum bom succejso que tiverao as Armas de-

Hespanha em Portugal no anno de 1644. Tem 4 pa

ginas. B. R. Est. H. num. 78. foi. 234. foi.

Declaração que faz Francisco Manojo Castelhano, que

sábio de Lisboa a % de Maio d"este anno 1644 , e

chegou a Cádis a jj do dito mez. Tem 4 pnginae.

Ibid. foi. 240. foi.

Re-
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Relação Diária da Vittoria , que as Armas de Ma-

gestade Catbolica tiveraÕ na batalha de Montijo.

Tem 2 paginas. Ibid. foi. 248. foi.

Noticias dos succefsos da campanha contra Portugal ,

no anno de 1654. Saó quatro, e mui breves. íbid.

num. 86. foi. nt. 125*. 25*. e 129.

Succeffos da Guerra de Hespanha contra Portugal pela

■ Estremadura no anno de 165-7. B. R. Est. H. num.

87. foi. 1.

Parecer sobre se era conveniente abandonar a praça de

Monção. Ibid. num. 89. foi. 35. foi. '

Relação do suecesso de Elvas em 14 de Janeiro de

165*9. Ibid. foi. 38. foi.

Relação da famosa Vitloria , que tiveraÕ as Armas-

Catholicas , governadas por D. Diogo Pimentel , Mar

quez de Vianna , Governador , e Capitão General do

Reino de Galliza , contra Portugal. Ibid. num. 88.

foi. 5. foi.

Memorial dos serviços de D. Balthasar Pantoja , on

de ultimamente se refere a campanha de Galliza do

anno 165*8 , em que se conquistarão aos Portuguezes

as praças de Monção , e Salvatera. B. R. Est. H.

num. 88. foi. 126. foi.

Queixas de Castelia contra os Reis Catholicos , pelas

calamidades occasionadas com a guerra de Portugal ,

e Granada. B. R. Est. M. num. 145".

Relação do estado em que ficavao as cousas da índia ,

sacada das Cartas que escreveo o Vice-Rei D. Je-

ronymo de Azevedo nas Ndos ,. que agora chegarão.

Tem 6 paginas. Ibid. Est. J. num. 14. foi. 143.foi.

Representação feita a EIRei Filippe III. sobre as ín

dias de Portugal. Tem 9 paginas. Ibid. foi. 153. foi.

Consulta feita a EIRei Filippe IV. sobre o dote , que

o Duque de Bragança pretendia dar a sua filha ,

para a casar com EIRei de Inglaterra. Foi despa

chada em 25" de Junho de 1661. B. R. Est. H. num.

90. foi. 18. sol.

Con-
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Conquista de Arronches cm 17 de Junho de 1661. Foi

eferipta n'este lugar a 19. do dito mez. Ibid, foi.

Razões , por que se nao deve imprimir a Historia das

guerras de Pernambuco , composta por Duarte d"Al

buquerque Coelho. He Original.

Faz mençaó d'este manuscrito, como existente na

Bibliotheca Real de Madrid, o Addicionador da de

Pinelo Tom. II. T. 42. Cnl. 676. foi.

Roteiro , e Deferipçaõ do Estado do Brasil , e Bahia

de Todos os Santos.

Este manuscrito diz o dito Addicionador , que a

vira na Livraria do Conde de Villa Umbrola , Tom.

II. Tir. 12. Col. 6j6.

Discripçaõ de Ormuz , tirada d'huma relação que es-

creveo o Capitão Domingos de Torai , e Valdês.

Faz mençaó d'ella como existente na Bibliotheca

o Addicionador de de Pinelo Tora. I. Tit. 2. Col.

yy. foi.

Vi&orias das Armas de S. Magestade Catholica na re

cuperação do Brasil.

Eite manuscrito diz o dito Addicionador, que. o

vira na Livraria do Conde de Villa Umbrola Tom. II.

T. 12. Col. 679.

Divina retribuição sobre a cabida de Hespanha no

Reinado do nobre Rei D. Joaõ I. , que foi restau-*

rada pelas mãos dos mui Excellentes Reis D. Fer

nando , e D. Isabel seus Bisnetos.

Trata- se n'este manuscrito da célebre batalha de

Aljubarrota , em que foi vencido EIRei D. Joaó I.

de Castella , e da que , antes de ser passado hum sé

culo , perdeo EIRei D. Affonso V. de Portugal , go

vernando a Hespanha os Reis Catholicos Fernando ,

e Isabel , chamada vulgarmente a batalha de Toro.

He escrito em pergaminho quasi nòs fins do seCulo

decimo quinto. Esc. Est. J. num. 1. 4.

Da origem , linhagem , e Chronicas dos Reis de Por-

tit-
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tugal , desde D. Ajsonso Henriques seu primeiro Rei ,

até D. JoaÕ III. , que começou a reinar no anno de

15/21. Ibid. Est. X. num. 5. sol.

DIVISÃO III.

Das Memorias , Documentos , e Escritos em outras

Línguas.

AFfonso de Carthagena , Bispo de Burgos : Allega-

çSes seitas no Concilio de Bafiléa a favor (PEl-

Rei de Cajlella , e Leaõ contra os Portuguezes , so

bre a conquista das Canárias no anno de 1435". Era

Latim. Esc. Est. A. num. 14. 4.0 («)

André de Avellar , Professor de Mathematica na Uni

versidade de Coimbra : Exposição da Theoria dos se

te Planetas , e oitava Esfera. Em Latim. Esc. Est.

Et. num. 9. 4.

J)iogo Rodrigues de Almela , Cónego na Cathedral de

Murcia: Origem dos Reis, e Reino de Portugal, e

direito que tem de fucccder na Coroa delle os Reis

Catholicos de Hespanha Fernando , e Isabel por suas

pro

sa) Este sábio Bispo , sendo talvez Embaixador em Portugal , foi

rogado pelo Senhor Rei D. Duarte , que traduzisse em Castelhano

os livros , que Cicero escrevera lobre a Rhetorica. Foi fácil em deí-

aar-se vencer das supplicas deste Principe, porém traduzio o piimei-

xo livro fomente , talvez por ser chamado para outras cousas do ler-

viço d'ElRei seu Amo. Elle se conserva na Livraria do Real Mos

teiro do Escurial com este titulo ■ Libro de Marco Tullio Cicertn

tjut fe llama de la Retórica trasladado em Romance por el mui) Reve

rendo Don Alfonso de Cartagena Bispo de Burgos á sn/lancia dei mui) ej-

tlareciio Principe Don Duarte Rei de Portugal.

Este mesmo Bispo escreveo também para instrucçaõ do dito Rei,

sendo ainda Príncipe , huma pequena obra dividida em dous livros

com o titulo ' Memorials Virtntum. Sirvaõ estas duas memorias para

confirmação da docilidade d'elle Principe , e da estjmaçaó que lha

merecerão as letras,
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proprias peffoas , ou como dizem os Juris-Confultos ,

in Capita. Em Latim. Esc. Est. H. num. 13s. 4.0

Domingos Goncalves Prego , Professor de Dircito naUni-

versidade de Coimbra , Colleccao de Tratados Acade-

micos , diEiados por varios Profejsores de Direito Ca-

nonico , e Civil na Univerfidade de Coimbra , defde

c anno 1564.

Comeca por huma Prefaca6 do Collector , d qual

fe scguem as Preleccoes de Joao Mogrobeio , Luiz

de Castro, Ruy de Sousa , Lourenco MouraQ , James

de Moraes, Rodrigo Ayres , Manoel Soares, Jacob

Gomes , Jorge do Amaral , Antonio Salema , Anto

nio Valasco , Pedro Barboso , e Henrique Simoes. Em

Latim. Esc. Est. K. num. 18. 4.0

Do mesmo , Col!ec$a5 de Tratados Academicos ,

feitos por varios Lentes de Direito Canouico na mef-

ma Univerfidade , desdt 0 anno 15" 66.

Comeca esta ColleccaS por hum Proemio do Col

lector, ao qual fe seguem varias Preleccoes, dictadas

sobre varios Capitulos das Decretaes pelos Doutores

Luiz Corre'a , Luiz de Castro , Ayres Gomes , Ma-

noel Soares , James de Moraes , Francisco da Costa,

e Lourenco Mourao. No rim da Colleccao vem hu-

mas Theses , que o Collector defendeo em Coimbra ,

e Lisboa , no anno de 15*73- Em Latim. Ibid. num.

I. 4.0

Do mesmo , Colleccao de Tratados Academicos

diEiados por varios Profeffbres de Direito Canonico

da Univerfidade de Coimbra , defde 0 anno 1568. ate'

0 de 1571.

Comprehende varias PreleccfSes dos Doutores Ja

mes de Moraes , Luiz Correa , Manoel Boiges , Luiz

Fernandes , Luiz de Castro, Ayres Gomes, Manoel

Soares, Henrique Sim6es , Pedro Barbola , Gabriel da

Costa, Ruy Lopes, e Antonio Valafco. Em Latim.

Ibid. num. 2. 4.°

Enoch Estel. Genio , Breve , e fiel Relafao da- ex~

Tom. III. M « pe-
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pcdiçaô , que alguns Negociantes fizcraS ao Bra

sil , no anno de 1623, dando-lbesfiwor , e autorida

de para tjso os EJlados Geraes das Províncias Uni

das* Tem 7 paginas. Era Latim. B. R. Est. H. num.

5"6. sol. 208. foi.

Gnbriel da Costa , Lente da Universidade de Coim

bra , Commentario ás Lamentações de Jeremias Pro

feta. Tem no principio trez Discursos : no primeiro

trata da epigrafe deste Livro : no segundo do estylo ,

de que n'elie usou- Jeremias : no terceiro do artifi

cio alfabético, com que saò tecidos os seus versos.

Foi este Commentario escrito no anno de 1609. 5 e

j,ulgo que por algum de seus discípulos ao mesmo tem

po que era diclado , pois está cheio de muitas abbre-

viaturas. Em Latim. Esc. Est. B. num. 24. 4.0

Do mesmo , Vários Tratados. i.° da Sepultura de

Jacob : i.° do cuidado que deve haver nos sepulchres :

3.0 do lugar da sepultura : 4.0 do cuidado que deve

ulktvfe com os cadáveres : j-0 das exéquias > e carpi-

mentos : 6° Commentario á Segunda Epistola Canó

nica de S. João- Apostolo y diclado da Cadeira no

anno de 1602 : 7.0 Commentario á Terceira Epistola

Canónica de S. Joaò : 8.° Commentario ao Livio

de Ruth. Esc. Est. G. num. 6. 4.0

D. João IIL Rei de Portugal, Carta aos Padres do-

Concilio de Trento , na qual lhes declara , que entre

tanto que naõ mandava Embaixadores , qjte no dito

Concilio jizeffcm as suas vezes , enviava trez, Tbeo-

logos ,. ar saber Fr. jeronymo de Azambuja , ou Ole-

astro ,. Fr. Jorge de Sant-lago y e Fr. Gaspar dos

Reis. Em Latiuu Ibid. Est.. Et- num. 7. {a).

João

, (<i). Na Kibliotlieca de Bayer',. d'onde , como fica dito , fòraõ. tira.-

das todai as. noticias , que ;i,;u; dou dos manukritos exillcnte» na do

Etturial, le »aõ declarava a. data d'esta carta ; porém çUa foi defpa-

cliada em. Evura. x 21 de Junho de 154,5. ,. coiiio se Jc na GilJecçaó

lie le Plat Tora. j pa?. 282. ,. ou- a 29. de Julho do nieiíno anno »

i.) no. k 1l na de l.aUbc Cofe.291. Vcj.a-s« a obra que um per ti-
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João Baptista Gesio , Mathematico , Diseurjo sobre a

succejsaÕ do Reino de Portugal do anno 1578. Além

deste Discurso , que lie dirigido a EIRei Filippe II. ,

comprehende este Códice muitas Cartas sobre o rnel-

mo assumpto , e cousas de Portugal , todas Originaes ,

ailim como o he também o dito Discurso. Em Ita

liano, E(c. Est. P. num. 20. foi.

Joaõ Baptista Lerana , da Ordem do Carmo , Consulta

feita ao Summo Pontífice Alexandre VIL , a fa

vor de Direito de S. Magejlade Catholica , no pro

vimento dos Bispados do Reino de Portugal. He divi-

diva em 42 parágrafos , e 57 paginas. Em Latim.

B. R. Est. H. num. 75". foi. 29. foi.

Joaô de Deos , Cónego na Sé de Lisboa , Hum Tra

tado febre o Sacramento da Penitencia , dijlribuido em

trez livros. Parte dos escritos, de que se comp6e es

te Tratado , se acha escrito em pergaminho , e parte

cm papel ; e a letra também naõ he toda do meimo

século. Esc. Est. C. num. 20. 4.0

Luiz Corrêa, Professor de Direito Canónico na Univer

sidade de Coimbra , Commentario ao Titulo : de offi-

cio et potestate Judieis delegati. No fim tem em

Portuguez a seguinte nota : Faltaõ aqui duas lições ,

que disse o Doutor Luiz Corrêa que deixassem. O

Commentario he do anuo de 1587. Ibid. Est. M.

num. 14. foi. (a)

Manoel Alvares , da extincta Sociedade de Jesus , Lns-

tituições de Grammatica Latina. Esc. Est. G. num.

28. 8.° (b)

D. Pedro Figueiró , dos Cónegos Regrantes de Santo

Agostinho , Commentario ás Lamentações de Jcre-

M ii mias ;

tu|o : Perttiguctei nos Concilies Gtraei , escrita pelo Senhor Antonio

Pereira de Hgueiredo , a pag. 6$.

00 Esta obra julgo ser mui larga» pela descripçaó que d'elli sa? o

Senhor Layer.

(A) Foraú iinpreslas muitas vezes. ,
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mias ; outro a Ofeas , e outro aos sete primeiros ca

pítulos de Isaias. Ibid. Est. K. num 16. 4.0 {a)

Pedro Delia Valle il Pellegrino , Discurjo sobre a guer

ra de Hormuz , escrito ás infâncias do Senhor Vice-

Rei da índia Oriental D. Francisco da Gama , Con

de da Vidigueira , e Almirante em Goa no anno de

161^. Tem 52 paginas. Em Italiano. B. R. Est*J.

num. 62. 4.0

Ruy Lopes da Veiga Tratado Académico a todo o ti

tulo de Actionibus das Instituições de Justiniano*

Foi escrito no anno 1588. Esc. Est. L. num. 36.

Carta de desafia escripta por D. Fernando Rei de Hes-

panha a I). Afonso K de Portugal, e Rejposta d?

este. Esc. Est. F. num. 19.

Emblemas , Epigrammas , e outras Poezias , que se re

citarão no templo do Collegia dos Jesuítas de Coim

bra no anno de 1605". ao nascimento- dElRei Filippe

IV. B. R. Est. M. num. 112.

Carta escrita em Abril de 16 10. pela Cidade de Lu-

bec a D. ChriftovaÕ de Moura , sendo Vice-Rei de

Portugal , sobre as represálias que se haviao feito

a vários mercadores , e marinheiros d"aquella Cida-

dade. He original , e tem 4 paginas. Em Latim. Ibid.

Est. H. num. 49. foi. 473-. sol.

Sitio de Malaca no anno de 1628. Foi escrito por hum

Italiano , que se achou n'elle , e tem 190. paginas.

B. R. Est. J. num. 108. 4.0

Resposta ds razoes oferecidas pelo Estado Ecclestafiico

de Portugal sobre o provimento dos Bijpados deste

Reino. Tem 20 paginas. Em Italiano. Ibid. Est. H-.

num. 5:7. sol. £9 2. foi.

Lugares Communs Oratorios , Históricos > e Moraes.

Escritos parte em Portuguez x e parte em Latim.

Esc. Est. G. num. 6.

ME-

(<0 No Códice vinha eíle escritor citado pelo seu nome somente:

eu julgando ser o mesino que vem na Eibliotfeeca Lulitana com o

apjjellido de Figueiró , llio dei aqui também.
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MEMORIA

tSbèr* antiguidades das Caldas de Vizela.

Por José' Diogo Mascarenhas Neto.

HAverá 80 annos , segundo a tradição dos povos,

que alguns moradores da Freguezia de S. Miguel

das Caldas , huma legoa ao Sul de Guimarães ,

principiarão a descobrir as paredes de hum tanque , e

minas de edifícios subterrados na planície chamada La

meira , aonde passa hum pequeno ribeiro , que se vai

metter correndo para o Sul no rio Vizela, na distancia

de 500 passos.

§ II.

O meímo tanque se conservou por muitos annos

entupido , porque a Camará de Guimarães prohibio aos

povos o continuarem a excavaçaõ, e nas suas vizinhan

ças dentro daquella planície existiad finco nascentes de

agua, com diversos gráos de calor. Já antes delta des

coberta se fazia uso das mesmas aguas para banhos ,

conduzindo-se em pipas para o Porto , para Guimarães ,

e para outras povoações ; pois que no sitio do seu nas

cimento naõ havia commodidade alguma : ellas estavaõ

em charcos descobertos , aonde apenas alguns pobres he

que tomavaõ banhos, observando-se com tudo maravi

lhosos effeitos. Os escritores do principio deste século

o affirmaõ : Corografia Portug. fallando de S. Miguel

das Caldas.

§ III.

Isto deu causa a que no, anno de 1785", se fizesse no

sitio da Lameira huma barraca coberta de colmo no es-

pa-
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paço , era que existiaô dous charcos de agua quente ',

nos quaes toináraõ banhos com feliz succeíso algumas

peflbas. No anno de 1787. fez o actual possuidor do

terreno buma barraca mais commoda , e nella construio

hum banho , e descobrindo outro , que se achava sub-

terrado, se principiarão a ver indícios de huma magni

fica construcçaõ. Isto me obrigou a animar o referido

homem, para fazer naquelle sitio huma excavaçaô maior,

por meio da qual se descobrirão no anno de 1788. de-

zeseis naícentes de agoa , e 8 banhos construídos de ar

gamassas diversas , e fragmentos de tijolo , guarnecida

roda a sua superfície com xadrez de varias cores , forma

dos de pequenos quadrados de composição calcarea. Igual

mente se tem achado restos de passeios , que se diri-

giaõ de huns banhos para outros , e eraõ formados co

mo os mesmos banhos. Huma , e outra cousa inculca a

grandeza desta obra , e a sua rica , e importante construc

çaõ.

§• IV.

Pareceo-me hum semelhante objecto digno de traba

lho , e de curiosidade , que se augmentou á proporção ,

que observei nas vizinhanças da Lameira , e por quasi

todo o districto , que comprehende a freguezia de S.

Miguel das Caldas, a de S.Joaõ das Caldas, e parte da

de Santo Adrião, muita qualidade de pedra fina empre

gada nas paredes de curraes de gados , nas que tapaó

as fazendas , e nas casas dos Lavradores : conhecendo-

se evidentemente que a referida pedra tinha servido em

edifícios importantes, naó só pelo feitio, e talho delia,

mas também pela lua qualidade; pois que conferida com

a dos montes vizinhos , só podia ser transportada de

duas, e mais legoas de .distancia; ou se extinguio nos

mesmos montes por effeito da muita construcçaõ de edi

fícios , o que naõ he provável, por naÕ existirem res

tos , que lhe sejaÕ análogos. Igualmente entrei a ob

servar , que jigs campos daquelle districto se encontrão

mui-
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muitos fragmentos de tijolo excellente , e de telha ; e

que os Lavradores quando lavraó as terras deícobriaò res

tos de paredes formadas de pedra fina , argamaíla , e ti

jolos i e os mesmos Lavradores se aproveitaõ da pedra ,

que desenterrao nas suas fazendas , e fazem com cila

caías, e tapagem de campos.

§ V.

Informei-me com a exacçaõ poífivel de tudo o que

as pessoas daqudie districto conservavaó nesta matéria ,

e deste modo soube , que fazendo-se a torre da Igreja de

S. Miguel das Caldas no anno de 1777. , ao abrir o ali

cerce apparecêraõ humas paredes na altura de 20. pal

mos , e entre ellas varias sepulturas com os lados , e

tampa de pedra fina , e o fundo de hum tijolo do mes

mo tamanho da sepultura, e existiaõ nellas os oisos doa

corpos em huma quaíi prefeita organização , mas com

pouca consistência. Com a pedra fina lavrada , que se

tirou nó espaço que lè abria para o alicerce , se fez to

da a cornija , e os cunhaes da torre. Isto írtefín© ob

servei eu , porque mandando exeavar em mars de 100 pál

ios distantes da torre , e segundo a direcção , que me

ínformavaõ tinhas) as paredes , vim a achar naquella dis

tancia continuação das mesmas paredes , e sepulturas da

construcçaõ , que me tinhaó informado. Na distancia de

.40 pastos , para' o lado das paredes subterradas x se ar-

Tancou ha rz annos huma nogueira murto velha , e por

"baixo delia se achou hum forno de tijolo, sobre o qual

existia a altura de terra , em que aquella arvore se nutrio.

§ VL

He de notar ,. que a fituaçaá , em que se achaó as se

pulturas , e paredes lubecpradas na altura referida , e a

aaeíma can que íe encontrou o forno, existem no alt».

tic hum oiteiro, para o qual ioinenie por huma estrei

ta
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ta lingua podíaõ as terras de hum monte vizinho mais

alto ser impellidas por virtude dos meteoros, e só por

esta causa, e com as terras formadas dos vegetaes, e

agricultura , naõ podia subir a superfície a semelhante al

tura sem hum succestb extraordinário , ou huma gran

de , e longa succeísaô de séculos.

§ VII.

Vendo que nas margens do Vizela , atravessando em

direcção recta do sitio d.t Lameira na distancia de 5"40

passos , existia hum olho de agua quente , mandei fazer

huma excavaçaõ , e junto a elle ao longo de vários pe

nedos , e rochas encontrei huma espécie de banqueta ,

de que se conhecem vestigios fucceflivos na distancia de

200 passos ; a sua construcçaõ he de argamassa , e de

tanta variedade de tijolos da mais solida consistência ,

que me obrigou a fazer huma idéa respeitável da gran

deza , e luzes dos antigos edificadores daquelle indicado

edifício. Junto á mesma banqueta na face fronteira ao

Vizela, que lhe dista 20 passos , existem restos de banhos

arruinados , e da mesma construcçaó dos outros , que se

descobrirão na Lameira. A mencionada banqueta se acha

ligada aos penedos , e com huma consistência , e uniaô

tal, que parece tudo huma só peça de igual dureza: e

junto á banqueta descebri 4 nascentes de agua com di

versos gráos de calor , conduzida por differentes cahnos.

§ VIII.

Porque a entrada do Inverno naó era própria pa

ra continuar aquella útil, e curiosa excavaçaõ, e por ou

tra parte os povos arruinavaõ , e quebravaõ por effei-

to da sua rusticidade algumas das cousas , que se hiaó

descobrindo , mandei outra vez subterrar os indícios dos

banhos , e da banqueta , esperando satisfazer na Prima

vera, próxima a expectação , qm que me tem aquelle sitio.

m § IX.
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§ IXi

Nesta ercavaçaó apparecco huma cunha de pedra pre

ta , cuja applicnçnó naó posso descobrir ; pois que o

maior polimento, que tem de huma parte inculca fric

ção , que com cila se fazia , e isto obsta para que se

posta attribuir ao supersticioso costume do funeral dos

Carthagineze*. Da mesma forma tem apparecido a 12 , e

15" palmos de altura alguns dentes de animal , que pela

grandeza , que delles se deduz , nos he hoje desconheci

do , e também se acháraõ alguns da mesma espécie na

escavação dos banhos da Lameira.

§ X.

Duzentos e cincoenta passos distantes destas novas

agoas , se encontrão no rio Vizela em hum íitio chamado

Porto Cavalleiro algumas pedras lavradas , que indicaò

ter servido em arco de ponte ; eaquelle lugar he, segun

do a poíiçaõ das montanhas , o mais apto para a com^

municaçaõ de huns banhos para outros, e da povoação,

que de huma , c outra parte iuculcaÕ os indícios pon

derados.

§ XI.

No leito do rio Vizela 60 passos distantes do Po

ço Quente , que aslim se chama o fuio , de que tract»

o § 7.0 , existem dous olhos de agoa taô quente , que

com 6 , e 7 palmos de agua , e a velo2 corrente que

o rio tem naquelle lugar nenhum homem pode parar os

pes sobre elles , e a do rio se conserva quente até a

superfície, o que suecede também no Inverno i pois que

nas occaíiõcs dos maiores frios se observa huma gran

de quantidade de peixes na circumferencia dos olhos de

agua quente. Alguns homens me tem informado , que

depois de grandes enchentes , porque o rio leva nessas

Tom. IIL N oc-
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occasions os deposites , se descobre tijolo , e argamassa no

lugar cm que iahem os olhos de agua quente. Eu tenho

indagado esta matéria , e uniformemente adquiri a mes

ma noticia por todas as peíloas mais experimentadas do

rio com o exercício da pesca ; mas espero ter ntfkr

idéas exactas , quando o rio no Verão proximo der lu

gar ao trabalho , e observação, posto q te naquelle -si

tio em nenhum tempo leva menos de y palmos de agua.

§ XII.

Na idéa de existirem restos de Innho artificial no

leito do rio, o que me parece certo á vista das mui

tas informações, que tenho indagado dos práticos, hc

necessário considerar huma grande transmutação naquelle

sitio j principalmente porque nas vizinhanças delle em

algumas partes corre a rio entre montes elcàrpados , e

pedregosos , que por isso naõ só fazem mais dificultosa

a mudança do seu leito , mas também comprimindo-se as

agoas augmentaõ a sua potencia na razaÕ directa da ve

locidade deduzida do seu pezo, c da inclinação do p hi

rto , aonde corre , impedindo que a superfieie do leito

sé possa levantar com os depósitos das aguas , que em

tal caso saó levadas pelas corrente?. Plinio, e alguns an

tigos , que falláraó da Lusitânia , naõ fazem menção do

rio Vizela , tractando ao mesmo tempo de outros , que

hoje ' se naõ consideraã taõ importante?. Huma, e ourra

cousa me persuade , que ou por -alguma revolução do ter

reno , que parece tanto mais poííivel , quando o sitio

inculca abundância de mineraes inflammatorios , ou por

èrleito do longo tempo , que também altera a nature

za , è superfície da terra , o rio Vizela se formou em

tempo posterior á edificação , e existência dos banhos s

que se achaõ arruinados no seu leito.

XIII.
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§ XIII.

A construcçaó dos banhos , e os esseitos , que dies

produzem a favor da saúde dos povos, daó huma idéa

certa de que aquellas aguas tiverao grande reputação ,

e por outra parte he evidente , que aJli existio povoa

ção muito importante, susceptível de tanta arte, e ma

gnificência. A muita vaiiedade de tijolos da mais soli

da consistência , de que se encontrão fragmentos nos

banhos, e nas mais ruinas , e dos quaes apprefento al

gumas amostras , inculca muitas officinas , que só se po

dem considerar em huma sumptuosa , e grande edifica

ção. Sendo de notar , que naquelle destricto , e ainda

mesmo a duas , e trez legoas de distancia, ha huma gran

de falta de argillas próprias para semelhante construc-

Çaó.

§ XIV.

Todas estas circumstancias me fizeraõ entrar no tra

balho de indagar qual foííe o auílor daquelles ba

nhos , e qual fosse a povoação antiga , a que perten

cem as ruinas lubrerradas.

§ XV.

Dos Povos , efue dominarão a antiga Lusitânia , só

os Romanos eraó capazes de huma semelhante obra ,

própria dos seus conhecimentos , e dos seus costumes ;

pois que o uso dos buihos foi para elles naó só hum

objecto de saúde , mas também de luxo.

'**" ' § XVI. .'"'...

Os nossos Historiadores , ou naó poderão , ou se

naõ cansarão em examinar este assumpto. O Author da

Mcmarchia Lusitana apenas diz, que em S. Miguei das

N ii Cal-
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Caldas ha fontes de agua quente , e refere a inscrip-

çaõ de huma pedra , que dalli foi trasportada para a

juinta de Aldaò , vizinha desta Villa , e que existe da

órraa seguinte :8

DEDICAVIT. T. FLAV1VS. ARCHELAVS. CLAVD1ANVS.

LEG. AVG.

iz palmos.

Esta inscripçad pelo seu contexto , e pelo mesmo

feitio da pedra , que representa ter servido em cima-

Iha de portico, inculca edifício, que se dedicou por Ti

to Flávio a alguma Divindade , ou Heroe, que se deve

considerar escrito na segunda pedra de cimalha ; pois

que se conhece , que aquellas palavras sa6 restos de ini-

cripçaó maior , que alli findou. Assim inculca naõ só

o contexto das letras, mas o mesmo feitio da pedra ,

e forma, por que ellas estaó escritas.

§ XVII.

He tradição constante das pesioas velhas daquelle

districto, que a referida pedra fora desenterrada no si-

rio da Lameira na occasiaÔ da primeira descoberta , de

que fallei no principio destas Memorias , e que fora en

tão trasportada para a quinta de AldaÓ , assim como

suecedeo com outra , que existe na quinta do Cirne ,

na freguezia de S. João das Caldas , e cuja insçripçaõ

(»? mostra na copia letra X.

§ XVIIL

Aquella primeira inscripcaÔ existe bem conservada,

e da-
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e clara , e como cila estava no sitio da íiàrricira , e se

achou na descoberta do tanque de qae fallei-"no §" i.°

parece-me ., que se pôde deduzir, que aquelles bãnhò».

fôraó construídos por Tito Flávio por effeito da sua "ali-'.

thoridade publica, sendo Legado de Augusto na Lusitâ

nia. Naô luecede assim com a outra inscripçaá, porque

consta que hum pedreiro por ordem do dono da

quinta lhe renovara as letras , e com isto he provável

que se transfigurarem muitas , e o seu sentido total fi

cou transfigurado , e imperceptível , como se observa na

mesma inícripçaô, representada na copia letra X, que

posto íe lêa em parte , naõ se pode com tudo conhecer

o seu objecto , e historia.

§ XIX.

. * . • • . -

Depois desta conjecturada construcqaÔ dos banhos,

a primeira memoria , que tenho achado , de que se pó-:

de deduzir a sua existência he a vinda de Affònso V.

Rei de Leaó no anno de 1014. , que estando em S.

Miguel das Caldas , mandou vir perante si os Religio

sos Benedictinos , que entaó possuiaó , e habitavaõ a

Convento , que nesta Villa tinha instituído a Condefla

Moinadona aonde hoje existe a Collegiada : consta de

hum documento , que se conserva no Cartório da mes

ma Collegiada ; eu o examinei , e delle faz menção Gas

par Estaco nas Antiguidades de Portugal.

■ r..\ 1 „/t .. •• . ■„... ..*• .

.u ,- §j xx. , Í-.-..1

Astbnso V. vinha com sua Mai a Rainha Geloira ,

c póde-íe deduzir que naquelle sitio haviaõ banhos , e

edifício capaz de accommodar hum Rei •, mas naõ he

provável que ainda entaÔ existisse alguma parte da po

voação magnifica , que inculcaõ as. suas ruinas ; pois

que nenhum dos Escritores , que depois escreverão &z

mençaô delia. • 1 ..

§. XXI.
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■ v •.:• •' ;••. . § XXL
ti - .■»,:'

".'%•'• " Os Povos diversos huns bárbaros , e outros pura-

"merire guerreiros , que por tantos séculos dominarão a

Lusitânia, estragarão as luas importantes Cidades, e tu

do quanto era glorioso aos seus antigos habitadores , e

ao tempo dos Romanos. O systema cruel , € assolador ,

com que entatí se fazia a guerra , extinguio as memo

rias , que podiaó restar das cousas maravilhosas.

§ XXII... •

Ignorância , e falta de Escritores , em que estive

mos por muitos séculos , que por ferem mais chegados

á ruina deste Paiz podiaó apresentar provas da sua ver

dadeira Historia , he huma causa indubitável da incer

teza que temos de muitas cousas da Lusitânia, em que

os Escritores Romanos falláraõ suecintamente , e cm ne

nhum delles lenho encontrado estas Caldas , ou a po

voação , que alli existia ; mas isto naó he bastante pa

ia se julgar, que fôraõ para elles hum objecto insignifi

cante, quando as suas ruinas nos daô tantas provas cia

sua magnificência. - i ■'■■■■ ■:■.;'• ■■/ r

§ XXIII.

José Ribeiro do Adro , morador na freguezia de S.

Miguel das Caldas , achou nas vizinhanças do seu casas

huma pedra enterrada, e contém a inscripçaaõ que re

presenta a copia letra Z.

. § XXIV.

-•■' > ■' -1 .VI . 'j}Í '.. ' .. 1 •<■»." 'si's. . .,". . ' '.'..''.: o. ■• ■' -'

No lugar do^ Sobrado da- -mesraâ Freguezia , e*

qual se conhecem- muitos vestígios de edifícios arruina

dos , fui achar na parede das caias do Lavrador Ma-,

noel Francisco huma pedra, que mostrava na face des

ço-
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coberta conter alguma infcripçaó , e fazendo-a tirar vi,

que a mesma pedra era o' resto de hum padraõ com qua

tro faces regulares , cada huma de dous palmos , e meio

de largura , e por todas ellas existe parte da infcrip

çaó , que vinha começada da pedra que falta, pois se

acha quebrada pela parte da baze superior : a .mesma

infcripçaó vai copiada, letra Y. ,, ■.

§ XXV.

Tenho trabalhado , para entender os restos das ias-

cripções deste padrão , e as outras de que fallei no fim,

do § I7«°, e no §23.°, ainda meímo consultando homens

muito sábios nesta matéria, mas como até agora me naó

fosse postlvel achar a lua total , e verdadeira intelligen

ce , as offereço á Real Academia do mesmo modo ,

por que se podem ler ; e tive o cuidado de notar aquel-

las letras , que por apagadas se equivocaõ com outras ,

e só lhe proponho como huma conjectura , que pode fi

gurar as reflexões adiante expostas , que feria esta tal

vez a situação da celebre Cinnania , de que falia Valério

Maximo ; pois que os breves da terceira infcripçaó

CINNS. GL. Pôde bem fer Çinnaniae .g/orié , visto con^

templar este padraõ as Divindades de Jove , Marte , Mi

nerva, e Esculápio.

§ XXVI.

Mais bem fundada he esta conjectura do que a

opinião de alguns Escritores nossos , que affirmaõ que o

monte Citania , junto ao rio Ave , e distante de Guima-

rens legoa e meia , he o lugar da Cinnania antiga; Fr.

Bernardo de Brito na Monàrchía Lusitana liv. $. cap.

j. , e Faria , e Sousa no Epitome da hist, a foi. 83. , e,

foi. 50. assim o escrevem.

§ XXVll.
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§ XXVII.

.Estes Escritores , e outros naõ tiveraõ mais prova

do que a semelhança da palavra , naõ examinarão que

o monte Citania pela sua configuração naõ he suscep

tive! de ter nelle existido huma Cidade , capaz de re-

iistir ao exercito de Bruto, nem conhecerão que no meí-

mo monte naõ existem , ou se descobrem por meio de

exeavaçaõ vestígios alguns de huma povoação importante.

Huns restos de paredes mal construídas , que eu vi no

monte Citania , inculcaõ habitação de alguns pobres La- ,

vradores, que alii moravaõ, em tempo muito chegado

aos nossos séculos.

§ XXVIII.

O mesmo Faria , e Sousa a foi. 83. fallando das

suppostas , ou verdadeiras guerras dos Portuenses com os

de Braga , íitúa a Cinnania entre o Porto , e Braga , e

nestes termos se contradiz quando affirma , que o monte

Citania he o lugar desta Cidade , pois que clle fica ao

Oriente de Braga, e o Porto ao Sul : objecção , que se

naõ encontra , sendo a Cinnania , e S. Miguel das Cal

das.

§ XXIX.

Pedro Henriques de Abreu no discurso , que fez so

bre a Cinnania, situa esta Cidade em Cidadelhe nas fral

das do Maraõ : basta leio para conhecer a pouca impor

tância das suas provas.

'. § XXX.

A demarcação da Lusitânia notada em Plinio , é

outros Escritores Romanos , que a limitaõ no rio Dou

ro, naõ obsta á conjectura ponderada, por quanto aquel-

le*
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íes limites da Lusitânia fôraõ determinados por Octá

vio, era tempo posterior ao acontecimento da Cinnania

com o exercito de Bruto, que refere Vai. Max., e an

tes desta divisão sempre se acha a Província do Mi

nho incluída na Lusitânia entre os Escritores antigo?.

§ XXXI.

O mesmo Plinio refere o Minho entre os rios

da Lusitânia , e por consequência se comprehendia no

seu território a Província do Minho , e isto he confor

me ao que escreve Strabaõ na sua Geografia.

§ XXXII.

André de Rezende nas Antiguidades de Portugal,

conta o MaraÕ , e o Gerez entre os montes da Lusitânia ;

e da mesma forma escreve a respeito dos rios Ave ,

e Lima , referindo trez demarcações differentes da Lu

sitânia , que se encontrão nos Escritores Romanos.

§ XXXIII.

Nestes termos naó he neceslario suppor hum erro

geográfico , como quer Estaco , para afnrmar que fora

na Província do Minho a Cinnania, de que falia Vai.

Max. o que prova muito bem Antonio de Serqueira Pin

to no Proemio addicionando o Catalogo dos Bispos do

Porto ; e a conjectura da inscripçaó junta aos indícios

de huma grande povoação, conhecidos das suas ruinas

lubterradas , mostra que a Cinnania fora em S. Miguel

das Caldas cominais probabilidade, do que se encontra

nos nolsos Escritores, que a situaõ diversamente.

§ XXXIV.

Da mesma forma apresento á Real Academia al-

Tom. III. O gu-
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gumas medalhas , que. tem apparecido na freguezia da

S. Miguel das Caldas ,. ainda que a maior parte delias

me parecem dinheiros çommuns. Igualmente apresen

to, a amostra da argamafla , e da superfície dos banhos ,

a cunha de pedra, e. dous. dos dentes, que refere o $.

o.*, e algumas variedades dos tijolos , que se achaõ nos

banhos , e nas ruinas dos edifícios.

§ XXXV.

Eu desejava poder dar huma idéa exacta dos con

tentos , e natureza, das aguas destes banhos , cujo prelli.-

mo naÒ só. se collige da sua rica , e engenhosa conf-

trucçaõ y mas também dos effeitos , que se achaá pro

duzindo em diversas moléstias ; porém semelhante ana

lyse , e as. operações , que- lhe saó relativas , exigem

muito trabalho com intelligencia particular da tueoria ,

e prática da Chimica a, e os meios que lhe saó. concerv

nejites..

$ XXXVL

As mencionadas aguas saó muito crystallinas , e del

gadas , tem algum cheiro ,. e sabor ao enxofre , mas naõ»

custaô muito a beber, e para este fim só- se principiaras

a usar mais frequentemente de 1787. ,. pois que a im-

oiundicie , em que se achavaõ antes , impedia huma lè-

melhante applicaçaõ.. ^x

§ XXXVII.

Os depósitos das mesmas aguas , de que apresento»

amostras, e íòraó tirados do fundo dos banhos, de

pois de Ihes> mandar exírahir ã- agua-, raostraó claBamenr

te a disioluçaó- do ferro r ellas contém abundância de

acido' vitriolico r que com a difibluçao do ferro pro

duz a capa rosa , de que abundaõ : mas ,eu fundado nos

esteitos das. mestnaâ aguas, e nos resultados de algumas

. ope-
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operações, que nellas se tem feito, tenho roda a es

perança de que se venha a demonstrar , que saò predo

minadas do ferro , e talvez possamos ter nellas produ-

ctos, que os Estrangeiros nos fornecem , e saõ necessá

rios para a saúde.

§ XXXVIII.

Seria muito para desejar , c consequente das luzes

do presente século , o aproveitamento daquelles ba

nhos , edificando-se no fitio delles hum Hospital útil ,

e necessário á saúde dos povos , e para cuja construc-

çaó , e solido estabelecimento abunda de meios a Provin

da do Minho.

§ XXXIX.

O mesmo sitio da Lameira he hum parallelogrammo

bastantemente espaçoso , muito agradável , e accommo-

dado para o referido edifício , ainda que o lugar do

Poço Quente, aonde fiz a ultima exeavaçaó referida no

§. 7.0 , he digno de todo o aproveitamento pela situa

ção em que está , e pela grandeza que inculcaõ as

reinas , que nelle se achaõ subterradas.

§ XL.

A producçaõ daquelle districto deduzida das ven-

tagens , que a natureza lhe deu para a fertilidade ,

c da lua muita população , favorece huma semelhante

idéa. He de notar , que as vizinhanças do rio Vizela

no sitio dos banhos consideradas da ponte de Negrélos

até á ponte de Pombeiro , que dista huma da outra duas

legoas , limitando huma de largura , rende mais de mi

lhão e meio em cada anno nos productos d'Agricultura ,

gados, e maô de obra das fazendas de linho, feito o cal

culo pelos dizimos , e exportação das referidas fazen

das.

Q ii § XLI.
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§ XLI.

Além da estimação , que se tem formado daquel-

las aguas de dous annos a esta parte por virtude dos

seus effeitos , que tem attrahido grande affluencia dos

enfermos das Provinda do Minho , a situação delias he

a mais commoda , e acceflivel para as terras princi

pals da mesma Provincia por existir no centro delia , e

isto he huma vantagem ponderável para o estabelecimen

to, que acabo de ponderar, principalmente quando as ou

tras Caldas , de que as noflas Provincias do Norte se

servem , além de naó serem taó proveitosas , humas ex

istem em Galliza, outras no Gerez em hum sitio esca

broso no sim da Provincia do Minho , falto de com-

modidades , e viveres necestarios ; e todas as mais por

inferiores , e também por incommodas saõ" incompará

veis ás Caldas de Vizela , de que tenho fallado.

, § XLIL

/'

Se a exeavaçaó, que espero fazer na Primavera pró

xima , fornecer alguns productos , de que tenho bastan

tes esperanças , eu terei a honra de os apresentar á

Real Academia , com o desejo de que mereçaõ a sua

illuminada , e útil consideração.

ES-
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I

a

3

4

5

6

7

8

9

10

ii

12

13

14

*5

N.

N.

N.

N.

N

N.

X
- Este padrao tern 8s palmos

de compiido com 4 faces

jguacs de 2 palmos de lar-

gura cm cada huma ; em

huma face tern esta inscrip-

cao , e na face immediata

tern algumas letras que fe

na6 conhccem.

GPOMES IUS - -

CNCAEV RO

NIS. FA1EI

VGENVS VX

S. AMENSIS

REO. RORMA

NIGO. V. S. P. D.

QVIS QV1S HO

NOREMAGI

TASITATETVA

GLORIA SERVET

P. R. AEGIPIAS

PVERONE

LINAT HVNC

LAP1DEM

' i.° o G P6de fer C, o O pode fer C com ponto

adiante , o ES mal fe percebe.

0 ^.a

lilt , «-> ■»-"-' »»■»» — I p f-s

o primeiro, e segundo C equivocao-le com tr,

o E pode fer F
• n * ATJTP „a„5i

3-

o AEIE estao muito confusos

0 j." o IS. pode fer V ou dois II

" 6° o R pode fo B

o
7.« o 3 esta confuso , o NIG tambem esta6 confu

sos , o P pode fer B ou R

12.0 o G tambem pode ier C

Z N.° 1.

VLB. S. M.

CENIOL

AQVINI

ES1FLAV

FLAVINI

FVLO.

Esta pedra tern 3 palmos de

coinprido, 4 faces , e huma

deltas contem a inscripc,a6 n°

1°, e a opposta coritem as

ktras n»° 2-0 , "\

• N.° 2.*

GE. LA :

•

(Y)
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Y N.° гЛ

REGINA

MINER

VA ESOLI

LUNAE DI oD pode tambein fer E, ecî'

ES OMI VIRI pois deûe parece haver рог:

FORTVN

MERCAS о S nao fe conhece bem.

GENIO IO

VIS. GENIO

MARTIS.

N.° 2.°

z LRD o L rambem parece E

ENVICT

ORIAE. SE oS rambem parece G

NIO MEO

DUS SED

1$. PERV - - - adianre do V parece , que efc

AETMOC Ierra que nao le conhece.

N° 5.*

: AI :

С. С. С

R. COS.

CINNS.

GL

N.° 4/

ESCVLA

PÍO. LVCI.

AMNO

ENFB. I oF pode fer E , e о В pode i'erl

VPIOINI

AELO HI oí pode fer L

. * : OLBVS

Aonde vac dois pontos figuiñea legar СИ que « Ier0

fe nao percebem. „

^ ES-
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ESPIRITO DA LINGUA PORTUGUEZA,

Extrabiio das Décadas do insigne Escritor

João de Barros.

Por Ant onioPer eira de Figueiredo».

A.

PRimeiro que entremos a enfiar pela orcíem alfabé

tica os nomes , e verbos , que começam por esta le

tra ; será bem desembaraçar-uio-nos de certas For

mulas, ou modos de fallar, a que dá principio a

preposiçam A, e o mesmo praticaremos adiante com

as Formulas de outras letras.

JF besta , a tiro de besta. HL VIII. J. » Os outros fo-

» ram mortos d besta.

A bom recado. III. VIII. io. » Efcreveo a Lionel de Lim-

» ma, que se fosse com Martim Corrêa , leixando o na-

» vio a bani recado. IH. IX. 2. » O qual o Visorey

» mandou entregar a dom Simaõ , que 00 tivesse a bom

» recado preso.

A Deos- misericórdia. Fraze tirada do que costumam os

mareantes , que lie ua occasiam da tormenta chamar

por Deos que lhes acuda : c com dia costuma expli

car Barros o perigo e destroço das náos»

I. V. 9. » Conveo-lhe cortar as amarras , e fazer-

» fé á vella via deste reyno a Deos misericórdia.

II. I. 7. » Partiram-se a Deos misericórdia íèm

* 9 piloto.

IIL I. 5*. » Tomou o poria de Calayate já em dez

J de Setembro a Deos misericórdia- ■

;.\. ; III. IV. j'.iE avendo dous dias que andavam na lin-

» gua das ondas & Deos misericórdia y ehegaram a terra >.

•ill A es-
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A escala vifia ; isto he , abertamente , ás claras.

II. VII. 5". » Como fe a victoria os chamara , todos

» se poseram em fúria de a cometer á escala vista. II.

VII. 8. » Foy ficar com toda agente em hum corpo,

» pêra combaterem a Cidade d escala vista.

III. IV. 7. » Votavam que lhes nam parecia serviço

» de Deos nem deite/ cometerem aquella Cidade d

» escala vista.

A gram pressa a. toda a pressa. II. . XI. 7. » A gram

» pressa mandou Dom Lourenço que cada Capitam se

» recolhesse á sua náo.

II. V. 3. » Tanto que Jorge Fogaça vio o bargan-

* tim, a gram pressa remou rijo. III. I. 2.

Espedio este navio a gram pressa. He fraze or

dinária de Barros nestes cazos. Eorque o adjectivo

Gram em lugar de Grande ainda em tempo , e na

boca de Vieira , se juntava tanto a substantivos femi

ninos , como a masculinos. Com tudo algumas vezes

diz também Barros , a grande presta , como na Dé

cada Terceira , Livro VI. Cap. X. , onde o leio

mais de huma vez. E no Livro VII. Cap. V. » Ao qual

» Dom Luiz de Menezes a grande pressa mandou em

» hum galeam. Neste mesmo sentido diz Barros ou

tras vezes a todo correr.

A lerta. III. I. 10. » Os mouros depois que passou o

» feito da tomada de Zdla , estavam tanto d lerta.

III.. VIII. 4. » Fez que aquella noite estivessem mais

» â lerta.

A maõ tenente , muito a seu salvo. He como sempre

e.screve Barros , o que hoje dizemos , d maõ, tente

II. I. 6. » Aiuda quiseram pelejar com os nossos *

* mao tenente»

II. III. 6. » Quasi todos os feridos , e mortos da

» nolla parte nam o foram d maõ tenente , mas de ti-

» ros daremeso.

II. III. 10. A mao, fienunte , sem resistência lhe

» machcícavam as cabeças .com grandes seixos.
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HI. I. 8. „ Gente de pé , e alguns de cavallo , que

»os mouros quasi á maÕ tenente mataram.

III. V. 9. » A mao tenente o mataram os mouros.

A meio rio , II. II. 7. » Junto delias os navios pequenos ,

„ e mais ao mar a sua náo , e a meio rio a de Pe-

-. „ ro Berreto.

A menos tempo , III. VIII. 4. „ Nam podiam esperar soo

„ corro a menos tempo que a seis mezes.

A olhos vistos , isto he claramente. II. IL 8. „ A olhos

„ vistos a náo lè ya ao fundo. „ No mesmo sentido

diz Barros outras vezes , a olho. II. IX. 7. „ A 0U00

,, começou Malaca de íé nobrecer.

Ao lume dagoa , III. VI. 7. „ Houve tiro tam groflò ao

„ lume âagoa , &c.

A par , III. II. 7. „ Ficando enrrelles , e ella espaço tam

„ largo , que poderam ir a par leys homes de Cavallo.

A pé quedo , sem se mover , sem se arredar. II. III. 6.

„ Foy dar com hum golpe de Rumes , que eram tam

„ valentes homes , que a pé quedo morreram todos ,

,, sem se quererem entregar.

A ré , II. VIII. 5". „ Com a cerraçam do tempo , cuidando

„ o piloto que dobrava o Cabo de Jaquete, se achou

„ a ré delle. II. IV. 2. „ Álvaro Barreto que era a

„ ré delle quando delapareceo.

A remo surdo , III. III. 2. „ Duarte de Mello por ser

,, menos sentido a remo surdo foy de vagar.

As. cegas , III. III. 5". „ Somente cada hum lançava mam

„ as cegas do que achava ante sy.

As escuras, III. I. 2. „ Andando este conflisto às escu-

„ ras da fumaça dartelharia.

As rebatinhas , III. VIII. 10. „ Naò podendo ver a car-

„ neçaria que os mouros faziam em descabeçar , e an-

,, dar ás rebatinhas , a quem levaria húa cabeça delles.

A seu salvo , III. VIII. 6. „ A primeira que este mou-

, , ro cometeo a seu salvo.

As vesas , II. III. 6. ,, Voltas de touca na cabeça , ou o

„ braço no peito , ou a espada ás vesas. „ Hoje dizem

Tom' III. P mui-
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muitos : As aveflas , que se pode defender com Avejso.

A toa , isto lie a reboque. II. VIII. 8. „ Tomaram leve-

„ mente duas galeras por acharem agente dormindo,

„ e as trouxeram d toa. II. VII. 9. „ A's toas per bateis

„ mandou tirar todolas nãos do Porto. III. III. 5*. ,, Que

,, Duarte de Mello iria adiante levada a caravella por

„ bateis d toa. „ Daqui se verá que o andar d toa , ou

ir d toa , que vulgarmente dizemos, he fraze tirada dos

mareantes , e vai o mesmo que andar ou ir por on

de outro nos leva , sem mais tino , que o do con

ductor. E daqui também forma Barros o verbo a-

toar , de que em seu. lugar daremos os exemplos.

A todo correr, III. I. 6. „:A todo correr dam Sanctia-

„ go no lugar.

A toda roupa, III. III. 9. „ Assentou em seu peito de se

„ tornar, e irse pêra Italia , e andar naquelle arcepele-

„ go a> toda roupa. „. Creio que he a todo panno , ou

a tudo o que encontrasse.

Abalar , rnover-íe , partir-se retirar-se. Verbo próprio

dos exércitos , e gente militar II. II. 8. „ Tanto que a

„ maré os ajudou pêra ir sobrelles , abalou dom Lou-

„ renço com todos. „ E mais abaixo : ,, As fustas de

Melique Az tanto que viram abalar dom Lourenço. III.

IV. V. ,,. Vendo que elrey abalava pêra ir ao arrayal

„ do Hydalcam..

Abarbar ,. dar com a barba, ou pór a barba sobre : o

que por metáfora hé o mesmo que chegar. III. V. 4.

„ Assentou Jorge Dalboquerque mudar o propósito que

„ trazia , que era ir com os navios acima até abarbar

„ a ponte.

Abastado , abundante , rico , opulento. II. IV. 6. „ Co-

„ mo era homem abastado , e deligente. II. IV. 3.

„ Grande copia de aves , e pexes com que a terra he

„ muy abastada de mantimentos. ,, Vem do verbo

Abastar, e do nome Abastança , de que frequente

mente ufa Barros , e ainda depois Brim mais moder

no que elle cincoenta annos.

Aba-
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Abater , em sentido metafórico por embaraçar III. U. 2.

„ As agoas que corriam ao longo da Coita lhe abate-

„ ram o caminho. III. I. 6. „ Ambas estas cousas aba-

„ teram , e eípaldearam tanto a armada , que perdiam

„ o caminho.

Aboboàado , coberto de aboboda , ou a modo delia. I. I.

3. „ Nam avia outro lugar descuberto que huma gran-

,, de lapa ao modo de camará abobodada. „ Tendo-se

notado ha vinte annos na minha Collecçam das Pala

vras Familiares este adjectivo , ou participio ; defendi-o

eu entam com o Diccionario de Jeronymo Cardoso ,

e com a Prosódia de Bento Pereira. Agora acceden-

do Barros , fica de todo decidido o seu uso.

Abocar, tomar a boca, entrar, embocar. Hé verbo pro-

priislimo , e mui frequente em Barros , de quem o

apprendeo Vieira. I. X. ç. „ O qual caminho faziam

,, per fora da ilha de Ceilam , e per as ilhas de

Maldiva , atravessando aquelle golfam até abocar

os dous estreitos que dissemos. II. I. 7. „ Quando

veo ao outro dia pela menhãa começavam de abo-

,, car o rio onde estavam as estancias. II. II. 7., , De-

,, pois que as náos começavam de abocar o rio. II.

,, II 8. „ As náos de Cochim huma hora antemenhãa

,, abocavam já a barra. II. VI. 4. „ Affonço Dalbo-

,, querque abocando o rio. II. III. 2. „ Abocando o

j, estreito per fora ao longo da terra, tomou hum na-

,, vio. II. V. 8. „ Ouve tanta pressa , e desacordo ,

„ que começando de abocar o portal deramlhe com

„ as portas no rosto II. VI. <>. „ Abocando elle huma

,, rua larga. II. VII. 9.,, Tanto que abocaffe as portas.

II. VIII. 1. „ Querendo abocar com a frota as bo-

,, cas delle. III. III. 10. „ E fendo caso que encon-

,, trasse alguma náo de mouros , que ya abocando pa-

,, ra entrar o estreito. „

Outras vezes parece tomar Barros o verbo abo

car na significação de desembocar , como nos seguin

tes lugares : II. VI. 4. „ E também porque vinham

P ii as

3>
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„ as principaes ruas abocar naquella ponte. II. III. 2;

j, Mandou tapar todalas ruas que vinham abocar na

ribeira. „ Desabocado acliasc na terceira Década Livro

V. Cap. o,. ,, Desabocado dos estreitos a fora.

abonançar , pôr~se em bonança. II. III. 2. „ Ahonançan-

„ do o tempo' foy- em busca delle ao longo da costa. ,y

Também he de Albuquerque , e de Sousa.

Abrigada > II. II. 3. „ Leixaram aquelle modo de pe-

„ leja , e foram buscar abrigada das náos grossas. IIL

X. 10. „ Buscar boas abrigadas.

Abrigo, II. II., 1. „ Fazendo fundamento que teria hum

„ certa abrigo , e seguro pêra invernar. , , Parece ser

tomado do Francez Abri.

Abonar , III. VHI, 5. „ Os Chins como- já traz contámos

,, naó quizeraõ mais pêra abonar suas razoes que este

,, deíastre. }> Daqui forma Barros o verbal Abonaçam.

II. II. o. „ A qual abonasam Mir-Hòcem também an-

„ te o Soldam quisera ter..

Abusam ,. por crença supersticiosa. II. III. 10. ,, Mas como-

„ eu éreo em l5eos mais que era abusões , nam leixa-

„ rei de seguir meu caminho. „ Também he de Brito.

Aca, III. Hl. 4. „ Té este tempo que Antonio Corrêa

„ chegou aquy. , e depois per alguns annos se demarcava

„ este reyno como dissemos : em que averia de compri-

„ mento pouco mais de noventa legoas , e no mais lar-

„ go outro tanto. Porem de poucos annos aca cora a

,,. comunicaçam nossa , e alguma ajuda que teve dos

„ nossos que lá estavam ,. fez clrey guerra aos povos

j, Bramsnás- , e tomoulhes alguns reynos.

Acabamento , IIL V. 4. ,, Como a acab-amonto da for-

„ taleza avia mister muyto tempo.

Acatamento y humas vezes significa o. parecer exterior

do rosto y que por outro nome se diz catadura , como

nos seguintes exemplos. I. I. 15. ,, Tinha os cabel-

,, los algum tanto alevajitados > e o acatamento á pri-

„ meira vista ( por a gravidade de sua pessoa ) bum

„ pouco temerolò. }> ( Falia do Infarue D. Henrique )

l}.
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II. X. 8. „ Ao tempo qué se indinava tinha hum acata

mento triste .„ ( Falia de Affonco d'Albuquerque. )

Outras vezes significa o reípcito que se guarda ,

ou deve guardar ás grandes pessoas , e cousas Sagra

das , como nos que se seguem : I. III. 9.,, Fazendo seus

„ criados á porta da Igreja hum arroido , os mandou

,, matar por o pouco acatamento que lhe tiveram. I.

X. 1. „ Por acatamento seu diante delle ninguém es

carra. II. II. 5. „ Affonço Dalboquerque já indinado do

pouco acatamento que lhe tinham. „ E segunda vez

no mesmo lugar: „ De palavra cm palavra pos nelle

„ as mãos com menos acatamento do que merecia hum

„ Capitam delrey. ,, O contrario he Desacatamento ,

de que com igual frequência ufa o nosso Escritor. E

daqui vem o verbo Desacatar , e o outro substantivo

Desacato , os quaes eu todavia me natn recordo ter

encontrado nelle.

Também neste mesmo sentido diz Barros Acata-

dura. III. V. j. „ De corpo robusto , e fortes mem

bros , carregados em sua acatadura.

Acerca , humas vezes significa sobre , outras entro. Exem

plos da primeira accepçaõ. III. II. 6.,, Teve mais hum

„ vivo , e natural espirito acerca de inquirir todolos

„ reynos , e províncias daquelle Oriente. III. II. 2.

Tem aquella jurdiçam , que acerca da Cleresia entre

nós tem os Bispos. ,, Exemplos da segunda. I. X. 2.

E também porque acerca dos homes lhe ficasse no

me de primeiro Conquistador. II. IV. 1. „ Como

acerca- delles naó he vergonha fogir. II. IX. 7.

)>

35
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,y Servia seu officio natn com nome de Bendaramas

,, de Macohumc , que acerca delles he como- entre

„ nós Viloreyv\II. IV.. 10. „ Geralmente os homes a

,, quem Deos dá tantas calidades , se tem esta con-

,, fiança, iam muy mal aceptos acerca de muitos. III.

yy I. 4.,, Com hum caso que íè cometeo junto delia

f> ficou celebrada em nome acerca de nós. III. II. 5".

„ Senhores que tem nome de Qyas > que eotreJlea

he



ii8 Memorias

„ he o que acerca de nós denotam Duques.

Acertar, por acontecer I. I. 7.,, Recolhidos os Capitães

„ a seus navios , acertou que entre os captivos vinha

„ hum da costa dos alarves. I. IV. 3. „ Acertando de

„ ferir hum bajeato. II. IV. 4. ,, E acertando dous Em-

,, baixadores de outro rey seu vezinho de irem ver esta

„ obra. III. I. 3. ,, Ante que nosso Senhor o leuaíle ,

„ acertou de vir á índia Garcia de Sá. III. I. 5". „ Cor-

„ rendo o tracto do comercio entre os nossos e elle com

„ toda a paz , e concórdia , acertou de ir áquelle seu

„ porto hum Diogo Vaz. III. II. 6. „ Disse que acertan-

„ do de dormir, quando acordaram viram estar o batel

„ em seco. „ No mesmo sentido , diz Barros for acer

to , em lugar de por acaso , ou Casualmente.

Achaque , por pretexto , falta , ou defeito. I. X. 4.

,, Deulhe conta como algumas náos das que andavam

,, per aquella costa , com achaque de ferem amigos

„ dos Portuguezes , eram roubadas darmada do Camo-

„ rim. II. III. j. „ Que nam tomassem por achaque ,

cuidarem que elle poderia receber escândalo.

Achega, ajuda , concurso, cooperaçam. I. IX. 1. „ Lem-

„ biandome que na penna , e estilo deste doctiflimo

„ Paulo Jovio , as minhas achegas ficavam postas em

„ edifício de perpetua memoria- ,, Prologo da segunda

Década. „ Ao tempo que eu buscava as achegas pêra

elle. III. III. 7. „ Nam podia fazer a casa forte de pe-

„ dra e cal , por nam achar estas achegas prestes.

Acinte. I. IV. 3. „ Quando o viram sobre a praya decer

„ com passos de meio chouto , acinte deteveramse em

,, o recolher. ,, Este termo cincoenta annos depois de

- Barros naó agradava já a Duarte Nunes de Liam,

que já entam o dava por obsoleto , ou antiquado ,

mas eu nenhsía duvida terei ainda hoje de usar delle.

Accolheita , amparo , abrigada , accolhimento. I. I. 10.

„ Ilhas de Arguim , onde o pescado tinha alguma aco-

„ lheita , e lambugem da povoaçam dos mouros. I.

VIII. 9. „ Sabia ser aquelle porto acolheita do Cossai-

„ro
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"„ roTimoja. II. V. 8. „ Lugar de muitas voltas , e aco-

„ Iheitas. II. VIII. r. „ A qual ribeira por ser muy pe-

„ jada , e cuja com ilhetas , e restingas , nam tem tan-

„ tas acolbeitas , e porros. III. II. 2. „ Quis Lopo

„ Soares tirar-lhe esta acolheita.

Accolhimento , sendo tao frequente em Barros este no-

me y admiro-me que ha pouco tempo causafle el-

le estranheza a certo Professor de letras Humanas. I.

IX. y. » E porque naquelle reyno de Cochim achava

> acolbimento , te , e verdade. II. II. 1. » Affon^o Dal-

,, boquerque quando achou melhor acolbimento , do

„ que elle esperava. III. I. 1. » A facilidade ainda que

» scja prodiga no acolbimento das partes 'sempre ga-

* nhou o animo de muytos.

Accrefcentamento , III. V. 8. » Teve logo alguns requeri-

» mentos com elrey Dom Manuel , entre os quaes di-

» zem que foi accrefcentamento de sua moradia. ,, E

mais abaixo : „ Meio cruzado dacrescentamento ca-

„ da mez em sua moradia.

Acubertado , II. VIII. 5. » E com eflas repostas IKe man-

» dou algumas pecas ricas pera elrey , e pera elle , e

» hum cavallo acubertado de laminas de ago, que era

» de sua pessoa. II. V. 3. » Aprescmaram-lhe hum ca-

» vallo acubertado a sua usan^a.

Afucar. I. 1L 3. „ Afucares.

Acttrvar. II. II. 4. » Quando chegou a porta achou Affon-

» co Ehlboquerque ,. e muyta pedrada que lhe tiravam ,

» de que elie ouve huma com hum canto, queo fez

» acurvar.

Adarga.., por Adaga. I. IV. 8. » Home's que serviam de

,, espada , e adarga. II. I. 4. » Traziam huas adar-

„ gas de vaca crua. III. II. 5". » Hum abano de papel

» grande da figura de hua adarga. „ Sempre assim

escreve.

Adedentro. III. Vi 5". » Todo o feu maritime he de muy-

» tos recifes de pedra , em que as naos que aly estam

» com qualquer vento traveliun correm muyto rilco ,
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» se nam estam aàedentro dalgumas Calhetas com que

» o már quebra no recife , e nam no costado delias.

III. III. j. » Cometer a força que os mouros tinham

» feito aàedentro delia. „ Parece tirado do Francez

Au dedans.

Adjutorio j I. I. i. » Como homem desesperado do ad~

» jutorio delles , quis passar aos Gregos. II. II. 6. » O

» Soldam o mandou cm adjutorio dos mouros.

Ajeito , costumado. II. I. 4. » Como já vinham asei'

» tos ao combate das Cidades , nam fizeram muyta con-

» ta delia.

Afogar , tirar o fôlego , e consequentemente a vida. II.

IX.. 6. » • Dizem que afogou o filho com huma tou-

„ ca. „ E hum pouco mais abaixo : „ Sabendo o que

„ se dizia , como afogara seu filho.

Afora, III. I. 2. » Naqual frota levaria mil e duzentos

» homés Portuguezes , afora a gente do már. III. I.

3. » E afora esta obra que frey André fez per íy. III.

II. 7. » Afora o mais que a ella vai continuado. „

Ainda Vieira assim falia.

Afortunado, isto he, anciado, vindo de Fortuna, que

também se acha em Barros significando anciã, trabalho!,

affliçaó. III. III. 6. » E alguns delles tinham cometido

» crimes , e insultos contra nós que até entam nam

» ouveram castigo por estar Malaca tam afortunada

» da perseguiçam deste tirano , que nam podia acudir

» a isso. I. I. 2. „ O qual nome elles lhe poseram ,

„ porque os livrou do perigo que nos dias da fortU'

„ na passaram. „ Nas Províncias ainda hoje tem bom

uso hum, e outro nome: como também dizer: leva

do da Fortuna , isto he , infeliz , atrabalhado.

Afracar , I. X. 4. » Foram-se todas meter cm huma en-

» seada , por ajracar a viraçain. „ De Barros o tirou

Vieira.

Afronta, em sentido próprio he o cansaço, ou fadiga,

que nos provém da calma. Porém Barros o ufa fre

quentemente em sentido metafórico, por qualquer tra-

ba-
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balho , ou aperto , principalmente da guerra , ou pe

leja. II. I. 4. » As molheres também pelejam em qual-

» quer afronta , como os mesmos maridos. III. III. 5".

„ E algumas tinham elles ávido nas afrontas que nos

„ deram em Malaca. ,, E logo mais abaixo. „ Te-

„ meo que nas costas lhe podiam dar alguma afronta

,, as lancharas darmada delrey.

Afumado , cheio , ou cuberto de fumo. I. I. 3. „ Por

„ razam da grande humidade que em sy continha com

„ a espelíura do arvoredo , sempre a viam afumada

„ daquelles vapores. „ Na Década III. Livro V. Cap.

r. diz Barros , Fumoso na mesma aecepçaõ.

Agalardoar , premiar , remunerar , formado de Galar

dão , que fignifica premio , ou remuneração. I. I. 4.

„ Agalardoou sua pessoa , e assy os da sua compa-

„ nhia com honra , e mercê. I. IIL 12* ,, Aos quaes

„ elle agalardoava de seus trabalhos , posto que nam

,, conseguilscm o fim principal. III. VI. 6. ,, Cujo officio

,, he saber como seus Officiaes vivem pêra agalardoar

„ os bons , e os que nam sam taes aveiem seu casti-

3, go. „ Também ufa Barros do simples galardoar ,

como se colhe do participio galardoado , que lemos

na Década II. Livr. III. cap. ultimo.

Ageolhar , pôr-se , ou cahir de joelhos , ou como Bar

ros sempre escreve , de giolhos. II. III. 2. „ Deulhe per

„ sima do capacete hum golpe tam pezado , que fi-

j, cou ageolhado em terra. „ E mais abaixo : ,, No pe-

„ rigo cm que estava quando ageolhou foi socorrido

„ com ajuda doutra gente nossa.

Agricultar , III. II. 1. ,, Mas com este temor nam que-

,, rem agricultar cousa alguma. III. III. 4.,, As quaes

,, agoas doces a fazem muy fértil de todo o géneros

,, de mantimentos assy dos agricultados , como dos que

,, a terra brota de íy. III. -V; 5". „ Modo de agricul-

,, tar o mantimento de que vivem. ,, Em sentido me

tafórico he elegantistlmo o uso que Barros faz dfcste

verbo, applicando-o ao commercio, quando diz ; I.

Tom. III. ÇL III.
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III. 12. „ Se o scuber-tnos agricultar , e grangear. ,*

Falia do commercio de Guiné.

Agro , significando o campo,, e tirado do Latino Ager.

II. III. 4. „ A causa da esterilidade foy huma praga de

„ gafanhotos que sobreveo aos agros. ,, i£ mais abai

xo : „ Ordenaram huma procillain ao modo de quan-

„ do cá per Ladainhas , vam sobre os agros. „ A mes

ma palavra acharás no Prologo da Terceira Década ,

e muitas vezes tombem em Brito.

Agrura, aspereza , ingremidez. I. III. 8.,, Podem passar

„ a pé enxuto ao longo desta agrura de penedia. III.

IV. 9. „ Como que os nossos eram aves , que aviam

„ de subir pela agrura da penedia sobre que o muro

„ estava feito.

Aguardar ; esperar. III. V. 2-„. Senhor que fazemos aqui ?

)» Quereis que nos matem a todos ? Que aguardamos

„ mais escadas, nam temos nós mãos? III. III. 8.,, Sem.

„' aguardar outro recado > o fez logo vir.

Al , abbreviatura > segundo parece do Latino aliud , que

quer dizer outra cousa , e de que ainda hoje se usa,

nas attestaçdcs dos depoimentos das testemunhas. L_

VII. 9. ,,. Que em sinal destas mercês , pois em ai o

„ nam podia servir , elle queria logo mandar orde-

„ nar a carga da especearia.

Afcgtdiço , em modo de substantivo^ II. VI. 1. „ Agoa

„ doce que vinha dos alagadiços , e brejos do Sertam.

Alaranjado y de cór de Laranja. II, VIIL 1. „ Cubertas de

„ huma lanugem alaranjada.

jilardo , III. V. 10. „. Feito alardoàn gente que tinham ,

„ acha ram-se per todos cento , e- oitenta pessoas.

Alarve, I. VIII. 4. „. Estes fao aquelles a que os mouros

• )y chamam Baduiis y nome commum , como cá entre

yy nós chamamos alarves a gente campestre.

Avanço , poy Alcance. II.« V. 7. „ A tempo que ainda

„ ouve vista dos mouros , em alcanço dos quaes foy

y\ tanto, té dar com elles em- seco , III. I. 3. „ Adian-

„ taram-ie neste alcanço duas delias. „ Sempre assim es

creve. Alei-
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AJeive , Prologo da Quarta Década. „ Nam somos acusa

do do aleive que era posto a Apelles. „ Também he

de Brito.

JTlerta , III. I. 10. „ Os mouros depois que passou o

„ feito da tomada de Zeiia , estavam tanto alerta.

Alevantar a Deos , levantar a Hóstia consagrada. Fraze

do noflo povo , que agora cora a authoridade de Bar

ros fica na Ciaste das outras indisputavelmente Por-

tuguezas. II. VIII. 6. ,, Huraa campainha que fora da

„ Capella de nossa Senhora , a qual tangia ao levantar

„ a. Deos á missa cotidiana.

Alicece , III. II. 2. „ Mandou a gram presta abrir os ali-

,, ceces. III. II. 7. ,, Todo este muro he alomborado

„ per fora , assentado sobre a face da terra , sem outro

,, alicece. „ Sempre assim escreve , e com elle Vieira.

Alijar , lançar no mar, I. I. 7.,, E depois que le re

ja fez dos mantimentos , e cousas que alijou , feito

„ bom tempo tornou á sua viagem. III. III. 9. „ Por

„ recolher as presas despejou o seu navio do necessa-

,, rio, e depois com tormenta alijou tudo.,, He ver

bo propriissimo , e como tal imitado também de Vieira.

Alimária , besta , fera. Sempre assim escreve Barros , naó

obstante a origem Latina , que he animal , e eu com

tal autoridade naó duvidarei sal Jar assim. I. I. 4.

,, Ha Deos por bem ser aquella terra pastada de ali-

„ marias , e nam habitada per nós. I. IV. 7. „ Ha-

,, bitaçam de muytas , e diversas alimárias. II. VII. 2.

,, Sam alimárias muy esquivas. III. III. I* „ Focinho

,, meio agudo na ponta, e preto, e duro á maneira

„ de corno das alimárias , a que os Gregos chamam

„ Rhinoceros , e nós Ganda. III. III. 4.» Criaçara

„ dos gados , e alimárias. III. III. 7. „ Pedra Be-

„ zoar que se cria no bucho de huma alimária , a

,, que os Parseoscliamam Pazon. „ Também he de Lu-

cena.

Alionado , III. III. 7. „ Tem por cima aquejla cor alio-

„ nada , e por dentro , he alyo.

Ctii Æ-
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Alma por pessoa. I. I. i?. „ Toinou Gomes Pires emw-

„ da delles, per oitenra almas que captiyou. I. III.

3, „ Fez alguns saltos na terra nos quaes toniou

„ algumas almas pera lingoas do que defcobrifle. II.

I. 2. Entrado o lugar foram tornadas mais de qui-

,,-nhentas almas.

Aimagrado , tinto com almagre. I. V. 3.,, E tomando

„ Joam de Sa pela mam , o levou onde tinha o pa-

„ dram ahnagradas as armas de fresco. „ A esta imi-

tacao diz Vieira , portas ahnagradas.

Æmazem , II. I. 6. „ Almazem dos mantimentos. II.

VIII. c. „ Nenhua outra cousa Uie mostrava , senam

„ os leus almazens cheos darmas. „ Semprc aslim es-

ereve , e com elle Vieira.

Alomborado , em sentido meraforico. 111. II. 7. „ Todo

j, este muro he alomborado per fora. ,, Ifto he , muro

que faz lombos.

Alto dia. II. I. 1. iy Qyando chegou, posto que partio

„ ante manhaa , era ja' tarn alto dia.

Alvijsera , II. V. 8. „ Veo ter com elle hutn grunvete

„ pedindolhe avijsera que a Cidade era encrada.

Aluir , abanar com forca para huma , e outra parse.

II. IX. 1. „ Acertou de achar ally os paos nam muy

„ firmes , e tanro esteve aluindo nelles , que fez entra-

„ da. HI. V. 2. „ Aluindo dous , e trez homens a

,, hum pao.

Alunriar , pelo que hoje fe diz metaforicamente illus-

trar. I. II. 2.,, Fez ainda outra obra no Tombo des-

„ te reyno , que ahmisu muyto as cousas delle.

Ambre , por Ambar. III. I. 1. „ Fez resgate de muyta

„ quantidade de ambre.

Amedrontar y atemorizar, I. V. 2. „ Trabalhasse por

„ aver i mam alguma pesoa das que viram , fern os

„ amedrontar com algum tiro. „ E mais abaixo :

„ Por nam amedrontar aquella gente nova.

Amettdar , repetir. HI. HI. 8. „ Os quaes sofrendo

„ aquille primeiro impeto, como todos eram frechei-

» ros>
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„ ros , assy ameudaram suas fr&has , que nunca mais

„ os noflbs poderanx cevar suas espingardas.

Ameudc , rcpetidas vezes. II. II. 2. ,, Aos quaes elles

„ muy ameude dam hmna cresta de lhes tomar quanto

„ tem. II. III. 3. „. Eram antre o Qimorim , e estcs

„ dous Capitaes os recados tarn ameude , que nam

j, dava o Visorey paffo que elles nam soubessem. ,,

Frey Luiz de Souja tambem scmpre diz ameude , e

nam ameudo , como alguns lioje eicrevenu

Ana$ar , bater , ou mover algum lkjuido de baixo aci-

ma , como agua , leite, gemas d'ovos, IL VIII. I.

„ Entendcram que isto eram balsas daquelle lastro de

„ coral arrincadas com a forca do impeto do mar ,

„ quanda os nortes lhe anacam as agoas debaixo aci-

„ ma. „ E outra vez : „ Faz huma maneira de agua-

„ gens, que saem debaixo do mar ana$adas em graude

altura do movimertto do mar , ILL V. 5". „ Por espaco

de huma noite estilla tanta quantidade do seulicor,

que ska o vaso clieo,. cuja cor he de kite anafada.

Anaga^a , L h 13. ,, Fusta de que ainda acharam cas-

}> co , que os mouros nam quizeram dessaaer com pro-

,, pofito que seria anagafa aos- nossos quando aly tor-

,, nassem. ,, He o- que vulgarmente fe diz negaija.

Andar damores ,. II. I. 1. „ Dona Maria da Gunhacom

^a qual elk Nuno da Cunha andaixa damores , e

„ ca feu.

Andadura■-, IL IV. 6: „- Nunca dormia, nem asocegava

„ de dia , e de noite , e queria que todos tomassem a

„ sua apresTada andadura. „ Falla de AfFonco d'Al-

buquerque , que como era ardego T c fragueira (co

mo fe explica Barros ) cansa-va muyto os- nomens.

Anexim, dito engracado.- II. X. 8. „ Trazia graixks

^anexin*, c dictos pera comprazer a genie.

Aninhado , III. VIIL 10. „ Martim Correa em modo

„ de graca disse : Pois eu iiei dc ver estes minhoros

„ como estam aninkadas.

Anojar ,*causar , nojo, isto h« enfado , LIII. 12. „ Coin

fun-

3>

»

3>
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„ fundamento de acharem em elrey outra tal aju,da ;

„ ou com temor de enojarem. II. I. y. „ Anojado dom

„ Lourenço dos seus modos.

Ante , diante , perante. III. I. 6. „ Nam ousou de tornar

„ naquelle estado ante a presença do Soldam. III I.

io. „ Como se fossem livres destas cousas , e nam

„ podessem ser citados por mayores ante o juízo de

„ Deos , e dos homes. II. III. 4. „ Posta toda a fro-

„ ta ante a Cidade. ,, E logo mais abaixo : ,, Ain-

„ da as náos nam eram bem furtas ante a Cidade. II.

II. 9. „ Apresentado ante elrey.

Antemenhãa , II. IV. I. „ Com determinaçam de sairem

„ ao outro dia antemenhãa. III. I. 5. „ Mandoulhe

„ tomar os passos por onde podia sair , e dar sobrel-

„ les hua antemenhãa.

Ao, partícula de tempo, cujo especial uío se conhecerá

pelos seguintes exemplos : II. I. 1. „ Assentou de sair

,{ ao outro dia. „ E mais adiante: II. I. 7.,, Quando

f, veo ao outro dia. II. III. 4. „ Por ler já tarde

,, nam quis entrar aquelle dia , e quando veo ao ou-

„ tro com a viraçam , e maré mandou a Pêro Barre-

,, to. ,, Nestes casos parece que o nominativo que

rege o veo , lie o tempo que se sobentende : e que

ao outro he no outro. III. III. 7. „ Principalmente

„ ao tempo que elle está na arvore. „ A esta mesma

classe pertence ao presente , por no prejente tempo ,

que he em Birros de igual frequência. E depende tan

to a propriedade de cada Lingua da observância des

tas miudezas , que se alguém nos casos a cima apon

tados em lugar de quando veio ao outro dia, disser,

quando veio no outro dia : e em lugar ds ao presente

te , disser , no prejente ; fallará talvez como Gramma-

tico , mas naõ como Portuguez. Aliud eft Gramma-

tice , aliud Latine loqui , escreveo Quintiliano.

Apaulado , de- paul , ou á maneira delle. II. VI. I.

„ O sitio da qual íe nam fora apaulado , e doentio.

III. III. j. „ Corre muy' longe pela terra sempre por

lu-
»
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„ lugares baixos „ e apaulados. „ E outra vez : „ Ter-

„ ra apaulada. „ Tambem he de Sousa.

Aperceb'tmento , preparo , apparato , apresto. II. IV.

I. „ E posto que no trafego de dar caiga as nacs el-

„ le quilera encobrir , e embeber o apercebimento das

,, coui'as pera dar em Calecut. ,, E outra vez :

„ O qual per feu raandado tinha feito grandes aperce-

„ bimentos > pera aquella ida. „ Vem do verbo aper-

ceber de que tambem usa Barros com frequencia.

Apinhoado , unido em pinha. Metafora tam elegante ,

como frequente em Barros. I. V. 2. „ Poseram-se em

,y hum teso soberbo todos apinhoados , a ver o que

„ os nossos faziam. I. VIII. 8. „ Tanto fe ateou em

„ pouco espaco >. por as casas serein muy apinhoadas.

II. III. 4. „ Ainda as nios nam eram bem furtas ,

3uando os bateis eram cheos de gente apinhoada

alvoroco. III. III. 7. „ O maior numcro dellas he

estar tam conjunctas , e apinhoadas , que parecem

hum pomar meio alagado dagoa. „ A meima elc-

gancia tern o seguinte verbo , donde fe formou este

participio :

Jfpinhoar-Je , I. I. 6. „ Sairamse do caminho , e aly fe

,, apinboaram todos. ,, E mais abaixo : „ Entende-

ram que oapinboar dos no(Tos , e dctenca que fize-

ram , fora consulta. III. V. 9. „ Andando a furia da

guerra em estado que os mouros fe hiam apinboan-

„ do > e recolhendo.

Aportilhado , com porta. II. VII. f. „ E porque aquel-

„ la fortaleza estava ja aportilhada na pane debaixo

„ junto do mar , feu conselho era cometer-lhe tre-

„ goa. ,, Tambem he de Sousa.

Apos', I. VIII. 6. „ Apos elle reinou Alle Daut. E apos elle

}, Dacem feu irmam. II X. 7. „ Todos os que vinham

„ apos ella encalhavam. Ill VII. 1. „ E apos elle

„ partio Bastiam de Sousa. „ He de todos os nossos

Classicos.

Appellafam , uome. II. H. 7. „ Eram quatro naos ,

„fek

■>■>
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„ seis galés , e outra mais pequena sem appellaçsm.

Appellidar , chamar a rebate. Nunca nestes cazos ufa

Barros de outro verbo : final de que he propriislimo na

nossa lingua. I. VIL 4. „ Elrey como a este tempo

„ tinha já apptllidado a terra , quiz na praja dar hu-

„ ma mostra de até quatro mil homes. „ E segunda

vez : j, Vendo que toda aquella terra era /ippellida-

da. L X. 3. „ Como vio morto elrey , ante que o

,, lugar se mais appellidajse se tornou a recolher ao bar-

„ gantim. II. IV. 1. „ Davam huma Cuquiada , que

„ entrelles he appellidar a terra. III. II. 6. „ Se nos

,, poesermos a pelejar com os negros por ventura ap-

>,peilidaram a gente da terra, que nos dê algum tra-

,, bailio. ,, De Barros o tomou rieJra.

Aprazer , verbo dos que chamam defectivos por nam

se usar em certos tempos , e pessoas. No Prologo da

Terceira Década Apraz. „ II. X. 3. „ Apraza. III.

I. 3- ,, Aprouve. I. I. 2. „ Aprouvera. III. L 4*

„ Aprouver. „ Em outro lugar me lembra ter lido na

terceira do plural , aprazem. E no Prologo da segunda

Década : ,, Aprouvermos. „ De simples ufa Barros estes

tempos : I. I. 2. „ Prazendo. III. I. 7. „ Prazia.

III. IX. 3. „ Prazeria. „ E ainda hoje dizem os

nossos Reys = Me Praz. = Vem do Latim Placet. E

pelo contrario diz também Barros alguma vez no pre

térito dejaprouve a que corresponde o infinito deja-

prazer , que também acho no já citado Prologo da

lègunda Década-

Aprazimento , I. X. 5-. „ Por cujo aprazimento meteo

„ hum padram de pedra em hum penedo. „ Também

lie de Brito.

Apresar , perseguir , ir em alcanço. II. I. 3. „ -^S

„ os nossos os ■apressavam de maneira , que nam n-

• ^ zeram os mouros mais detença na Cidade, que cm

„ quanto atraveííaram toda. ' •••

Apressado , perseguido , posto em fugida. II. HL *•

„ Traziam* os mouros muyto apressados a estes dous

Ca-
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Capitaes. III. I. 8. „ Chegando ao paflo onde dom

Fernando cuidava que tinha algum refugio , por vir

„ ja muy aprejjado de muytos mouros. ,, O contra-

rio lie desaprefsado. I. I. 13. „ Estevam Affonco co-

,, mo fe vio desaprejjado com o favor dos compa-

„ nheiros. „ Hum , e outro pordm lie dcriva de PreJ-

Ja , quando signifka perseguica(j : donde vein a fra-

■ze , Dar prejs* a alguem , II. I. 5". isto he , perse-

guillo : Porque dos que fe vem em perigo ou aper-

to , he proprio fugir , e aprellar-se. Tambem alguma

vez fe totm Aprejsado por impaciente de demons ;

como quando Barros elcreve de Affonco d'Albuquer-

que ; It X. 8.,, Canfava muyto os nomens por ter

,, hum efpirito apr-ejsado.

Aprumado , posto a prumo , II. II. 8. „ Os quaes paos

,, em terra a fbrea de maco inetiam em buns olfaos

,, de pedras de mos , e entam eram aprumados onde

,, os queriam meter todos em ordem , com que fica-

„ vam muy seguros.

Apupad* , I. VIII. 6. „ Mandou que as naos respon-

,, dessem as apupadas delles com 1mm varejo de ar-

„ telharia. II. IV. 1.,, Responder com grita , e apu^

yjpadas- aos alaridos dos mouros.

A que. Tenho observado , que Barros constantemente ufa

-deste accusativo a que em lugar do nosio Qu*- I. V.

■a. ,, Traziam entre fy huma maneira de se chamar

,, a que elles chamam cuquiada. II. II. 6. „ Huma

,, Comarca a que osParseos chamam Cordistam. I. III.

-z. ,, Hum dos religiosos da sua Secta a <pue elles eha-

,, mam Ymamo. ,, E mais abaixo : ,, Cabildas de alar-

„ res da Linhagem a que elles chamam Bcngebra. III.

III. 1. „ Alimarias a que os Gregos chamam Rhino-

„ ceros. III. III. 7. „ Mafia elpessa a maneira de

„ nata, a que elles chamam lanha. III. V. 5. „ Co-

,,niem de hum mantimento a que chamam Sagum.

jirrazoamento. Quasi sempre aflim escreye , e raras ve-

zes razoamento. I. III. IX. „ Aos quaes ante que o

Tern. III. R „ bap
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„ baptizassem fez hum arrazoamento. I. IX. 5". „ No

„ fim do qual arrazoamento^ II. III. 3. „ Postos era or-

„ dera que o podiam bem ouvir , começou de Ihesfa-

„ zer este arrazoamento. „ E mais abaixo. „ Todos

„ celebraram seu arrazoamento. I1L V. 7. „ Mandou

„ vir ante sy a raynha , filhos menores, e os baftar-

„ dos , e fez-lhes hum arrazsamento. „ Daqui creio

eu que tirou Joeira o seu arrazoar , em lugar do

que hoje se diz arrezoar. E note-íè , que no Ori

ginal de Barros , isto lie , na primeira impressão de que

uso , naó se escreve arrazoamento com dous rr , mas

arazoamento com hum só r. E esse mesmo he o seu

costume em cazos semelhantes naõ dobrar o r. v. g.

em arredar , arrunhar. De forte que o irem elks

aqui com r dobrado, he por me accommodar ao que

hoje se usa, que he escrever estes Verbos, e nomes,

cem.o se pronunciaó.

Arcaísmos de JoaS de Barros..

Arcaísmos em voz Grega chamaô os Grammaticos á-

qucllas palavras , e frazes , que algum tempo fôraó

correntes na lingua de. qualquer paiz y vieraõ de

pois a antiquar-le , ou a pôr-le em desozo : e isto as

mais das vezes sem outra rsz õ, que o quererem-no

allim os. homens eruditos , cujo consenso nesta maté

ria tem força de ley. Como Joaõ de Barros pois es-

creveo as soas Décadas ha mais de duzentos c vinte

an nos , ninguém se admirará que neste meio temp© se

fossem antiquando pouco, e pouco muitos vocábulos,

e modos de escrever ,. que sendo correntes no meio

do Século csecimo feito , e ainda cincoenta ,. e oiten

ta annos depoi» em tempo des dous famosos Chro-

nistas Pr. Bernardo de Brito , e Fr. Luiz de Sousa :

já hoje pelio uso confrario se achaa abrogados de

modo,, que sem incorrer no vicio de assectaçaó , mm*

guem. os renovaria entre- nós. NaÕ por que nunca- se-

• j»
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ia licito usar de palavras antiquadas : ( porque já na

Dissertação Previa apontei vários casos , em que he

irreprehenfivel o uso de certos Arcaísmos ) mas por

que por via de regra todos devemos tiler das pala

vras , coroo dos trajos , ou moeda. Darei aqui pois

hum Catalogo das vozes , e Orthografias de Barros ,

de que por obsoletas , ou desusadas se devem abster , os

que hoje qui2erem fallar , ou escreves sem nota : e de

algumas mais notáveis darei até os lugares em que

elle as traz.

Archaisnias de Verbos , e nomes.

Atnercear-fe , por compadecer-se. II. III. 4.

Aquecer , por acontecer. III. II. 9- E da<lm mes"

mo forma Barros Aquecimento , por acontecimen

to. Saõ tomados do Castelhano Acaecer , e Acaeci-

mento, „

Barafustar, por forcejar, relustar , estrabuxar. 1. IV.

3. e III. III. 1. Já cincoenta annOs depois o da

va por antiquado Duarle Nunes de Lido.

Ardego , por ardente, fogoso. II. IV. 6.

Ardidtza, por affouteza. I. I. 2.

Ardido , assou to. I. I. 6.

Cd, na significação de Porque , ao modo do Francez

Car. A cada passo íe encontra em Barros.

Caiam , isto he desastre. I. I. 14.

Começo, substantivo, por principio. III. III. Ç.

Enderençar , ordenar , dirigir. II. V. 9. He tomado

do Castelhano Endereçar, de que ainda usa Vieira.

Errores > por erros. Tomado também do Castelhano.

Este , estêm , por esteja , estejam , II. IL 2. , c II. IIL

Exalcamento , por exaltação, I. I. 12. > H« VIII. 3.

Hé tomado do Castelhano. Vem de alçar que ain

da hoje tem seu uso entre nós , como também alça

da , palavra do Foro , que parecendo , e tomando-le

**■ Y u co-
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como substantivo , he verdadeiramente adjectivo >. era

que se sobentende vara. Vem cambem exalçado , por

exaltado ,. de que ainda oitenta annos depois usava.

Fr. Bernardo de Brito*.

Guisa , isto he maneira , modo , II. IX, 1.

Hi x ou sem aspiração I, imperativo do plural do veubo

Ir-, Barros na Orthografia. ,, Tem mais este I outro

„ officio i íerve de verbo no modo imperativo , como

,,. quando dizemos i I vós lá ,. I vós diante. „ Q mes

mo nas Décadas na6 me lembra aonde. „. Senhor hi

„ tomar o paflb. ,., Donde colho , que quando Fran

cisco de Sá de Miranda difle no Indicativo , His ama

do , e bis temido , naõ foi tanto contracção poética,

como Grammatica corrente naquelle tempo , como se

confirma do que lemos era Lav.a«ha Dec. IV*. Liv.

VIII. cap.. 13.,, Em poder daquelle que vós is buscar. „

Perla , cm lugar de pérola ,. tomada do Castelhano.

Vero , significando humas vezes porém , outras posto que.

Púyar , em lugar de pouzar , donde ainda hoje temos

poyal, por pouso.

Soir , ou soyr, por costumar. Ainda he frequente em.

Brito , c até. se. acha ainda em Vieira..

Arcaismos de género*.

Gente Português.

Molher Português.

Naçam Português. _*

(sempre amm escreve..)? . . .

Cidade Competidor.

Nossa Defensor.

Molher Inventor.

Huma Cometa.

Clima húmida.

J)a fim dagojto te a fim de Setembro. ( Se bem que

outras vezes o faz masculino. )

Também diz. huma Cisma r huma Paradoxas Po

rém
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rém a nenhum destes dous me atrevo a meter entre

os que por antiquados se naõ podem bem usar. Por

que o primeiro ainda se conserva entre muytos, tan

to dentro , como fora da Corte. E no segundo pode

mos dizer que se entende proposição , ou sentença.

Arcaísmos de Orthografia.

Naõ he minha tençaó reduzir ao numero , ou Classe

das Orthografias antiquadas todas as de que o Século

de Joam de Barros usou com differença do nosso.

Porque sei que ainda hoje muita , e boa gente diz v. g.

como escreve Barros , Afuzilar , Arrodear , Arroi-

do , Avexar , Avaar , e assim outras muitas vozes com

postas da preposição A. Também sei , que o escrever

Barros constantemente Homêes , Bõos , Huus , Pécs ,

Móos , tem por si naõ somente o costume dos anti-

quiffiraos Latinos , que como observa VeJJh t dobravaõ

nesta escritura as vogaes longas para denotarem os dous

tempos , que se gastaõ na pronunciaçaõ ; mas também

a razaõ de escrever as palavras como cilas soaõ. Pois

naõ ha duvida , que nos três primeiros nomes acima

referidos , percebe o ouyido , quando elles se pronun-

ciaõ, dobrar-se r ou repetir-se a mesma vogal depois

do som do m , ou ». E em Pées se se naõ pronunciar

o segundo e como / , como pronunciaõ os de Provín

cia , naõ denotará este segundo e , senaõ huma ex

tensão do som do primeiro , qne sensivelmente se

percebe em todos-, ou quasi todos os monosyllabos.

O mesmo digo do 0 repetido era Móos. Deixa

das pois estas questões ou curiosidade», que naõ saó

do meu intento : só apontarei aqui outras Orthografias

de Barros , que constantemente se achaõ hoje de to

do abrogadas pelo desuso naõ só da Corte y mas ain

da das Provincias. E taes saõ no meu juizo as que

se seguem:

Abastar, por bastar.

An-
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Ante que , por antes que.

Atopir , por entupir. Orthografia que já no seu tempo

censurava Duarte Nunes de Liam.

Baram , por varaõ. Se bem que muito depois do tempo

d^ Burras aífim mesmo escrevia Camões, como cons

ta das primeiras Edições das suas Lysiadas , contra a

fé das quaes se alterou nas ultimas esta Orthografia.

Colheito , em lugar de colhido.

Comejlo , por comido.

Coseito , em lugar de colido.

Espedir , por despedir. ■ .

Estere/c , por estéril.. ;

Frol , em lugar de flor , que se chega mais ao Latim.

Imigo , por inimigo. O que ainda hoje no verso lie to

lerável.

Leixar , por deixar.

Manencoria , por melancolia , que he como o escrevem

os Gregos , e Latinos.

Parseos , em lugar de Persas.

Bóer , no infinito , em lugar de por. Donde Barros tam

bém formou Cómpoedor , em lugar de compositor.

Reteudo , em lugar de retido : se bem que á imitaçam des

te ainda hoje dizemos Conteúdo, cm lugar de contido.

Temorizar , cm lugar de atemorizar.

Todo/os homens , e todalas cousas á maneira dos Espa-

nhoes. E aílim mesmo ambalas náos , ambalas partes.

No que eu suspeito que a causa de se elidir a letra s',

e accrescentar-íc em lei} lugar a letra /, foi por evitar

o concurso de duas syllabas da mesma terminação.

Veo , pretérito de vir , em lugar de veio.

Arcaísmos de caso de AppoJiçaÕ.

i

Quando nomeamos alguma Cidade costuwramos

ajuntar ao fieu nome próprio, o articulo de, dizendo

v. g. A Cidade de Lisboa , a Cidade de Évora , a Ci

dade de Braga. Porém Barros sempre-, ou quafi lètí*-

pre
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pre nestcs casoa ©mitte o articulo 7 escrcvcndo aflim :

II. II. 3. „ A Cidade Qrmuz. II. II. 9. u A Cidade

„ Dio. II. V. 1. „ A Cidade Goa. IIL I. 5. „ A

„ Cidade Zeila. III. I. 6. „ A Cidade Adem. „ E

ahi mesmo : „ Cavalleiro da Cidade Evora. „ Creio

que o motiyo ou fundamento desta construcca6 nao"

f'oi tanto por imitar a Syntaxe dos Latinos , que di-

zem Urbs Roma , quanto por evitar concurlb de syl-

labas identicas > qual be a ultima de Cidade , e logo

o aruculo de. -Porque era6 noflbs maiores muito cui-

dadoios da eufonia no foliar , e efcrevcr.

Arcaismos de absorver 0 articulo de ou da no prin-

eipia dos sobrenomes , da maneira feguinte :

IL I. 1. Joam Gomes Dabreu. =r Afsonco Dalbofuer-

que*

II. I. 3. Antonio de Miranda Dazevedo x fiiho de Fer-

nam Dazevedo^

III. I. I. Lopo Soares Dalbergaria , fiilio dc Ruy Go

mes Dalvarenga.

Aflim mekno- cscreve Barros constantemente r Dom

. Francisco I>almeida. = Fernam Perez Dandrade. =:

Ftrnam Dalcafova. =z. Ruy Dtaraujo. = Bafiiam de

Sou/a Dch'as. =. JJiogo Dutibos. =z Joam Daveiro.

Arcepelego , III. I. j. „ Hum Coflair© que tin ha gran-

„ de nome naquelle Arcepelego das Tlhas da Grecia.

„ E hum pouco ma is abiixo : ,, Natural de huma

ilha do Arcepelego chamada Mytilene. „ Aflim conf

tantemente em outras panes : ei'crevendo Arcepelago

aflim como nos dizemos r Arcubispo. y e Arcediago ,

nomes todos derivados do Grego Arcbe y ou Arcbos.

Ardil , astucia , estraragcma. II. IIL 2. „ Cometer a Ci-

„ dade per modo de ardil , e o ardil ioy este. II.

IV. c. „ Sam homens que usam. muyto deste ardil.

III. VIII. 6. „ O qual trazia por ardil vir dar vista

„ a Malaca. „ Daqui vem ardilofo , qne eu todavia me

nao
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nafi lembro ter achado em Barros : porqHe muytas

cousas me podiao paflar por alto nelle.

Arfar , entre os marinheiros he quando a ndo estando

i'obrc ancora , levanta , e abaixa com a forca do ven-

to. III. III. 7. „ No outro laluco que a nao faz ar-

„fando torna h ficar em sua groslura. = Falla da

Cnbre das Maldivas.

Arreatar , II. HI. 6. „ Como lhe caio debaixo da lan-

„ $a mandou muy bem arreatar a nio.

Arredar , ar'astar , desviar. I. X. 4. ,, Onde os da noi-

„ fa fortaleza poseram huma serpe , que os fazia ar-

,, redar da terra. II. I. 6. Fez arredar os tiazeiros.

„ E mais abaixo : ,, Os primeiros que fe arreda.

ram do combate. „ II. X. j. „ Dilse contra os Capitaes

,, que estavam arredados.

Arrevesar , vomitar. I. X. 1. „ Lancam a casca de hum

„ certo pio , a qual moida Jancam o po della vagoa

„ que bebe: e se nam arrevesa , he saivo o reo : se

„ arrevesa , he condenado. „ O vulgo diz corrup-

tamente arrebisar.

Arrincar , sempre aflim escreve. III. V. 4.,, Comeca-

,, ram sua obra arrincando as estacas -pequenas. III.

VII. 5". „ Era cousa muy trabalhosa o arrincar das es-

j, estacas. ,, Da mesma forte costuma dizer Barros

arrincar rijo , por vogar rijo.

Arrufado , I. V. y. Da qual perfia conveo a Pcdralves

,, por ver elrey meio arrufado recolherse em os ba-

„ teis. „ Arrufo he do Brito.

Arrunbar , encher , atulhar. II. I. 6. „ Rebateram toda

„ a terra de ctma do poco sobre o solhado , como que

,. arrunhavam o poco.

Artilbado , provido , ou armado de artelharia. II. VII.

5*.,, O navio rume ya tam artilbado , que parecia le-

„ var em fy mais ferro que madeira. III. V. 4. „ Tres

,, navios bem artilhados , e providos.

AJsanhado , I. VII. 10. „ Na6 podendo sofrer a fiiria dos

: ,, nossos ]i alanhados do damno que recebiam. ,, Vem

- do verbo afjanhar-se. Aso-
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Asoviar , sempre assim escreve. II. III. 4. „ Como a

„ artel haria ficou hum pouco soberba sobre o entulho

„ da terra ya asoviando por cima das cabeças dos

„ nossos , e caya entre as náos , II. III. 10. „ Come-

„ çaram de lhe asoviar , e fazer outras noticias por

„ que o mandavam. . ■

Ajsy , ou como hoje escrevemos , assim , por taÓ. II.

VII. «. „ E era ajsy alcantilado o lugar do baluarte,

,, que as náos tinham aly seu proiz.

Ajjy , por tanto. II. IX. 2* „ Saio do palmar hum cor-

„ po de gente grossa, e ajsy apertou com os noflos,

„ que os fizeram vir recolhendo. „ A cada pasto se

encontra em Barros huma , e outra significação da

partícula ajsy.

Assy Que, ou como hoje escrevemos, assim que. He

frequentíssimo no nosso Escritor o uso destas duas par

tículas na conclusão" do discurso para significar o que

nós dizemos , por tanto , ou pelo que. I. I. 3. „ Ajsy

„ que movido deste dezejo. I. VII. 5. „ Ajsy que en-

„ tre fé , e temor. III. I. $".. „ Ajsy que com este fun-

„ damento. III. Lo.,, Ajsy que com nosso mio go-

„ verno. III. I. 10. „ Ajsy que com este conselho.

Assombrar , por atemorizar. III. I. 4. „ E porque os

„ assombremos de cá tanto quanto os assombram os

„ pelouros dos basaliscos , que lhes lá vam fazer

,, damno.

Atassalhar , fazer em tassalhos ( ncme de que também

nia^ Barros ) III. V. 9. „ A pé quedo se deixavam

„ atassalhar. III. IX. 9. „ Mandou chamar o moço

j, Basliam ao pé do muro, e o convidou com tajja-

^?t „ lhos de carne fresca. II. II. 1. „ Sete ou oito mou-

,, ros atassalhados dos nossos.

Atoar , levar, ou trazer á toa, isto he a raboque, como

Barros outras vezes efcreve. I. X. 4. „ Disse contra

,, Nuno Vaz que se chegasse a elle por ter navio

„ mais pequeno, que o pedia atoar. II. II. 3.,, In-

„ do-se as nossas náos atoando por se mais chegar ás

Tom. III. S „ dos
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„ dos imigos. II. III. j. „ Diogo Pires com quaren-

„ ta homés havia de atoar. II. IV. 3. „ Mandou dar

„ hum pique ao cabo , por onde a tinha atoado. II.

„ VIII. 8. „ A náo atoada á outra faio do perigo.

Atochado , II. IV. 1. „ Voltou , mas nunca pode romper

„ pelos traseiros , por virem tam atochados , que se

,, nam podiam revolver.

Atochar, II. VI. 4. Eram tantos huns sobre outros, que

„ atocharam a ponte.

Atordoado , II. III. 2. „ Deu-lhe por cima do capacete

„ hum golpe tam pesado , que ficou ageolhado em ter-

„ ra meio atordoado.

Atroar , I. VIL 6. „ Afuzilando fogo y vaporando fu-

,, mo , e atroando os ares. II. II. 8. „ Saíram com

„ hum alarido que atroou todo o rio.

Attentadamente , com tento , com juizo. I. IV. 3. „ O

„ mouro colno homem experto respoudeo attentada-

., mente. „ Tambcm assim falia Brito. E a origem

he de Tento*

Atulhado , III. IV. e>. „ E alem destas três cabeças fica-

,, va a gente da terra , de que a Cidade estava alu-

,, lhada.

Avante , adiante. Termo de bom uso , ainda fora da

iingua dos Pilotos. III. II. 2. „ Nam podia ir avante

„ com a obra. IIL III. 1. „ Foy avante com seu in

tento. II. II. 4. Fervia o seu espirito em buscar mo-

„ dos como elle nam fosse mais avante. I. I. 1. „ Lei-

,, xava porta aberta a seus filhos , e netos pêra irerm

„ mais avante.

Aventurar-fe , III. IX. 5-. „ Verdade era ser perigosa

„ cousa quasy á escalla vista cometer aquella entrada ,

,, onde st aventurava tanta fidalguia.

Aver , akansar. I. I. 1. „ Desejando elle derramar seu

„ sangue na guerra dos infiéis , por aver a bençam

}, de seus avós. „ E mais abaixo : „ Com as quaes

„ victorias que os reys deste reyno ouveram nestas tias

„ partes do mundo.

Aver y



DE LlTTERATURA PORTUGUEZA. I39

Aver , ter I. I. i. „ A quarta avera nome Saneia Cruz

„ III. I. 1. „ E entre alguns portos que descobrio ,

„ foy huma baya a que ora chamam de S. Antonio ,

„ por assy aver nome o navio que levava. ?II. I. 3.

,, O qual depois ouve nome Coge-Sofar.

Aviamento , III. IV. 3. „ Que ao Capitam de Arquia

„ ficava recado pêra dar aviamento ao Embaixador.

,, III. IV. 9. ,, Que lhe pedia que lhe enviasse logo

,, dar aviamento pêra isso. III. IV. 10. „ E comoaca-

,, bou de as despachar entendeo no aviamento das

„ outras. „ O contrario he desaviamento , que le

mos na primeira Década , Livro X. cap. 2.

Aviar-se , III. VIL 1. „ Martim Affonço de Mello tan-

„ to que se aviou, foyse pêra Goa. „ = O contrario

Desaviado , acha-le na Década terceira , Livro II.

Gap. 6.

Avindo , Nam se usa deste nome senam ajuntando-lhe o

adverbio mal, quando dizemos mal avindo, isto he,

discorde , desunido. III. I. 6. „ Doenças , febres , dif-

„ ferenças de alguns mal avindos. ., E mais abaixo : „

„ Hiam alguns tam mal avindos por ponros de vai-

„ dade, e de honra. III. I. 9.,, Damno que estas duas

„ partes se faziam como gente mal avinda.

Avizar-fe , por estar de avizo. III. VI. xo. „ Escreveo a

„ Aga Mamed , que se avizajse , nam partisse daly.

Avoengo , serie , ou herança dos Avós. I. I. 2. „ Com-

prir o que lhe ficara per avoengo , e convinha por

j, officio. I. V. 10. „ Nossa tençam he dár a cada

„ hum nam fomente o nome de suas obras , mas ainda

„ o de seu avoengo. „ Como palavra que he pró

pria , julgo que naó he para esquecer por desuso.

Azado, apto, hábil, geitoso , accommodado : tirada a

metáfora ( segundo me parece ) da aza por onde se

pega nos vasos. I. I. 2. „ Por verem que era grossa

,, e azada pêra fortificar. II. II. 4. „ O qual por ser

,, homem azado pêra cometer este feito. II. II. f.

„ Hum morro de terra tam azado pêra o cometer.

S ii II.
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II. VII. <$. „ Navio de até cem homens , muy aza-

„ do por liam sec de quilha.

Azar-se , apparelhar-se , dispor-se , ageitar-se. II. V. 5".

j, Por-Te recolher sem mais perigo, segundo o nego-

,,cio se azava*

Azo y modo , geito , motivo , occafia6. I. I. 2. ,, Vendo

„ a moura azo para isso , lançouse ao mar , e pos-

„ se cm salvo. II. III. 2. „ Por nam ter azo de ver

„ a ribeira. II. VIII. 5". „ E isto foy azo de mais

„ prestes os Chins entrarem o navio. III. VI. 10.

„ Nam foy o castigo mais severo , que tirarlhe o

,, azo de mais peccar. III. VII. 4. „ Foi azo de rece-

„ berem de nos maior danno. „ Também delle ufa

Brito. E daqui vem Desazo que he de Fr. Luiz de

Sousa; e Desazado, muy frequente ainda nas Pro

víncias j e naó indigno da Corte.

B

Baldear, recolher a carga, ou fazenda de huma para

outra parte» II II. 2. „ Tristam da Cunha a mandou

,, baldear em a náo Sancta Maria. IH. III. 9. „ Bal-

„ deou a artclharia do galeam na melhor Caravella.

Barba, Desta ultima parte do nosso rosto tirou Barros al

gumas metáforas dignas de se observarem , e ainda de

ie imitarem. II. I. 2. „ Gomo ya com a barba* sobret-

„ le se nam fora avizado também se perdera. II. III.

4. „ Mandouas por pegadas com a barba em terra.

II. V. 8. „ Que Manuel de Lacerda fosse por a bar-

„ ba sobre o baluarte. II. VI. 5*. „ Sobir tanto aci-

„ ma , que posejse a barba sobre a ponte.

Barbarizar , fazer bárbaro , grosseiro , inculto. No Pro

logo da terceira Década :.„ Escrituras que barbari-

„zam o engenho, e enchem o entendimento de cisco.

Bafio, denso, repetido r frequente , ameudadò. I. VIII.

8. „ Por ser o palmar muy -bajlo. II. I. 3. ,, Armas

„ daremesso- tam bajlas qua nara podiam tomar por-

» to- 75
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,, to. ,, Daqui parece que se derivou Abastavça , e

Abastado, de que já falíamos.

Beber , em sentido metafórico. III. III. 4. ,,■ O qual

„ reyno Siam yem beber no mar da Cidade de Ta-

j, nay para baixo , he reino marítimo. „ Em outras

partes diz Barros com a mesma elegância : ,, Daly vi-

„ nha aquella regiam beber ao mar. „ Cujos estados

yi vem beber ao mar.

Beniaga , III. II. 6.,, A quinze Dagosto chegou á ilha

„ Tamam a que os ncllbs chamam beniaga , que quer

„ dizer Mercadoria , vocábulo já tam recebido entrel-

„ les , que o tem feito próprio.

Bichas , III. V. 1. „ As feras , e bichas que cria , he

„ tanta a variedade delias , que falece o nome a nós ,

„ e aos naturaes da terra.

Bi/arma , IIL IV. 3. „ Cada hum dos quaes alifantes le-

„ vava seu castello , e nos dentes postas humas bifar-

„ mas em revez das outras.

Bojar, I. I. 2. „ Porque como este cabo lança, e boja- pen

,, loeste perto de quorenta legoas, donde deste muy-

„ to bojar lhe chamam bojador. I. IV. 7. ,, Segundo

,, as enseadas , e cotovelos se encolhem ou bojam.

Balir, II. IX. 6.,, Tinha suas intelligencias pêra saber

„ se Affonço Dalboquerque mandava bolir com elle. „

Antes de o ler em Barros , teUo hia eu por plebeo ;

agora sou de outro parecer.

Bójla , I. X. I. ,, Tudo sam criações de todo o género

„ de gado , e tam pobre de arvoredo , que com a

„ bosta delle se aquenta a gente , e se veste das pel-

» les'

Bote , II. I. 4. ,r Vindo aos botes das siias lanças. ,, E

outra vez : ,, Destros em saber tomar nellas os botes

„e tiros. III. IV. 3. „ Tudo tam duro, que defen-

„ diam qualquer bote de lança.,, Daqui vem o verbo

botar que naÕ he menos que de Vieira.

Boyant$ , II. II. 2. „ Provendo algum corregimento que

„ a náo frol dela mar avia mister pêra poder nave^
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„ gar boyante. II. II. 4. „ Naõ tinha a sua náo me»

„ nos boyante.

Bradar , III. VII. 3. „ Mandoulhe bradar , que esti-

,, vessem prestes pêra o recolher. „ E logo mais abai

xo : „ Levantouie em pé , começou a bradar no-

,, meandose.

Brado, II. IX. 7. „ Toda se lançou ao mar, e per der-

„ radeiro o seu rey aos brados do qual elles nam

„ obedeceram. III. V. 3. „ Mas nam aproveitaram es-

„ tes seus brados.

Bramar, II. III. 10. ,, Leixai vós outros esses bezerros,

,, que aquellas vaccas nam vem mugindo , mas bra-

„ mando trás elles. ,, Mugir propriamente he de vac-

ca , bramar de leaõ.

Brenha , II. IV. 2. „ Recolhendose os mouros á brenha

„ do mato. „ Daqui vem embrenhar-se , que vai no

seu lugar.

Brigofo, III. X. 10. „ Por dom Vasco de Limma ser

„ travesso , e brigofo. „ E era outra parte : „ Mar bri-

g°fo>

Bruteza. III. IV. 1. „ De bruteza , e preguiça pade-

„ cem andarem vestidos de pelles por cortir.

Bufar , II. II. 2. „ De maneira que o sangue que delle

„ bufava tingia o mar. II. III. 6. „ Áo bufar do ían-

„ guc ficou o rio tam tinto. III. VIII. 10. „ E ti-

„ rados os bocetes , que viram bufar o sangue , por-

„ que parecia a ferida mortal o trouxeram a hum

„ batel.

C

Cabeça, no governo feminino, significando o que nós

hoje com vocábulo Francez dizemos Chefe. III. II. 2.

„ E peró que os reys tenham grande acatamento aos

,, seus Sacerdotes , e muyto mayor ás cabeças delles.

III. IV. 9. „ E além destas três cabeças , ficava a

„ gente da terra. «

Cabrt , calabre. III. III. 7. „ De maneira que hum ca-

nbre
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„ Ire destes bem grosso , quando a náo com a fúria

,, da tempestade estando sobre anchóra posta inuyto çer

„ ella , fica ram delgado, que parece riam }.odcr ial-

„ yar hum barco , e no outro saluço que a náo faz

,, ao fundo , torna a ficar em sua grofiura.

Casado , gastado. II. V. 7. „ E posto que donde ellcs

„ vinham sempre as traziam ás costas, que as traziam

„ mais casadas que os pelotes.

Çafaro , estranho , alhóo , esquivo , naÕ domestico. Pou

cos nomes ha de que Barros se deleitasse mais : sinal

de que o tinha por propriissimo , e muyto expressivo.

I. I. 13. „ Mas elles estavam tam çafaros da cebiça

„ daquellas cousas , que nam fomente as nam quize-

„ ram , mas ainda as quebraram , e romperam. I. III.

12. „ No lugar mais remoto da terra , e na gente

„ mais casara do nome de Christe. I. V. 2. „ Posto

,, que eu presente tam çafaro deile estiveste , aquelle

„ gentio. I. VIII. 6. „ Cidade remota , e casara da

,, jurdiçam da Igreja. I. IX. 1. „ Çafaro do nome

,, Christaõ. II. II. 4. „ Provinces safaras da policia

„ da nossa Europa. II. VIII. 3. „ Naquellas partes ,

„ casaras por gentilidade, e infiéis por crença. „ Ain

da he de Lucena , e se me naô engano , também de

facintbo Freire.

Cafre , I. VIII. 4.,, Per outro nome commum chamam

„ tambsm Cafres , que quer dizer gente sem ley : 110-

„ mes que elles dom a todo o gentio idolatra , o

„ qual nome de Cafre he já á cerca de nós muy re-

„ cebido.

Cal/ar , por abrir. III. IV. 9. „ Estavam três náos gran-

,, des carregadas de pedras com rombos dados : pêra

„ o tempo da necessidade as encherem dagoa ,. e as

„ calarem no fundo.

Calidade , II. I. 7.,, Segundo a caljdade da pessoa de

„ Nuno Vaz, e serviços que tinha feito. II. VII. 2.

„ D. Garcia de Noronha , que elle muyto queria por

„ suas calidades. ,,, Afiim costuma escrever Barros ce-

den^
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dendo as leys da origem ao uso dos doutos : Quem

penes arbitrium est et jus , et norma loquendi. Nas

segundas impressões se alterou esta Oithografia , co

mo se a Barros naô tivessem imitado outros Claíli-

cos : e como se ainda hoje naõ fallassem assim, mui

tos na Corte , seguindo a Vieira , que também sem

pre assim -etcreveo porque o lia em Barros.

Camada, II. III. 10. „ Nas quaes náos vinham muitos

„ Fidalgos, e Cavaíleiros da camada delle Vilòrey.

III. I. i. E assy veo huma boa camada de Fidalgos,

,, e Cavaíleiros.

Caratres , no Prol. da primeira Década.

Cardume, II. I. 3.,, Rompendo pelo cardume dos mou-

„ ros. ,, E em outra parte diz : Cardume de fustas. ,,

He metáfora tirada dos peixes , de quem lie propria

mente o cardume : assim como quando em outras par

tes diz enxame de mouros , enxame he a metáfora

tirada das abelhas de quem he próprio o enxame.

Ambas porém "íaô naturalissimas , e bellissimas.

Caridoso , caritativo , meigo. I. IV. 6.,, Homens de

,, grande animo nos feitos da guerra , e na conver-

„ laçam brandos , e caridosos.

Cartaz, II. I. 5:. ,, O qual seguro commummente acer-

„ ca dos mouros , e nossos ao presente se chama car-

„ taz.

Cata , busca. Termo próprio dos mareantes , e ainda

hoje de bom uso entre elles. II. V. 4. ,, Mandou

„ Jorge da Silveira , e com elle outros Capitães ,

„ que foflem dar huma cata a estas náos. III. VIII.

9.,, Na qual falia parece, que se desmandou muytos

,, com que elrey ficou escandalizado , e muyto mai ,

,, por irem dar cata a hum junco que tinha tomado. ,,

Daqui vem o hir em cata de alguém do nosso vul

go , e o verbo * catar taô frequente entre mulheres

e meninos. Nad me lembro todavia de- o ter acha

do ienaó nos Entremezes de Gil Vicente , que flo-

recia antes de Barros em tempo d'ElRey D. Manoel.

Ca-
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Cavalgada , faUando de gado vacum. III. V. 8. „ Em

„ huma entrada se tomaram oitocentas e noventa al-

„ mas , e duas mil cabeças de gaJ.o vacum , da

„ qual cavalgada, Joaõ Soares fez quadrilheiro mór

j, a elle Fernam de Magalhães. „ E hum pouco mais

„ abaixo : „ Por razam das partes que aviam de aver

„ da cavalgada.

Causar , ser causa , ser origem , ser occasiad. NaÓ ha

verbo mais familiar de Barros. I. X. 6. ,, Ella se tor-

,, nou a revolver somente por a succelsam do reyno,

j, que causou desfazerse a fortaleza , que a!y tmha-

„ mos. II. III. 2. „ Aquella tarde era chegado hum

„ Capitam dejrey com trezentos frecheiros , que cau~

,, sou serem os nollos metidos em tanto peiigo. III.

I. 2. „ Escapou milagrosamente daquelle temporal ,

„ que causou invernar a^uelle anno em Quiloa.

Também usa delle em significação passiva impes

soal. I. III. 3. „ Aproveitaram pouco os ministros do

,, baptismo, donde se causou mandallos vir. I. IV. 4.

,, Tam baixa , e alagadiça , donde se causa ser ella

,, muy doentia.

Naõ devia ter lido estes exemplos , e outros ,

que a cada passo se achaõ em Barros , quem á pou

co notava de Galliciiino , ou Francezismo este modo

de fallar.

Cear , na fraze dos pilotos he remar atraz. III. VI. 9.

Cfcobrar , naufragar. II. I. 2. „ Com temor metiamle

,, tantos nos barcos , que ceçobravam com elles. ,,

Também delle ufa algumas vezes em significação acti

va. III. IV. 7. „ Porque com a fúria da dor ao es-

,, pedirse nam ceçobraffe o galeam. ,, E mais abai

xo : „ Metia a cabeça dentro nas barcas com que ti-

,, nha ceçobrado já duas. III. I. a. „ Com hum pouco

,, de vento a fez cecobrar. „ Assim costantemente Bar

ros , e naõ Çoçobrar.

Centena , cento. í. I. 2. „ Assy permitio estar esta parte

,., do mundo tantas centenas de annos encub;rta , e

Tom. III. T „e£
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„ escondida. III. IV. 1. „ Per decurso de tantas cen-

„ tenas de annos. „ E outra vez : „ Avia muytas cen-

,, tenas de annos que era fundada.

Certo , Tomado como adverbio , cm lugar de certamen

te. I. I. 2. ,, E certo que esta esperança da multipli-

„ caçam da Coelha os nam enganou. 1. I. 4. ,, Certo

„ nós nam sabemos outra. I. IV. 2. ,, Certo grave e

„ e piadoía cousa de ouvir. II. III. 10. ,, Certo quem

„ considerar. II. IV. 1. ,, E certo que era cousa di-

„ gna de admiraçam. III. I. ç. ,, Certo que avendo

„ se descrever o curso delle , era recitar huma triste , e

„ miserável tragedia. III. I. 9. „ Cousa certo muy-

„ to pêra condoer. ,, Tenho-o por elegante.

Ceva, II. I. 5. ,, Teveram os pexes por huns dias hu-

,, ma boa ceva nelles. „ Também no mesmo sentido

he igualmente frequente em Barros cevadura.

Cevar , II. V. 3. „ Posto que a gente darmas quisera

„ cevar o seu dezejo na entrada da Cidade. III. III.

3. „ Terra que sempre avia mister ser cevada com

,, gente fresca pêra isso.

Chamado , substantivo em íignisicaçam de chamamento ,

ou voz. II. VIII. 3. ,, Com temor de lhe fazer ou-

,, tro tanto nam quiz vir a seu chamado. II. VIII.

8. „ O qual era vindo ao chamado do Soldam. III.

I. 5*. ,, Neste tempo que Lopo Soares aly chegou ,

,, era ydo o Capitam delia ao chamado do seu rey. ,,

Hoje tem maior uso chamada, mas naô sei se igual

. fundamento de autoridade.

Chammente ,' com simplicidade , com iizura. II. II. 1.

„ Assentaram a paz, e amizade chammente. II. III. 3.

„ Assentar chammente pazes e amizade com elrey. „

Também he de Souja ; e de cham , donde procede

este adverbio, formou Brito o substantivo chaneza: o

que eu tenho por mais Portuguez , do que lhaneza ,

que he certamente tomado dos Castelhanos.

Chapa , em sentido metafórico , e na verdade elegante :

I, IV. 5. „ Ficava a Cidade em huma chapa que da

„va
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„ va gram vista ao mar. II. VII. 8. „ Toda aquella

f, chapa de terra que jaz na vista do mar. III. III. J.

„ e o viram estar em huma chapa de terra.

Chatim , I. IX. 3.,, Aos quaes Chingallás os nossos com-

„ mummente chamam chatiis. ,, Estes sam homens

tam naturaes mercadores , delgados em todo o modo

de commercio , que acerca dos nossos quando que

rem taxar , ou louvar algum homem por ser muy ío-

til e dado ao tracto da mercadoria , dizem por elle :

he hum chatim : e por mercadejar , chatinar : vocá

bulos entre nos já muy recebidos.

Chuça , III. VIII. 4. „ Acharam Ayres Coelho com hu-

„ ma chuça na maõ. ,, E asllm outras muytas vezes,

e quanto me lembro sempre no género feminino.

Cima , A modo de substantivo. I. VIII. 4. „ E quasy

„ na junta faz huma terra soberba sobre a outra que

„ no cima faz huma planura de terra rasa. III. II.

5. ,, E por remate delle em todo cima , assy como

,, pomos grimpas poem elle huma maneira de som-

„ breiro. III.. V. j. „ Cujo toro tem altura de vinte

„ palmos , e no cima lança huns cachos como pal-

,, meira de tâmaras.

Circulado , isto he feito a modo de circulo. III. V. 5".

„ Decer por aquelles degráos circulados , que a tcr-

„ ra fazia.

Cisco , He toda a iinmundicia que se varre das casas ,

ou que o mar lança de si. E daqui tirou Barros hu

ma bella translação, quando no fim do Prologo da

Década terceira chamou cisco as idéas frívolas e pue-

riz , que se apprendem dos máos livros. ,, Escripturas

,, que barbarizam o engenho, e enchem o entendi-

,, mento de cisco.

Cobrar , conseguir , adquirir. II. X. 6. „ E cobrou este

,, tanta autoridade de religioso daquella Secta.

Coirama , I. I. 6.,, Como era homem a qirem a honra

,, mais obrigava , que a cobiça da coirama.

CelleClivo , do singular levando o verbo ao plural. II.

T H I.
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I. 4. ,, Cortaramse huma somma de maceeiras da na-

„ sega. 111. II. 2. „ Tanto que hum golpe dellcs so

„ fizeram senhores delia. ,, He lyntaxe corrente de

Barros , á imitaçam dos Latinos. Porém he fomente

quando o, colectivo vai seguido de genitivo de poíle-

saò do plural, como nos dous exemplos acima.

Comedia , por coinedoria. III. II. 5% „ A qual elrey tem

„ repartida per Capitanias e Senhores , a que ellé dá

j, terras e comedias. „ E mais adiante : „ E porque

,, a maior parte dos méritos pêra averem estas come-

,, dias , está no uso da guerra.

Comer , Em sentido metafórico. I. I. 2. „ Perderam a

„ esperança das vidas, por o navio ler tam peque-

„ no e o mar tam groslo , que os comia III. III.

3. ,, E foy o tempo tanto que o mar comeo o bar-

„ gantim.

Cometer , por acometer. I. I. 2. >, Aly paravam todos

„ sem algum ousar de cometer a pastagem delle. I. I.

$• j> Quanto mais cometer desanove homens de figu-

„ ra tam diforme. III. II. o. „ Tinha pêra sy que

>} menos devia cometer aquella tranqueira. „ E mais

abaixo : „ Estava indinado contra os Capitães por nam

„ cometerem a fortaleza. ,, Daqui nasce cometimento ,

por acometimento, III. III. 2. „ Avia duvida no come-

„ timento desta fortaleza. ,, E mais adiante : „ Repar-

„ tindo o cometimento delia per duas partes. ,, Quasi

sempre usa Barros do simples, tanto verbo, como no

me : Eu tenho por igualmente bom hum , e outro.

Commum , junto a substantivos femininos , he constante

em Barros, como também em Brito , Souja , Vieira ,

e mais Clássicos. I. VIII. 5". „ Chegado dom Francis'

„ co a esta voz commum de tantas vozes. II. VI. 1.

„ He fama commum. „ E mais adiante : „ Segundo a

,, commum opiniam. II. VIII. 1. „ Por ser cousa muy

„ commum. III. II. 5.,, A outra Doctiina commum.

III. V. 5.,, Lingua commum. „ Pode-se aqui pergun

tar que ralad moveria aos noíToj maiores, a abste

rem-
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rem-se nestes casos tam cuidadosamente da terminação

em a para naõ dizerem v. g. gente commua , mas gente

commum. A primeira cousa , e ainda a única que oc-

corre , he por naó tomarem na boca , e nem escre

verem com a penna huma palavra que se equivocava

com outra de significação sórdida e asquerosa. Mas

se esta foi a causa que os moveo , necessariamente ha

vemos de conceder, que nesta parte, como em outras,

naó procederão elles com coherencia : porque absteri-

do-se no singular de dizerem commua , naõ fizeraõ

reparo em dizerem no plural commuas. II. III. 3.

„ Duas cousas me persiguem , que por parte da hu-

„ manidade sam commuas aos homens. II. V. 9.

„ Sendo as molheres commuas , nam admittem outro

„ género de homens. „ Concluamos logo , que toda

a razaõ deste modo de fallar está na authoridade dos

Escritores , ou no seu uso. Quem penes arbitrium

eft , et jus et norma loquendi. '. ,

Como , na significação de tanto que, ou huma vez que,

ora com conjanctivo , ora com indicativo he hu

ma partícula das mais elegantes , e características da

nossa língua nos Escritos de Barros. II. VII. 8. „ Tam

„ lavada dos ventos de levante , que tudo feria escal-

„ dado, como nascesse. II. VIII. r. „ Baixos tam te-

,, merosos, que como ha sol posto, lançam anchora.-

III. I. 9. „ Porque como hum homem da terra que-

„ ria mal a outro, ya ao Capit3m, e denunciava delle

„ ser escravo. III. III. 7.,, Finalmente corno hum ho-

„ mem naquellas partes tem hum par de palmeiras ha

„ que tem todo o necessário pêra seu uso. „ Nestes ,-,

e outros exemplos semelhantes , que a cada pasto traz

Barros , ninguém deixa de ver , que como nasc,e[se

he perifrase de. = Em nascendo = Como be Solposto ,

periírase de = Em sendo Sol posto = E assim nos mais.

Companha , por contracção de companhia , ,he termo

próprio dos mareantes , e significa corporaçam , ou so

ciedade de homens do mar } addicta a marear esta

ou
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ou aquella embarcação. I. I. 6. „ AfFonço Gonsalves e

„ roda a companha do navio louvou esta determina-

,, cam. „ E logo outra vez : „ Chamou Affonço Go-

„ terres aue ya por Capitam do navio } e assy toda a

„ companha delles. I. IV. 4. „ Mostrava mayor prazer

„ asly polo aver nelle, como por animar a companha. ,,

Também esta propriedade de fallar apprendeo de

Barros o Padre Vieira.

CompridaÕ , por comprimento. II. I. 3.,, O lançamento

„ desta sua compridam he quasy leste oeste. „ Apon-

to-o para se saber que o ha na lingua.

Compridor , o que cumpre. II. VII. 2. „ Em extremo

„ fieis na amizade , e compridores de nossa palavra. ,,

Naõ me recordo rello lido em outro.

Comprir , em sentido impessoal , por convir , ou ser

da obrigação. I. III. 2. „ Era vindo para tudo o que

„ comprijje a sua honra , e bem de seu estado. II. IV.

3. „ Que era Capitam delrey de Portugal enviado por

„ elle ao rey daquella Cidade com certas cousas que

„ compriam a bem delia. III. VIII. 6. „ Comprialhe

3, ter a terra em paz , e nam de guerra. III. V. 9.

31 Qye jurava pelo abito de Sanctiago que tinha no

s, peito que assy lho parecia , pelo que compria a bem

„ daquella armada.

Conceder , por concordar , convir. I. V. 3. „ Mas por-

„ que os recados e replicas de Pcdralves o apertavam

j, muyto , concedeo nisso. III. III. 9. „ Dando-lhe con-

j, ta do caso concedeo elle na prisam. „ Também as

sim falia Brito.

Concertar , compor , trazer a concórdia. III. I. 3. „ Co-

„ mo era homem religioso , meteo a maÕ entrelles e

„ os concertou' III. I. 9. „ Nunca os pôde concertar.

Conto y em lugar de conta. II. II. j. , Mestres e pilo-

„ tos , e pessoas de conto que com elles andavam.

Contra, significando para , tirado desta mesma proposi

ção Latina , que significa defronte. Porque quando

falíamos com outro , ou quando vamos para algum

lu-
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lugar , temo-Io defronte de nds II. X. 5". „ Dilse con-

„ tra os Capitaes que estavam arredados. III. II. 1.

„ Vio alguns Capitaes que fe metiam hum pouco sc»-

„ tra onde havia algum arvoredo. „ A cada paflo

fe explica aflim. Barros.

Contrac^oes das Syllabas de Joao de Barros.

Quanto tenho alcancado da Head do nosso Escri-

tor , eile costumava escrever como rallava. E como sal-

lando costumamos ainda hoje contrahir ou absorver hu-

mas nas outras algumas Syllabas , principalmente quan-

do concorrem juntas duas vogaes identicas : aflim

Barros constantemente escreve , v. g. entrelles , so-

brelles , parelle , sobriffo , cadanno , em lugar de en-

tre elles , fobre elks , para elle , sobre ijso , cada an-

uo. Constantemente escreve v. g. Acabados dengolir.

— EJla Jiacada ==: Todos fejpantavam. =: Fazias vir

— Homees darmas. — Ndos darmada. — Cadea dou-
ro. ■=. Desalagar dagoa. =. E assim mesmo : = Men

Affbn$o , em lugar de Msndo Affon^o. —' Pedralva-

rez , em lugar de Pedro Alvarez. Donde se convence ,

que Barros ou ignorou , ou desprezou o uso dos que

chamao Apostrofos. O que fe confirma ainda muito

mais do que atraz notamos fobre o Arcaifmo de

absorver o articulo de , ou da no principio dos so-

brenomes, que he outro costume perpetuo de Barros.

Outra especie de contraccao igualmente vsada por el

le , he escrever sempre contrairo , Coffairo , em lu

gar de contrario , Cojsario. Nenhuma dellas repro-

vo , fe alguem hoje quizer aflim escrever.

Coragem , valor , animo. I. I. 6. „ A dor do mal que

„ recebiam lhe fazia acodir , defendendose com sua

„ coragem.

Cordoalha , ufo , ou servico de cordas. III. VIII. 7.

„ Todo o mais he tarn estopento , que fe fia todo mc-

„ lhor , que esparto da qual cordoalha se serve toda a In-

» dia. Cor-
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Correento , cheo de correas. III. III. 7. „ E a causa

„ he , porque enverdece com a agoa salgada , e false

,, tam corretnto nella , que parece feiro de coiro.

Cortesia , II. V. 5:. „ E porque todas estas cerimonias

„ se inventaram nas cortes dos Principes , por nellas

„ aver tanta precedência de dignidades , e estas íub-

,, ditas a hum principe : chamamos a todas estas ce-

„ rimonias cortesia , derivado de corte onde teveram

„ seu nacimento.

Cospir , em sentido metafórico , por lançar de si. II. I.

4. „ Traziam humas adargas de vaca crua , que cos-

„ pia o ferro de sy.

Coytado, miserável, triste, desgraçado. II. IX. 7.,, Que

„ bem abastava aos coytados as perrarias , que lof-

„ friam daquclla cruel e perversa gente. „ Vem de

coita , que Duarte Nunes de Liam já no seu tempo

qualificava de plebeo.

Crespidam, III. III. l.„ A crespidam da superfície del-

„ le era á maneira de grosa de ferro.

Criança, II. III. 1.,, E vindo já bom pedaço, trazen-

,, do o rolo da gente algumas vacas , e crianças que

„ acharam pelas casas. „ E mais abaixo : „ Disle con-

„ tra aquclles que traziam as crianças. „ Aslim cha

ma os bezerros , como se colhe de todo o con

texto.

Criar posse , he huma das boas metáforas de Barros.

II. I. 2.,, Finalmente como criavam posse , logo le

„ intitulavam por Xeques.

Cru , em sentido metafórico , por duro , ou cruel. I.

I. 1. „ Rompendo seus exércitos ouve entrelles huma

„ crua batalha. II. I. 7. „ Na qual delàvença houve

„ huma muy crua contenda. III. III. 1. „ Crua ma-

„ drasta. III. VII. 3. „ Pelejar cruamente.

Crueza , dureza , crueldade. I. I. 1.,, Da fúria, e fogo

„ das quaes cruezas saltou liuma faisca que veo abra-

„ zar toda Espanha. III. VII. 2. ,, No qual por se

„ nam querer fazer mouro , fizeram cruezas. II. I.

3- »
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3. „ Do qual parece que a causa foy huma crueza

,, que usaram alguns homens.

Cujo , e Cuja, do qual , ou de quem. II. III. 2. „ El-

,, rey de Ormuz , cujo este Lugar era. ,, E mais abai

xo : j, Começou de perguntar como se chamava aquel-

„ la Villa , e cuja era. II. III. 10. „ Quiz ver a segu-

,, rança destes portos , por a reverencia de cujos eram. ,;

He hum erro do noslo vulgo usar de cujo fora do

sentido de genitivo.

Cujo , e Cuja. II. VII. I. „ Mar cujo de ilhetas. „ Ri

beira pejada , e cuja com ilhetas.

Cuquiada. II. IV. 1. ,, Deram huma cuquiada , que en-

„ trelles hc appellidar a terra por huma denotaçam de

„ voz. „ E mais abaixo : „ Eram tantos os imigos , e

,, o repetir a sua cuquiada.

Curar , por ter cuidado. II. II. 4. „ Que nam curajse

„ de mais recados sobre a sua fogida. II. II. 5:. „ Nam

„ curando de rodear pêra vir a clles. „ He tirado do

Latim curare.

D

Dada, substantivo, que hoje mudado o d em / dize

mos data , por seguir-mos a origem Latina mais que

a Portugueza. II. III. 10. „ Acrescentamento de orde-

,, nados , e dada de Officios.

Dar , por accometer ou ir sobre. II. I. 2. ,, Assentou de

,, sair ao outro dia ante menhaa , e dar nelles. II:

I. 3. „ Por obrigar a Tristam da Cunha dar em Oja.

III. VIII. 10. „ Determinou dar nella ante menhaa. ,,

E mais adiante : ,, Entenderam que ya dar no Lugar.

Dar-se , por applicar-se. II. IV. 3. ,, Era verdade que

,, a terra dava gengivre , mas nam quantidade pêra

„ carregaçam , porque a gente nam se dava a o despor.

Dar-se-/he , por accommodar-se-lhe , ou sahir-lhe bem.

III. I. 3. „ Meteose a furtar em huma fusta , que fez

,, per suas mãos; e deuselhe tam bem oofficio, qàe

,, veo a ter nome de Cossairo entre os seus.

Tom. III. Y Dar
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Dar ás trombetas , humas vezes he sinal de investir ,

outras de se recolher. I. VIL 2. ,, Nam ouve mais

5, ordem de esperar outro conselho , senam dar ás

„ trombetas com Sanétiago na boca. I. VIII. 10.

„ Mandou dar ás trombetas que íe recolhessem. III.

V. 2. „ Em dizendo isto mandou dar ás trombetas , e

„ disse : Nome de Jesu , Saníliago.

Dar de maÕ , isto he , largar , despedir de si. II. I. 2.

,, Quando vio que Jorge da Silveira encarava nelle ,

,, deu de mam a esposa , mandando que se segurasse. ,,

Í£ mais abaixo : ,, Jorge da Silveira quando os vio tra-

„ vados entendendo o caso deu-lhe de maõ.

Dar fo/ego , isto he , dar espaço de respirar. III. II. 2.

„ Sem fazer mais detença por dar hum fôlego aos

„ homens se tornou a embarcar. III. III. 6. ,, Con-

,, vinha ir dar hum fôlego á gente.

Dar Sanciiago , fraze militar , que nos nossos exércitos,

e armadas foi introduzida pela fé , e experiência em

que estavó os nossos , de que na guerra contra os

Mouros os ajudava o Santo Apostolo , que por isso

em toda a Espanha he venerado , e invocado por seu

Patraõ. O linal pois de accometer era dizer o Capi

tão: SanSliago. I. VIII. 3. „ Dando Saníliago, c ás

3, trombetas com tanto alvoroço de todos. I. VIII.

10. „ Dando Santiago onde viram maior somma de

„ gente. II. VI. 4. ,, Dado per Affonqo Dalboquer-

„ que Saníliago. III. I. 8. „ À todo correr dam San-

, „ tiiago no lugar. III. III. 5-. ,, Tirou com huma es-

„ pêra em sinal que dava SanEiiago. III. III. 2.,, Res-

„ pondeo Diogo Pacheco : Cada hum seja Capitam de si

„ mesmo , e deu SanEiiago. III. V. 2. „ Feitos em hum

„ corpo deu outro Sanciiago , onde se fazia huma ma-

„ neira de rua longa. ,, A este costume alludia Afton-

ço de Albuquerque , quando na filia que fez na se

gunda tomada de Goa, concluio assim : II. V. 8.,, Se-

3, gundo vejo no rosto de cada hum de vós parece

3, pouco o que ymos fazer , peia o que fará tanto

„que
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j, que me ouvir invocar o Apostolo SaníVtago , Capi-

,, tam de nossas victorias. „ E aslirn tornamos a ler :

II. VI. 8. „ Com a qusl palavra nam ouve mais con-

3, selho , que dizer o Capitam , Em ncftie de Dcos ,

„ Santiago.

Dannador , o que condemna , ou censura. II. V. 10.

,, Pêro que soubesse quantos dannadores avia desta

,, íua obra , riam deixava de ir avante com ella.

Dannar , fazer damno. I. V. 7. ,, Quis ainda ter hum .

,, resguardo, porque sendo sabida podia dannar o fei-

„ to. I. X. 6. ,, E o que dannou mais as cousas deste

,, anno. III. V. 8. ,, Vem a cometer crimes , com

,, que dannam a sy , e a outrem. ,, He também de

Albuquerque , e de Brito.

Dannar-Je , corromper-se , estragar-se , fazer-se máo de

todo. I. X. 6. „ Posto que nos primeiros dous annos

,, mostrou bom governo, dannouse depois em tanta

„ maneira , que deu muyto trabalho á terra. II. III.

2.. ,, Por andar dannada a gente com induzimento de

,, trinta mouros. „ Neste sentido hc também frequente

nos Commentaries de Albuquerque.

De , esta partícula costuma ajuntar Barros aos infinitos

depois de certos verbos : dizendo v. g. Começou de

lhe fazer este arazoamento : Assentou de pelejar :

Ordenou de ir. Os exemplos encontraõ-fe a cada

passo.

De , junto a nomes adjectivos, vai o mesmo que por,

ou como. II. VIII. £. „ E elle Melique Az de ma-

„ nhoso nenhuma outra cousa lhe mostrava lenam

,, os seus almnzens. ,, E mais adiante:,, Os abraços

,, das próprias pefloas assy de malicioso, como de hon-

,, rado , nam quis Melique Az que fossem de mais

,, perto.

De balde. I. I. 11. „ Disseram que lhe parecia sua ida

,, de balde. II. II. 8. „ Mas todo seu trabalho foy

,, de balde. „ O mesmo em termos repete no Livro

III. Cap. f. Com o que fica este modo de failar em

V ii se-



Tf6 Memorias

seguro da nota, que por vezes ouvi que lhe faziam

alguns eruditos : ie bem que devo confessar, que em

outras occasions diz Barros em vaõ , que lie como

os mesmos eruditos queriaô que sempre disséssemos.

Deivolta. II. I. 4.,, Tristam da Cunha por entrar den

volta com os que trazia diante. VI. I. o. ,, No qual

■ ,, tempo andavam já todos denvolta. IJ. III. 6. „ Gri-

,, ta denvolta com as trombetas.

De feito , com effeito , na realidade. I. I. 6. ,, Temen-

,, do que com a vinda do inverno os mouros a vies-

,, sem cometer, como de feito acontecco. III. VIII.

4. „ Como de feito assy foy.

De Industria, isto he, de caso pensado. III. IV. 5%

„ Mandou disparar a artelharia , que até áquella ora

,, de industria mandou que nam tiraíle. III. VII. 2.

,, E ainda a feitoria de industria a poseram fora. „

He inteiramente tirado dos Latinos.

De passada , isto he , de paílo. I. IV. 5". „ De passada

„ notaram fomente o que se lhe ossereceo á vista. I.

VIII. 4. ,, Como cousa nova , de passada fizemos esta

„ declaraçim. I. VIII. 4. „ Aqui como de pastada da-

„ remos alguma noticia delia. I. VIII. 9. ,, De pro-

,, poíito , e nam de passada. ,, He como de ordiná

rio falia Barros , e raras vezes diz de passagem.

De seu j isto he , de fi , de seu natural. II. III. 5. „ E

„ que como de seu denunciasse , quam pacifica ficava

„ Malaca. „ No mesmo sentido diz Sousa : A mu

lher de seu fraca.

De sobresalto. III. I. 2. ,, Viviam atemorizados dos

,, BaJuiis , que ás vezes de sobresalto entravaõ a

„ Cidade.

De súbito. II. V. 3. „ E foy assy tam de súbito , e des-

„ pachadamente feito. I. IV. 4. ,, De súbito sairam a

„ elles sete zambucos.

De vez. III. III. 7. „ Dentro daquelle vam se estila hu-

„ ma agua muy doce, e cordial, principalmente ao

„ tempo que elle está na arvore já de vez.

De-
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Debruçar. III. VI. 1. „ E depois debruçava a face no

,, cham , inclinando a vista contra huuia parede.

Debruçar-Je. I. III. 6. „ Bemoim tanto qus se vio an

te elrey se debruçou a seus pés.

Decorar , honrar , enobrecer. II. III. 6. „ As quaes vi-

„ ctorias acerca das gentes decoram mais em glofia

,, de Deos , que o ouro que se nellas pode assentar.

Defender , na significação de prohibir. I. V. 3. „ Que

,, quanto a elle sair em terra pêra se verem , que o

,, regimento delrey seu Senhor lho defendia. I. VI.

4. „ A quem sob pena de excommunham he defeso to-

,, carfe com outra gente. III. II. 3. „ O qual defen-

„ dia que daquella parce nam viesse pêra as nonas

„ fortalezas provisam do Cairo. III. IV. 9.,, Nam era

„ mais mister pêra abrir huma guerra de novo , que era

,, o que elrey mais dejendia aos governadores. ,, Da

qui nasce o substantivo defesa por prohibiçaó. II.

VIII. 4. „ Que mais se devia hum homem gloriar

3, de obedecer a seu Capitam , que de qualquer lionra-

„ do feito que fizeíse contra sua defesa. „ E daqui

vem também chamarem-se defesas as terras muradas ,

ou coutadas : se bem que nesta segunda accepçaõ he,

este nome mais adjectivo , do que substantivo.

Defendimento II. II. 9. „ Fazendo-lhe crer serem ne-

„ ceslarios pêra defendimento da costa.

Defensão. II. IV. 1. ,, Como que estes caminhos fostem

j, cavas pêra defensam delias. ,, E mais adiante : ,,

„ Dezejo de morrer por defensam da fazenda do seu

,, rey. ,, Sempre assim escreve Barros , e á sua imitação

Brito , Sousa , Freire , e todos os bons : em nenhum

dos quaes me lembro ter achado defensa.

Delks ■, repetido significa a primeira vez o mesmo que

huns , a segunda o mesmo que outros , e fendo em

si genitivo , Barros o ufa por todos os casos. I. IV.

8. „ Acompanhado de dozentos homens de pé, dclks

„ pêra levarem o fato dos nossos , e delles que ser-

„ viam de espada, e adarga, como guarda de sua pes-

„ soa.
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„ soa. II. VIII. 6. „ E também per outros induzimen-

„ tos , delles da parte delrey de Cananor , delles del-

„ rey de Cochim.

Em lugar do segundo delles poem Barros naõ

poucas vezes outros. I. V. 10. Ordenou elrey dar-

„ lhes licença que armassem náos pêra estas partes, del-

„ las a certos partidos , e outras a frete. II. II. 8.

„ Lançandose delles em terra , e outros ao mar. ,,

Acho elegante este modo de fallar , e quanto me re

cordo , privativo de Barros.

O mesmo julgo de quando elle põe delles em

lugar de alguns. II. V. 5". ,, Fez algumas voltas cm

j, que derribou delles. „ E tornando a reflectir nesta

Syntaxe , e no fundamento delia, inclino-me a crer,

e ainda tenho por certo , que em todos estes , e outros

semelhantes exemplos , sempre delles he genitivo de

possessão , ou de partição , regido por algum nome ,

que se sobentenda : desorte que delles , e delles va

lha o mesmo que alguns delles , e outros delles : e

Ípando simpleímente diz : derribar delles , seja como

e disseste alguns delles.

Demandar , por buscar. III. V. 7. „ Depois que foy

„ concertada , partira com fundamento de ir deman-

„ dar a terra firme. III. V. 9. , , Ir demandar Maluco.

Demérito , II. I. 7. „ Dizem que sem deméritos seus

„ Vasco Gomes o tirou daquelle governo. II. V. 9.

„ Deméritos de seu irmam. „ Assim também Soulà.

Denunciar , declarar , descobrir, publicar. II. II. 1. „ Com

y> pregões que denunciavam ser aquella fortaleza del-

5» rey dom Manuel. II. IX. 6. ,, Que por espaço de

* oito dias se nam denunciasse que o mandavam ti-

» rar do officio. III. IV. 8. „ E recebidos os manti-

» mentos denunciou a todolos Capitães a tençam delrey.

Derrabar , apanhar pela rabada. III. VIII. 6. » Logo

y> nas costas de Jorge Dalboquerque mandou o seu Ca-

» pitam mór do mar a Yer se lhe podia derrabar al-

» gum navio manco.

Der-
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Derradeiro , ultimo. LI. i. » Elrey dom Rodrigo o

» derradeiro dos Godos. II. VIII. 4. » A derradeira

■» cousa que quiz fazer. III. I. 6. » Os dous derradei-

» ros faleceram de doença. III. IV. 3. » Per derradei-

» ro em confirmaçam de paz , e amizade. » He como

quasi íempre escreve Barros , o que nós dizemos por

ultimo. E daqui se conhece ser numa Ortografia vi

ciosa , escrever , ou dizer redadeiro , como fallaõ mui

tos do vulgo.

Derredor , á roda , ou em roda. I. I, 13. » Derredor

» das calas. II. I. 5-. » Derredor do qual avia muytas

» náos. III. IV. 10. » Retorcido pêra os que eítavam

s per derredor. III. IV. 9. » Tinha mais feita outra

» obra derredor do baluarte.

Desafogar , III. VIII. 6. » O mais que pôde fazer com

» seus companheiros , foy desalagar a galcota da-

» goa.

Desatinar , tirar do seu accordo , fazer perder o tino.

I. VIII. j. » Dos cyrados choviam tantas pedras , «

>» setas , que desatinavam os nossos. II. VII. 4. » Ço-

» meçaram de lançar em baixo tijolos , e pedras, que

T) os desatinavam muyto. » He o contrario de atinflr ,

e hum , e outro vem de tino.

Desavindo , discorde , desunido , mal avindo. Ill, JL 7.

» Lançouse na terra firme hum Joam Gomes valente

» homem de sua pessoa , com titulo de ir desavindo

» delle Capitam.

Desavir-se , por discordar , desunir-se. II. II. 5". » Por

» serem irmãos , nam se aviam de desavir. II. III. 2.

» Tornaram a se desavir. » O verbal he desavença ,

igualmente usado por Barros, que significa discórdia,

desunião. Veja-se Avindo.

Desbarato , desfeita , derrota , destruição. I. I. 3. » Em

» o cerco de Cepta , quando foi o desbarato dos

» mouros. III. I. 3. » Mir-Hocem vendo que com ar

» quelle desbarato de Dio ficava fora do estado c po-

» der com que entrou na índia. » E outra .vea. no mes

mo
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mo lugar : » Dando por escusa a nova do desbarato

„ do SoldaÕ.

Desemmajleado , privado de masto. III. III. ^. » Poseram

» fogo a huma gallé nossa desemmasteada.

Desempeçar , I. VIII. 8. » Por ser o palmar muyto basto ,

» e per baixo ter tanto feno , que se nam poderiam os

» homens desempeçar. I. IX. i. » Neste desempeçar

"» veo huma lança darremesso , que o matou.

Desenviolar , livrar da violação , tirar do estado pro

fano. III. I. j. » E que mandandolhe dar huma ten-

» da de brocadilho de Mecca pêra elle Francisco AI-

» varez dizer missa ao Embaixador , lhe mandou avi-

» so que a desemviolajse , e benzesse , por ser do uso

» delrey Adel , tomada naquella batalha.

Desencalmar , livrar-se da calma. III. VIII. io. » Estava

» lançado com a sua gente , logrando a frescura de

y> huma ribeira por dejencalmar da calma grande que

» fazia.

Desmando , II. IV. i. » Affonço Dalboquerque vendo o

» desmando destes dous Capitães. III. I. i. » Quando

y> vem que nam acodem com ferro a estes desmandos ,

* tomam licença pêra cometer outros mayores.

Despachado , diligente , desembaraçado , expedito. I. I.

6. » Sem tomar outro animo era já com elle Asson-

» ço Goterres por ser homem mancebo , ligeiro , e bem

» despachado nestes negócios. II. V. 3. » E foy tam

» de súbito , e despachadamente feito.

Despachar-se , expedir-se , desembaraçar-se. III. VIII.

10. » E por mais que Martim Affonço se despachou

» por lhe ser contrairo o vento, era já alto dia quan-

» do passaram perante a Cidade.

Despojsado , tirado da posse. III. VIII. 4. „ Saindo da

j, barra três navios , e huma náo em que yam aquel-

„ les principaes despojsados do seu.

Dejiinto , por instinto. III. II. I. „ Os alifantes delia

,, fam os de melhor destinto de toda a Afia. „ E no

Prologo da Quarta década : „ Este animal a mayor.

» Par"
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„ parte do seu dejllnto tem no nariz. „ Por mais que

esta palavra (e tenha hoje por plebea , eu com a au

toridade de Barros a juigo naõ só boa , mais ainda

melhor , e mais expressiva do que instinto. Porque

instinto vem de instigar , e distinto vem de distin

guir. E assim vem o distinto dos animaes a significar

hum certo tino , ou como hoje dizemos , discerni

mento.

Devaçaõ , I. VII. 2. „ Singular devaçaõ que tinha ao

„ apostolo Sanctiago. I. IX. 1. „ E o que mais acreí-

,, centou a devaçam na cala , foi huma pedra que os

j, nossos acharam. „ Sempre assim escreve Barros , e

com elle todos os mais Clássicos que se seguirão ,

naÕ obstante repugnar a isso a origem Latina que he

devotio , com a qual mais se consormaõ os que hoje

dizem devoção.

Discreto , ajuizado. II. III. ç. „ E dali disse tanta dij-

„ criçao a Assonço Dalboquerque sobre o nam vir ver

,, em quanto estava em o porto de Dio : que diste

„ Affonço Dalboquerque depois por elle , que nunca

., rira melhor homem de paço , nem mais pêra en-

,, ganar hum homem discreto, e per derradeiro ficar

,, contente delle.

Dita , felicidade , boa sorte , bom suecesso. I. X. 4.

,, Avendo ser isto desastre, foy em dita. II. II. 5*.

,, Foy grande dita nam se espetarem huns nas lan-

,, ça6 dos outros. „ Daqui vem ditoso.

Dó j II. III. 10. ,, Todo o reyno foy posto em vaso ,

3J e dó por tam desastrado caso. II. X. 8. ,, Usam de

„ muytas gentilkiades , por pranto e dó. III. VII. 7.

„ Mandou que todos tomassem dó } e o dessem a seus

„ escravos.

Dobrar , crescer em dobro , augmentar-se. III. I. 6.

,, Com a chegada de Fernam Gomes dobrou o ódio

,, que lhe tinha. III. I. 3. „ E porque a nova da

,, morte do Soldaó dobrou com huma batalha que

„ lhe deu o Turco. „ Neste segundo exemplo pare-

Tom. ILL X ce
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ce que o dobrar se romã melhor por consirmar-sê.

Do que , depois de comparativo. I. I. i. ,, Esse Deos

„ onde estam todalas verdades , ordene que venha al-

„ guem menos oceupado , e mais docto , do que eu

., lou. I. I. 2. ,, Assentou em mudar esta conquista

„ pêra outras partes mais remotas de Espanha , do

,, que em os reynos de Fez , e Marrocos. III. VI.

io. ,, Com que ficou mais manso , do que andava.

Drogaria , variedade de drogas. II. I. 5". „ E também a

„ comprar drogarias que a hum porto de Chroman-

„ del eram chegada?. II. V. 1. „ Faziam seus empre-

„ gos em especiaria , drogaria , e aromática , cheiros.

E

Este, junto a nomes próprios, e ainda appeliativos pa

ra maior clareza da oração , he frequentiífimo , e or

dinário em Barros. I. X. 4. „ E ainda a este seu ani-

„ mo faleceo boa industria (lelle Nuno Vaz. II. I. 3.

,, Espedido Affonço Dalboquerque , e elle Tristão da

,, Cunha posto em caminho. II. I. 5-. „ E por esta

,,- causa lhe ficava a elle Çamorim a costa despejada.

II. II. 5". „ Vendo elk Astonço Dalboquerque a geiv-

„ te muy cansada. „ E logo hum pouco mais aDai-

xo : „ Quando elle Astonço Dalboquerque o espedis-

se. II. III. 5. „ Elle Mir-Hócem. „ Afustnlha delle

Melique Az. II. IV. 3. ,, Alem dos que elle Diogo

3) Lopes levava de cá : ,, E logo. ,, A razam porque

elle Visorey deu este navio mais. II. IX. 5". ,, Devia

„ elle Patê Unuz cometer este negocio. „ E logo : ,,

j, Lhe parecia que elle Patê Unuz se devia tornar

,, E elle Curia Deva sair pelo rio acima. III. I. 4. ,, E

•„ porque elle Lopo Soares sempre tinha mais respe-

,, cto ao que lhe elrey mandava. III. I. 7. „ Defavin-

„ do delle Capitam. III. II. 2. ,, Contra o que elle

„ Lopo Soares assentara. III. II. 3. „ E este foi o fun-

„ damenro com que elk Lopo Soares mandou dom

«Joaiu
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„ Joam da Silveira. „ E mais adiante : „ E per este

,, modo outras palavras que elle Joam Coelho levava na

„ sua instrucçam. „ E outra vez : 3, Amigos delle Joam

„ Coelho. ,, Tomado elle JoaÓ Coelho. „ Per elle JoaÓ

„ Coelho saberia.

Ellipses de Joaõ de Barros. Chamaô os Grammaticos

ellipses as reticencias de certas vozes, que fendo ne-

ceílarias para o bom, e completo sentido da Oraçaõ,

naõ se exprimem nella , mas scbentendem-se, ou sup-

prem-se de fora.

Destas reticencias humas sao por abbreviar a nar

ração , outras por elegância. Entre as primeiras ^acor

re logo, que quando se trata da era, ou anno dos

suecessos , costuma Barros por brevidade dizer v. g. no

principio da segunda Década : „ O anno passado de

,, quinhentos e cinco. v E no principio da terceira : „

„ Moveo o animo delrey a que este anno de quinhen

tos e quinze. ,, E logo hum pouco mais abaixo : „

,, Ordenou de o mandar narniada deste anno de quin-

,, ze. „ E em outra parte da segunda Década:,, Vin-

,, do o anno de doze. ,, E noutra da terceira : „ E

,, que aquelle anno de desoito podia vir outro Capi-

„ tam mór. ,, Cousas que se fizeram o anno de desano-

,, ve c vinte. „ Em todos os quaes casos , e em ou

tros muitos que a cada passo se encontrão nelle , calla

Barros por brevidade a conta inteira que devia ser o

anno de mil e quinhentos , e tantos.

Pela mesma razad da brevidade he ordinário em

Barros dizer v. g. I. VIII. 8. „ A náo Lionarda , Ca-

,, pitam Diogo Corrêa. II. I. 7. ,, A náo Leitoa ve-

,, lha , Capitão Lionel Coutinho.,, Isto he , fendo Ca

tão, ou de que era Capitam.

Nas reticencias do segundo género meto eu as

seguintes : I. I. 6. ,, E que a batalha nam foste crua ,

„ toda via foy perigosa. ,, Isto he : E dado que.

II. II. 8. ,, Como a náo foy chea da morte de dom

„ Lourenço. „ Chêa da morte , isto hc , da noticia da

X ii mor-
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morre. En outra parte diz:,, Estava a |erra chea

,, da nossa estancia. ,, Isto he , ciièa da voz de que está

vamos alii. E outra vez: ,, Os que eraõ que elle nam

,, entrasse.,, Isto he , os que eraõ de parecer. II. II. 8.

,, As fustas de Melique Az parecendolhe que fogia ,

„ fairain remo em punho com hum alarido que atroou

„ todo o rio. „ Remo em punho , sobentendese , com

o remo em punho. I. IV.. f. >y Rora batida ou-

,, vera de atravessar a costa da india. Rota batida ,

isto he , de Rota batida. = Saõ estes na nossa lin

gua huns como ablativos dos- que os Grammaticos cha-

iuaó absolutos : onde se se exprimir a preposição que

os rege , perderá a oracaó toda a sua graça , e tal

vez ie commetterá solecismo, que he o maior vicio

delia.

Edificação, em sentido próprio por fundação. I. L 2.

„ Taõ grande cousa era a edificaram da soa igreja

„ nestas partes da idolatria. „ E mais adiante : ,,

„ Trabalhou muyto na edificacam deita, igreja Oriental.

Em , junto a certos nomes , ou verbos , tem elegante

uso na nossa lingua , como se verá dos seguintes-

exemplos :

Em aberto , como , Ter em aberto: Estar em aberto. II.

III. 2. ,, Guerra que tinha em aberto com elrey de

„ Ormuz. II. IV. 6. „ Fazer huma fortaleza no mar

„ roxo, e outras que estavam em aberto.

Em breve , III. I. 5". „ O mais em breve que pôde lhe

„ faio ao caminho.

En calças, IL I. 6. „ E foy tamanha a pressa por

„ acudir a esta fortaleza de Cananor , que os centu-

„ rios que andavam armados guardando- o sepulcro ,

5, ficaram em calças e gibam.

Em cobro. III. IV. 9. ,, Huma noite veo com trinta mil

,, cruzados de Diogo Lopes a os pôr em cobro.

Em cócoras, II. IV. 1. „ E se cuidavaõ que o leva-

„ vara na ponta da lança , em cócoras metido debai-

„ xo das pernas o achavam trabalhando por lhas jar-

n **!
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„ retar. II. V. 2. „ E se ha de ficar na casa , espera

,, que o mande sentar em cócoras no cham.

Em coiros , I. V. jr. „ No qual estado em que elle an-

,, dava aísy em coiros , e descalço.

Em extremo , extremosamente. II. VII. 2. „ Por mal se-

,, rem muy esquivos vingadores de ostensas , e por

,, bem em extremo fieis na amizade.

Em giolhos , I. IV. 4. „ AíTemaramse em giolhos , e

„ fizeram sua adoraçam II. II. 8. „ Meio assentado em

„ huma cadeira quasi em giolhos. „ He cousa digna,

de observação, que nunca Barros diz de giolhos, mas

em giolhos: nunca de cócoras, mas em cócoras.

Em pés , e mãos , isto he , de gatinhas. III. II. 6. „ Foy

„ se em pés , e mãos lem ousar de se erguer. „ O

mesmo repete mais abaixo.

Em fomma , pelo que nós hoje dizemos em fumma , por

fallarmos mais Latim do que Portuguez. I. I. 3. ,, Go-

„ meseanes de Zurara , que foi Chronista destes rey-

,, nos , em Jomma diz , que ambos estes Cavaleiros

„ descobriram esta ilha. II. IX. 5". „ Basta saber em

„somma. III. I. 6. „ Este em fomma foi o suecesib

,, daquella grande armada.

Embaçar , em significação neutra. II. I. 6. „ Vendo que

„ a nossa artelharia embaçava nas balas dalgodam.

Embaçar , em significação activa. II. II. 8. „ Ao modo

„ que faz hum bravo touro a libreos que o acofiam ,

,j estripando huns , embaçando outros.

Embaralhar-Je , II. V. 8. „ Depois que os capitães se

„ embaralbaram huns com outros.

Embarbascar , por entontecer em significação activa, he

certamente de Barros. Mas como nad apontei o lugar,

naõ o tenho presente. E creio que a metáfora se to

ma de Barbasco , de que se faz a coca para entonte

cer os peixes.

Embeber , saõ exccllentes as translações que deste verbo

faz o nolso Escritor.

Embeber , por meter. II. II. 9. „ Embebeo huma frecha

no
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„ no arco , e assy o favoreceo a fortuna , que veo o

,, milhano abaixo.

Embeber , por gastar , consumir. II. II. 9. „ No pro-

„ vimento dos quaes embebia toda a parte que drey

„ avia dos rendimentos de Dio.

Embeber, por envolver, ter em dissimulação. II. IV. 1.

„ E posto que no trafego de dar carga as náos elle

„ quisera encobrir e embeber o apercebimento das

„ cousas.

Embetejgar-se , meter-se em lugares sem sahida , a que

vulgarmente chamamos betesgas. He verbo próprio de

Barros , como outros muytos desta Collecçaõ. II. IV.

1. „ Como viram que os noílos se espalharam pelas

„ casas , tornaram a entrar pela porta da cerca , por

j, saberem as entradas e saydas , e os nossos ás ve-

, , zes se irem embetesgar em lugares sem sayda. II.

VII. 9. „ Estavam embetajgados sem se poderem daly

„ mover.

Embrenhar-se , meter-se pela brenha, nome de que tam

bém usa Barros. III. VI. 10. „ Se nam fora o mato no

„ qual se embrenharam. &c.

Emenda , por castigo fatisfacçaó , vingança. I. IV. 4.

,, Das quaes coulás lhe havia de fazer Emenda. I.

IV. 5:. „ Vendo que mais lhe convinha o piloto que

„ outra alguma emenda delles. II. IV. 4. „ Tomar

„ emenda desta traiçam. III. VII. 3. „ Que por der-

„ radeiro haviamos de tomar emenda do danno , e mal

„ que nos fosse feito.

Emendar , por tomar emenda. III. VIII. 8. „ Como os

„ Jáos estavam levantados pela- morte de Antonio de

„ Pina , por emendarem este mal fizeram outro tanto

„ a elle.

Empachar „ I. X. 4. „ A força do vento os empachou

„ no tomar das velas com que ficaram em vam.

Empégar~se , meter-se no pego , por-se ao mar largo.

I. V. 2. „ Por fugir da terra de Guiné , empegousc

„ muyto no mar.

Em-
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Empola , em sentido metafórico. III. II. 5s. ,, Ninguém

,, tem hum palmo de terra que seja próprio : todo

„ he... delle : ao modo que neste reyno de Portugal

„ sad os reguengos , que laõ as melhores empolas e

„ comarcas da terra, que os primeiros reys tomaram

„ pêra sy em lugar de património.

Emfoso , e emsosa. II. VI. y. „ Lanço de parede emso-

,,sa. II. VIII. 6. „ Dous cubelos cercados de pedra

„ em/osa.

Enallages de Joaó de Barros. Hum tempo em lugar

de outro. II. III. 2. „ Se fora mais adiante per aquel-

„ le laberinto , perderamfe todos. „ Isto he , todos . se

„ houveraõ de perder. II. V. 5. ,, E verdadeiramente

„ se estes mouros naturaes da ilha naÓ foraõ contra

„ nós , quantos mouros tomaram terra na ilha todos se

„ perderam. „ Isto he, todos se viriaó a perder.

Encarar , dar com os olhos em alguém. II. I. 2. „ Quan-

,, do vio que Jorge da Silveira encarava nelle.

Encarentar , fazer caro. I. I. 4. „ Certo nós naõ sabe-

•„ mos outro , senam virem elles encarentar o manti-

,, mento da terra. „ NaÓ sei se haverá taó bom exem

plo por encarecer : quanto mais que este verbo he de

significação ambígua.

Encajloado , por engastado. II. VI. 2. „ Acertaram de

„ lhe achar hutna manilha encastoada em ouro da fa-

,, ce de cima. „ Allim mesmo escreve Lucena -y mas

Fr. Luiz de Sousa já traz engastado.

Encavalgar , cavalgar, montar, em sentido metafórico.

II. II. 1. „, Pêra no cabo delia vir encavalgando a

„ terra. „ E mais abaixo : ,, Pela parte que escolheu

„ pêra encavalgar a estancia dartelharia. II. II. 7. „ Foi

„ lhe a maré que era tesa , encavalgar o batel sobre

„ a amarra de Pedro Botelho. III. VIII. 10. „ Pêra

. „ encavalgar a serra , onde elle estava assentado. „

Em todos estes lugares encavalgar hc ir sobre , ou

pôr- se sombranceiro. Também delle usa Brito.

Encetar , I, I. 2. „ Nunca quiz que os mouros fossem

Cfi-
;?
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„ encetados com entradas , e faltos que os espertassem

1. V. 1. „ Metendoos no abysmo da grandeza daquel-

„ le mar oceano , que naquelle dia encetou em nós. II.

„ III. lo. „ Pois eu sou encetado em Fernam Pereira.

Encher , em sentido metafórico , por cumprir. II. V.

2. „ Convinha residir aly cousa sua que encbejse aquel-

„ la obrigação da paz.

Encommendaçaõ , II. I. 7. „ Nuno da Cunha quando ou-

„ vio zencomendacam de seu pay. „ Isto he , o que seu

pay encommendava. III. V. 7. „ É nam contente com

„ as palavras do testamento , em que fazia esta enco-

„ mendaçam , mandou vir ante fy a raynha.

Encruar , em sentido metafórico por desgostar. II. VII.

6. „ Per ventura com este concedido encruaria a von-

,, tade do Hidalcam.

Encuberta , III. VIII. 6. „ Cobrioas tanto de rama ,

„ que pareciam arvores , e feita esta encuberta man-

„ dou duas manchuas esbombardear os nossos. II. I.

6. „ Humas encubertas com que elrey de Cananor se

„ nam descobria de todo.

Enfarde/lar , recolher nos fardos. III. V. $. „ Na ilha

j, Batochina se fazem todos os sacos , em que se en-

„ farde/Ia todo o cravo. III. VIII.4. „ Ordenaram que

„ a artelharia meuda se enfardellajse , e como cousa

_,, de mercadoria a metessem nos bateis. „ He verbo

propriissimo.

Enfiar , em sentido metafórico. II. X. 8. „ Era sagaz e

„ manhoso , e sabia enfiar as cousas a seu propoíi-

„ to. „ Ninguém deixa de ver a belleza desta metá

fora. Com igual elegância e proporção diz também

Barros enfiar as náos , quando as quer dizer postas

em ordem huma depois da outra. Enfiar os íuecessos :

Enfiarse pêra as estancias.

Engafecer , gafar-íe , tornar-sc gafo. II. IX. 6.,, Man-

„ davalhe dar hum certo género de peçonha com que

„ engafecia. „ He dos especiaes de Barros : mas bom ,

e expressivo.

E*~
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Engatinhar , III. II. 6. „ Ao qual Fernão Perez res-

„ pondeo. Amigo , eu já deixei de engatanhar , faze

„ o que te digo. = He próprio das crianças , e crêo

que tomado do andar dos gatos.

'Engodado , II. IX. z. „ E como os tiverao bem afasta-

,, dos da ribeira , e engodados na vistoria.

Ensopar , metaforicamente. III. III. 6. „ Os nossos nam

„ tinham outro officio , lenam tornear, e ensopar as

„ lanças nelles , com que alguns se lançaram ao mar. „

Note-íe juntamente com o ensopar o outro verbo fer-

near , que também lie enérgico. .

Entalar , III. III. 5". „ Receava o embaraço que lhe el-

„ la podia fazer na passagem , entalandolhs es navios

„ no meio da veia.

Entaliscado , III. VIII. 10. „ Naó acharão senaõ huma

„ vereda entaliscada com os penedos de huma par-

„ te , e da outra. „ Isto he , huma vereda a que os

penedos de huma , e outra parte cstreitavaõ de mo

do , que parecia huma talisca entre pedras : que assim

chamaõ nas Províncias ás fendas das rochas.

Entender , por applicar-se. II. IV. 6. „ Depois que ex-

,, pedio as náos darniada começou de entender no re-

„ pairar as nãos, e navios que lhe ficavam. III. IV.

10. „ Como acabou de as despachar, entendeo no avia-

„ mento das outras. III. V. 3. „ A primeira cousa

„ em que entendeo , foy em prover as capitania?.

Entendimento ,. por intelligencia , accepçaó , sentido. I.

III. 11. „ Os quaes foram jurados pelos sobreditos

,, reys , e prometeram de ferem pêra sempre guarda-

„ dos sem algum outro novo entendimento. I. IV. 6.

„ Faremos huma universal relaçam das cousas da índia

„ pêra melhor entendimento desta chegada de Vasco

„ da Gamma. II. VI. 1. „ Aqui pêra entendimento

„ da historia , tractaremos da fundaçam e commercio

„ delia. III. IV. 9. „ E alem destas palavras disse ou-

„ trás que também tinhaó outro entendimento. „ Ain

da hoje tem bom uso nas Leys modernas.

Tom. III. Y En-



IJ6 M E M O R I A S

Enteframento , enterro. II. II. 8.,, Ficavam logo mortcs

3J naquelle vilco que os detinha : porquc i'obrcvinham

„ os rrofibs, e a s lan^adas Hies faziam aly o enterra-

„ mento. „ Tambem affim falla Brito.

Entejlar. 111. II. 5". „ Da parte do Sul vcm entestar

„ com as terras de Malaca. III. HI. 1. ,, Na parte

,, occidental vai enttstar em grandes minas de ouro.

Etitojo , aversa6 , desaffeicao , ou como r'alla o vulgo ,

teir6, grima. III. V. 8. „ Elle Fernam de Magalbaes

w fe tomou a este reyno com a lentenca de feu livra-

„ mento : pero fern pie Ihe elrey teve hum entojs.

Efstolhar-se , representar-se £ vista antolhar-se por A. I.

III. 2. „ ou a imaginacao. Verbo proprio dos que

erem em agouros. I. VIII. 4. „ Gente idoiatra, e tarn

„ crente em agouros , e feiticos , que no maior fer-

,, vor de <jualquer negocio desistem delle fe fe Ihe al-

,, guma cousa entolha. II. X. V. ,, Davam a culpa aos

,, gentios da terra , dizendo que por l'er genie ido-

„ latra , fe Ihe entelharia alguina couft, por onde o

,, rizeflem. Tarnbem he de hucena.

Entfudo , III. VII. 2. „ O qual final soy tanger nella ,

3, e depois per todalas panes da Cidade muytas ba-

„ cias de arame ao modo que costumam em Espanha

jj os mecos quatido lancam entrudo sola.

Enverdecer , fazer-le verde. III. III. 7.3, E, a causa he ,

3, porque enverdece com a agoa salgada.

EnKosta , por confufao. III. V. 8. ,, Por se vir Joam

„ Soaffcs de Azalfior , e ir de c£ por Capitam doin

„ Pedro de Sousa : nesta envotta de Capitam novo

3, veyose die pefa este reyno.

EnxtnHe , pbr grande multidao ,• metafora. tirada das

abelhas. I. I. 1. „ De la fe levantaram e vieram gran-

,, des etixamei dell es povo&r estas do ponente. II. III.

5". „ En.vames de frechas.

Enxergar , divisor , fern ver -de fodo e perfeitamente.

III. V. 9.,, Comecaram de fe espalliar de maneira que

„ le nara enxergai/am entre tanta rrtukidam de rnou-

„ ros. „
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„ ros. „ Tambem delle usa Eucena , Fr. Luiz de Sou-

sa , e o Padre Vieira.

Enxotar , II. II. $■. „ Estes que mandou scram de tarn

„ ma vontade , que mais enxotaram cs mouros , que

„ lhes sezeram outro danno. III. II. 1. „ Os mouros d£

3> Calecut como de todalas partes andavam enxotados

,, de nos. III. VI. 9. „ Polto que os emcotavam der-

„ redor da gale.

Enxovalbar , era lentido metaforico , por descompor.

III. VI. 10. „ Elrey dom Joam o segundo dizia : Ao

,, Ponuguez nam o enxovalbar. „ E mais abaixo : ,,

„ Nds outros Portuguezes mais gloria temos no enxo-

}, valhar , que no castigar.

Enxurr$ , em senttdo proprio , fallando das aguas. I.

X. I. „ Ouro ja depurado dos enxurros do inverno.

II. III. 4. „ Quando acabam de vazar as ribdras c

„ regatos do enxurro dagoa.

Enxurro , em sentido metaforico. II. V. 9. ,, Todo o

„ mundo soy povoado dos mais baixos principios ds

„ gente , a que podemos chamar o enxurro acs ho-

„ mens. ,, E no Prologo da terceira Decada : ,, En-

„ xurro de tantos cfcritores. „ E outra vez : „ Enxtir-

„ rada dos reitos e dictos que trazem. „ He a meo

ver nobre , e valente esta metafora.

E porcm , he hum pleonasmo de que muytas vezes usa Bar-

ros , e fern duvida proprio da Lingua Portugueza na-

quella idade aurea dos noflbs Escritores , que per ele-

gancia ajuntavad a conjunecao- copulativa , a outra

adversatis'a , quando o lentido sd pedia esta segunda.

II. VIII. 1. ,, Quando nam sam muy tendentes , ven-

„ tarn algtins terrenhos , e pore'm poucas vezes. II.

IX. I. ,, Primeiro que elle chegasse , tomeu Fernam

„ Perez terra , e pore'm com aslaz trabalho. 111. II. 2.

,, Vindo Lopo Soares a India , tambem oHve esta lem-

„ branca , e pore'm primeiro acudio ao estreiio do mar

„ roxo. III. 111. 7. ,, O miollo ficara do tamanho de

„ hum grande marmello, e pore'm de parecer difTerente.

Y ii Er-



172 Memorias

Erguer-se , Ievantar-se, pôr-se em pé. III. II. 6.,, Foy-

„ se per o carrego acima , em pés e mãos sem oulau

„ crguerse. II. VI. 3. „ Affonço Dalboquerque ergut-

„ do em pé o recebco com gaialhado.

Esbombardear , bater com bomb.mias. II. VIII. 4.,, Nas

„ quaes cousas , e aíTy em esbombardear os caminhos

„ íe andaram detendo três ou quatro dias. III. I. 7.

„ Nam fomente lhe foy tomada a náo , mas ainda

lhe esbombardearam a fortaleza.

Esbulhar, despojar, roubar, saquear. I. VIII. 5".,, Por-

„ que nam ficasse somente com o trabalho e honra

,, da entrada da Cidade, mandou dom Francisco aos

,, Capitães , que cada hum com a sua gente a fosse es-

„ bulhar. II. III. 4. ,, O visorey os meteu em outro

„ trabalho , de que elles tiveram mais sabor , dando-

,, lhes licença pêra esbulhar a Cidade. III. III. a.

„ Converteo a vingança em esbulhar o navio. ,, E lo-

,, go mais abaixo : „ Depois que o esbulhou de todo.

Esbulho , despojo , roubo , sacco. I. X. 1. ,, Todo o

„ esbulho que se toma na guerra reparte pela gen-

„ te. III. I. 7. „ Com a victoria destas fustas , e es~

„ bulho da náo. „ Também he de Sousa , e de todos

os mais Clássicos ; por ser nome , e verbo propriissimo.

EJcabello , II. II. 4. „ Neste dia trouxe Deos a poten-

,, cia deste rey infiel a se sobmeter debaixo do esca-

„ hello dos pés delrey dom Manuel. „ Também he

de Sou/a.

Escachar , deslocar. I. VIII. 4. , A figura da ponta des-

,, te grande cobo da boa esperança he apartada do

„ corpo da outra terra , como que a escacharam do

„ cabo das agulhas. II. V. 1. ,, Alguns lhe viram na

„ boca ainda nam acabados dengolir , porque a ar-

,, maçam dos novilhos lhe escachava inuyto as quei-

„ xadas. II. VII. 8. „ Serra tam asselada , e efeacha-

,, da té o andar do mar.

Ejcalar , II. II. r. „ Porque os mouros por defender

„ suas molheres , e filhos , sofriam muy bem o ferro

» que
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„ que Ihc purmam , e tambein escalavam a carne dos

„ nossos- II. V. 8. „ Os noflos por detras llie cscalac

„ vao as carncs de morte.

Escalavrar , I. VI. 3. „ Lancaramlhe dentro huma chui«-

„ va de pedras , que lhe ejcalavrou muyta geute. III.

"V. 9. „ No qual lugar foram alguns dos noffos bem

„ escalavrados.

Escaldado , III. V. 5:. „ Acliou toda a coroa daquel-

„ le moate tam escaHada. „ Falla de hum monte

das Malucas , quj yaporava fogo , co.no o Vesu-

vio em Italia. III. V. 8. „ Terra eicaldada dos

„ ventos.

Escalvado , calvo. III. II. i. „ Nam que elles sejam

„ tam escahados , que nam ten ham arvoredo.

Escampado , lugar delcubcrto. II. IV. I. ,, Naquelle es-

„ campado tomaram hum pequeno de ar. „ E logo

mais abaixo : „ Avia por fxmaleza no meio deste es-

„ campado hum cercuito de parade. ,, E terceira vez: „

,, Depois que tomou hum pouco defolego naquelle gran-

,, de escampado. „ Nap me lembro de tam bons ex-

emplos a favor de descampado , que frequeatemente

ouvimos a muytos*

E\canchado , I. I. 7.,, E sobre cada huma das almadias

„ yam tres e quatro homens escanchados.

Escapulir , escampar escondida } ou dissimuladamente.

A frequencia com que Barros.usa deste verbo , faz-

me ter. muyta duvida em o meter na Clafle dos ple-

beos , como ja no feu tempo Eazia Jjuarte Nunes de

Lram. Pelo menos os que hoje o tomao na boca ,

ou na penna , podem bdlamente defender-se contra

qualquer censura , rnostra^do.que o que dizem ou es-

crevem , he o que no mejlior seculo do nolla lin

gua era correme no.mais'puro e l'erio Efcritor dclla.

Vamos aos ext-mpjos. I. I. 1 }. „ Com a vista dos

5, quaes o negro tfcapulio , e fugio pera dentro do

„ arvoredo. ,, E mais adiante: ,, Antre rifeo , e pezar

„ de lhe aslim escapulir das maos. I. X. 4. „ Os

que
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„ que poderam escapulirse punham em salvo qurmto

„ podiatxi. I. IV. i. „ Porque- como vinliam derrama-

„ dos , l'egundo cada hum podia escapulir. II. V. f.

,, Humas pera huma parte , outros pera outra esca

,, pttliam muytas. II. VII. 5. ,, Os outras arren ega-

,, dos quando souberam o concerto , quizeram esca-

„ pulir. III. VIII. I;. „ Teve Martim Affonco rao-

„ do de escapulir daquella multidam. O mais admi-

j, ravel nesta materia he , achar-se em Barros tam-

bem o iubstantivo Escapiila no mesmo ientido em

que delle usa o nosso vulgo. I. VII. 5. „ Porem co-

,, mo elles sempre buscam escapulas a feus engaoos.

Escarmetitado. III. VI. 8. „ Ficaram as fustas tarn es-

„ carmentadas do primeiro cometimento que nam tor-

,, naram aly mais.

Escoar , em lenrido metaforico , e na verdade elegante.

II. VII. 9. ,, Tiveram os nossos modo de le escoar

„ delles , vindo correndo ao longo do muro. II. IX.

1. „ Nam curou de ir de rosto onde elle estava , e

„ soy escoando pera aquella parte , onde tinha huma

„ pequena porta.

Escodear , tirar a codea. I. X. 3. ,, Isto era porque o

,, pelouro dartelharia as vezes ya escodcando os pes

„ das arvores.

Escorar , em sentido metaforico , por firmar-se , estri-

bar-se. III. V. 8. „ Cautela que Francisco Serram es-

„ ereveo a elie Fcrnam de Magalhaes de Maluco ,

,, em que elle mais ejeorava. „ Todos alcanfa6 que

este verbo , e metafora vem de esedra, que l'egura e

fustenta os edificios.

Escborcbar , deipejar , esbulbar , esgotar : verbo pro-

priiffimo , e elegantilfimo no nosso Dialecto. II. III.

6. „ Deu o visorey azo a gente a eschorcharem essas

„ naos que estavam no porto. II. III. I. „ Quando

„ veo ao outro dia , estava ja a Villa tarn escercha-

„ da dos mantimentos. III. I. 9. „ Por derradeiro es-

„ torchado o galeam Hie poi'eram fogo.

Es-
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Escorrer , passar navegando, sem querer, cu íem poder

tomar terra. I. V. 3. „ Veo íempre so Jongo da costa

„ com resguardo de nam escorrer a Cidade Quiloa.

III. V. 10. „ Pareceullie ter escorrido as ilhas de

Maluco.

Escudar , defender , prorejer. I. VIII. 5". „ Nam podiam

,, mais fazer , que escudarse. II. III. 6. „ A náo do

„ viíorey , que estava quasi como barreira pêra escu-

,, dar os seus. „ Ninguém pode negar a propriedade

deste verbo»

Escuridão. III. VIL 3. ,, Porque cambem a artelharia

„ dos nossos fez boa parte desta ejeuridam.

Escuta j ou como Barros escreve escuita. II. IX. 7.

„ Elrey de Lenga per ejçuitas que trazia ao longo

,, do rio foy aviládo deste deicyido..,, Ainda boje na

Beira conservaô esta pronunciaçaõ.

Esfarrapar , fazer em farrapos. Ninguém antes de o

ler em Barros, leria este verbo por digno de tal Es

critor. Mas para desfazer estas preocupações , lie que

tomei o presente trabalho. II. IV. 2. ,, Depois de bem

„ esfarrapados na carne com a ponta da lança , e

„ espada dos nossos , recoiheramsc pêra dentro da

„ ilha. „ Aqui alem do uso de tal verbo ha a metá

fora que todos percebem. II- VII. 2. „ Sam alimárias

„ rmiy esquivas , e que esfarrapam muyto com as

„ unhas e dentes a preá. „ Falia das onças da In-

„ dia.

E/'gaaiçar-se. II. IV. 3. „ Passou 3 diante sakando, e

„ gloriando-se de cam ficar esganincands-Jt com a

», dor.

Ejgarrar , estraviar-se , rirar-se do caminho. II. IV. 3,

„ Somente soube, que o cravo que se aly vira, fora

,, do junco que com grande temporal esgarr&u. II.

VIU. /j. „ O baj-gautrm que esgarrou darmada de Duar-

„ te de Leaaos. II. IX. 1. ,, Veo dar com Jorge Bo-

„ telho que andava esgarrado dos outros Capitães.

III. I. j. O qual chegando ás ilhas dizem que se fez

<s~
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,, esgarrado delias com tempo , e correntes. ,, Ho

je dizem muitos desgarrar, e desgarrado: nam sei

íe com igual autoridade , principalmente se attender-

mos , que ejgarrar parece tomado do Francez s^éga-

rer , e esgarrado de égaré.

Esmagar \ • desfazer , ou amassar com a pizadura. II.

VI. 4. ,, Sem darem poios governadores que traziam

j, em cima foram esmagando quantos dos seus acha-

„ vam. III. VIII. 4. „ Foram os elefantes trilhando ,

,, e esmagando até lançarem u vida a muyta gente do

,, arrayal. ,, Nestes exemplos está o verbo tjmagar

na sua significação natural. No seguinte porém he ele-

gantissima a metáfora que delle tirou Barros quando

para explicar a pequenhez de hum D. André Anri.-

ques disse. III. VIII. 3. „ Quanto tinha de animo

„ pêra esta guerra, tanto lhe falecia na pessoa,, por

„ ler muy pequeno de corpo , e tam esmagado como

,, homem aleijado.

Esmorecer , confternar-se , perder o animo. II. III. 4.

„ Viram este sinal o sol amarelo , e a terra assombra-

3, da desta luz , com que a gente começou a esmore-

„cer. III. VII. 3.",, Se dom Garcia nam fechara a

„ cisterna , por nam verem quam pouca era , esmorece-

,, ram de se ver mortos á fede.

Esnocar , por defnocar. III. III. 1. „ Parece que ao

„ espedir barafustando com o corpo , fez estremecer

„ a não , e esnocou per junto das cachagens.

Espancar , por metáfora. II. II. 4. „ Gente que andava

„ espancando o mar.

Especia , III. II. 1. „ Nenhuma em sua pror/ria especia, che-

„ ga cm fineza ás trez que nomeamos. III. V. s-. Tem-

,, outras duas especias de arvores. ,, Sempre assim escreve.

Esparecer , espalhar a vista por divertir o animo. II. IV.

1. ,, Em hum lugar teso estava huma casa de raa-

„ deira em modo de eyrado , onde elrey de Calecut ,

„ no tempo que estava na Cidade , vinha esparecer e

,, tomar a viracam do mar.

Es-
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Espeda$ar , fazer em pedacos. II. II. 6. ,, Tamos cor-

„ pos espcdafados dartelharia. „ E outra vcz : „ Nam

avia tiro fern anombar paraos, fern efpeda$ar corpos. „

Tambem aslim cscrevc Sousa.

Espiar , II. II. 7.,, Segundo a nova que tinha per os

,, atalayas que mandava espiar a nosla armada. III.

VI. 1. „ Dizcndo que todo noflb offieio era ir espiar

,, as terras com titulo de mercadores.

Espreitar , I. I. 19.,, Disse Estevam Affonco que o

„ leixassem vir so, pera mansamente espreitar quem

,, era o que fazia aquellas pancadas. III. I. 10. ,, Tarn

,, inteiros e promos pera ejprcitar os feitos de quera

„ os governs.

Esqnentar-se , HI. VI. 9. „ Vieram se os mouros tanto

,, a ejquentar em animo , que abalroaram com ella.

Esquipar , III. I. 6. „ Que lhemandasse dar alguns rc-

jj meiros a soldo pera esquipar a gale. III. I. 4.

„ Saio de dentro do porto huma gald muy bem es-

„ quipada. ,, Sao termos propriissimos , quando fe sal-

la do preparo de toda a calla de embarcacdes,

Esquivar-se , fazcr-se estranho , portar-se com desvios.

II. VI. 1. „ Logo no principio huns fe esquivavam

„ dos outros pola differenca do viver. „ He dos bem

proprios da nofla lingua.

Esquivo , estranho , cafaro , nada domestico. II. III. 10.

,, Defcuidandose dos negros da terra , fern acharetn

„ a genre esquiva. II. VII. 2. „ Esquivos vingadores

j, de offensas. „ E outra vez : „ Sam alimarias muy

„ esquivas.

Estante , participio do verbo estar. II. IV. 3. „ Sendo

„ per muytos escandalizaria a alguns mercadores es-

„ tantes aly. III. III. 4. „ Alguns mouros aly eslan-

„ tes. „ Na6 vejo razao por que este participio fe ha-

ja de defprczar, sendo comohe, ta6 bem derivado, e

quasi neceflario.

Eftrepado , cncravado nos estrepes ou abrolhos posticos.

III. III. 1. „ Vendo os nossos o Jao guia estrepado.

Tom, III. Z Es
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Estima , valia , reputação , estimação. I. III. 3.,, A

„ qual pimenta elrey mandou a Fraudes , mas nam

„ toy toda em tanta estima, como a da índia. I. III.

2. „ Pêra segundo a qualidade da cousa assy fazer csti-

„ ma delia. II. II. 3. „ Palavras de pouca estima em

„ que tinham os nossos. II. IX. 10. „ Mtiytos Malayos

„ homens de estima. III. VIII. 7. „ Davalhe tanto

„ credito e estima. ,, Quanto me lembro, quasi sem

pre pelo que hoje dizemos estimação , diz Barros esti

ma. Digo quasi sempre , porque alguma vez em lu

gar de estima , acho nelle estimaçam. A saber : III. II.

7. „ Huma só que he a primeira tem por legitima na

,, estimaçam. ,, Falia das mulheres dos Chins.

Est.maçaõ , computo , avaliação. III. II. 6. „ O nu-

,, mero dos quaes legundo boa estimaçam , pareceo

,, ser de setenta pessoas.

Estralar , II. III. 4. „ Da fúria do estralar da madei-

„ ra , logo a cala vizinha era posta em labaredas.

Estreiteza , por aperto. II. I. 6. ,, Vieram a tanta es-

„ trciieza de fome.

Estremar, separar, apartar, differençar. III. II. 6.,, Es-

,, tavam todos partidos em dous bandos , e elrey de

„ Bintam esperando cm que aviam de parar as suas

„ competências , pêra os vir estremar com todo seu

,, poder. ,, Isto he , para os reduzir com a guerra á

divisão e separação , a que os tinha reduzido a dis

córdia.

Estremar-se , distinguir-se. II. V. 9. „ Eram neste feito

,, Martim Guedes , e Affonço Pessoa , que naquelle

,, dia entre outros muytos que ganharam honra , el-

„ les se estremaram nella. II. VI. 1. „ Todos pelejam

„ em magotes de Capitanias , tudo de opiniam por

„se estremar, a que os vejam.,, Tenho por elegan

te este modo de failar. E daqui vem estremado , que

ainda hoje ouvimos nas Províncias.

Estrugir , II. VI. 4.,, E nam vinha a gente tam fur-

„ da , que os seus alaridos nam estrugijscm as ore-

„ lhas
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„ lhas dos noflos. III. I. 4.,, Eram tamanhos es ala-

„ ridos , que fendo huma legoa onde os nossos esta-

„ vam , lhes vinham estrugir as orelhas.

Excepçam , II. II. 3.,, Porque esta ley podia ter algu-

,, ma excepçam acerca delrey de Ormuz. ,, Depois

do tempo de Barros introduzio-íe entre os nossos es

crever exceiçam , como também exceituar , exceito ,

que lemos em Fr. Luiz de Sousa,

Fabular , contar fabulas. I. I. 7. „ E também por le-

„ rem do sertam daqucllas terras , dos ardores das

,, quaes a gente tanto fabulava. III. IV. 1. „ Hum

,, íey muy prudente de que elles fabulam grande3

,, cousas. III. V. 5". ,, E se fora em tempo dos Poe-

„ tas Gregos , e Latinos , elles teriam mais que fa-

,, bular delles , que das ilhas Gorgonas. ,, Naó sei

se o fabalizar de hoje terá por si taõ authorizados ex

emplos.

Fa/rcer , por faltar. II. I. 4. „ E porque lhe faleciam

,, muytas peças cortaramle huma somma de maceiras

,, da nafega pêra liames. II. I. j. „ A quem nam

„ faleciam esperanças. II. V. 5". „ E se lhe falecia

„ o comer tinham a condiçam de aves. III. I. 4.

,, Falccendolbe já quatro velas. III. IV. 9. „ Foy

j, tanta a murmuraçam contra Diogo Lopes, que nam

,, faleceo couia que lhe nam levantaflem. ,, Daqui

vem desfallecido por falto. III. I. 6. , e III. I. 9. , e

III. IV. 9. ,, Hum e outro tem ainda hoje bom uso ,

,, principalmente quando dizemos fallecer , por mor-

„ rer : porque que outra cousa he morrer , senaô fal-

„ tar ?

Fardagem , multidão de fardos. II. V. 4. „ E ainda o

,, levou per caminho que topou com alguma jarda-

„ gem do arrayal do Camalcam.

Farpa , III. III. 1. ,, O qual anzolo (sempre assim es-

' Z ii cre-
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„ creve Barros ) ficou metido entre as duas Farpas

„ das cachagens.

Fatiar , cortar em fatias. II. I. 4. ,, Como alguma ariar-

„ ga aparecia , logo era fatiada. „ Também he de Fr.

Luiz de Sousa.

Fazer-se , por ser , ou aver. II. I. 4. „ Elegeo por

„ melhor desembarcaçam a frontaria de hum palmar

„ onde se fazia modo de angra. II. IX. 7. „ Esta-

>? vam pelo rio acima té onde se fazia hum esteiro.

III. V. 2. „ Onde se fazia huma maneira de rua

„ larga.

Fechar com alguém , hc acometello. II. I. 3. „ Fechou

,, com o Xeque , pondo nelle a lança ram tesa , que

„ o derribou.

Feita, por vez. I. VII. 5:. „ E desta feita perdeo qua-

J5 tro paráos. I. VIII. 6. ,, Desta feita ficara destruí

do totalmente. II. II. 9. ,, E desta feita ficou tam

destruklo e quebrado. III. IV. 6. „ Ficaram daquel-

la feita muytos mortos e feridos. „ Antes de o ob

servar em Barros , tcllo-hia eu por plebeo : agora

nenhuma duvida terei de usar delle.

Feitiço, adjectivo, em lugar de fingido, armado de pro-

p">lito. III. IX. 2. „ Os mouros os mataram a todos

,, três em hum arroido feitiço.

Feito , acção valerosa , façanha ilkstre , proeza. IL I.

3. „ A entrada daquella Cidade foy hum dos illus-

,, três feitos , que té aquelle tempo se fez naquellas

„ partes. II. III. 1. ,, Hum dos mais illustres feitos

„ que se na índia fizeram. II. III. 3. „ Temendo que

„ este feito- lhe impedisse o dos Rumes. II. III. 4.

„ Por este seF hum dos honrados feitos bem cometi-

„ do e pelejado que té ly se fez na índia. III. I. 8.

„ Trabalho em que os nossos fizeram honrados fei-

„ tos. „ NaÔ ha palavra mais frequente cm Barros :

pois esta , e naõ outra quiz elle que significasse o

assumpto das suas Décadas , intitulando cada hum dos

ícus Livros dos feitos que os Portugueses fizeram na.

Afia
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Afia. Hoje parece que a tem os eruditos por sórdi

da , segundo he raro o seu uso entre elles.

Feito em falada , isto he , cortado , e espedaçado como

huma salada. III. VIII. io. „ Tanto que foy no cham

„ arremeteo a hum dos noííbs com hum cris , e me-

„ teolhe pelos peitos: mas elle foy feito em salada ,

„ sem lhe ficar membro inteiro. „ Tenho esta metá

fora por popular , mas na 6 por plebêa.

Feitorizar , fazer officio de feitor , cuidar da fazenda.

III. I. 6. „ Feitorizar algumas cousas. III. II. 6.

„ Feitorizar a carga de pimenta. III. III. 7. „ Fei-

,, torizar cairo. III. III. 10. „ Feitorizar cravo.

Fender , abrir , rasgar , em sentido próprio. II. I. 7.

„ Fendeo o mouro até os peitos. II. II. 5". „ Huma

„ frecha lhe fendeo huma sobrancelha.

Fender, em sentido metafórico. III. II. $". „ Sae hum

3, poderoso rio , o qual vai fendendo dalto abaixo

„ todo o reyno de Siam. „ He translação bem achada.

Fenecer, acabar, ter fim. I. I. I. „ E todas estas qua-

„ tro partes , esta oriental fenece no presente anno.

III. III. 4. „ E correndo desta parte dentro pelo ser-

„ ram ', té chegar ao seitam da Cidade Rey , onde

„ elle fenece. „ He tomado do Latino finire.

Fermofo , em lugar de formoso. Sempre aslim escreve

Barros, prevalecendo o uío de nofibs maiores contra

a origem Latina , que em lugar de e pedia o na pri

meira syllaba. E assim diz : III. I. 4.,, Fermosa frota.

III. II. 1. „ Hum páo de fermosa grandeza. III. II.

7. „ Fermosa situaçam da Cidade. III. III. 9. „ ler-

„ mofo galeam. ,, E em outros lugares : fermosa arma

da , fermosa lanchara , fermosa estrebaria. „ Na qual

Orthografia creio que por iflo se preferio o c ao o ,

por ser mais doce de pronunciar huma syllaba que

outra: e que pela mesma razaõ escreve também Bar

ros perfiar > era lugar de porfiar , e assim mesmo

Brito.

Fineza , quando se falia em pedras preciosas. III. II.

i-j>
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I. „ Nenhuma chega em fineza em sua própria èí-

„ pecia ás três que nomeamos.

Fisgar , por matar. II. II. 3. „ A's lançadas , e estoca-

„ das os fisgavam. „ He tirado da fisga dos pexes.

Focinho. Ainda que Duarte Nunes de LiaÕ qualifica

este nome de plebeo, eu fallando de animaes o tenho

por quasi necessário. III. III. 1. ,, Achou metido no

„ costado da náo hum focinho de hum pexe , que se-

„ ria de comprimento de dous palmos e meio. „ E

mais abaixo : „ E suspendendo o focinho fora dagoa ,

ou pêra melhor dizer o bico. „ E logo outra vez : „

Ambos estes focinhos ou bicos de pexe tivemos na

main. „ Daqui parece que também na opinião de Bar

ros naó he tao polido dizer focinho , pois lhe pre

fere bico. Mas para se ver , que ainda fallando

do rosto da gente he hum e outro nome mui Por-

tuguez , temos o primeiro em Brito , e o segundo se

ouve ainda hoje nas Piovincias.

"Bofo , III. V. £. „ Terra preta , grossa , fofa. „ E ou

tra vez : „ Coroa do monte escaldada , e a terra del-

le fofa.

Força , em sentido metafórico , por substancia , ou sum-

ma. I. II. 2. „ Recopilando em certos volumes as

„forças de muyta escritura , que andava solta.

Fornecer , II. II. 6. „ Acabadas estas doze peças , e

„ fornecidas de gente de mar. ,, Parece tomado do

Francez fournir , donde também Brito disse fornido.

Fortalecer, II. II. 9. ,, Per huma parte escrevia ao Vi-

,, sorey cartas de conforto , e per outra fortalecia a

„ Cidade. „ Daqui vem o participio fortalecido. II.

IX. 7.

Fortuna, por anciã, trabalho, arflicçaõ. I. I. a.„ Des-

„ cobriram a ilha a que agora chamamos Porto San-

„ cto , o qual nome ellcs lhe poferam porque os li-

„ vrou do perigo que nos dias da fortuna pastaram. „

Veja-se Afortunado.

Fragueiro , por duro , forte , aturador do trabalho. II.

A.
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X. 8.,, Era muyto fragueiro , e rixozo. „ Oitenta an-

nos depois de Barros se explicava também aílim Fr.

Luiz de Sousa. E cuido que fragueiro vem de fraga.

Franqueza , liberdade. III. I. 3. „ Affbnço Dalboquei-

„ que por elles despejarem a terra , lhes dava algu-

„ mas franquezas , principalmente aos que levavam

„ molher , e filhos. „ Também parece vindo do Fran-

cez franquise.

Fresquidaõ. I. I. 2. „ Contentes dos ares , sitio , e

„sresquidam da terra. „ Tambcm he de Brito , que

igualmente diz frescura.

Frieza , II. VI. 3. „ Vendo Affbnço Dalboquerque pa-

„ lavras tam derramadas , e fora do seu intento , e a

,, maneira das cautellas do mouro com huma frieza

„ da sua vinda. II. IX. 7. „ Como entre os Capitães

„ avia alguma frieza do caso. „ Também assim diz

o Padre Bernardes : e nem nelle , nem noutro algum

Clássico me lembro de ter achado frialdade.

Fumoso , homem de fumos , isto he vaidoso. III. II. 8.

„ Vendo .que os Chins nestas cousas eram muy fu-

,, mosos.

Fundamento , tençaõ intento , presupposto. He nome e

frase que a cada pa^flso se está lendo em Barros : Fa

zendo fundamento , isto he, tendo cm tenção, assentan

do por principio. Com fundamento , isto lie , discor

rendo , fazendo tençaõ , propondo-se por fim. II. I.

I. „ Elrey sabendo das cousas destas ilhas , assentou

,, que estas duas armadas de Tristam da Cunha , e de

„ Áffonço" Dalboquerque , fossem ambas em hum cor-

„ po té esta ilha Socotora fazendo fundamen-

„ to y que Affonço Dalboquerque e os outros Capi-

,, taes que pelo tempo adiante andassem naquclla par-

„ te , teriam hum certo abrigo e seguro para inver-

„ nar. II. I. 4. „ Elegeo por melhor desembarcaçam

„a frontaria de hum palmar, onde se fazia modo

„ de angra \ com fundamento que quando os mouros

j, acodissem &c. II. III. 4. 3, Mandouas poer em or

dem
»
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,, dem tarn pegadas , que de humas fe podia ir ás

„ outras : fazendo fundamento que quando as nossas

j, paliassem a fúria de sua artelharia &c.

Fundiar , por fundir-se , ou ir-se abaixo. II. VIII. 3.

„ Ouviram grandes pancadas na náo , e parecendo

„ lhes que fttndiava em alguma cabeça de area , acu-

„ diram per fora com hum batel.

Fundir, por approveitar, render. Metáfora bellissima ,

tirada do fundir dos fructos da terra. II. III. 1.

„ Posto que sobristo repetio muyto mais palavras , vendo

„ que nam lhe fundiam pcra seus requerimentos , foy

„ se pêra Cochim. II. V. 3. „ A qual ida nam futt-

„ dio mai6 que palavras geraes. III. I. 7. „ Todo es-

„ te seu trabalho lhe jundio pouco.

Furtar , he outra translação igualmente bella , e fre

quente de Barros. I. IV. 3. „ Decia a agoa tam te-

„ ia , que lhe furtou o navio per baixo.,, isto he, inf-

peradamente lho levou. II. IV. 1. „ Se alguma náo

„ lá ya ter era furtada da nossa vista. „ Isto he, es

condida. II. VI. 2. „ Foy dar com huma panga-

„ joa , que se ya furtando ao longo da terra com

„ temor das náos. II. VII. 8. ,, As quaes eram vin-

„ das em náos do Malabar furtadas das nollas ar-

„ madas. II. VIII. 1. „ Cavando na area e pedregu-

„ lho , acham agoa do rio , que corre furtada per

„ baixo.

Fustalha , multidão , ou esquadra de fustas. II. III. 6.

„ Ao qual termo também a fustalha de Meliquc-

„ Az respondeo aos nossos.

Gabar , louvar, engrandecer. III. III. 7.,, Quando que-

„ rem gabar algum de bondade em suas obras , di-

„ zem por elle &c.

Gabo , louvor. II. II. 9. „ Melique-Az lhe escreveo hu-

„ ma carta sobre esta morte de seu filho , com gran-

„des
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„ des gabos da sua cavaleria. „ Também lie de Sou

sa , e Vieira.

Galantaria , por cousa engraçada , ou vistosa. I. IX. 5s.

„ Arrayado de borlas, e outras galantarias dentre-

„ talhos.

Galardão , remuneração, recompensa , premio. I. I. 1.

,, Nam achou couiá mais digna de sua pessoa , nem

„ de mayor galardam , que aceitallo por filho, dan-

,, dolhe por molher sua filha dona Tareja. L IV.

ir.,, Falecer ás portas do galardam de seus traba-

,, lhos. II. III. lo. ,, Por cujos méritos se esperava

,, que elrey e o reyno lhe dessem igual galardam. III.

I. 3. ,, A tençam delrcy em o mandar vir* era peia

„ lhe dar o galardam do trabalho das armas. „ Da

qui se formaò os verbos Galardoar , e Agalardoar ,

que saó taó Portuguezes , como o dito nome.

Garfo, cm sentido metafórico, por pequeno corpo, ou

como Barros em outros lugares diz , por golpe de sol

dados. II. VI. 4. „ Espedio de sy Ayres Pereira e

„ Antonio Dabreu com hum garfo de gente quefos-

,, sem fazer rosto aos mouros.

Gafalhado , substantivo frequente em Barros , pelo que

nós hoje dizemos agasalho. I. I. 1. „ Fogio pêra a

„ Cidade do Cairo , onde achou pior gafalhado. I.

V. 2.,, Ao qual Pedralvez fez honra e gafalhado.

II. I. 2. „ Confiado no conhecimento que tinha da-

., quella gente , e gafalhado que lhe mostraram. „

Nunca escreve de outra sorte , ao mesmo tempo que

do verbo Agasalhar íe achaõ nelle repetidos exem

plos.

Golodice , II. III. 4. „ E ainda os que poem em con-

,, ferva sam estimados , como cousa de sua golodice. „

Falia da conserva dos gafanhotos entre os mouros na

India , e na Africa.

Golpe , por metáfora se diz hum pequeno corpo de gen

te militar. II. III. 6. „ Foram dar com hum golpe de

„ Rumes que estavam debaixo. III."III. j. „ E tanto

Tom. 111. Aa „ que
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„ que emparassem com acaneella, se lançasse nella hum

,, golpe de homens*

Governança , por governo. II. IV. 6. „ E sobrisso en-

„ trou na governança da índia cora aquella quebra

„ do feito do Marechal.

Grita , por grito , ou gritaria. Nunca Barros escreve de

outra sorte : e assim mesmo o acho nos dous gran

des Chronistas Brito , e Sousa. I. I. 7. „ Cometeram

„ com grande grita. IL II. 1. ,, Gritas que pareciam

„ romper o Ceo. II. III. 6. ,, Responderam com gran-

„ de alarido , e- grita. III. II. 6. „ Vamos caladamen-

„ te até as arvores , e daly remaremos com grande

;> grita**,, E mais abaixo: „ Tanto que chegaram ao

„ lugar assinado, faio com huma grita. III. VIII. 10..

„ Como disse que daria huma grita. „ E logo : ,, De-

„ ceram ao encontro delle com huma grande grita.

Guarida, accolheitn , abrigada , refugio. III. HL 2.,, Dar

„ mostra de sy á Cidade , e tornarsc logo a esta gua-

3,rida- dr> rio. III. IV. 10. „ Avia aly ladrões, que

„ se recolhiam a estas guaridas.,, Em outro lugar es

creve Barros assim : III. II. 7. „ Em cada huma das

„ quaes torres avia huma maneira de guarita „ ( ou.

„ guarida , que he mais Portuguez. ) Do qual lugar

aprendemos duas cousas : huma , que o que nas for

talezas ou tones chamamos guarita , he verdadeira

mente na significação de guarida , isto he ,. de acco-

Iheita. Outra, que he melhor Portuguez dizer, e es

crever guarida , que guarita. Com etieito Brito tam

bém diz guarida, e- delia forma o verbo guarecer ,.

usado também por Vieira.

Guinada, salto, investida. II. III. 6. „ Quem he aqueN

„ lc que faz tanta vantage ? Quem me dera ser elle :

„ porque de duas guinadas que deu sobre duas galés

„ smbas le despejaram. „ Sao palavras do grande Viío-

xty D, Francisco d'Almeida. Daqui creio çu que

vem as enguinações•■ , que diz o nosso vulgo.

vH
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Hum , por hum certo. Fraze ordinária de Barros todas

as vezes, que falia de homens de pouco nome , quaes

costumaõ ler os que naô saô Fidalgos , ou nobres.

III. I. 2. „ Hum Diogo Dunhos. III. I. 6. „ Hum

„Joam Fernandez. III. I. 7.,, Hum Álvaro de Ma-

„ dureira. „ E mais adiante : „ Hum Fernam Caldei

ra. III. I. 9. „ Hum Thomaz Nunes. III. III. 9.

„ Hum Gonçallo de Loulé.

Humildar-se , I. V. i. „ Todos íe punham em giolhos ,

„ como se tiveram noticia da divindade a que se

„ humildavam. „ Hoje agrada mais humilhar-se. Am

bos porém tem sua origem do Latim humiliate.

Hyperbatos de Joaò de Barros. Taes chamaõ os Gram-

maticos áquellas -orações , em que á primeira vista pa

rece que os Autores violarão as regras da construc-

çaõ , por naõ advertirem no que tinhaõ posto atraz.

E disto se encontra muito até nos ClalHccs Gregos , e

Latinos. Pelo que toca a Barros, acho nos meus Apon

tamentos os seguintes lugares, que notei nelle, naõ

como erro, mas como faculdade, que em todas as

linguas he permittida aos grandes Escritores.

Em huma parte diz;,, A primeira cousa em que

„ entendeo , foy em dar ordem a que todalas nãos

„ e navios que aviam mister corregimento , se traba-

„ lhaíse nelles. „ Em outra : „ E assy estes como os

,, outros que os nossos acharam per as ruas da Cida-

„ de , todo o seu intento delles era recolherse a hum

„ monte. „ Em outra: „ E os passos per que entram

„ e saem da ilha de Goa , rendiam as suas entradas

„ e saidas dous mil e quinhentos pardáos. „ Em ou

tra: „ Posto que em seu reyno nam ouvesse mais que

„ pimenta, gengivre , e algumas drogas -de botica,

„ e o mais lhe vir de fora.

Ninguém lendo estas orações deixa logo de ver ,

Aa ii que
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que pelas regras geraes da Grammatica os fins naõ

concordaõ com os princípios : e que o Author como

que perdeo , ou deixou de propofito o fio que levava.

Mas isto mesmo he escrever como se fálla. E como

se entenda o que dizemos , todos nós queremos antes

fallar corrente , do que estudado.

Hyperboles de Joaõ de Ba-rros. Saô nobres entre outras

as seguintes :

Picos altos e fragosos que demandam as nuvens.

Grandes e ásperos picos que pediam as nuvens

com sua altura.

Ao longo da costa vai correndo huma corda de

serrania , que quasy parece que quer impedir que os

moradores ao longo do mar se nam communiquem

com os do Serram.

Huma naçam a que Deos deu tanto animo, ( fal

ia da Portugueza ) que se tivera criado outros mun

dos , já lá tivera metido outros padrões de victo

rias.

Jentar , por jantar. II. Hl. 10. „ Póndosc hum dia á

„ mela à jentar hum pouco cedo. „ Também obser

vo que Barros sempre escreve Almorço.

Jgar , ou Jguar , por igualar , ou ficar igual hum com-

outro. I. VIII. 7. „ Mandou vir alguns navios os

„ quaes se aviam de tguar tanto com a terra sobran-

„ ceira &c. II. IH. 6. n Os Rumes quando se com

„ elles igou , tanto que sentiram o seu- arpeo, knça-

., ram-o de sy. IH. V. 4. „ Ir logo á van-te com

„ hum dos navios mais altos , até fe igar com a

„ ponte. „ Ainda ao presente se ouve nas Províncias

ugar , por corrupção de rguar , que ninguém á vis

ta dos exemplos acima referidos , poderá negar ser

muito Portuguez.

Incomportável , por insupportavel. II. II. 4. „ Como a

„ obra da fortaleza creícia , se acrescentava nelle hu

ma „



de Litter atura Portugueza. 189

• ,, ma incomportável dor. III. V. 9.,, Nam se pediam

i „ amparar do frio , e sofriam trabalhos incomporta-

■ „ veis. „ De Barros o aprendeo Sousa y com a autho-

ridade dos quaes naó temerei usar deste adjectivo.

Infinito dos verbos tomado como substantivo , ao mo

do dos Latinos. A cada pasto se encontrão exemplos

desta Syntaxe em Barros. I. IX. 9. „ Neste desempe-

„ far. II. I. 6. „ Este desfazer do poço. II. II. 3.

„ Todo este ferver dos bateis. II. V. 2. ,, Este dar

„ da cabana. III. III. I..„ Ao estremecer do navio.

III. V. 5. „ No apanhar quebramlhe o novo. III.

III. 9. „ Este cometer entrallo. III. VII. f. „ O ar-

3, rincar das estacas. „ He como quando dizem os

Latinos : Scire tuum nibil est^ Ou Velle fuum caíque

est.

Jorro, por chorro. I. III. 8. „ E a este lugar chamam

„ os negros Buitto , que quer dizer arco , polo que

„ faz o jorro dagoa 110 ar , em quanto nam cae no

,j cham.

Iscado , por metáfora tirada do fogo , que se pega e

lavra na isca. I. L 1. „ Esperando sua penitencia a-

,. cerca das heresias de Arrio , Elvidio , e Pelagio ,

„ de que ella andou muy iscada. I. III. 9. „ Nam

,, se poderam tanto reíguardar da peste , que nam

„ fossem iscados delh. II. 1. I. „ Homens darmada

„ iscados da peste. III. III. 9. „ Enfermidade de que

,, o galcam andava iscado.

Jubilar, na guerra. Outro modo de fallar elegantissi-

nto , em que se transfere para os trabalhos da campa

nha a Jubilaçaõ dos estudos. III. IL 1. „ He feita

„ quasy huma colónia de cavaleiros veteranos , eomo

,, tinham ordenado os Romanos aquellcs que per dis-

,, corso de annos jubilavam na guerra.

Jumar , propriamente he cobrir de junco. Porém Bar

ros com huma nova , e elefante metáfora o transfe

re para o cebrir de outras cousas. I. X. 3. „ Advcr-

„ tiram a obra da nossa artelharia que juncava a ter-

„ra
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,, ra com os corpos delles. II. III. 4. „ Defendendo

„ íilhos , e molheres de cujos corpos as ruas. ficavam

„ juncadas. II. V. 8. „ Sem mudar pé ficou aquelle

,, lugar juncado de corpos de mouros.

Jurdtçam , III. I. 10. ,, Da qual jurdifam ellcs esta-

,, vam de posse. III. II. 5". „ Tem delrey Cidades e

„ Villas cora jurdiçam ao nosso modo. „ Sempre as

sim escreve.

Labéo , macula. II. III. ?. „ Nam he labco nella o ca-

,, ptiveiro que he caso da fortuna , e nam dcfecto

„ natural. II. IV. 1. „ Como se isto Ham podia ser

5, ávido por labeo de cobiça.

Laborar , trabalhar, manobrar. II. VII. js. „ Gente or-

,, denada pêra o trabalho de arrincar as estacadas , e

„ laborar dartelharia.

Laçada , priznó do laço. III. III. 1. „ Tanto andaram

,, os marinheiros com fisgas e arpões que o prenderam

j, per duas partes , e lhe lançaram no governo do ra-

„ bo huma laçada. ,, Falia da tomada de hum grande

peixe na costa da Mina.

Ladrar , em sentido metafórico por vozear, encher os

ouvidos , publicar a altas vozes. Como quando na

Primeira Década diz de ChristovaÕ Colombo : „ An-

,, dava em Castella ladrando os seus descobrimentos. ,,

E na Segunda : ,, Nuno Vaz por muyto qu: lhe la-

„ drava e mordia esta cachorrada de navios peque-

,, nos, nam fazia conta delles. „ E na Terceira: „ Man-

„ dou o seu Capitam mor do mar com algumas lan-

„ charas ladrando trás elle.

Lamber, era sentido metafórico. II. VI. 1. „ Desafer-

„ rouse do junho a tempo que já a labareda do fo-

,, go lambia pelos casteljos da sua náo.

Lançar orelhas a alguma cousa , isto he , applicar

o ouvido com attençaó , e fatisfaccaó. III. VII, f.

„ Quan-
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„ Quando ouviram fallar os arrenegados cm partido

„ lançaram orelhas a ifio.

Lançar-je com alguém , isto hc , ir para ellc , ou meter-

se na lua companhia. II. V.. 6. „ Começou de entrar cks-

„ eiperaçam em alguns que se lançaram com os

„ mouros. HL I. 7. „ Veo ter com die hum Álvaro

„ de Madureira , o qual se tinha lançado com os mou-

„ ros. III. IV. $. „ Quarenra Portugueses se lançaram

„ com os mouros por crimes que tinham feito entre

„ nós. III. X. 3. „ Andava neste tempo lançado com

„ elrey de Bintam hum Português r cujo appellido era.

,> Avellar.

Lanugem , pêlo delgado c fino , como o que se acha

na casca de algumas fructas. 1\. VIII. 1.,, Outras eram

„ cubertas de huma lanugem alaranjada. „ E Jogo :

„ Traziamlhe outra especia de pedras com outra la-

„ nugem verde á maneira de limo. „ Tomou-lc do

Latim lanugOi

Lares , II. VIL 3.,, Mandou cercar aquclla Cidade ,

„ cujos lares ainda estavam quentes da habitaçam que

,, nella fizeram alguns dos que aly vinham.

Lascarhn , homem de brigas , ou como se diz , espa

dachim. He hum dos nomes que Barros atiesta ser

tomado da índia. E ainda que n.iõ tenho presente o

lugar, aclio-o na. Quarta Década ,. X. 21. em huma

carta de Nuno da Cunha para D. Garcia de Noro

nha.,, NaÕ me pario minha may senam pêra Capi

tam , e nam voílo lascarhn. Item III. X. 7. o mes

mo Barros.

Ledo , por alegre. III. III. 10. ,, Hia o mouro tam k-

„ do pelo seguro que levava ao» seus. „ Ainda hoje

he vulgar nas Províncias.

Letras de Humanidade , por Leiras Humanas. III. L 4;

„ Duarte Galyam ,. homem docto nas leiras de hu-

„ manidade.

Levantisco , natural , ou vindo das partes do Levante.

U. U. 4. „ Homens de' pouca lot te, e de menos ex-

• . » P«-
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,, periencía , trez dos quaes eram levantiscos. II. II.

6. ,, Gente do mar a mayor parte da qual era levan-

„ tísca de toda naçam. II. II. 7. „ As náos da Mir-

,, Hôcem vinham á levantisca. „ isto he , segundo o

costume do Levante.

Levar em propósito , levar na mente. Hl. II. z. „ E

,, levando Lopo Soares em propósito passar per Cou-

,, Iam.

Levar na maõ , isto he , ou alcançar , ou vencer com

facilidade. II. II. 7. ,, Por mais homens de guerra que

• „ fossem , o descuido era gram parte pêra os levar na

„ maÕ em chegando. II. III. 7. „ E ainda que po-

,, dessem de hum Ímpeto levar a Cidade na maõ ,

,, quem avia ficar nella ?

Leve , por fácil. I. I. 2. ,, Parecia este negocio de con-

,, quistar os mouros muyto leve.

Levemente , facilmente. III. I. 2. ,, A causa deste mou-

„ ro tam levemente fazer esta offerta a Lopo Soa-

„ res. III. I. 5:. „ A causa dos mouros tam levemente

„ despejarem a Cidade.

Levidam, III. VI. 8. „ sol. 173.

Leztra , I. IV. 7. „ Huma faixa de terra chãa e ala-

,, gadiça , retalhada dagoas em modo de lezira. I.

IX. 9. „ A terra em si toda he baixa , e alagadiça ,

,, como ca sam as terras a que per vocábulo arábigo

,, chamamos leziras. II. V. 1. „ A maneira da terra

,, á que cá per vocábulo arábigo chamamos leziras.

Liafam. II. II. 6. „ Em algumas serras foi cortada al-

„ guma liaçam pêra galés.

Liado, ligado, atado. III. III. 7.,, Fazem grandes bal-

,, fas de folhas de palma liadas humas com outras. „

Nesta accepçaõ ainda hoje tem bom uso. Na outra

porém de alliado ( que he como hoje falíamos ) se

alguém o quizer ainda usar , tem exemplo bem ter

minante no mesmo Barros , como também de lianca

por allianca. III. V. 8. „ Era causa de ayer pai-

„ xões e desgostos entre dous reys tam amigqs , liados ,

» e pa-
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„ e parentes. „ E hum pouco mais adiante : „ No maior

„ fervor da liança que clrey queria ter com elle. „

E outra vez : L VIII. S. „ Movendolhe casamentos

„ de filhos com filhas , por dczejar sua liança. „ E

logo : „ Ouvese por muy injuriado em desprezar sua

„ liança. ,, Porem a quem naó tem gosto da anti

guidade , só soará bem ailiatiça , e alliaâo.

Liame. II. I. 4. „ Cortaramse huma somma de macci-

„ ras da nasega pêra liames. III. III. 1. „ Entrou gran-

j, de parte per hum liame.

Liar , ligar , atar. No Prologo da Segunda Década.

„ E dos meudos nam faremos mais conta que quan-

„ to forem necessários pêra atar , e liar a parede da

„ historia. „ Também lie de Sousa , e ainda hoje de

uso seguro.

Limpa Gente , por gente nobre , ou de boa criação.

II. III. 10. „ Cento e íincoenta da mais limpa gente

„ que vinha nas náos. II. IV. 3. „ Vieram dous ba-

„ teis com gente muy limpa. III. V. j. „ Muyta par-

„ te dos quaes eram fidalgos Cavaleiros , e criados

„ delrejr , com outra gente limpa.

Linhagem , geração , descendência por linha recta. II. V.

6. ,, Ruy Dias , homem de boa linhagem. II. VI. 2.

„ Alguns principes desta linhagem. „ Daqui vem cha-

marem-se Livros de Linhagens os Nobiliários;

Louçainha , he hum substantivo frequente cm Barros ,

?|ue me parece corrupção do Castelhano Loçania , e

ignifica todo o atavio e ornato de que nas occafioes

de gala se vestem as pessoas , animaes , e embarcações.

I. VIII. 3. „ Tornemonos embora , e venhamos a vi-

,, sitallos com as naturaes louçainhas , e que melhor

,, estam aos Portuguezes que estas cousas que traze-

„ mos. I. IX. 5'. „ Posto em hum elefante cuberto de

„ pannos de feda , e arraiado de bolras e outras ga-

„ Jantarias dentretalhos que servem de louçainha e pa-

„ ramentos dos elefantes. II. II. 7. „ Todo emban-

„ deirado com bandeiras e estendartes de leda de co-

Tow. 111. Bb „ res ,
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a res , e os estaes forrados delia com lotiçaiubas per

» todalas gáveas. II. VIII. 5". „ Saio com huma fro-

» ta de até cem navios de remo, todos tam aperce-

» bidos de loucainha , que parecia irem a vodas.

Louçaõ , vestido de loucainha , isto he, de gala. II. II.

I. » E chegando ante Aftbnço Dalboquerque fezlhe

y> sua cortesia , inclinando a cabeça té meio corpo se

ll gundo seu uso , com todolos outros que o acom-

»panhavam, que também vinham em seu modo Ioh-

» caos. II. III. 6. » Aquellc se avia por mais lou-

» çam , que mais volras de touca trazia na cabeça por

» guarda das feridas. » Em fim luuçaõ nos antigos

he o que hoje chamamos Guapo no trajar.

M

Macbocar. II. III. 10. » A' tna6 tenente sem resisten-

» cia os negros lhe maebocavam .as cabeças com gran-

» des seixos. /

Maciço , groíso , solido. Sempre assim escreve Barros.

II. VIL 4. » Muro entulhado , e maciço. III. IV. 9.

» Lanço do muro que nam era maciço. III. III. 7.

» Sua própria semelhança he huma avelãa sem ser

» maciça.

Magote , III. VIL 2. » Os mouros juntos em magotes

» huns per huma parte, outros per outra. » He como

diminutivo de manga , de que na mesma significação

usa Brito.

Mais , em lugar do que os Latinos dizem Praeterea ,

e nós hoje de mais , ou além disso. II. III. 5". » Do

» qual caso ficou muyto descontente por ser desastre ,

» e em tempo que tinha necessidade dos taes homens :

» e mais fendo sem sua licença. III. II. %. » Peró co-

» mo AtFonço Dalboquerque em quanto viveo , teve

» outros negócios mais importantes ao estado da In-

» dia : e mais como o Rcy acudia muy bem com to-

» ta a canella, que nos era neceííhria .• dissimulou com

„ a lem-
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„ a lembrança que Jhe elrey cada anno fazia. III.

III. 2. j, Por nam perder a qual opiniain , e mats

„ mostrar quanta diferença avia delle a Ciribiche.

Maneira , modo , semelhança , exemplo. I. I. 5". ,, E

,, sem mais outra cousa , depois de notarem a vianei-

i, ra , e desposiçam da terra. I. IV. 4. ,, Como fo-

j, ram criados naquella maneira de religiam. I. IV.

5. ,, A mukidam do povo, e a nobreza dos paços del-

„ rey , e a maneira de como os recolheo. I. V. 1.

„ Pareciam gralhas que deçiam das arvores , por tra-

,, zerem entre sy huma maneira de se chamar, a que

,, elles chamam cuquiada. III. III. 7. ,, Esta- casca tem

,, huma maneira aguda , que quer semelhar o nariz.

Maninho , lugar inculto , ou que ainda naó foi rotea

do , e lavrado , como saõ os que chamamos baldios.

I. I. 4. „ Terras e maninhos ha no reyno pêra rom-

„ per. ,, E mais abaixo : „ Deu os maninhos de Lau-

,, ra junto a Coruche a Lambert de Orches alemam.

Manquejar , III. V. 8. ,, Parece que lhe tocou com al-

„ gum nervo da junctuia da curva , com que depois

,, manquejava hum pouco. ,, Por metáfora costuma

também dizer Barros das náos manquejar , quando

ou de propósito , ou por falta de tempo se detém.

III. VI. 8.

Mantenedor , o que em alguma obra suecede em lugar

de outro. III. III. 2. „ Cansados assy do trabalho ,

„ como da vigia e necessidade de mantenedores , que

,, lhe começava a falecer. ,, Também he de Sousa.

Mão , por difficultoso. III. I. 3. „ Por a Cidade ser

,, viçosa e abast.ida , era a genre má de sair delia.

III. IX. 7. „ Ser movida aquella guerra com dom

,, Joam de Lima por ser homem mão de contentar.

Maravilha , por proeza. III. III. a. „ O Capitam San-

,, foiea Raja fez aly maravilhas. III. VIII. ic „ Fa-

,, zendo maravilhas nos mouros qua estavam dentro.

Maravilhar-fe , admirar-se. II. I. 7. „ O de que os

„ mouros mais se maravilhavam , foi &c.

Bb ii Ma-
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Marear a não, he governalla. III. I. ?.„ Tomou hu-

„ ma náo carregada de roupa , sem levar mais gente ,

„ que a do mar, que mareava a náo.,, No mesmo

significado usa Barros do verbo Amariubar. III. III. 3.

Marejada , fúria , ou impeto do mar. II. III. 10.

Mariscar , andar ao marisco. I. I. 14. ,, Tomaram duas

„ negras que andavam mariscando. I. IV. 3. „ Ou-

,, tros mariscavam lagostas.

Mas ainda , iie frase de que sempre , ou quasi sem

pre usa Barros, em lugar do noíso mas também, de

pois de nao fomente. Os exemplos saõ a cada pas-

lo : pos iflb me nao detenho em apontar algum.

Veja quem duvidar, I. I. r. II. VIII. 6. III. I. 7.

III. II. 2.

Majcabado , pelo que hoje se diz corruptamente , mas

cavado. III. IV. 7. „ Foy toda a pimenta que elle

,, trouxe tam verde e viajcabada , e falecida em pe-

„ so. ,, E logo : „ Tam mafeabada , que parece aver

„ ainda de custar dinheiro lançalla ao mar.,, Por me

táfora diz também Barros majcabado na honra , por

deteriorado. III. VIII. 6. „ Como andava mascabado

,, na honra do feito , em que elk mostrou fraqueza.,,

No mesmo sentido o usa também Sousa. E parece

que mascabado he contracção de menoscabado , for

mado de Menoscabo , e Menoscabar : palavras todas até

de Vieira , que escr«vco tanto depois quasi em nos

sos dias.

Matar-se , por amofinar-se, parece algum tanto plebeo :

mas depois de assim se explicar Barros , quem o cen

surará ? III. VIII. 10. „ O. outro dav-a desculpas, e

,, matavase , pedindo a Martim Corrêa que em to-

„ da maneira lhe ouvesse huma daquellas cabeças.

Matar-se com algum > lie matar-se em desafio. III. I.

5". ,, Começou em voz alta a chamar se avia algum

,, que se quizesle matar com elk. „ E bem no fim

da Terceira Década : ,, Dizendo que se ouvesse ho-

j, mem que diilesse o contrairo do q ue clie aly di-

» zia ,
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„ zia , que se mataria com elle. „ E logo outra vez :

„ Quem quer que disler mal de dom Anrique , eu me

„ matarei com elk.

Matinadai3 estrondo de vozes, e instrumentos. I. III.

2. : III*. VIL 2. „ E ainda sobre esta matinada de

„ bacias , bradava este mouro akas vozes , &c.

Mavioso , compadecido. I. I. 14. „ Era principe* muy

,, mavioso pêra os criados

Meado , isto he , indo no meio. IIL II. 6. „ Chegou

„ meado Setembro á vista da costa. III. VIII. f. „ Che-

„ gou a Malaca meado Outubro. III. IX. 6. „ Partio

„ de Chaul meado Janeiro.

Medrança , II. II. 9. no Summario. „ E o fundamento

,, da sua medrança.

Mérito , merecimento. L I. 2. „ E os méritos de seu

,, trabalho ficassem metidos na ordem da cavalaria de

„ Christo. I. I. 2. „ E afora o mérito que estes Capi-

,y ties tiveram naquelle descobrimento. ,, E mais abai

xo : „ E que nesta parte os méritos de ambos fossem

„ communs. IL III. 9. ,, Assy os vencedores como os

„ vencidos podiam perder muyta parte de seus me-

. }> ritos. III. I. 1. „ Confiado dom Garcia nos méritos

„ de sua pessoa. III. I. 7. „ Per méritos de seus fei-

,, tos chegara a merecer nome de Ancostam. III. VII.

I. „ Dom Duarte nara só tinha os méritos de seu pai ,

,, mas ainda os da lua pessoa. ,, Assim escreve quasi

sempre Barros, assim Brito, e assim outros Clássicos.

Mas nem por isso devemos reputar de máo cunho me

recimento , pois também delle ufa Barros alguma vez.

II. III. 9. „ Sem Lourenço de Brito lhe poer taixa

„ em andar per denno, ou per fora: antes o tractou

», segundo os merecimentos de sua pessoa-.

Mesinha , I. X. 4. ,, Como a necessidade dá animo e

„ forças , foy a guerra a melhor mesinha que tiveram

,, per huns dias.

Mesquinbo , I. VIII. 5-.

Mesura, IL V. 2. 5, Como nós abaixamos o corpo qua n-

„do
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„ do fazemos nossa mesura , que quer dizer medida ,

,, segundo a etimologia do vocábulo e aucto da cou-

35 sa. Porque abaixandonos per aquella maneira dian-

, ,te doutra peíloa damos a entender , que a nossa he

,, menos que a sua.

Mesurar-se , depois de dar rasaó por que huma certa

inclinação do corpo se chama mesura , como há pouco

vimos : continua e proíegue Barros im mediatamente

no mesmo lugar dizendo assim : II. V. z. „ Donde

,, per translaçam quando alguém em requerimento , ou

„ em vendendo pede mais do necessário , dizemos :

„ Mesuraivos, neste entendimento: Abaixaivos mais ,

)}rtam tam alto.

Metáforas de JoaÕ de Barros.

Quando a liçaõ deste Escritor naó trouxesse comsigo ou

tras conveniências , bastava a frequência , e felicidade

com que elle das cousas mais caieiras, tira belíssimas

e valentíssimas translações , para a mesma liçaÔ se repu

tar, naõ só utilíssima , mas ainda neceflaria a todos os

Candidatos da Eloquência Portugueza. Já Horácio obser

vou , que as metáforas que mais fazem brilhar a oraçaõ ,

saó aquellas em que o Escritor- a hum nome de uso

domestico dá, por meio da translação , hum novo tom

ou significado-:

Dixeris egregie , notum si callida verbum

Reddiderit junftura novum

E neste género foi Barros taó feliz e singular ,

como se verá dos seguintes exemplos ; os quaes ainda

que em parte vaõ notados por mim separadamente

por todo o corpo deste Diccionario , aqui juntos fa

raó reluzir mais a fertilidade do engenho do nosso

Escritor. E deixado o rigor da ordem alfabética , apon

tarei as metáforas de Barros segundo as achei notadas

nos
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nos meus Cadernos , fern tambem me cansar com a

citacao dos Jugares.

Pinha de gente. Gente apinhoada. Soldados apinhoados.

Apinhoar-fe.

Enxame de mouros. Enxame de settas. Cardume de ne-

gros. Cardume de fuftas. Cbuva defrechas. Humgol-

pe de mouros. Hum garfo de gente.

Lugar juncado de corpos. Runs juncadas de corpos.

Arvoredo parrado.

Fundia-lbe pouco 0 trabalbo. Nao Ibe fundirao as pa-

lavras para feu requerimento.

Jubilar na guerra.

Camada de Fidalgos.

Huma plebe de riacbos que entram no Mondego. Rios

populosos.

Embebeo huma frecha no arco : isto he , metteo.

No provimento dos navios embebia todo 0 rendimento :

isto he , gajlava.

Dalli vinba aquella regiao beber ao mar. Cujos esta-

dos vem beber ao mar. Quer dizer , que erao ma-

ritimos.

Come$ou 0 mar a fer lavrado das ndos.

Nam fer Profejso no officio de escrever.

Afjinado do nojso ferro.

Ralavras derramadas : isto he , fern atilho.

Palavras taxadas e avaras : isto he , mu'tto medidas.

O mar a torneou com bum ejlreito , que a fez fiear

como ilha.

0 rio torneava aquelle pedafo de terra.

As ilhas que torneao Goa.

Ilha torneada dos nos]os bateis.

Terra torneada dagoa.

Jd a labareda lambia pelos cafteUos da ndo.

Vinhad tarn atochados.

Abocar 0 estreito. Abocar 0 rio. Abocar a barra ou na

barra.

Vazar-fe porfora da ilha: isto he, extrair-fe. E a film

tam-
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tamb;m : Vazar-se a especiaria por mãos dos mouros.

Iscado da berezia. Iscado da peste. Iscado da enfermi

dade.

Ir com a barba sobre alguém.

Hscaldado dos ventos.

Cojpiaõ o ferro de fi , fallando dos couros crus.

Verter a vida.

Sangrado , por ferido.

Sob pé da ferra. Sob pé do monte. Sob pé do baluarte.

Rojlo do cabo.

Toros dos corpos espedaçados.

Enfiar bem as cousas para o seu propósito.

Escorar em alguma cousa: isto he , ficar-se , ou fundar-

se nella.

Escudar a náo : isto he , amparalla , defendella.

Tempo ainda verde para navegar.

Agricultar o commercio.

Paffdraõ todos a noite huns em concertar as armas ,

outros as consciências.

Esteiros que se communicaS ambos , e fazem pernadas

pela terra.

Mexerico , III. III. 9. „ O qual avia dias que era cha-

„ mado per elrey por causa de mexericos. „ Tam

bém he de Brito.

Mingoa , diminuição , falta. II. III. 2. „ A mingoa da-

„ goa trazia a mais da gente morta. III. V. 4. „ Ven-

„ do Jorge Dalboquerque quanto danino recçbia , e

,, quam pouco podia fazer a mingoa destas cousas.

Mingoar, diminuir-se , faltar. III. II. 2. „ E posto que

„ tinha este anno mandado muyta gente e náos a di-

„ versas partes , que lhe mingoavam pêra fazer esta

„ obra. III. V. 9. „ Daly adiante os dias minguam

,,já de golpe.

Mister , I. I. 12. „ Aviam por cousa muy torpe esfo-

„ lar alguém gado , e neste mister de magarefes lhes ser-

j, viam os captivos. I. II. 1. ,, Homem neste mister

*, da historia aslaz diligente. III. III. 3. „ Pêra o res-

„ &■-



DE LlTTERATURA PORTUGUEZA. 201

,, gate e comercio aviam mister algumas sortes de

i, pannos. III. IV. 9. „ Pêra cometer a Cidade avia

„ mister mais o acabamento da fortaleza. ,, E outra vez :

„ Avia mister muyto tempo. „ Destes exemplos se con

vence que mister humas vezes significa emprego , cu-

tras neceffidade.

Moço , pelo que hoje dizemos rapaz , nome , quanto

me lembro , incognito aos nossos antigos. III. VII. 10.

„ Ao modo que costumam em Espanha os moços ,

,, quando lançam entrudo fora.

Modo. Saõ muytos e diversos em Barros os usos deste

nome , tanto considerado em si , como junto a certos

verbos. Tudo constará dos exemplos. I. I. 2. ,, E da-

„ do que das diligencias e modos que nisso teve ,

„ elle estava bem informado. I. IV. 4. „ Nam ficou

„ muy satisfeito dos modos e cautela que sentio no

„ mouro. III. I. i. „ Aborrecido do modo que Lopo

„ Soares tinha no seu despacho. III. II. 3. ,, Dizen-

„ do que lhe parecia , que elle nam levava com aquel-

„ le Capitam o modo que convinha. III. I. 3, „ Po-

„ diamos ter em nosso poder o corpo do seu Profe-

„ ta , ao modo que elles tinham Jerusalem. III. II. J.

„ Ao moda que os Romanos faziam as suas nauma-

„ chias. I. IV. 5". ,, Ficava a Cidade em modo de

„ ilha. „ E mais abaixo : ,, Ao seguinte dia tornando

„ em modo de o visitar.

Mostra. II. I. 1. „ E quando mais nam descobrisse que

„ as mostras de Ruy Pereira , destas mandaria pêra o

,, reyno hum par de náos carregadas. II. I. 3. „ Man-

„ daram dar huma mostra da gente que tinham pêra

„ íe defender. II. IV. 3. „ Acharam este frusto já

„ como cousa estimada , a mostra do qual veo ter a

„ este reyno. „ E outra vez : „ Mostra de tanta ma-

„ gestade.

Montear , andar a monte. II. VII. 2. „ Huma o iça de

„ caça com que naquellas partes da Persia comstu-

„ mam montear.

Tom. III. Ce [Muy ,
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Muy , isto lie , muito , junto a superlativos. I. I. 3.

„ Ingraterra muy antiquissima em povoaçam. I. IX.

3. ,, Cousa entrelles muy antiquiífima. III. II. 5".

„ Pyramides muy altissunos. III. IV. í. „ Costume muy

„ antiquiílimo- entrelles- ,, He ao modo que os Lati

nos dizem, longe dottiffimus.

Com semelhante pleonasmo diz Barros. I. I. 2.

„ Pvcy tarn christian islimo. „ E em outro lugar que

me naó lembra. „ Tam perfeitislima cousa.

Estes exemplos de taó grave e polido Escritor

mostraõ bera , que quando seja Arcaísmo , nao he to

davia erro na nossa lingua dizer: Muito Reverendíssi

mo Padre , como alguns poem nos Sobrescritos das

Canas , sem advertirem que lho podem censurar , e

sem saberem > que nesta Syntaxe os patrocina Barros.

N

NaÕ , significando o mesmo que sem. III. I. 8. „ Tanto

„ que partio , os que aly leixou , foramse trás elle ,

,, fiam que os viste. „ Por semelhante modo pôe

Barros algumas vezes senaõ em lugar de excepto. II.

VIII. 6. ,, Ceçobrou o esquife , e todos se salvaram ,

„ senam elle. ÍII. V. 5. ,, Miolo de huma arvore á sc-

5> melhança de palmeira , senam a solha he mais branda.

Namorado , I. III. 3. ,, Assy andava namorado do que

,, Diogo Cam lhe dizia das cousas da nossa fé.

Namorar , I. IV. 5. ,, E posto que a vista delia namo-

,y rava a todos- ,, Sendo verbo próprio dos amantes ,

Barros o transfere por metáfora a outras cousas.

Naturtza , por pátria , he frequente em Barros , a cu

ja imitajaó eu naõ duvidarei usar dclle. II. I. 2.

„ Como gente estrangeira , que nam fazia mais que

,, comprar e vender , e tornarse á sua natureza. II.

II. 6. ,, Cavaleiro de sua pessoa , e muy uíado nas

„ cousas do mar, cuja natureza era huma comarca a

„ que os Paiícos chamam Cordistam : e por razam

„da
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,j da natureza tinha por appellido Cor , appcllido da

„ pátria.

Naumacbia , batalha naval , nome inteiramente Grego ,

donde os Latinos o tomáraò. III. II. <y. „ Huma del-

,, tas festas se faz no rio Menam , onde se «juntam

,, mais de três mil paráos , e partese este aucto em

„ dous , ao modo que os Romanos faziam as suas

„ naumachias.

Negridaõ I. V. 2. „ Muyto mais temeroso lhe pare-

„ ceo verem sobre sy huma escurissuna noite , que a

„negridam do tempo derramou sobre aquella regiam

„ do ar.

Negrume, I. V. 2.,, Armouse contra o norte hum ne-

„ grume no ar , com o qual acalmou o vento , como

„ que aquelle negrume o sorvera todo em sy.

Nobrecer, por enobrecer, do qual composto nunca Bar

ros ufa, mas sempre do simples. I. VIII. 5.,, O qual

„ além de ser conquistador nobreceo muyto a Cidade

„ Qiiiloa. II. I. 5-. „ Com hum cães grande lavrado

,, de cantaria , que nobrecia a praça. II. IX. 7. „ A

„ olho começou Malaca de se nobrecer. III. I. 5. „ Co-

,, meçou esta de se nobrecer com diininuiçam de Zei-

,, la. ,, Hoje agrada mais a alguns doutos o Latino

Nobilitar.

Nobrecimento , II. VI. I. „ Por se aproveitar muyto

„ delles na povoaçam e nobrecimento de Malaca.

Nojo, por damno, obstáculo, ou impedimento. I. VI.

3. ,, Mandou que a levassem mais ao pego , por nam

„ fazer nojo ás nossas velas. I. VI. 4. „ Que se afasta-

„ va do mar , por lhe fazer nojo a sua má despofi-

„ çam. I. IX. 4. ,, Dandolhe hum pelouro nos pei-

„ tos , nam lhe fez mais nojo que cair a seus pés.

III. II. 7. „ Sem algum edifício de casas lhe fazer

„ nojo.

Nojo , por enfado , ou pena. II. I. 7. ,, D;pois se sou-

„ be que Joam Gomes morreo entre nojo , e &r.feimi-

„ dade. II. III. 2. „ Que com o primeiro nojo que

Ce ii „ ou-
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„ ouvessc do capitam aviara de querer sogir. III. I.

4. „ Foy ver Duarte Galvam que estava em estado da

„ morte » nam de enfermidade , mas de velhice , e

„ nojo.

Nojo , por asco. No Prologo da Terceira Década : „ Se

„ nam tapar os narizes , como que passa per montu-

„ ro, onde ainda que se acha hum retalho de pano

„ de boa cor e fino, a companhia em que está faz

j, que se aja nojo delle.

Nova , por noticia de fresco. II. II. 7. ,, Começou aver

,, entre os mouros huma «ova confusa , que huma ar-

,, mada do Soldam era chegada á índia. „ E mais

adiante : „ Passados dous ou três dias que andava esta

}xfjova.„ Dando conta desta nova aos Capitães.,, Ef-

„ tando dom Lourenço nesta duvida de aver por ver-

„ dadeira esta nova.

Nutrimento , III. V. 5. „ Matéria que lhe dá nutrimen-

„ to per tantas centenas de annos. III. III. 7. ,, Esta

calca per onde aquelle pomo recebe o nutrimento

vegetaveL

35

5>

O

Oy ou os , quando he pronome relativo , e ferve de

acculativo a verbos , que pelo tempo em que estaó aca

ba6 nas syllabas aõ , ou em; costumamos nós hoje ou

por causa de distineçaò , ou por causa de eufonia ,

antepôr-lhe hum » , desorte que de $ ou os > fazemos

no ou nos : e astim mesmo ao pronome, feminino a

ou as. Pelo que dizemos , e escrevemos v. g. „ Vai

„ fugindo o ladrão , prendaõ-no. „ He como fazem

os Francezes , quando por evitarem o concurso de

duas vogaes acrescentaó hum t no fim das dicções

que precedem ao seu /'/, ou on. Porém Barros, (e

devemos crer, que assim mesmo o pratica vaõ todos em

seu tempo ) nunca observa esta regra : mas sempre con

serva o dito pronome o, ou os , a ou as y como elle

he
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he em si, sem acrescentar ou ajuntar o tal ». Ponha

mos alguns exemplos. 1. 1. j. „ Leixaram os de todo.

III. III. 7. j, Tem as por muy seguras.,, E mais adian

te : „ Como estas balsas estam bem cubertas delle ,

„ tiram as á terra. II. X. 5'. „ Disse contra os Capi-

„ taes , matem 0. III. I. 6. ,, Como he costume dos

mouros quando querem aplacar alguém da fúria ,

abraçarem o per modo de humildade. III. V. 5*.

Podam hum pedaço delle , e metem o em hum vaso

de boca pequena.

O anno , o dia , em lugar de no anno , no dia , e assim

em outros cazos semelhantes ; omittindo Barros a pre

posição , por se accommodar mais ao uso particular

da lingua , que ás regras geraes da Grammatica. II.

I. 1. „ O anno passado de quinhentos e cinco , estan-

„ do Tristam da Cunha despachado pêra a índia. „

E logo : „ Por conselho de Lopo Soarez , que delia

,, viera o anno de finco. II. I. 3.,, Foy em compa-

5>nhia de Antonio de Saldanha o anno de quinhen

tos e três. III. I. 1.,, Moveo o animo delrey dom

„ Manuel , a que ejle anno de quinhentos e quinze

„ mandasse governador á índia. II. III. 2. „ Foy re-

5, colhido todo mantimento de huma cáfila , que o

„ dia dantes chegara aly. II. I. 6. „ Assentou ficar

„ com Lourenço de Brito aquelle anno. II. II. 1.

„ Soube que aquella noite entraram certos Capitães

„ delrey de Ormus. II. III. 4. „ Por ser já tarde nam

„ entrou aquelle dia. II. IV. 1. „ Toda a noite an-

„ daram ao longo da praya. II. III. 2. „ Nam sabia

„ que aquella tarde era chegado hum Capitam del-

,, rey. „ Até nestas miudezas imita a Lingua Portu- .

gueza a Latina , que ordinariamente calla por elegân

cia a preposição que rege os aceusativos , eablativos,

que chamaõ de tempo.

Obra , he frequente em Barros na significafaó de até ,

quando se falia de numero que se naõ sabe ao cer

to. I. I. 2. „ Avante do Cabo obra de doze legpas. „

E
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E mais abaixo:,, Lançava pêra o mesmo rumo obra

„ de seis legoas. II. I. a. „ Foram tomados obra de

,, vinte homens. „ E mais adiante : „ Trouxeram obra.

„ de íincoenta vacas. III. I. r. ,, Foram mortos dos

„ nossos obra de vinte e quatro pessoas. III. I. 5-.

„ Saindo das portas do estreito obra de vinte e seis

„ léguas. „ He termo muyto Portuguez , e correspon

de ao Latino circiter.

Qbra Prima , por cbra de primor. II. VII. r. ,, E o

,, que elle lamentava daquella náo , eram dous liócs

„ de ferro vazado, obra rríuy prima,, e natural.,, De

Barros tomou Fr. Luiz de Sousa esta expressão , cha

mando pouco primo o pouco primoroso.

Olho , Junto a certos verbos , he elegante o seu uso.

I. VIII. 3. „ Nam ousou de se apartar por trazerem

„ os mouros olho nelle. III. III. 6. „ Como os mou-

„ ros nos tinham em olho , de huma parte e da ou-

„ tra choviam setas sobrelles. II. I. 4. „ A gente da

. „ terra que ejiava em olho deste feito. II. III. 4.

,, Que todos tivejsem olho na bandeira real.

Orago , II. I. 4. ,, Em algumas caías que tem de ora-

„ çam este he o seu orago.

Ordenança , II. III. 1. „ Se ella chegasse inteira na

„ ordenança que elrey mandava.,, E mais adiante:

,, Como duas eram carregadas fazias partir na orde-

„ nança que vinham.

Ornamentar , ornar. III. III. 4.,, Que nam ornamenta-

,, vamos bem as palavras da nossa crença. „ Naõ me

lembro de o ter topado em outro : mas a autho-

ridade de Barros merece que se naô despreze , nem es

queça este verbo.

Ortado , por cultivado como horta. III. VI. 4. „ Além

„ desta fructa tem quasi toda a nossa Despanha , prin-

„ cipalmente a ortada , assy como romSas , pesegos ,

' „ figos.

Ortar , cultivar de horta. II. IV. 3. ,, Quanto ao gen-

„ givre , este era verdade que a terra o dava , mas

„ nam
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„ nam quanfidade pera carregacam : porque a gente

,, nam se dava a o despor : ibmente ortavam algum ,

„ por verem qne os mouros folgavam com cllc. „ Te-

nho este verbo por tanto mais elegante e proprio ,

quanto menos usado e conhecido dos nossos.

Ostraria , multiplicidade , e variedade de mariscos. II.

V. i. „ Em algumas partes descubertas fe acha muy-

„ to cascalho e ostraria.

Pacer , por pastar. II. VI. 9. „ Foy .dar com huma

„ albarda , e todo feu aviamento , por os quacs linaes

„ sentindo que andaria a besta a pacer , caladamente a

„ soy buscar. ,, Cincoenta annos depois o ulava ainda

e repetia Fr. Bernardo de Brito.

Pddar , por paladar. III. V. 5". „ Huns formam a pa-

„ Javra no pa'po , ourros na ponta da lingua , outros

,, entre os dcntcs , outros no padar. ,, A Barros le-

guem outros Claslicos mais modernos.

Paje , pelo que vulgarmcnte le diz pagenn II. I. 3.

,, Outro Pedralvarez que fora pajc do Conde Dabran-

„ tcs. II. II. 8. „ Ao qual corpo seguio hum feu pa-

„ je per nome Lourenco Freire Gato. ,, Sempre aslim

efcreve.

Palavras taxadas e avaras , he nobre expressed de

Barros , fallando de huma honrada carta , que EIRei

D. Affbnco V. efcreveo a Gomes Eanes de Zurara ,

leu Chronista. I. II. 2. ,, Ao qual efcreveo huma car-

„ ta de iua propria mam em louvor do traballio que

,,ja tinha por razam da obra que fazia : e isto nam

„ com palavras taxadas e avaras , legundo o ulo

„ dos princepes , mas em modo eloquehte e de pro-

„ digo orador , como quern fe prezava disso.

Palhaco , feito , ou cuberto de palhas. I. IV. 4. „ Cu-

„jas casas eram palbacas. II. I. 2.,, O fogo fe ateou

„ de maneira por ierem cases palbacas.

Par-
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Parrado , I. VIII. 4. „ Costa alagadiça e muy cuberta

,, de arvoredo parrado á maneira de balsa.

Passada , Veja-se De passada.

Passante , em significação de mais , antes de o ler em

Barros , tinha-o eu por plebeo : depois que o achei

corrente e ordinário nelle , mudei de conceito , e te-

nho-o por muyto bom Portuguez , e por tal o teve

também Fr. Bernardo de Brito. I. I. 3. „ Alguns an-

„ nos rendeo o quinto dos açucares passante de sc-

„ centa mil arrobas. I. III. 9.,, Sendo a elle prestes

^passante de vinte íinco mil homens. II. III. 10.

,, Dos quaes passante de sincoenta vieram acabar na-

„ quella praya. II. IV. 1. „ Foy o numero dos feri-

„ dos passante de trezentos. III. I. 7. „ De cegoi

,, averia dentro da Cidade passante de quatro mil.

III. III. 3. „ Levava com sigo passante de setenta ho-

„ mens darmas. ,, Taõbem o ufa Lucena.

Passatempo , II. IX. 7. „ Gastando o dia em lançar a

„ barra e lança , e outros passatempos em terra. III.

III. 2. „ Coulà muy costumada , e hum grande pajja-

,, tempo. „ Por semelhante modo de composição de no

me dizemos também hoje BeijamaÕ.

Pastorar , pelo que outros dizem pastorear I. VII. 2.

„ Huns poucos de mouros a que elles chamaò Baduiis ,

,. cuja vida he pastorar gado , e andar no campo.

Postura , por pasto, ou pastagem. II. III. 4. „ A qual

„ terra , como veremos em noíTa Geographia , he pastu-

„ ra de grande numero de alarves.

Pedir d terra , modo de fallar metafórico , e elegante.

III. II. 1. „ Se nella ouvera tanto ouro , como di-

„ zem os antigos , os naturaes sam amigos delle , e

„ tam diligentes de pedir á terra o metal e pedraria

„ que tem dentro em sy , que já deram nelle.

Pegada , III. II. 2. „ No meio delia está figurada huma

„ pegada de homem , que terá de comprido dous pal-

„ mos , a qual pegada he ávida em grande religiam.

Pegulhal , II. IX. 4.,, Assy se aviam os nossos poucos

„ na-



DE LlTTERATURA PORTUGUEZA. 2C0

„ navios entre aquelle grande numero de velas , co~

„ mo fe ham os lobos em hum pegulbal de ovelhas. ,,

Julgo que he o lugar, a que as ovelhas concorrem,

ou onde se ajuntaõ.

Pejar , occupar , encher, embaraçar. I. VIII. 8.,, Por

,, nam pejar as náos , nam conscntio dom Francisco

}, que le embarcassem. II. I. 7. „ O visorey quando

„ vio o filho em baixo hum pouco embaraçado por-

,, que o pejavam as armas , começou a bradar dizen-

„ do , &c. ,, Daqui vem chamar-mos pejada a mulher

Erenhe. E pelo contrario Despejar , e Despejado , am

os igualmente usados do nosso Escritor.

Pejo , embaraço , impedimento , oceupaçaõ. II. I. 7.

,, Vindo á praya metiamse nagoa , e dentro nos ba-

„ teis queriam pelejar com elies : de maneira que na-

,, quella primeira chegada este foy o mayor pejo que

,, os nossos tiveram. „ O contrario he Despejo. II.

III. 4. „ Tinha posto grandes penas ao despejo delia.

Peruada , II. V. 7. ,, La dentro estes dous esteiros le

,, communicam ambos, e fazem peruadas pela terra.,,

Já outras muitas vezes tenho observado , e admira

do , quam fértil , c feliz foy o nosso Escritor na in

venção , e applicaçaó das metáforas : o que agora

de novo se faz patente pela que acabamos de ouvir,

em que elle aos esteiros do mar formados para di

versas partes , chama com muita proporção , e va

lentia pernadas.

Perrar/a, II. IX. 7.,, Ferrarias que soffriam daquella

,, cruel e perversa gente.

Pescar , em sentido transia ticio. II. V. 6. „ Andavam

,, mudando o pouso das náos , e em toda a parte

„ eram pescados com artelharia. II. VII. 4. „ Estava

„ hum balalisco de ferro assy ordenado , que em ma-

„ ré chea e vazia pescava hum batel , por pequeno

,, que fosse. I. VII. 6. „ Recolhido o Çam< rim em

„ hum palmar á boi da do navio , lá o foy pescar

„ huma bombarda matandolhe nove homens.

Tom. III. Dd Pes-
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Pessoa , he especial de Barros o uso deste nome , quan

do querendo significar hum homem resoluto , e se

nhor de li nos encontros , costuma sempre dizer ,

homem , ou cavaleiro de sua pessoa. I. I. i. „ Onde

„ por ser homem valeroso , e cavaleiro de sua pessoa ,

„ foy bem recebido. I. VI. 3. ,, Antonio de Sá fez

„ como homem de sua pejsoa que ellc era. II. II. 5-..

„ Lourenço da Silva fidalgo Castelhano , homem de

)}sua pejsoa. II. V. 3. „ Hum turco homem valente

„ de sua pejsoa. II. IV. 6. „ Timoja além de ser ho-

„ num de Jua pejsoa , &c. III. I. 7. „ Hum Joam

„ Gomes valente homem de sua pessoa. III. II. y.

j, Homem cavaleiro e de sua pejsoa. III. III. 3.,, An-

„ tonio Pacheco cavaleiro de Jua pessoa. III. IV. j.

„ Elrey Crisnaram cavaleiro de sua pessoa.

Pevide da candêa. II. VII. 1. „ Descuido de cair hu-

,, ma pevide de candea em lugar onde se poisa atear»

III. II. 6. y, Aconteceo que per descuido dos mari-

„ nheiros , da pevide de huma candea que foy leva-

,, da abaixo , ardeo a náo. ,, Daqui vem o que di

zemos espevitar o candieiro.

Pezar-lhe , por sentir. Verbo tao Portuguez , como de

susado na Corte , onde fóra do chamado Acto de

Contrição apenas oouvirás. Naõ assim nas Províncias t

onde he taõ conhecido o verbo pezar-lhe , como ain

da na Corte o nome Pezames. III. I. 5". „ Elrey Gci-

„ nal quando soube que estava aly aquelle Português y

„ e que fugira com temor seu , pezoulhe muyto. III.

IV. 5". „ Ao qual elrey respondeo , que a elle lhe

„pezava ver homens de tanta qualidade mais tris-

,, tes pela perda da fazenda , que da honra. „ E lo

go hum pouco mais abaixo : „ Que a elle lhe pezava

,, de os perder de amigos.

Pinchar , III. VI. 7. ,, O qual tanto que foy dar na

,, pólvora , pinchou logo as cobertas pêra o ar , e o

„ casco se foy ao fundo. „ Pinchou , isto he , atirou ,

lançou, como ainda hoje se diz nas Provindas.

Pio-
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Pionagem , soldadesca de pé. II. VII. 4. „ Começaram

„ os de cavallo de rodear a sua pionagem. „ E cutia

vez : „ Muytos delles desempararam a pionagem.

Planura , por planice. II. V. 1.,, Ficam em huma pla-

„ nura de terra muy chaa.

Plebe de riachos. II. V. r. „ O Mondego 11am se

,, metendo nelle senam Jiuraa plebe de riachos de

„ pouca agoa. „ He esta huma das metáforas subli

mes , que se achaò em Barros , e cuja valentia nin

guém deixa de perceber.

Pôr o peito em terra, perifrase ordinária de Barros,

por desembarcar, ou saltar em terra. Vejaó-se os se

guintes lugares : II. III. 7. , e II. IV. 1. , e II. V. 3.

Pouco e pouco. Sempre assim diz Barros , e naõ como

nós hoje, pouco a pouco. Veja-se. II. V. 2. Da mes

ma sorte nam diz poucos a poucos , mas sempre

poucos e poucos. Veja-se I. A. 4. e II. V. j.

Prêa , por preza , a cadax passo se está encontrando em

Barros : sinal certo , de que era huma palavra cor

rente da nossa Lingua. E assim me admiro de a ver

hoje tam esquecida , por naõ dizer ignorada de tan

tos. I. III. 12. „ E bem como hum liam faminto ,

„ já cansado se lança com o sentido , e tento posto

„ na preá escondida. I. VIII. 5. ,, Andava já a gente

„ commum tam engodada na preá , que teve assas

„ trabalho em a fazer recolher. II. II. 4. „ Gente

,, que mais pelejava pela gloria da victoria , que por

„ aver posse de terra , e contentandose com o despo-

„ jo de qualquer preá. II. III. 10. „ A gente com-

,, mum com a primeira preá que teveràm se pose-

„ ram na dianteira. II. IV. 1. „ Os nossos occupados

„ na preá. III. VIII. 5. „ A tempo que os Officiaes

3, delrey estavam encarniçados na preá , e roubo que

„ fizeram. III. VIII. 6. „ E também fazia preá em

„ os navios que a elle vinham.

Prear ,. fazer prêa, ou preza. II. VI. 1. ,, Amais desta

„ misera gente dorme em cima das mais altas arvo-

Dd ii „ res
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„ res que acham , porque daltura de vinte palmos

„ os pream de pulo os tigres. Dos quaes ha tam

„ grande numero , que muytos entram de noite a

},prear na Cidade. II. IX. i. „ Tevcram os noflbs

„ tempo de prear á lua vontade. II. IX. 3. ,; Man-

„ dava entrar a pôr fogo , e prear qualquer pessoa ,

„ que podia aver á mam.

Precação. II. III. 4. „ Levando huma pedra dará ao

„ seu modo como relíquia com sua Cruz diante, fa-

„ ziam precaçÕes a Deos.

Pregadifo. II. VIII. 4. „ Navegam em náos sem serem

„ pregadiças ao modo das nossas.

Prestar-fe , ter entre si préstimo , ajudar-sc. I. VIII. 9.

„ Contentamento que tinha de o ter por vizinho da-

„ quelle posto, pêra se prestarem , como amigos. „ E

outra vez : ,, Dezejo que tinha da amizade delrey

dom Manuel , e de se prestar com elle Capitam. ,r

Daqui vem Prtstança por Préstimo. III. I. 1. e III-

II. 7. Do qual eu todavia naõ usarei tam confiada

mente, como de prestar-Je , e julgo que este vem

do Latino Praestare Je , e aquelle de Praestantia.

Prestes , nome adjectivo , que com esta terminação se

ajunta a substantivos de qualquer género e numero ,

na significação de prompto y ou aparelhado de todo.

II. V. 8. „ Como Affonço Dalboquerquc tinha tudo

aprestes pêra ir sobre Goa. III. II. 2.,, Quando veo

„ ao seguinte dia por ter já prestes todalas cousas.

III. II. 7. „ Neste mesmo tempo espedio a Duarte

„ Coelho por estar já de todo prestes pêra levar a

„ nova a^Malaca. III. III. 2. „ Em quanto os juncos

„ se faziam prestes. III. VII. 9. „ E como sua saida

,, foy mais prestes do que os mouros cuidavam. III.

III. 5.,, Prestes a frota que feria de treze velas. „ Al

gumas vezes parece este nome tomar-se como adver

bio. II. I. 1. „ Como a gente era muyta , e os bar-

„ cos poucos , nam o poderam fazer tam prestes. „

Julgo que vem do adverbio Praesto dos Latinos,

se
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íe naõ lhe quizermos chamar nome indeclinável.

Prolsaça , equival ao que hoje dizemos Parabém. E

cuido que lendo no principio hum comprimento ,

que se fazia só aos noivos ( porque prolsaça era o

mesmo que faça prole ) depois veio a cstender-se a

todos os casos de parabém , fazendo-se de nome e

verbo huma só palavra , como em Beijamam , e Pas

satempo. I. VIII. 8.,, Ally o mandaram visitar com

„ tudo, dandolhe a prolsaça da tomada de Mombaça.

II. III. 7. „ Mandou nelle Cide-Alle , dandolhe a

„ prolsaça da victoria. II. III. 8.,, Sendo visitado

„ delrey de Cochim , que lhe veo dar a prolsaça

„ daquella victoria. II. VII. 1. „ E a Ruy de Pina

„ façalhe boa prol o .; seus anéis. „ Esta frequência em

usar de huma tal formula , bem mostra , quanto ella

era corrente na Corte d'ElRey D.Joam III. Em cuja

idade , que soy a áurea da nossa Lingua , era Barros em

Lisboa , como na de Augusto hum Varram em Roma ,

que de tudo investigava as origens para o bom uso del

ias. Daqui vem também Proes contraposto a Precalços.

Profetar, profetizar. III. II. 1. „ S.gundo affirmam os

„ naturaes , o mesmo Santo prosetou aver de ser asty.

Proveito. Quando Barros diz fazer proveito , quer di

zer fazer negocio : c he esta nelle huma fiale ordi

nária. I. III. 3. ,, Resgatavam grande numero delles

„ de que na Mina Je fazia proveito. II. V. 3. s, E

3) que por fazer proveito naquella viajem , trouxe-

j, ra de Ormuz aquelles cavallos. III. III. 3.* „ A

„ quem Diogo Lopes deu licença que fosse em hu-

„ ma náo fazer seu proveito. „ Em lèu lugar diz quasi

sempre Fernão Mendes Pinto , Fazer fazenda.

Pugnar , pelejar , tirado do Latino pugnare. II. III. 3.

„ Tal fervor de vingança , como vejo em todos pe-

„ ra ir pugnar pela honra de seu Deos , de seu rey ,

■ j, e de seu nome. III. X. 10. „ Ao qual podemos

„ crer que nosso Senhor daria sua ploria , pois tantas

„ vezes offereceo fuá vida pugnando com os infiéis.

Puri-
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Puridade. I. I. 6. „ Deu a Antam Gonsalves a alcai-

„ daria mor de Tomar, e huma eommenda, e o fez

,, escrivam de sua puridade. „ Isto he, Secretario in

timo.

Qualhar , III. III. 7.,, De melhor substancia que as amen-

„ doas, quando narvore querem qualhar. „ E noutra-

parte, que me esqueceo apontar : ,, Qualhavam o ar

com enxames de muita frecha. „ Sempre assim escreve.

Quedo, I. VIII. y. ,, Apareceo em cima de huma tor-

,, re hum mouro bradando que estivessem quedos. „ E

logo mais abaixo : ,, Em sinal de obediência e acata-

„ mento tirou o capacete estando quedo. III. VI. I.

„ Aly estava quedo até que vinha a elle hum homem. „

Ainda hoje tem bom uso nas Províncias , e o pôde

ter na Côrtc.

Querer , por amar. II. VII. 2. „ Ver ante si D. Garcia de

„ Noronha seu sobrinho , que elle muyto queria por

„ suas calidades.

R

Rabolaria , III. I. 4. „ Trazia huma Carta de desafio a

,, Lopo Soares chea de todalas rabolarias que os

„ Turcos costumam.,, Creio que vai o mesmo que

o que vulgarmente dizemos Rabulices , nome deriva

do de Rábula.

Ramo , em sentido metafórico. II. VI. 1. „ Seguindo

,, o caminho em busca de outro ramo de gente.

Rebocar , levar ou trazer a reboque. II. II. 8. „ Rebocar

„ a galé por acalmar o vento.

Recontar , tornar a contar. III. VII. 1 r. „ Foy cousa

,, justa no seu tempo recontarmos o que delle e das

„ suas obras temos sabido.

Relâmpado , em lugar de relâmpago que hoje dizemos.

II. V. 8. „ Sem mais claridade que os fuzis de fogo

„ ao modo de relâmpados. III. III. j.. „ A luz es-

» cu-
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„ cura dos relâmpados que de quando em quando

,, afuzilavam. „ Sempre ajlim escreve Barros, cuja au

toridade he mais que bastante, para se naõ poder cen

surar de barbara esta Orthografia , que ainda hoje he

corrente nas Provincias.

Remidor , isto he , redemptor, I. VI. 1. „ Negam a glo-

„ ria que devem a seu criador c remidor. Hôcem na-

„ quelle tempo andava na boca dos mouros , como

,, hum remidor que os ya salvar do noíso poder. „

Sendo este vocábulo taõ Portugucz na derivação , e no

uso dos nossos maiores , naõ ha para que se prive

delle a nossa Lingua.

Rentes III. V. 5".,, Depois que a arvore he velha a de-

„ cepam rente com o cham.

Repetição do substantivo antecedente por causa de maior

clareza. He entre os Portuguezes taõ própria de João

de Barros , como entre os Latinos de Julio Cezar.

Bastem de muitos os seguintes exemplos : „ EIrey de

„ Ormuz , cujo este lugar era. O qual lugar &c. „ A

„ maior parte delles hiaõ mortos. Os quaes mortos &c.

„ Abastança , e fartura. A qual abastança a mesma ter-

„ ra tem em sy.

Responder , em lentido metafórico. I. I. 2. „ A qual di-

,, ligencia refpondeo com o premio que elle desejava.

I. III. 12. „ Eu nam sei em este rcyno jugada , por-

„ tage , dizima , siza , ou algum outro direito real

„ mais certo , nem que regularmente afly responda ,

,, do que he o rendimento do comercio de Guiné. ,,

E mais abaixo : „ Com pouca semente nos responderá

„ com maior novidade , que os reguengos do reyno ,

,, e leziras de Santarém. III. V. 5". „ Somente as ar-

„ vores que dam o cravo , respondem com novidade

„ de dous em dous annos. „ He tanto mais bella esta

metáfora , quanto mais popular.

Retouçar , I. I. 3. „ O cham da qual lapa estava muy

- „ sovado dos pés dos lobos marinhos , que aly vi-

„ nham retouçar. „ He verbo propriiílimo para e

que
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que se quer fignificar.

Renesar-se , III. V. 4. „ Ao qual navio passaram gran-

,, de parte da gente dos outros, por o mu/to traba-

,, lho que nellc avia de aver , e íe revesarem a elle.

Revolvedor , II. III. 9. ,, Da qual divisam que entrelles

,, ouve os principaes revolvedores foram Gaspar Pe-

,, reira e Ruy Daraujo.

Rojo , III. IV. 7. ,, Por encalhado ouveram todos o ga-

,, leam , segundo o rojo grande que fez. „ Daqui se

forma Rojaõ. III. II. 1. ,, Fazendo o sinal da cruz ,

,, a rojões o levou á Cidade Meliapor.

Rjoim, pormáo. II. VIII. i.„ Roim serventia. III. 1. 2.

,, Rows ares da terra.

Rolo do mar. II. I. 6.

Rolo da gente. II. III. 10.

Romagem , e romaria. I. III. 2. „ Casa de muyta roma-

,igem. II. II. 6.,, Era senhor de toda aquella comar-

,, ca , per onde todolos mouros destas partes do oc-

,, cidente vam em romaria á sua casa de Meca. III.

I. 3. ,, Casa de toda nossa crença , cuja romagem era

,, hum dos mayores rendimentos que o Soldam tinha.

III. II. 1. ,, Por fazerem sua romaria a esta pegada. ,,

Das peregrinações a Roma se communicou o nome

de romaria , e romagem a todas.

Rojlolhada , III. VIII. 4. „ Matoulhe dous elefantes, e

,, nos mouros fez rojlolhada de corpos mortos.

Rojíro. Quasi sempre assim escreve Banos , desorte que

rosto ( que alguma vez se encontra nelle ) mais pa

rece descuido typograsico , do que Orthografia do Au

thor. II. II. 1. „ Fazendo aguada em huma ilha , que

,, está no rostro do cabo. II. VI. 4. „ E começando

„ a obra de vir rostro a rostro. III. III. i. „ Rostro

,, por rostro nam podia levar a melhor delle.

Roupado , I. III. 12. ,, Gsnte do mar pobre e mal rou-

„pada. III. I. 7.,, E porque vinha mal roupado, se

„ tirou por todolos noflos até conwa de duzentos par-

„ dáos que lhe deram.

/ S
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Saber , II. VIL 2. „ Mandou com elle hum Miguel

„ Ferreira , homem de bom saber. I. VIII. 10. „ O

,, qual Timoja como era homem de bom saber. „

He ]iuma bella perífrafe de prudente , ou ajuizado.

Saco , pelo que vulgarmente se diz saque. II. I. 2.

„ Juntos já com a victoria da Cidade despejada ,

„ deu Tristam da Cunha licença que a meteiíem a

asaco. II. II. 1. „ Contentouse com os lançar de

,, suas casas , e dar saco ás suas fazendas. ,, Também

he de Sousa , e de Brito.

Saltar com alguém, por arremeter, investir. I. IV. 4.

j, Saltaram com elles matando e ferindo alguns. III.

I. 7. „ Saltou com Anrique Touro , e lhe decepou

„ huma perna.

Salto, assalto. II. VIII. 1. „ A gente toda vive de sal-

„ tos e rapinas. III. III. 2. „ Tirou do rio Muar o

„ Capitam Ciribiche , que vinha fazer estes saltos. „

Daqui vem Sobresalto , que já em seu lugar exem

plifiquei. Vem também Saltear , por assaltar. III. I.

9. „ Fez maiores armadas pêra saltear as náos. III.

III. 2. „ Mandou suas lancharas correr a Malaca , e

„ saltear os juncos que a ella vinham. „ Vem por

ultimo Salteador.

Salva , substantivo. No prologo da Segunda Década.

„E esta salva, naõ he por salvar nossos erros.

Sandeu , isto he , mentecapto. II. III. 10. „ Dirlhehei

„ que outra vez nam meta a espada na mam ao

„ sandeu.

Sandice , I. I. 12.

Sapal , II. V. 1. „ E como em maninhos sem senhor

„ vieram aproveitar o que podiam destes Japaes.

Seguridade , III. I. 5-, „ Vendo a seguridade com que

„ o nosso bargantim fazia o seu resgate com os mou-

„ ros. I. IV. n.„ Mostrando huma seguridade como

Tom. III. Ee » quem
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„ quem nam trazia no peito outra cousa. }, Outras

vezes também diz Segurança.

Semelhar, representar por semelhança. III. III. 7. „ Tem

„ huma maneira aguda , que quer semelhar o nariz.

Serviçal, no fim do Livro III. da Década I. Hum po

vo 'fiel , catholico , serviçal.

Servir o tempo , frase de marinheiros , quando o tem

po lhes he favorável para navegar. I. V. 2.,, Passados

„ alguns dias , em quanto o tempo nam serviffe. I.

VII. 4. „ Com o primeiro tempo que Ihrs sérvio ,

„ passaram o cabo. II. I. 2. „ Tanto que o tempo

„ lhe Jervio se fez á vela. II. VI. 1. „ E por lhe os

„ tempos nam servirem em todo aquelle estreito &c. },

Também he frase de Barros dizer, Tempos bonanças,

por bonançosos. III. III. 7.

Sizo , por juizo. I. VI. 3.,, Assentaram terem feito hum

„ grande Jizo em se render ao navio. II. III. 10.

„ Dizia que neste reyno nunca fallára de siso , se-

„ nam com dom Rodrigo de Castro. ,, Daqui vem Si-

zudo por ajuizado. I. IV. 6. „ Como era homem bem

„ inclinado zsizudo. „ De ambos ufa também Vteira.

Soado , III, III. 6. „ Com este feito , que foi muy soado

„ per rodas aquellas partes.

Sob pé , II. III. 4.,, Mandoulhe o viíbrey que tomasse-

,, a estancia ao sob pé do monte. II. VII. S. „ Ao

„sob pé do qual a Cidade está situada. III. V. 9. „ Ao

„sob pé de hum teso. ,, E outra vez: „ Ao sob pé do

„ baluarte. „ He perlfrase do que nós dizemos Abaixo.

Sobrelevar , por exceder. II. II. 2. „ Cheo de medo que

„sobrelevava a prudência e segurança que mostrou na

„ sua entrada : „ E mais adiante : „ Grita que fobrele-

„ vava a artelharia.

Sobrefalentt• , I. III. 4. „ Naveta pêra levar mantimen-

,, tos sobrej alentes. I. IV. 3. „ Tomaram os manti-

,, tos que ella levava fobresalsntes. II. II. 9. ,, De

,, frechas fohresalentes duzentas mil.

Sobrestar , suspender. I. VIII. y. >t Parecendolhe que o

tc-
)>
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„ temor trazia este mouro á obediência , mandou so-

„ brestar a obra.

Sobir , I. III. 2.

Soldar, metaforicamente. II. III. 1. „ Succederam gran-

,, des inconvenientes , que quando alguns te soldaram ,

„ foy á custa de vidas de homens , e da fazenda

„ delrey.

So/tar, he clegantissimo o uso que Barros fez deste ver

bo nos seguintes exemplos : ,, Soltou , que alguns

mouros viessem vender ás náos mantimentos. „ Isto

„ he , deu licença. E outra vez : „ Soltou a Cida-

„ de á gente darmas. „ Isto he , permettio que a sa

queassem.

Solto , por livre. III. X. 10. „ Solto na lingua , e ata-

„ do nas mãos.

Soltura , por liberdade. III. IX. 2. „ Castigando os pa-

,, ráos dos mouros áajòltura que traziam.

Sombreiro , por chapeo de sol ou umbrella. I. VI. 4.

„ Per cima o cobriam três ou quatro sombreiros. III.

II. 5*. ,, E por remate delle em todo cima , assy co-

„ mo nós pomos grimpa , poem elles huma maneira

,, de sombreiro.,, He huma das palavras que se ado

ptarão do Castelhano : mas que de todo se acha des

terrada de Portugal , depois que nelle entrou Cha

peau de França.

Somenos , por menor. II. VII. $. „ Achava a este seu

,, fundamento dous grandes inconvenientes , e o Jo-

„ menos delles era &c. III. III. 10. „ Achou aver nel-

„ la quarenta e nove , de que as desaleis eram de

,, seis braças de comprido , três de largo , e duas e

„ meia dal to , e as outras somenos. „ Com taes ex

emplos naô duvidarei usar delle.

Somente , por excepto. He hum dos modos de fallar

particulares de Barros , e como de tal Author , digno

da attençaó de todos os que nos prezamos de íeus

discípulos no estudo da Lingua. II. VI. 2. „ Como

„o mais que trazia era ouro, salvaram quasy todo,

Ee ii „Jó-
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„sómente algum que se achou com outro esbulho

„ de fazenda que traziam pêra Pacem. II. III. 2. „ Ao

„ longo da qual costa vai correndo huma serrania ,

„ que quaíy parece que quer impedir que os mora-

,, dores ao longo do mar se nam communiquem com

„ os do Sertam : somente per humas abertas que em

„ algumas partes esta serrania faz, per onde se ser-

„ vem ao modo dos nossos alpes. III. I. 4. ,, Salva-

„ ramsc todolos malabares que foram nelles , sómen-

„ te três ou quatro. III. II. 2. „ Vendo que nenhuma

„ cousa destas avia pêra cal , lamente a ostra , que

„ era necessário trazer de longe.

Sovado, por acalcado , amassado. I. I. 3.,, O cham da

„ qual lapa estava muy sovado dos pés dos lobos

„ marinhos.

Súbito , em moio de substantivo. III. III. 2. „ Todos

,, naquelle primeiro súbito de vista acodiram á praya.

Succeder , construído como verbo activo. I. II. 2. ,, Ruy

,, de Pina o succedeo no officio. II. III. r. ,, Eípe-

„ rava Aftonço Dalboquerque que o havia desucceder.

II. V. 2. „ Seu filho o succedeo. III. II. 2. „ Foyllie

3, recado , que vinha Diogo Lopes de Sequeira pêra

5, o succeder. III. II. 6. „ Salva a graça dos outros

„ governadores , que o succederam. „ Outras vezes

com tudo construe Barros este verbo como neutro. E

note-fe também, que de succeder forma elle Succedi~

mento. I. I. 16.

Surdir , em sentido metafórico por aproveitar , render.

II. II. 8. „ Vendo que o rebocar da gallé nam sur-

„ dia avante.

Sus, partícula de quem exhorta a investir o inimigo. III.

V. 2. ,, Pois que nos Deos chama , sus , senhores ,

„a elles. ,, Também he de Fr.. Luiz de Soasa , o

corresponde ao Latino Eia,
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Tamanho, adjectivo. II. II. 3. „ Tamanho foy o temor

„ que levavam da fúria e ferro dos nossos. III. III.

1. ,, Era tamanha a fumaça , e tanta a confusam.

Tamanho , substantivo. III. I. 4. „ Quatro basaliscos de

„ trinta palmos de comprido , cujo pelouro era do ta-

„ manho da cabeça de hum homem. III. III. 7. ,, Fi-

,, cava do tamanho de hum grande marmelo.

Té, por até. II. IX. 3. ,, Deteve o junco ás bombnrda-

„ das té chegar toda a frota. II. IX. 4. ,, Cobrou

,, mais animo de se chegar a clles, té vir a tiro

dos juncos. ,, Tenho observado qiic quando he na

significação de Tenus , que sempre Barros diz, té: e

quando na significação de Circiler , sempre diz ,

Até. II. IX. 1. „ Deixou AíFonço Pessoa com até

„ setenta homens. II. IX. 4. „ Estreito que será de

„ largura até quinze legoas.

Temeroso , I. I. 2. e I. V. 2.

Teso. I. III. 1. e I.V. 2.

Tento , sentido , cuidado , attençaó. I. III. 9. ,, Trazia

„ tanto tento na doutrina que lhe davam. „ E mais

abaixo : „ Estava elrey com tam bom tento em quantas-

„ continências via fazer aos nossos. II, IV. 5. ,, Aprou-

,, ve a Deos que se teve- tento pêra onde corria. III.

II. 6. „ Fugir sem tento. III. V. 9. ., Ter tento em

„ sy. „ Daqui vem Attentado , e De/attentado.

Ter , por sentir. III. II. 5-. ,, Tem que o mundo teve

„ principio , e que ouve diluvio geral.

Tirar , por atirar. II. VII. 9. „ Sem fazerem mais que

„ defenderle dos tiros que lhes os mouros tiravam

„ do cham. III. III. 5". ,, Tirou com huma espera em

„ sinal que dava SanEliago.

Tolher , tirar , prohibir , embaraçar. I. V. 9. ,, Sómen-

,, te ya Pedralves descontente polo modo apressado

„ da lua partida , o qual tolheo. naiu lhe dar os der-

rà-
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„ radeiros abraços. I. V. 2. „ Nam contente de man-

,, dar suas armadas á índia , tolhia a navegaçam. II.

VII. 9. ,, Tolher que nam entrassem relia os bárbaros

„ da terra. III. X. 2. „ Tolher os mantimentos. „ Ain

da hoje tem bom uso entre nós.

Tomada , II. IV. 1. „ Dom Álvaro Coutinho , que ma-

„ taram na tomada de Baltanas em Castella. II. V. 9.

,, Tanto abalo fez ein toda a índia esta tomada de

„ Goa.

Topar , encontrar. I. V. 9. ,, Nam muy longe da costa

„ de Melinde topou huma náo muy grofla de fazen-

3, da. II. I. 7. „ Neste caminho toparam com Jorge

„ de Mello. III. I. 2. „ Passado daqui á costa de Na-

„ poles topou leis galés. „ Também o acho em Sou

sa , e Vieira.

Tornada , II. III. 2. „ Como Coje Atar esperava esta

„ tornada de Affonço Dalboquerque. II. III. 5". „ Só-

„ mente na tornada pêra as náos viram andar pastan-

„ do hum pouco de gado.

Torno, por circuito. I. VIII. 6.,, Somente neste torno

„ da ilha da banda da terra firme corre hum recife. „

Daqui vem : Em torno , isto he , em circuito , cm roda ,

ao redor: frase muyto das delicias de Barros, segundo

he nelle frequente o seu uso. I. VI. 3.,, Quando viram

„ que os bateis das nossas náos estavam em torno da

„ lua pondolhe fogo &c. I. VIII. 9. „ E da banda de

,, fora em torno delle estavam quatro ilheos. I. X. 1.

,, Qiiasi em torno deste edifício em alguns outeiros

,, estam outros. I. X. 2. ,, Em tomo da fortaleza ti-

„ nlu huma cava. II. III. 2. „ Comarca que será em

„ torno de quarenta legoas. II. V. 9. „ Que com al-

„ guns navios de remo andasse em torno da ilha. III.

III. 1. „ Este lago lhe fica no meio, e em torno vai

„ cercado dos reynos e províncias. III. V. 4,, Ilha

„ em torno alagadiça. III. V. <;. „ Era cousa espan-

„ tola ver as cores e faiscas de fogo , que lançava

„ em torno. III. VIII. 4. „ Cercada toda a fortaleza

em
)}
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'„ em torno. „ Daqui forma Barros o seguinte ver

bo :

Tornear , por cercar , ou cingir em roda , que he nelle \

de igual frequência , e na verdade elegante. I. VIII.

4. „ Terra que ainda que seja costa da terra firme o

„ mar a foy torneando com hum esteiro que a fez

„ ficar em ilha. I. VIII, 6. „ Tarra toda torneada de

„ outro esteiro dagoa. II. II. 9. „ Hum esteiro a

„ tornea em figura de triangulo. II. III. 5". „ O rio

„ que torneava aquelle pedaço de terra. II. V. 1.

,, lhas que a torneam ao modo das leziras. II. VII.

I. „ Ilha torneada, de dous esteiros dagoa salgada.

II. VII. 8. „ O qual esteiro tornea a. serra , em que

„ a Cidade jaz. ,, Estes exemplos excitarão a memo

ria deste verbo , e com cila o seu uso , para de todo

se naõ perder.

Toro , o mais groílo resto que fica de hum corpo , ou

páo cortado. III. III. 2. „ E a Diogo Mendes huma

„ bombarda lhe levou a cabeça fora dos ombros , si-

„ cando o toro do corpo em pé.

Trahir , por entregar, certamente o li em Barros, mas

naò me lembro do lugar. He tomado dos Francezes ,

e delle se forma Traicam , e Atraiçoado , que he co

mo escreve Barros.

Trajo , I. IV. 3. „ Vendo que o trajo dos nossos nam

„ era de Turcos. I. V. 5, „ Hum pano dalgodam bor-

„ nido com humas rozis douro, trajo de Brammanes ,,

Sempre assim escreve Barros, e sempre assim mesmo

Brito , Sousa , e Vieira.

Trama, I. V. 6.,, Mas como ella era innocente desta

„ trama, que tinha ordido Coge Cemeceri. „ Tatfii-

bem he de Vieira.

Transmontar , II. III. 2. „ Assy animosamente se mete-

>, ram com os mouros , que os fizeram transmontar.

Trás , por atras. I. VII. 4. „ Veo logo o mouro trás

„ elle. II. I. 51. „ Quando vio entrar o bargamim

„ trás a náo. II. II. 3.,, Muytos que o favor da

„ vi-
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„ vistoria levou trás fy. III. I. 10. „ Tanto que par-

,; tio , foram se trás elle.

Travar, I. V. 7.

Trazer , por costumar. III. II. 5". „ Trazem mais por

,, religiam andarem rapados , e descalços.

Trepar , III. II. 2. „ Era a competência entrelles , a

,, quem primeiro treparia per as estancias. III. V. 9.

„ E como a gente do mar he mais destra e leve em

,, trepar , o primeiro homem que trepou acima foy

„ hum calafate. ,, Hoje tem-se por verbo de Provín

cia , e naS de Corte , nao Tei porque.

Tresavô , terceiro avo. I. I. 2. „ Elrey dom Diniz seu

„ tresavô.

Trilha, III. V. 8. „ Ao outro dia foram pela trilha

„ delle , cuidando que estava ainda daquem do rio.

Trons , I. VIII. 6. „ Que os mouros de Mombaça , nam

„ eram como os de Quiloa , que se entregavam aos

„ trons das bombardas. „ E mais adiante : „ Diziam

5, nam ferem homens que se entregavam com os trons

j, dartelharia. III, III. 2. „ Somente ouvia os trons

3, dartelharia,

Vagante , por vacância. II. I. r. „ A qual mercê elrey

„ lhe confirmou pêra ir na vagante do Vifòrey. III.

I. 1. ,, Christovam de Távora ya por Capitam de So-

,,fala na vagante de Sancho de Toar.

Valia , por valimento. III. I. 7. „ Fernam Caldeira *

„ homem que já naquelle tempo tinha valia com An-

„ coitam. ,, He o que Fr. Bernardo de Brito diz por

outra fraze : Privar com alguém ; e delle he também

privança no mesmo sentido.

Vazar, e vazar-se , em sentido metafórico. II. III. i.

„ Nam podia hum Capitam ser presente em tantas

j, partes , como eram as per que se vazava a espe-

„ ciaria per mãos dos mouros. II. III. 4. „ Afíy co-

„ mo
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„ mo entrava per huma porta , vazava logo per outra.

Veaçaõ, criação de Veados. II. II. 5.,, Natn acharam

,3 cousa alguma , somente huma montearia de vea-

„ çam , e caça de perdizes. „ Note-se de caminho

que naõ diz Banos montaria , mas montearia , por

que vem de monte , e montear.

Verde , em sentido transkuicio. II. I. 4. „ Porque o

,, tempo era ainda verde pêra passar á Índia. II. V.

#. ,, Na qual sayda por ser ainda muy verde corre

„ outro tal risco. II. VIII. 9. „ E como os tempos

„ eram ainda hum pouco verdes. „ He metáfora bem

digna de se imitar por sua naturalidade , c belleza.

Verdor, III. V. c. „ A folha he mais branda e macia,

„ e o verdor hum pouco escuro.

Vianda , por mantimento. III. V. j. „ Assy como co-

j, zem outra vianda , assy fazem quente- este paó.

VifitaçaÕ , pelo que hoje se diz visita. I. V. 3. >, E per

„ espaço de dous dias que depois desta vifitaçam

„ Pedralvcs aly esteve , sempre de huma e outra parte

„ ouve recados. I. VIII. 8. „ Paflados estes recados e

„ visitações. II. I. 3. „ Temendo esta vifitaçam por

„ parte delrey de Melinde. III. III. 4. „ Ouve en-

„ trelles c Antonio Corrêa suas visitações. III. VI. 10.

„ Recado de vifitaçam. „ Sempre a Him escreve Bar

ros , e nunca , quanto me lembro , Visita.

Vtsorey , por Vicerey. Sempre assim escreve Barros sem

se embaraçar com a origem Latina. II. I. 1. ,, Foy o

„ visorey dom Francisco na frota , que estava parelle.

„ II. L j.,, O visorey por quebrar o animo do Samo-

L „ rim. „ É assim infinitas outras vezes. E Vieira da

mesma sorte sempre diz Vizorey , mudando somente

o s em z.

Vocação , por Invocação , he constante em Barros. I.

IV. 2. „ Casa de nossa Senhora da vocaçam de Be-

„ lem. I. X. 4. „ Hermida da vocaçam de nossa Se-

„ nhora da Vistoria. II. I. 1. „ Hermida em louvor

„ de nossa Senhora da vocaçam da Esperança. III. III.

Tom. III. ' Ff 2. „
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2. „ Herraida da vocaçam de nossa Senhora da Gra-

,, ça. „ Nad ha porque a nossa lingua seja despojada

de hum vocábulo taõ próprio , como authorizado.

Undaçaõ , II. VIII. I. „ E porque as prayas daquelle

,, mar iam estereles lem undaçar.i de rios , que tra-

„ gam cevo pêra mantença do pescado, ha hy muy-

,, to pouco.

Voltear , I. VI. 4. „ E em modo de prazer tomavam

,, hum com a tromba ,. e andavam volteando com el-

„ le no ar. ,, Isto he , dando ou fazendo voltas.

Volumar• , I. VII. 4. „ Resgatava as presas a preço de

,, mctica.cs douro , por nam volumar a náo com ou-

j, tia fazenda. ,, Isto he , por naõ fazer volume na

náo.

Vozaria , II. IX. 4. „ Toda aquella noite ouve na fus-

„ ta delles tanto tanger dos seus sinos, e grande vo~

„ zaria de cantares , que estrugiam os orelhas dos.

,, nossos.

Urro , II. VI. 4. „ O ferro dos quaes assy foy sentido

„ dos elefantes , que dando dous urros faziam volta

„ em redondo.

Z

Zumbaya , e Zumbar* II. VI. 3.,, Fez sua cortesia, a

„ que elles chamam zumbaya , zumbando todo o cor-

,, po té poerem o rosto nos giolhos. „ He hum dos

termos que Barros em outra sua Obra attesta serem tra

zidos da índia a este reyno.

Zumbar , ut supra, E crêo que daqui vem o AzauiTf-

boado do nosso vulgo.

Antonio Pereira de Figueiredo o deo de presente

á Academia das Sciencias , e Bellas Letras de Lisboa ,

para servir de soccorro aos Sócios delia-, que traba

lhão em compor hum Diccionario da nossa Lingua.

Lisboa 3 de Janeiro de 17Ô1.

ME-
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MEMORIAS

Da Litteratura sagrada dos Judeos Portugueses

no Século XFIL

Por Antonio Ribeiro dos Santos.

MEMORIA III.

REcolhemos nas Memorias antecedentes as noti

cias , que tocavaõ a nossos Judeos • Portuguezcs ,

que florecèraõ nos estudos da Litteratura Sagrada

desde os primeiros tempos da Monarquia até os fins do

século XVI. Seguem-se agora as que podemos ajuntar

dos que escreverão no século XVII nas diversas par

tes da Europa , para onde os haviaõ arremessado as íuas

desventuras.

Neste século amanheceo aos Judeos Portuguezes ou

tro tempo mais sereno do que o passado , porque a ca

bo de muitos infortúnios , e trabalhos , que correrão ,

vieras) a achar asylo na Haya , em Hamburgo , em

Amsterdão, em Londres, e n'outras regiões da Euro

pa. Nestas cidades estrangeiras , por onde se liaviaó re

partido , 'com hum novo respiramento de fortuna con

seguirão maior repouso , e liberdade de espirito , do

que tinhaõ tido em sua pátria , para poderem cultivar

folgadamente os seus Estudos , e compor as muitas obras

de Litteratura Sagrada , de que temos de fallar nestas

Memorias. Saõ algumas delias de taõ alto pr<,ço, que

ainda quando não sobejassem as passadas dos séculos

XV , e XVI para lhes assegurar o credito de Varões

doutos, eraõ estas bastantes a engrandecei los , e a pol

ios a nivél das nações mais cultas.

Ff ii C A-
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Ho(ah

Abu

CAPITULO I.

Do Estudo da Lingua Santa entre os Judeas Por

tugueses.

PRopagou-se muito neste século a Filologia Sagrada ,

e em particular o Estudo da Lingua Santa ; os nos-

ios Judeos Portuguezes , que se trespassarão para Ham

burgo , Amsterdão , e outras partes do mundo , tratarão

com muito ardor , e dilvello esta parte da Litteratura

Sagrada, estabelecendo escolas da lingua Hebraica, e es

crevendo sobre a lua Grammatica , e vocabulário mui

tas , e mui doutas obras , que os acreditarão grande^

mente, (a) Bem merecem ter lugar neste Capitulo os

Escritores ieguintes :

Moseh ben Gidhon , ou Gideam Abudiente -, foi na-

* iente. tural de Lisboa , e vizinho de Hamburgo , e hum dos

cxccllentes Filólogos daquelle século, (p) Compoz em

Portuguez :

Gram-

(•0 Naquelle século naõ havia espetar dos Judeos Portuguezes , que

cá liedraó , nem ainda dos mesmos Christaós obra alguma deste géne

ro. O Hebieo era mui pouco tratada dos primeiros pelos motivos , que já

demos nas Memorias do século XVI , e foi inteiramente desamparado

do» sejundos ou por ignorância dos tempos, ou por aversão, que en

tão te tinha ao Hebraiímo. A Escola Hebraica de Coimbra havia aca

bado de todo, e perdera-se de vida até o mesmo conhecimento da

necessidade , que havia da Lingua Santa para intelligencia das Sagradas

Escrituras. Apenas no meio daquella cerração de; treva» appareceo ,

como huira nova luz , o teltsmunhn do' douto , e pia varaõ Fr. Se

bastião de Paiva na lua Hijhria Earenetica dos Doutores Antigos. A no

ticia da Língua Santa, dizia elte , he de grandijjima importância para ca

tai intelligencia das Sagradas letras. Talvez se nao deixa bem entender

em a versai m.iis perj\ita o que cm a fonte original ejiá mais claro. Ha

grrnde diferença em o traduzido por mais que seja ajujlado , do que da

primeira língua , em que se escreve. ( p. o. e 9. ) JVlas quasi naõ hou

ve , quem attentasse entaó nesta doutrina , e espertasse estes estudos.

(4) Daniel Levi de ISarrios no sim da Crlhcçr.Ô dos Poetas Efpanhoes

faz memoria deste Author, chairando-lhc injigne poeta Hebrco j Wolsio
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Grammatica Hebraica Parte primeira ,

onde se mojlrão todas as regras necessárias as

fim para a intelligencia da liugua, como para

compor , e escrever nella em proza , e ver/o

com elegância , e medida, que convém. Ham

burgo 393. (de C. 16^3. ) em 8.°

Esta Grammatica he obra de muito estuda, e refle

xão. He dividida em quatro tratados ; no i.° se trata

da liçaó , ou maneira de ler , e da razaó e espécies do

verbo; no 2.° da conjugação dos verbos e de seus di

verso? géneros , ou differences ^ no 3.° dos Nomes , e

Advérbios : no 4.0 da maneira de formar o estylo , e es

crever em proza , e verso. Na Prefação promettia o

seu Author hum Diccionario Hebraico. (<?)

R. Moseh Rafael de Aguilar. Foi Medras, ou dos Moseh

da segunda ordem da Synagoga dos Judeos Portugue- Jfe "gui

zes de Amsterdão , e homem de largos estudos , e de lar.

muita reputação entre os seus. Elcreveo em Portuguez

huma Grammatica da Lingua Santa, que se publicou

com este titulo na segunda ediçaó , que se fez delia :

Compendio da Grammatica por breve me-

tbodo composta para uso das EJcolas do modo ,

que a ensina Masse Raphael d'Aguilar ; ne

Midras em que afife no K. K. de Tabnud

Thora em Amsterdão. Segunda edição nova

mente corregida e acerejeentada de bum tra-

ia-

tambem falia dell« na Bibliothcca Hebraica, tom. III. p. 748 , e em

outras partes ; e depois delle o sábio D. Josi Roiz de Culto na Bi-

bliolheca Efjianhola tom. í. Este Author deve acerescentar-ie á Biblia-

thtea hiifitaaa do erudito farbnsa.

("} Temos bum exemplar desta Grammatica , delta se lembra Wol-

sio na hibbicliicco Hebraica, tom. 1. p. t 16. e Cast.ro na Bibliothcca

Espanhola.
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tado sobre a Poezia Hebraica. Amsterdão na

oficina de Joseph Atbias. Anno 5-411. (de

C. 1661. ) d custa do Author, I. vol. em 8.°

Consta esta Grammatica de 16 Capítulos , e he hu-

ma cias obras mais apuradas , e methodicas , que tem

apparecido neste género ; a Arte Poética Hebraica con

tém quatro Capítulos , e este segundo tratado em na

da cede ao primeiro, (a)

E. Saio- r. Salomão Jehuda Leaõ , de quem havemos de tra-

huda tar "no C. IV, foi hum dos Judeos mais íabios de seu

Leaõ. tempo ; escreveo a seguinte obra em Castelhano :

* Principio da Sciencia y Grammatica He

braica ; hum metbodo breve claro fácil e dis

tingo para vso das e/colas. Amsterdão 463.

( de C. 1703. ) em 4.0 na ofHcina de Manoel

Atinas, (b)

ma/de" ^"" Selemoh j ou Salomão de Oliveira ; foi filho de

oii°veira. David natural de Lisboa , e Mestre dos Judeos Portugue-

zes de Amsterdão ; falleceo por 1708. Foi Grammatico

que alcançou illustre nome pelas obras seguintes :

Marpbe Lefon , isto he , Medicina da Lin

gua. Amsterdam. 5-446. ( de C. 168o. ) por Da

vid Tartas 1. vol. 8.°

He

(<0 Faz m;nçaó desta obra Daniel Levi de Barrios na De/cripcSo d*

Acai. iot JuJeos Efpanhott de Amsterdão , que se chama Cethér Tora p.

>'. D. Francisco- Peres Bayer Mestre dos Infantes de Espanha , e Bibli-

othecario tnaior delRei Catholico tem desta obra hum exemplar na sun

preciosíssima 'Livraria.

(A) Wolfio Bibliothcca Hebraica, tom. III. p. 1041. e 1985. e tom;

IV. pi 272. Vimos hum exemplar desta obra. A notícia desta ediçaõ

Ha6 entrou na Bibliothcca Espanhola de Castro ,' nem a de feu Author

na' Bibliothcca Lusitana de Barbosa.
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He huma Grammatica Hebraica completa , que cor-

' re parelhas com as melhores , que fe tem eícrito.

Jad Lafon , ifto he , Mao ou ínflrumen-

to da Lingua , por David Tartas , em Amfter

dao em 5449 ( de C. 168.9 ) *■ v0^ em %°

He hum compendio da Grammatica Hebraica ante

cedente )f em que íe trata dos accentos. (a)

Porta dos Labios. Amfterdao por David

Tartas an. 5449. ( de C. 1689. )

1

He huma Grammatica Chaldaica que vem junta no

rneíruo tomo antecedente. (¿)

1

Hez cbaiim , ifto lie , Arvore da vida , ou

dos que vivent. Amfterdao 5442. ( de C» 1682.)

por David Tartas em 8.° menor.

Elfte livra contém hum Diccionario Hebraico Portu-

guez, em que fe explicaö asRaiz.es Hebraicas , e Chal-

daicas , que ha nos livros Sagrados. Poem-fe primeiro a

raiz Hebraica ; depois os lugares da Efcritura , em que

ella fe acha ; e últimamente a palavra Portugueza, que

lhe correfponde. He obra de muito merecimento , e uti-

lidade. (c)

Sirfoth Gabeluth , ifto he >. Cadéas da Ter-

minacaö. 1. vol. 8.*

Ef-

(«) Danid Levi de Bairros Árbol de las vidas p. 81. V'olfiu Biblia.

tiícu Heir. torn. I. p. 9040.

(¿) Wolfio Biblioth. Hebr. tom. I. p. 1039. Vimos hum exemplar

de cada huma deltas tres obras.

•■CO VPolfio BMicllfec0 Htbraict torn. I. -p. 1049. vimos hum ex

emplar defla obra. . • ■• . . .
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Este livro naó traz nota de anno , nem do lugar da im-

pressiõ , nem do nome do impressor. He buma collec-

çaõ dos Rhythmos Hebraicos ou Diccionario das vozes ,

que terminaó de huma mesma lorre. Ndle se explicaõ

todas as espécies de metros da Poesia Hebraica , e íe

apontaõ os livros ou lugares da Escritura Sjgrada , em

que se achaõ , e se dispõem as palavras Rhythmicas , ou

vozes, que tem a mesma terminação, de maneira, que

a cada huma se ajuntaõ os mesmos lugares da Escritu

ra , aonde ellas vem : o que muito lerve para os que

querem compor em Poesia Hebraica, («)

Exposição de variasfrazes Talmudicas , com

hum Juccinto commentario sobre os Accentos

dos Hebreos affim Prosaicos , como Métricos.

Amsterdão ióój. 8.° na officina de David Tar-

us (b)

Oliveira viçosa.

Vem neste livro os nomes Hebraicos de varias coi

sas dispostas por certas classes com os nomes Portugue-

zes , que lhes correspondem, (c)

Spí^osa. Bento Spinosa , chamado Baruch em quanto professou

o Judaisino, foi natural de Amsterdão , mas de pais Por-

tuguezes ; e hum dos Filósofos de nome naquelle século.

Entre outras obras , de que temos de fallar ao diante

no Cap. IV. , compoz a seguinte , que pertence para

aqui :

Com-

Çsl) Wolfio Bibliotheea II eh r ai r t tom. I. p. lojo. tom. III. p. 106U

(Jt) Wo\fio Bibliotheea Hebraica tora. III. p. 1026. Falta esta noticia

na erudita Bibliotheea de Castro.

(O Woltit) Biblioteca Hebraica tom. III. p. 1024. Também falta

esta obra na Bibliotheea do doutíssimo Castro-
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Compendio de Grammatica Hebraica.

Vem este tratado no volume , em qne se contem

as suas obras posthumas. (a)

R. David ben Isaac Cohen de Lara. Era natural *• Det¥,d

de Lisboa , e foi Judeo das Academias de Hamburgo e ae Lira,

de Amsterda6 , e discipulo do famoso Huziel ; morreo

em 1674. Sao delle as duas obras seguintes :

Ketber Kebunna , isto he , Coroa dot San

tos , ou do Sacerdocio. Parte I. ate a letra Jod

Hamburgo 1667. por Jorge Rebenlino sol. (£)

He hum Diccionnrio Talmudico Rabbinico muito

copioso , e mais amplo que o de Nathan , a que elle

ajuntou duas mil palavras ; contem a exposicaS da cor-

rel'pondencia das vozes Talmudicas e Rabbinicas em 14

linguas, a saber, na Chaldaica , Syriaca , Arabiga, Persianal

Turca , Grega , Lritina , Italiana , Castelhana , Portugueza J

Franceza , Alemaa , Saxonia , e Ingleza , obra , em qujf

gastou espaco de quarenft annos , e assuri mesmo a dei-

xou incompleta na6 passando da letra Jod. He dedica-

da a varios Judeos , cujos nomes fe lem no frontispi-

cio da obra , e juotamente aos mais sabios Filologos

Christa6s , e Varoes mais honrados de Hamburgo , ex-

Tow. ///. Gg em-

C'O sal'8 desta obra Basnage na Hijlorla dot Judeos torn. IX. p. 1040.

os dcrutos Baibofa e Castro nas suas Biblioihccas nao fazem meinoria

de]!a , nem ainda de feu Author.

(7>) Desta obra, e de feu Author fazem men;ao , entre outrrs , Ma-

thias Fredetico Beckio no Targum ; Joao Leufdcn no livrti Philologus

Mixt Hebr. Hottingero na Bibliolheca Orient. , Basnage na Hi/tor. drt

Judeos, Wolfio na Bibliolheca Hebr., Joa6 Muller na Epi/lola a JoaS

Buxtorfie , que vem na obra Cotalcft. Theilrg. do mesmo Buxtorsio ,

Barbola e Castro nas suas Biblioihccas. Vimoi hum exemplar dclla

obra , que nos vco empreilado de Amsterdad.



234 Memorias

emplo raro entre os Judeos, que apenas se acha nelle ,

e no outro Portuguez R. Menassés ben Israel.

Hir David , isto lie , Cidade de David.

Amsterdão 1638. em 4.0

He como hum apparato á obra antecedente , em

que mostra a correspondência , que tem os vocábulos

Hebraicos e Rabbinicos com os Gregos , e os de mui

tas outras línguas. Hottingero conta este lexicon entre os

mais exactos , que se haviaÕ composto ate leu tempo. (<?)

*■ «e- R. Menassés ben Israel , dé quem temos de fallar

beiws- maiS largamente no Cap. IV , foi hum dos mais illus-

nel. três Grammaticos daquelle século pelas duas obras , que

elereveo nesta matéria , que são as seguintes :

Labium purum , ou Grammatica Hebrea.

Começara a trabalhar nesta obra desde a idade de

17. annos ; delia faz elle meiino menção no Prologo á

Parte I. e II. do seu Conciliador, (b)

Nomenclator Hebrœo-Rabbinictts, (V)

Vieira Judeo Portuguez da Synagoga de Amster

dão ,

(o) Blbllothcca Orient, delle trata Basnage na Historic its Judios C

j7- §. 17. e Barbosa na Bibliothcca Lusttana. Falta cila noticia na Bi-

bllolhcca Espanhola de Castro , que em seu lugar dá hum compendio

da primeira obra feita por hum Anonymo com a mesma nota do lu

gar do anno , e da forma do livro , e até do seu Titulo- Parece ser

ella obra a mesma , que Wolsio cita ce-m o titulo de Nomtntlcter ,

em que elle ajuntou os Synonymos das coisas. Biiliolhecc Hc&itUu

tom. I. p. 31S, e tom. III. p. 199.

; A) Ca(lro naõ falia dcfla obra na sua douta BlUicthcca.

(O Ca (Iro também naó traz noticia desta obra ; mas o noflb Bar

bosa fez delia mençaó na Bibliothtca Lufitonc.
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Ancny-

mo.

daô" , que vivia pelos fins do século passado ; julgamos

ser o mesmo que R. José Vieira, de que temos de sol

lar no Cap. IV. Compoz :

Compendio de Grammatica Hebréa. (a)

O Anonymo Judeo Portuguez , que eícreveo a obra

intitulada :

Arte Hebréa Espanhol , ou Grammatica da

Lingua Santa. Em Leão em 1676. em 8.°

Vem com o nome de Martyr del Castillo , se já

naõ he Martinho del Castillo, {b)

CAPITULO II.

Das Typograsias Hebraicas dos Judeos Portuguezes.

NAô cessarão nossos Judeos Portuguezes de pro

mover neste século as ofHcinas Typograficas com

grande utilidade dos estudos Sagjados , maiormente em

Amsterdão.

Huma das mais nomeadas foi a que estabeleceo á Typo-

Ggii sua r&"

.—— nasles.

(a) Deste escritor se faz mençaó no Catalog* dos novas livros no tom.

I. da Blblitlheoae Raisonnéc ; Volfio na Bibliolheea Hebraica no tom. IV.

n. 17 a. o julga Portuguez ; e este Author , e lua obra he huma da»

noticias , que se podem acerefeentar nas eruditas Bibliclhccai de Bar

bosa e Castro.

(O Falia delia o Catalogo ias Bibliotheeas de Jac. Van Heukelom ,

e de Jac. Aversloot impresso em Haija em 1750. p. jai. n. 479J. e

Wolsio na Bibliothrca Hebraica tom. IV. p. 270. no Catalogo lios Gramm.

Judeos ; e alli vem com o nome de Martyr del Cajlillo : naó podemos

ver exemplar algum desta Grammatica , mas suspeitamos, que esta obra

be • mesma que W/olfio annunciou depois no dito tom. IV. p. 281.

com o nome de Martinho del Cajlillo, que diz ser impressa em o Rei

no de Leaó , e naó em Leaó de França, posto que ttaz a era de 1576,

o que faria talvez erro dos Amanuenses.
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sua custa na Synagoga dos Judeos Portuguezes dcsta Ci-

dade o Rabbi Menafl'es ben Israel , depois que fe reti-

rou de Lisboa sua patria. Foi a sua officina a primei-

ra Typografia Hebraica , que appareceo em Amsterdap.

He o que se coilige de luas meimas palavras na con-

ta , que eile da de suas obras no Prologo da segunda

Parte do feu Conciliador : „ Occupado fuera de/io en mi

„ Typographia Hebrea , que yo introduxe en ejlas parses. „

Delia lahira6 muitos livros , que ainda hoje honra6 so-

bremaneira a memoria de MenasTes, como rorao tres Bi-

blias , tres HumaJJhn , ou Pentateucos Hebraicos , hum

Espanhol com notas marginaes , e outros muitos livros

de coisas Sagradas ; de que ao diante faremos mencao

em feus lugares. (a)

Trafia"de Herdou efta officina feu filho Samuel Abarbanel Soei-

Samuei ro , ou Samuel ben Israel Soeiro , como elle mesmo se

Abarba- intitula na edic,ao do Machsor ; nella imprimio varias

obras posthumas de feu pai; como sorao, entre outras o mes

mo Machsor , que elle havia reformado em 1660. e o

livro Spiraculum vitœ , ou da immortalidade da alma

em Amilerda6 an. 412. ( de C. 1652.) em 4.0 em le-

tras quadradas.

Jraiiad* J0^ outro ffih° de Menasses tambsm teve huma offi-

.Tofc Me- cina Typograsica em Amsterda6 , como fe ye de varios

naues. ]ivros impiessos com feu nome.

Typo- Grande fama houve o outro insigne impreflbr Jose"

j™r5a e Athias, emcuja officina trabalhavao 12 prelas. (b) Dalli sa-

Athiaj. hi'ra6 as correctas edicoes das Preces dos Judeos, ou Tep-

philloth em 423. ( d* C. 1663. ) em 16.0 , e do Machsor

Espanhol em 449. ( de C. 1689. ) em 8.0 c outras mui-

tas , de que hiremos fazendo memoria em feus lugares

compctentes.

Ou-

(«) Kile me(mo o attesta no Prologo acima citado*.

(J>) Jo. Jac. Schudt P. IV. Memtra!/. Judaic, continual, j. c. 204.
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Outra officina de muito nome , e credito foi a que Ty?°"d

tivera6 em Amsterdão Jolé Manoel , e Abrahaó Athias , soft e de

que muitos livros imprimirão nella , e a outra em que Abrahaó

trabalhava Abrahaó Mendes Coutinho , de que também" e delM

sahíraó muitas obras. Ainda em 1700. permanecia a de Abr.

Manoel Athias, aonde se imprimio a Biblia, e Penta- clutin. '

teuco Hebraico de R. David Nunes Torres, de que fa

remos menção nas Memorias do Século presente, (a)

CAPITULO- III.

Das Edições , e Trasladações Bíblicas , que fizeraõ os

Judeos Portuguezes.

HUma das coisas , em que muito se esmerarão neste Edições

século os Judeos Portuguezes , e Eípanhoes , foi ' lcai"

nas repetidas edições que fizeraõ dos Livros Sagrados*

já no Hebreo, ja em linguagem vulgar.

Quatro fôraõ principalmente as edições da Biblia Quatro

Hebraica. Edi<;- d»

Bíblia

Hebr.

A primeira Edição foi a de Amsterdão de 391. ( de prime;.

C. 163 1 ) feita pelo nosso Portuguez R. Menassés ben ra Edi-

Israel, e na sua officina. 1. vol. em 8.° á custa de Hen- ^biu*

rique Lourenço. He sem pontos. (£) Hebraic.

A segunda Edição foi a outra de Amsterdão de 5*395". Segunda

( de C. 1635. ) em dous vol. de 4." também feitaípelo mel- d^gfbiia

mo Mcnaflé? , e também á custa de Henrique Lourenço. Hebraic.

He em duas columnas, e com caracter elegante, e mui

accommodadoá leitura. Tau-fe commummente por cdiçaõ

mui exacta ; com effeito na Prefação protesta Menassés ,

que

(j>) A u.is Atinas (>ut lua incite cltcve , legundo parece, muito tem

po lein uso ; e passou depois para poder dos tret Irmãos José , Jacob , e

Abiahaó de Salomão Proops famosos Impressores , que muito le ga

bão de a possuirt;ii na IntroJucçaó á ediçaó da sua Biblia Htbiaica

EJpanhcla d<t 5522. (b~) V. Le Long.
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que para el!a usara de quatro edições correctissimas ,

que eraó as mais apuradas de quantas se haviaó feito,

e que quando achara discrepância recorrera ás leys da

tíra 111 a rica , e á Masora. {a)

Tercei- A terceira Ediçaó foi a outra também de Amsterdão de

"aõE<da 199' ( ^e C 1639. ) em 8.° á custa de Jansonio , que

Bíblia fez publicar na (ua orficina o mesmo R. Menalsés. NaÔ he

Hebrai- ta- eXafta COmo a antecedente , mas he muito manual

ca.

para o uso quotidiano. (£) He íem pontos.

Quarta A quarta he huma Edição em 8.° sem pontos fei-

ua Bíblia ta na ,nemia officina , e no mesmo anjK) , e revista pe-

Hebrai- lo mesmo R. Menastes.

Quinta A quinta Edição he a de 5411. (de C. 1661. )

daBSibMadous vol. em 8.° também em Amsterdão feita por José

Hebrai- Athias varaó mui douto , e por outros Judeos , que com

elle concorrerão. He muiro commoda por apontar á mar-

ge.n os versos , e corresponder ás nossas Bíblias, e con

cordâncias. Oi Judeos a tem em muita estimação , por

que dizem fora trabalhada sobre as melhores edições ,

e sobre dous Mss. mui antigos, hum de Hillel , e outro

que íobia ao século XIII. escrito e;n 1299. Esta foi a

edição , que retocou , e seguio depois o insigne Filólo

go , e Theologo Joaó Leusden na que publicou com

os seus fummarios Latinos marginaes no anno de 1667.

na mesma officina de Athias; e he a que de novo deo

á luz Vander Hoogt em 8.° com maior apuramento , e

exa-

00 Ri-'J'do Simaó faz memoria desta edição na BUI. Critic, tain.

III. p. 4ji. o qual naó forma delia idea tao vantajosa. Também a

refere Wolíio na Bibliothcct Hebraica, tom. III. p. $77. e Le Long

na Blbliuthcci Sitcra. Viwios hum excellente exemplar desta Edição ,

que rizemos entrar na Bibiiotheca da Universidade de Coimbra.

0^) Este lie o juiz», que delia faz Hottingero na obra Biblitthce.

Qualriparú. Esta Edição lie diversa da que se fez em Amsterdão no

mesmo anuo de 16 jo. em 4 ° , que tem o Texto Hebreo com pe

quenas notas puraininte literaes.
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exaccao , e a de que mais fe servio Henrique Opit na

Jua nova edicao , que fez da Biblia Hebraica em 1709.

(a) a Republica de Hollanda querenJo galardoar os ser-

vicos, que Athias havia feiro ao publico com esta edi

cao da Biblia , o honrou com huma Cadda e sua me-

dalha pendente , ambas de ouro.

Tambem fe fizera6 naquelle seculo em Amsterdad $j.atl&

quitro edicoes da Biblia Elpanhola Ferraresca, em que da bm\»

trabalharao os Judeos Portuguezes. Espan.

res* a.

A primeira foi em $271. ( de C. 1611O em sol. pr;rae;.

He huma topia da original Ferraresca de 15-53 > e ate «£<••-

Conferva o leu mesmo ritulo , como se fosse realmente B^iia*

publicada em Ferrara , e no reverse da poi tada traz a mesma Espa-

Dedicatoria de Abraham Usque, e Yom Tob Atias a D. "holi'

Gracia Nassi , c o mesmo Prologo , o que tern enganado

a muitos Bibliografos , que conrundirao esta edicao com

a verdadeira Ferraresca , com tudo ella tern diverse or-

nato , e caracter, e traz no fim diversa era rematando

com ella nota : A loor y gloria del Diofue reformada la

imprejfion Ferraresca Jin mudar letra de su original ,

em Amjlerdao. A 20 de Yiai 5-371. Esta edica6 tern al-

gumas faltas nas palavras , e veio por isso a ficar me-

nos exacta que a de Ferrara. (£)

A

(a) Opit trahalhou com muito disvello , e faJiga nesta nova edi

cao , havendo cocsultado hum grande nuir.ero de ediefies para as va

riances , e tendo fe preparado para eftaobradoze annos ; confessa com

tudn que n fundo , lob re que trabalharav , fora » edicao de Athias re-

vista e corregida por Leu seen.

(A) Ha hum exemplar deila edicao rva Bibliotfeeca Casanatense , que

couferio Amaducio , e has vimos outro , que nos foi de empreslinio

remettido de Kipanha para o exarainarmos , e conl'eiiniios. Fazem me

moiia della ediqao stir. Beyer na obi a Arcana Saerar. Bibliothecar. Dres-

denfium p. 88. Kaoch na obra Nacluilcu , Wnlfio na Bibliotheca Hekrai-

ca torn. IV. p. 176. e Rossi s> Tupagr. Heir. Firrtricnj. Pelas 110-

ticias , que nos vierao defla edicati , soubeu.os que ella havia ftdo r.fcra

dos Judeos Poftugii?zes. tf<*is arvnos depots, istp he, em 5(77- (de

C. 1617 ) fe teiinprimio esta Biblia em Yerieia em sol. e com o iv.elmo
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Segunda A segunda foi feita com caracter Romano em 5/390.

da sibila ( de C. 1630. ) em foi. Depois do Prologo está a or-

Espsnh. dem das Haphtaroth , a ordem dos livros da Sagrada

Escritura segundo os Hebreos , e os Latinos, os summa-

rios dos Capitules , o Catalogo dos Juizes de Israel , c

a summa da Chronologia Sagrada do Testamento Ve

lho. Esta ediçaâ também conserva o mesmo titulo da

de Ferrara, como se realmente alli fosse impressa, e traz

no reverso da portada o seu mesmo Prologo , o que tor

nou a enganar a alguns Bibliografos ; mas o ornato , e

o caracter he também diverso, e diversa a era, que vem

na ultima folha , que arrerruta aflim: Aloor y gloria dei

Dio sue reformada a 25 de Sabath 5390.

Alguns , como Le Long , attribuem esta edição ao nos-

ío Portuguez R. Menassés, e a daõ feita na oíficina de

Gilly Joost, e em Amsterdão, (a) Nella se começarão a

mudar, e a corregir muitas coisas da primeira Ferrares-

ca ; com tudo algumas delias fôraó a peior. E este he

o juizo , que delia fazem alguns Judeos , e particular-

men-

titulo, qua a de 1611. , mas naõ sabemos, se nessa ediçaó teve par

te alburn Judeo Portuguez.

(<0 Le Long na Bibliotheca Sacr. p. 367. diz ser reformada por Me-

nasses ben Iirael ; Wolfio sem embargo de haver seguido o mesmo

que L« Long no tom. II. da sua Bibliotheca Hebraica p. 451. attes-

to no tom. IV. p. 177. que tinha hum exemplar sem o nome de

Menassés nem o de Gilly Joost , nem ainda o de Amsterdão , e cré

que Le Long se enganara com a ediçaó de 5406 (de C. 1646.) em

foi. , de que logo temos de fallar , em que vem o lugar da impres

são , e a nome de R. Menassés , e do impressor. E com effeito no

exemplar que temos desta ediçaó, e nos três que conferimos , hum

na íleal Bibliotheca de S. Majestade, outro na Bibliotheca da Real

Casa de N. Senhora das Necessidades de Lisboa , e outro da Livraria

do Eminentiífimo Bispo Titular do Algarve Confessor de Sua Mages-

tade se o'.> serva , o que diz Wolfio , porque nenhum delles tem no

me do lugar da ediçaó , nem o do Impressor , nem o de Menassés.

Com tudo pozemos aqui esta ediçaó porque as noticiai que se nos

mandarão de Amsterdão nos certificarão , que Judeos Portuguezes ti-

veraó parte nella.
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mçnte Samuel de Cáceres, que na Prefação á ediçaÕ

de Amsterdão de 421. (de C. 1661. ) confessa que ella

tinha muitos defeitos.

A terceira Edição se fez em 5-406 ( de C. 1646. ) J'g£

em foi. pelo nosso Portuguez Rabbi Mcnassés ben Israel ,.,5 di.

na officina de Gilly Joost, a qual segue exactamente aBibli-»

edição antecedente de 1630. só com a disserença do ti- Bi^iã.

tulo , que se mudou , da era , que he mais moder

na, e do caracter , que tem maior elegância, (a)

A quarta Ediçaõ sahio em 5:42 1. ( de C. 1661.) Quarta

em hum tomo de" 8.° (b) foi trabalhada em casa de Jo- J^'b" a

sé Athias Portuguez , e publicada por sua ordem. O ei>j-

Haham R. Samuel de Cáceres Pregador , e Membro da nhola-

Academia Cetber Thord foi o que a revio e corregio ,

cotejando-a fielmente com o Texto Hebraico. Nesta edi

ção numeraõ-se á margem os versos de cada Capitulo , e

distingue-fe cada verso em períodos conforme aos ac-

centos Hebraicos , pondc-se em lugar delles as virgu

las correspondentes á fcrça de cada hum dos quatro

Tahamiim , a que elles chamaò Separantes , para assim

se facilitar a intelligencia das sentenças. Também se

apontaô todas as Âfhtaroth do anno á margem de ca

da Parafã assim ordinárias , como dos dias solem nes ;

no fim vem a taboa das Parajiotb.

Tem esta edição algumas vantagens sobre as ante

riores da Biblia Espanhola. Nella se restitue em gran

de parte á sua antiga pureza a trasladação de Ferrara ,

que naquelles tempos se achava deslustrada nas segun

das edições com muitas saltas de palavras , pericdos e

versos inteiros , e o que mais era , com muitas cons-

tiucções impróprias j defeito , que já tinha notado o mel-

00 Temos hum exen piar desta ediçaó.

(4) He em S.° e naó em 4.0 como le diz na Bibliotheca Espanho

la de Castro.

Tom. 111. Hh mo
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mo Menaflés ben Israel no Prologo do seu Pentatcuco»

Algumas vezes se altera o Texto Ferraresco , e se in

troduzem outras lições nos lugares , em que elle dif-

cicpava do original Hebreo. Sem embargo do muito cui

dado j que se ppz na exacçaõ , e correcção desta Biblia ,

a sua trasladação em algumas partes naõ conforma com

o sentido próprio , e verdadeiro do Texto original j

achrõ-se de mais ainda nclla alguns erros de letras , e

faltas de palavras , e ainda de veríos inteiros j conser-

■vaõ se também palavras antigas , que já naõ estavaõ em

uso , o que faz a sua liçaõ escabrosa. Os mesmos pe

ríodos , comas , e semicomas , que nella se apontaõ para.

seguir os accentos Muíicaes , naõ deixaõ de coníundir x

e embaraçar a oraçaõ. (a)

Dos Livros Sagrados alguns fóraò imprelTos separa

damente já na lingua original , já nas traducções , de

que faremos aqui memoria. E pelo que toca ao Penta-

teuco Hebraico, fei elle por muitas vezes impresso em

Amsterdão ; lo o Portuguez Rabbi Menassés ben Israel ini-

Ed!'õe3 Pr'm'° trcS Humafim Hebraicos ou Pentateucos. A primeira

doWn- EdiçaÕ foi feita em 163,1. A segunda Edição foi com os

HeL""- tres Targum, e cinco Megbilotb em Hebraico, e Chal-

co. "'" daico em 400. ( de C. 1640. ) em 4.0 A terceira

foi tambjm em Hebraico , e Chaldaico com os cinco

Mcgbi/otb em 406. (de C. 1640.) em 16.0 na ofEci-

ra de José ben Israel leu rilho. Destas tres edições faz

elle mesmo menção na conra , que dá de suas obras ,

a qual vem no Prologo da segunda Parte do seu Concir

liedor. (b)

(a~) Fazem memoria desta edição a Bitllolhfca Bibl. da Duqueza de

Frunsw. Luneb. p. 162. N. 6. e a Bibliolheca Lnliinanniaiut publicada

em Leipruk em 1740. em 8.° a p. 673. Delia temos hum exemplar.

(b) Delias edições faz memoria Le Long, na Biblioth. Sacr. Eltai no

ticias devem acerescentar se ae artigo de MenafTás na Biblietheca La-

Jitmte de fcarbofa.

R.
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R. Salomao de O.'iveira deo tambem huma edigao §";'"-

do Pentateuco com as Migilloth , e as Hapkataroth pa- do Pen-

ra cada anno, accrescentando-lhe a" margem 613. prc- uteuco

cekos. Sahio em Amsterdao em 427. ( de C. 1667. ) na co' "'"

officina de Lcvi ben Aaron, (a)

O Pentateuco Espanhol, de Ferrara tnmbem foi reim- Edicx-..-*

presso muitas vezes naquelle leculo ; del.'e hoiive liuma ?° Pe"~

edicao em 5387. ( de C. 1627.) em 8.° feita pclo nol- paii.

so Portuguez R. Menasses ben Israel, (b) Primei-

Houve outra em 5-403. ( de C. 1643. ) em 8.° a ™.K^;

qual tem o titulo feguinte: Penti-

tenco Es-

Humas de Parasioth y Astarotb traduzido se"j'ndi

palabra por palabra de la vjrdad Hebraica em ejUjo

Efpanbol impreffb nuevament? ejn caza de Em- do Pe"-

manuel Beavemste. Segue-se nesta edicafi exa- Espa"

ctamente a versatf Ferraresca. (c) nho1-

Houve outra edicao de AmsterdaS em 1646. em 8.° £""1™

trabalhada tambem pelo rr.elmo R. Menasses ben Israel , do .Jen-

e feita em sua mesma officina , o qual Ihe ajuntou suas tateuco

notas marginaes, em que apontou os jieceitcs da Lei ; B$~

della falla o mel'mo R. Menasses na conta , que da de

(a) Esla noticia deve tan;bem accrescentar se em Earbosa Wolfio

fai memoria desla edicao no trm. III. p. 1025. No torn. I. p. 1059.

e IV. p. 97 j. e p. 974- falla de outra edicao elegantifllma do mes-

mo Oliveira ja feita nesle sccolo em 436. ( de G. 1726.) Castro "a

Bibliclhert Espanhela faz ivencao desla , e nao da primeira. Com tu-

do le he certo cue Oliveiia ironeo em 17c!!. na6 le 1 lie piVe attribuit

a edica6 de 1726.

(t) Wolfio Bibltttheco Htbmlca ton". III. p. 406. ou 706. Ttata

desla traducca6 D. Joa6 Antonio Pellicer e Saforcada Eibliothecario

da Real Eibliotheca d'EIRei Catholfco no feu erudito Evsalo it huma

Bibl'uthecti tie Tmdultvrej Espenliots.

CO.Viinoi hum exemplar desla edicao na selecta Liviaiia da Real

Casa de N. Seuhora das Neceslidades de LUboa.

Hh ii suas
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suas obras, no Prologo da segunda Parte do seu Conci

liador* Foi approvada pelos dous Judeos Portuguezes

Hahanim Isaac Aboab , e Moseh Rafael de Aguilarj e

vem a sua approvaçaó em Portuguez logo depois da

Dedicatória, (a)

Quarta Outra houve em Amsterdão em 5415". ( de C. 165" jr. )

do pm- em 8.° dada também pelo mesmo R- Menassés , cujo ri-

tateuco tulo he o seguinte :

J-'fpa-

i.hol. ,

Humas o etnco ttbros de la Ley Dtvtna

juntas las Hapbtaroth dl afio con una per

feita glosa eu forma ca/i de Parasraze llena

de Tradiciones y explicaciones de los antigos

Sábios : obra nueva , y de mucha utilidadprin

cipalmente para los que no entiendem los Com

mentarias Hebraicos , can dós Tablas nuevasy

la vna para faber-Je quando fe lea vna sola

ò dos Parajiot , la otra de las IV. Parajiot Se-

kalim , Zacbor , Para , y A-hodes con fu Ca

lendário compuejlo por el Hecbam Menajséb

ben , Israel y por su orden imprejja. En Ams

terdão anno 541 5. (de C. 1655s.)

Esta Traducçaó Espanhola do Pentateuco he de 451.

paginas , e he a mesma do Texto Ferraresco sem outra

alguma dirFerença do que estarem numerados os versícu

los , o que se naó acha na ediçaõ de Ferrara \ e have-

rem-se substituído algumas palavras mais modernas á al

gumas antiquadas da Ferraresca , que saó pelo commum

de pouca consequência. Do mais que ha desta edição

fallaremos no Cap. dos Escritores V. Menassés. (b)

(<0 As noticias desta ediçaõ devem ter lu^ar na Bibliotheca Lufita-

n<t de Tarbosa , como tiveraó na Bibliotheca Espanhola de Castro.

(A) Wolfio Bibliotheca Hebraica tom. II. p. 452. tom. III. p. 706.

e tom. IV. p. 181.

Este Pentatcuco Espanhol continuou a reimprimir-se depois em

Hou-
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Houve finalmente quinta Edicad do Pentateuco Es- Qu.'nta

panhol , que soi a que publicou R. Jose" Franco Serrano foPe°-

ou Serrao natural de Amsterdad* mas de pais Portu- tateuco

guezes , e.Doutor da Synngcga. Eisaqui oscu tituJo : *h'£,a"

Los cinco lihros de la Sacra Lei interpre-

tados en Lengua Espaihla conforme d la Di-

vina Tradicion y commento de los mas cele*

bres expofitores , con los Jeiscentos preceptos

collocados cada vno junto al lugar , donde Dios

los prescrive , y en la forma , que ensesia la

D. tradicion recebida de Masseh , y aprendida

de nuejlros Sabios de gloriosa memoria : por Jo

seph Franco Serrano Professor de la S. Len

gua en el Kabal Kados de Talmud Torab im-

prejso em Amsterdao en casa de Mofseb Dias.

An. J45'5'. ( de C. 1695". ) em 4.0 (a)

He dedicada a obra aos Parnajfim e Gabay do Ka- ^'c!a'

hal Kados de Talmud Torab , Isaac Mendes Penha Pre- 0£„a.

fidente , Aaron Alvares, Abrahad Pereira , Isaac Aboab,

Osorio Joseph Mocata , Mosseh Rafael Salom , Selo-

mad Curiel Gabay , isto he , Secretaries

Vem depois a Approvacad e Hafcamab ( ou Ilcen-

5a ) do Haham Morenu ve Rabenu R. Jacob Safportas

com os Habamim de Bet-Dins , que esta" em Hebreo com

caracteres quadrados firmado por Safportas Salamad de

Oliveira e Daniel Bilclhos.

Segue-fe oProemio ; nelle diz Serrano quanto era im-

AmstcrdaO , e ja em nosso seculo , a saber em 54S4. ( de C. 1724.)

e em 5495. ( de C. 17 jj.)

s» V. Le Uo*.

pof-
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possivel aos que naõ entendiaô o Talmud , Mebilta ,

Sipbrã , e Siphré , e maiormeme aos que ignoravaÕ o

Hcbreo entender á Lei Divina por qualquer das ver

ifies , em que ella se achava traduzida ; por quanto huns

haviaó traduzido os livros em Lingoa Espanhola pala

vra por palavra do Hebreo , e aífim os haviaó mais

escurecido , que illustrado •, outros os tinhaõ traduzido

em forma de interpretação , acclarando com palavras

de letra grifa , e addiçóes marginaes o sentido , que

lhes pareceo ser o real e verdadeiro ; por estas razões

diz , que tomara a empreza de traduzir em Espanhol os

Santos Livros da Lei , em forma muito mais intelligivel

para uso dos Judeos Espanhoes e Portuguezes , e dos

que naõ saõ versados no Talmud, e nos seus Expositores.

Depois poem hum Catalogo dos Expositores , e Com

mentaries , de que se sérvio para esta obra , e dá hu-

ma breve noticia do que se contém em cada hum del-

les pertencente aos livros do Pentateuco. Os Exposito

res saõ Aben Hezra , Aaron Hallevi , R. Amaguid , Ra-

benu Bahye, David Kimchi , Isaac Haramah, Joseph Ka-

ro , R. Eliyah Mizrahi , Levi ben Gerson , Bartenora ,

Maymonides , Salomão bar If.ik , chamado commummente

Rali Moseh Nahman , R. Hebedyah Saphorno , e R.

Isaac Abarbanel. Os commentaries saõ Beth Jozeph ,

Berefit Rabah : Guemarah , Korban Aharon : Men-hat

Cohen : Mehilta Misnah. Migdal Hoz. Mihlal Jophi :

Mihlol : Moreh Nebokim : Pirke Abot : Paráfrase Cal-

dayca ; e Keíeph Misneh ; e com isto finaliza o Prologo.

Segue-se a Traducçaõ Espanhola do Pentateuco : el

la he quasi nova , e muy diversa da Ferrarense. Nella se

esforçou Serrano por dar o íentido da Lei em nu

ma fónna mais clara , e intelligivel , do que até alli se

havia feito , sem que declinasse para os dous extremos

de ser em demasia ou Iitteral , ou Parafastica ; para o que

tratou de ponderar bem as palavras do Texto, e de al

can-
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cançar o seu conceito conforme a tradicçaÓ dos maio

res , tanto na parte legal , como na historial ; buscou os

vocábulos mais próprios, e as expressões mais particu

lares, e mais enérgicas, que tinlia a Lingua Castelha

na para expressar vivamente a sentença do Texto ; sup-

prio com palavras de letra grifa o que era necessário

para inteiro conhecimento do genuino sentido , ou li

gação da construcçaõ , quanto permittia escassamenfe a

lei de interprete, nos lugares difficcis, e delicados, cm

que naõ era poffivel exprimir bem o sentido do Texto

com estas melmas addiçtíes , e simples interpretação ,

fez supplementos marginaes, ou escólios ora breves , ora

mais largos com citação das origens dos commentos ,

e Dinim , e dos Authores , donde fôiaó tirados; no

contexto poem sempjrc alguma nota em termos sucern-

tos , e claros , donde conste que alli ha algum precei

to AfHrmativo , ou Negativo dos 613. que elles tem ;

os argumentos de cada Capitulo estão em forma clara ,

e compendiosa. Mas disto rallafemos ainda no C. 4. V.

José Franco Serrano*

Servio-se muito para esta obra do Talmud Mebilta

Siphrá e Sypkré , de seus Expositores, e dos Commen

taries dos Livros Sagrados , de que traz o catalogo no

principio , e dos principaes Diccionarios , e Grammati-

cas da Lingna Sanra ; além disto ccmmunicou com os

mais doutos, que entaó. havia na Symigoga de Amster

dão , c particularmente com Jacob Aloseh , e David

Manoel Pinto também Portugueses , e Membros da Aca

demia daquella Cidade, (a)

Poremos aqui o principio do Capitulo I. do Gcne-

. , ,1 ..1 1

<jO Vimos hum exemplas desta obra; delia e de seu Autho» faz

anençaõ a Hijlcrin das obras Bruditai ent França escrita em 169$ . Mel

de Dezembro p. 19$. Wolfio Bíblielh. Htbr. -tom. II. p. 452. e tom.

III. p. 418; 419. o nosso Batbosa- na Ttiblíotheta Lu/il. e Castro» tjut

lio bum Exemplar na Rea! Lil>liotl(eca rfe Madrid.
P fis
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sis , para se ver por esta amostra , qual he a maneira

com que Serrano traduz o Sagrado Texto :

Maneira Pag. I. Genesis Cap. 1. Parajsah. I.

com que

fe traduz . , .

o dp. r. Epitome de la Criacion del Vniverso.

do Gene-

En principio crio Dios los Cielos , y la Tierra. Es

tava la Tierra fin forma cubierta de nieblas y el es-

piritu de Dios moviendo-fe fobre la baz del Agua. Di-

xo Dios j Haya Luz , y la huvo ; y viendo Dios quan

buena y provechofa era esta luz , la separo de la es

curidad llamandola Dia , y a la escuridad , noche. Y

jue vn dia dividido en dos partes ; vna la noche des

de la Véspera -} y otra , el dia desde el alva.

verfaó Podemos accrescentar aqui que o R. Isaac Aboab

táte^co" na ^ua Parar"raze > °,ue publicou ao Pentateuco , deo ao

de Isaac mesmo tempo numa nova versão em Castelhano posto

Aboab. gUe interrompida, e espalhada pelo contexto da Para-

rraze. De sua obra fallaremos mais largamente no Cap.

4. V. Isaac Aboab.

versas Accrescentamos mais , que Bento Spinosa , de quem

do Pen- . , -,. '».. ' 1 ™ r

tatejeo também havemos rallar ao diante , emprendeo no mel-

n«r!pi" mo fecul° huma Traducçaó inteira do Antigo Testamen

to , mas naó chegou a paísar do Pentateuco com seu

trabalho , e esta mesma parte , que havia já arremata

do , a queimou elle alguns dias antes de lua morte, (a}

(<0 Desta traducçaó faz memoria Basríage na Hiihrin ios Jad. tom.'

II. p. íOjSj noticia , que se póJe accrescentar na* Biblinthicat de Bar

bosa e Castro. Nam se comprehende facilmente esta maneira de obrar

de Spinosa, pois qus elle abalançand )<-se a esta Traducçaó pertendia

por ella esclarecer os milagres do Antigo Testamento, ao mul'n> tem

po que elle era o mesmo que rlaó reconhecia a sua Divindade ; se já

naó he que entrou nesta empreza em tempos, em que. ainda vivia

no fêo di Religião Judaica, Porventura te resolrco depois a queimar

NaÕ

no<*4.
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Naõ deixou de haver também neste século huma trás- ^á'^*5

ladaçaõ do Pentateuco em Portuguez impressa em Ami- tateuco

terdaõ. Dá noticia delia Cluistovaó Amoldo nus Notas Ponu-

ao Sota Vagenseiliano , que attesta haver visto hum ex- guez'

emplar impreílo pelos Judeos de Amsterdão, (a) «m

O Tbeby-lim , ou Píalterio de David teve de se im- Ediçõe*

primir também neste leculo muitas vezes , porque de- ^JjJ.".

pois de le terem publicado as duas celebres edições , braico.

que se fizeraõ delle , huma em Amsterdão em 1625.

em casa de Jacob Waschter ; outra também em Amster

dão em 5388. ( de C. 1628. ) em ii.° pelo R. Abra- Duat^

ham Sury , sabemos que R. Menasles dera huma Edi- h^"?-'

çaó Hebraica em Amsteidaõ em 1634. em 16.° á custa ca de

de Henrique Lourenço , e outra Hebraica também na ~en,s"

mesma Cidade em 395;. (de C. 1635.) (b) Ediqõei

do Pialt.

Depois delle Jonas Abarbanel originário de Portu- EsPanj

gal de parceria com Efraim Bueno deo huma nova ver- ^Jp^.

íaõ , que publicou com este titulo : te ri o de

Jonas

Psalterio de David, en Hebraico dito The- M\.

hylim , trasladado con toda Jidelidad verbo de

verbo dei Hebraico ; y repartido , como se de

ve leer en cada dia dei mez segun vjo de los

•a parte que havia escrito por naó deixar hum monumento , que ou

arguia a sua primeira crença, e por consequência a sua inconstância,

e apostasia , ou parecia desmentir os sentimentos da nova Seyta , que

abraçira.

(«O P. ma. Wolfin suspeita, que seria o Pentateuco Espanhol,

que varias vezes foi impreflb naquella Cidade ( Bibliothecú Hebraica

Tom. IV. De verstene Hispânica p. 182. ) mas naó traz razoes , por

que a sua suspeita dtva prevalecer contra o testemunho ocular de

Chriftovaõ Amoldo. Le I-ong faz memoria desta verlaó referindo-sc

ao mesmo tempo a Amoldo.

(b~) De ambas ellas edições faz memoria Le Long na Biblhthtcã

fêcr.

Tom. III. li *»-
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anligor. Amsterdão Estampado por jo Trigg.

Por cl Doctor Efraivi Buetto y 'Jona Abrava-

neL Ann. 5410. (de C. 1650. ) em iz.°

Cada Psalmo está sobre li , e á margem se allina-

Ja o dia , em que se deve rezar ; de maneira que os

i5"o Psdlmos cstatí distribuidos pelos 30 dias do mez ,

os versículos de cada Psalmo estaó seguidos sem outra

divisão , que o começar enda versículo com letra ma

juscula. Nao tem Dedicatória , nem Prologo.

versaõ O outro Judeo também Portugucz , ou originário de

iei-io de Poriug.il Jacob Jehuda L^ao fez ourra nova trasladação

Jacob do Píàlterio , que publicou com o Texto Hcbreo com

.'Lea5 cite titulo :

Alabsnças de Santidad Traduccion de los

Tsalmos de David por la mijma phrasts y pa-

labras dei Hebraico &c. Amsterdão. Ann.

5451. (de C. 1671. ) em 8.° {a)

He dirigida a Isaac Senior Teixeira Residente da

Rainha de Suécia em Hamburgo. Entre os que appro-

várcõ esta obra foi hum delles o Portuguez R. Jacob

Franco da Silva. Merece ella hum distincto lugar entre

as melhores traducçõss , que se tem feito do Psalterio■;

o seu Author quiz evitar os dous extreaios , que havia

nas duas rersõwS Castelhanas de Ferrara, e de hum Gen

tio , como elle lhe chama , ( que he sem duvida a de

Cassicdoro de la Reyna Calvinista ) porque a deste , à.z

elle , seguio taõ somente o sentido do Texto sem at-

ienç.16 a> «stylo da linguagem ; e aquella estriba somen

te na versaõ usual das palavras , e no sentido ordiná

rio de letras conjunctivas, e servis v sem contemplar o

(a") Wolfio tpmo III. p. 522. Foi reimprefíb este Psalterio já nes

te leculo em Constantinopla a;ji 16. ° no ann. 490. (de C. 17JO-)

sen-
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sentido do Texto. Por isso determinou de segui; na sua

versaÓ hum cstyio médio , sem se cingir tanto á letra ,

e idiotismos da Lingua, cono até alii se praticava, ob

servando a verdadeira significação das palavras Hebrai

cas , e juntamente o leu estylo natural, e supprindo as

do Texto algumas vezes com suas interpretações para

formar a connexaÕ , e ligação do conceito , e le alcançar

por este méo o conhecimento do sentido da lei.

Para isto dividio a sua obra em quatro partes : na

i.» poem em huma columna o Texto Hebraico com vo-

gaes , e accentos , e com versos numerados , e com seus

pontos , e pausas muíicaes , a que os Judeos chamaõ

Tahamim. Na 2.a colloca defronte a traducçaõ do Tex

to Hebraico palavra por palavra, com todos os lupplementos

necellarios para a connexaÓ dos conceitos; os quaes pa

ra ferem conhecidos os aflinalou com differente letra.

Na 3«a parte apresenta huma Paráfrase , com que de

clara mais largamente o sentido do Texto. Na 4.* c ul

tima parte poem as notas das cousas mais importantes.

Destas duas ultimas partes fallarcmcs ao diante no Cap.

IV. Dos Judeos Portuguezes , que florecérao tios Estu

dos de Litteratura Sagrada. V. Jacob Jcbudaò LeaÕ.

Accrescentamos a tudo isto a EdiçaÕ do Cântico dos jo'c'an-

Canticos com o Targum , feita por José Franco Ser- tico do«

rao em Amsterdão em 442. ( de C. 1683. ) em 8.° (*) Cantic-

(a) Desta F.diçaô se lembra Le long na Biblioth. S'tr. A noticia

desta obra pôde acerescentar se em Barbosa. Houve huna ttadutçnó

do Cântico de Salomão , que se aiha Ms. na H-ya , corro parce pe

lo Catalog» tu Bibliotheca de Antnymos da mesma Ha) a in prélio em

17a». a qual foi feita pelo R. David Cohen Cai los ; naó pode

mos saber ao certo se era natuial ou originário de Pirtugal ; mlpei-

tamos que feria parente de outro Portuguez R. David ben Ilaac Co

hen de Lara , de quem faiemos n ençaõ em seu Iuj,ar.

li ii C A-



?>$% Memorias

CAPITULO IV.

Dos Judeos Portugueses que jlorecêraÕ nos Estudos da

Litteratura Sagrada.

ESte século prcduzio hurn grande numero de Judeos

ou Portuguezes , ou originários de Portugal , que es

creverão sobre diversos affumptos de Litteratura Sagra

da com muito credito dos seus , e alguns com bem me

recidos elogios dos Christaós. Daremos aqui por or

dem alfabética , como fizemos nas Memorias antece

dentes , o Catalogo dos principaes , de que podemos

haver noticia.

A

Aaron Aaron Levita , que primeiro se chamou Antonio

,vltJ' de Montesinos. Foi filho de pais mui nobres , e natu

ral de Villa-Flôr ; embarcou para as índias Occidentaes

de idade de 40 annos, e viajou desde o porto de Hon

da até á Província do Quito. EntaÓ soube de hum ín

dio chamado Francisco , como o seu Deos se chamava

Adonai ; e como elle reconhecia a Abrahaõ , a Isaac , e

a Jacob por seus maiores. A sua curiosidade o levou

adiante ; elle se embrenhou pelo SenaÓ até chegar ás

ribeiras de hum rio ; alli conversou gentes muito estra

nhas , que pronunciavaõ as palavras Hebraicas do Deu-

teronomio Schelab Israel Adonai , FJobenu Adonai Ebad.

Escuta Israel o Eterno \ nosso Deos he só o Eterno ; e

achou que aquelles índios se abonavaõ de haverem a

Abraham , a Isaac , e a Jacob por seus padres , e perten-

diaó descender de Ruben.

Sua Re-

l.içaô
Apoiado Montesinos nas coisas que alli ouvio , e

dosTri- observou, e em outras mais noticias, que teve, ficou

Araer"- entend«"do , que os dez Tribus ou as suas relíquias es-

ca. ' tavaõ dispersas peias vastas regiões da America, maior-

. . men-
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mente nas terras vizinhas do Rio Sabbacio. Fez disto

huma relacao , e quando voltou para AmsterdaS em

1644. a comtnunicou ao Portuguez R. Menafl^s ben Is

rael , e a outros mais , conrando como achdra muitos

Judeos retirados al£m das montanhas Cordilleras , que

cercao a provincia de Chyle na America. Isto foi oque

deo motivo a que R. MenalT^s escrevesse o feu livro da

Ejperanca de Israel, e com elle imprimisse juntamen-

te a relacao de Montefinos , que collocou na Prefaccao

daquella obra , do que trataremos mais largamente em •

.feu lugar. Montefinos sahio de Amsterda6, aonde se ha-

via demorado por seis mczes , e embarcou para Per-

nambuco , aonde depois de dous annos e meo falleceo

de idade de 45s. annos. («)

Abrahao Cardoso irmaS do celebre Isaac Cardoso , Abrahao

de quern fallaremos em feu lugar ; foi primeiro Medi- CarJoso-

co do Rci de Tripole na Africa ; e escreveo hum li-

▼ro com o titulo seguinte :

Escala de Jacob, (b)

Abraha6 Cohen Herera , ou antes Ferreira foi natu- Abrahao

ral de Lisboa. (c) Floreceo nos principios do seculo Coiien

XVII ; (d) de Portugal paflbu a Marrocos , aonde re- Irira"

. (a) Fallao delle Basnage na Histcria dot ludees torn. VII. p. 67.

e Castro na Bibliothtca Efpan. no arti^o de R. MtnaJJet. Este Author

he hum dos que faltao na Biblietheca hvjitena de Kaibosa. Sobte a fua

relacao veja fe V. MenaJJe'i ns attigo Ejperanca de If: art.

(b~) Fazem meiuoria delle Barrios na Relation de les Poetas Efpan.

p. 56. e Wolfio na Biblioth. Hebr. torn. JII. p. 6 j. Castro o poem en-

tre os Escritores de idade incerta , mais por Uu irmao Isaac de Cas

tro se ennhece , que vivtia no seculo pafTado.

(0 Wolfio quer que seja Ertra ou Herera , porque asfim se diz em Es-

pauMul , mas nos dizemos ein Portuguez Ferreira e nao Herrera. Ou

tros Ihe chamao Irira.

(<0 Fazem inencao delle o Author da Cabbala Denudata imprefla

em Salisbak em 1678. Joao Miguel Langio na DUJirtacai Mr* « '*•

si-
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sidio muiros tempos ; e de lá transferio seu domicilio

para Amsterdão, e depois para Vienna, aonde falleceo

em 163 s. Foi discípulo do infigne R. Israel Serug, e

hum dos grandes Cabbalistas de leu tempo. Compoz. hum

livro em Castelhano , que depois foi trasladado em He

braico , e se publicou com este titulo :

Bete Elohim , isto he , Cajá de fieos-.

Amsterdão ann. de J415'. ( de C. ifc$. )

Casi de Querem alguns que o Traductor desta obra foste o

Deoi. outro Portuguez R. Isaac Aboab , que a rogos do mes

mo Author a havia trespassado para a Lingua Hebrai

ca, {a) He dividida em sete partes , nas quaes se trata

de Deos , e de seus Divinos Attributos ; e se explica

toda a doutrina dos Cabbaiistas.

Puerta de los Cielos.

Poru E^a 0tjra f0j escrita também em Castelhano ; e def

eco», ta const.t com certeza que R. Isaac Aboab a traduzira

na Lingua Hebraica, pois que elle mesmo o attesta na

Prefação do livro , que publicou com o titulo seguinte i

Sahar Hasamaim , isto he , Porta dos

Ceos. (b)

rafter primitivo dos livros Hebreot. Basnage na Hijloria dot Jade. s Wol-

fio na Bibliotheca Hebraica tom. I. p. 66. e tom. III. p. 4). Barrio?

na Hjloria Univerf. Judaica : Barbosa , e Castro em suas Wbliothccai.

00 Esta he a opinião de Wolfio na Bibliotheea Hebraica tom. I. p.

66. dn nosso Barbosa , e de D. José Rodrigues de Castro em suas Mi-

bliothecai. Nós naô ousamos segui lio» nesta parte , porque sobre naS

acharmos documentos , que o certefiquem , vemos que Daniel Levi de

Barrios na vida de Uiiel p. 41. só dá a R. Isaac Aboab a traducçaó

em Hebreo di outra obra de Abrahaó Cohen intitulada Puerta de lot

Ciclos, como logo diremos- Algumas passagens desta obra vem tradu

zidas em Latim no tom. II. da Cabbala Denudata.

•' (A) Eft* ne a única traducçao , de que Barrios reconhece por Au

thor a R. Aboab dizendo ip. 4>.

Con-
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Contém este livro huma confrontação do Systcma

dos Cabbalistas com a Filosofia de Platão , em que se

faz hum parallello das doutrinas Oibbalisticas de En-

íoph , e de Adon Kadmon com a doutrina Platónica, (a)

R. Abrahaô Pharar ou Ferrar ; foi natural da Ci- Abraha5

dade do Porto , e viveo em Lisboa muitos annos. (Æ)

Era Medico de reputação e mui sabedor de sua Lei ;

sahindo de Portugal foi ser hum dos Parnaffim , ou Ca

beças da Academia dos Judeos Castellianos , e Portu-

guezes em Amsterdão cm 1639. (c) Com elle teve o dou-

ufllmo Theologo de Hamburgo Joaõ Muller muito tra

to , e com elle houve disputas amigáveis sobre a Reli

gião Cliristãa , como este diz em numa Epistola , que

escrevço a Buxtorfio. (d) Compoz em Portugu*z a obra. -^_^

seguinte :

Terno en Hebrca el libre , que en Hispano

Llumó Puerta dei Cielo el Ccbbalijlã

Abrohaó Hcrrcra cot aguda vifla.

fa) Vem no tom. I. da CMala Dcnuiata hum Compendio deste

livro em Latim, que serve de introducçaó á^uella obra, e o leu ex

tracto no Cap. III. da Difsertagoi de Joaô Aliguel LaBgio sobre o ca-

raílcr primitivo dos 'Livros Hebreus.

(J>) Cb.iinaó lhe diversamente Fcrar , Ferrar , e Ftirar. Pôde refor

mar te o In.: .ir da Bibliotheca E/punholo no tom. I. p. 579. aonde se

diz, 1 ue leria acaso natural de Lisboa.

(/) Fazem delle niençaó Gustavo Peringer , R Menasscs ben Israel

na obra da Resurreiçai dos Mortes , • na outra da Fragilidade Huma

na , o qual lhe dedicou a oraenó , que ftztra em louvor do Principe

de Orange, c de Henriqueta Maria Rainha de Inglaterra, Barrios na

Relaçnâ ie los Poet. Espau p. 5 j. e no Triunfo del Govier. Popul. Ju

daic, p. 37. aonde « conta entre os Governadores dos Judeos Efpa-

nhoes em o anno J99. (de C. 1650.) Bartolocio , Le Long, Nico-

láo Antonio , ratbola , e Calho em suas Bibliolhecas.

(<0 Vem a Epistola na obra Catohd. Thcol. do mesmo Buxtorfio p.

441. 442. Woliitt Bibliotheca Hibroica* tom III. p. 59. cré que este

fora « mesmo que o R.. I «11.11 i«m quem ttavára disputas Hugo

Brought on.

De-
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Decia- Declaracao das fiifctntas e treze Encom-

6m?°Eii- metidanfjs de nojja Santa Lei conforme d ex-

com- pq/ifao de noffos Sabios mui necejsaria ao Ju-

mend' daismo com a Taboada dellas scguindo as Par-

rafioth , e no Jim ejlao annexas as diJiincfSes

das penas , em que incorrem os tranjgrefsores ;

e outras curiojidades. Amjierdao em Cafa de

Paulo Aertser de Rav?Jleyn. Por industria , e

despeza de Abrah. Pbarar Judeo do dejierro

de Portugal anno 5387. ( de C. 1627. ) em 4.0

He obra de muita doutrina para os Judeos. Tern

no principio o indice de todos os preceitos segundo a

ordem das Parascas ; segue-se depois a exposiqao de ca-

da hum defies preceitos , na qual fe adopta a doutrina ,

e methodo de Maimonides. (a)

R. Abra- R. Abrahao da Fonsccca originario de Portugal. Foi

Foirfec- Padre da Cafa do Juizo , ou Supremo Juiz da Syna-

«»• goga dos Judeos Espanhoes em Hatnburgo, aonde mor-

reo em 1675". (b) Escreveo:

Hene Abrahao, isto he, olhos de Abrahao

Amjierdao ann. 5-427. ( de C. 1667. ) em 4.0

por diligencia de Daniel da Fonsecca ( feu pa-

rente , e Portuguez. )

Nesta obrd nota6-se mui exactamente todos os lu-

(y) Delia obra faz Barrios particular meneao dizendo p. JJ«

Jttd'u del dejiterr* Lu/itano

Abrahao Farar en el Lenguage Hifpano

Lti preceptos pint A de la Lets faerie ,

Qae coge lawos y ensenantas vierte. l

(&) Fazem memsria delle Jacob Le Long , Wolfio , Bartolocio,

Earboss , e Castro em tun BiMotbceat,

8^
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gares da Escritura Sagrada explicados nos Rabboth oil

Commentaries dos Rabbinos ao Pentatcuco. {a)

Abrahao Gomes da Silveita V. Diogo Gomes da Abrahao

Silveira. "'" da sii-

veira.

R. AbrahaS Israel Pizarro. Foi Judeo Portuguez , e AbrahaS

da Synagoga de Amsterda6 , e nella reve fama de va- J&8'

rao mm iabio em sua Lei. (b) Compoz a obra seguinte :

m Sceptro de Judd , 0 Difiursos y Expqsi- Livro do

Clones fobre la Vara de Jehuda , Vaticinio ^'f'S!

del infigne Patriarcha Jacob segun el $. IV.

del Cap. XLIX. del Genesis. Ms.

Nesta obra explicava elle o vaticinio de Jacob em

hum sentido mui difterente , do que Ihe damos os Chris-

taos , para mostrar que ainda nao era vindo o Messias

de Israel. Havia hum Ms. desta obra na Bibliotheca Sar-

raziana , que vio Bafnage , e delle tirou muitas passa-

gens, que poz na lua Hi/loria dos Judeos. (c)

R. Abraham Israel Pereira nascido em Madrid , mas R. Ab«.

de pais Portuguezes naturaes de Villa-FIor. Em quan- h*°, Ls-

' rael Pe-

C<0 Wolfio no torn. III. p. 5 S. falla desta edicao de 1667. e oMz

que alguns a datava6 de 1567. por erro dos amanuenses: e no torn.

I. p. 96. aponta huma edicao de 1627. e attesta haver visto hum ex

emplar ; no Catalogo da Biklielhecm de Joao Waeyen fe nota huma

de 1(5(2.

CO Chamao-lhe diversamente Pharro , e Pihan , e tambem Pizaro ,

como escreve Le Long ; o que Wolfio approva. No Ms. porem , que

vio Bafnage na Bibliotheca Sarraiianna , fe appellidava Piharro. Del

le da6 noticias Wolfio, Le Long, e Castro; e he talvez o inesino ,

de quern se lembra Daniel de Barrios na Relaf. de hi Peelat Espaii.

~. S9> com o nome de'Abrahas Israel, como adverte Wolfio. Este

e hum dos Authores , que fe pddein accrescenrar na Sibliethec* Rab-

binlca de Bartoloccio ; e na Lu/iiana de Baibosa.

CO Tom. IX. p. 1000. e le°uintes.

Tom. III. Kk to

E
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to aflistio em Espanha , chamou-se Tbomaz Rodrigues

Pereira ; depois que paífou para Amsterdão , mudou de

nome mudando de Religiad. Foi membro da Academia

dos Judeos Portuguezes daquella Cidade , aonde mor-

reo em 1699. Foi havido por excellence Filosofo Mo

ral, e muito respeitado por sua Litteratura entre os Ju

deos. (a) Escreveo em Espanhol as duas obras seguintes:

despu v - Efpejo de la vanidad dei mundo. Amster-

niuad. dao 5431. ( de C 1671. ) em 4.0

He hum livro moral de muita , e mui profunda sa

bedoria j que bastava para honrar a sua memoria.

L* cfr: La certeza dei camino dedicada àl Senor

Camino. Dios de Israel en lugar de Sacrifício sobre

Ju Ara , por expiação de peccados del Author.

En Amsterdam 542 6. ( de C. 1666. ) estam

pado en Casa de David de Castro Tartaz

em 4.0

Notícia. Yo\ approvada esta obra pelos dous Judeos Portu

guezes o Hascham Rabbi Moyiés Rafael de Aguilar ,

e Isaac Naar , cujas censuras em Portuguez vem logo

depois da Dedicatória. No Prologo diz Pereira , que

trabilhara nesta obra dous annos, e que se propuzera fa

zer huma exhortaçaÕ , e aviso das virtudes ajfim in-

telleSiuaes , como moraes para se poder alcançar a re-

SlidaÕ dos caminhos divinos , que devemos inquirir pa

ra naS errarmos a certeza da nossa salvação. He este

livro dividido em doze tratados , de qu: daremos os

fuminarios , por ser havido por obra das de mais pie

dade , e doutrina Moral , que tem sahido entre os Ju-

(a~) Fazem mençaó delle VColfio Bibliotheea Hebraica tom. I. p. 9&.

9$. n. 141. E.iibyla e Castro em suas Bibliothtcas.

deos y

vro.
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neos , e a que grangeou hum grande nome ao feu

A-uthor. {a)

No I. tratado falla em 7- Capítulos :

Do Auxilio Divino.

Das excellences , e prerogativas da Ier

ra Santa. , ,.
Da obrigaçao, que temos de meditar na

Lei de Dtou
Da Providencia , que Déos bem-dito tem

com os Judeos para os encaminhar a todo o

bem.
Da Providencia , que elle tern ate com os

animaes irracionaes.

No II. tratado , que tem 7. Capítulos falla :

Da vaidade do mundo.

De mijeria da vida humana.

Das miferias , que padece o hörnern dejde

o ventre de fuá mai.

No III. que tambem tem 7 Capítulos trata :

Do Amor, e Temor Divino.

Do Amor , e Obediencia , que fe deve a

Déos. „ _,. „ j
De como em todas as nafas affltcoes deve-

mos recorrer a Déos.

Do que havemos feguir para obrar bem.

No IV. que confta de 8 Capítulos trata :

Surama-

vio do

Tratado

I.

Summa-

rio Jo

Tratado

II.

Summ*'

rio do

Tratado

III.

EjpaM* , que tevc ptefentc hum exemplar defte livre.

Summa-

rio do

Tratado

IV.
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Da Política Diviua , que devem feguir os

bons Governadores.

Da efiimacaü , e veneraçao que os bons

Governadores devem d Lei , e aos feus Pro

fesores , e como devem cfmerar-Je ent promo-

vella.

Da reñidao , e inteireza , que devem ter

os Governadores.

Da prudencia , de que elles devem ufar.

Da humildade , feffrintento , e conßancta ,

que es deve acompanhar.

Das virtudes , que haô de ter , e dos vi

cios y de que bao de fugir.

Da oùrigaçao dos Profejfores da Lei Di

vina.

Do que devem. feguir os velhos , e andaos.

Summ*- No V. que fe compoem de 9 Capitulos falla •"

Tratado

v. Das excellencias do que he liberal.

Dos males , que trazem as riquezas a quem

nao Jabe ufar bem délias.

Das obrigaçoes do hörnern rico.

Da piedade que devemos exercitar fem dij-

tiitccaö de pejfoas.

Da excellente virtude da teyytperança.

Dos proveitos da amizade , e o que ha de

obrar o Verdadeiro amigo.

Das qualidades que ha de baver- no que fi

bufca para amigo.

summa- No yL que cont¿m g Capítulos trata :

Tratado

VI« Do amor que facilita tuda , e da introduc-

çao do appettite mdo com poder de Ret.

Do perigofo vicio da avanza.
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Do grande vicio' da ingratidão, (a)

No VII. que consta de 6 Capítulos falia : Summa-

rio do

Das angustias , e trabalhos, que nascem vn.

do infernal vicio da soberba.

Do pernicioso vicio da ira.

.Db torpe vicio do ódio.

Do inftrnal vicio da inveja.

No VIII. , que consta de 7 Capítulos tem por ob- Som»»,

jecto : "o do
J Tratado

vm.

A precipitação , e miséria , que causa o

vicio da luxuria.

O peccaminoso vicio da lisonja , e adulação.

A gravidade dos peccados , que origina o

vicio do jogo.

O enorme peccado da murmuração.

No IX. , que tem 7 Capítulos , o assumpto he o lu- Summ».

gar , que adquire "^

A esperança , que os Justos tem em Deos.

A alegria , e quietação da morte dos bons ;

e a miséria , e aflição dos máos.

A gloria do Faraizo.

A felicidade , que cá gozao os mdos \ e as

calamidades , que padecem os Justos.

As desventuras , e rigorosos tormentos re

servados para os mdos.

A vãa esperança dos ímpios.

IX.

(«} NaÔ (abemos, qual era a matéria do C. II. III. e parte do IV-

neste Tratado, porque no exemplar que descreve Castro, estavaõ ar

rancadas as tolbas , em que elles vinhaõ.

No
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Summ»- No X. expõem em 6 Capítulos :

r!o do

Tratado

x. As penas do Inferno :

Summ»-' No XI. em outros 6 Capitulos trata :

rio do

Tratado . . ~

xi. Dos damnos , que origina a confiança , na

misericórdia de Deos aos que ujao mal delia.

Do que havemos deobrar para alimpar a nos

sa alma da impureza dos peccados.

summ»- No Tratado XII. em 7 Capitulos mostra como

rio do

Tratado , ,. ,

xii. A penitencia be o umco remédio para rej-

tituir o peccador d Divina Graça.

Quam mal procedem os que dilatao a pe

nitencia , e a deixaõ para a velhice.

Dos meios próprios para conseguir a cer

teza do caminho ou Salvação.

Da disposição, que necejsita ter , o que por

meio da Thejubá quizer buscar a certeza do

caminho.

Do que deve obrar o peccador nos dias de

Ros Osaná para alcançar o perdão de seus pec

cados.

AbrahaS R. Abrahaõ Miguel Cardoso , acaso o mesmo que

caloso, se intitulou Messias filho de Ephraim. Escreveo varias

obras , em que tratava muitas cousas em deíabono da

religião de seus maiores , e defendia a causa do Pseudo

Messias Schabteo Zevi. (a)

(a) Delle faz memoria Wolfio na BHliotheta Htbraicà tom. III. p.

J2. Este Author falta em .Barbosa e Castro. Naô podemos saber com

individuação destas obras de Abrahaõ Miguel. _

R4
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R. Abrahaõ Pimentel ; foi originário de Portugal , e Abrahaõ

Mestre dos Judeos Portuguezes da Synagoga de Amster- te'|men"

daó , em que deo grandes mostras de lua Litteratura.

Escreveo varias obras , quaes saõ as seguintes :

Mincbat Cohen , isto he , occaso do Sol. seu« Ef-

Amsterdaõ 5428. ( de C. 1668. ) em 4.0 crit0'-

Neste livro expõem todos os ritos e ceremonias , que

devem observar os Judeos desde o romper da alva até

o occaso do Sol.

f

Livro das Promessas.

Trata neste livro das cousas licitas , e vedadas pe

la Lei.

Livro da observação do Sabbado. Amsterdão

anno de J428. ( de C. 1668. ) em 4.0

Explica nesta obra as ceremonias , que se observaô

nos Sabbados. {a)

Oblação do Sacerdote , na oficina de David

de Castro Tartas.

Consta esta obra de trez livros, (b)

Questões , e discursos Acadt micos , que cotn,-

poz , e recitou na illustre Academia Keíber

(a) Castro parece fazer de todos estes trez tratados huma mesrri!>

•bra dividida em três livros: com tudo Wolsio os traz separados , e

cada bum com diversos títulos.

(j>) Parece que na Biòltpt hec * Efpanhela de Castro se t»_m esta obra

pela mesma intitulada Oteaso do Sul , que alli se diz, que consta de trez

íivxos. „

Tbo-
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Thord , e juntamente alguns Sermões ann. 5448.

( de C 1688. ) em 4.0

Esta obra he escrita em Portuguez , e dedicada a

Isaac Nunes Henriques, contém trinta discursos, ou Dis-

lertacões , e seis orações ; sahio sem nota do lugar da

impressão. Wolfio suspeita que fora impressa em Ham

burgo , pois que a Dedicatória he datada em Hambur

go , e os Sermões haviaó sido recitados naquella mes

ma Cidade.

Antonio Autonio de Montesinos. Veja-se V. Aaron Levita.

de Mon

tesinos. *

Baitha- Balthazar Orobio. Vej-ase V. Isaac Orobio.

zaj Oro-

Baruch Nehemias filho do insigne Medico Portuguez

Nehe- Rodrigo de Castro ; chamou-se primeiro Bento de Cas-

«nut. tro. Barbosa o dá nascido em Hamburgo , do que naó

podemos achar documento , que aslim o certefique ; a

mudança , que elle fez de nome , nos faz suspeitar que

nasceo em paix Catholico. He certo que ou por nas

cer em Portugal , ou por ser filho de Portuguez , se

chamou a si mesmo Lusitano , como a seu Pai Rodrigo

de Castro na sua obra Monomacbia ou Certame Me

dico, (a)

Foi Doutor em Medicina , que exercitou felizmente

em Hamburgo ; a grande fama , que alcançou por esta

Arte , moveo a Rainha Christina de Suécia a fazello

Medico de sua Camará (b) Este Author he diverso de

00 p. ,0.

(A) Delle fazem memoria além de Barbosa , Daniel Levi de Barrios

na Rclaç. de lot Poetai Esp. p. 55. Isaac Aboab na Gratulaeai , que

vem no principio da Monomachir ; Wolfio Bibliothcca Hebraica tom.

III. n. 146, e Zacuto Prax. Mtdle. çbserv. 8j. e Sói que o louva

R.
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R. AbrahaÕ Nehemias Portuguez famoso Medico do Sé

culo XVI. (b) Escrevco huma obra Moral , que inti

tulou :

Tratado da Calumnia , em o qual breve

mente se moslraõ a natureza , causas , e efei

tos dejle pernicioso vicio ; e juntamente se apon-

tao dous remédios delle. Anvers. 1620. em

8.° (*)

Bento de Castro. Veja-se V. Baruch Nehemias. Rent» dt

Caltro.

Bento Spinosa , chamou- se Barucb, em quanto pro- Bepto

fessou o Judaísmo. Foi natural de Amsterdão aonde nasceo pino a'

em 1632. mas de pai Portuguez , e de huma nobre fami-

lia. Vivia em pobreza , e acodia á sua subsistência com o tra

balho de suas maõs , polindo vidros, e fazendo lunetas;

mas taõ satisfeito , e desinteressado , como se fosse o

mais rico homem do mundo; assim que ossereccndo-lhe

hum de seus amigos huma somma considerável de di

nheiro, elle a recusou com firmeza, contentando-se de

receber huma limitada porçaõ.

Aprendeo a Lingua Latina com Vanden Ende era

Amsterdão ; este foi o que lançou em seu espirito as

primeiras sementes do Atheismo , que depois seguio; e

a Filosofia de Descartes , a que muito se applicou , foi

a que o fez desviar de todo dos princípios, e sciencia

dos Rabbinos ; pois que nao achava nos leus livros aquel-

las verdades evidentes , e apoyadas nas demonstrações ,

que Descartes recommendava tanto a seus discipulos.

Andando nestes pensamentos , entrou a deixar de

guardar os sabbados , e de frequentar a Synagoga. Re- >

ceando-se os Judeos de sua apostazia , quizeraõ a priu_

muito. Falta este Author na Bibtittheca Espanhola de Castro.

(«) Deste fazem memoria Wolfio Biblittheca Hebraica tom. I. n. 92.

e 124. , e em outros lugares ; e Barbosa , e Castro em suas Biblitlhccat.

(4) Naó faz memoria desta obra a Bibliotlieca Lusitana.

Tom. III. LI ci-
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cipio attraliillo com a pensad de mil Iivras, mas soi de

balde ; elle abjurou o Judaismo sem com tudo abracar

a Religia6 Christaa. Entao os Judeos o excluirao lolem-

nemente da fua conuiiunha6 ; (a) ate1 houve quern o

quizcfle all'aslinar , chegnndo a disparar sobre elle hum tiro

de pistola , que s6 ofFendeo o feu vestido ; elle o

conservou sempre em memoria deste successo. Por se es-

capar a trabalhos , e allegurar sua vida cuidou de se re-

tirar para Leyda , e dalli passou para a Haya , aonde

morreo em 1677. de 40 annos de idade. (b)

He bem conhecido este escritor por haver dado no-

me a hum novo systema de Atheismo , que parece

achar-(e desenvolvido em suns obras. A principal , que

elle escreveo , he a seguinte :

Tracta- TraSlatus Thcologico-Politicus continens

Theo- Dijstrtationes aliquot , quibus ojienditur liber-

isg. Po- tatem philosophandi non tantum salva pietate ,

ht' et pace reipubllcae posse concedi ; fed eandem

niji cum pace reipublicae , veraque pietate

tolli non posse. Hamburgo ( ou antes em Ams-

terda6) em 1670. em 4.0 (c)

(a) Elle protestou a principio contra esta sentenga. de excommunha6

por let dada em siu ausenci* , e escreveo a fua Hrotestaqafi em hu

ms obra em F.spanhnl dirigida aos Rabhinos da Syiiagoga , em que le

continha a fua apologia : mis nmica fe publicou.

(4) Fallao delle nao 16 os Escritores . que o refutarao , deque abai-

xo faremos mengiS , mas particularmente Jacob Schudt Memorah.

Judaic. Fr*derico Ernesto Keltenero Differ!, dt duobui lmpnjieribui. Jac.

Fret%rico Reimanno In' red. in Hi/lcr. Theolog. Judaic, p. 6j2 e le-

guintes ; Balhage na Hijloria detjudeos torn. V. n. 2107. Pedro Bayle

no Diccion. Gottlob Frederick Jenichen m Hi/lor. de Spinofism* publi-

cada em Lipsia em 1707. ein 8. ° ; e Author da vida dc Sfinosa , i,ue

vein nas Mtmcri*i Littcrariaj em Francez pubiic.idas em Amsterdam

torn. X. P. I. p. 6. Wolfio na BMinihccn iiebrr.ics torn. 1. p. 2} 9>

e torn. III. p. 14;. Mfenagio na fua Mcnagiana , e Colero na vid*

tic Sfiinosa. Falta este Author nas duas eruditas Bibliothccis dc Bar-

bosa , e de Castro

(e) t'C.c tratadu sahio tambem na obra intitulada i\ILflio Prim*

Jca5
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João Hendriksen Glafemaker traduzio em Flamengo

este Tratado, dando á Spinosa grandes gabos, e exal-

tando-o por hum Theologo summamence Judicioso , e

Politico. 'sambem foi trasladado em Francez por M.

de S. Glain, que sérvio nas tropas Hollandezas, e pu

blicou algum tempo a Gazeta de Amsterdão , o qual

dj Calvinista se havia feito admirador , e Secretario de

Spinosa ; e íkhio em Colónia em 1678. em i:.° com o

especioso titulo de Reflexões curiosas de hum espirito

dejintereffado sobre matérias as mais importantes d

Jalvaçaõ publica , e particular ; e depois para o faze

rem passar mais facilmente se publicou com o titulo de

Chave do SanSlttario , e ultimamente com o de Ceremo-

nias supersticiosas antigas , e modernas dos Judecs cm

Amsterdão 1678. na officina de Jaques Smith.

Além deste Tratado , que elle publicou em sua vi

da , appareceo depois hum volume de Obras Posthumas

em 1677. em 4.0 em que se achaõ estes escrito; :

Moral demonstrada geometricamente.

A cura , ou correcção do entendimento. outras

Coilccçaõ de diversas Cartas.

Compendio de Grammatica Hebraica.

Tratado de Politica, (a)

Naó contamos aqui outras obras, que muitos escri-

Vijloricorum ; que publicou Heinsio em Leyda em 167}= em $. •

aonde se acha muito mais emendado por feu mei'ino Author : sáhio

depois em Inglaterra em 1674.

(c) Além destas obras escreveo outras , de qne faz mençaó Jtafna-

ge : porque publicou huma Dcmonjlrucaí Geométrica dei Principiei de

Descartei em 1664. e depois as suas Meditaslei ■ e havia composto

bum Tratai» d» Arca Celeste , que queimou , porque os Sábios , que

o leraô , o naó acháraó digno de se imprimir : e mais huma versai

completa de udo * Pentateuce , que também queimou pouos dias antes

de morrer , como já notamos no Cap. III.

LI ii to-
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teres lhe costumaõ attribuir , por havermos entendido de

Colero , e de Basnage , que ellas íaõ preducções de di

versa maõ. (a)

Prinei- j)0 Tratado Theologico-Politico , e das obras pos-

Theoio- thuiras se podem ver, quaes eraõ os princípios Filoso-

çicutde ficos, Theologicos , e Políticos de Soinosa. Se attender-

r mos ao que dizem os que os tem examinado , e com

binado com mais individuação , e profundidade , Spi-

noía pertendeo ataccar todas as Religiões do mundo ,

e mui particularmente o Judaísmo, e o Chiistianismo ;

elle suppoem que os Políticos as inventarão para enfrear,

e conter os povos ; que elles as armáraõ de hum culto

pomposo , e de hum exterior brilhante para ferir os

olhos , tocar os corações , e imprimir no espirito dos

homens huma profunda reverencia ; censura os livros do

Testamento Velho } e poem como princípios certos , que

os preceitos Divinos , ou naturaes , ou revelados naõ

produzem por íi huma obrigação immediata.

niotpõ. ^° tocante ao Direito Social elle explica os fun-

liticos damentos da Republica , mas confunde o Direito natu-

noCaf*" "1 com a inclinação do homem -r e sobre este equivo

co levanta raciocínios falsos , e tira consequências hor

rorosas. Estabelece, que nenhuma obrigação he valida se

não em quanto he útil ; c que o Soberano tem direito

(O Huma das obras , que se lhe attiibuiraó , foi o livro De Jure

Bcclefiajlictrwn , que se publicou em 1665. em $. ° «debaixo do sup-

posto nome de Lúcio Anti/lio Conjlante , em que ie pertendia mostrar ,

que o Chro dependia absolutamente do Magistrado dos lugares , aon

de elle retidia , e que naõ devia ensinar o que cria , mas taó só*

mente o que o Soberano I he ordenava. Spínola foi accuíado de ha-

v*r escrito este livro : elle com tudo o negou constantemente ,

e depois se attribuio a Luiz Meyer Medico , que lhe assistira na

sua ultima doença. Deste mesmo Medico . e naó de Spinosa he

o outro livro , que tem por titulo •■ Phil. sophio Stcrae Scripturee

interpret , o qual vem na obra CçllcRio Prima llijloricerum acima

referida. • /

de
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de mandar , em quanto he forre para manter a sua au-

thoridade , e que a perde immediatamente , ranto que al

guém entra em possessão de seu império j que tudo o

que os Soberanos querem, e podem lhes he licito j que

o regimento do culto publico he dependente delles ; que

só o Principe tem direito de ser Interprete , e Juiz /de

todas as Leis Divinas , de todos os exercicios chrprreda-

de , e de todas as duvidas em pontos de Religião.

Quanto á sua Metasyca Spinosa tarecia estar na opi- Princi-

aiaÕ , que naõ havia lenaõ huma única Substancia r.o fòfico»°"

universo, e que esta naõ podia produzir outra differen- de Spi

te de si mesma ; que esta substancia era Decs , e que nosa-

todos os Entes particulares naõ eraõ mais do que Mc-

dific.ções do mesmo Deo? dezertardo assim do Dogma

da Creaçaõ do mundo , e confundindo Decs com a Ma

téria, (a) Também naõ fazia riistèrença entre a alma , e

(A) Se esta era a genuína doutrina de Spinosa , com que princí

pios a podia elle sustentar ? E que consequências podia tirar delia ?

Por certo que naõ havendo senaõ huma substancia Infinita , se esta naõ

pôde produzir outra differente de si mesma, he preciso dizer, que

a matéria sensível he esta substancia Infinita, e que cila he Deos ; se

a matéria he huma modificação da Divindade , ou ella modificação

he huma substancia , ou nao ; se o lie, a matéria he Deos , pois que

naõ ha senaõ huma única substancia ; se o naõ he , cahe por terra o

grande p-incipio de Spinosa , porque entaõ se segue , que huma lub-

flancia pôde gerar , ou produzir outra substancia . esta substancia ge

lada ou produzida 011 he precisamente o mesma , que a substancia In

finita , ou naõ ; se o he , Deos e a matéria saõ huma mesrr.a cousa ; e

se o naõ he , a substancia Infinita pode produzir huma substancia dif

ferente de si mesma , a que Spinoia negava formalmente.

Alas fõraó estes realmente os sentimentos de Spinosa ? Elle já em

huma das luas Epistolas se queixava da injustiça desta imputação : e

os seus Discípulo.* a houveraõ por caluinniola , mas convinha , que el

le s nos explicassem , se seu M t'Xtt fazia do universo hum Deos , ou

se reconhecia huma causa superior , e distincta das creaturas , que hou

ve fie obra J > voluiitaiiaaiente , e livremente, quando as pruduzio , e

Ihts deo hum ler differente do seu. Chamem lhe modificação, ou sub

stancia , com tanto que elles se expliquem claramente. Mas seja o que

sor dos verdadeiros sentimentos de Spinosa , o que he certo he , que

o cor-
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o corpo , huma , e outra eraó para elle huma mesma

Substancia, que tinliaõ duas differences modificações, hu

ma de pensar , c outra de ser extensa, (a)

Alem disto Spínola colloca o homem em trez esta-

dœ diversos : hum he o estado natural , em que elie

faz tudo o que quer; outro o de Liberdade, quando

segue os movimentos da Razaõ, e neste estado naÕ faz

nem o mal , nem o hem em virtude das Leis Divinas,

e humanas , mas porque aílim lho dicta a Razaõ, que

elle consulta ; que isto he o que chama liberdade : o ho

mem he livre , porque pode cumprir os seus dezejos , e

a Razaõ lh'o permute. O outro estado he o de Escra

vidão , quando o homem segue as luas paixões em lu

gar de eleutar a Razaõ , mas acerescenta , que no fundo,

o que a RazaÕ difla , qui he mão por respeito ds Leys

particulares , nao o he por respeito d Ordem , e ás

Leys geraes. (b)

Combaterão nervosamente os principios de Sp-inosa

Neuventyt , Joaó Brun Professor de Groninga , Rcgnier

de Monjuvcll Professor em Utrech , Vautil Ministro de

Dam, Francisco Cuper Sociniano , Daniel Huecio Bispo

de Abranches , Mr. de Fenelon Arcebispo de Cambray ,

lendo- se , e combinando- se o« sem principios, naó se acha distineçaó

alguma entre Deos , e o Universo , ma? antes fe poem Deos , e a na

tureza , como huma mesma cousa: e Spínola ate se serve deste princi

pio para provar, que Deos he único, porque diz, que haveria muitos

Deozes , !• houveflem no mundo muitas lubstancias.

(<0 Epistola XI. nas sua? Obras Poflhumai.

(£) Segundo o* principios de Spinosa huma vez que naó ha se

não hum i única Substancia , que he Deos , e que todos os Entes saó

Modificações de Deos , todas as acções do homem vem a ser produ

zidas pela Divindade, e Deos he o que faz o bem, e o mal; neste

systema pois como pôde elle punir , ou recompensar a sua própria

obra í Se o Universo he Deos , ou fe Deos he o Universo , he Deos

o que faz tudo , e por tanto naó pôde haver nem bem , nem mal ,

nem pena , nem recompensa Veja se Vetthuzsen De Cultu Nttar. Ton».

II. p. i}74. , e i } 2 S • e depois delle Bafnage na Historia dosjudttt.

Tom. IX- p. iojó. 10)7. iojS.

O P.
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o P. Lamy Bcnedectino , Velthuyscn , Basnage , e o Con-

de dc Boulainvilliers.

D

R. David ben Isaac Cohen de Lara ; nasceo em Lis- 5**!d

boa nos principios do 1'cculo XVII. Foi G'ammatico-, <je Lara.

Jurista j e Filofofo Moral , e Mestre nas Synagogas de

Hamburgo , e de Amsterdad ; havendo sido primeiro Dis-

cipulo do famoio Uzicl. Teve grande amizade com o

celebre Professor Esdras Edzard , e com elle tratou dis

putes amigaveis sobre pontos da Rcligia6. Quando sa-

hia de sua conversajao , sempre Edzard lhe dizia :

Deos te illumine. E die respondia : Deos illumine os

cegos. Deos me illumine , fe ando cego. Estando para mor-

rer , o mandou chamar, coir.o quern queria acabar feus

dias noregngo do Christianifroo ; mas mctteYao-se de per-

tneio os Rabbis Portuguezes , e dil'putarad com elle , e

com Edzard ; e estando elle racillante nestes combates ,

a slim moneo. (a)

A!6in do feu Lexicon Talmudico-Rebbinico , e mais

cbras Grammaticaes , de que ja fizenros mcncao no Cap.

1. compoz tambem as seguintes : /

Tratado de Moralidad y Regimiento de la Tratado

vida di Rabbenu Moje de Egypto. Hamburgo &*"""

412. '( de C. 1662.) em 4.0 na officina de Jor- da vida.

ge Rebellrnos.

Esta obra he huma traduccao em Castelhano dos Ca-

(a~) IP.o he o que refere Schudt dorncftrco do mefmo F.d?ard na

obra Mtmerab. Judaic p. 564. que por isso os Judeos aiflda hoje abor-

recem a sua rneinoria. Fa!la6 della alem de Schudt , Nicrila'o Antonio ,

JfcUhage , fcai tliolotcio , Menaflcs ben Irael , Barrios na Vida dt Vtiel

V'olsio na Biblioihcca Htbraica torn. III. n. 198. e em outias partes ,

• 1-Satbola •< -Castro nas suas Bibliothttoi.

no-
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nones Ethicos de Maimonides ; comprehcnde n precei-

tos , $ affirmativos , e 6 negativos , os quaes fad :

i.° Imitar o Senhor Deos. 2.° Seguir e abracar a

conversaqao dos que 0 amad~. 3.0 Amar 0 proximo. 4.0

Amar 0 estrangeiro , que vem ao gremio da Ley. 5°

Nao ter odio ao proximo. 6." Reprehendello de suas cul-

pas. ~.° Nao 0 envergonhar. 8.° Nam affligir os impojfi-

bilitados. 9.0 Nao/er scifmeiro. 10° Naffse vingar. 11.*

Nao guardar rancor.

Aart^,°* Articulos de la hey Divina reducidos a

Divina. diez Capilulos. Amsterdao 1654. 4.0

He traduccao de outra obra de Maimonides. (a)

Tratado Tratado da Penitencia. Leida 1660. em 4.0

He tambem traducca6 de rmma obra de Maimonides.

da Peni

tencia

Paiavra* Palavras de David ou explicafao do Chid-

vid. dab Hal Daleth Othiich Evehi ; ou Enigma

das quatro letras de R. Aben Hezra. Leyda

1658. em 8.°

Esta obra esti escrita em Hebraico ; nella se tra-

duz em Latim , e se illustra com suas notas o dito li-

vro de Aben Hezra. No mesmo anno , e lugar sahio

em Latim com doutiflimas notas em 4.0 com este titulo:

Verba Davidis. He o livro dedicado ao Portuguez Dio-

go Pinto.

Ad*s'l0,« Adagios extrahidos das obras do Talmud,

e de outros livros. (b)

(a) Barrios na Vida de Utiel p, 45. o louva rnuito pela versao des-

te Tratado.

CO Faz men;a5 dssts obra Meelsiilueci aos Additamenltt a obra E<-

Tr*~
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Tratado del Temor Divino dei doFxiJJlmo Tratado

libro Intitulado Reífit Hohma : traducldo nueva- motól-

mente dei Hebraico d nuestro vulgar Idioma. vi«>o.

Eu la nobilijsma Ysibá de Hamburgo que ai

prezente se frequenta en Casa dei Sefíor Ja-

hacob Barucb qne el Dio prospere. Amsterdão em

Casa de Menajsês ben Joseph ben Israel arm.

J 393- C de C- 1633. )

Esta obra he a mais larga , e a mais farta de dou- *°aéci*

trina , que elle compoz , digna por certo de ser lida Tratado.

pelos Christaõs. Daremos delia particular noticia. He de

dicada a David de Lima; na Dedicatória diz Lara , que

este Tratado lie o primeiro dos que compõem o livro in

titulado Refflt Hohmd , isto he , Principio da Sabedo

ria , e que o traduzira para despertar com o temor

aos que adormecidos se entregavaõ ao sonho dos fingi

dos bens deste mundo ; e no Prologo diz , que oseu úni

co objecto nesta traducçaó foi procurar a salvação de

Jeu proximo.

Tem a obra quarenta , e dous Capítulos. rio™™

No I. Trata de declarar que couía seja temor Di

vino , e da sua definição.

No II. , e III. Falia da existência , e grandeza de

Deos , e quaó digno he de ler reverenciado , e temido.

No IV. V. VI. VIL VIII. e IX. Expõem as causas",

que estimulaó , e excitaó o temor intrínseco.

No X. e XI. Falia dos motivos, que ha para temer

todo o género de peccado , ainda que seja venial , e

commettido por descuido.

No XII. e XIII. Falia particularmente da gravidade

do peccado , que se commette por descuido , cu erro.

No XIV. da vigilância dos Justos para naó cahir em

peccado.

Tqm. III. Mm No

Capítu

los.

X.
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No XV. Dos meios, de que se ha de valer.o ho

mem , para sugeitar a vontade , e refrear o appetite sen

sual.

No XVI. Das comparações, de que usáraõ os anti

gos , para explicar , o que he peccado em diversos ex

emplos da Sagrada Escritura.

No XVII. Do cuidado , que deve pôr o homem ,

para se abster de peccar , porque acaso se naõ encha a

medida de seus peccados com hum só , que acerescente

aos que já tem commettido.

No XVIIÍ. e XIX. dos diversos modos , com que

o peccado estende a seu Criador.

No XX. Que a consideração da morte he frêo pa

ra naó peccar.

No XXI. Dos damnos , que o homem procura com

o peccado tanto no corpo , como n'alm?.

No XXII. Que naõ deve o peccador continuar no

peccado , porque Deos o naõ castigou no instante , em

que peccou.

No XXIII. Da estreita obrigação , que tem o ho

mem , para naõ peccar.

No XXIV. Da velocidade do tempo , e sua instabi

lidade, e inconstância.

No XXV. De como o homem n2Õ deve offender a

Deos com a vaa esperança , de que o Senhor lhe per

doará seus peccados.

No XXVI. Qie Deos tudo tem presente , e nada se

lhe oceulta.

No XXVII. Que o homem será medido pela medi

da com que medir os outros.

No XXVIII. Que Deos proporciona a pena com as

obra?.

No XXIX. Que huma das cousas , que ao homem

deve causar mais temor de offender a Deos , he con

siderar em si a fragilidade de seu ser , e a mileria, com

que ha de pagar tributo á morte.

No XXX. XXXI. XXXII. e XXXIII. Da estreita con

ta ,
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ta , que lia de dar o homem na hora da sua mcrte de

todas as acções da sua vida.

No XXXIV. Das graves penas do Inferno.

No XXXV. Que o homem néscio se abstém de pec-

car por medo do castigo, porém o prudente, e discre

to pela injuria , que faz á Magestade Divina.

No XXXVI. XXXVII. e XXXVIII. Que o verdadei

ro temor de Deos consiste em servillo, guardando seus

preceitos com maior exacçaõ.

No XXXIX. e XL. Que o temente a Deos deve

procurar a gloria , e a exaltação de seu nome.

No XLI. Que honra a seu Criador aquelle , que o

imita , sendo piedoso , justo , e recto em . suas obras.

No XLII. Da obrigação de respeitar, c honrar aos

Servos de Deos.

E taes saõ as matérias , de que falia David Cohen

de Lara neste insigne Tratado, (a)

David Neto. Vcia-sc nas Memorias do Século XVIII. "avia
J Neto.

Diogo BarraíTa , ou de Barros , douto nas "Lingnas Dio^

Arábiga, e Syriaca , na Medicina, na Astrologia, e na

Botânica , afliltio muitos annos em Castdla , donde se

pastou para Amsterdão. Ali foi Presidente da Academia

do Talmud ; a elle dedicou R. MenalTés ben Israel a

sua obra da Fragilidade Humana, (b) Escreveo :

O) Barrios na Vid* de U<icl n. 45 falia desta <>bra dizendo :

Del Sacro idioma en Espanei tradució

El libro dei Hebreo intitulado i

Reffir Jokma Principio dei c/lado

Sapiente dei temor de Dióí dibuió.

De todas estas traducçóes fazem menção R. Metiafics ben Israel

no Tratado da RefarreicaS , Basnage na Historia dot Judeu , Wolfio na

Biblioth. Hebr. tom. I. p. 516. e tom- III. p. 199- « C^to ™ B'"

blioth. Efpan. Bar.tholocio as attribue a dous Authores do mesmo no

me , o que foi equivocaçaó.

(A) O erudito Barbosa na Biblicthcca Lu/tania chama-lhe Diogo Bar-

raffa. Este he o mesmo que Diogo de Barros natural de Villaflor . que

Mm ii Tra-
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Tratado sobre os lugares difficeis da S'a-

grada Efcritura.

Na6 sabcmos fe safaio a luz csta obra ; della fazia

cllc melino mencao no Prologo do feu Prognostico , e

Lunario para o anno de 1635. impreffo em Sevilha em

1630. em 4.0 (a)

»'o?o Diogo Gomes da Silveira , que depois fe chamou

j! sii- Abraliao Gomes da Silveira. F01 havido por grande

vejra. Poeta ; andou por Franca , Flandes , e outras panes da

Europa , e foi por fim assentar feu domicilio em Amf-

terdao. Publicou em Portugucz :

Sermces. Amjlerdao 5*438. ( dc C. 1676.) (Æ)

dVsouso Gabriel dc Sousa Brito. Veja-fe nas Memorias do

Brito. feculo (eguinte.

I

Abliiua- **" Jac°b Ab„»n.lana , ou Avendanha , Presidente da

residio em Hollands tmiitos .111:103 , de quem faz memoria Nicolao

Antonio na Bibliothtca E/ponhola , diaendo que escrevcra muitas obras »

e entre ellas huma das G-utrrai dt Flandes , segundo ouvira an P. I'r.

Manoel da Resurreicao Agofliniano resormado muito duutu nas cou-

sas Portuguezai , com quern havia coivmunicado em Roma ; estai no-

ticias pctdem accrescent jr- se na Biblioiheca hujitana.

(n~) Nicolao Antonio cita esta obra com o titulo TraHatut in leca

dijjicMa S. Scripturat a Dive Hicrenymo train'} a t itulo , Cjue nao pare-

ce de obra de hu.n Judeo > acalb vein a-lli altetado com a clausula a

Diva Hitrtnpmo.

(/') Lem bract- se del le Barrios na Relation dt hi Pott. E/p. p. 60. e

•Rftrbasa na Bibliothtca Lq/itana , polio que o nao conta na classe dos

J'-ideos, Elte Author nao emrou pa Bibliothtca EJpanhola de Castro.

Sy-
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vro.

Synagoga de Amsterdão , e Ministro da de Oxford, (a)

Morreo em 1685". Fez-fe famoso por suas obras , e pela

controvérsia, que sustentou por escrito com o douto An

tonio Hulsio sobre a maior gloria do Templo. Elle foi

o que muito promoveo entre os seus os estudos Taimudi-

cos , e Rabbinicos com as Traducções, que fez em Cas

telhano , de algumas obras capitães- saô ellas as seguintes:

Cusari libro de grande Sciencia , y mucha o livro

doãrina traducido dei Ebraico en Ejpaiiol y Cusari.

commentado for el Hacbam R. Jacob Abenda-

na. Amsterdão 5425. (de C. 1663.) 4.0 {b)

Este livro Casari ou Cusari ou Cosri , como diver- Not-ca

sãmente se pronuncia , he hunia famosíssima obra de R. d'lU l

Jehudá Levita , que viveo nos mesmos tempos de Aben

Hezra. He escrito em Arábigo , e o seu assumpto he

tratar da verdadeira Religião. Foi depois traduzido em

Hebreo, e impresso pelo Rabbino Espanhol Judas ben

Tibbon , ou Tibbor. Os Judeos tem esta obra em muito

apreço , e he por certo hum dos livros mais doutos , e

trabalhados, que apparecéraó entre elles , que bem me

rece leja lido , o que reconhece Ricardo SimaÕ na His

toria Critica do Testamento Velho, (c) Este livro pois

he o que o nosso Abendana trasladou em Castelhano,

ajunta ndo-lhe sabias notas para maior intelligcncia dos

leitores.

(«) Barbosa di'2 , que eUr nascera em Hamburgo de pais Portuguezes ,

e que fora Rabbino na Synago«a de Londres.

(A) Sahio esta traducçaõ «m 54*}. (de C. 166).) e naó em 1525.

cnmo te diz na Biltlieth. de Edmundo Cajlelíi ; delia falia Wolfi» na

JSòliotheca Hebraica tom. I. p. 44$. e tom. III. p. )2j. Ricardo Si

mão prefere esta vetfaó i Latina, que publitaia Cuxtorfio o Filho em

1Ó02. , porque diz, que este enamorado da stláfora vertera alguns lura

res , como naó devera. Tem hum exemplar a hibliotheca Real di»

Paris , como consta de stu Catalogo,

(0 P- 6oj.

Trez
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c*rka'' Trez Cartas à António Kulfio sobre a

mayor gloria do Templo. Leyda 1669. 4.*

SaÕ imprefías em Hcbreo e Latim juntamente com

cinco cartas do mesmo Hulsio. (a)

Zrl\\i- -A Misend traduzida em Castelhano com os

cni. Ccmmentarios de Maimonides , e de Barteno-

ras. (b)

Doou as suas obras Mss. á Bibliotheca de Cantabri-

gia , aonde se conservai), (V)

dè A*n-0b **" Jac°b ^e Andrade Veloíino ; nasceo em Pernam-

<jra>ie buço em 1657. , donde se passou para Amsterdão de-

veiosi- pois que restauramos aquella Cidade do poder dos Hol-

landezes. Foi grande Medico na Haya , em Hollanda,

e em Anveres na Flandes. (d) SaÓ delle estas obras :

seu, Es- Theologo Religioso.

entos.

Este livro foi escrito contra o Theologo Politico de

Bento Spinosa , de quem já falíamos.

(a) Reimprimírao-se na mesma Cidade em 1685. no fim do livro

intitulado : Nucleus Propheticus.

(£) Fazem memoria desta versaó Joart Alberto Fabrício na BibVw

graf. Antiga tom. I. Francisco Mercúrio Helmont no Prologo do Al

fabeto Natural , e Guill. Surenhusio na Prefação i Miscná , que con

fessa haver- se ajudado muito delia na sua Collecçaó. Barbosa naó faz

memoria delia Traducçaó , talvez entendeo com Bartholocio , e ou

tros , que ella era de seu irmaõ Isaac Abendana ; mas já Wolsio no

tom. I. p. 578. notou, que a versaó Castelhana era de Jacob, e a

Latina de. Isaac Abendana.

(O Assim o affirina Bartholocio na sua Bllliotlieca R/ibbinica por in-

formaçac') particular , que lhe deo o Sueco Gultavo Peringer Professor

da Lingua Santa.

(<0 Delle falia a Bibliotheca Lusitana de Barbosa , falta este Author

na Bibliotheca Esfianhula de Caiiro.

McJ-
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MeJJlas Rejlaurado.

Escreveo esta obra contra o livro de Jaquelot Mi-

nistro Calvinista intitulado : DiJJ'erteioes do Mejfias.

Epitome de la verdad de la Ley de Moyses.

Era obra composta pela Rabbino Morteira , mas el-

le a havia reduzido a melhor ellylo , e accieicentado com

eruditas reflexoes.

Jacob Belmonte natural de Lisboa. Foi Poeta de gran- Jac°i>

de nome entre os feus , e escreveo em verso *o'^t_

Hijloria de Job. (a)

Jacob de Caceres. Vid. Jose de Caceres.

R. Jacob Freire de Andrade compoz R. Jacob

Freire de

Sermao em Portuguez. «ie.

Foi tra'Iadado a Castelhano , e sahio em Burdigala

ann. 466. ( de C. 1706. ) na officina de Jacob deMetz. (0)

R. Jacob Jehudsh Arge ou Lea6. Foi originario do R. Jacob

Reino de Leao em Espauha , mas nascido em Portugal, (s) ^er1jeldi,h

__^____________________^_____^______ Leao.

(a) Faz inencao delle Barrios na Relac de lei Pcetei E/pciiol. p.

5 J. e no Trinnfo del Govierne Popular p. 70. Wolfio na Eikliotheca

Hebraica torn. HI. p. 450. Castro na Bibliolheca Efpenhcla que o poem

em idaJe incerta; pelas noticias que alcancauios viveo nos principio

do Seculo passado. Escreveo hum Poema sobre a Inquisigao. Falta este

Author na Hiblictheca Liijitina.

(t) Wolfio toin. HI. p. 522. Falta este Author nas Bibliotheeas de

Earbofa , e de Castro.

(0 Ciflio o faz originario ±> iveyno de Lea6 fern nos dizer a .'na

Foi
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Foi Rabbino da Synagoga primeiro de Hamburgo , e

depois de Amsterdão , e mui conhecido e venerado na6

meno; por seus títulos ,,e dignidades , que por sua porfunda

instrucçaó na Escritura Sagrada , e em todas as doutrinas

da Milcná, e do Talmud, (a) Era muito indagador das

antiguidades Judaicas , de que tinha hum precioso mu-

seo , que herdou depois seu filho Salomão Jehudá Leaó,

que dejle franqueou a Guilherme Surenhusio mais de

duzentas Laminas para a grande obra da Edição da

Milcná. Além da Traducçaó Espanhola dos Psalmos ,

de que já tratamos no C. III. compoz outros muitos li

vros , de que aqui daremos noticia. SaÔ ellcs os se

guintes :

?a5sCdòP' Descripçaõ do Templo de Salomão.

Templo.

Para ter idéi,mais clara do edifício do Templo , ha

via antes formado com incrível applicaçaõ , e trabalho

hum pequeno templo de madeira sobre os planos , que

tirara de diversos authores. Escreveo a obra em Mid-

delburgo na Zelândia , e originalmente em Espanhol mas

em compendio ; depois a passou elle mesmo a Hebrai-

patria. Nicoláo Antonio , Sauberto , e outros o denomiiiaó geralmente

por Espanhol. As noticias , que tivemos , o faiem Portuguez como

a (eu filho R. Salomão Jehuda Presidente da Academia dos Judeos ;

e com effeito Wolfio o teve nesta conta , pois que filiando no tom.

II. p. 1049. do Rabbi Anonymo da Controvérsia de Middelburgo >

de que trataremos a» diante, rejeita a opinião de Fabricio , que jul

gava (er R. Isaac ben Abrahaó Judeo Polaco , e lhe oppoem em con

trario , que o Rabbi de Middelburgo se denominava na mesma Contro

vérsia Lttfitano -. e no tom. III. p. 700. diz , que o dito Rabbi seria

talvez Jacob ben Jehudah Arje : no que bem mostrava estar na opi

nião de que era Portuguez este Rabbi.

(a) Fazem delle menção , entre outro: , Daniel Levi de Barrios na

Vida de Uiiel pr 49. Wolffo Bibliotheca Hebraica tom. III. p 460.'

Guilherme Surenhusio na Prefação a Miscná , Joaá Saubeito na Ver-

Jaó Lntina da Descripçaõ do Templo , e na sua Narração sobre a Ver

são Germânica , e Basnage na Hi/hria d»i fadett tom. IX. p. lOJJ.

Castro na BibUothgt* Espanhola.

CO
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co com mais extençaõ , e largueza , e lhe mudou , e

emendou algumas cousas , e lhe poz este titulo :

Tautiitth Keka.

Delia se fez huma ediçaÓ em Amsterdão an. iófo

por Levi Marco, e outra em 410. (de C. 1660.) em

4.0 na offícina de Jehudá filho de Mardocheo. Consta

de quatro partes, na i.a trata do Templo em geral;

na 2.» da sua forma e estructura ; na 3.* da qualidade de

seus vasos ; na 4.» dos edifícios contíguos ao Templo.

Foi esta obra taõbem trabalhada , e apurada , que com

ella grangeou R. Leaõ grande nome entre Judeos , c

ChristaÕs.

Também foi traduzida em Hollandez , e depois em

Francez ; mas porém a Traducçaô Franceza he mais

correcta , e augmentada que a Hollandeza , mas mais im

perfeita que a Hebraica ; da qual desmente em muitas

cousas ; íahio á luz com este titulo :

Description du Temple de Salomom par

Jacob Jehudd Leon habitant de Middelbourg

en la province de Zeelande. PAn. del Monde

5403. ( de C. 1643. (a) )

Publicou-se depois .esta obra trasladada em Latim por

Toaõ Sauberto , por mandado do Duque de Bruníwik com

réáe titulo:

Lconis Judaei de Templo. Helmjlad an.

1655. 4.0

Também se fez huma versão Alemãa em Hannover.

A obra em Espanhol Ms. era já taó rara naquellc mes-

00 Esta obra naô he a original , como se persuadio Basnage na

fíijlcria dos JuticoS tOlH. IX. p. 10 J 8. not.

Tom. III. Nn mo
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mo Seculo , que tendo Joafj Sauberto em 1665 encar-

regado com muito empenbo a hum Judeo Portuguez ,

que lh'a houvesse & mao , estc a na6 pode achar por

maicr diligencia , e cuidado que niilb poz. (a)

Deiinea- Tratado ou Delineaeao do Tabernaculo.

y.o UO >

T.iber-

nacuio. Nesta obra mostra o R. Lea6 , de que maneira cin-

gia6 os Israelitas com as suas tendas o Tabernaculo ,

e como elle estava iituado. (b)

<u A*r« Tratado del Area del Testamento , en el

qual con summa curiojidad se examina , qua-

Ics eran las cosas , que fe aposentavan en el

Area j Je las Tablas del Testamento folamen-

tc , b bien je eran acompaiiadas de las pri-

meras , que Mojeb avia quebrado en el monte \

y fe. estava tambien dentro de ella la alcusa

del mana b la Vara de Aharon , b el libra de

la Ley original, b Je de todas estas cosas jun-

tamente encerrava dentro- de fi la dieha Ar

ea. En Awsterdan en la imprimeria de Nico

las Ravsteyn d la Criacien del mundo. Æe

5413. ( de C. 165 3O

Tern este tratado fete Capirulos ; nelles trata tte mof-

trar o R. Leao , que dentro da Area nao estava nesti *.

Alcusa ou vaso de Mana , nem a Vara de Aaron , nem

o livro da Lei , mas 16 as Taboas inteiras da Lei , ou

Concerto juntamente com as quebradas ; explica differen-

tes Textos da Elcritura Sagrada tocantes a estas cou-

£nj AfTuri o attesla trlTe merfmo na sin Natrafrf Sfihrt a VcnfoiGtr-

manico , que traz Wolfio na Bibliotluca Hebrcica torn. HI. p. 46a.

lsein deltas traducqoes , e ediqoes , nem ainda da melina obra se foz

mtneao na BMioi. Efpaa. de Castro.

OJ) Falta a ooticia desta obra rr» KbVmthitu de Carstro.

fti,



DE LlTTERÁTURA PORTUGUEZA. 2g?

sas , e declara aonde , e por que maneira se guardava o

Maná , a Vara de Aaron , e o livro da Lei original.

Las Alabanças de Santidad traduccion de Traduc-

los Pjalmos de David por la mifma phrafis pssimo»

y palabras dei Hebraico tIlustrada con para- de oa-

phrajls , que facilita la intelligencia dei tex

to , y annotaciones de mucha doSlrina facadas

de los mas graves authores. &c. Amsterdan an.

5431. ( de C. 1671. )

Das duas partes desta obras , isto he , do Texto He

braico , e de lua traducçaõ falíamos já no C. 111. aqui

só toca fallar das outras duas partes ; e quanto á ter

ceira vem nella a Paráfrase , com que se declara larga

mente o verdadeiro sentido do Texto por suas mesmas

palavras, e se acaío alguma vez difFere a traducçaõ do

texto Hebraico se assinala com hum H que significa He

braico ; na parte quarta , e ultima vem as notas das

cousas, que neceílitaó de explicação, ou que laõ mais

importantes , que R. Leaõ colligio de diversos autho

res , as quaes se aflinalaõ com suas letras, que corres

pondem a outras semelhantes , que le achaõ postas ncs

lugares convenientes da Paráfrase.

Tratado de los Cherubins. En que se exa- doícllt

mina , qual aya fido la figura de los Cheru- rub.

bins , que estavan Jobre la Arca dei Testamen

to colheados , y lo que significava» conforme â

Ju hecbura y d la demonstracion de Ju nombre

fegun de las Sagradas Escrituras se infere.

Matéria no menos agradável que dijjicil, por no

se bailar entre todos los autores quien la tra

te de professo hasta oy. Amsierdan en la im

printeria d: Nicolas Ravesteyn a la Ciacion

dei mundo ano 7414. ( de C. 1674. ) (a)

(") Le Long Bil/liotheca Stcra p. 826. attcibue esta obra a Juob

Nn ii He
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He dedicado ads dous Judeos Portuguezes Isaac , e

Jacob Pinto, os quaes l'ao muito exaltados na Dedica-

toria por haverem estabeleddo butna J'fiba , ou Academia,

em que fe tratasse da efpeculacao da Lei por fabios

Mestres assalariados com grandes defpezas.

Deixou este Rabbi varias obras Mss. quaes fora6 as

seguintes :

Theatro Theatro de todas las Figuras , que fe ne-

ru'aTiio ceffitan para intelligencia de los difficultofos

"Talmud. Paffos de todo el Talmud , obra de mucho cf-

tudio.

Nella pertendeo Lead explicar todos os Iugares do

Talmud , que sa6 metaforicos , que elle diz haver-ihe

custado muitos trabalhos , e fadigas.

°l,tra* . Relafao das disputas , que teve com dijfe-

rentts Theologos da Cbrijlandade.

Exercicio del Temple fibre el mode , con

que fe offerecian los Jacrificios todos los dias.

Jrgumentos , y question ?s para aprobacion

de jus Estudios sobre la Fabrica del Templo.

Por todas estas obras mereceo R. Leao conseguir en-

tre os Judeos , e entre os Christaos grandiosos clogios ,

e eterna memoria de leu nome. {a)

H.Tehos- R. Jehoschua da Silva: foi Presidenre da Synagoga
chua da . J ° °

Silva
Leonico Calvinista , mas Wolfio a da ao nosso torn. III. p. 465. e

nou qoe elle fe clianiava Leao , ou Leonicio torn. I. p. $ 9 ) .

(«) A noticia deslas quatro obras Mss. pode accrescenur-se aa

Biblioiheea Ejpanhola. de Castro.

de



DI LlTTEHATURA PoRTUGUEZA. 285"

de Londres. Delle fe publicou huma colkcjad de Ser

in oes era Portuguez com estc titulo :

Discursos Pre'dicaveis , que 0 Douto Ha-

ham Yeojua da Silva pre'gou na K. K> Sahar

asantiaym em Londres. Amsterd. an. 448. ( de

C. 1688. ) em 4.0 na officina de Isaac de Cor

dova.

Estes discursos tem por aiTumpto os treze Artigos

da Fe Judaica. (a)

R. Joa6 Pinto Delgado foi natural da Cidade deJ°a6Pin-

Tavira no Reino do Algarve , e occupou o cargo de j° e,£a"

Provedor da pedra , que fe mandava para a Praca de

Mazagao ; sahio de Portugal, e viajou por diversaspar-

tes , e assistio em Roma, em Franga, e em Flandres.

Era Poeta de grande engenlio, e mui fabedor das San

tas Eserituras , de que romou alguns alTumptos para as

fuas Poeiias Sagradas j (b) as principaes sao estas :

Poema de la Reyna Esther. S**^

Lamentaciones del Propheta Jeremias.

Historia de Rut Moabita,

(a) Vem no fim a ora<;a6 funebre feita em luas exequias pelo R.

Isaac Aboab : e o feu epitasio em Portuguez, c,ue diz aslim :

Debaixo dtfla ejla fepullado a glorufo Cerpo , a hcrci-

ea Virtude , a exemplar humildcdc , a Jlngulor sciencia

dt famofo Ilaham Roll/ Yeosua da Stlva ; morrco a Rat

Ab beih Din do Kahal Kudos de Londrei ; que para fi

rtcolheo 0 Snor Deoj tm dia de Sabath , J'endo trinta

t doui io Homer, que fad deiescle de Yijar de 54)9.

Jua alma goie da gloria.

(J>) Joa6 Franco Barret <■> na Bibliotkeca Portug. Mj. Nicolio Anto

nio , Barboi'a , e Castro em luas Bibliotheeai , e o Addiccinnador da

Bibliolheta Oriental de Ant. de LeaS torn I. sol. $47' n° Appendix.

Es-
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Eftas obras , e outras varias Poefias, fôrao todas iœ-

predas em Ruao por David du Petit em 1627. em to?.

vol. de 8.° Ça) O erudito Caftro tena que eftas obn;

ía б preciofas , e que juitameiue merecêraô a acceitaa

dos noinens doutos pela íub'imidade de eftylo , peiat:-

riedade de metros , e pela elegancia da loçuçao i e pe

íerem mui raras e únicas na fuá linha, délias tranfe-

ve рлга amoftra alguns lugares. Nos poremos aquí ai

fomente , o que baile para dar alguma idea das 1и-

Poefias Sagradas. O Poema da Raiaha Either corner

defta maneira :

ftinci- Señor y que obrafie en milagrofo efpanto

Pju pd0°e. Altos dejignios de tu Santa Ydea ,

mi je A ti II nauta , como tuyo , el canto ,

Erther- Parque a tu gloria el infirufnento fea :

Y aunque , atrevida , en fu labor prefmna ,

Será trompeta de tu voz mi pluma.

El alma mía en extafi rejuelve ,

Que con tu fuente refrigere el labio ,

O con la braza de tu ardor , que buelve

Jußo el inmundo , el ignorante fabio :

Confiad} diré de alto Jujeto ,

En mi nuevo loor , tu antiguo effeto.

Que fi tu llama en mi tibiefa reyna ,

Si anima el coraçon tu voz Sagrada ,

Será mi canto là piadofa Reyna ,

00 Efta he a ediçaô , que cita Barbofa , Nicolao Antonio fó &

mencaó do Poema de Eílher , e o di impreflb no melmo aooo к

1627. mu ein 4.0- Caftro vie huma edtçaô de i. ° que nao №а

nota do lugar , nem do anno da impreñaó , pelo que parece Cv t&

çaô diverla da outra ; accrefeenta , que as poefias eraó dedic«!»» ю

Cardeal de Richelieu , que allí fe intitulara Gran Mac/ir» Safra"}

SuptrinttnUnte Geaeral de U Navegación ч Сатмсгш de Frei**-
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Que à Jacob liberto de fiera efpada ,

Quando el bolver de fus beninos ojos

JSfego fu Jangre al mundo por defpojos.

Pafla depois diíto a defcrever a Monarquía de Af

uero , a grandeza da fuá opulencia , e Cafa Real , o ban-

juete de feus efcolhidos ; como mandou chamar a Rai-

íha Valty, e ella lhe delobcdeceo ; o voto de feu repu

lió, e ley eítabelecida geralmente fobre o cafo &c.

Segue.n-fe ao Poema de Either as LamentacÔes do

?rofeta Jeremías , que faô delta maneirâ :

Señor , mi voz imperfecta

Nacida del coracón ,

Que à vano error ß fujeta, j \ . .

Oy figa con tu Propbeta

El llanto de tu Sion.

Si del polvo à las efirellas ,

Del mundo en lo mai remoto ,

Mo/iro fus vivas, centellas -y

El menos , y el más devoto

Llore conmigo , y con ellas.

Concede de alto tesoro ,

Tu luz à mi ciega vifla ,

Tu fciencia en la que ignora.

Porque , en ageno , mi lloro

A proprias culpas refifia.

, Si veo en el llanto mió

La parte de humor , que encierra

Tu fuente immenfa , confio

Que fera , como el Roció,

Que fertiliza la tierra.

Y aun-

Poema

das La-

menta-

cóes de

Jere

mías.
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Y aunque sin alas me atrevo

A tanto buelo , y me espante

El ver , que mis labios muevo ,

Inspira en mi canto nuevo ,

Porque en mis lagrimas cante.

Como Está Assentada La Ciudad , Grande De Pue

blo ; Fué Como Biuda Grande En Las Gestes , Señora

De Provincias Fué Por Tributo.

■ >'",'. .- ■

Qual desventura, ó Ciudad,

Ha buelto en tan triste estado

Tu grandeza , y magestad ?

Y aquel Palacio Sagrado

En estrago y soledad ?

Quien a mirarte se inclina ,

Y d i us muros derrocados

Por la justicia divina ;

Que no vea en tus peccaaos ,

La causa de tu ruina ?

Quien te podra contemplar ,

Viendo tu gloria perdida ,

Que non desee que un mar

De llanto sea su vida ,

Para poderte llorar ?

Qual peccado pudo tanto ,

Que no te conosco agora ?

Mas , no advertie-nd? , me espanto

Que tu sueste peccadora,

Y" quien te d juzgado , Santo.

En ofenderle te empleas

Ya por antigua costumbre ,
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Y en errores te recreas,

Y ajji no es mucho , que veas

Tus libres en servidumbre.

Tus Palacios, y tus puertas

Fueron materia a la llama ,

En estas calles desiertas ,

Por émulos de tu fama ,

En tus miserias abiertas.

Por tus placas, y rincones

Miro , por ver , Ji pajea

Alguno de tus varones ,

Porque crea a fus razones ,

Quando a mis ojos no crea.

Mas vano be eñe deseo ,

Que animales sin razón

Sin dueño , balando veo ,

Que no articulando el fon,

Certifian lo que creo.

Aunque fe incienda mi pecho

Llamando siempre , callaron

Tus hijos en fu despecho :

Como sus Dioses le han hecho ,

Que por fu engaño llamaron.

La causa , por que caíste ,

Y por que humilde laxaste

De la gloria , en que te viste ,

Fue la verdad , qw dexaste ,

La vanidad , que siguiste.

Ya no eres la Prince za

De todas otras naciones ,

Y tu altivez es baxeza ,

Tom. III. Oo Tu
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Tu diadema , y tu grandeza

Se ha ¿uelto en tristes prisiones.

Ya tu Palacio Real

Humilde cubre la tierra

En exequia funeral ,

La paz antigua es la guerra ,

Y el bien antiguo es el mal.

Si fuiste al Señor contraria

De los peccados el fruto ,

En tu cosecha ordinaria ,

Ha sido el mijmo tributo ,

Por quien te ves tributaria.

No solo viste perder

La honra , que te adorno ,

Mas tus hijos perecer ,

(Jue el Señor los entregó

Al mds tyrano poder.

Como fe puede alentar

Tu pueblo , en fu gemido ,

Llegando a considerar

Lo que stguir ha queridos.

Lo que ha querido dexar ?

Llorando dize : Ay de mi !

Donde estoy ? donde me veo ?

O quien me ha traído aquí ?

Tan cerca lo que pojseo ;

Tan lexos lo que perdi.

Llore» t alfin. x entre tanto ,

Oue no descansa su mal ,

i obliguen el ciéle santo;

Que no puede ser el llanto

A sus delitos igual.

A His-
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A Historia de Ruth Moabita corneja por este modo : l°y*u*M

La conversion , y bondad

De la eftrangara Moabita

Mi pluma , aunque humilde , incita ,

Para cantar ju humildad.

Señor , fi en el mundo tantas

Se miran tus maravillas ,

Quando los montes humillas ,

(guando los valles levantas.

Si de instrumento menor ,

Tomas , piadoso , el sujeto ,

Para mostrar en ju efeto

Lo que sublima tu honor.

Honcede , Señor , que efcriva

La que abracando tu ley ,

Fué fu fruto un santo Rey ,

Su memoria al mundo altiva.

*

Si de Tu Espirito das

Al débil aliento mió ,

Mi canto , en Tu Ser confio ,

Que no fe olvide jamas.

Æ tiempo , que era Israel

Por juizes governado ,

Siendo fu daño el peccado

Su llanto el refugio en el.

&ep*es que pafjo el Jordan ,

Con segunda maravilla ,

De nuevo heredó fu filia

Quien fué fu nombre Abezan.
*■ Ooii F«/-
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Faltando en el hombre el zelo ,

Que alcanfa el eterno fruto ,

El campo negó el tributo ,

Sus influencias el cielo.

Al centro le contradize

La espiga , en lo que señala ,

Qual nombre , a quien no se iguala

La obra con lo que dize.

Es heno , que inculto , y vano

En el tejado creció ,

Que el hombre , en lo que junto ,

No pudo cargar su mano.

Falta el gusto , y sobra el daño ,

Que quien el sustento olvida

Del alma , en su misma vida ,

Lo niega a la vida el año.

La tierra en su ingratitud

Muestra el mal, el bien encierra ,

Que mal produze la tierra ,

St muere en flor la virtud.

El verde honor , que en el prado

En oro el tiempo resuelve ,

Piedras fon , st en piedra buelve

Al coraron fu peccado.

El labrador ve perder

Su ejperanfa , entre el espanto,

Y, pues no Jembró con llanto ,

Sembra fu llanto al coger.

Va-
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Varón de Judá , que entiende

Del cielo la voluntad ,

A los campes de Morab

Bolver Jus años pretende.

Segucm-íe as Cancóes ; eisaqui como principia a que Canqóet

elle traz sobre a peregrinacaó do Egypto até a Terra pe™- a

Santa. sr!n- d°

Egypto.

En e/le fiero Egypto

De mi peccado , donde el alma mia

Padece la tyrana servidumbre ,

Del tbesoro infinito

De tu divina lumbre ,

A mi noche , Señor , un rayo embia.

Sea tu santa inspiración mi guia j

Oue , entre ¡a luz del amoroso fuego ,

Me llame en el dejierto , no curjado

De mundana memoria :

Alli desnudo , por tu causa , el ciego

Velo de error , el habito pajsado ,

Dichoso suba a contemplar tu gloria :

Donde mi ser , por milagrojo ejeto ,

En si transforme el soberano objeto, (a)

(a) Alcm das Poesías Sagradas traduzio em oitava Rima Portugue-

za as Poesías, ou como quer Nicolao Antonio, os Triunfes de Pe

trarca , obra que ficou Ms. Este Author parece ser o me sino , que

Moú he , ou Moyfes Delgado, de quem falla sarrios na Relación de

les Ptet. E/pañ. pois que Ihe attribue os me finos Poemas de Esther ,

das Lamentarles de Jeremías , e de Ruth, diziudo aslím na p. zqr

Dtl Poema de Esther en sacro cero

Mojche Delgado da esplendor sonoro :

Y corren con su voi en ricas plantas

De Jeremías tas Endechas Santas.

Acaso Delgado mudando de Religiaó , ou de paiz mudarla o no»

me de Joaó no de Moyses. Castro com tudo o» faz diversos.

R.



194 Memorias

r.Joiim R. Jonas Abarbanel da família dos Judeos Abarba-

oei baneis de Portugal ; foi hum dos bons Poetas da sua

idade, (a) Já d.lsemos no Cap. III;- que este Rabbi de

parceria com Efraim Bueno dera á luz em 165*0. os Psal-

mos de David em Castelhano era hum tomo de 12.0 De

pois do Jndice , ou Taboa dos Psalmos vem quatro

Decimas, que elle compoz »em louvor de David, era

que allude ao Cativeiro de Babylonia ; no fim delias

esti o seu nome cifrado nas letras jf. A. o leitor folga

rá que aqui Ih'as apresentemos para amostra do estylo

Poético deste Rabbi , pois que merece»m ser lidas , e he

rara a obra , em que ellas vem :

seus ver- Canto David Sacros Hymnos

í°s eiu • DiUados âe vn sacro génio ,

louvor ir /•. D r *.' • •

de Da- 1 su Profético wgento ■

vid. Saco números divinos ;

Tus hijos , que peregrinos

Viven en duras cadenas ,

Con tantos males y penas

De la datria desterrados \

Como los Cantos Sagrados

Cantaràn en las agenas ?

Sobre rios de Babel

Las harpas dexan colgadas ,

Que las Cauciones Sagradas ,

Pide el Bárbaro Cruel;

Entre Edom , y entre Ismael ,

Qu.c. Je reputan por Sautos ,

. Ya nos piden tus Cantos ,

(o~) Fazem memoria deste Author Barrios Relaclon de los Ptet. Ef-

pan. p. 5. e 8. Wolfio Bibliothcca Hebraica tom. III. p. J70. e Cas-

tfo Bibliothcca Espanhola. 'He hum dos que se podem accrelcentar na

Bibljotheca Lusitana di BtiboCt. '

Mas
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Mas almas piden por pechas ,

Donde el Canto fon endechas -y

La armónica voz Jon llantos.

Que a /eren justas razones

Es a mi estado indecente ,

< De Sion viviendo ausente,

Cantar alegres Canciones.

Y aunque libre de affliciones ,

Y de la prisión estrecha

Tan sola para mi hecha ,

Jamas te pondré en olvido ,

Y quando lo hiziere , pido

Que fe olvide tu derecha.

Fraga la Ciudad materna

Tu Santuario edifica ,

Tus maravillas publica,

Que tu palabra es eterna \

Tus corderillos gobierna ,

Con pastor al patrio nido ,

Y ally tu pueblo escogido

Cumplidas fus esperanzas

Cantaran tus alabanzas

Con los Salmos de tu Ungido, (a.)

R. José Athias Judeo mui douro que primciro en/i- R. José

nou cm Hamburgo , e depois fe paflón para AmsterdaÓ ; A11"*1,

fez huma edicaó da Biblia Hebraica , de que já fallar

inos no C. III.

(a) Ha varias Poesías delle , como sao as que se achaó na Collec-

c/aó dos Elogios , que os Judeos dedicáraó á memoria de Abrahag

Nunes Berrul , de Jacob Bernal , e de Isaac de Almeida ISenul Ju

deos , que fóraó queimados em Cordova em 1655. por causa de Re-

ligiaó. ( p. 22. 42. e seg. 48. 5 j. (ó. i(4. 14&. e 150.) A obra,

que mais nome lhe deo f«i a que intitulan: El Pha.ix. lusitano.

R.
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FÍitco **-. J°^ Franco Serrano , ou Serrão natural de Amster-

Scmao. daô , mas de pays Portuguezes , Doutor da Synagoga da-

quella Cidade , e Professor da Lingua Santa no Kahal

Ratios de Talmud Torah. Já falíamos no Cap. III. da

Traducçaõ do Pentateuco Espanhol , que publicou em

1 095. Diremos agora de suas addições , e notas a esta

obra. Considerando elle que o sentido de muitos lugares

do Pentateuco por sua difficuldade , e delicadeza se nad

podiaõ exprimir por huma só interpretação , cuidou de

o supprir com addições , e notas marginacs , que de

muito servem para a sua genuína intelligencia j cita sem

pre as origens dos Commentos , e Dinim para perfeito

conhecimento da Lei ; poem em termos claros , e succin-

tos os íeus preceitos junto ao lugar , donde elles tem a

sua origem ; e somma os argumentos de todos os Capí

tulos em forma clara*, e compendiosa.

Mas porque vio , que a brevidade , com que toca

va algnns preceitos , podia causar tropeço a muitos de

seus leitores , tratou de os amplificar com algumas cir-

cumstancias particulares , que naõ vinhad nas addições

marginaes da obra. Depois disto poz duas Notas; a pri

meira he esta : Pontos necessários para a exaSia intel

ligencia de algumas Addições , e a emenda de algumas

erratas ; e a outra he : Advertência de alguns pontos

necejsarios para intelligencia do Sagrado Texto. Segue-

se o índice Alfabético dos seiscentos e treze Preceitos

da Lei Judaica, (a) Eisaqui hum exemplo da maneira ,

por que elle faz as suas notas marginaes. Havendo tra

duzido o principio do Cap. I. do Genesis , que já aci

ma transcrevemos no Cap. III. diz allim em nota mar

ginal :

00 Desta obra faz memoria Castro » o qual vio hum exemplar n»

Real Bibliotheca de. Madrid.

(fír-
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( Herer ) significa tambiert Noche , y tar- MrmorU

de ; y aqui es preciso traduzir Véspera , por „'£"*'

ser el oposto de ( Boquer ) que en este lugar Margi-

vale por ( Sahar ) Alva , que son los privei- r7nw

pios de las dos partes , de que consta el dia

natural, y por esto dize el S. Texto: Un dia

y no ( El primer dia ) como mas próprio con

forme ai eftilo , que en lo subsequente usa ,

que es ( Segundo , tercero ) &c. para dar a en

tender , que un dia natural consta dei dia y

de la noche , cuyos princípios Jen la véspera ,

y el alva.

R. José Penso. Foi filho de Isaac Penso , e havido

entre os seus por iníigne Poeta, e Orador. Vivia por

1683. (a) Escreveo :

Vida de Adão em verso. (£) Seu« Es"

cntui.

Fardes Sosenim , isto he, Horto dos gozo-

zos. Amsterdão 1673, em 8.„

Contém huma Comedia , que escreveo em Hebreo

sendo ainda moço.

ha Rosa. Amsterdão 1683. em 4-°

He hum Panegyrico da Lei de Moyses. (c)

O») Fazem memoria delle Wolfio , e Castro em suas Bibliothecai , e

o Judeo Portuguez Jacob de Pina no Carmen Poritigiiei , que fez ein

louvor de suas Poesias. Este Author he hum dos que devem entrar

nas addiçóes da Bibliothcea 'Lusitana de Barbosa.

(A) O erudito Castro naó faz mençaó drsta obra , mas Barrios a

refere, e louva nas Lutei de la Ley Divina p. 17. e delia falia tam

bém Wolfio na Bibliolheca Hebraica tom. III. p. 41 6.

(O Ha delle duas orações fúnebres , huma recitada nas exéquias de

Tom. III. PP R.

'
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vie»»4 **" J0^ Vieíra Rabbino da Synagoga de Amster

dão , que vivia pelos fins do século XVII. julgamos ser

o mesmo Author, que compoz o Compendio da Gram-

marica Hebraica , de que já falíamos no C. I. (a) Es-

creveo :

Livro de Quesitos , e Respostas.

r. Isaac R. Isaac Abendana irma6 de Jacob Abendana , de

Abemia- qUem já falíamos. Foi Doutor em Medicina , e Cathe-

dratico da Lingua Santa em Oxford, (b) Com elle te

ve muito trato o Sábio JoaÕ Wulfer , o qual attesta ,

que sempre o achara com sentimentos mui moderados

a respeito da Religião Christãa. (c) Elle foi o que aju

dou a Theodoro Daísovio na Traducçaó Latina do Có

digo Menaboth , em que vertia a Miscná , e a Gema

rá, (d) Saõ delle estas obras :

seusEC. Calendário Judaico. Oxonia 1696. em 16°

crilos.(

He escrito em Inglez ; de hum lado vem o Calen

dário Judaico , e do outro lhe corresponde o Calendá

rio Chnstaõ.

sua Mãi , que falleceo em Liorne em 1679. e outra nas 'de seu Pai

llàac Penso, que morreo em léSj ; e ambas se imprimirão em Ams

terdão no melmo anno d» 168 j. em hum tom. de 4. °

(<0 He louvado por Daniel Levi da Barrios na obra Arbol de las vi

das p. 92. delle faz memoria Wolfio Bibliotheta Hebraica tom. III. p.

j9j. Falta a noticia deste Au t ho r nas eruditas Bibliolliccas de Castro ,

e de Barbosa.

(A) Castro poem este Rabbi entre os Escritores de idade incerta :

mas por leu irmaó Jacob Abendana se vé , que storeceo no século

passado.

(/) Theriaca Judaica. N. 9. p. 4f .

(<0 A ova htleroria Marts Baltics an. 1705. p. 18.

Com-
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Commentario das Preces , e Liturgia Ju-

daica.

He huma breve exposicad do sobredito Calendario

Judaico j que vem junto com elle.

Summario das principaes cotjas aos Ju-

deos.

Acha-se no fim da mcsma obra.

Calendario para o anno de 1696. Oxonia.

Differtacao fibre as Leys Judaicas per-

tencentes as Decimas.

He em Inglez ; e vem no fim da obra antecedente. (a)

Sex ordines Mifcnae.

Era huma Traduccad Latina , que fizera da Mis-

cna , a qual ja" tinba apuiada, e prompta para se impri-

mir em 6 vol em 4.0 Existe hoje o Ms. na Bibliotbeca

de (b)

R. Isaac Abohab da Fonsecca natural de Castro D'ai- JJgj°

re na Bcira. (c) De fete annos foi levado para Amster-

Ca) Delle fallava R. David Netto em huma Fpislnla a Ungero , que

cita Wotfio na Bibl'uthtca Htbr. torn. I. p. 6»7- « torn. p. 5 jo. : e

as tfevas littcrarias do Mar Bnltico ait. 1705 • P- 89. De nenhuma des-

tas obras fe faz mengafi na Bitliothcca E/>«nAo/<i de Caflro.

(4) Wolfio a vio , como el!e mesmn attesla na sua Biblioiheca He-

broica torn. I. p. 627. pelo cue deve cortigir se o luosr de Baibosa ,

qtie seguindo a Bartholoc^io da esta obra a leu irma6 Jacob Abendana.

(0 Wolfio Biblit'lhece Hebraca torn. II. p 626. e Le Lon» Biblio-

theea Sacra fa2em Aboub natural de Bcccia , mas erradamente : delle

f«ll»6, alem defies dous Eliritoret , iial'naga na Histvria doijoitotxom.

Pp ii • da6,
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daõ , aonde se fez discípulo do famoso Usiel ; de de

zoito annos succedeo ao cargo de Samuel Cohen Rab-

bino , e Chasari-, e depois a MenaíTés ben Israel na Ca

deira da Gemará ; foi Presidente da Assembléa Terá Or ;

esteve alguns tempos no Brazil , (a) e morreo em 1692.

ou 1693. Foi elle mui .afamado Pregador, e Csbbalista j

o P. Antonio Vieira o ouvio pregar muitas vezes, efe

maravilhou de íeu grande juizo , e de sua vasta , e pro

funda sabedoria , costumando dizer de Menasfés , e del-

le , que Menassés dizia o que sabia , e que Aboab sabia

o que dizia. (Jb) Elle foi hum dos que approváraÓ a

obras das Alabanzas de David de R. Jacob Jehudah ,

a qual approvaçaó vem em Lingua Portugueza depois

da Dedicatória. As suas obras laõ as seguintes :

Parafuse Parafrafis commentado sobre el Pentateu-

uJuVo. co Por d iU*striJstmo Sr. IJhac Aboab H. dei

V. p. 2105. Earrios na vida de Viiel p. 4$. e na obra Arbtl de lai

vidai p. 64. R. Salomão de Oliveira , que fez a sua oraçaó fúnebre

em 4)5 29. de Adar , isto he, em 169}. que sahio impressa em Ams

terdão em 460. (de C. 1710. ) em 4. °

He este diverso de R. Isaac Aboab Espanhol discípulo de R.

Isaac Campantoii , e seu successor na dignidade de Gaon de CajlilU ,

conhecido entre os Judeos pelo appcllido de Rabbi , o qual nasceo

em 1452. e vindo para Portugal peio desterro de 1492. falleceo seis

inezes depois em Lisboa. A Bibliotheca Espanhola de D. José Rodri

gues de Castro tratando do nosso Rabbi entre os Escritores do sécu

lo XVII. a p. 5 ço. o confunde com este, de quem havia já fallado

a p. 580. dizendo de hum, e outro que fôraó Discípulos de R. Isaac

Campanton , e conhecidos entre os Judeos pelo sobre nome de Rab

bi , de que saltava Manoel Aboab na sua Nomilogia , e dando a am

bos a mesma obra hlenorath ha Maor , ou Candieiro da lux. j toda esta

equivocaçaõ acaso procedeo dos Copistas , que confundirão os dotu ar

tigos.

(<0 Asfiin o at testa Barrios na Vida de Viiel p. 4$.

Sábio Ifhae Aboab en el remoto Brazil o que também refere Basiu-

ge na Historia dos Judeos tom. IX. p. 10 j.

(6) Wolfío Bibhothcca Hebraica tom III. p. 709. conta como allim

o ouvira dizer a hum Judeo Portuguez.

K.
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K. K. de Amsterdan estampado en Caja de Jaa-

cob de Cordova 5441. ( de C. 1681. ) sol.

Esta Paráfrase he dedicada aos Parnajfím , e Gabay

do K. K. de Talmud Torah Jacob Henriques Presiden

te , .Abraham Mendes da Silva , Moseh de Matatya

Aboab , Abrahaõ de Jeudá Foro , Daniel Jeíurum Espi

nosa , Abrahaõ Telles , Iíasc Mendes Penha Gabay , e

José Jelurum Lobo assistente em Gabay. Vendo o R.

Aboab , que hayia obrigação de ler a Parajsa todas as

semanas cada verso duas vezes , e huma Paráfrase Chal-

daica ; e que para cumprir com esta obrigação se costu

mava ler em lugar da dita Paráfrase o Commentario de

Rasi ; e que nem todos tinhaõ os estudos sufficientes

para poderem ler , e entender estas duas obras pela lin

gua , em que estavaõ escritas , tomou a seu cargo fazer

huma obra , que servisse em lugar da Paráfrase Chal-

daica , e do Commento de Rasi , esperando que os

Habamim a approvaslem para uso dos Judeos.

No principio de cada livro do Pentateuco poem

huma explicação dos nomes , com que he conhecido o

mesmo Imo assim no Hebreo , como no Grego ; ap-

presenta logo hum resumo de tudo o que se contém

em cada hum , e no fim nota as Parascah de que cons

ta cada livro. Depois colloca a Paráfrase , que he tra

balhada , e disposta com muito engenho , e elerita em

hum eltylo breve , claro , e elegante. Por ella se soltaô

muitas dificuldades . que occorrem no Texto. Mui so-

bidos louvores lhe daõ os Judeos ; e o R. Portuguez

Isaac da Costa no Prologo das suas Conjefluras Sagra

das diz, que he o nieímo ler a sua Glosla que a Paráfra

se Chaldaica , ou o Commentario de R. Selomó. Trans

creveremos aqui alguns lugares para darmos idéa da ma

neira de sua Exposição.

Pag.
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Manet™ pag, j. Genesis Cap. 1 Para/Tab. I.
de para- ° A

frasear o • »•/

Genesu. La Sagrada Escritura consta de anco libros , lla

mados del Hebreo Hamisa Humase Tora , y del Griego

Pentateuco : el primero fe nomina en el Sacro idioma

Bereíit , y en Griego Genesis, que vale lo uno , En

principio , y lo otro Generaciones , respeSlo de que en

el fe defcriven el principio de todas las cofas ( a sa

ber ) la criación del Universo , y de quanto se adorna

de cosas inanimadas , y sensibles : las diez Generaciones ,

que procedieron de Aaan hasta Noab , que escapo por el

Divinofavor en la maravillosa Arca del horrible Diluvio,

con su muger , con sus hijos , y nueras , y con los ani

males , que encerró por el Sagrado mandamiento. Sigue

la descripción de las Generaciones desde Noab basta el

Patriarca Abrahan , que fueron también diez , y la

historia de Loth , la de los Patriarcas IJhac , y Ja-

hacob , h de Jus doze hijos , la del govierno de Jo

seph que los recebib en Egipto.

Consta este livro de doze Para(fab , compostas de

50 Capitulos.

Principio de la del Genesis.

Antes del Tiempo , Materia , Forma , y Lugar , to

do estaba en Dios , infinito , incomprehensible , immuta

ble , impasible , immortal, y invisible ; Sabio , justo ,

bueno , y perfecto \ puro espiritu , y luz incircunscri

pta : solo reynaba en fi mismo , contentándose solo en

si , pues solo bastava para fi : y como Summo Bien,

quiso comunicarse , dando ser de nada á todoser , con

sistiendo la perfección de las criaturas en el conosci

miento de fu Causa , y aSlos a ella agradables. Y por

sir único medio para conseguir esta perfección la vir

tud Divina , y de sus preceptos , que demuestra fu san

ta
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ta Ley , lo primero que al mundo porpuso , y enjeñd ,

como fundamento principal de sus artículos , fue la ex

istencia del que le havia dado principio y ser , y ajsi

empieza dizienda:

En principio crio Dios a los Cielos , y a la tier

ra. El principio del tiempo , que es el primer momento

indivisible , al qual no antecedió tiempo. Crió , de na

da hizo algo , del qual dejpues fe formo el mundo , dan

do ¡er a lo que no h tenia , y este Señor y Criador

es Elohhn , lo mismo , que Señor de todos los poderes ,

forma de todas las formas , que tienen ser , y dura

ción fin fin , como los Angeles, Intelligencias separadas ,

por cuya causa se llama Dios de los Dioses , Deydad

suprema de todas deydades , que por él fon , y existen.

Y la causa porque se antepone la criación al nom

bre del Señor , y no empieza el Texto Sacro diziendo :

El Señor en principio crio &c. es que todos los nom

bres que a fu Divina Magestad fe atribuyen , fon por

fus efeilos ; porque á fu ser no hay nombre , ni cara-

¿ier , que lo pueda significar , y es la causa , perqué di-

ze : En principio crio Dios ; porque fus efeélos so» ,

los que le dan el nombre.

Desta mancira continúa a Parafrase de cada hum dos

versículos de todo o Genesis.

Pag. 81. Éxodo Capitulo Primero Parajsab Maneir*

frasear <

Éxodo.

limera. _ ££»

El segundo libro se llama Sopher Semoth , libro de

los nombres de los hijos de Israel , que entraron en Egi-

gto : y en el Griego Éxodo por la salida de los dichos ,

y como haviendo los hijos4 de Israel degenerado de la

virtud de sus Ilustres Padres , profanando del Señor el

Firmamento en Egipto , dándose a sus ritos , y abo

minaciones , padecieron mokftojo captiverio : esclamaron

al Señor : y los sacb del: Pondera que el Señor les did
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su SanSía Ley en el Monte de Sinay , instrument*) , y

causa de todo su bien corporal , y espiritual , hablando

con ellos jazes con jazes , y por haver cometido el pee-

cado del becerro , perdieron la gloria , que havian al

canzado : y que con todo el Señor por intercession de

Moseh no dexb de tratar de su beneficio , y remedio

para no retirarse dellos , supuesto que pecadores , y ajji

ordena la obra Sacra del Tabernáculo , y fus vasos]

el culto hecho por los Sacerdotes a fin de tornar Ju Di

vinidad a Ju compañía.

Contém este livro desde a Para/sa XIII. que he a

primeira delle até XXIII. XXXX Capítulos.

A parafrase do primeiro versiculo do Éxodo come

5a deste modo :

Para mayor admiración de la gran multitud que

en tiempo de dozientos y diez años salió de Egipto ,

empieza haziendo nueva muestra de sus primeros Ge

nitores , que fueron solamente doze ; diziendo : Estos son

Jos nombres de ¡os hijos de Israel que vinieron a Egi

pto con Jahacob , cada qual con su casa vinieron , Re-

buben , Simhon , Levi , Yehuda , Ysashar , Zebulun , y

Benjamim , Dan, y Nephtali , Gad , y Ajser. Primero

nombra los hijos de las Señoras , después los de las es

clavas ; asti que fué todas las almas salientes del anca

de Jahacob setenta Almas , con Joseph , y sus hijos ,

que estavan en Egipto ; hace mención de/los a parte ,

porque en quanto ellos vivieron, por rejpefto Juyo los

Egipcios no ofendieron , ni maltraron á fus hijos ; pe

ro Ji , tanto que murió Joseph , y sus hermanos , y to

da aquella Generación de los Egipcios, que reconocían

lo mucho , que debían a Joseph.

?e"!¡»* PaS- 303. Levitico Parajsab XXIV. Capí-

frasear o tulo Primero.

Ltviti-

Empieza el libro llamado entre los Hebreos Sepher

Vaccra, toma el nombre de la palabra, con que empie

za,
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za , y Levitico porque la mayor parte del , toca al cul

to de los Sacerdotes hijos de Levi : contiene los gene-

ros de los Sacrificios , donde , y como fe deven bazer :

y de la unción de Aaron , y fus hijos \ d l entretenimien

to de los dichos , donde Jucedid la desgracia de Na-

dab , y Abidhü j y de los Animales , Aves , Feces , im

mundos , y los que no lo fon ; de la muger , que pare ,

de fu immundicia , y expiación , de la lepra de la car

ne , y vejlidos •. de la expiación de la lepra , y de la

caja , de otras immundicias : del Culto del Día de las

Perdonancas , con otros preceptos , y prohibición de los

incestos : de muchos fundamentales preceptos : quasi un

breve compendio de todos : de la pureza de los Sacer

dotes , y de fus defeílos : de los animales incapazcs de

sacrificar , y los otros de sacrificar con la observancia

de las Pascuas : de la holganza de la tierra en el año

Jeptimo , y en el de cincuenta llamado Yobel , del pa

tio constituido con Israel , con bendición , y maldición ,

y de los botos.

Contém este livro desde a Parajsa XXIV. até XXXIII. r

XXVII. Capítulos.

Segue-se a Parafrase , que diz assim :

Estando ( como queda dicho ) el Tabernáculo cubier

to de la Glorio/a Nube , y lleno de la Divinidad del

Señor , que en el assistia , Moseh no quiso , como pudo , en

trar fin concederle licencia , como quien quiere entrar

a hablar a el Rey ; y asi llamo el Señor a Moseh ,

y le hablo de Tienda del Plazo., porque ya de asiento

asfistia en él la Divinidad , y le dixo que hoblasse a

los hijos de Yjrael , diziendoles : Hombre , ( nombre ,

que también comprchende la muger ) que ofreciere de

vos ; no excluye en esta palabra Gentio , porque también

podia ofrecer sacrificios al Señor : no siendo maculados ;

pero excluye renegado , que de/le no Je puede acepta»" ,

Tom. III. Qg pues
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meroj.

pues que siendo obligado al Divino Culto , lo dexó por

otra deidad , y affi ejle ya no es de ros . . .

M«eira Pag. 401. Números Paraffa XXXJV. Ca-

dt Para- „;,„/„ r "
frasear Pttul° L

os Nu

il/ Libro quárto del Pentateuco nombrado Sepber

Bamidbar , ( Libro en el deste/to) porque empieza como

él Señor hablo a MoJ'eh en el desierto de Sinay , y co-

inunemente Números , por tener por principio numerar ,

y descrivir a los doze Tribus , que dejlribuye por man

dado del Soberano Stsior , en quatro Escuadrones con

fus Estandartes : á que Je Jigüe la elecion , que fe hi

zo d:l Tribu de Levi para el ministerio s y guardia

del Sagrado Templo : el estrenamiento del Santo Taber

náculo ; los prezentes de los doze Principes a él dedi

cados : el costoso quadmis por murmuración del Pue

blo : la elecion de los jetenta Viejos , que tomaron el

nombre de Sanhedrim : es castigada Mcryam por haver

murmurado de fu hermano Mojeh : los Exploradores sa

can sama mala de la SánRa Tierra : motin de Korah ,

y fu efpeflaculojo castigo : vence Mofeé a los dos pode

rosos Reyes , peca Zimri , es alanceado por el Zelofo

Pinhas. Relátanse los Juccejsos de Balam , y Jus Pro-

phecias : la segunda reseña para la repartición de la

Santa Tierra : de los sacrificios festivos : acaba con las

jornadas de los hijos de Yjrael > hasta llegar ai distri

to de la Santa Patria : y muestra fu univerj-ál descrip

ción.

Conrém este livro desde a Parassa XXXIV. asé

XXXXIII. XXXVL Capítulos.

Principio da Paíafrase <$o versículo I. dos Nucíferos

Guando rl Sbberano Señor J* 'mattifejto *n ¿I feliz,

como glorioso Monte de Sinay , consta vettir acúntpafra-di

de su Angelica Corte , Mojeh lo apumó^ */ R*y ®tt

vid
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vid más lo explico. Aloseb dixo : Y vino con millares

de Santidad pero David más fe declaró diziendo : Carr

roza de Dios millares de millares áz Angeles.

Pag. <\7.Deuteronomio Capitulo I. ParaIsa Maneí™
xxxxiy. F M

Llamase el quinto Libro en el Sagrado Idioma : Se-

pher Ele Adebarim , ( Libro de Ellas las Palabras )

por empezar asfi el Libro , en Griego ( Deutí'ronqmio )

que es lo mismo que los Sabios llaman : Repetición de

la Ley , porque np solo se repite el Decálogo , pero

«tros Preceptos para mayor intelligencia : Reprehende Mo-

seb a Ysrael de su ingratitud : Ora al Señor para en

trar en la Santa Tierra : Ruelve a encomendar la ob

servancia de la Ley , com Bendición , y Maldición : Y

affimijmo las tres Pascuas : Que fe constituyan Juezes

en todas las Ciudades : El como fe deven governar en

las guerras : Encomienda las primicias : Constituye de

nuevo el Divino PaSlo con Bendición , y Maldición :

Pronostica l>s trabajos, que padecerán por transgréda

lo , y restauración en fin de los dias : Introduze por

orden del Señor á Jehoscua en su lugar : Acompañan

do su despedida con la Misteriosa Canción : Bendize á

los Tribus : Muéstrale el Señor toda la Sanóla Tierra :

Milagrosamente muere alli , y es enterrado por la Ma

mo Piadosa del Señor ; fin poderse hasta oy descubrirsu

sepultura : y dan fin los cinco Libros de la Santa Ley.

Contém este livro desde a Parafa XXXXIV. até

XXXXXIV. XXXIV. Capítulos.

Principio da Parafrase do versículo I. ,do (Dputej-p-

nomio.

Estas son las palabras , que habló Moseh á todo

Israel en parte del Jarden , en la llanura j en frenw

Q3 ü Suph ,

de Pira-

fraseír 1»

Deutero-

UOl'.llO
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Supii , enrre Paran , y entre Tophel , y Laban , y Ha-

seor , Di-Zahab. Coma es cierto que ejias palabras no

las dixo Moseh en los lugares nombrados , fuera de que

haya entre ellos algunos , que jamas lo jueron , y en-

cuentra lo que dize , que las dixo en el aiio de quaren-

ta , es el cafo ; que verso es un Compendia , y titulo

de todo , que Mojeh dixo en ejle libro tocante a re-

prehender al Pueblo , y estos lugares , y nombres ajfi lo

manifestan , parte dellos manifestos , y parte dtllos ocul-

tos , porque en ellos ojsendieron al Senor , y dize asti :

Estas son las palabras , que hablo Moseh reprehendien-

do a los hijos de Ysrael , primero por el defierco, por

que le ofendieron, luego saliendo de Egypto en el de-

lierto de Sin, quando dixeron : Ouien nos diera mo-

rir sobre la olla de came , en la llanura por el peca-

do de Pehor {a)

Fiiosoiw Filosofia Legal.

Legal

No Prologo da Parafrafe do Pentateuco promettia dar

a Iuz esta obra.

Portado* Beth Elohim , isto he, Porta dos Ceos.

CeuS" Ansterdao 165-5-.

He obra Cabbalistica do outro Portuguez Abrahao Co-

00 Vimos hum exemplar desta obra : delta faz memoria Barrios

na Viita de Uiiel dizendo : Y el Pentateuco comment i dcvoto Wqlfio Bi~

ilintheca Hebraic a torn. III. p. 558.. 556. o Portuguez R. Isaac da

Costa na Presacad da Troduecoo , e Parafrafe dot Profetas , o outro

Portuguez R. Ilaac Gomes da Silva , que fez a ella obra bum elo-

gio em verso : e tambem Castro , que vio hum exemplar na Livraria

dos PP. Mercenarios Calcados de Madrid, e tranfcreve delle as mes-

lnas amostras , que aqui pozemas do principle de cada huma das

Exposicdes , e Parafrascs dos cinco livroj.

hen
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hen Ferreira , ou Irira , que elle passou do Espanhol a

Lingua Hcbraica. (a)

Triunfo de Moyses. Triunfb
J •" deMoy-

He huma obra feita em verso Heroico. (Æ)

DiRamenes de la Prudeticia. Dictamet

da Pru-

Nesta obra vinha hum Commentario aos Canticos

Sagrados. (c)

Sermab na dedicafao da Synagoga Talmud Sermoei.

Torn de Amjlerdao ami. 435. ( de C. 1675s. )

Sahio na Collecca6 dos mais Sermoes, que fe pre^

girao na mesma occasia6. (d)

Sermoes , e Panegyricos &c. (e)

(a) Basnage na Historic dot J micas ; Barrios na Vida dt Viicl p.

45. que diz assim :

T.rni en Hebreo el Hire , que en Hi /'pane

Llama : Puerta del Cielo el Cabbalista

Abraham Herrera con aguda visa.

Esta he a obra , que elle traduzio , e nao a outra intitulada : Ca

sts de Decs do mefmo Abrahao Cohen Ferreira , pelo que fe podem

reformar nesta parte os artigos da Bibliethcca Lnjitana de Eaibofa , e

da Ej'panhola de Caltro. Vein efla obra da Perta do Ceo na Cabbala

Denudala.

(&) Basnage HiJlorUs dos Judcos torn. IX. C. )j. §• V.

(O Barrios na Relaeicn de Us Poetas EJp. Deve accrecentar-se es! a

noticia a Bibliotheca Lufitana de Barbosa.

00 P. "4.

(f) Barrios na Vida de Viiel faz mengao destas obras :

Defde que cl v'tn* de Brajll , cempujo

Octtecicntos u ochenta y fas Scrmenei ,

En las Ysraeliticas manfiones

De Talmud Tori illujlrt Jakan Lust.

No numero destas ora^oes , e Panegyricos entra a Ora;a6 Fune-

bre em Espaahal em louvor de Jose de Bueno , Amsterdam 429. ( de

No-
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Novas

observa

ções.

Novellas obfirvaciottes do Código do Tal'

mud Kidduschin.

Existia esta obra Ms. na Bibliotheea de Oppenhei-

mer em 4*

Tratado»

Cat>ba-

liilicos.

•

Tratados Cúbbelijlicos , e Theolozicos. (a)

Conservava hum singular gabinete de muitas, e mui

diversas laminas tocantes ás coifas Sagradas , que lhe

haviaõ ficado por morte de R. Moyscs de Aguilar Por-

tuguez. (b) Delle as herdou seu filho • Isaac Matatias

Aboab nascido em Amsterdão , que também muito con-

correo com cilas para a edição da Miscnd de Surenhusio. (e)

r. Isaac R. Isaac Athias , ou Dias , como antes se appellida-

Athui. ya^ acaj-0 parente de José Athias célebre Impressor de

C. i66o. ) 4> ° •' outra em memoria de Abrahaó Nunes Bernal quei

mado em Cordova por causa de Religião em 1655. a qual está no

principio do livro Espanhol1 Elogios , que Zelosos deàicaron a la felice

memoria de Abraham Nunes Bernal ; aonde vem hum elogio , que fez em

verlò ao mesmo assumpto ; e tambein eutra oraçaó em louvor de Ja

cob Israel Henriques eleito para ler o ultimo Capitulo da Ley publi

camente 110 dia da festa dos Tabernáculos , que íe chama Simehat "To

ra em 4j8. (de C. '1674.) em 4. ° Acaso he delle o livro das Bru-

çaís em Hebreo , e Espanhol impresso em Amsterdão ( como suspeita

"Wolflo Bibliotheea Hebraica tom. III. p. 5 JO.

00 N*ó damos a este Author a obra Menorath ha Maer , isto he ,

Caniieiro da Lns livro de muita estimação entre os Judeos , porque»

ainda que se lhe attribua rra Bibliotheea Espanhola do erudito D. Jo

sé Rodrigues de Castro , toda via he obra do outro Isaac Aboab es

critor do Século XV. e ultimo Gaon de Castella , de quem ha pouco

falíamos; o mesmo ' Castro lha havia attribuido em seu lugar fallando

delia na p. ;$ó. Também lhe naó damos a Traducçaó em Hebraico

da Casa de Deos de Abrahaó Còhen Irrra , que lhe attribue o melmo

Castre , porque , como já notamos , Aboab naó traduzio esta obra mas

taõ fomente a outra intitulada ■■ Porta dos Ceis.

(£) Falia disto Surenhusio na Miscni,

(O Ailim o confess», o mesiuo Surenhusio na Prefação a MlftnJr.

Ams-
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Amsterda6. Era natural de Lisboa ; e de Portugal pas-

sou a Castella, e dahi a Veneza , aonde foi Mestre da

Synagoga. O) Foi mui douto no Hebraico , e hum dos

Judeos mais distinctos daquelle seculo. Escreveo em Cas-

telhano huma obra , que publicou com approvaca6 ge-

ral , e ds instancias dos Hachamitn ou da Academia de

Veneza , a qual tern este titulo :

Tbesoro de Preceptos , adondc fe encierran Thesou-

las joyas de los fey[centos y treze Preceptos , p%£..

que encommendb el Senor a fu pueblo Israel. to..

Con fu declaration razon y Dinim conjorme

a la verdadera Tradition recebida de Mofe ,

y enfenada por nuestros Sabios de gloriosa me-

nwria. Veneza 1627. 4.° (£)

Movco-sc a tratar esta mareria por ver , como el- Noticia
le diz no Proemio , que de todos os livros os mais J

ureis erao aquelies , que ensinava6 a temer a Deos ; e

que ainda que os Doutores , «jue o havia6 precedido ,

tiveslem composto muitas obras deste gcnero , com tudo

a dilpersaS de Espanha havia seito desbaratar, e con-

sumir huma .grande parte dellas ; que al-dm disso os an-

tigos elcritores haviao composto em Arabigo, que em

tempos antigos fe entendia melbor do tpie em sua ida-

de > e que havia muitos , que par na6 entenderem a

meima Lingua Hebraica , ficavso jjrivados da doutrina

da Gemard , e da expolifao de feus Commentadores.

lAccrelbenta qae e'ste tratado era neceffario , porque a

dert.i

obra.

{«) CWftro o r'az vizinho de Ajnflerdao , mas nao achanms noticia

(A) Foi reinipressa estu jobra em lAmsterdao <em 409. ( de C. 1649. )

ra officina do PoTCUgnez Samuel ban Israel Soeifu , <>ue be a unicB

edi$a6 deque fe salla na litbliothcco de Castro : rresta h; onnttio o tiatado

da mancira legitima de Sacrifiear ts vnlruaes , que veui .no fim da edi-

gasi de Veneza. Foi tarobeix <itnpiessa em U«bui«o «n «Vmst«dao cm

1660. em 4. °

■«■! Lei
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Lei sem commentario era como huma alampada sem luz ;

e hum corpo sem alma , e movimento.

Para fazer a obra mais útil , diz , que ajuntara a

Tradição á Lei , e as regras da Pratica ás verdades da

Especulação , e que explicara os ritos da Igreja Judai

ca , e ainda os mesmos , que já naó estavaõ em uío ,

para que osjudeos, que os conhecessem , movidos de sua

excellencia , supirassem pelos restabelecer em seu vigor,

e observância. Scgue-se huma Introducçaò aos Preceitos,

que he huma historia íuccinra da Tradição , ou Ley Oral ,

em que falia dos Tanaim , dos Maamarim , dos Geo-

nhn , e dos mais sábios Rabbinos , que foimavaõ o

Tribunal Supremo chamado Sanbedrim ; dos que com-

pozêraô a Miscná , a Gemará , e o Talmud ; do tempo ,

em quj se escreverão estas obras , e dos fins , que nel-

las se propozeraõ seus Authores ; e arremata tudo com

dar razaó dos Kabanim de Espanha, e nomear os Rab

binos Espanhoes de maior credito , que escreverão so

bre estes mesmos preceitos.

O seu Commentario sobre cada preceito he breve,

e succinto , e he huma das meihores obras , que se po

dem ler para intelligencia das Leis Judaicas. He divi

dida em três partes j na I." trata dos Preceitos afirma

tivos da Lei ; na 2.» dos Negativos ; na 3.» dos Pre

ceitos dos Talmudistas , ou Expositores. Vai muito nesta

obra pelos passos de Moyíés Maimonides , e de M07-

sés Cothense. (a) Seguem-se depois da obra dous cata

do) Fallaó delia L» Long Bibliothcca Sacra , Basna^e Historia dot Jw

acostam. IX. C. 57. § IV p. 0}8., Bartholocio Bibliothcca Robbinica t

JVlenaflsés , Wolfio Bibliothcca Hebraica tom. I. p 686. III. p. 609.

Nicoláo Antonio , e Barbosa em suas Bibliothects , Castro Biblittbecs

Espanhola , e Barrios na Vida de Uiicl p. 4}, aonde diz !

Isaac Athic.s fértil de eonceptoi

En la Corte , que bana et Albis claro ,

El Kabal Kadtt pajloreó , y cl raro

Thcjoro átrio de todos lot Precepts1.

lo-
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logos por ordem alfabética , hum dos Preceitos Affir-

mativos , outro dos Negativos , hum Índice da? cousas

notáveis , e a Repartição dos Profetas , e dos Escritos ,

ou Hagiógrafos em 54 partes , com o numero das Paras-

Jiot para lè ler cada huma Semana por Semana , o one

lhe corresponde dos Profetas, e dos Escritos; e assim

í'e ler toda a Biblia em hum anno , tendo-se cada dia

trea lições da Ley , dos Profetas , e dos Hagiógrafos.

Isaac Cardoso irmão de Abrahaõ Cardoso, de quem l^. s

já falíamos, foi natural de Celorico na Província da Bei

ra, {a) Tinha dantes nome de Fernando Cardoso , e

com este nome relidio em Válhadolid , e Madrid. Foi

Poeta , e Medico de reputação , que por isso o nomea

rão em Madrid Fyfico mór em 1640. .(^) De Espanha

Íiassou para Veneza , e se incorporou na Academia dos

udeos daquella Cidade declarando-se Judeo de Religião ;

dalli se transferio para Verona, e de Verona para Am s-

terd;íó , aonde vivia ainda por 1681. (s) Escreveo hum

livro que intitulou :

De las Excellencias de los Hebreos con la EXVei-d*

direcion á lo Amsteloâamo y àeboto Jacob de léncia

Pinto. Amsterdão em Casa de David de Cus- db0/e^e"

tro Tartas el Ano 1679. 4.0

Foi traduzida tila obra em Portuguez , como attesta Easnage n»

lugar acima citadn.

(a~) Castro o faz nascido em Lisboa , no cue houve equivocaçaó.

(4) Fazem mençaõ delle Basnage Hijlcria des JuJtos tom. V. p.

1907. e tom. IX. p. 757. e seg. &c. Bartholoccio Biblutheca Rabbi-

rtlca P. 111. n. 921. Joaó Alberto Fabrício Bibliogr. Antiq. C. X. Bar

rios Relation de los Pcet. Efpan. p. 5J. Wolfio» e Nicoláo Antonio

em Cuts Biíliethccas. D. Francisco Manoel Carta dos AA. Port Barbo

sa na Bibliotheca Lusitana , e Castro na Biblutheca Efpanhcla , que vio

hum exemplar na Livraria dos PP. Mercenários Calçados de Madrid.

(O Wolfio tom. I. p. 686. e III. p. 612. 615. o attesta por hu- .

sua Carta , que sobre isso tivera de Ungero ; pelo que se deve emen

dar o lugar de Castro , que o dá fallccido em Verona , e [sem fazes

rntaçact de sua vinda a Amsterdão.

Tom. III. Rr Es-
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uést» ' ^a °^ra ne rara » e ^e mmta consideraqaõ entre os

obra. Judeos, por ser huuia das maiores Apologias, que tem

saJiido a favor do Povo Hebreo ; pelo que cumpre fal-

lar delia com mais extensão , e largueza.

He dedicada á Jacob Pinto ; e a dedicatória he da

tada de Verona a 17 de Março de $45%. ( de C. 1678. )

Nella expõem Cardoso como desde o tempo de Nabu

codonosor andava o Povo de Israel derramado entre as

Nações , expiando os seus peccados , e os de seus maio-

' res na transgrelTaó da Santa Lei ; maltratado de humas

Nações , açoutado por outras , e desprezado de todas ;

descreve depois as altas preeminências , com que Deos

havia alevantado , e engrandecido este Povo ; e como

agora se achava desconhecido das Gentes , pelo verem

tad aviltado , e abatido em tanta affronta , e vitupério.

Isto he o que o moveo , diz elle , a recontar neste li

vro as excellencias , que enobrecem o Povo de Israel ,

com as tribulações que padece em sua diípersaõ. Nesta

dedicatória elogia a Jacob Pinto por sua illustre ascen

dência ; por suas virtudes moraes , e pela generosidade,

com que sustentava a Yesiba , que haviaõ erigido seus

". maiores para Seminário dos Judeos Sábios , e de boa

vida.

A obra lie dividida em duas partes. Na Primeira re

fere Cardoso dez excellencias dos Hebreos , e aqui sol

ta todas as fontes da erudição , e doutrina Judaica , ex

plicando cada hum dos ritos , e ceremonias da Lei de

Moyfés; fallando de suas festividades, e jejuns; de ca

da hum dos Livros da Sagrada Escritura -f das Viandas

licitas , e vedadas ; das mulheres , do matrimonio , e do>

divorcio; dos Juízos, c dos Juizes; do Sanctuario , e

do Sacerdócio; da puridade, e da impureza; das festas,

e das paschoas ; da piedade , e das esmolas ; da justi

ça , e do governo ; e do Direito Civil , e Criminal.

Eis-aqui a ferie dos Capítulos :

Pri-
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Primeira Excellencia dos llebreos : Povo escolhido v-^f *•

Segunda Excellencia dos llebreos : Huma Jb Gen- c;s« doi

te. p. 23. Hebreos-

Tcrcerra Excellencia dos Hebreos: Separados de to-

das as Nacoes. p. 35.

Ouarta Excellencia dos llebreos : Trcz proprieda-

des naturaes Juas. p. yi.

Quinta Excellencia dos Hebreos : A Circuncizao.

P- 87.

Sexto Excellencia dos Hebreos : O Sabbado. p. 10 1.

Settma Excellencia dos Hebreos : Ley Divina. p. 125.

Oitava Excellencia dos Hebreos : A Profecia. p. 286.

Nona Excellencia dos Hebreos : Terra Santa p. 302.

Decima Excellencia dos Hebreos : Tejiemunnas da

Unidade de Deos. p. 316.

Depois da Decima Excellencia dos Judeos comeca Pane n-

a Segunda Parte da obra das Calumnias dos 'Judeos , ^"nint"

que he huma larga apologia , em que fe pertende refu- Jo« He-

tar tudo o que contra elles tern escrito os Authores Chris- *"

taos. A ordem dos Capitulos he a seguinte :

breos.

Primeira Calumnia dos Hebreos : Falfas adorafoes.

r m-
Segunda Calumcia dos Hebreos : Mao cheiro. p. 339.

Terceira Calumnia dos Hebreos : Cola , e Sangue.

P- W>-

Quarta Calumnia dos Hebreos : Orar trez vezes no

dia contra as Gentes. p. 349.

Quinta Calumnia dos Hebreos : Perfuadir as Gen

tes ao Hebraijmo. p. 357.

Sexta Calumnia dos Hebreos: Infieis aos Principes.

P- 367-
Setima Calumnia dos Hebreos : Impios , e Cruets.

Rr ii Ot-
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Oilava Calumnia dos Hebreos : Corruptores dos Li-

vros Sagrados. p. 390.

Nona Calumnia dos Hebreos : Dijfflpadores de lma-

ge»s , e Sacnlegos. p. 399.

Decima Calumnia dos Hebreos : Que mataS meni-

nos Cbrislaos para valer-se de feu fatigue emfeus ritos.

da Co" ?" Isaac da Costa- Veja-se nas Memorias do scculo

ta. seguinte.

*<lschu-C .. R" Isaac Jcsehurum , ou Jeferum ben Abrahao Cha-

rum. jim ; foi Presidents da Synagoga dos Judeos Ei'panhoes

deJ3amburgo, e ceL-bre Fiioiofo Moral, e Junsta. (a)

Sao delie estas obras :

Faces

Novas.
Vanim Cbadasotb , isto he , Faces novas.

Veneza an. 5411. ( de C. 1651. ) ,4.°

He huina recopilacad , ou Collecja6 de todas as

Leis dos Judeos estabelecidas depois da publicacao do

Jivro Beth Joseph , ou Casa de Joseph. Nella scguio

Jesurum o methodo da obra Arba Turim , ou Quatr*

erdens. (b) *""'

5iu5J" Leket Halzemah , isto he , Colkcfao da fa-

*'arinha. rinha. Amsterdao 1707. em 8.°

Vem a ser hum epitome das duas obras Juridicas.

Orach Cbajim , e Jore Dea. (c)

ProVi-da Livro da Providencia Divitta , ann. 5-423.

dencia. ( de C. 1663. ( 1663. ) 4.0

(0 Este Author he hum dos que fe devem accieseentar a Bihlio-

theca Lu/itana de Barbosa.

(A) Wolfio Bihliithcce Hcbraica torn. I. p. 645.

CO Wolfio BiHittlitca Hetr«iea torn. I. p. C45.

He
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He huma obra de Filosofia Moral escrita em Portu- Noticiai

guez , em que trata de estabelecer a Providencia de 0braa.

Deos , livro de muita , e mui profunda doutrina , que

elle só bastaya para lhe grangear grande nome, e lou

vor. No Prologo diz que a Providencia Divina se ex

perimentava vilivel , ou inviíivelmente, e que os pecca-

dos dos Judeos, saó os que lhes servem de impedimen

to para naÕ gozarem agora visivelmente da Providencia

de Dcos , assim como haviaõ gozado delia os Israelitas ,

nos tempos primittivos; e que ilto foi o que o moveo

a compor esta obra. He dividida em duas partes.

Na i." Parte, que consta de 16 Capítulos, faz Va-P«tei.

rias considerações acerca da Providencia de Deos , de

que poremos aqui os summarios :

No i.° explica que coila , seja Providencia , e tra

ta , se he igual com todos , e em todas as partes.

No 2.0 continua com o mesmo assumpto, e falia

dos prémios , e castigos , e da differença , que ha entre

justos , e peccadores.

No 3.0 da repentina mudança , com que se achaS

cabidos os que estavao em grandes alturas ; e sublima

dos , os que estavaõ em ínfimo lugar.

No 4.0 do elemento da terra , e das chuvas , que

baixaõ do Ceo.

No 5.0 do elemento do ar.

No 6.° 7.0 8.° 9.0 e io.° do padecimento dos justos ,

e das felicidades dos peccadores.

No 11.0 corno o bem pode ser instrumento para o

mal.

No 12.0 13.0 e 14.0 dá as respostas d duvida pro

posta no Capitulo antecedente.

No if. ° poem o extraélo de huma rejposta , que deo

Maimonid s a hum Filosofo acerca dos males do mun

do em geral , e em particular ; aonde falia das trez clas

ses de males , qie; ha , ou por parte da matéria , ou

pe-
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Parte II.

frias acções de cada hum , que he o de que consta a

resposta de Maimonidcs.

No 16.0 poem a quarta espécie de males nascida

dos peccados , isto he, aqueiles que o homem busca por

sua própria eleição , que posto que esta quarta espécie

tenha muita connexaó com a terceira deMaimonides , to

davia Jeserum se estende mais nesta parte para fallar

dos esteitos do desigradecimento , e do esquecimento ,

que tem o homem dos favores , que recebe de Deos ,

logo que os poslue , e desfrueta.

Na Segunda Parte trata em vinte e quatro Tratados

de varias virtudes , e dos prémios , que lhes saó devi

dos , e também dos vicios , que lhes saó oppostos com

as suas penas correspondentes , donde se infere a Pro

videncia Divina. O seu methodo he propor primeira

mente os succelíos , em que se tem verificado o premio

daquella virtude, de que trata ; depois apontar os ou

tros casos , em que se verificou o castigo , que havia

merecido o vicio opposto , que saó todos tirados dos

que referem os antigos sábios , e appoiados nos textos

da Sagrada Escritura ; e por ultimo rematar com hum

breve Discurso acerca da matéria , que acaba de se tra

tar. Eis-aqui a summa dos Tratados , e Discursos :

Tratado I. do temor , que se hade ter ao Criador.

Discurso : como este temor nace ou da esperança do

premio , ou do medo do castigo.

Tratado II. Santificar o nome de Deos.

Discurso: como o homem dexe offerecer cada diasua

"vida pelo nome de Deos , santisteando-o em todas as suas

acções.

Tratado III. Justificar os juízos Divinos.

Discurso : sobre os dous modos , com que Deos cas

tiga , e que ambos estaõ fundados em piedade , e mise

ricórdia.

Tratado IF. Da confiança em Deos.

Difr
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Discurso : Sobre o grande poder , que tem esta con

fiança.

Tratado V. Do 'valor da Oração.

Discurso : Ouaõ poderosa he a Oraçaõ , e quaes as

circumstancias , que a devem acompanhar.

Tratado VI. Da humildade em a observância dos

preceitos da hei.

Discurso : Sobre o modo de se portar o homem para

chegar a comprehender os Divines preceitos.

Tratado Vil. Do cuidado , que se deve ter , em ob

servar estes preceitos.

Discurso : Sobre a necessidade , que ha de ter este

cuidado.

Tratado VIII. Da honra devida á hei , e aos Sá

bios.

Discurso : Sobre este mesmo assumpto.

Tratado IX. Da obediência aos ditos dos sábios.

Discurso : Provando isto mesmo.

Tratado X. Do cumprimento das promessas , e ju

ramentos.

Discurso • Sobre a diversidade de juramentos , e seu

valor , e sobre os votos.

Tratado XI. Da guarda do dia do sabbado.

Discurso : Sobre as festividades dos Judeos , em que

se pertende mostrar , que o sabbado be a maior de

todas.

Tratado XII. Do amor do proximo.

Discurso : Como no verdadeiro amor ao proximo con

siste a objervancia de toda a hei.

Tratado XIII. Da humildade.

Discurso : Como esta virtude he a baze fundamen

tal de todas as virtudes.

Tratado XIV. Da conservação das a Imas de Israel.

Discurjo : jfcerca do grande premio , que tem quem

d.i vida a huma alma de Israel , e o grande castigo de

quem lb'a tira.

Tratado XV. Da esmola . e da caridade.

Dis-
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Discurso : Sobre os prémios destas duas virtudes.

Tratado XVI. Do pejo , e da honestidade.

Discurjo : Elogiando estas virtudes.

Tratado XVII. Honrar o pai , e a mãi.

Discurso : Como be muito acceita a Deos a observân

cia deste preceito. '

Tratado XVIII. Da boa Lingua.

Discurjo : Expondo os bens , que traz comstgo ofal

tar bem , e os males , que acarrêa o vicio opposto.

Tratado XIX. Da comida licita.

Discurso : Sobre as duas comidas do hotnem , isto

he , corporal , e espiritual.

Tratado XX. Do julgar com reãidaÕ.

Discurso : Em que se mostra que a jurisdicçaÕ be

o pilar , sobre que se sostem o mundo.

Tratado XXI. Fugir do roubo , e da usura.

Discurso : Sobre as varias espécies , que ha de rou

bos , fendo huma delias o naõ ajjistir ao proximo , e ou

tra a usura.

Tratado XXII. Da reprehensaõ.

Discurso : Acerca da grave obrigação que tem o ho

mem de reprehender , e de se oppôr aos peccados.

Tratado XXIII. Da Penitencia.

Discurso : Acerca da dijserença , que ha de peccados

a peccados.

Tratado XXIV. Das propriedades , e amor da Terra

Santa.

Discurso : Sobre as excellencias , e grandezas del

ia, (a)

R. isaac r. ifaac Netto , filho de David Netto. Compoz :

Netto. *

Sermão na dedicação da Synagoga Portu-

gueza de Amsterdão.

(d) Desta obra trata Castro na Bibllotheca Efpan. o qual vio hum ex

emplar na livraria dos PP. Mercenários Calçados de Madrid.

Sa-
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Sahio impreflb em Amsterdão em 4^. ( de C. 1675". )

em 4.0 na collecçaõ dos Sermões , que i'e prégáraÕ na-

quella festividade, (a)

R. Isaac Orobio de Castro , chamou-se ante? Bal- £;0x,j"c

thazar Orobio. Foi hum dos mais Sábios Metafysiccs de

sua idade. Estudou em Salamanca, e foi relia Cathedra-

tico de Metafyfica. Dalli passou para Sevilha, aonde ex

ercitou a Medicina , e foi Medico da Camera do Du

que de Medina Celi , e da Família de Borgonha do Rei

Filippe IV. Por rim foi prezo por suspeita de Judaísmo , . ,,

e esteve nos cárceres de Sevilha por eípaço de trez an-

nos ; mas havendo confessado constantemente no meio

dos tormentos , que era Christaõ , foi posto em liberr

dade. Entaõ se passou para Tolosa , aonde em publico ,

e com pasmo de todos alcançou a Cadeira de Medici

na , e alh foi Conselheiro Maior d'ElRei de França.

Cançado em fim de andar dissimulando a sua fé, pas-

sou-lè para Amsterdão , e alli foi circuncidado, mudan

do o nome da Balthazar no de Isaac, (b)

A Religião Christaa n?.õ tem tido nestes últimos sé

culos adversário mais cuel , e obstinado do que Orobio.

Os muitos trabalhos que soffreo nos cárceres de Sevi

lha, acaso o irritarão ainda mais contra a Lei dos Chris

ty) Wolfio Bibliotheca Hebraica tom. III. p. 606. Também se deve

aceresceritar i Biblioteca Liijiiana. Da oração fúnebre, que recitou na

morte de seu pai filiamos já no artigo ds David Nelto.

(6) Fallaó delle Limborch Hijlor. ínquijit. Hijpan. libr. U. C. 18.

e libr. IV. C. $9. efes;. Barrios HijieriaJudaica Universal p. 25. e R(/íi-

cton de lot Ptctai Eso. 57 Basnage Hifloria dotJudeos tom. IX. p. 1046.

Vf/olfio BiUinheca Hebraica tom. I. p. 646. tom. III. p. 5 5*- Witlio

Meleíemata Leydenfia p. jóo. Jacob Scudt Memerab. Judaic. P. I. p;

124.' e 159. Fabrício Delcãus Argument, et Syllab $criftor. fro veri-

tate Rtiig. Chrijlianae. p. o 1 4. Joaó Collins na Dissert. Ingleia febre

os fundamento! da doutrina ChrilUa. p. 82. Barbosa naó o traz na Bi-

bli'thcca Lusitana ; acaso o naó houve por Portuguez ; com tudo era

natural de Portugal , e .como tal o poem Castro entre os noíTos na

Bibliotheca Espanhola. - •'

Tom. III. Ss tads.
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taós. (a) Morreo cm Amsterdão em 1687. Escreveo »?

obras seguintes , que deixou Mss.

Preven-

s;>«dí- Prevenctones Divinas contra Ia vana Ido-

\111us. latria de las Gentes libro I. Prueva-se que

tudo quantoJe havia de inventar contra la Lei de

Mojeh y previno Dios a Israel en los cinco li-

bros de la Ley , para que advertidos no pu-

diejscn caer en tales errores.

Noticiai

obra! No Prologo falia com muito vilipendio dos princi-

paes mysterios da Fé Christaa. Diz nelle qual foi o mo

tivo , que o empenhara a compor esta obra , que foi o

argumento , que lhe haviaõ feito certos Religiosos Car

melitas , porque pertendêraõ demostrar-lhe a Divindade

da Religião Christaa como obra , que fora de Deos , e

naÕ da malícia humana. Elle mesmo expõem no Pro

logo as forças deste argumento por este modo :

He certo que Deos revelou aos seus Profetas tudo

quanto sói necessário a Israel , tanto para o confirmar ria

Fé, e observância da Lei, como para o advertir do

castigo, que se seguiria á sua prevaricação -, e para o

animar na esperança da redempçao depois de seu dila

tado cativeiro; donde em ordem a estes sins lhe havia

dar a conhecer os accontecimentos grandes, e notáveis ,

que tinhaõ de lueceder, como meios próprios ou par2 a

iua perdição , ou para a sua felicidade r particularmente

aquelles, que se executavaõ em Jerusalem , como Ca

beça da Terra Santa , e que mais immedbtamente per-

tenciaó a Israel , e em que elle era mais interessado ou

para o bem , ou para o mal. Sendo esta verdade infa'h-

vel entre Chriraós , e Judeos , nuns , e outros concede-

riaó , que feria contrario á boa ordem da Divina PfO"

O) Histor. Inquljit. Hiss. lib. II. C. lS. e lib. IV. C. 39.

vi-
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vidência advertir Deos por seus Profetas cousas mais li

geiras , occultando ao mesmo tempo as mais graves, as

mais offensivas da Magestade Divina, e as mais perni

ciosas , que podia haver para o seu Povo.

Isto supposto, se a Religião Christãa he pura ficçaó

da malícia humana, e como tal falsa, e detestável , a

sua doutrina vem a ser consequentemente a mais inju

riosa , que pôde haver, á Magestade do Creador , a

mais perniciosa ao Povo de Israel, e a decircumstancias

mais abomináveis , e prejudiciaes a todo o mundo ; lo

go era forçolò , que Deos por sua infinita providencia

o revelasse na Lei , ou a seus Profetas para que o an-

nunciassem ao Povo , e o advertissem , e pozessein em

cobro para que naõ tropeçasse em tamanho erro ; epois

naó ha nem na Lei , nem nos Profetas a quem assim o

revelasse, de necessidade se deve alíentar , que a Reli

gião Christaa naó ha falsa , nem nociva , mas antes di

gna de se crer , e seguir , pois que Deos os naõ pre-

venio contra cila.

Para desatar este argumento he que Orobio se aba

lançou com todo o ardor á sua obra das Prevenções

Divinas. Elle a dividio em dous livro; ; no primeiro

poz 29. Capitulos , e no segundo 28. , e nelles appre-

sentou em campo todos os argumentos , que julgou mais

fortes , e poderosos para defender o Judailmo , e comba

ter ao mesmo tempo a Religião de Jesu Christo. Elle

julga triunfar dos Christaós , perguntando-nos : como era

possível , que Deos querendo , que a lalvaçaõ dos ho

mens dependesse do Messias , o naó tivesse declarado mui

tas vezes , e mais expressamente nos escritos de Moy-

fés , e dos Profetas , mandando que o povo cresse nel-

le , e o adorasse.

Acommette os livros do Novo Testamento , e sus

peita que fôraó Gregos os que os escreverão , que naó

Judeos, pois que a Lingua Hebraica era a de todos os

Judeos , para quem elles haviaó sido compostos. Por hu-

ma parte naó quer admittir a sinceridade, e singeleza

Ss ii dos
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dos Apóstolos , nem os tem por idiotas , pois que S. Paulo

era Varão sábio , e S. Lucas Medico de Profissão ; e por ou-.

tra parte rebaixa o sacrifício , que elles fizéraõ em se

guir a Jezu Christo , pois que muitos delles eraô po

bres pescadores , que naÕ tinhaõ que perder ; de mris

que nem podiaó recear-se dos Romanos , que sempre fô-

raó indulgentes em matéria de Religião diversa ; que,

tinhaõ authorizado o culto Judaico por suas mesmas

Leis , e até confundiaô os Christaõs com os mesmos

Judeos.

A esta obra se oppoz Filippe Limborch sábio Pro

fessor entre os Remonstrantes em Amsterdão no seu ex-

cellente livro, que publicou em Gouda em 1687. com

o titulo: Collatio arnica cum erudito Judaeo de Viritáte

Religionis Chrijlianae ; na qual refere , e refuta os seusi

argumentos com muita força, e sabedoria. O mesmofez

Witsio na sua obra intitulada: Meletcmata Leyáensia ,

aonde impugna os argumentos de Orobio , demonstrando

solidamente contra elle a Divindade dos Milagres de

Jesu Christo. s»

Ainda que Orobio foi inimigo implacável do Chris-

tianilmo , que tratou com muito delacato , e aversão ,

com tudo naõ deixou de dar em sua mesma obra hum

famoso testemunho da Santidade da doutrina , e da Mo

ral do Legislador dos Christaõs , reprovando as infames

blasfémias do livro Toledosc Jefcu , obra de maledicên

cia , e vitupério , em que se pertendeo desacreditar, e

aftrontar a Jesu Christo. (b) Por sua morte deixou mais

quatro Tratados , que se naó publicarão , de que dá noti

cia Basnage , que por serem Mss. e raros , e de hum

Author de nome , os pomos aqui com huma informa

ção, do que nelles se contém.

00 Castro falia desta obra , que elle vio Ms. em hum grosso tomo

em foi. que se acha na livraria dos PP., Mercenários Calçados de Ma

drid.

C*) Já notou isto o fabio Rossi no Tratado da Via Efpcranç», ">

Exptlia$aé des Htbrtos.

Res-
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Respuesta à un Escrito , que presentò un Resposta

Predicante Francez à cl Author contra la ob- predi".

servancia de la Divina Ley de' Mofeb , respon

dido por el DoSlor Isaac Órobio de Castro Ca-

thedratico de Medicina en la insigne Univer-

stdad de Tolosa. Ms.

Este Tratado he huma disputa contra hum Theolo- Koticia»

go. reformado , que se havia proposto provar a neceífi- ^['^

dade da vinda do Messias, pela que havia da expiação

do peccado , e da reconciliação de Deos com o Género

Humano por este meio. Neste Tratado nega Orobio pio-

fioiam.cn te o Peccado original, porque o tem como fun

damento de toda a doutrina dos Christaós , dando em

razaõ , que a alma dos filhos de Adaõ uaõ estava no pec

cado do pai , mas vinha immediatamente de Deos , a
isto accrelcema : t.c que feria Deos injusto , se puniste

os filhos pelo peccado dos pais : 2.0 que muito mais o

feria , se desse aos homens numa Lei , que elles naõ po-

dessem cumprir j que o homem tem huma inteira liber

dade de obedecer , ou de desobedecer á lei ; que naó

he imposlivel cumprir com ella ; que ainda que o ho

mem naô possa amar a Deos de hum modo infinito,

Deos se contenta de hum amor proporcionado ao co

ração da creatura ; que tem havido hum grande nume

ro de homens , quG o amáraÔ , quanto lhes foi possí

vel , pois que lhe sacrificarão a vida por sua honra , e

gloria. Por fim responde ás passagens do Antigo Testa

mento , a que os Theologos Christaõs costumaõ recor

rer para mostrarem a necessidade de huma satisfação pe

lo peccado dos homens , e a de hum Messias para os

reconciliar com o seu Deos. {a)

00 Falta esta exposição na Biblietheca de Castro , na qual só vem

o titulo do livro ( como se acha no vol. Ms. , em que está a obra

antecedente, da Livraria dos PP. Mercenários Calcados de Madrid. ,

Ex-
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^"Iio** Expiado» dei Capitulo LIII. de Isaías Ms.

C.f|.de

isaiai. gjje j,e o segundo Tratado de O.obio; elle o com-

poz para dissipar, segundo diz, as duvidas dos fracos,

e trazer á verdade os que se deixaõ enganar pela igno

rância. Como nós os Christaós dizemos , que Iíaias des

crevendo o Varão de Deos affligido , chêo de oppro-

brios , e misérias, morto, e sepultado, e outras cousas

mais , havia fallado do Messias , e que tudo isto se ve

rificara depois em Jesus de Nazareth , elle se esforça quan

to pode por mostrar o contrario em seus Dilcuríbs.

Assim trata de estabelecer i.° que o Profeta rallava

do Povo de Israel , como de hum só homem , e como

de hum servo de Deos , aquém elle annunciàra a sua

miséria, e calamidade; o que com efFeito se verificara

nas muitas vezes , em que fora maltratado ; 2.0 que a

este Povo he que elle promettêra huma redempçaÕ glo

riosa , a qual descreve magnificamente com varias

paisagens da Escritura Sagrada ; 3.0 que indevidamente

accusavaó os Judeos de esperarem felicidades , e bencaÕs

temporaes, pois que elles criaó que a RedempçaÓ Tem

poral feria junta com a Espiritual , e que huma vez

resuscitado o Reino de David , o Povo seria circunci

dado no coração , e a Santidade reinaria em Israel ; do

que conclue que naó tendo ainda accontecido estas cou

sas ao Povo Judaico , razaõ havia para esperar por estas

venturas temporaes. («)

ixptic»- Explication Paraphraftica de las LXX.

çtodas Semanas de Daniel Ms.

70. Se-

Daniei. Este he o terceiro Tratado ; reconhecendo Orobio ,

quanto nós os Christaôs triunfamos com o vaticínio de

(«0 A noticia deste Tratada pôde accresceritar-se na BAUtthee* da

Castro.

Da-
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Daniel sobre o prazo da vinda do Messias , havendo

com elle a causa por vencida, começa por pedira Deos,

3ue lhe dê soccorro para tentar huma nova explicação

aquella Profecia ; no que aflás mostrava quanto os Ju-

deos se embaraçavas , e se estremeci ao com o oráculo de

Daniel , e com a natural interpretação , que lhe davao

os Christaõs. Assim começa a obra dividindo as LXX.

semanas em 3 períodos.

O i.° contem 7. semanas de Annos , e começa des

de o Edicto de Cyro Chorroas dado aos Judeos para a

sua restituição, e acaba no anno 23 de Aitaxerxes , por

que entaõ a Cidade , e o Templo estavaõ jà inteiramen

te reedificados ; mas como isto faz o computo de 50

annos em lugar de 49 como devia ser , entende que

linm anno de mais ou de menos naó era cousa de se

contar j no fim deste período , diz elle , que devia ap-

parecer o Príncipe e o Ungido do Eterno , isto he, o

que devia exercitar a hum mesmo tempo o Sacerdócio, e o

Império ; que isto se podia applicar a Nehemias , que

estava na cabeceira do rovo , ou por tirar todas as du

vidas , a Eliasib S. Pontífice , que governou os Judeos

com Nehemias , e ficou por sua morte Cabeça da Na-

çaó , formando entaõ o Povo de Israel huma Republi

ca , e hum Estado particular, e independente dos Prin

cipes idolatras , tomando o nome de Judeos , e da Ju

dea , como diz Joseph.

O 2.0 contém 72. semanas ou 434. Annos, e diz

que o designio de Deos foi prometter, que a Republi

ca de Israel , durante este tempo , permaneceria debaixo

da mesma forma de governo , isto he , que teria hum

Pontífice, e Príncipe ao mesmo tempo, e que isto assim

suecedéra , porque a mesma pessoa era Pontífice, e Prín

cipe da Nação, posto que houvesse alguma interrupção

pela tyrannía dos Reis vizinhos.

O 3.0 , e ultimo período contém huma Semana de

Annos , no qual o Ungido e Principe devia morrer de

huma morte violenta , e sua morte traria comsigo a rui-

- -na
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fia da Republica. Orobio crê que este ungido fora Ana^

no S. Pontífice , ilJustre por sua grande Santidade , que

os Zelotas assassinarão arrastando seu corpo depois de morto

com extrema affronta ,' e ignominia ; e que este varaÕ

Santo merecera , que o Anjo fallasse em particular de

sua morte , pela qual começara a ruina do Estado , e

dá Nação. («)•■•

Tal he a interpretação , que deo Orobio á Profe

cia de Daniel, em que por cerro foi taõ pouco feliz,

como o haviaó sido muitos de seus antepassados nas des

vairadas maneiras , com que tinhaõ interpretado o Pro

feta. .

fnvect!- Epistola inveftiva contra un Judio Filo-

vi. fofo Medico , que negava la Ley de Moyses , y

siendo Atheísta affeéíava la Ley de la Natu-

. raleza. (b) Ms.

Noucia» Efle Xratado he o mais considerável de todos os

obw. que efcreveo Orobio. Nelle pertende , que a Lei de Moy-

les conforma perfeitamente com a Lei Natural , e que

a predicçaô dos futuros contingentes , e dos suecessos oc-

cultos no por vir demostrava a sua Divindade. Aqui se irrita

contra os que desprezaÔ os Doutores Judeos , como se

(o) Também faltaó estas notícias na Bibliothcca de Castro.

(/O Este he o titulo da obra, segundo o refere Basnage. Castra

faz mençaó de huma pequena obra de Orobio , que estiva no Código

Ms. que vio na Livraria dos PP. Mercenários Calçados de Madrid ,

que parece ser esta mesma , cujo titulo he o seguinte : Epistola in

vectiva contra Prado un Filosofo Medico, que dubdava , ò no creya la

verdad de la Divina Escritura, u pertendiò encobrir su malícia etn la'

afecta conscjfltn de Vios u Leu de Naturaleta. Por el Doctor Ishac Oro

bio de Caflro Calhedraúco de Medicina en la injigne univerfidad de Tolofo.

A ser buma mesma obra, como julgamos , foi Prado o Judeo Atheís

ta, contra quem escreve;) Orobio esta Invectiva, c naó Spinosa, co

mo .pareceo a Basnage , o :que ji Wolfio contestava com o fundamen-

tp.de que Spinoía naó fora Medico, e fim o era o Filosofo, contra

quem Oroljio havia escrito ; com tudo naó nas soube dizer . querri

eíle era. . ' •,...,•:?.•. . . . .,......-.

el-
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elles fossem supersticiosos , ignorantes , e indignos de íe

lhes dar credito ; elle os justifica da accufaçaÕ , que se

lhes fazia , de terem duas leis differentes para servir a

Deos ; que isto era huina ignorância maligna , pois que

naõ unnaó senaõ huma só Lei ; que Deos a dera escri

ta no Sinai, mas que imprimira no espirito de Moy-

sés , e dos outros anciãos o meio de a entender , e exe

cutar j que assim dera Deos a Moysés as suas ordens ,

que se continhaÕ nos Livros Sagrados j mas que elle

mesmo lhe communicára ao mesmo tempo huma Lei

Oral , que se conservava entre os Israelitas por huma

Tradição eterna para maior entendimento , e observân

cia da Lei Escrita ; que esta Lei Oral , ou as Tradi

ções eraõ o seu Commentario , e o meio , de que Deos

le servira para communicar a íua intelligencia ao Po

vo ; que assim tudo era huma mesma Lei igualmente

Divina , igualmente emanada do mesmo Deos.

Orobio estende-se muito em provar a excellencia , e

necessidade da Tradição , pois que sem cila serii im

possível comprehender a Lei Escrita. Por aqui responde

á objecção , que se costumava fazer contra o Talmud ,

aonde se achava esta Lei Tradicional , ou Commenta-

tarios y e insiste em que sem razão se taxavaó de fabu

las , e de imposturas , o que procedia de dous motivos ;

primeiro: de nelles se narrarem diversas circumstancias dos

suecessos referidos nas Divinas Escrituras , que os Histo

riadores Sagrados naõ tocáraõ , fendo que Deos naõ qui-

zera , que tudo íe escrevesse. Segundo : de que no Tal

mud se continhaõ factos , que pareciaõ aos estranhos fa

bulosos , fendo que o naõ pareciaõ assim aos que eraõ

do grémio da Naçaõ , únicos juizes , que podiaÕ julgar

da sua verdade , ou falsidade.

Passa depois a oceupar a outra objecção , que se faz

contra o Talmud, por encerrar alguns Dogmas contrá

rios á fé , á piedade , e á honra do mesmo Deos , res

pondendo, que semelhantes lugares saó puras allegorias ,

que se naõ devem tomar ao pé da letra \ que a Escri-

Tom. III. Tt tu-
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tura representa muitas vezes a Deos como homem,. c

lhc dd accoes , que propriamente lhe nao convetn ; que

os Christaos dizem que a letra mata , e o espirito vi-

vifica , e que esta maxima se deve applicar igualmente

aos lugares do Talmud , que podem parecer abfurdos no

sentido litteral. E assim prosegue na refutajad de outros

argumentos , que nos os Qiristjos costumamos formar con

tra o Talmud, (a)

Cert*"- Certamen Philosopbicum propupnatum veri-

losoph. tatis Divwae ac naturalts adverjus Jo. Bre-

demburgii. Amflerdao 1689. (b)

NoticUi Sahio & luz esta obra trez annos antes que Orobio

obra* fallecesie. Quando Spinosa publicou o feu Tratado Theo-

logico , elle desprezou o novo systema de Atheismo,

que parecia prop6r-se nclle , crendo que era muito obs-

curo para agradar ao Povo , e mui claramente falso pa

ra deslumbrar os sibios. A. cabo^ de poucos dias vio, que

fe havia enganado. Mandara6-lhe huma obra, de Bredera-

burg Marchante de Rotterda6 , que tinha huma Fabrica

de Seda , a quern Orobio por iflb chama Textor, 0

qual querendo refutar a Spinosa parecia convir com el

le em dons principios ; i.° que em materia de Rcli-

gia6 fe nao devia crer , senao o que era evidente a

razao" ; 2.0 que nad fe podendo comprehender , que 0

mundo fosse feito de nada , na6 fe devia crer , que ti-

vesse sido creado.

Bredebmurg propunha estes principios em fdrma de

diivida , mas Orobio julgou , que elk recatava os seusscn-

timentos debaixo de huma duvida apparente , e que en-

trava no Atheismo , quando fazia semblante de o resu-

(«) Wolfio attesta , que soube de hum Judeo Portuguez , que de.

Orobio havia maij duas obrat escritas em Hebraico contra a Reli-

giao Chrillaa. (Bibliotheca Hebroica toino III. J$a. )

C*) Saliio outra vez ein Amsterdae em 1705. em 12. °

tar.
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tar. Pelo que escreveo o feu certame contra Spinosa, e

contra Bredemburg , e escreveo coroo humFilolofo, que

tinha estudado profundamente a Metafysica. (a)

R. Isaac da Silva. (b) Compoz : *• *s"c
v ' r da Silva.

Poema sobre a creafao do mundo.

Sermao da Penttencia. Amsterdao $47 8.

( de C. 1718. em 4.° (c)

R. Isaac Velosino Filosofo , e Rabbino de Amster- *• ]h}e

dao. Compoz : no.

Sermao na dedicafaS da Synagoga.

Sahio impresso na colleccao dos outros , que fe pre-

garao na meima festividade. (d)

R. Isaac Zacuto. Escreveo: R.iseac

Zacuto.

Sermao na dedicacau da Synagoga.

Vem impresso na sobredita Colleccao. (e)

(«) Defies feus escritos Antespinoilsticoj fazem memoria Barrio*

na Relation de lot Poet. EJp. p. 57. e Wolsio na Bibliotchca Hebraica

totn. Ill, p. $54. com estas noticias fe pode preencher o artige de

Orobio na Bibliotheta de Callro

• (*) Barrios RelacaS dot Poetas Ejpan. p. $7. Wolfio Bibliotheta Hc-

traita torn. III. p 60I. Esto Author deve tambem entrar na Biblio-

thtca Lufitano.

CO Wolfio sofpeita , que Isaac da Silva , em cujo nome vem esta

obra , he o mesmo que o de que aqui fallamos.

(/) Wolfio Biblittheca Hebraica torn. III. p. 561. Deve accrescen-

tar-ie este Author nas Bibliothecai de Barbola , e Callro.

(0 Wolfio Bibliotheta Hebraica torn. HI. p. 561. Tambem falta

este Author nas Biblitthtcas de Barbola , e Castro.

Tt ii M
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M

no "** ^" Manoel Aboab , natural da Cidade do Porto ;

Aboab. paflou para Amsterdao, aonde teve grande nome deju-

rista entre os feus , sendo muito perito no Talmud , c na

Gemara. Bern mostrou clle quao largos era6 feus estu-

dos na obra. Theologica , que compoz para defeza , e

prova da Lei Oral. Sahio a luz depois de sua morte

com este titulo :

Nomolo-
Nomologia , b Discursos Legales compuejlos

for el virtuoso Haham R. Imanuel Aboab de

bittna memoria. EJlampados a cofla y defpeza

de sus berederos en el ano de la Creadon 5" 3 89.

( de C. 1629. ) I. vol. 4.0 (*)

.NoticiM Na6 traz nota do lugar da impressafi , mas parece

obra! ter hdo impressa em Amsterdao. Tern no principio hum

Prologo , em que Aboab expoem o feu aftumpto , e da

razao do methodo, que seguio, e das precaucoes , que

tomou , para que a sua obra fosse util ao Publico ; e

poem no fim o summario de feus Capitulus. Elle a di

vide em duas panes ; na primeira , que tern 25 Capi-

tulos , intenta provar a verdade , e necefCdade da Lei

Menral , para o que explica fete pontos principaes, ou

fundamentos , nos quaes diz , que estriba , e seappoya to-

da a doutrina Tradicional de sua Igreja ; a segunda con-

tem 30 Capitulos, e nelles fe trata do principio, e pro

fit) Na Bibliothica Lti/itan/i de Barbofa por equivocacao dos Copis-

tas le estreveo Monvlogia em lugar de Nomologia. Fazem mencao del-

Je , e desta ohra Jnao Alberto Fabricio na Biblieg. Aaliq. MenafTeh

ben Israel no livro da ReswreiftS des Merles ; Isaac Cardoso nas £i-

ttlltii'.iai ioi Htbvcoi . Thsplil > Spizelio na Corenide Thtclcgica ; D.

Nicolio Antonio, Bartlioloccio , W'olliu , Barbofa, e Castro em suas

Eibltoi liecai ■ Rolli na Vila Expe£laf*6 dos smites. Vimos hum exem

plar desle livro de Aboab , 411s 1101 foi rciuettido de Londres.

grei-
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greflb desta Lei , e fe poem a successad , e serie dos

Profetas , e sábios antigos , que em diversos tempos en

sinarão o Povo de Israel.

Nesta obra segue Aboab a doutrina de Maimonides,

e também se ferve da de R. Moysés Cotsenfe, de Aben

Esra , e AbrahaÕ ben Dior. Este livro lhe grangeou dis-

tincto nome , e estimação entre Judeos , e Cnristads ,

que o houverad por huma obra muito erudita , a qual

citaõ a cada pasto , os que nestes últimos tempos tem

escrito das Tradições da Igreja Judaica, (a) Esta obra

he já rara. (£)

R. Manoel de Lead; era natural de Leiria; viveo RM*"

grande parte de sua vida em Flandres, e em Amster- £"\Ct "

dad. He delle a obra seguinte :

Exame de obrigações. Amsterdão 1612.

em 4.0

Este livro contém discursos moracs Cm forma de

Dialogo entre hum pai , e hum filho , em que se disputa

acerca das obrigações , que devem os filhos a seus pais. (c)

(«) Taes faó entre outros R. Ilaac Cardoso nas Extcllcnciot deiJu

deus , Wnlfio na Bibliolhcca Hebraica , que confessa haverse lenido

muito delle , e Rossi na V&a ExpeliaçaS dos Judeos , e em outras obras.

(A) Castro vio dous exemplares delia obra , hum na Real Bibliothe-

ca de Madrid ; outro na dos PP Mercenários Calçados daquella

Corte.

(O Este he o mesmo Author , que compor a obra intitulada Triun

fo Lnjitnno nos defpo/orios delR.ef D. Pedro 11. eom D. Maria Sophia

Isabel de Baviera. Bruxellas 1688. 4- ° Castro julga que elle trata nes

ta obra das guerras , que haviaó tido os Cli.'istaos com os Turcos até

o seu tempo , no que por certo íe enganou. Wolrio no tom. III. p.

S77. e no tom. IV. p. 944. conta este Author entre os Judeos. Pa

rece com tudo que foi Christaó de Religiafi , pois que Barbosa refere

delle duas obras Ms. , que o denotaõ ; a saber : Celloauio de hum pecca-

ior a Chrijto crucificada , e Vida de S. Maria Mo^ditlena em Roma.

Salvo se houve outro Rabbi do mesmo nome. Nesta dúvida o pomos

aqui entre os Escritores Judeos.

R.
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r. Me- R. Menaísés ou MenaíTeh ben Israel ; nasceo em Lis-

ben7s- boa em 1604. , e foi filho de José ben Israel também

r»ei. natural de Lisboa , e de sua mulher Rachel Soeira illuf-

tre Judia Portugueza. (a) Fugindo seu pai do cárcere ,

cm que estava , foi com elle , e com sua mãi para Ams

terdão. Alli casou com huma Judia chamada também

Rachel , como sua mai , da illustre família dos Abar-

baneis , de quem teve trez filhos José , Samuel , e Graça, (b)

De Amsterdão pastou a Inglaterra com o titulo de Agente

a pedir a Cromwel algumas cousas em utilidade da Na-

ça6. (c) Depois paílou para Middelburgo , aonde mor-

reo em 165" 9. de idade de 5"} annos. (d)

Para este Rabbi vem curto todo o louvor, que lhe

dermos ; foi elle o melhor Discípulo , que apresentou o in

signe Isaac Uziel Mestre da Synagoga de Amsterdão ,

3ue muito o doutrinou nos estudos Bíblicos. Era dotado

e hum grande engenho, e penetração -f tinha hum juí

zo profundo , e apurado , e nenhum dos seus lhe leva

va ventagem no conhecimento das Línguas Hebraica ,

Arábiga , Grega , Latina , Castelhana , e Portugueza , pe

las quaes havia adquirido hum largo cabedal de erudi

ção, e doutrina. Com razaõ foi tido pelo Judeo mais

(«) Elle mesmo o conta no livro III. de Termino vitae Sect. XII.

f. a}6.

(4) Fazem delle muito honrada memoria Basnage Historia dos Jo-

ie$s tom. V. p. 1062. e tom. IX. p. 998. Bartholoccio Bibliothcca Rati.

tom. IV. p. 41. Wolfio B&liotheca Hebraica tom. I. p. 77 í. Theo-

illo Spizel Elevat. Relal. Monte/i p. ij. Grocio Epistol. p. 564. Ni-

coláo Antonio , Barbosa , e Castro em suas Bibliothecas ; Roll! no

Tratado da Via Expeãacaí dos Hcbreos §. XVIII. p. 94. e em outras

partes , e muitas outros. Escreveo a sua vida em Inglez Thomás Po-

cokio , que a traz no principio da versaó Ingleza da sua obra d* Ter

mino vitae, publicada em 1699. em 12. ° e vem também na Bibliothe

ca Anglicana publicada em Francez no tom. XIV. P. I. p. 89. e Ceg.

(<0 Schudt Memorab. Judaic. P. I. 19$. e seg.

(rf) Kenig Bibl. Vet. et Nov. p. joo. Basnage tom. V. p. 2602.

poz a sua morte em ijoa, no que houve engano.

dou-
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douto , e sabio do seu século, (a} Era ao mesmo tem

po hum homem sem paixões , c muito chêo da firme

za em (uas obras , mas desgraçadamente sem opulência ,

que por iílo se via obrigado a gastar sempre quatro ho

ras no dia na sua officina Typografica para se sustentar

de seus lucros, (b)

Começou a ser Pregador da Synagoga de idade de

18 annos , o P. Antonio Vieira , que muitas vezes o ou-

vio pregar, costumava gabar os seus Sermões de vastisli-

ma erudição , e doutrina, (s) Foi Membro da Acade

mia dos Judeos Portuguezes de Amsterdão, e finalmen

te nella Habam , ou Me/ire , e Expositor do Talmud ,

cargo , em que succedeo a seu Mestre Uziel , o qual

desempenhou com assombro de todos os Judeos, lendo,

e explicando o Talmud cada dia por espaço de 8 ho

ras, (d)

Teve muito trato com os Chrlstaõs , maiormente com

Voílio , e Barleo , que o estimavaõ como grande ho

mem , que era ; Grocio recorria a elle na maior parte

das suas dúvidas sobre a intelligencia das Santas Escri

turas, e confessava dever muito ás suas luzes, (e) Pedro

Daniel Huecio também o consultou em muitas cousas

tocantes aos ritos Judaicos , e á mesma Religião Cliris-

tãa , quando esteve em Amsterdão. Em todas as suas co-

versações , e controvérsias era dócil , modesto , e singe

lo. Disputava sempre com moderação , c respondia com

agudeza mas com candura ; em pontos de Religião pa

recia muitas vezes naõ hir loDge da verdade , pelo me-

00 Este he o juizo que delle fazem Spizel na obra Elevatio Relas.

Montc/i , e Joa6 Bernardo de RoíTt no Tratado da V$a Esperança dot

Hebrcos. §. XVIII. e outrus muitos.

(A) Alfim o descreve Thomaz Pocokio , e Henrique Jesse citado

por Wolsio Bibliothcca Hebraica tom. IV. p. 901.

(O Wolfio Biblitthcca Hebraica tom. III. p. 709. attesta que assim

o ouvira a hum Judeo Portuguez.

GO Henrique Jesse na obra acima citada.

(<) E/ist, Ann, 16} 9. Epijl, 1144. P- 564.

noa.



í-6 Memorias

nos estava alhêo de muitas superstições Judaicas , dos so

nhos Cabbalisticos , e daquella maneira obstinada , e con-

tumeliosa , com que muitos Judeos se tem havido na im

pugnação do Christianismo. Huecio attesta que muita in

clinação lhe persentíra para a Religião Christãa. (a) Po

demos em verdade reputallo por hum dos Theologos

mais entendidos , e mais exactos , que tem apparecido

na Synagoga depois de muitos séculos. As suas princi-

paes obras , posto que pouco vulgares , e conhecidas ,

Sem Eí- podem passar pelo corpo mais completo de Theologia ,

cntoi. e controVei-sia Judaica. Daremos aqui conta delias, e de

todas as mais , que pertencerem á Classe de Litteratura

Sagrada.

I/X.- Taboa das Parasiotb.

sloth.

Esta Taboa contém a ordem , que se ha de guardar

nos annos de 12 , e de treze luas para a liçaó de mi

ma , ou mais Parafioth ; vem na edição , que elle fez

da Traducçaõ Espanhola do Pentateuco , de que já fal

íamos no Cap. III.

Harmo

nia Mo

saica.

Harmonia Mosaica.

He huma pequena peça , em que explica os nomes

Hebreos , com que saÓ conhecidos os cinco livros do

Pentateuco ; descreve as Parafioth de cada hum delles ;

dá hum resumo do que contém em cada parte , Para

fioth , ou Liçaõ j falia do estylo , em que está escrito

cada hum dos livros do Pentateuco ; e faz por hum no

vo modo huma perfeita Glossa , posto qua naõ conti

nuada , á maneira de Paráfrase, em que vem muitas dou

trinas , e tradições , e explicações dos antigos sábios ,

que mais se ajustaõ ao sentido litteral , segundo havia

(a) Comm. de R<!>. ai ft ifsum pertin. p. i } ). disto com tudo du

vida Wolfio na Billwiheca Htbraita tom. p. 704.

sei-
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feito Onkelós , e Jonathan em suas Paráfrases. Vem na

mesma edição do Pentateuco.

Livro das Aphtaroth de todo o anno Se- J)'ivro

batot , Roshodes , Festas , Sokmnidaães , e je- Aptiiu-

juns , que celebra o Poiso de Israel segundo o r°'i>.

uso de K. K. de Espanha.

Esta obra he de muita utilidade para os que naô en

tendem o Hebreo. Vem na Ediçaõ do Pentateuco.

El Conciliador. P. I. e II. Amsterdão em

1632. em 4.0 P. III. também em Amsterdão

na officina de Samuel ben Israel Soeiro an.

5'4io. ( de C. 1650. ) a P. IV. na mejma

officina em 541 1. (de C. 165 1. ) (a) /

Foi esta obra escrita em Castelhano ; nella pcrten-

deo Menassés conciliar as Contradicçoes apparentes da

Escritura Sagrada , pela explicação dos Doutores anti

gos , e modernos , e por luas próprias conjecturas. Na

Primeira Parte traz a conciliação ao Pentateuco ; na Se

gunda aos livros Históricos com addições á Primeira

Parte j (b) na Terceira aos livros Proféticos com addi

ções á Segunda Parte ; na Quarta aos livros Hagiógra

fos , e nos V. Megilloth. Naõ ha Rabbino algum que

tenha tratado esta matéria com erudição taó sólida , e

taõ profunda.

Foi esta obra trasladada cm Latim com o titulo:

Conciliator por Dionysio Ursio , e illustrada com notas

(a~) No mesmo anno de 16)2 sahio a primeira Parte em Francfort

também em 4. ° , e a Segunda em Amsterdão em 1Ò41. ; que saó

as Edições , que temos.

(4) Deve corrigir-se o lugar da Bibtiotheca Lusitana de Baiboíà ,

aonde se diz , que esta Segunda Farte continha a conciliação a«s

Profetas Menores.

Tom. III. Vv por
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por Brevio , e se imprimio em Amsterdão em 1633. em

4.0 na officina do mesmo Menassés. (a)

BaPdJtf" Esperança de Israel. Amsterdão 5419. (de

râei. *• C. 1059. ) em 12° na officina de Samuel ben

Israel Soeiro.

Esta obra compoz elle duas vezes , huma em Espa

nhol , outra em Latim , e assim foi impreíla em huma ,

e outra Lingua , e separadamente se fez huma ediçaõ

Latina em Amsterdão em 1723. em 8.° pelo Judeo Li

vreiro Isaac Funda. Sahio também em outras Linguas ,

a saber: em Hebraico em Amsterdão no anno de 1698.

em 16.° na officina de Ascher Anschel ; e segunda vez

em 5-463. (de C. 1703.) em 12.% em Alemão com

caracteres Rabbinicos em 1691. em 8.° e depois em

Francfort ad Maen. em 1717. em 8.° \ em Hollandez era

Amsterdão em 1660. em 12.0 ; e em Inglez por Moy-

sés Wel em Londres em 1651. em 4.0 por industria

de Livewet Chapmanr.

Menassés escreveo esta obra a fim de animar os Ju-

deos com esperanças de tornarem ainda hum dia á sua

pátria. Nella pertende mostrar que os dez Tribus de Is

rael estaÕ occultos em varias regiões, maiormente na Ame

rica junto do Rio Sabbacio, vivendo conforme a Lei Mo

saica ; os quaes haviaó de voltar para Jerusalém quando

viesse o Messias , e se reedificasse o segundo Templo.

A Relação, que havia feito o Portuguez Antonio

de Montesinos , quando esteve na America , das relí

quias , que lá achara , do Povo de Israel , de que já

falíamos em seu lugar , deo occasiaõ a esta obra de Me-

nasséá ; nel'a pertendeo sustentar a opinião daquelle via

jante contra as sentenças de Aleixo de Venegas , de

. Arias Montano , de Jonatas ben Uziel , de R. José Co

hen , e de Francisco Ribeira ; para isto trabalhou por

(") Ella he a Edição que temos.

moí-
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mostrar a derrota , que seguira o Tribu de Ruben para

se passar ás índias Occidcntaes , e appoiou o (eu dis

curso sobre o oráculo de Isa ias , que diz : Que as libas

se cvnverteriaõ , e esperariao o Eterno, o que elle en

tende da America j acereícentando , que fendo a princi

pio hum mesmo continente com a Afia , para ella se

haviao trespassado os Judeos, e a haviao povoado até o

Peru , mas que fendo forçados por varias guerras dos

naturaes do paiz a sahir do território, que oceupavaô ,

se accolhêraõ por fim ás partes interiores do Sertão ,

aonde viviaó retirados , e donde tornaria?) para Jerusa

lém , como as aves para seu ninho, e se reuniriaó com

os mais Tribus, quando chegasse o dia da RedempçaÕ

geral , por que elperavaó. Dedicou esta obra ao Parla

mento de Inglaterra , que lhe gratificou o obsequio com

huma muito honrada carta escrita em ió^o.

Esta obra de Menassés foi refutada por alguns Rab-

binos , e particularmente por Spizelio no livro intitu

lado : Elevatio Relationis Montestanae de repertis in

America Tribubus Israeliticis \ impresso em Basiléa por

Joaã Koning em 1661. em 8.° (tf)

C<>) Esta opinião de Montesinos , e Menassés naú parece hoje

taõ mal fundada , como pareceo á Spizelio , e a outros mais , que a

combaterão. Pôde ver-se sobre este ponto José da Costa De Natura No-

vi oriis no livro I. C. XIII. , Antonio Zarate Defcubrimento d* Peru

tom. II. C. X. p. 49., Laet de engine Gentil Americ. p. 8j. , Les-

carbot Hijloir. de la Nouvelle France tom. I. C. III. , e o Cavalheira

Penu na obra : Estado presente des terras na America p. 156. 145. que apon

ta vestígios da transmigração' dos Hebreos para a America. George

Hornio na Pref. aos quatro livros de origin. American. Lafhau nos crstu-

mes des Selvagens Americ. Olfert Dapper Americ. Joaõ José de S.

Thereza Histor. Bel. Brasil. Luiz Henepino na íua viagem an. 1704.

eo A nony mo da Dijscrt. sobre os povos da America , e «enfermidade de seus

costumes com os dt outros povos antigos , e modernos. Amsterd. 1 7 24. foi.

Acaso teriaó passado algumas Famílias Judaicas para o Novo Mundo

por meio das navegações dos Fenícios , e Chinas , fe he certo , que

os primeiros navegavaó para a America , do que trata M. Scherer na

sua obra sobre a America , e de que achou hum monumento o douto

Suval Professor das Línguas Orientaes na Universidade de Cambridge ;

Vv ii Pie-
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r

efift. Piedra Gloriosa de la estatua de Nabu-

chadnezar con muchas , y diversas authorida-

des de la Sac. Scritt. , y antiguos Sábios , on

de se exporte lo mas essencial dei lihro de Da

niel. Amsterdão an. 54 19. ( de C. 1648. )

Esta obra he dedicada a Isaac Vossio ; nella faz Me-

nassés huma exposição da Estatua de Nabucodnosor ex

plicando o C. II. de Daniel dclde o tf. 31. até o tf. 45'.

no que segue os Interpretes ordinários, dizendo, que

a Cabeça de ouro designava a Monarquia dos AÍTyrios -t

e os dous braços, a dos Persas, e Medos; que o ven

tre era a imagem do Império dos Gregos ; e as pernas

a dos Romanos , e a dos Turcos. Accrelcenta ,• que o

Povo havia sido opprimido debaixo do império de to

das estas Monarquias ; mas que o Messias feria a pedra

cortada da montanha sem maó , que as destruiria todas ,

c estabeleceria a Quinta Monarquia eterna , e mais po

derosa que todas ellas , que feria a dos Judeos.

]'ITIbriDe ^i!)rt treS ãe Resurreélione. Amsterdão

Ket'ur-

rect.

1636. 8.° (a)

Saó trez livros escritos em Latim , que trata de

provar a immortalidade da alma , e de explicar as suas

operações , naó só em quanto está unida ao corpo , mas

ainda depois de separada delle ; e neste lugar defende a

antiga doutrina de Transmigração das almas de hum pa

ra outro corpo ; trata também da ResurreiçaÕ dos mor

tos contra a doutrina dos Sadduceos , das causas da re-

e que os segundos desde o Século IV. da era Chrilláa também nave-

gavaõ pelos mares da America até o Peru , de que falia M. de Gui-

gnes nas Mentor, das Infer, e Bell. Ltt.. tom. XXVIII.

00 Saliio também em Espanhol no mesnio anno em 12. com o

titulo: De la Resurreeicn de los mortes, que lie a ediçaú que temos.

fur-
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surreiçaõ do ultimo juizo , e da renovação do inundo.

Esta obra foi publicada depois de sua morte.

O livro grande. Primeira Parte. Atns- £'v"

terdaõ 1668. 4.0 Segunda Parte 1678. 4.0

He hum índice de todos os lugares da Escritura

disposto por ordem Alfabética , e dividido em duas Par

tes j e he escrito em Hebraico.

Spiraculum vitae. Amsterdão 5"4I2. ( de C. Spíraeu-

165" 2. ) 4.° na oficina de Samuel Abarbanel. t"™ *

Trata nesta obra da alma , de sua essência , e de

suas operações , e aqui torna a propor o systema da trans

migração das almas , que já havia seguido na obra da

RelurreiçaÓ. Foi dedicada ao Emperador Frederico III.

Problemata XXX. de creatione mundi. Anis- ^°ib,e'

terdaõ 1685. 8* na sua mesma ejficina.

Também desenvolve nesta obra o dogma da Crea-

çaÕ do Mundo, que por ella conseguio , que muitos lhe

chamassem hum Author Divino. Traz summarios de ca

da Problema , e hum indice dos lugares da Escritura Sa

grada. No principio vem hum formoso elogio , que lhe

consagrou a douta , e elegante Musa de Gaípar Barleo.

Nesta obra promette elle outra , em que mostre , quaõ

injustamente accusavaò a Platão de erro em fazer o mun

do creado de matéria coetsrna a Deos. {a)

De la Fragilidad humana , e inclinacion del ^J. J™*

Hombre ai peccado , dividido en dos partes. Humana.

Amsterdan £402. ( de C. 1642. ) 4.0

 

' (a) Reimanno lntrod. In Hijlor. Thtolcg. Jud. p. 72. e Wolfio Bi-

hliolhtc» Uni/mica tom. III. p. 7 07.

Nes-

'
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Nesta obra diz MenaíTés , ser elle o primeiro en

tre os Judeos , que tratava de prosissao esta matéria ;

ajunta as questões , e doutrinas tratadas entre os Gre

gos , e Latinos , e trabalha por mostrar , que tudo o

que o homem cornmette por ignorância , ou cogitação

voluntária he peccado , iada quando se naò segue o ef-

feito.

Elle entra indirectamente nas disputas sobre a Gra

ça , e nas controvérsias dos Remontrantes; havendo li

do a Historia Pelagiana de VolHo , moveo-se a profun

dar esta questão; em sua doutrina afasta-se de Pelagio ,

por haver seguido que se podia cumprir perfeitamente

com a Lei , e viver sem peccado , o que lhe parecia

imposfivel ; o que elle prova com a authoridade de Aki-

ba , que costumava chorar ao ler certas passagens da Es

critura , que descobriaõ a impotência do homem. Ac-

crescenta que os peccados do coração , e da concupis

cência eraõ condemnados, alfim como os que se commet-

tiaõ por ignorância. Mas depois de ter combatido á Pe

lagio sobre estes artigos , entra ao mesmo tempo por ou

tro lado no seu partido ; porque segue , que Adaõ fo

ra por natureza , e condição mortal , ainda antes de

peccar ; que se o hommem havia perdido a belleza de

seu corpo , e a luz de seu espirito , elle tinha ainda for

ças sufHcientes para seguir o bem ; e se elle tinha na

turalmente mais inclinação para o vicio que para a vir

tude , isto vinha do temperamento , da educação, do lu

gar , em que se habitava , e da impressão dos objectos , a

que éramos mui íenfiveis , por quanto a alma , que vi

nha do Ceo , esquecia-se logo de sua origem , e se ac-

commodava á matéria , mas que delia dependia o fazer

bem. Por este modo fe involve Menassés em grandes

difficuldades , e contradicçôes , que elle procura desfazer,

no que por certo naõ he feliz. Isto naõ obstante esta

obra he huma das melhores composições de Menassés ,

maiormente pelo estylo , e ordem , com que as cousas

sao
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saõ tratadas , no que leva vantagem á todas as outras ,

que compoz. {a)

Ikesouro dos Dinim , ou Ritos , que 0 Thesou-

Povo he obrigado saber , e observar. Parte I. Dinfm*

II. e III. Amsterdão 405. ( de C. 1645s. ) 8-°

Part. IV. Amsterdão 1646. 4.0

Esta obra contém huma grande parte das Antiguida

des Judaicas , porque he hum Compendio da Miíhah

distribuído em quatro partes, em que se explicaó os ves

tidos , orações, bençaõs , festividades , jejuns , viandas

licitas , e vedadas , e todos os ritos e ceremonias dos

Judeos. (b)

A Economia , que contém tudo , que toca Ecóno

mo Matrimonio, e Dinim das Mulheres , fi

lhos , servos , bens. Anno $4pj. 8.°

Esta Ç?ra he distribuída em três Tratados ; no pri

meiro em 4Z Capítulos até a p. 135*. falia do Matrimo

nio ; no segundo em 9 Capítulos até á p. 173. trata

das obrigações dos pais , e dos filhos , da Circumcisaõ ,

e suas ceremonias , do filho primogénito , da honra de

vida aos pais ; da maldição contra os pais , das heran

ças , e dos peregrinos ; no terceiro em 13. Capítulos

até á p. 207. expõem as obrigações , e o poder dos Se

nhores sobre os servos &c. {c)

(a) Reimaiino Intr. In H'tjlot. Theolog. Judaic, p. 75. Desta obra se

fltz huma veriàõ Latina impressa do inesino anno de 1642. em 8.°

de que temos hum exemplar.

(4) Dizia V/olfio desta obra , que bem merecia (er trasladada em

Latira. Bibliothttn Hebraica tom. I. p. 78a. tom. JI. pag. icií. Vimos

hum exemplar desta obra tia Livraria do Convento de S. Francisco del

ta Corte.

(O A Bibliothcca Real de Patú ten hum exemplar desta abra ,

Tf

'
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Thephil- Thephillot de los cinco ayunos del anno , .

'"' ( que saó os de Tebet , Estther , Tammus ,

Tischabeabb , e Gedaija ) segunda Parte do

Macbsor. Amjlerdan. ano 410. ( de C. 1660)

outra» Calendário Judaico conferido com o ChriJ-

obm- taô.

Ordem das bençaõs segundo o rito Espa

nhol.

Ambas estas obras vem no fim da Primeira Parte do

Machsor.

Líbri Libri três de termino vitae , quibus ve-

Termhio terum Rabbinorum , ac recentiorum Dotlorum

vitae. de bac controversa sententia explicatur. Am

sterdão 1659. 12.»

Eícreveo esta obra por persuasão de Joa$ Revero-

vicio Senador , e Medico de Dordrac. Nella mostra no

primeiro livro ser certo o termo da vida'; no segundo

disputa se he fixo , ou incerto ; no terceiro concilia a

Presciência Divina com o livre Arbitrio. Nesta obra con

fessa Menassés , que os Antigos Judeos em tempos de

Tito , e de Vespafiano haviaó entendido a época de Mi-

cheas sobre a vinda do Messias , como os Christaos a

entendiaõ ; testemunho , que sahindo da bocca de hum

homem , que a Synagoga justamente respeita por hum

de seus grandes Mestres , de muito nos ferve para hoje

oppôr ás novas interpretações dos Judeos modernos, (a)

como Ce vâ de seu Catalogo p. 79. Fazem menção delia Bartholoc-

cio , Basnage , Wolfio , Barbosa , &c.

(«) V. p. 175. Ha hum Ms. desta obra na Livraria dos Padres Mer

cenários Calçados de Madrid , como attesta Castro na Biblitthcca Es~

panhola,' ■ '

Las
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Las oraciones dei afio. (a) abm%

Da divindade, e autbondade da Ley de

Moyfés. Ms.

Defensa do Talmud Babilónico. Ms.

Esta obra ficou imperfeita.

Homilias em Portuguez.

Paflarad de quatrocentas e cincoenta , como elle mes

mo attesta na Prefação do Thesouro dos Dinim Parte I.

aonde diz aíhm : Este he , Leitor, o onzeno libro , que

ey escrito , além de mais de 450 Predicações com Jum-

mo app/aujb acceitas de 25 annos a esta farte , que go

zo a dignidade de Hacbam de Kaal. E na PreraçaÕ á

Parte II. do Conciliador numera $50. (b)

Machsor de las oraciones dei afio; par- Machsor.

te primera ; contiene las Thepbilloth cotidia-

»as de Sabbat Rosbode's Hanula , Purhn , y

dei Aynnam dél solo dispuesto , y ordenado por

el Hacbam Men. ben Israel Primera Parte.

Amsterdão 410. ( de C. 1660. ) na oficina de

Schemuel ben Israel Soeiro em 8.°

Esta obra he huma reformação da outra TraducçaÕ,

que havia em Espanhol do Machsor, ou Livro das pre-

(<0 A noticia desta obra pôde accrescentar-sc na Biblioth. "Lufitana

de Barbosa. Ha hum exemplar na Real Bibliolhcea de Paris. ( Catalo

go pag. 81.)

(4) Saó estas Homilias em Portuguez , segundo attesta Wolsio no

tom. III. p. 708. como reformando , ou explicando , quanto parece ,

o que escrevera no tomo I. p. 786. em que dissera serem escritas em

Castelhano. V. tom. IV. p. 90a.

Tom. III. Xx ces
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Hi (lo ria

Judaica.

ces e cânticos , de que usavaõ os Judeos de Espanha nos

Sabbados , e em outras festividades , ordenado parte por

Salomão ben Gavirol , parte pelo R. Jehuda Hailevi , e

Aben Ezra. Na Prefação attesta , que o antigo Interpre

te se tinha cingido muito á letra do texto , e natf ex

pressara bem o seu sentido ; pelo que tomara o trabalho

de corrigir aquella TraducçaÕ em infinitos lugares , e de

pôr em maior clareza o sentido do texto. Esta antiga

versão era talvez a que havia sido impressa em Mogun-

cia a 16. de Jiar de 5344. (de C. 1584. ) por Jacob Is

rael , ou a outra , que se publicou em Amsterdão em

16 18. em 8.° (tf)

WJloria Judaica.

Elle mesmo annunciou esta obra na Prefação ao seu

livro da Esperança de Israel. Era continuação da de

Flávio José Judeo , que elle trazia atè á saa idade di

vidida em cinco partes ; na i.a propunha-se fazer a des-

cripçaó geral da Terra Santa ; na 2.a dar a historia dos>

que governarão o Povo de Israel desde a ruina de Jeru

salem até ao tempo de Mahomet; na 3.» a dos que go

vernarão desde Mahomet até ás conquistas de Saladino ;

na 4.* tudo o que acontecera aos Judeos nos diversos

Reinos do mundo até o desterro de Espanha ; na ulti

ma o estado presente de todas as Synagogas. Mas naò

acabou esta obra , ou antes só appresentou o seu pro

jecto sem chegar a executallo.

outras Obra sobre o culto das imagens contra us

obras. Catholices Romanos.

IMgares eommuns tirados dos Mtdraschim.'

(.1) Wolfio torn. II p. : i45. Sahio esta obra ein Londres tradu

zida em Inglez em 1699. 8. ° V. a Bibliotheta Anglicana publicada

em Francez tom. XIV. P. I. p. li. BMiotLcta Hulfitma tem. IV. p.

326. n. 2153. e Woltio BivHeihtca Htbraica toil). IV. p. 902.

Com-
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Comprehendia neste livro a Theologia dos antigos

Rabbinos.

Confutafao do livro dos Preadamitas.

Tratado fibre os Anjos. Ms.

El le o cita na sua obra dos Problemas. (a)

Estas fdrao as obras de Menasses pertencentes a Lit-

teratura Sagrada. (b)

00 Pag- 9 J-

(b) Affij merece este Author , que fdra da ordem , e de passagem

fagamos aqui mengaS de fuas obras de Filofofia , de Histcria , e de

Erudic^aa. Taes fdrao as fcguintes :

Secrttum Reelovum , Amjlerdai 1646.

Neffe livro propoem-fe tratar dos Segredos da Natureza , ou Ma-

gia natural tirada dos Escritos dos Authores Christaos

Milofefia Rabbinieo.

Nella tratava de todos os livros , que os Judeos liaviao publica-

do. Desta obra, fe apruveitou muito Henrique Hottingero para a sua

Bibliothtca Oriental.

Oracao gratidateria a Rainha Christina de Suetia , e at

Principe de Orange.

TraduecaS de Phocilides Poeta Grego pest* em verso

Cajlelltano , e illujlrado tern nttas.

Fallao desta obra Spizel Sccr. Biblioth. arcan. p. 585. Wolfio

Bibliotheca Hebraiea torn. IV. p. 90a. , e Basnage Histor. des Jtideci.

Colleeeai de tretentas Cartts , ejeritai a varies homens

Jabits.

Elle mesmo o attesta na Presagast do Thcsouro dot Dinim P. V. dizen-

do : E mail de joo efcriics a varies Lelradas , e Senheres fibre mui diver-

Jat , e dMcultosat autsttes.

XX ii Pv.
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Beimosí-h ^" ^°^"e^ ou Mosche Belmonte acaso irmaÕ, ou pa

te, rente de Jacob Belmonte, de quem já falíamos. (a)

Compoz as duas obras seguintes :

Paraphrasts Caldéa dos Cânticos de Sa

lomão traduzida em Espanhol com o Texto

Hebreo.

Versão Espanhola da obra , Pirke Avoth ,

ou Apophthegmas de Âboth ( por outro nome)

Perakim. (b)

TiveraÕ estas versões tanto credito entre o^Judeos,

que começáraã de usar delias em suas Congregações ,

e de as ler na Páscoa de Pelah até á de Sebuoth. Para

amostra da Paraphrase poremos aqui o cântico XVII. por

ser hum dos mais breves :

Vindiciai , ea Apologia do) J nicos em Inglei. Londres

em 165 6. tin 4. °

Foi reimpressa esta obra em 170). em 8. ° na collecçaõ dos

Opúsculos Anglicanos, que tem por titulo Phocr.it p. 391. e seg. delia

falia Wolílj Bibliothccj Hebraica tom. I. p. 7Í5. tu. 11. II. p. 1054 e

tom. IV. p. 902. Parece que o que deu- occafiaõ a esta obra foi o

livro, que publicara Will Prynne era 1654. em 4. ° em que recon

tava as revoluções dos Judeos , e os decretos que se tinhaó expedi

do contra elle» ; a que se oppoz Thomas Collier com outro livro pu

blicado em Londres tin 1656- em 4. ° em que tomava a defeza da

y Gente Hebréa , e tratava de mostrar a sua fidelidade, e utilidade no

Estado.

(<0 Castro o poem entre os Escritores de idade incerta : pelas no

ticias , que alcançamos, viveo no século passado. Falia deste Author

Barrios na Rclacion de tos Poetas Espanoles p. 56 Wolfio na Bibliolh.

Hcbruica tom. HI. e IV. Castro na Biblivtheca Espanhola.

(A) Destas traducçóes le fizeraó muitas edições : a quinta se fez em

Amsterdão em 1712. na officina de Salomão Proop» , e a letima tam

bém em Amsterdão em 5.526 (de C. 1766. ) por Geth Joaó Janson

em casa de Israel Mondavy 1, vol. era g. ° menor.
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Vigas e nuejiras Cafas Alarzes , nuestros corredo-

res Boxes.

Dixo Selomoh el Propheta : Quanto htrmosa Cafa

de Santuario de A el fraguada por mis manos de ma-

dere de Cedro , pero mas hermosa la Casa Santa que es

apajerada para fer jraguada en dias de Rey Majsiab ,

que sus envigaduras feran Alarzes del Huerto Heden ,

y sus Vigas feran Boxo , Cipres , y Brazil.

Os Perakim sao seis os quaes contdm a Tradija6 da

Lei pela iuccdlao dos Legisladores , e os ditos defies

segundo a serie da Lei por tradicad. Comegao aflim :

Perakim.

Los quales fe dicen los Sabbatot antes de todos los

Peraquim.

Moffeb recibib Ley de Sinay , y entregbla a Jeos-

fuah , y Jeojsuah a los Viejos , y los Viejos a los Prophe-

tas j e los Propbetas la entregaron a Varones de la Congre-

gv la Grande, dixeron tres cosas : Sed ejperantes en el

juyzio , y hazed estar Discipulos mucbos , y hazed val-

Jado d la Ley.

Sylva contra la idolatria.

He hum Poema em Lingua Castelhana. (a)

R. Mosche, ou MoyÆs ben Gidhon , ou Gideao J^gl-5"

dead

Abu-
(•) Deste Poema cita Wolsio estes dous versos: diente.

Si Adav ptci , 1/ es Dies tl agroviede

Come suede fer Dies el cejligade '

Donde fe v6 , que Eclmonte corrbatia Belle a Religiad Cluiflaa, nc-

gando o peccada Original , e a necesiidade da RedcmpjaO.

Abu-
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Abudiente-, era natural de Lisboa, aonde nasceo no prin

cipio do Século XVII. foi tido em conta de bom Poe

ta entre os de seu tempo ; vivia em Hamburgo por

1684. (a) Além da Grammatica Hebraica escrita em

Portuguez , de que jà fizemos memoria no Cap. I.

deo í luz em Castelhano a obra intitulada :

Fin de los dias ; publica ser llegado , el fin

de los dias pronojlicado por todos "los Profetas

Helmsiad 8.°

*;**r R- Mosche, ou Mosés Rafael de Aguilar Doutor do

faèi de Medras , ou dos da segunda ordem da Synagoga dos

Aguiiar. Judeos Portuguezes de Amsterdão, (b) Compoz estas

duas obras :

Zecer Rab , isto he , Memoria Grande.

Contém-se nesta obra hum indice Alfabético do Tal

mud , das duas Gemarás , e de todos os Medra/chim.

(«) Fazem memoria delle Daniel de Barrios , e Wolfio na BiblittAe-

ea Hebraica tom. IV. p. 907. o qual falia de huma Elegia, que el-

le compoz em louvor de Josias Pinto no tem. III. p. 748. Falta este

Author na Bibliothcce de Barbosa.

(A) Delle fazem memoria Wolfio Bibliotheca Hebraica tom. I. p.

89o. e Ba mos , que na obra Arbol de las vidai p. 79. lhe far este elo

gio '

Raphael Moysès d'Aguilar ,

Aguila de excelst cumbrt ,

La vijla entrega a Ja lambre

Y a la fama fa bolar.

Los cjos fobe aclarar

A la estudiosa esperança

"Del Medras , que antes alcança

Menajsci ben Israel ,

Eu la cura Raphael

Y Meses en la enfenanea.

So
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Sepher Mabaswi, isto he , Livre das His-

torias.

NelJe se recopilao os contos Talmudicos , e fe illustra

todo o Talmud , e todos os Medrafchim , e os mes-

mos Commentaries de Maimonides, e de Bartenora. (a)

R

Rohel Jeschurum por outro nome Paulo de Dina,?*^.

ou de Pina ; floreceo nos fins do seculo XVI. e princi- rum.

pios do XVII. Foi Poeta de distinegao entre os feus ;

e escreveo :

Diafogo em verso Portuguez sobre os fe

te Montes Sagrados da Casa de Jacob.

Assim se chamava huma das Synagogas , que tivera6

em AmsterdaS os Judeos Espanhoes. ( b )

R. Samuel de Caceres foi Preeador , e Membro da *• s«-

0 muel deCaceret.

(a) Wolfto torn. I. p. 896. diz que havia estas duas obras. Ms. na

Bibliotheca dt Opptnheimer.

(4) Vimos hum exemplar desta obra. Delia fe Icmbra Barrios na

Cafa dt Jatcb diiendo aiiiin p. . .

Paulo de Pina Bellas horizentes

Dialogo injluj/e dc Sagrados monies.

Tambem fazem meinoria delle Wolfio na Biilitthete Htbreita torn.

1. , e Castro na Bibliotheca v Espanhola , que o poem em idade

iocerta , e lhe clunia Paulo de Pina , como Barrios , fern lhe dar to-

davia o de Rohel Jcjchurum , nome, que teve no Hebraismo. Efie

Author , he hum dos que fe podem accresce ntar na B&liotbet* Lvfi-

tana de Barbosa.

Aca-
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Academia Cether Thorâ em Amsterdão. Este foi o que

revio , e corregio a Biblia Ferraresca , cotejando-a fiel

mente co.n o Texto Hebrco para se fazer a ediçaõ de

Amsterdão de 5"42i. (de C. 1661. ) por ordem de José

Athias , de que já falíamos. Veja-íe o Cap. III. sobre

a quarta ediçaõ da Biblia Ferraresca.

máef1' ^" Samuel Hacohen , ou Scemuel Cohen de Pifa

Haco- foi natural da Cidade de Lisboa , e havido entre os seus

hen. por insigne Talmudista. Compoz :

Zophenath Pabaneach , isto he , Revela

dor dos segredos. Veneza 5421. de C. 1661. )

4-° Por Joaõ Martinelli.

He hum Commentario a huma parte do Ecclesiaf-

tés , e a Job. (a)

R. Sa

muel
R. Samuel Jachia , ou Jachija. Foi Pregador dos

jáchii. Judeos de Amsterdão ; efcreveo em Portuguez

Trinta discursos , ou Darazos apropria

dos para os dias solemne r : e da contrição , e

jejuns fundados na Santa Ley. ann. 5389.

( de C. 1629. ) 4.0

Naõ traz o lugar da impressaã , mas segundo a no

ticia , que os mesmos Judeos communicáraõ á Wolfio ,

foi impresto em Hamburgo, (b)

O) Delle felembra Wolfio na Bibliothcca Hebraic* tom. I. p. 1106.

e tom. III. p. 11 11, Thomas Heyde no Catalogo dos livrot impresses

da BMiotheca de Oxford p. I } 2. e Castro na BMiotheca Espanhola p.

597. A este Author se deve dar lugar na Bibliothcca Lusitana.

(A) O» Sermões saó escritos em Portuguez, e naõ em Espanhol»

como se diz m. Bibliothcca de Castro ; ]i Wolfio no tom. III. p. iro7-

havia advertido isto mesmo , no que imis nos certificámos por hum

exemplar , que vimos desta obra.

R.
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R. Samuel ben Isaac Ab.itz , ou Abata, (a) Publicou R- Sa-

huma obra em Portuguez com este titulo : Ablz.

Obrigação dos corações ; Livro Moral de r/ivr° da

grande erudição , e pia dotlrina compofio na JWdoí

Lingua Arábica pelo devoto Rabbenu Bahia Cora-

o Daian filho de Rabbi Joseph , dos famosos c-0"-

Sábios de Espanha , traduzido na Lingua San

ta pelo insigne R. Juda aben Tibon ; e ago-

ra novamente tirado da Hebraica á Lingua

Portugueza para útil dos de ntjsa NaçaÕ ,

com estylo fácil , e intelligtvel. Por Samuelfi

lho de Isaac Abaz de boa memoria ; impreffò

em Amsterdão em Casa de David de Castro

Tartas anu. 5430. ( de C. 1670. ) 4.0

Esta obra he traducçaõ do livro Hal Hidaga , ou £,0oic.;."

da Direcção que havia fido escrito em Arábigo pelo vro.

R. Bechaii o Velho , filho de José Escritor do Sécu

lo XII. , e de grande estimação entre os Judeos , o

qual havia sahido em Nápoles em 520 ( de C. 1490. )

em 4.0 Foi esta obra traduzida de Arábigo a Htbrco

pelo R. Jehudah Thibon com o titulo : Chobath Hale-

babotb , Obrigação dos corações. E desta traducçaõ He

braica he que Samuel Abatz a passou para a nossa vulgar

Linguagem , com o que fez hum bom serviço á Re

ligião.

Este livro he huma obra Ascética , em que se trata

da vida espiritual , e de como se ha de portar o homem

com o seu Deos , com os outros homens , e comfigo

mesmo. Está dividido em dez Tratados. O Primeiro ,

que tem por tirulo : Porta da Unidade de Deos trata

(«) Wolfio Bibliolhcca Hebraica tom. III. p. 14?. M4. e p. 1086.

Falta este Author na Biblieihtca Lujittina , deile falia Calho no Aiti-

go de R. Btchai a p. 76.

Tem. III. Yy de

'
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de Deos Uno. O Segundo , que se intitula : Porta do

Exame, falia das cousas, que Deos creou, e conserva,

e pelas quaes devemos chegar a conhecer o Creador.

O Terceiro intitulado: Servidão, trata da Religião, e

do Culto Divino. O Quarto que se diz Confiança , ex

põem , como havemos pôr em Deos todas as nossas es

peranças. O Quinto que se chatna : Obras merecedoras

do Ceo , trata de como devemos dirigir todas as nossas

acções a Deos , e nao sermos hypocritas. O Sexto falia

da Humildade. O Sétimo da Penitencia. O Oitavo da

Excellencia da Alma. O Nono do Retiro de todas as

cousas do mundo. O Decimo do Amor de Deos. (a)

m M*da ^" Samuel da Silva. Foi Medico de Professaõ , e hum

siiva. dos Judeos mais Sábios do seu tempo. Movido pelos

seus elcreveo hum tratado em Portuguez com este titulo :

Livro <ia Da Immortalidade da alma , em que tam-

immor- $em ie mgflra a ignorância de certo contra-

da alma. riador do nofjo tempo , que entre outros mui

tos erros , deo neste delírio de ter sara si , e

publicar , que a alma do homem acaba juntamen

te com o corpo. Amsterdão 5:383. ( de C. 1623. )

na officina de Paulo Ravesteyn em 1 2.° (b)

He huma fortissima invectiva contra huma obra do

Jjro(í'c'1" Judeo Uriel da Costa , que ainda entaò corria Ms. in-

vro. titulada : Exame das Tradições larisaicas , de que fallare-

mos em seu lugar , que posto que Silva lhe recata o

(o) Tamb«m te traduz io em Castelhano pot David Pardo em 1010,

« em Alleiíiaó por Isaac ben Moseh Israel Suerim.

O) Delle , e da obra fallaõ VoJfio no tom. I. III. « IV. Joaô Le

Clerc no torrv VII. da Hiblwthcca Univerf. , Muller nos Protegem, ao

JiiJaismo Dejeubcrto. Barbosa ■ na Bibliotheca Lusitana. Castro lo toca

nelle de paisagem no artigo de Uriel áa Cajla a p. 581. Vimos hum

exemplar desta obra na selecta Livraria do Illustriuimo , e Excellen-

tilIimoLuii Pinto de Sousa , Ministro, e Secretario de EíUdo dos Nega-

cios Estrangeiros, e da Guerra.

no-
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nome no Prologo , ao diante o declara no decurso da

obra a p. 137. Mas torr.o-me d ti cego , e incapaz

Uriel. He dividido este livro em duas Partes.

Na Primeira Parte , que consta de VII. capitulos , tra- parte r-

ta dos argumentos a favor da immortalidade da alma ,

e no I. capitulo prova a immortalidade pela creaçaõ do

homem , e suas perfeições ; no II. refere as opiniões

dos antigos Filósofos sobre a alma ; no III. escolhe

delles a doutrina dos que affirmaõ a immortalidade ; no

IV. a confirma pelo argumento tirado do Entendimen

to Humano ; no V. traz o argumento deduzido da von

tade do homem , no VI. o argumento da justiça divi

na j e no VII. o argumento dos lugares da Escritura.

Na Segunda Parte refuta as razões em contrario , P»fe H.

e as propõem pelos mesmos termos , com que as ha

via proposto Uriel no íeu Tratado. Aífim no Cap. VIII. ,

que he o I. desta Segunda Parte , mostra a falsidade da

definição da alma , que dá Uriel ; no IX. , que a alma

naõ foi creada de matéria ; no X. , que fora unida por

Deos ao corpo por hum modo , que o homem naõ co

nhece ; no XI. , e XII. , que ha de haver o século fu

turo ; no XIII. , que isto foi reconhecido pelos Padres

no Testamento Velho ; no XIV. , XV. , e XVI. , que as

almas dos bemaventurados gozaõ de gostos celestiaes ; nos

trez últimos Capitulos trata da Lei Oral , e da verdade

do Calculo Judaico na computação das Neemias , e fes

tas solemnes.

R. Samuel da Silva de Miranda. Assistia cm Amster- J^**"^

daÕ i publicou em Portuguez* síw» de

Miranda.

Sermão no dia da Páscoa em 5"4?o. ( de

C. 1690. ) 4.0

Foi approvada esta obra pelos dousjudeos Portuguezes

Yy ii O
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o llaicham Rabi Moyscs Rafael de Aguilar , e Isaac Naar ,

cujas censuras em Portuguez vem logo depois da Dedi

catória.

R. Saul R. Saul Levi Mortera , ou Morteira; posto que nas-

MoVtei- Cl^° em Allemanha , foi por seu pai originário de Por

ra, tugal , pois foi filho de Elias Montalto , de quem já fal

íamos nas Memorias do Século XVI. (a) Estudou em

Veneza , e veio depois a ser hum dos Parnesim da Aca

demia dos Judeos de Amsterdão. (£) Foi Mestre de

Spinosa , e tamanha era a fama , que corria de sua vas

ta litteratura , que o nosto douto Jesuíta Antonio Vieira

em 1647. quiz com elle aventurar huma disputa, (c)

He certo que foi muito versado nos estudos Bíblicos ,

e Rabbinicos , e que os manejava com muita subtileza

a favor da íua crença. A Religião Christãa naó teve

maior adversário nestes' últimos tempos. Tal se mostrou

elle na obra Ms., que compoz com este titulo:

L'vro da Tborath Moseb , isto he, Ley de Meyjt's.

Moysiís.

Basnage vio hum Ms. desta obra em Castelhano na

Bibliotheca de Oppenheimer seu sogro , de que poz alguns

(o) O P. André de Barros na Vida do P. Antonio Vieira §. 65. p.

31., e §. si. p. 524. fatiando ile Morteira o dá por Judeo Italia

no , no que por certo se enganou , pois que o Judeo Espanhol Da

niel Levi de Barrios na Historia Judaica , e na obra Arbol de la vida ,

o faz natural de Allemanha. 4

(A) Fazem menção delle Barrios , Antonio Collins na Dissertação

Ingleza dos Fundamentos da Doutrina Chrijiãa p. 8a. Wolfio na BiblU-

theca Hebraica tom. III. p. 1000. icol. &c. Basnage na Historia dos Ju

deos tom. IX. Jacob de Fina Judeo Portuguez , que lhe fez Uum Elo

gio em verso na sua morte. Castro na Bibliotheca Espanhola p. 573.

Barbosa nem o conta entre os nossos Escritores , nem o traz por

originário de Portugal , sem embargo de se lembrar delle V. Jacob de An-

drade Velostno tom. II. p. 465.

(O Assim o conta o P. André de Barros na Vido dt Vieira p. jf.

§. 65. , e p. 524. §. 2.

luga-
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lugares na sua Historia dos Judeos. D. José Ro\z deNot!c!'»

Castro vio outro cm 4.0 maior na Livraria dos Padres qa"a°s-

Mercenarios Calçados de Madrid ; o titulo que elle ti- " obi»,

nha em Castelhano no Catalogo da Bibliotheca de Op-

penheimer imprelío na Haia em 1715" , e também na Bi

bliotheca Sarraziana era este : Tratado de la verdad de

ia Ley de Mofeh providencia de Dios con Ju Pueblo por

el Seiíor H. H. Saul Levi Mortera de pia y gloriosa

Memoria 4.0 Este lie o mesmo tirulo , que tem o Ex

emplar Ms. que vio Castro. Antonio Collins na Disser

tação Ingleza dos Fundamentos da Doutrina Christãa ,

a cita com o titulo de Providencia Divina de Dios

con Israel.

Esta obra , segundo a descreve Basnage , he hum

grosso volume , que consta de 66 Capítulos , em que

Mortera faz huma apologia pela Lei de Moysés , e tra

ta da providencia de Deos lobre o seu Povo. Coteja a

Religião Mosaica com a Christãa, confirmando, e exaltando

a primeira , e ultrajando a segunda ; contesta a authoridade

dos Livros do Novo Testamento, e ataca cada hum dos

seus principaes dogmas , e mysterios , a existência das

recompensas, e penas da vida futura, a efEcacia de seus

Sacramentos , e a instituição de seus ritos , e ceremonias.

Esta obra , segundo attcstaõ Antonio Collins , e Bas

nage , he huma collecçaô de todas as calumnias , e op-

probrios , que os Judeos mais desmandados tem profe

rido contra a Religião de Jelu Christo. Ella corria com

muita estimação , e applaufo entre os Judeos de Amster

dão , que a reputavaõ pela melhor de quantas se tinhao

escrito neste assumpto ; havia com tudo entre elles pena

de excommunhaõ para a naÕ communicarem a nenhum

Christaó com receio de nos escandalizar , e irritar com

as muitas deshonras , e vitupérios, de que ella abunda;

e por isso naó tinhaõ consentido, que se imprimisse, (a)

(«) Assim o diz Wolsio na BiUiathtca Hebraica tom. III. p. 1002-

por testemunho de hum Judeo Poituguez , e Balnage na tiijioiia dos

Judid tom. IX. p. íciô.

Pc-
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Pelo que naõ será inútil informar o leitor sobre o pla

no delb obra , segundo a exposição , que delia fez Bas-

nage , porque aílitn saiba precaver-se contra os ataques,

com que os Judeos costumaõ acommetter á Religião

Christãa.

O objecto em geral lie provar i.° que a Lei de

Moysés he perfeita , e sufficiente ; z.e que mal fizerao

os Christaós em lhe ajuntar novos preceitos com cor

de novos gráos de perfeição.

Exposi- O I. artigo prova Mortera : i.° pelos títulos de Espo-

AnWoi.Ja> eEilhos , e de Povo , que Deos deu a Urael , adoptan-

do-o com preferencia a todas as Nações do Mundo ;

2.0 pelos milagres , que fez a seu favor ; 3.° pelo acto An

gular da Providencia sobre a Terra Santa fazendo a

Canaan fértil , e abundante , em quanto os Judeos esti-

veraõ nella , naó tendo portos, nem muitos navios, nem

grande commercio, nem Artes, nem Sciencias florecen-

tes ; vindo pelo contrario a ser estéril , depois que fô-

raô lançados fora delia ; 4.0 pélas poucas vantagens ,

que os Chaldeos , e Romanos dahi tiráraõ ; y.8 pela

perda de milhões de homens, e de infinitos thesouros ,

que os Christãos tem tido na conquista delia ; 6° pe

las cruéis desgraças , e males , que soffrêraÒ ; 7° pelo

pouco proveito, que delia tira o Turco; e aqui aceref-

centa , que se Deos permitte que os Judeos estejaÔ pri

vados desta terra , elle mesmo o havia predito , e an-

nunciado por seus Profetas ; de mais , que devia ser mal

dita huma terra , em que se derramara tanto sangue ;

e que Deos queria expiar por esta dispersão os pecca-

dos enormes , que o Povo havia commettido contra elle.

Exposi- Entra depois no II. artigo por huma reflexão ge-

Artigo° ra^ > 4ual ne a differença sensível , que ha entre as Leis

11. Divinas, e as Leis Humanas , ou artificiaès : í.° porquê

as Leis Divinas tiraõ sua força , e authoridade de si mes

mas ; e ' as outras a tiraõ dos meios , e causas exter

nas ,
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nas ; 1° porque as Leis Divinas saõ originaes ; e as

eutras cópias j e aqui pertende mestrar , que os Chris

taos fabricarão milagres do seu Messias , e inventarão

preceitos com o fim de accommodar a Lei de Deos ao

capricho das Nações , e levar os homens á Religião ,

por esperanças vagas , e recompensas oceultas no abys-

mo do futuro , cuja verdade se naÕ podia conhecer , zom

bando injustamente dosjudeos, e havendo-os como gros

seiros , e carnaes por esperarem bençaõs presentes , e

terrenas , fendo que era certo , que o mesmo Deos lh'as

havia promettido.

Aqui íe torna contra os Livros do Novo Testamen

to , e insiste em que os mesmos Christaos naõ saõ con

formes sobre a sua mesma authenticidade , e fidelidade ;

carrega muito sobre as difterenças , que ha entre o ori

ginal Grego , e a versão Latina , sobre as diversas li

ções dos MíT. Gregos , sobre as difficuldades , que oc-

corrern em combinar a Genealogia de Christo referida

diversamente por S. Lucas , e S. Mattheos ; pertende

mostrar a contradicçaõ dos dous Evangelistas , que fa

zem morrer a Christo em diversas horas ; tira ar

gumento contra os Christaos do silencio de José no to

cante aos milagres feitos em Jerusalém na sua morte.

Pertende mostrar , que eraõ inúteis as addiçòes , e sub

stituições , que os Christaos haviaõ feito á Lei antiga j

combate a Eucharistia , e o dogma da Transubstanciação ;

e dá por falsos os milagres, que costumamos trazer em

prova da divindade de noíla Lei , allegando , que a

maior parte dos mesmos Christaos os haviaõ por meras

invenções da superstição dos Povos ; ataca finalmente o

culto das imagens, e impugna como falsas as provas, e

documentos , em que se havia fundado o Concilio II. de

Nicéa. &c. (a)

(o) Julgamos <ju* eftu seguoda Parte he , a em que íè contem a Apo

logia do Talmud , que Wolfio assinala íw toaio IV. p. 909. , dizen-

4o, cjue soía efetiu contra Si* to Scneale , segando o euvúa de hum

Judeo Portuguei.

O Au-
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O Author do Catalogo da Bibliotheca Oppenheime-

riana nota , que nesta obra mostrou elle grande agude

za de engenho , e deíèndeo a Religião Judaica melhor que

nenhum outro ; e Antonio Collins na DiflertaçaÓ Ingle-

za dos Fundamentos da Doutrina Chrijlãa , poem esta

obra , as de Orobio , e o livro Chifuth Emunà pelas

mais fortes , que tem escrito os Judeos contra os Chns-

tlos. (a)

Além desta obra publicou hum volume de Sermões

sobre o Pentateuco , que intitulou de seu mesmo nome :

Monte Monte de Saul. Amsterdão 54o1). ( de C.

1645. ) 4*° na ojficina de Mamei Benbenis-

ta. (b)

r. Sche- R. Schelomaô Elemi , ou Elesmi ; foi natural de Lis-

Biemf ^oa ' e Filosofo Moral ; floreceo pelos fins do século

XVI. ? e princípios do XVII. Compoz a obra seguinte:

Igereth Hannnusar , isto he , Epistola Pa-

renetica , ou Exhortatoria. Constantinopla an.

5-369. ( de C. 1609. ) 8-° (0

r. Sche- R. Schelomaô Jehuda LeaÕ filho do Portuguez Ja-

jehuda c°b Salomão Jehuda Leaõ , de quem já falíamos. Foi

iiíiõ. Rabbino de Amsterdão , e Presidente da Academia dos

Judeos Portuguezes, e terceiro Collega da Ordem Sena>

(a~) Toda esta exposição da obra de Morteira pôde acerefeentar-se

na Bibliotheca Espanhola de Castro.

(A) .Castro naó refere esta obra ; delia se lembra Barrios Arbol de U

vida p. 77. dizendo :

Imprimia raros Scrmones.

Wolsio no tom. I. p. 1021. falia áfe outras obras , que havia JWss.

na Bibliotheca de Oppenheimer,

(c~) Sahio depois em Berlim por José ben Benjamim em 547 5.

(de C. 17 ij.) em 8.°

CO-
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toria chamada Beth Din , ou Casa do Juizo. Foi ha-

vido por iniigne Pregador entre os feus. Tinha hum ri-

quissimo gabinete de antiguidades , donde franqueou a

Guilherme. Surenhusio para a edicao da Milcini mais do

duzentas laminas , com que elle adornou aquella obra.

Vem feu elogio no principio dos Serm6es do R. David

Nunes Torres , de quern fallaremos em feu lugar. (a)

Al6m da obra da Grammatica da Lingua Santa ,

de que fizemos menca6 no Cap. I. Wolfio lhe attribue

a outra ieguinte :

Diciames de la Prudencia.

Diz ser hum Commentario dos Sagrados Canticos,

acaso do Cantico dos Canticos de Salomao. (Æ)

Publicou juntamente com David Nunes Torres huma

edicao mais correcta da obra Jad Chasaka de Maimoni- •

des em 1702. em sol. em Amsterdao , e da cutra Schul-

chan Arucb tambem em Amsterdao em 1698. em 8.° (f)

R. Schelomao de Oliveira , filho de David , e na- R- Sche-

fural de Lisboa , de quern ja fallamos entre os Gram- onvei^a'

maticos no Cap. I.- foi Doutor em varias elcolas , e

(«) Fazem memoria delle Daniel de Barrios na Vida it Utiet ,

Wolfio totn. I. p.... e torn. 111. p. 104c. Surenhusio na Pref. a

Miscna p. 2. Castro o poem entre os Escritores de idade incerta ; mas

constando , que elle vivia nos tempos de Surenhusio, e que Ihe fran-

queira as suas Laminas para a edicao da Miltna : e que elcrevfra hum

poema em louvor de R. Isaac Uiiel , fe vfi claramente , que viveo

no seen lo paflado ; e da edicao da obra Jai Chasaka le labe , que vi

via ainda nos principios deste seculo. Falta este Author na Bibluthc-

ta hufitano de Barbola.

(A) Wolrio Bibliotheca Hebraica torn. III. p. 1041 De Isaac Aboab

ha hum Commentario dos Canticos com este mesiro titulo , e duvi-

damos fe houve equivocacao em attribuir a Saloiriao Jehuda, o que s6

foi obra de Isaac Aboab.

(c) Estas noticias podem accrescentar-se na Bibliothtca Espanhtla d«

Castro.

Tm. III. Zz Mes-
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Mestre da Svnagoga de Amsterdão ; morreo ein 1708. (a)

Compoz as leguintes obras :

^ivr0 Darce Jehovdh , isto he, Caminhos do Se-

miniios nbor. Amsterdão em 5:449. ( de C. 1689. ) 8.°

oo Se- por Ufi jffljQ fa Aaraon Levi. (b)

nbor. .

He hum índice Alfabético dos Preceitos , em que

se mostra , i.° em que lugar da Escritura Sagrada se

acha fundado cada preceito ; 2.0 as paflagení do Tal

mud , ou de Maimonides , ou de Jacob de Cotst , ou

de outros livros , que ha desta matéria , em que vem a

sua explicação.

caien- Calendário Espanhol. Amsterdão <$$().

dar- ( de C. 1726. ) 8.n

Neste livro se comparaõ os mezes Lunares com 09

Solares , para explicação do Novilunio do Sanhedrim ;

vem por appendix na sua ediçaô do Pentateuco do mes

mo anno , de que já falíamos no Cap. antecedente.

Kc_v°'u- Tbekuphath Hasanah , ou Revolução do

Anno. Anno.

Trata-fe neste livro do computo Astronómico, e da

maneira de concordar os mezes Lunares com os Solares.

He obra inédita , e diversa da antecedente , e está divi

dida em 7 partes. Parece íer a mesma obra , de que fal

ia Wolfio com o titulo de Livro Astronómico para in-

(a) Fazem lembrança delle Daniel Levi de Panios. Wolfio na B»-

hlioiheca Hebraicd to.ii. III. p. 1026. Barbosa na BMioihtca hafitona ,

e Castro na Bibliethcca Espanhola. O Portuguez R.. Salomão Jehuda

Lea6 fez numa oraçaó fúnebre na? luas exéquias , que recitou «m o

anno 4Ó8. (de G. 1708.) no 4. °dia do mez de Snan , e íe irnpri-

mio em Amsterdão em 470. (de C. 17 10. ) ein 4. °

(4) Wolfio no tom. III. p. 1024. naó faz mencaó desta obra.

te/U-
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telligencia do Calendário em Portuguez , que diz ser

também Ms. (a)

Fias delcitozas. yi»'de"

leitosas.

Aqui se expõem em Hebraico as diversas formulas ,

e maneiras de fallar da Gemará segundo a ordem das

letras. (Jj)

Sermão em Portuguez , na dedicação da sermão.

Synagoga Talmud Tora. Amsterdão 167$.

He huma OraçaÕ , ou Discurso, que este Rabbi re

citou em Amsterdão na abertura da Synagoga dos Ju-

deos Portuguezes , conhecida com o nome de Talmud

Tord. Sahio á luz com os outros Sermões em 1675". (s)

Ou ti as

obras.
ConfiffaS Penitencial em Portuguez com

o livrinho : Ensino de Peccadores. Amsterdão

5426. ( de C. 1666. ) em iz.° ou 16.0 (d)

Aiieleth Ahabim , ou Cerva amável. Ams

terdão 5426. ( de C. 1605". ) 8.° por David

Tartas.

Contém esta obra varias Parabolas , e ditos agudos

de Filosofia Moral.

Thomaz de Pinedo , ou Pinheiro , foi natural da Thomar

Villa de Trancoso na Provincia da Beira. De Portugal " II

passou a Madrid , e ahi apprendeo as letras humanas

(*) Blblicthcea Hebraica tom. III. p. 1025.

(Jí) Delia obra íe naõ faz mençaõ na Bibliolbtca Espanhola de Castro.

(O Delle ha também huma oraçaó fúnebre nas exéquias de Isaac

Aboub , recitada em {4$). ( de C. 1693.) que sahio em Amsterdão em

5470. ( de C. 1710.

(d) Woltio no mesmo lugar , e Castro.

Zz ii com

do.
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com o P. Francisco de AJendonca Jesuita; dalli passoti

a Hollnnda , aondc mudou o ap pellido de Pinheiro em

Pinedo. Havendo sido educado na Religiao Christaa ,

della apostatou para o Judaismo ; em cjue inorreo em

1679. de idade de 75" annos , havendo composto o epi-

tafio para a sua sepultura. (a)

Seu Iqu-

vor- Foi muito erudito nas Linguas cultas , bom Poeta

Latino , e hum dos homens , que espantou o feu Seculo

por feu amenissimo engenho, e por sua vastissima eru-

dicao , e doutrina. (b) Sublime conceito fazia delle o sabio

Wulfer , havendo-o por hum portento de sabedoria , e ao

mesmo tempo por hum dos homens mais modestos , que

tinha visto : elle dizia que era o unico Judeo , que na6

tinha delirado , e o que he mais de maravilliar, ra6

moderado em fua Seita , que chegara* a ouvir-lhe de

sua bocca hum magnifico elogio de Jesu Christo. (c)

Lugares- Na6 ha delle obra , que pertcnca a classe da Litte-

fueac,^Iradj1 ratura Sagrada , mas na6 nos podemos conter , que Ihe

duc<;ao nao dessemos aqui lugar entre os mais Eicritores Judeos

"ic'o^de Por navcr repetido, e confirmado em suas obras , o que

Estevao havia proferido na prescnca de Wulfer em Jouvor da"

Bysenti- Jefu Christo , eserevendo na sua famosa Versao Latina ,

(•0 AsliiT) o attesta o Marquez de Mondejar em huma epistola a

Daniel Levi de Barrios , que Ihe respondeo no livrinho Espanhol in-

titulado : Alabancas p. 97. Barbosa traz cste epitafio.

(b~) Delle fazem mencau Fabricio na Bibliograph. Antlq. C. 8. dot

Dcoicj Gregos p. j 54. e no torn. IV. da Bibl'utheca Grega. Wulfer

IMS Not. a Thcriaea Jadaica ; Joa6 Muller nos Prolegomena! Jo Judais

mo descubcrto; Sclui.lt Menurab. Jud. P. I. p. 287. Wolsio Bibliothecu

Htbraica torn. III. p. ll 16. Imbonati na Biblioth. hat. Htbr. Joa5

Daniel Mayor na DijJ'ertacai dat Mcdalhat Gregas ; Paulo Colomesio

nas Nolai am Dialogos fobre ot Poetas de Giraldo ; Castro na Biblioth.

Espanhola : Barbofa na Bibliothcca Lutitana , o qual transcreve o elo

gio , que Ihe fez em hum Epigratntiu o Cande de Coculim D. Fran

cisco stlascarenhas.

(0 Nas Notot , que poz a Thcriaea Judaica.

que
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que fez , dos Ethn'tcos de EJlevao Bysantino , com lar-

gas notas , grandiosos elogios da Religia6 Christaa. Etta

Traduccao , de que havemos hum exemplar , tern por

titulo : Stephanus de urbibus , quern primus Thomas

de Pineda Lujitanus Latii jure donabat , et objerva-

tionibus scrutinio •variarum hinguarum-' ac praecipue

Hebraicae , Phaeniciae , Graecae , et Latinae de-

kSiis illujlrabat. Amsterdao por Jacob de Jorge i6y&.

He dedicada a D. Gaspar de Mendonca de Ibanes de

Segovia e Peralta Marquez de Mondexar , e Conde

de Tendilha.

Nas suas observac6es a esta obra , fallando Pinedo

fobre as muitas iupersticoes dos Egypcios , diz , que mui-

to fe devia a Religiao Christaa por haver destruido a

Idolatria , e fupersticao dos Povos ; repere depois o tries-

mo elogio , dizendo , que a Religiao Christaa fora ta6

poderofa , que removera do mundo todos os monstros

das Religioes Pagaas ; (a) disto o louva muito Fabricio

na Bibliografia Antiga no C. VIII. dos Deozes Gregos ; {b)

e Castro na Bibliotbeca Espanhola. (c)

Uriel da Costa ; chamava-sc antes Gabriel ; foi natu- UrieI da

ral da Cidade do Porto , aonde nasceo pelos fins do fe- C

culo XVI. , falleceo em 1640. matando-se a si mesmo.

Seu pai o creou na Religia6 Christaa, que sinceramen-

te seguia , e o applicou aos estudos , em que fez gran-

des progresses. Tinha huma imaginaca6 muito viva , e

huma eloquencia assaz forte , e penetrante ; e grandes

erao por certo feus talentos , fe delles ufasse bem.

Na idade de vinte , e dous annos entrou em duvi- 5ucc,es-

sof de

£<0 Nen satit oeftimari pottjl , quantum Chriftlanae Religicni debcatur ,

tjuac tot Religitnum monjlra fujiulit. C. 5 9. Chriflianam Religionem fuifse

edco robujlam , ut omnia Rtligionum mtnjlra Jujiulcrit p. J7. e 59

(*) P- M4-

(0 P. 601.

das
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das sobre a Religião ; para se tirar delias resolveo ler

attentamente os Livros Divinos de Moysés , e dos Pro

fetas ; pareceo-lhe, que elles eraõ contrários em algumas

cousas aos do Novo Testamento ; e que os seus dogmas

eraõ mais simplices , e fáceis de comprehender que os

dos Christáos f-por tanto sentenceou de falsa a Religião

de Jesu Christo , e julgou-se obrigado a mudar de cren

ça, , e a seguir o Judaísmo. A elle trouxe sua mãi , e

seus irmãos. Para viver mais livremente no exercício da

nova Religião , que abraçara, deixou a pátria, e se foi

para Amsterdão com os seus , e se unio á Synagoga.

Vendo porém que os costumes , e praticas dos Ju-

deos naõ eraô conformes com as Leis de Moysés, que

acabara de ler , e meditar , entrou a declamar contra

elles com aquelle zelo , que ordinariamente costuma

inspirar huma Religião , que se abraça de novo. Cor-

reo voz, que elle havia escrito hum tratado contra as

praticas dos Judeos , e que nelle se abalançara a negar

a immortalidade da alma. Os Judeos por este motivo

o encarcerarão levando a mal o seu procedimento , e

muito mais que hum Neofyto , ou Proíelyto os houvesse

assim de reprehender , e censurar. Naõ se emendou com

isto Uriel , mas antes proseguio em suas demazias, pe

lo que os Judeos passarão a castigallo , e a fazer-lhe gran

des males , e para mais se justificarem , obrigarão ao ou

tro Portuguez Samuel da Silva a escrever contra elle hum

tratado lobre a Immortalidade da Alma.

Com isto se exasperou Uriel , e quiz ainda mais por-

fioso levar por diante a sua obra em opposiçaõ aos Ju

deos , e a Samuel da Silva , e a publicou em Portuguez.

com este titulo :

da» Tr»- Exame das Tradições Farisaicas conferi-

F.lisei- das com a Lei Escrita. Amsterdão 1623. 8.°

çai. par Paulo Ravensfeios.

Nella tratou de descobrir a vaidade das Tradições,

e Ob-.
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e Observancias dos Farizeos , e de mostrar quanto eraõ

contrarias directamente á Lei de Moysés. Esta obra se

ria racionavel , se naõ passasse ao desbarate de se de

clarar seguidor das doutrinas dos Sadducees , negando

a immortalidadc da alma, e a existência da outra vida j

'fundando-se para isto principalmente no Silencio de Moy

sés , que nenhuma menção fizera deste dogma , nem pro-

posera outras recompensas da virtude , nem outras pe

nas do vicio, que as, temporaes.

Escreveo outra obra , que deixou Ms. intitulada :

Exemplar Humanae vitae. . E,xeiSr

■ . . manae-

Filippe Limborch achou este Ms. entre os papeis de Vltae-

Sima© Epiícopio. Neste livro contava elle os vários pas

sos d« sua vida , e descrevia com grande energia , e ca

lor os muitos males , e desventuras , porque paliara , aqui

se accendia , e desafogava em fortes invectivas contra os

Judeos , que o maltratarão ; elle os pintava com féas

cores, ultrajava-03 com atrozes vitupérios, e soltava con

tra elles taõ violentas declamações , que a cada passo des

cobria claramente o intimo rancor, e reseniimento , que

delles tinha. Mas naõ se satisfez com isto ; pastou a

atacar em muitos lugares desta obra a Religião , que era

fundada na Revelação Divina, como huma pura ncçaõ,

que nascera da fraude , e artificio dos homens , e lhe

oppoz a Religião Natural , que elle muito louvava , e

exaltava , como a só religião verdideira , e consequen

temente a única, que se devia seguir.

Assim ferido dos graves males , com que havia sido

maltratado pelos Judeos, e arrebatado de huma falsa Fi

losofia , e de hum espirito de inconstância , que lhe era

próprio , se foi deslizando em perniciosas opiniões , e

doutrinas, cahindo de sofisma em scfrsma , e de erro em

erro , até chegar a precipitar-se no Deismo. (a)

00 Vfolfioopoz entre os Atheos Bibliolb<ca Hd-r. t«ni. IV. p. 522.

Lim-
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Limborch refutou as objecjoes deste Deifta contra £

Religiao Rcvelada no feu tratado , que intitulou : Brevis

refutatio argurnentorum , quibus A Costa omnem Reli-

gionem Revelatam impugnat \ e publicou este tratado

juntamente com a obra de Uriel no rim do feu livro con

tra Orobio , que tem por titulo : Arnica collatio cum eru-'

dito Judaeo. Gouda 1687. a p. p2. {a)

Anonymos.

Cerremos o Catalogo dos Escritores do seculo XVII.

com o dos Anonymos , de que podemos ter noticia. Taes

sao os seguintes :

O Anonymo Portuguez Author da obra Portugueza ,

Ms. que exiitia no Museo de Maturino Veyflier La Cro

ze , de que da noticia Wolfio ; (b) o feu titulo he o

seguinte :

Ri'spofta d hum papel , que aqui mandou

de Branca buma pessoa de nojsa Nafao affir-

mando quatro pontos fundametttaes da Reli-

fiao Christda ; a saber : i." que 0 Maffiab

avia de Jer Deos e Homem ; i.a 0 que 0 maf

fiab he; 3.0 qne 0 C. 53. de Jesabias traz,

(A) Fazem memoria de Uriel alem de Limborch , Joao Muller Vro-

leg. ad Judaifmum dtfetium ; Joa6 Le Clerc Biblioth. Univ. torn. Vis.

p. J 27. Imbonati Biblioth, Hebr. Latin. Bay le torn. I. do Diceion. Die-

fenbach De Jud. Convert. Wolfio Bibliotheca Hebr. torn. I. p. IJI.

I j 2., e tom. IV. p. 774. Joao Adam Bernhardo Carieiise Hiftoire

p. 54 j. Schudt Mem jrabilia Judaic a P. I. p. aS6. Jac. Fred. Reiman-

110 Inlrod. in Hi/lor. Theol. jiiJ. p. 615., e seg. . Henrique Scharbau

fudaismo descuberto p. 5 . , e seg. Rarbofa Bibliotheca Lufitana : Castro

Bibliotheca Esaanh. , e M. De Boil.fi no tom. Is. daj DiffertacSes Cri

tical para ftrvirem de illa/iracaS a Hijlona dos fadeos. Dislerta^ao X.

p. jO. e seg.

(a) Bibliotheca Hebraica torn. I. p. 742, tom. II. p. J21. , e torn.'

HI. p. 201. , e 664. Wolfio houve a mao este Ms. de Maturino.

a vin-
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• a vinda do seu Massiah , 4.0 e que havia de

césar a observância da Lei com a vinda do

MaJJiab.

Tem esta obra , segundo refere Wolfio , seis Capí

tulos. No I. , que he como Prologo , pertende-se mos

trar , que os Principios do Christianiimo ia6 contrários

á razaõ , e á Escritura Sagrada. No II. reíponde-se aos

argumentos , com que o Doutor ChristaÕ mostrava , que

o Messias havia de ser Deos e Homem. No III. oc-

cupaâ-se os argumentos , com que o Christaõ prova ,.

que o Messias já viera. No IV. pertende-íe mostrar ,

que o Cap. 5" 3. de Isaías naõ pertence para o Mes

sias dos Christãos. No V- e VI. responde-se aos argu

mentos , com que o Christaõ prova , que a Lei de Moyíés

jiaõ tinha de ler eterna.

Esta obra , segundo a descreve Wolfio , vai muito

desmedida contra Jesu Christo, e os Christãos; traz po

rém argumentos de muito engenho, e arte, que por fe

rem especiosos , podem enganar hum homem menos dou

to nestas matérias. O feu Author acommette os Christãos

principalmente por abandonarem a observância do Sab-

bado , e o trocarem por outro dia ; e accrescenta ,

que fizeraõ isto por obedecerem ao sonho de hum certo

homem , como se refere na Monarchia Eccltsiajlica. Sus

peita Wolfio , que alii se quiz fallar da obra de Joaõ

de Pinedo ; elle cita tambem a nossa Monarchia Lusi

tana: no lugar , em que se falia de Santa Maria das

Candelárias , dizendo , que alli se comparava esta festa

com a de Plutaõ dos Gentios.

Arremata por fim a obra desta maneira : Este breve

discurso me parece sujjiciente para hum homem tau do-

clo y pois que se quizesse escrever larga , e exaílamen-

te sobre cada ponto requereria hum livro inteiro ; pe

io qual faço aqui sim , pedindo humildemente a Deos

Bertedi£io , se cumpra de breve , o que diz por seu Pro

feta : E naó ensinarão aiais varaó á seu irmaõ, e va-

Tom. III. Aaa raõ
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i\i6 á seu companheiro. Isaac Jaqa:lIo: suspeitou , que

esta obra seria de Jsaac Orobio. (a)

O Anonymo Portuguez Rabbi da Synagoga de Mid

delburgo ; à: quem correo grande fama , posto que nos

naõ chega Te noticia certa de seu nome. Era hum dos

mais versados , e peritos Judeos , que tinha a Synago-

gi naquelle século nos estudos do Talmud ; manejava

com muita destreza as suas doutrinas ,. e delias tirava

argumentos , que havia por invencíveis contra os Chris-

taos , que por isso costumava apregoar o Talmud por

huma obra de grande préstimo , blazonando , que nelle

se continuo muitas cousas, com que facilmente se po

dia refutar toda a Historia dos Evangelhos, (b) Teve

este Rabbi huma assinalada disputa com os Christaos em

Middelburgo , que foi reduzida a escrito , e se intitulou:

Cyllo^uium Mittelburgense.

Fabrício queria que o Author desta obra fosse R.

MenalTés ben Iirael , no que pode ser já tivesse mais fun

damento , do que teve Hottingero para crer que fora R.

Isaac ben Abraham , (c) pois que este era Polaco , e o

Author da disputa de Middelburgo se chamava Rabbi

Lusitano, (d) Wolfio confirmou a conjectura de Fabrício,

(a) Wolfio tQtn. I. p. 745. naô quer approvar a conjectura de Ja-

quelot i porque diz > que o Author na^uella obra íe chamava a si mes

mo, Portugun , sendo que Orobio o naô era , mas Espanhol ; com

tudo, D. Jolií Rodrigues Ai Castro , além de outros , o conta entre or

JuJeos Portugueie3 , como já dissemos em seu lugar; e nesta opinião

nos confirmamos ainda mais pelas noticias , que nos vieraó desta obra.

(J>) Fazcn delle especial menção o insigne Theolojo Joaó Muller,

que muitas vezes o cita , e confuta na sua obra do Kabbinifmt p. 42.

Wagenselio na Prefação da obra Tela ígnea Satanae p. 54. Joaõ Al

berto Fabrício no vol. VIII. da Bibliotheea Grega p, 1 j 1. e no ín

dice ias Escritores fe-bre a verdade da Religião Chnjlãa p, 50 j, e ^folr

(Io em vários lugares da sua Bibliotheea.

(c) The/anr. Filolog. p. 48.

(•O J^ notou isto Wolsio no tom. II. p. 1049.

com
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com o motivo de ter estado R. MenaiTés nos seus úl

timos tempos em Middelburgo , e alli morrer , segundo

conta Pocockio na sua vida. {a) Com tudo Menaslés só

esteve hum anno, ou ainda menos, em Middelburgo,

como se vê da Relação de Barrios. Nós porém suspei

tamos , que o Author desta disputa fora R. Jacob ben

Jehuda Leaõ , de quem já falíamos em leu lugar , o qual

naó só aflistio muitos tempos em Middelburgo , aonde

escreveo a sua famosa obra do Templo , mas teve alli

conferencias , e disputas com os Christãos , e compoz

delias hum livro , que corria Ms. , de que faz menção. (£)

O Anonymo Portuguez , que compoz o livro intitu

lado :

Abàias Judeo.

He huma disputa do Judeo Abdias com Mahumet

em Medina. Foi trasladada a Latim , e existia o Ms.

na Bibliotheca Bodleiana entre os Códigos de Huting-

ton. (0

O Anonymo Rabbi Portuguez Author de hum li

vro Ms. de que dá noticia Ricardo Kidder na Prefaçaá

i segunda Parte da sua DemonJlraçaÕ do MeJJias, Esta

obra era escrita em Portuguez , e nella se continhaõ as

objecções dos Judeos contra a Religião Christãa. O sá

bio Cuwdortho houve este Ms. de R. Menaslés ben Ii-

00 Wolfio tom. IV. 9pj. o qual já no tom. I. p. 741. havia di

to , que lhe parecia ser de Mennssés , acerescentando , que nesta disputa

se citava n livro de Scaligero De Emtndaiicnt Tempcrum , e que por

esta citação se podia concluir , que aquella obra cahia no mesmo tem

po de Menassés.

(A) Já antes de nós havia entrado Wolfio nestes mesmos pensamen

tos , como se vê do que elle acerescentou no tom. III. p. 709. di-

xendo , que esta obra lambem se podia attribuir a R. Jacob ben Je

huda &c.

(0 Wolfio tora. III. p. 865.

Aaa it rael,
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rael , e por isso Kidder suspeitou , que este teria sido

o seu Author, (a)

O Anonymo Portuguez , que efcrcveo hum livro de

Polemica , em que tratava de responder á vinte e trez

questo;;s , que haviaó fido propostas por hum Catholico

Romano , appreíentando em contraposição quarenta e seis y

e convidando os Christáos á resolução , e resposta de

todas ellas. Eíta obra foi escrita em Portuguez. Existia

o Ms. Original na Bibliotheca do doute Maturino Veys-

sier La Croze , que o houvera de Isaac Jaquellot , o

quil depois fez delle donativo a Wolfio. Havia huma

copia em poder de UífenbachLa, e outra em Leipíick na

Bibhotheca Senatoria ; tinha também huma o douto Un~

gero , o qual nas Cartas , que escrevera á La Croze em

171 3 , havia promettido dar á luz esta obra com a sua

refutação. Naõ se verificou esta promefla ; mas todavia

deixou delia huma versão Latina Ms. Foi esta obra tra

duzida em Latim,, e publicada em. 1644. em 4.0

Nervosamente a refutou Joaõ" de Cocceis no livro ,.

que tem por titulo : Consideratio 'Judaicarum quaejiionum ,

et Responsionum cum Praefatione de Fide Sacrorum Co-

dicum Hebraeorum^ Amsterdão em 1661. 4.0 (l>); e ain

da mais amplamente Daniel Brenio no livro : Arnica dis-

putatio contra Judaeos , em. que examina esta obra do

Anonymo Portuguez., e responde ás questões , com que

elle havia desafiado os Christãos. Sahio em Hollandez

em Rettordad em 1664. em 4.0, e depois juntamente com

o- Commentario do mesmo Brenio á Escritura Sagrada.

Amsterdão em 1664. em foi.

(<i) Wolfio Eibliothtca Hebraica tom. L p. 74a. tom. JL, p. IO49.

J050. , e 1295. toro, Ilj. p. 6oj. tom. IV. p. 478. 4.Í7.

(b) Vem também no tom. VII. das suas obras. Veja se Wolfio

tom. I. p. 74». t. II. p. 1050. tom. IV. p., 478. 48.7.

O Ano-
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О Anonymo Pcrttiguez Autbor da Çronmatica da

Lingua Santa , com о nome de Martyr del Caßillo. Ve-

ja-ïe no C. I. Do Eßudo da Lingua Santa.

О Anonymo Portuguez Author da obra:

Merecb Cbataim , iílo he , Enfmo de Pec-

eadotes.

He huma obra Moral efcrita em Portuguez , e im-

prefla em hum tomo em 16.0 km nota de lugar , nem

de anno, (a)

O Anonymo Portuguez Author de outra obra Moral

tambem eterna em Portuguez , e publicada em Aroílcr-

áa6 em hum tomo em 12.0 em 5426. ( de C. 1666. (b)

(в) Pella faz mímdria Caftro na Biblictheco Efpanhla p. 645. Ad

ío eíla obra be a mefnia que o livrinho Enfino Je Ptccodvrcs , c,ue

vein com a Confifcó Penitencial de R. Salomaó de Oliveiu , de cue

ácima fallamos.

" (А) Ыаб fabemes ,- quai' era o' titulo proprio defte livre,' nem ro

demos adiar délie ma ior noticia , que a cjne trsri Cafbo na 'jBiílIknhecá

Bfpanhola p 645. potém pela cualidade da obra , e pela forma , e

era de fuá impreílaó fufpeitamos, fer а п'еГлоа obla da Cenfifií Peni

tential de R. Salomaó efe Oliveira, de que ácima fallamos.

ME-

. ■: .- . ï , ' 1 :. г . ..' T .

■.'-•' '-■■;: ^ ■•.'...• .

... .■ 'i ■■ ■; •.-; '■' • : .. .¡ t ч .■ i

• ..' " '.• i: ;.: . 1. -.t : •.•: ■.■■



374

MEMORIA

AO PROGRAMMA (*)

Qualfoi a Origem , e quaes os Progressos , e as Variações

da Jurisprudência dos Morgados em Portugal.

Multo maioribns impar

Nojse modum juris . . .

Lucani Pharsal a L. IX. r. 19».

Por Thomaz Antonio de Villanova Portugal.

A Jurisprudência dos Morgados he matéria para oc-

cupar volumes , mas como devo conter-me nos li

mites de huma Memoria , seguirei por neceffidade

a concizaõ , para tocar todos 03 pontos , que o Program

ou pede que se tratem.

SESSAÕ I.

I.

Origem.

NOs costumes dos antigos Godos teve principio o

direito de Familia ; este que se espalhou depois

por toda a Europa , teve em Portugal o nome de Lei

da Avoenga ; c esta se concentrou depois no Direito dos

Morgados. A observação persuade muito esta Origem.

O Premiada na Sessaó de 12 de Maio de 17 91.

Nas
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Nas Leis Mosaicas , nas de Lacedemonia , e nas

Romanas , encontraõ-fe dispofiçóes semelhantes , ou de

primogenitura, ou de fiunilia , e delias tiraõ muitos Es

critores a Origem dos Morgados ; mas para que se ha de

deduzir tudo, ou das mais remotas Legislações, ou das

Leis Romanas ? (<z) O que pede a verdade histórica he

obseivar nos Povos Septenurionaes os seus costumes ,

ver como elles se vieraó misturar com as Leis Roma

nas , e como disto resultou huma Legislação mé

dia , cm que as Leis Romanas participarão dos costu

mes Bárbaros , e os Btíibaros participarão dos costumes

Romanos. Nisto tem o seu fundamento as verdadeiras

Origens ; pois daqui he que principiarão com as Mo-

narchias as Leis actuaes da Europa.

Os antigos Godos , que os Romanos primeiro co

nhecerão com o nome de Getas , craó de todos os Bár

baros os que mais estimavaó a sabedoria ; o seu gover

no era Monarchico , e dezejavaó os seus Reis Filolofos :

devemos pois considerar os seus costumes naõ como bár

baros , mas como resultas de reflexões feitas com fyste-

ma. O valor militar, a severidade dos costumes, a pai

xão da gloria fôrâõ entre elles o estimulo das grandes

acções.

Elles , como os mais Povos da Alemanha , e das

Gaulas, naÓ se fechavaõ em Cidades, dividiao-se em ter

ritórios, e a cada família se alfinava hum terreno, no

qual o chefe construia a sua choupana, (b)

A casa paterna era do ultimo dos Filhos , que os

outros assim que tinhaõ idade , paflavaÕ a novas terras ;

o que deitou suecessivamente aquellas tropas de Godos,

qu; desde a Scandinavia vieraÕ oceupando a* Europa até

á Espanha.

Mas na succestaÕ havia certos bens destinados para

hum filho; como a melhor espada : ser o mais velho,

(«) Molina , Fragolo &c.

(4) HiJ. Vnivers. far une Sofist, de eent de Lettrei t. XIII. pe<*.
5i$. J7S. * P "

ou
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ou. o raais forte na guerra , variava em diversos Pc-

;-vo?. (a) Se na familia havia ficar hum cliefe , devia ha

ver alguma cousa que diftinguisle else chefe.

Nestas trant'vnigracdes conl'erva'rad os feus costumes,

ainda que depreiTa encontrarad a Religiad Christla , que

Ihos aperfeijoou , e os costumes Romanos , com que mis-

turarad alguns.

E(tes Po/os na6 sahiad para conquistar, sahiad pa

ra se estabelecer : (h) aslim na II. cransmigracad ■ atta-

cando os Vandalos na Pomerania, pedi'rad partilha da«

terras : pararad as suas irrupcdes no Imperio , quando

Theodofio em 382. Hies deo terras naThracia: entrando

nas Gaulas no tempo de Honorio , fe estabelec£rad em

terras : e depois de 415". que entrarad na Efpanha , li-

zerad partilha de terras com os Romanos , de que Mon

tesquieu tad admiravclmente traita. {c)

Estas terras erad as allodiaes , livres , e izentas , co-

mo mostra a concessad de Theodofio, e mostrad os Ca-

pitulares de Luiz , quando em 815-. deo terras aos Go-

dos , que fe refugidrad da devastajad que os Arabes fa-

ziad na Efpanha. Nestes Capitulares ja fe acha , que

alem das repartidas como allodiaes , o Conde podia dar

outras como Beneficios. (d) Na Germania os Beneficios,

erad armas; depois havia terras, tambcm fe derad terras.

(a) Tacito c. ; 2. dos Teneteros : Inter famlliam , et penal es , et ja

rs succejjtjnwn c<]ui tradantur ■ cxcipit filhii , non ut coetera maximal

uatu , fed prout serox hello % el milior. Oil huma efpada. Jus prov. Sax.

i,. II. art. 22. fas prov. Saev. c. 264. Mr. Pennant, Le Ntrd da Globe ,

luvocagao Run i ca de Hervur. . . ..

Come il ejl vrai que Vepie repose a tes cotes ,

FiJele Compagne de lis obseques ,

Je reclame mon jujli heritage.

Je Ven conjure par le nom d'une fille.

(IT) Hi/ljir. Univ. pag. 529.

CO £//"■'' des Loix. L. XXX. cap. 7. scndo duas partes das terras

para os GoJos , e a terga parte para os Romanos. Cod. Wifig. L. X.

tit. 1. L. VIII.

(V) GapituL Pro Hifpanis de 815.
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II.

Como disto procedeo o Direito de Fawilia.

Montesquieu deixou-nos a vacillar, dizendo que o Rc-

trait Ltgnager (tf) era hum mysterio que elle naõ que

ria desenvolver. Parece , que como as terras se naõ

assignavaõ a cada Cidadão , mas a cada Família , a dis

posição naõ era livre a cada hum , porque o uso era

de todos ; assim naõ eraõ livres os Testamentos , nem os

Contractos ; e pela mesma razaÕ que a injuria feita a

hum , era feita a toda a família •> e que a pena pecuniá

ria se pagava a toda a família.

O costume de pertencer a Casa Paterna ao filho

mais novo , conservou-se ainda nas Conquistas , como

provaó os Direitos de Mainete , Juveigneur , e outros

ue se conservarão , mas aqui elles já naõ podiaõ expe-

ir Colónias , e assim a Lei Civil havia ceder á Lei Politica.

Como a Casa Paterna era do mais moço, mas era por

que os outros tinhaõ sahido a estabelecer-lè em novas ter

ras ; naõ succedendo isto , havia de renascer o direito dos

Irmãos á habitação própria da familia. Por isto se alguém

queria alienar o seu allodial , elle devia convidar os ou

tros irmãos, porque eraõ mais velhos , elle devia convidar

os parentes, porque deduziaõ direito dos mais velhos.

Quando o tempo fez antigo este costume, vio-se

a Lei , e naõ se procurou a razaõ delia ; assim o direi

to da familia , quando estes Povos reduzirão a Códigos as

suas Leis, quasi que se naõ percebe. Os Wisigcdos ÍÕ

poera a prohibiçaõ de alienar aos peaens , e assim le con

serva no Fuero Jusgo : nas Leis de Elfredo limita-se

a alienação da terra hereditária ao caso de ter sido

prohibido ao primeiro adquirente : os Borgundezes daõ a

preferencia dos estranhos ao Romano que os aquartela

ra) Lhr. XXXI. chap. 34. j

Tom. III. Bbb va ,
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va , e parece huma Lei militar, para que cada hum naõ

perdeifc a lòrce de terras , que lhe servia de estipendio :

e só os Saxões he que a conservaó etn mais rigor.

Mas esta mudança que se pode attribuir á liberdade

de dispor da Lei Romana, torna a perder-se, e a renas

cer o Direito da Família , quando pela força dos pri

meiros costumes se faz mais geral o uso dos Benefícios

ou Feudos. Assim a Lei da linhagem apparece já na Es

panha no Fuero Real de Affonso IX , no AJsisiae Regni

Hierosolymitani , e outras Legislações do meímo tempo.

O serviço militar se fazia segundo os allodiaes , segundo

os servos , e homens pertencentes a cada allodial : estabe-

leceo-se que permanecessem nas famílias estes allodiaes.

£ quando os Benefícios , ou Feudos fôraõ Heredi

tários , nelles entrou o Direito da Família. He conheci

da a gradação que tiveraõ os Feudos , primeiramente

fôraõ por hum anno, depois por vida, para os Filhos,

para os Netos , depois para a Familia. (a) Quando pois

pertencerão á Familia, se regularão a respeito deste di

reito, como os outros bens.

III.

Os Imperadores no ultimo tempo legislarão sobre

Feudos , e como «elles já havia este Direito de Fami

lia , elles o admirtíraõ geralmente com o nome de Jus

protimeseos , que Frederico estabeleceo em 1 100. Naõ he

pois este uso Romano , e passado delle para os Bárba

ros , mas pelo contrario.

Nem nas doze Taboas, nem nas Leis Consulares se

conhece direito algum de prelaçaõ , antes repugnava no

modo solemne de adquirir jure Ouiritium , e a primei

ra noticia que ha delle he no fragmento de Caio ao

Edicto Provincial, e em hum rescrito de Antonino pe

los annos de 150. (£)

(u) Livr. I. dcs Feudos c. I.

CO Libr. XVI. ff. de rebus (tufar. JuJ.

.Is-
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Isto faz parecer, que esta prelaçaõ aos estranhos da

Família nas adjudicações ou vendas feitas pelo Juiz,

foi hum uso accomraodado aos costumes das Províncias.

Ceíar diz que nas Gaulas , (a) o principal Officio dos

Magistrados era asllgnar cada anno as terras , que ha-

viaõ de cultivar os habitadores de cada districto : Ora era

natural que o Edicto Provincial se accommodasse a isto ,

que quando se adjudicasse alguma terra houvesse consider

ração ás pessoas da mesma Família, e do mesmo dis

tricto.

Mas isto foi tirado por Valentiniano ; (b) e restabe

lecido por huma Constituição de Promano, e com toda

a extensão por Frederico. Assim este Direito naâ era Ro

mano ; extinguio-se quando os costumes das Províncias

fòraõ mais Romanos , e renasceo quando os costumes

Romanos fôraô" mais dos Bárbaros.

IV.

Duração deste Direito.

Eis-aqui os costumes Bárbaros misturados com a Lei^

Romana ; porém como dizia Orto : A Lei Romana naÕ

vence os costumes , mas onde os costumes naõ decidem ,

be de J.C. egrégio vakr-se da Lei Romana, (c) Com

tudo aonde a Lei Romana teve mais forç3 , os costumes

se esquecerão mais ; e pelo contrario , aonde elles pre

valecerão, a Lei Romana naÕ teve tanta authoridade.

A mudança foi muito grande , paia que naõ hou

vessem grandes modificações, e variedades nos costumes ;

mas por huma , e outra parte se achaõ ainda os mes

mos usos : tanto da Succestaõ daquelles moveis , que era

da Lei Civil , e hoje se chamaõ bens expeditorios , co

sa) Libr. I tap. 14. , Libr. VI. cap. 42.

(Ó L- XIV. Cod. de Conl mli. <mpt.

CO Libr. II. Feudarum c. 1.

Bbb ii m0
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mo da SuccessaÓ dos immoveis , que era da Lei Politica j

e depois tomou diverlos nomes, (a)

Em Cassei , Lille , Cambressis , con servou-se o cos

tume original de pertencer a Cala Paterna ao filho mais

moço , inteirando-le os mais velhos dos outros bens ,

com o nome de Mainete.

Em Artois , Angelis , Baionna , os filhos segundos ti-

veraõ a quinta parte , e o mais pertencia ao mais ve

lho , direito chamado Ainejse.

O Direito do Lar como na Baionna , he a Casa Pa

terna em que succede somente o filho mais velho , sem

que os pais possaô delia dispor, ou por testamento, ou

por contracto, (b)

Os Direitos de Juveigneur , e Subjuveigneur na

Bretanha : o das res expeditoriae na Saxonia : o de Ge-

radae na Alemanha ; e outros muitos com diversos no

mes e variedades saõ conhecidamente modificações daqueí-

les costumes : porque naõ diremos pois o melmo do di

reito dos Morgados ?

Diz huma das fórmulas de Marculfo : Que como pela

Lei Romana muito se devia attender d vontade do

pai , dispondo dos seus bens ; por isso por aquelle ins

frumento melhorava tal filho cm tal propriedade para

elle , e seus herdeiros , que logo lhe transferia. Outra

diz : Que ainda que no allodial o neto naõ podia her

dar com o tio; a vontade do pai que dispunha era pe

la Lei taõ attendivel , que elle por aquelle instrumen

to constituía o neto no lugar do filho jallecide para her

dar com os tios. (f) Eis-aqui principiado o Direito da

representação , e o de melhorar hum filho na succestaõ

em prejuízo dos outros.

(a~) Jin Saxon. , Sutv. c. 264.

(A) Encycloped. Method, nas palavras Aintfft , Lar, MtintU. &c.

(0 Marculf. Formul. Lib. II. í. 11. e ij.

V.
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V.

Na Espanha Alarico mandou fazer o chamado Bre

viário de Aniano compilado dos Códigos Hermogenia-

110, Theodosiano , Sentenças de Paulo, Inst. de Caio,

e Novellas; e mandou que os Godos o observassem , em

$06. Depois 15-0. annos Chindassuindo fez o Código Wi-

Jigodo prohibindo as Leis Romanas ; o que cortou a in

vasão dos Saracenos i^o. annos depois. Isto fez maior

confusão nos costumes por huma alternação igual de di

versas Leis : e neste mesmo Código Wiíigcdo já se achaó

Leis sobre testamentos , e outras muitas de Origem Ro

mana, (a)

Mas se a Constituição Politica naõ admittisse melhor

a Legislação Romana , e dependesse dos Feudos , como

outras Nações , elles se teriaÓ mais conservado : porque

as Monarquias que estabelecerão os Povos do Norte ,

dependerão muito dos seus costumes.

Montesquieu explica bem como o uso dos Feudos

servia á Constituição , e como as Leis Feudaes eraõ Leis

Politicas ; (£) ate que fôraõ Leis Civis de luccessaõ par

ticular , em cuja accepçaõ já Molineo os considerou.

A Espanha foi successivamente devastada ; os Suevos

aos Romanos ; os Godos aos Suevos , os Árabes aos

Godos; e os Espanhoes aos Árabes: houve por isso mui

tas vezes terras que repartir como allcdiaes.

Quando os Godos fugindo dos Árabes receberão ter

ras de Luiz ; aquelles que entrávaõ no serviço de al

gum Senhor , (c) este queria que perdessem os seus al-

lodiaes ; o que alcançava o Senhorio de algum territó

rio , queria que os que nclle tinhaô allodiaes ficassem

ieus vassallos. Elles recorrerão , e Luiz mandou , que

(«} Gotofr. Prefacio do Código Thtodef.anc,

C£) Libr. XXX. XXX F.

Ç\c^ Capitulates do $15. prt Hijptnih

na-
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nada se innovaíse , nem perdessem os allodiaes , nem fi

cassem vassallos.

Certo he que este era o seu costume na Espanha ;

consequentemente , elies naó tinhaõ o uso dos Feudos ,

mas eraõ livres, elles naõ dependiaõ tanto do serviço de

hum Senhor , que naô dependessem immediatamenre da

Coroa pelo allodial ; as doações dos territórios naó ti

nhaõ tanto effeito , que os Povos naõ servissem imme

diatamenre ao Rei : e isto fazia a força da Monarquia.

Peragio principiou a recuperar a Espanha ; e o ser

viço da guerra dependeo da habitação ; serviaõ a Coroa

segundo as divisões dos territórios , ou tivessem Senho

rio , ou naõ , pela fidelidade á Coroa ; assim a fidelida

de do serviço militar , naõ dependeo da fidelidade dos

Feudos : dar pois em allodiaes as terras conquistadas ,

era melhor que dálias em Feudos.

Assim a Legislação, a Constituição, e os suecessos

fizeraõ, que as suecessões naõ dependessem tanto da Lei

Politica , e que a suecessao dos allodiaes , e o direito

antigo da família fosse Lei Civil. Quando a Coroa da

va dos seus Domínios naõ dava Feudos ; dava como al

lodiaes , ou como usufructos ; os particulares quando da-

vaõ , eraõ afforamentos , emprazamentos , ou censos , c

naõ subfeudos.

VL

Nas Leis das Partidas de Àffonso X. em n$i. tra-

ta-se de Feudos j mas ellas quasi saõ cópia dos Livros

dos Feudos , que se tinhaõ escrito, por noz ; e isso mos

tra , que na Espanha naõ havia muito uso de Feudos ,

porque metteo no seu Código Leis geraes. Na Lei VI.

tit. 26. pag. 4. diz , que os Senhorios que o Rei tives

se dado para Donatários , e seus filhos e netos , os po-

diaõ haver por herdamento.

A primeira noticia , que os Escritores Espanhoes datí

de Morgados he a clausula do testamento de Henrique II.

cm 1379 , que as doações que tinha feito dos bens da

Co-
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■Coroa , as tivessem em Morgado para o Donatário , e

filho maior legitimo, e morrendo sem filhos reverteslem

á Coroa, (a)

Depois se mandou observar no Edicto de Murcia em

1438 , e em 1505" nas Leis do Toro he que apparece a

primeira Legislação sobre Morgados. Nellas se diz , que se

provaó por costume immemorial , que precízaõ licença Re

gia ; que se conhece ser Morgado , costumando passar ao

filho legitimo mais velho , sem dar nada por estimação

aos irmãos ; e nem ainda das bemfeitorias.

Isto mostra o tempo da mudança , pôde dizer-se que

iia Espanha a gradação foi : Bens expeditorios nos cos

tumes originaes dos Godos , terras hereditárias , ou Feu

dos nos costumes médios , e Morgados nos costumes mo

dernos ; porém os intervallos delta gradação ainda saÕ

mais notáveis , que a gradação mesma.

Em I1J2 poderia haver Feudos na Espanha , mas

estes Feudos haviaò ser partiveis , segundo a Jurispru

dência Geral: os Senhorios dados pelo Rei podiaÓ ha-

ver-se por herdamento j consequentemente também eraó

partiveis.

Mas desde 1300 até 1379 ha já hum direito, que

se chamou de Morgado ; pois as doações de Henrique

II. se referem a esse direito j e a natureza deste era na6

serem partiveis os bens : e erao bens allodiaes , e parti

culares , porque fizeraõ exemplo para as doações da Coroa.

Parece pois , que como pelos annos de 700. segun

do a formula de Marculfo , o pai podia melhorar hum

filho, e o neto; que pelos annos de 11 30. na Espanha

se conheciaõ disposições testamentárias, como Fideicomis-

sos; que pelos annos de 1185". Geofroy na Bretanha ti

nha feito individuos os Feudos só para o mais velho ,

dando este a partilha em usofructos , e naõ em pro

priedade ; passando esta Jurisprudência a ser dominante,

entrarão a conhecer-se bens próprios da família , que naõ

Qti) Molina : no proemio.

po-
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poJessem dividir-se, e fossem somente para o filho maíorJ

Assim desde ij^o. houve bens allodiaes em Morgados,

e desde 1379. le naõ trata já de Feudos, porque as doa

ções da Coroa se regulaõ como Morgados , e naó co

mo Feudos.

. VII.

Lei da Avoenga.

Quem duvidará que aquelle antigo Direito de Fa

mília, he aquelle que entre nós se chamou Lei da Avoen

ga ? D. Aftbnso II. he que reduzindo-o a escrito , (a)

determinou : Que o que quiztjse vender ou empenhar

fazenda que tivejse da sua avoenga ; convidajse primei

ro os Irmãos , e propinquos ; que sem isso nenhum estra

nho a pode(se comprar j que naõ querendo o parente pe

lo justo preço , entaõ se vendesse a quem quizejsem , e

que dahi em diante se o comprador naõ quizejse , mate

nao soJem tornados d avoenga.

Isto mostra que havia o Direito de prelaçaó , e de

rescindir a venda feita a estranho ; e o direito do com

prador querer , que hum adquirido ficasse na Avoenga ,

ou ficasse izento.

D. Affonso V. extinguio o Direito da prelaçaó , e

disse que naó impedia de rescindir pela Lei da Avoen

ga ; e que isto procedesse quando por titulo, ou por con

trasto se tinha posto o encargo dos bens se naó vende

rem fora da Linhagem.

Nesta mesma Lei dizem os Compiladores que a Lei

da Avoenga nunca tinha sido usada : mas os factos mos-

traó o contrario. D. Sancho II. quando concedeo ao

Mosteiro de Alcobaça , poder herdar ; mandou que se

vendessem as herdades aos mais próximos da Linha. D.

Diniz na Lei em que prohibe aos Regulares o suecede-

00 Osd. de D, Aff. V. Livr. IV. tit. 37.

rem
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rem , diz , Que por ijso as possessões sahiao da Avoen

ga , e da linha donde proceâiao , e se alheavaS para

sempre. D. Joaõ nas Leis sobre as moedas trata do ca

so de se rescindir a venda pela Lei da Avoenga ; e D.

Duarte diz em huma Lei , que os Judeos naõ possaõ usar

da Lei da Avoenga , e ainda que assim se tinha julga

do algumas vezes , mais se naõ fizesse ; mas os Christaos

podessem tirar os bens da Avoenga vendidos aos Judeos.

E he notável , -que ainda hoje entre os homens do cam

po se reputa huma obrigação preferir nas vendas os

parentes.

Houve pois entre nós o Direito da Linhagem , que

na conformidade dos costumes antigos conservava os bens

allodiaes nas famílias : mas esta Lei naõ impedia a di

visão delles entre os filhos , e por isso ainda isto naõ

eraõ maiorias.

Mas fendo necessária a conservação dos bens nas fa

mílias para as forças do Estado ; como por huma parte

a disposição dos bens em poder vender, e alienar íe ad-

mittia ; e por outra parte a Jurisprudência geral admittia

bens destinados para hum chefe na família , sem haverem

de partir-se : seguio-se o dispõr-se os bens para os filhos

mais velhos. Veio pois a acabar-se nos mais bens o Di

reito da Linhagem , em razaõ da Lei Romana : a ser

vir a Lei Romana para admittir a disposição a favor de

certa pessoa da família, e a concentrar-se no Direito dos

Morgados a antiga inalienabilidade , que procedia dos

costumes dos Povos do Norte.

As datas molhad , que estas mudanças se fizeraõ pe

jo mesmo tempo ; assim naõ foi hum uso particular ; foi

Jium effeito particular do modo geral de pensar , que fa

zia a Jurisprudência dominante.

Tem. III. Ccc YIIL
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VIII.

Morgados.

As primeiras instituições , que eu encontro fad do

anno de 1307 , 1 318 , 1329 ; algumas confirmadas por

EIRei D. Diniz, (a) Gama nas suas Decisões , que pu

blicou por ordem de D.. Sebastião, diz ver huma Sen

tença de D. Affonso IV. de que os seus bens se podiaõ

emprazar. (b)

Nas Corres de EIRei D. Joaó I. dizem os Fidal

gos : No vo(so Regno hã de longos tempos Morgados que

descendem por herança , segundo a vontade dos que os es-

tab, lecêraõ : e vós Senhor agora quando vagaõ , fazeis

doação delles a quem he vojja mercê : pelo que os tiraô ,

e custa a recobralos muito. Responde EIRei , que taes

doações naõ fez , e se algumas fez contra direito , lho

digaõ , e as corregerá. (c)

Mas naó temos Leis sobre Morgados , senaô desde

a Ordenação de D. Manoel : a/Um o primeiro monu

mento , que os Escritores Espanhoes nos daó dos Morga

dos he em 1379 , e estes nossos saõ em 1307. As luas

primeiras Leis em 1505", as nossas primeiras em I5T4, (d)

pelo que em ambos os Reinos isto pendeo das meíoias

circumstances , e das mesmas origens.

Nestas Instituições se diz ; E afli herdem todos ot

que delie descenderem por Direito de Morgado j e de gui-

za que sempre herde o filho maior , leigo , baraõ , e

de lídimo matrimonio. Em outra se diz : Para asji hi-

(«) D. Rodriço Hist. Pontif. de Lisboa II. P. c. 88. n. 1. Alie-

gaçaó sobre a Cala de Mafra , impressa em Lisboa em . . .

(5) Gama Des. 16. n. 4. Die. 222. pôde ser que antes seja Af

fonso V.

ÇO Ord. de D. Affonso V. Liv. II. tit. 58. art. 4.

00 Ou ainda em 1505 ■■ Veja se WJltriaJurii Çivilit Lujiteni ptg. 87.

ran
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rem de grdo em grdo para sempre como dito be , por

direita linha , e por Direito de Morgado.

Nestas melmas se encontrão clausulas de trazerem o

mesmo Escudo de Armas , terem o mesmo appellido , e

semelhantes , próprias do modo de pensar daquelle tempo.

Estas formalidades de instituições fazem deduzir al

gumas consequências para conhecer , qual feria a nature

za dos Morgados neste tempo , em quanto naõ cahíraô

nas disputas , e metafyfica da Escola. Segue-se i.° que

no tempo de D. Diniz já havia hum costume estabeleci

do , que se chamava Direito de Morgado. 2.0 Que elle

procedia da livre disposição dos senhores dos bens , isto

ne , segundo a vontaae daquelles que os ejlabi kcerao. 3.0

Qje elle se reputava como hum Direito Hereditário ,

segundo as palavras , que descendem por herança. 4.° Mas

3ue este Direito Hereditário era debaixo de certas regras

e fuceeder , cujo essencial era , que sempre btrdajje o

filha maior , leigo , barão , e de lídimo matrimonio ; de

grão em gráo , e por dir. ita linha.

Ilto tuz parecer, que este modo de fuceeder era mui

simples, c livre de questões; e com effeito as Leis só

apparecem òous Séculos depois ; porque tanto tempo foi

neceísario para que o estudo de Direito Romano , que

controverteo tudo , fizesse necessárias essas Leis. Eis-aqui

qual parece ser a natureza destes bens : huns bens taõ

próprios de certa família , que lhe naõ podiaõ ser tira

dos; e como nesta família havia de haver num Chefe , este

era designado pelo Instituidor. Assim a este pertenciaõ

aquelles bens , nem se partiaõ , nem os podia vender ,

nem os credores Ih'os podiaõ tirar.

IX.

Suas Épocas.

Pôde contar-sc a primeita Época desde os annos de

1300 , em que principiou a conhecer-se este direito , e

Ccc ii cm
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em que foi fimples , e livre de questões , até ás primei

ras Leis que a respeito delles foi necessário fazer.

Nest.i Época se comprehende a Legislação de A Son

so V. o qual , como extinguio a Lei da Avoenga , que

acautelava em geral a conservação das famílias com os

seus bens , neceflariamente havia de fazer mais frequentes

as instituições dos Morgados , que era o meio que fica

va para esta conservação. Desta multiplicidade , e da in-

troducçaÕ do Direito Romano , que já reina segundo a

Escola de Bartholo em toda a Legislação de D. Astonso ,

era necessária a multidão das questões ; e para as termi

nar , eraó precisas as Leis , em que podemos principiar a

contar segunda Época.

No Código de D. Manoel apparece a nova Legis

lação em 1514. Oue pellos afforamentos dos bens das

Morgados mo dem os foreiros cousa alguma por entra-

da ; e em outra Lei trata das dividas que deve pa-

far o successor. Sobre a SuccessaÕ a Lei de 155-7. esta„-

eleceo as regras : Que precedesse o Varão d fêmea ,

que suecedesse o mais proximo do ultimo pojsutdor , e

que se observasse o que o Instituidor dispuzejse em con

trario. Seguio-se a Lei de 1595'. para a separação dos

Morgados pelos Irmãos , e ultimamente na Compilação

Filippina se decidio que houvesse representação, (a)

Nesta Ordenação se pozeraõ estas Leis em systema :

para isso se tratou primeiro da representação , depois nos

§§. i.° 2.0 3.0 das mais regras de succeder ; e ultimamen

te da sua separação do §. 5.0 em diante ; e das dividas

no titulo 101. Mas para evitar antinomia entre a dou

trina da representação , e da succeflaó do ultimo possui

dor , se accrescentáraô ao §. i.° as palavras : Sendo do

sangue do Instituidor.

Neste tempo os Morgados se multiplicarão muito

mais , e a sua Jurisprudência foi muito mais complicada.

Como a Espanha , e o Reino cahíraõ em grande pobre-

Ça) Ord. Livr. IV. tit. 10a.

za
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zâ no tempo dos Filippes , recorreo-se a instituir víncu

los , como o único recurso para se conservar aquella fa

mília que tinha chegado a enriquecer-se. (à) Por isto já

era inútil pela sua multidão , o expediente de os sepa

rar que tinha seguido a Lei Filippina de 1595". E a sua

Jurisprudência complicou-se mais em razaõ daquellas pa

lavras , sendo do sangue do Instituidor. Ainda na Lei de

15:57. elles se considerarão mais como Direito hereditá

rio, pois se admittio o mais proximo segundo o esta

do actual de cada familia : mas depois ficou-se conside

rando o estado actual da familia , e o principio delia ,

no que o Direito da successaõ ficou mais embaraçado ,

pois ficou dependendo de dous termos.

Esta multidão , e estes embaraços , que chegarão ao

ultimo excesso , prepararão a III. Época da Lei de 1770. ,

em que o Senhor Rei D. José levou esta Jurisprudência a

hum gráo de perfeição. Deo as regras para conhecer os que

havia : as regras de se fazerem para o futuro : e declarou

todos regulares. Golpes de mestre, que talharão as propor

ções , e deixarão para mais foccego o perfeito acabamen

to.

X.

Sua differença das Capellas.

No tempo de Guilherme o Conquistador , pouco an

terior á nossa Monarquia , se acha entre os costumes

Feudaes , o Feudo por serviço Divino : isto he , certos

bens dados a hum Prior pelo serviço de cantar hum Res

ponso , Missa , dar tanto de esmola pela alma do Doa

dor cada semana , ou anno : o que mostra , que o que

nós chamamos Capellães nasi era desconhecido aos costu

mes Feudaes. (b)

(«1 Duarte Gomes Discursei jtbrt » Commcrcie cm i6aa. pe*. 19G.

da Livraria do 111. Monf. Hasse.

Q) Littleton Instil. StR. 137. EncytUpei. Method. A origem defleuso

.1^0
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No principio da nossa Monarquia encontraó-se mui*

tas deíhs Doações com esta obrigação, a que nós ainda

hoje chamamos Capeilas: .mas dies bens ricavaõ na ad

ministração , ou talvez no dominio das Igrejas»

Creio que os Morgados principiarão nos bens da fa

mília , e as Capeilas nos bens adquiridos ; pois ficando

destinados á Igreja , era neceflario naõ se offendesse o

direito da linhagem; e que esta fosse a primeira diffe-

rença. Mas naó se pôde luppôr , que desde Affonso IV.

em que principia a haver Morgados , estes fossem con

fundidos com as Capeilas : porque estas tinhaõ hum des

tino puramente Ecclesiastico , e aquelles puramente Ci

vil : e nas Cortes os Eccleíiasticos he que fallaõ em Ca

peilas , e os Fidalgos em Morgados.

NaÓ se sabe bem quando principiarão os Provedo

res das Capeilas: e eu supponho, que os Juizes que man

dou de fora D. Affonso IV. e que tirou a requerimen

to dos Povos em Cortes , a que respondeo , que os man

dara para fazerem comprir as vontades dos Testadores,

eraõ o que nós hoje dizemos Provedores : (a) assim co

mo os que mandou D. JoaÕ I. fôraó exercitar o Offi-

cio de Corregedores , e íó fôraó Juizes de Fora os

que mandou D. Affonso V.: pois creio que o officio ,

e naó o nome he que designa a qualidade do emprego.

Desde Affonso V. era que principiou a frequência

de se instituirem Morgados , he que parece se entrarão

a pôr vulgarmente nos Morgados encargos pios , e a dar

ás Capeilas Administradores leigos : (b) isto fez a con

fusão, e fez necessária a Lei do Senhor D. Manoel , que

cstabeleceo a differença , sem recorrer nem á qualidade

do administrador, nem ás palavras da instituição, fomen

te pela applicaçaõ dos rendimentos, dizendo, que era

Feudal entre nós se deduz dos costumes Árabes em hunia erudita Me

moria do Senhor José Corrêa da Serra.

(a) Cortes de Torres Novas I j 5 2. art. 7. : ou os Contadores dot Tes

tamental , e Órfãos , que houve no tempo de D. Joaó I.

(4) Lei de 7 de Maio de 145 i.

Mor-
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Morgado o que tinha certo encargo sendo o mais ren

dimento do Administrador , que era Capella o que ten

do certo premio para o Administiador , tudo o mais era

de encargo, (a)

Isto mesmo se confundio , e como tiveraõ o mesmo

effeito , e íuccessaõ , deo-se-Jhes o nome geral de Víncu

los , que comprehende huma cousa e cutia: até ás Leis

de 1769 , e 1770 , que parece suscitarão a diffeiença ,

huma regulando Capellas , e outra Morgados.

SESSAÒ II.

ProgreJJo , e Variações.

s

Esta parte he muito extensa , e confundida , assim pa

ra se formar conceito , he necessário dividir as ma

térias j para ver em cada huma , e nas questões , que se

suscitarão, o progresso , e variações , que esta Jurisprudên

cia foi tomando. Separo-as em seis: Pejsoa , Bens, Mo-

do , que podem fazer vinculo ; Ejstitos que delle resul-

taõ j SucceJsaÕ que admittem , e modo da lua Extinção.

XI.

Pessoas : Ecclesiasticas Seculares.

A faculdade de instituir era a faculdade de dispor ;

mas a disserente condição das peííoas como admitte di

versas considerações , deo lugar a diversas questões.

Molina tratou a questão , se os Ecclesiasticos , tanto

Bispos , como Clérigos podiaõ instituir Morgados. Se

gue , que podem dos bens patrimoniaes ; mas dos que

íaõ adquiridos intuitu Ecclesiae , podem dispor os Clé

rigos , e naõ os Bispos por Testamento ; e huns , e outros

(a) Ord. Livr. I. tit. 62. §. 5 3-

por
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por contracto ; ainda que seja duvidoso se os Bispos po

dem dispor por contracto ao tempo da ultima enfermi

dade, (a)

No principio da noíía Monarquia , isto naõ fez ques

tão , mas por costume do Reino tanto os Bispos , como

os Beneficiados testavaó , e dispunhaó de quaesquer bens.

Este costume consta do tempo de D. Affonso III. , e se

gundo elle saõ decididos em 15*44, os antigos pleitos,

que lembra Gama nas suas Decisões, (b)

Na Ord. Man. Livr. II. tir. 8. , aflim se conservou ;

mas as doutrinas de Direito Canónico fizeraõ tanta for

ça , que D. Fernando de Menezes Arcebispo de Lisboa

conscguio , que D. Joaõ III. em ifj} mandaste entender

a Ora. fomente dos bens patrimoniaes ; doutrina , que

Navarro entaõ ensinava na Universidade, (c) A questão

continuou sempre , e Pedro Barbosa impugnou claramen

te esta Lei , e propoz distinções que a illudiaõ ; (d) e

como se seguio a Compilação Filippina , (í) nella se naÓ

adoptou a Lei de D. Joaõ III. Parece que influio mui

to a authoridade de Covas Ruvias , porque geralmente

se astentou na sua doutrina , isto he , que os Bispos naõ

podiaõ testar dos bens adquiridos , intuitu Ecclejiae ;

mas sim os Clérigos.

Neste intervallo fôraõ feitas as Contituições de Lis

boa , Braga , Évora , e outras ; e por isso ellas fizeraõ

diversas disposições neste ponto ; mas naõ obstante íe-

guio-se a Lei do Reino; e naõ se julgou pelas Consti

tuições. (/) A Disciplina Ecclcsiastica sobre os bens ti

nha hido mudando desde a antecedente disposição dos

fV) Molina Libr. II. c. 10. n. 37.

(&) Gama Dec. j 1 j .

(c) Molin. Dijp. 147. Este Author só serve para authoridade hislo?

rica. Gama Dte. jij. Valasc. Cons. 165. 11.

(<0 Barbos. Stluto Matrim. II. P. L. Divorcie n. Go,

f>) Ord. Livr. II. tit. it. §, 7.

fjO Molina Di/p. 147.

bens
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bens , se reputarem da Igreja ; (a) porque passarão a ser

do succeflor , e despois da Camará Apostólica : e como

entre nós ha Luctuosas , entendeo-sc ultimamente , que

ellas eraò a compensação do Espolio , e por isso os Be

neficiados podiaõ testar dos mais bens : porém as nossas

Luctuosas tem a mesma origem das que pagavaõ os

Vassallos , e que rraziaõ os Foraes ; e o mesmo Navar

ro as compara a hum direito de maó-morta. (b)

XII.

Regulares.

O Direito de instituir, ou de dispor he unido com

o direito da Successaõ , mas naõ he ainda lugar de fal-

lar nisto. Com tudo em razaÕ deste direito se tiveraô de

considerar ou estando para entrar na Religião , ou tendo

entrado , ou tendo já professado.

O que ha de entrar pôde dispor por contracto , e

por testamento: porém entrou a Jurisprudência a suprôr,

que o Mostei-o se reputava como filho , o que leguíraÔ

Navarro, e Costa: e de que procedeo a opinião de Mo

lina Libr. II. Cap. o. n. 38. que os mais seguirão ; pelo

que houve neste meio tempo hutna vacillaçaõ entre trez

opiniões.

Sendo a instituição em Testamento , huns quizeraõ

que elle se irritasse seguindo a Bartholo ; outros que va

lesse seguindo o Abbade Panorm. ; outros distinguirão ,

ou segundo Molina entre o que dedicava expressamente

os seus bens ao Mosteiro , ou professava sem nada de

clarar ; ou segundo Beroso cogitando , ou naó cogitando

do ingresso quando fizera o Testamento ; ou segundo

(a~) Can. Placuit. Ca as. 1 7. q. j. q. 4. c. 1. Cap. Rthtum X. de

Test'—. Extravag. Paul. III. Jul. III. Pia V. , Grege rio XIII.

(A) Molina Di//». 148. Orá. As. Foral de Villa de Conde, e' ou

tros na Monarquia LuJ't. Navarro it Spaliii Çlçrictram §. 9. ». 7«

Tem. III. Ddd Ju-
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Julio Claro , fendo a nullidade ib quanto á inftituiç aö de

herdeiro , mas nao quanto ás mais difpofiçôes. (a)

E fendo por contrajo, cogitando do ingreflb, oa

tendo já o Ncviço entrado em ReligiaÓ, houve as mefinas

queítoes ; mas ellas cederaö á difpoficaö do Concilio de

Tremo , e ficou feguindo-fe a opiniao de Valafco que

fe conformou com efTa Difciplina. (b)

Depois da Profiffao , duvidou-fe a refpeito dos que

tinhaô licença Pontificia para viver fóra do Clauftro . e

para difpôr: até o Motu proprio de Pió V. em i^S". ,

cuja queítao traz Gama, (r) No Secularizado penfo , que

паб chegou a ter lugar a difputa , por iíto entaô fer ra

ro , corno parece de hum exemplo que traz Valafco ,

único que encontró ; (d) mas hoje que as Secularizaçôes

fa6 fréquentes i defde a Lei de 1769. he que a queíraó

fe tem fufcitado. E nos votos , e fentenças encontradas

que ha , parece que fem dúvida pódem difpôr dos feus

bens ; pois fe fecularizaö a titulo de hum Patrimomo

proprio. E como a Lei tJnlia inhabilitado o citado , e

nao a peiïba , mudado o citado , celia a inhabilidade de

fucceder, e de difpôr.

Hum progreflo femelhanre teve a Jurifprudencia a

refpeito dos Commendadoies, e Cavalleiros das Ordens

Militares : em 1410. elles tiveraô a primeira liberdade

para difpôr da terca em luffragios : em 1426. fendo Mef-

tre de Chrifto o Infante D. Henrique fe authonzou po-

derem teuar da metade dos movéis , mas nao das he-

ranças , e compras : em 1495. fe Ihes ampliou o difpó-

rem , e teftarem de tudo , pagando á Ordern tres quar

tos de annata. Na Ordern de Aviz fe eftabeleceo meia

annata. (i)

(a) Clarui §. Tcjlamentum Quaefl. íS. Abb. Cap. in praej. n. $ a. Molin*

Lib f. II. с. с. п. 4û- Berolus Cap. in pratf. п. 519. Clarín ver!" /id rettet*'

(¿) Valafco de partit, с, i6.

(с) Gaina Dec. }o8.

(«Ó Vallico Conf. 60.

Í«) Eaueliat. 0Ы. Milit. peg. 6 Sa, Ел. II I. 6.

EÍ*
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Efta difpofiçao , que fegundo о tempo tinha analo

gía corn a Difciplina Ecclelîaitica , e com a Jurifprudtn-

cia gérai , he que regulou a faculdade de inftituir. Na

varro ainda depois , preoccupado das razoes geraes de

ReligiofoSj feguio que nao podiaô difpôr: porém Mo

lina nao adoptou ifto, feguio que fim , porém ainda poz

a limitaçao a refpeito dos que adquiriaè intuitu Eccle-

fiae. (a) Nein ifto mefmo he para feguir , mas fim que

podem inftituir livremente , pois livremente podem difpôr.

XIII.

Pais de Familias.

О que pode difpôr, pode inftituir, mas o Pai de

Familias , nem de tudo pode difpôr em prejuizo dos fi-

lhos. Na antiga Legislaçaô Romana, a authoridade do

Pai de Familias em difpôr era ampia : mas o direiro da

preteriçaô , e a querella inofficiofi a moderárao. Parece

que a Lei Falcidia introduzio a Legitima ; porém cita

Legislaçaô he différente da de Juftiniano que na Nov. 18. ,

e 92. , declarou aos filhos huma porçaô legitima nos bens

do Pai , em que efte nada podia difpôr.

Efta chegava-fe mais aos coftumes do Norte , aonde

as fuccefsôes eraô legitimas , porque os Pais паб pcdiaô

difpôr: quando na Romana o Pai podia difpôr, mas a

Lei dava hum meio de reduzir ao julio tila difpcfiçaô.

No Breviario de Aniano poz-fe о direito da desher-

daçao , e da Falcidia : mas Chindaffuindo revcgcu ifto, e

feguio hum meio termo : que о Pai podcffe difpôr da

terça para algum filho , e do quinto para obras pias , e

do mais naô podefte difpôr , falvo por certas caufas de

desherdaçaô. (¿)

t — —■■

(..) Apolog. quacß. f , теп. il. , il. , ij. , Alolina Libr. II. Cnp.

9- "• 69.

(¿) Cod. W'ßS' LUr. IV. tit. $. Lex Remana Bariaris RegnantHut

fbj'ervala da Colleçao de Contieno.

Ddd ii En-
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Entre nós esta porçaó legitima veio a fixar-sc nas dua*

Êartes dos bens ; e o Pai livremente pôde dispor da terça :

ih naó lie a Legislação de Justiniano ; he hum costume

que resultou da mistura das Legislaçóe?. Como he diffe-

rente do costume Godo da Espanha em que ha terça , e

quinto , parece-me que se fixou conformando-se ao testa

mento de D. Affonso II. ; pois os testamentos dos Reis eraó

Lei: pôde ser que seja hum uso dos Árabes, que tive-

raõ este mesmo direito de dispor da terça , mas também

pôde ser , que e!!es o tomassem dos Povos do Norte , e

Romanos , pois elles até tomáraó huma Religião combi

nada monstruosamente de todas, {a)

Passou sempre por certo , que o Pai naó podia ins

tituir vinculo além da terça de que podia dispor: resul

tou a questão, se deixando-lhe a terça, e legitima vin

culada , o filho querendo a terça , devia soffrer o onus

da legitima : Seguio-íe que naó , e justamente porque a

nullidade do onus naó procede de quantidade onerada ,

mas da falta de authoridade no Pai para onerar a le

gitima. Suppozêraó, que consentindo o filho , podia vin

cular: e no caso , que elle se callasse , e desfrutasse os

bens na sua vida , se devia luppôr-se consentido : foi maior

questão. Soares seguio, que naó, opinião excellente , pois

como o pai naó pôde dispor , o consentimento do filho ,

he que faz a disposição , e naó ha disposição tacita: po

rém depois Molina disse , que se passassem 30 annos , en-

- (a) Monarch. Lnjit. nas prova*. Suppnnho que a praxe de julgar da

Corte, regulando-fe ao exemplo deste Testamento , he que estabeleceo

o direito da terça : pois esta taxa nem era uniforme na Espanha ,

nem uniforme entre nós. Entre nós houve o uso de dispor da terça

em algumas Províncias' o de dispor mais da terça, isto he, de me

tade da meaçaõ na Província da Beira , o que durou até este século.

Guerr. T. II. Libr. V, c. s. n. 27. : e o de dispor menos da terça ,

quando ha dotes que naó entraõ í Collaçaó para o monte todo , mas

para as legitimas; Valaje. Part. c. ,'.}. n. ai., Consequentemente len

do diversos os costumes, esta taxa naó procedia de Lei , procedeo de

exemplo: e penso que a Corte le regulou" por aquelle testamento, o»

mais Juizes pella Corte ; e da praxe de julgar resultou depois a Lei.

taõ
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raÓ se prescrevia; Cajlilbo ultimamente fez muitas dis

tinções -y e ainda se Tacilla entre huma e outra, {a)

Controvet teo-se se podia dispor o pai de Famílias ,

sem consentimento da mulher , de forma , que lhe pre

judicasse a sua meaçaó , ao menos nos adquiridos. Soa

res , que seguio , que naõ , foi contrariado por Gomes ;

e depois Molina seguio hum termo médio de poder ser

sendo cousas módicas. Mas entre nós naõ pôde fazer dif-

ficuldade. Desde que o antigo costume Germânico de ser

o marido o que dotava a mulher , passou entre nós o

admictir metade dos adquiridos , e depois metade de

todos, e que este costume , que variava em diversas Pro

víncias , passou por Lei a ser costume geral , ou Carta

de metade , ou contracto expresso ; o dominio immedia-

tamente se adquire , e sem dominio naó pôde ninguém

dispor. O que igualmente succede nas outras questões so

bre as arrhas , e semelhantes bens , que traz Molina. (£)

Seguio-se , que a mai de familias podia dispor por

testamento , mas naó por contracto sem authoridade do

marido.

Qjie o menor por testamento podia instituir tendo 14

íinnos ; mas naõ por contracto íem authoridade do Cu

rador ; posto que isto foi controvertido.

XIV.

Filhos familias , e outros.

A Lei dos Wisigodos admittio os pecúlios dos fi

lhos familias ; assim foi fácil a doutrina de poder insti

tuir sem consentimento do pai nos pecúlios privilegia

dos : no profecticio seguio-se , que naó : mas foi ques

tão se em razaõ da licença Regia podia instituindo pre-

00 Castilh. Contrev. Livr. V. cap. 107. Gueir. Ti;. II. Llvr. V.

€*p. 1. &C.

(l>) Libr. 11. tas. 10. 1». J9. ■» '

ju-
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judicar o usofructo do pai : no que he melhor a opi

nião de Gomes , que o nega , pois huma licença Regia

nao he huma derrogação da Lei : mas fomente da ter

ça ; pois as duas partes da herança saô legitima dopai,

em que procede o mesmo direito. (<?)

Se o furioso , pródigo , mentecapto , o escravo , o

banido á morte podem instituir, nao admittio questão;

regulou-se sempre pelas Leis que lhe negaõ, ou conce

dem a liberdade de dispor , pois com cila andara uni

da a faculdade de instituir.

XV.

Bens Allodiaes.

He nos bens allodiaes , que as instituições dos Mor

gados principiarão , e nelles em que ainda hoje comi-

nuaõ. Todas as terras repartidas aos Povos do Norte

eraó terras allodiaes, o que principiou na Constituição

de Theodoíio dando-lh'as na Tnracia : parece que a exem

plo delies , as terras , que os Romanos tinhaõ nas Pro

víncias , que antes naó podiaõ estar in domínio , mas fo

mente in bonis , passarão também a ser próprias , igualan-

do-se o domínio Qyiritario ao Bonitario por Justiniano.

As seguintes divisões também fôraõ allodiaes ; até que

houve os Benefícios , que depois fôraõ feudos ; mas por

muito tempo estes naõ fôraõ bens próprios ; eraõ Bene

fícios , que por huma palavra Romana se diriaÕ precá

rios.

A Jurisprudência entrou a fazer differença entre os

allodiaes , dos adquiridos aos herdados ; nos herdados

conservou-se o Direito da Família , nos adquiridos admit-

tio-se a dispofíçaõ do Pai. Com esta Jurisprudência ap-

parecèraõ as doações a favor do filho , e a favor do fi-

00 Portug. Livr. I. pr. a. §. 5. n. 4g.

CO Fsa2- DiJ, 1$. Pegas it maioraiu cap. }. .

lho ,
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lho e netos. Insensivelmente se ampliou o poder do pai

em dispor, e entrou a incluir neltas disposições, tanto os

adquiridos, como os herdidos : por isso veio a estabe-

lecer-sc outra nova differença , que fez esquecer aquel-

la ; entrou a regular-íe pela quantidade , o que se regu

lava pela qualidade ; dispoz o pai de quaesquer bens ,

mas dispoz só de huma certa parte , que veio a fixar-

se na terça.

Desta mudança se havia seguir necessariamente , que

o direito dos mais parentes ab intestato havia ceder á

disposição testamentária : a differença da qualidade dos

bens , naõ dependia de haver , ou naõ filhos , assim os

parentes conscrvávaõ o melmo direito : a differença da

quantidade, foi porção legitima, que íuppunha a existên

cia de filhos , e o direito dos parentes ab intestato ha

via ceder ao direito do Testamento , e assim mudada a

differença da qualidade para a quantidade , mais se lhe

naõ considerou direito algum.

Por isso de todos os allodiaes se pôde instituir, com

tanto que elles estejaõ no dominio do Instituidor : nem

sobre isto houve questões , porque o combate das opi

niões , que principiou na Escola de Bartholo , he- poste

rior a estas combinações.

XVI.

Emfyteuticos.

Mas procederão da mesma combinação diversas es

pécies de bens , em que os DD. para concordar tudo

com a Legislação Romana , acháraõ muito que questio

nar. Primeiramente as Emfyteusis.

Na conquista do Reino , o systema adoptado para

a povoação foi repartir as terras conquistadas como al

lodiaes. Nos costumes dos Povos do Norte as terras naõ

erâõ tributarias ; (a) ainda na invasão dos Árabes o naõ

(aj L* Elptit. dei Loix. L. XXX. Cti. 7. &ci

i eraõ ,
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craó ; nem também o fôraô na noíla Monarquia : (a) a

difterença que houve, fú que os peães pagíraõ a juga-

da , e as terras pagávaõ se paflavaõ para peães , e ficl-

vaõ livres se paslávaÕ para Cavalleiros. Ora isto naó he

ser a terra tribuaria , e se depois o parecerão he por

serem poucos os privilegiados.

He provável , que fendo muitas as terras , e poucos

os que as queriaõ , as divi>ões fossem grandes , pois mui

tas ficáraô em commum. Isto deu origem ás nossas Ein-

fyteusis.

As nossas leis antigas mostrâô , que havia empraza

mentos , e havia afloramentos. Quando o Senhor do ter

reno dava huma parte a outro para cultura , recebendo

certo premio cada anno ; isto era emprazamento , e a,

tem do cultivador. Porém quando o Senhor do terreno,

o mandava lavrar a terço , quarto , ou quinto dos fru-

ctos , a terra era do primeiro dono , e lhe chamávaô af-

foramento ; isto que principiou por hum anno , depois foi ■

em vida , e depois por três vidas.

Prazo significava contracto ; assim emprazamento di

zia a terra sobre que havia contrato , que transferia domí

nio. Foro significava liberdade , depois significou o pre

mio ou remuneração dada por essa liberdade : assim af-

foramento significou o ter liberdade de cultivar por cer

ta remuneração.

D. JoaÓ I. declarou , que as terras que se Iavravaò a

rj.° ou 4.0 ou j.0 poderiaô gozar da izençaò de jugada :

isto fez , que muitas terras emprazadas se mudassem pa

ra afloradas. As variações de moeda fizera6 perder dous

terços das rendas aos que as cobravaõ em frutos : isto

fez tornar a emprazar as terras por foros de ouro , e

prata em espécie, até á Lei de D. Duarte, que fez re

novar estes contractos ou a dinheiro , ou a fructos.

Eis-aqui as mudanças , que deraô origem ás immensas

O") Foracs antigos na Mtntrptia hufit, tora. II.

espe-.
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espécies de prazos que nós temos; e os DD. que já prin-

cipiavaõ a naõ conhecer direito sem ser moldado pelo

Romano , principiarão a confusissima matéria das Em-

fyteusis , em que confundirão os nossos Prazos , e os nos

sos Foros. Segando ella he já a Legislação de Affonso

V. e como as questões sobre Morgados vieraõ depois ,

já se accommodáraõ á doutrina recebida sobre as Era-

fyteusis.

Eu creio , que no principio os Emprazamentos per-

Êetuos se podiaõ vincular, pois eraõ absolutamente do

mfyteuta , pago que fosse o Censo.* E os aforamentos

desde que fóraõ em vidas também , porque se confun

dirão com aquelles , pelas causas que disse. E creio que

estes , porque muitos entrarão na Avoenga , que he a

origem dos nossos Prazos familiares , cujos contractos

quando se renovarão, fòraÔ na condição da Lei geral da

Avoenga. Ora os bens da Avoenga fôraõ os que derail

origem aos Morgados , se elles podéraó pertencer á fa

mília pela vontade do que os adquirio; podiaõ perten

cer ao Morgado por sua mesma vontade. Quanto aos em

prazamentos , ainda se achaõ vestígios* (a)

Nos Feudos Baldo, e Ripa, tinhaõ seguido em con

trario , hum que podiaõ , outro que naõ podiaõ imseu-

dar-se , a este exemplo foi entre nós a questão : e no

tempo de D. Sebastião, ainda se davaó sentenças encon

tradas ; Gama que por sua ordem imprimio as Decisões

da Supplicaçaõ , deo mais certeza á doutrina , que naõ

deviaõ vincular-le em contemplação do damno que po

deria ter o directo Senhor. Seguio-sc pois até agora ,

que podem vincular-se com seu consentimento , e que

subsiste a vinculação em quanto clle a naõ impugna. (J>)

(<0 PeS- *"P- ' $• ■• *'• Cabedo Dec. íjo. p, i.

Çi) Gama Dec. 70. 91$. n. 10.

Tom. III. Eee XVII.
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XVII.

Bens da Coroa.

Os Senhorios na Espanha fôraõ allodiaes , e naõ

Feudos ; assim os Senhorios anteriores ao tempo da nos

sa Monarquia , como Paradella , Ervededo , e outros

saó ainda hoje patrimoniaes ; entrarão nas famílias , e

depois fôraõ vinculados. E as terras dos Reguengos que

a Corôi repartio , fôraõ partiveis como allodiaes , e ain

da hoje pago o foro , he o domínio pleno, (a)

Seguiraõ-íe as doações da Coroa propriamente taes,

as quaes também naõ fôraõ Feudos : mas penso que se

davaõ a exemplo dos Feudos , e que a Jurisprudência

Feudal influio muito sobre elles. (b) Elias poderão alie-

nar-se, dar-se , repartir-fe como as allodiaes, (c) mas

também a Jurisprudência geral admittia isso mesmo a res

peito dos Feudos : e quando ella foi mudando , principian

do o direito da reunião da reversão, e outros , ella chegou

até ás doações da Coroa. Em 1268. os costumes Feu-

daes admittiaõ reversão : no mesmo tempo Aflonso III.

na doação a Gonçalo Garcia , declara reversão á Co

roa : (a) em 1579. Henrique III. de Castella sujeita á

reversão, e á maioria as suas doações da Coroa, e por

1390. apparece a Lei Mental. Depois disto Molineo poem

como regra o direito da reversão nas doações particu

lares dos bens da família ; e naõ poderem sueceder os

ascendentes ; tanto esta Jurisprudência entaõ foi domi

nante.

Em quanto pois os bens da Coroa se conservarão co

rn ollVw"^ da C?rÚa lobre esle Couto de faradella.

(.»; Ord. t. II. Ut. j5. §. j.

CO OrJ. suprad. §. ultimo.

00 Guido Papa Q.UC/Í. i$7. Monarch. Lufit. na, prtvo,.

AIO
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mo allodiaes , poderão entrar nas famílias , e vincular-

se. Depois da Lei Mental naõ o podem ser , porque as

regras da suecessaò , e reversão , que eu creio eraò en

tão qujfi semelhantes , pelas mudanças da Jurisprudên

cia chegarão a ler differemes.

Depois as doações das Capitanias por D. JoaÕ

III. , {a) e outros exemplos mostraõ , que as doações

da Corôi podem entrar cm vínculos : mas isto saÒ ex

cepções segundo as mercês.

XVIII.

Outros bens.

Se nos moveis ? A origem naõ repugna a que os

moveis scjaó próprios da familia cm razaó do antigo

uso reram expeditoriarum ; porém desde a doutrina da

perpetuidade entrou em questão: em que o uso actual

he poderem também ser vinculado?, {b)

No dinheiro até ser empregado em bens de raiz ,

pois como Affbnso IV. ablòlutamente entre nós prohibio

a Uiura , em razaõ desta Lei o dinheiro naõ podia ser

vinculado, (c) Os Juros Reaes , de que acho o primeiro

exemplo no tempo de D. Joaõ III., ficáraõ fendo fundos

públicos , e a Lei «tuthoriza o lerem vinculados, (d) E

por pratica o dinheiro se vincula , e dá a juro , até se

empregar em bens de raiz. Mas nas Capellas , a Lei

de 1769. ló nos juros as admitte , a que mandou redu

zir os bens das Confrarias ; Lei que naõ só poz em

commercio estes bens , mas pondo também os léus va

lores , veio a dobrar para o Estado o numero destes fundos.

Se nos bens alheios , de usufruto , de dote , e ou-

(<0 A da Comarca dos Ilheos , e outras.

(A) Gomes ad L. 45. Tauri n. III.

(c) Principiou concedendo-ie Provisão.

(d) Em 1544. Duarte Gomes Disc, febre o tçmmtrcio dts lndiat

Eee ii tros ?
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tros ? Tem sido questões , (a) mas naõ precisão de de

mora , podendo-se passar a cousas mais interessantes.

XIX.

Modo ; Disposição entre vivos.

A formula 11. de Marculfo mostra , que o direito

da melhoraçaó de hum dos filhos principiou por Doa

ções entre vivos , transferindo-se logo o domínio dos

bens , e he natural que para se tirarem os bens da suc-

cessaõ legitima , se principiasse por huma alienação de

domínio , e consequentemente por doações entre vivos.

As primeiras instituições que entre nós se encontrão tam

bém saõ por doações , e as condições dessas doações he

que constituiaõ a formalidade dos Vínculos.

Os Wisigodos admittíraõ os Testamentos , que ad

optarão de Direito Romano , mas como até nos chegou

o Direito da Linhagem aos bens da família , o uso das

Instituições em Testamento parece , que principiou de

pois das Instituições por Contracto» Parece , que quan

do se confundirão as Cappellas , e Morgados , entaõ se

entrou a instituir promilcuamente , tanto em Contracto,

como em Testamento.

Estas vacillaçoes naõ pendiaõ do diverso espirito do di

reito da suecessaõ, em hum e outro costume, o qual Mon

tesquieu explica : pendia de ser o direito da Maioria di

verso do direito da suecessaõ, em razaõ da indivisibilidade

dos bens : por isso a suecessaõ , segundo o costume dos Po

vos do Norte , entrou a alterar-se por disposições entre vi

vos, e depois por Testamento ; e depois o novo direito

de suecessaõ já adoptado , se alterou pelo direito da Maio

ria , pelo mesmo progresso ; primeiramente por Contra

cto, e depois por Testamento.

Os Juristas introduzirão muitas questões , em razaõ

(a) Veja-se Moliii. L, II. cap. 10. li. o Fragoso.

des-
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dettes diverfos modos de inftituir : no decurfo defta Me

moria tocarei algumas , outras fe podem ver em Mo

lina Liyr. I. cap. 12.; mas a indagaçao da Origem mof

lía que fao inuteis.

Como os dous modos de inftituir por Contrajo , ou

por Teftamento , ambos fao legitimus para eftabelecer

Vinculo ; naö reluira differença nenhuma no direito da

Maioria , pois cfte he único , e uniforme , e as cualida

des proprias do Vinculo haó de proceder do direito que

fe eftabelece , e nao dos modos de fe eftabelecer. Seja por

Contradlo , ou por Teftamento , elle tem a mefma natureza.

Pode queftionar-fe fe he irrevogavel , e foi grande quef-

габ , que Molina tratou extenfamente. O direito da Maio

ria he hum direito da fucceflao eftabelecido pelo Inftitui-

dor ; e a natureza de hum direito de fucceflao he fer revo-

gavel por quem o eftabelece, pois que elle nao principia a

1er direito , fenaô quando vem o cafo de haver a fucceflao.

Querer unifornuzallo tanto ao Direito Romano, que

feja revogavel por huma fimples mudança de vontade ,

como os teftamentos ; he tambem apartar da origem. Elle

procede dos coftumes dos Povos do Norte , e he revogavet

fegundo a vontade dos que os inftituem : mas he necef-

lario hum afto perfeito , e legitimo para 1er revogado ;

Iiois que a legislaçao adoptou regras para conhecer a

egitimidade do acto , e fem ella nao pode nem eftabe-

lecer-fe, nem alterar-fe a fucceflao pelo direito da Maio

ria.

XX.

Licença Regia.

Na Efpanha pelas Leis do Touro as Inftituicóes de-

pendiaö de Licença Regia : as noílas primeiras Inftitui

cóes tem confirmaçaô Real; parece por ifto, que entre

nos nao fe reputou a licença eflencialmente neceflaria pa

ra fe poder inftituir. Creio que a pouca firmeza , que

ешаб tmhao os contrarios, e dilpofiçôes, pela vacillaç.io

da
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da Jurisprudência, fez útil o pedir a confirmação Real

pura dar ás Instituições toda a estabilidade , que ellas po

dido ter. (a)

A Lei de Aston so V. , que extingue o Direito da

Avoenga , cstabeleceo , que se observassem as Condições

a favor da família impostas , ou nos Contractos , ou nos

Testamentos : assim naõ foi necessário licença , pois a Lei

authorizou a observância dessas Condições. Quanto de

pois as Instituições fôraõ mais livres , e mais frequentes,

menos necessárias fôraó as licenças : mas a Lei novíssi

ma , que cohibio o poder de instituir , he que estabcle»

ceo a precisão de Licença Regia ; porque entaõ naõ fi

cou sendo arbitrário o instituir.

Os Juristas nisto mesmo acharão que duvidar se re».

sultasse alguma differença ; ao menos para o caio da per

da do Morgado nos Confiscos , pois havendo Licença

Regia se costumaÓ pôr as Condições de se perderem pe

los crimes da heresia , e traição ; naõ a havendo suppu-

nhaõ , que deviaõ passar a immediato successor, (a) Mas

agora estas questões saõ inúteis.

XXI.

Formulas de Instituir.

As nossas primeiras formulas diziaõ : Que passem os

bens de grdo em grão por direita Linha , e por Direi

ta de Morgado. Depois entrarão a especificar as quali

dades desse Direito de Morgado , e se dizia : Oue an~

dajsem os bens unidos em huma só pessoa , que naõ po-

dejsem alienar-se , nem repartir-fe. Depois a variedade , c

a liberdade de instituir fez perder o uso da formula cer-

(n) O Morgado instituído por Dom Gerado Bilpo de Lisboa que

viveo em . . . foi vendido a Gonçalo Vaz Coutinho , ímpetrou-se Bre

ve da Si Apostólica , e ficou nesta Família. Gaaia Dec, iSS. n. 5. E

só podia ter este fim.

(A) Fragoso Libr. IX. dl/p. 18. §.5. • - • -»
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ta ; fez pôr encargos nas Instituições , e disso resultarão

immcnsas questões para averiguar, quando iè devia re

putar ou naÓ instituído o direito de Morgado.

A formula expressa , era dizer que ie institui* Mor

gado , declarando-)e huma certa forma de Juccejsaõ'i pois

era arbitrário ler regular, ou irregular. Porém como se

admittio o arbítrio vago de instituir, era necessário ad-

mittir também instituições tácitas , ou conjicturaes.

Houve conjecturas que se considerarão evidentes, e

por si lo bastante qualquer delias : outras que se consi

derou concorrerem muitas simultaneamente : e outras em

fi:n , que nem se designarão quaes fossem , mas se dei

xarão arbitrariamente aos Juizes.

Na primeira Classe entra a conjectura de dizer O

Instituidor : Que os bens pajem for direito de primo

genitura ; ou Je conservem no primogénito da farmlia :

ou sejaÕ para os primogénitos : porque se reputou que

o dizer primogenitura era o mesmo que dizer Maio

ria , ou dizer Morgado; ainda que pozesse prohibiçaÕ

de alienar quando fallasse nos primeiros chamados, lem

declarar nos mais. (a)

Quando dizia : Que para conservação da sua famí

lia, queria que ofliens se conjervafcm nella JZ

tuamente: porque a perpetuidade da conservação da C

milia , podia equivaler a expressão do Direito de Mor

gado. Mas ainda nesta conjectura os DD. ie emh^I'

raõ com os Fideicomissos da Família do D,reito r1

no, que nao tem natureza perpetua; e quizera6 c° ™~

Lar estas duas Legislações contrarias por meio de diftln

coes para que naõ fosse Morgado , guando a p^ib -'

caõ de alienar se punha aos primeiros da Fam J , &

Quando d.zia; Oue suecedefem naquelles b SosJ

lhos varões , , quef^e perpetuamente , ou dizendo (jt

fuccedejsem oS mais velhos aos mais velho, senidimuTul.

C") Molina Lit. I. can. j . , ,« ,. r

CO Molin, n. ,6. j5: t'^*& &<£«• «ft T,ur. 4J.

caff
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cad alguma , considerando-sc que isto equivalia a dizer,

que inuituia Morgado.

Na segunda Classe entravao as seguintes conjectu-

ras : Que os bens fojjetn individuos , e inalienaxeis pas-

jdndo aos descendcntes ; Fazendo subjfiituifdes , e dizendo

ultimamente que pajsajjem ao mais proximo ; Impondo o

onus de trazer o successor o brazao , ou o appellido

da Familia ; Impondo onus de Mifsas , ou Encargos

pios , para serem satisseitos pelos descendentes , ou pes-

Joas do feu sangue ; Probibindo a alienafao , e impondo

onus de Mi[fas ; Impondo simplesmente o onus de Mis-

fas, (a)

Em todas estas fe reputou ultimamente serem necessa-

rias muicas deltas conjecturas para considerar insthuido

Morgado j e que na6 bastava cada huma dellas sdmen-

te. Mas sobre a conjestura do onus de Missas houve va-

riedade ; primeiramente fe julgou que bastava o onus

para fe reputar vinculo : depois seguio-se commummen-

te que nao bastava , mas que os bens fe podia6 ven

der , e dividir j vender passando com o encargo , divi-

dir pagando-i'e a cstimajao aos Coherdeiros : e depois

fe distinguio fe esta conjectura concori ia , ou na6 com

outras , como a inalienabilidade , indivifibilidade &c.

que fizessem lupp6r constituido o Vinculo. (b)

Na terceira Classe nad chegou a deGgnar-se nenhu-

ma , mas levando-se ao excesso o arbitrio dos Juizes ,

que fe constituia6 aslim LegisJadores ; fe disse , que o feu

arbitrio prudence decidiria fe achavao algumas conjectu

ras , que lhe pareceflem bastantes , e entad era constitui-

clo Morgado. (c)

Felizmente a Lei de 1770. terminou esta vacillacao ,

reduzindo a certeza o Direiro da Propriedade ; e ter-

(a) Fragoso §. j. Gama Dee. jo. 324. j4j. Valasc. Cons. 82. Phoeb.

2. p. Dec. it.

(k) Gama Dee. jo. Valasc. Cons. 82., Portugal cap. 21. n. 26. Rei*

nos. Obs. 69.

(c) Clarus §. Tejlamentum q. 70. Molin. Disp. 590.

mi-
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minou este arbitrário, reduzindo o OfHcio do Juiz a ob

servância da Lei como deve ter : declarando que só se

admittissem as Instituições expreíías , e todas as mais

conjecturacs se reputassem inúteis , e os bens por alio-

diaes , e livres.

XXII.

j

Dependência de Sentença.

A differença dos Morgados , e Capellas entrou a

perder-se pela confusão , que os costumes pelo arbítrio

de instituir fizeraó delias : e ainda que a Ordenação fi

xou huma differença no Livr. I. tit. 62. , esta meima se

perdeo ; porque os DD. para se conformarem aos cos

tumes interpretarão , que esta Lei só respeitava á Juris-

dicçaõ , e nao á differença essencial dos bens, ou dos

vínculos, {a)

Desta confusão procedeo outra : nas Capellas os Pro

vedores tiveraó jurisdição sobre os bens , sua arrecada

ção , e administração : nos Morgados só a tem a res

peito do cumprimento dos Encargos ; mas naÕ sobre os

bens. Porém nos Morgados entrou a exemplo das Ca

pellas , a recorrer-se aos mesmos Juizes , para elles in

ventariarem os bens vinculados , e á vista da Instituição

julgarem estabelecido , e permanente o Morgado insti

tuído.

Aias isto naó lie huma cousa essencial , porque he

pelo Titulo , e posse que passa o domínio dos bens , e

naó por esta Sentença. Pode também haver Sentença em

huma partilha , que separe os bens vinculados para o Mor

gado. E pôde haver Sentença em juizo contencioso } que

julgue que taes bens soõ de Morgado , ou que tal ti

tulo foi huma legitima instituição. '

Qyaesquer destas , saó úteis para provar o Morgado

(a) Gama Dec. 224. '

Tom. III. Fff ins-
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instiruido , e naó saÔ essencialmente necessárias : por isso

a Lei de 1770. , diz que será reputado Morgado quan

do haja Instituição expressa ; ou quando haja Sentença

passada em julgado ; ou quando haja posse immemorial.

Assim basta qualquer destas cousas , mas naõ he inútil

que concorraõ todas.

Instituido pois o Vinculo , segue-se a observação dos

effeitos que dessa Instituição relultaõ.

XXIII.

Effeitos : Bens indivíduos.

O primeiro Effeito da vinculação dos bens, he fe

rem indivíduos : esta he a qualidade essencial que fez

desde o principio reconhecer quaes eraõ os bens dos Mor

gados , para os differençar dos outros: cm hum direito

consuetudinário , era preciza huma nota característica , e

esta he que apontou a Lei XLV. do Touro.

Todas as SuccessÕes na Legislação Romana eraÔ par-

tiveis , o mesmo Fideicomisso Familiar admittia a divi

são entre os de igual grão: e o exemplo dos agri limi-

trophi naõ pertence ás SuccessÕes. Porém as Nações do

Norte conheciaÔ bens que pertenciaõ a hum só filho ;

æ como os seus costumes de tal modo estavaõ ligados á

■Constituição Politica , que o Estado dependia absoluta

mente delles j nas muitas variações porque passavaÕ ,

sempre fôraõ havendo alguns bens destinados para hu

ma só pessoa da familia. Eis-aqui porque a pezar da Lei

Romana , em terras dos Romanos , dirigindo os nego-

cios , os que tinhaô a instrucçaõ da Lei Romana , os

costumes durarão 3 e chegarão até nós.

Pôde ver-se nas formulas , para melhorar hum filho ,

de forma que naõ entre á colação , com os outros ; que

naõ tendo isto nada de Romano , se pretexta com a au-

theridade paterna , que admitte .a Lei Romana. Os cos

tumes confervávaò-lé } e os Jurisconsultos buscavaõ na

Lei
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Lei Romana hum pretexto , como se naõ podesse ícr

julto , o que naõ parecesse Latino.

Por toda a Europa se espalhou este ccstume de haver

bens indivíduos para hum dos filhos , hum ramo he o

nosso direito dos Morgados , mas quando principiarão

as questões , este direito era taõ antigo , que rc.6 foi

controverso.

O que se questionou , foi se dividindo o Instituidor

os bons que tinha vinculado, elles eraõ partiveis, mas

reduzio-se a questão a averiguar se era hum vinculo só ,

ou tantos , quantas eraõ as Divisões, (a)

XXIV.

Concurso.

A liberdade de instituir vínculos, chegou a excesso,

mas chegou nos últimos tempos : os Feudos fôraõ hum

meio da oohibir os abuzos do Senhorio allodial ; para

cohibir os abuzos destes Feudos, foi o systema Feudal ;

este foi corrigido pelo direito da Municipalidade : se-

guindo-se deste a livre instituição , era necessário ata

lhar os seus damnos fendo excessiva , ou atalhala a ella

mesma , se o primeiro expediente já naõ bastava.

Assim nós temos duas Legislações sobre o concurso

dos Morgados : a Lei da Ord. tit. ico. §. 6. estabelo

ceo , que chegando a quatro mil cruzados de rendimen

to naõ concorressem na mesma pessoa ; mas unindo-se

muitos em huma família , hum fosse para o filho mais

velho , outro para o segundo , terceiro , &c. E quando

se augmentáraõ ainda muito mais desde os Filippes ; a

Lei de 1770. prohibio outra vez a sua divizaõ , fazen

do todas regulares para concorrerem no primogénito ;

porém cortou a lua multiplicidade.

Estas duas Leis laõ contrarias , e ambas faõ excel

ia) Pegas it Maierafu tua. 11. n. 12. Cabsd. f. 1. «r p7.

Fffii len-
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lentes: na Ordenação fe suppunha a liberdade de insti

tuir, buscou hum meio de os separar, e separar famí

lias. A de 1770. suppunha poucos , e de grande rendi

mento , para isso os diminuio , e os cumulou.

Filippe II. fez aquella Lei para a compilação, a/fim

como na Espanha já havia outra feita por Carlos V.

A occastaô da promulgação fez suppôr, que ellas eraõ

para diminuir os rendimentos das grandes casas ; mas

ellas acautelavaõ que íe extinguissem. E talvez eraõ hum

expediente para indemnizar os filhos segundos , a quem

se duvidava se excluía o filho do primogénito, questão

que ainda estava no maior furor.

Seguíraó-solhe muitas duvidas sobre a sua intelligen-

cia. Se comprehendia só os que concorriaõ por casa

mentos , ou também por luecessaõ , no que os nossos Ju

ristas seguirão constantemente , que naÕ comprehendia os

que se uniaó por suecefiaó.

Depois duvidou-iè , se aquelles em que se suecedia

no tempo do Consorcio , ou depois delle , se entendiaó

comprehendidos , pois o casamento fora a occafiaõ de

concorrerem na mesma pessoa : esta naó chegou a deci-

dir-se, variando-se sempre, posto que ordinariamente vo-

tavaõ limitando a Lei. (a)

Outras duvidas , se os filhos do primogénito eraó

excluídos pelo tio ; se o filho do segundo Matrimonio

era hábil para sueceder no Morgado incompatível; se o

rendimento dos quatro mil cruzados se entendia dedu

zidas as despezas , decidiraó-le pela affirmativa.

XXV.

Alienação.

Outro esteito he ferem inalienáveis. O espirito da

i ■■ I ■■ ——— ■ ■ ■■ ■ ■ ■ ■ — ■ ■■■, ■■ ... i, 1 ■■IP.— ■

(.) Phsbo Dtc. 150. Portug. p. 2. c 11 n. Si. Barbos. v»t.' latf.

b. 2ji. Pegas. 00 Livr, U, tit- JJ. c»p- 21 • n. 90.

Lc-



DE LlTTEBÀTUR A PoR TtJ G VEZ A. 413

Legislação Romana era huma absoluta disposição dos

bens, por hum pleno Direito da propriedade. Cicero di

zia que o offendelo , era offender a Constituição. Mas

desde os Imperadores as probibiçõcs de alienar ie prin

cipiarão a conhecer: (a) Justiniano em huma bella Lei,

poem isto em system a , diz que pode alguém ser impe

dido de alienar , por Lei , por Testamento , cu por con

tracto. Com tudo isto naó era serem os bens inaliená

veis , porque o fideicomiíTo depois de quatro gerações

se acabava , e os bens ficavaó em commercio : os bens

da Igreja naõ se podiaó alienar , mas nas calamidades

publicas até se vendiaõ os Vasos Sagrados.

Os Povos Septentrionacs pelo contrario : o espirito

dos seus costumes naõ er3 a plena disposição dos bens ,

nem o direito da propriedade : a propriedade do Cida

dão era a propriedade da família , a propriedade da fa

mília era a propriedade do Estado. Por isso naõ havia

Testamentos, havia o Direito da Linhagem, os bens ex-

ercitorios &c. O Direito publico absorvia o Direito par

ticular.

Na mistura destas duas Legislações , encontra-se na

Lei dos Saxonios, Borgundezes &c. a prohibiçaõ de alie

nar outras : e as formulas de Marculfo escritas no mes

mo Século mostraõ , que as alienações eraõ frequentes ,

e livres. Isto que luccedia nos allodiaes também passou

aos Feudos: porque Lotario em 11 36. foi o primeiro

que nos Feudos prohibio a alienação sem consentimen

to do Senhor, (b) Parece pois que a Jurisprudência do

minante luppunha : Oue os bens naõ eraõ inalienáveis -p

mas que hum interejsado podia rescindir a alienação.

E durou muito tempo assim ; porque Alberico que

escreveo por 1350. , notou á L. fin. Cod. de jure deli-

berandi , que o filho podia rescindir a alienação que

(v~) Libr. VII. Cod. de rtbus alien. Gotofr. ibi IV'ev. 159. cep. 3»

Heinec. antig. Rom. ml tit. tjuibui alitn. licit,

(b) Libr. II. Ftudtr. til. 9.

seu
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seu pai tivesse feito Có pela razaõ do prédio lhe ser

conveniente. Em Tiraquello se pôde ver como os an

tigos J.Ctos penlavaõ que o direito da primogenitura se

podia vender , e alienar, (a) Por isto Montesquieu disse

que a idéa de haver bens inalienáveis , era de huma Ju

risprudência moderna, (b)

Huma tal Jurisprudência nem conhecia o valor da

certeza do direito da propriedade , nem da segurança

dos contractos • e foi taõ geral , que dominou entre nós.

O Direito da propriedade naõ" era fixo para se po

der alienar : pois no Foral de Santarém foi concedido

como graça o poderem vender as suas herdades a quem

quizeílem ; no de Leiria se prohibia vender no primei

ro anno ; em alguns se prohibia vender a Fidalgos, (c)

Nem era fixo para naô iè alienar , pois os allodiaes se

alienarão convidados os parentes próximos ; os bens da

Coroa se alienavaô até á Lei. Nem o contracto da alie

nação tinha certeza , pois os bens se podiaó tirar pela

Lei da Avoenga , ou por carta impetrada do Sobera

no , (d) que a concedia com justa causa , como sendo

feita a alienação para despeza da guerra , sendo com

engano , sem consentimento da mulher. E isto mesmo

suecedia nos Morgados, pois a Instituição que traz Ga

ma nas Decisões dizia que naõ podejse alienar-se nem

ainda com o favor de EIRei , e usaraó-se geralmente as

formulas da prohibiçaõ da alienação ; ora as formulas

mostraô a pratica vulgar.

Molina seguindo, que os Morgados íaó inalienáveis,

diz (<?) que eíh he a sua natureza , e o costume da Espa

nha : esta he a regra, mas he preciza a razaô da regra.

Quando o systema Feudal se extinguio , e deo lugar

a novo systema , pelas muitas causas , que para isto con-

00 Tiraquell. êt jure primog.

(ky Livr. XXXI. cap. 6.

(O Monarq. Lufítan. nos provai.

00 Ord. de Aff. V.

00 Molina Livr. IV, top. i- n. a.

cor-
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correrão, o tempo , as Sciencias , os costumes , as con

testações com o Clero , o commercio , as Colónias , da

sua ruina se separarão, como era natural, que fcsse,

o que era poder para o Soberano , o que era isenção

para os Povos. A Jurisprudência entrou na mudança :

principiou a conhecer-se mais o Direito particular , e o

que até entaò se regulava pela qualidade da pessoa , a

regular-se pelas diffcrenças dos bens. Fixaraõ-se-lhe di

versas naturezas : nos allodiaes se concentrarão as re

gras do pleno Direiro da propriedade ; nos Morgados

o direito da inalienabilidade , como se fosse huma admi

nistração. Nas Emfyteufis ficou o termo médio de se

alienarem com licença ; assim como nos da Coroa.

Desde este tempo iie que podemos dizer , que lie da

natureza dos Alorgados ferem os seus bens inalienáveis ;

mas feria escusado procurar hum anno fixo , ou huma

Lei para assinar a mudança : entre nós fe a ha he aquel-

la de D. Affonso V. que concentrou nos Morgados, e

Capellas o embaraço de alienar , que em todos os bens

paternos fazia a Lei da Avoenga.

Esta ficou fendo a regra geral , mas nos detalhes

desta regra a vacilação foi continuando , e sendo maior

á proporção que elles se ramificavaõ mais. Pois o que

íó ficou foi o Direito Romano , que he dividido em

infinitas especits; o seu espirito em geral he contrario

ao das Nações; por isso os J.Ctos querendo seguir a re

gra pelo costume , e acommodar os detalhes delia ao

Direito Romano , implicáraõ-fe em imroensas duvidas :

o tempo he que trouce maior certeza.

Da questão principal que os bens eraõ inalienáveis , (<z)

seguio-se o duvidar se havia differença entre a prohibi-

çaô expresta de alienar , ou a tacita que resultava so

mente de se ter instituído Morgado ? Diccsse que tinlia

maior effeito por ficir nulla a alienação, e no caso da

prohibiçao tacita valeria em vida do alienante. Depois

CO Molin. Livr. IV. cop. 1.
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se entendeo , que nad só ficava nulla , mas que o Ad

ministrador perdia o Direito do Morgado : e isto foi tad

geral que Molina diz , que passou a ser formula nas

Instituições. Alciato negou esta differença , porém os Ju

ristas estiverad pela sua Escola : até que dominando a

actual que principiou em Alciato , ficou em que isto nad

fazia differença , pois o que resulta da natureza do acto

nad tem differença , ou se expliquem , ou nad as suas

qualidades.

Disto se seguio duvidar-se quem podia reivendicar

a alienaçad feita ? Os Juristas responderão conforme a,

doutrina que dominava , ou da nullidade , ou da perda :

ultimamente segundo a actual o mesmo alienante pôde

reivendicar prestando o preço , e o interesse para adim-

plir o contracto que fez do modo posfivel ; e se nad

tem com que pague , o outro deve reter os bens até que

o indemnize, (tf)

Pela analogia dos Fideicomissos duvidou-fe se os luc-

cessores podiad ser admittidos a reivendicar por sua or

dem , e dentro do anno : (b) mas nos Romanos todas

as suecessóes admittiad a gradação do Edicto Surcesso-

rio ; nas Naçdes nad havia isto ; assim nad pode o suc

cessor reivendicar senad aquelle a quem o Morgado com

pete , e desde o tempo em que lhe compete.

Pela analogia com o Direito das Successdes Roma

nas, duvidou-fe se o herdeiro podia rescindir, ou de

via prsstar o facto do defunto; se bastava ter feito In

ventario ; ou se até a quantia da herança , ou de legi

tima devia subsistir a alienaçad feita, (e) Mas também

nisto he differente o espirito das duas Legislações : na Ro

mana o herdeiro suecedia porque estava na família do de

funto , na das Naçdes suecedia o herdeiro porque o

defunto era daquella Família ; entre os Romanos o her

deiro era hum escravo da vontade do defunto , nas Na-

(«) Molin. cop. i. n. 16.

(4) Dito n. 1$.

CO D>t° n. 18. Finell, it ténis matcrhis j. p. Leg. 1. ». 79.

çdes
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coes a vontade do testador , he que dependia da vonta

de da família ; entre aquelles era a mesma pessoa , en

tre estes era hum novo Cidadão, que occupava aquelles

bens. Consequentemente o successor pôde pedir, seja ou

naõ herdeiro ; e só está obrigado á evicção do preço se

he herdeiro.

Pela analogia do Direito da EvicçaÓ , duvideu-se se

interessava saber ou naõ o comprador que a fazenda era

de Morgado , se devia dar-se ou naõ : (a) mas entre os

Romanos , a Evicção he huma estipulação de certa pena ;

as Nações a receberão como hum ad implemento da boa

fé do contracto , assim sempre tem lugar.

E pela Analogia da percepção dos fructos , duvidou-

se se deviaõ restituir-se desde a lide contestada , ou des

de a oceupaçaõ; ou devia haver as usuras recompensati-

vas dos fructos. (b) Porém entre as Nações o domínio dos

fructos pendia da oceupaçaõ, e da cultura ; entre os Ro

manos pendia do Titulo , e da posse Civil : assim só o

podem ser desde a Lide Contestada. E ha as usuras re-

compensativas , porque desde a nossa prohibiçaõ absoluta

de usuras que fez Affonso IV., as primeiras que se ad-

mittiraõ fôraõ as recompensativas por D. Affonso V.

XXVI.

Continuação.

Da questão geral resultou em particular , se havia

casos em que os bens dos Morgados podessem alienar- se.

Se por dote ? Na. Legislação Romana a mulher dava

o seu dote ao marido ;' nos costumes dos Povos do Nor

te , pelo contrario , (c) o marido he que dava dete á

mulher pro venditione corporis fui. A nofla Jurilpru-

O) Pinell. n. 81.

(A) Pegas de Maiorata. ,

(O Provas da Monarq. Lusitana. Tácito cap. 18. Cod. W'/g- Mvr.

111. e. 1. Livr. V. 6.

Tom. III. Ggg den-
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dencia foraiularia antiga , que ainda lia de sahir do pó ,

mostra nos poucos documentos , que lia públicos, que

enrre nós se observa este Costume Godo , e que se da-

vaõ em dote bens da Família , da Coma , &c. Davaõ-

se os bens da Família ao dote , porque a mulher vinha

para a família ; e tinha as arrhas para o caso de sepa

ração : mas le a mulher desse o dote á diversa família

do marido , entaó o dote seria alienação, (tf)

Nós tomámos depois a Legislação Romana sobre os

dotes ; e duvidou-se íe podia alienar-íe Morgado por

causa do dote. Mas nisto he inútil a Legislação Roma

na j e escusado ponderar se he de mais favor o dote ,

ou o Morgado. (Jb) Como estes naó estaó no systema

da Legislação Romana para poderem sahir da família :

certo he que se naõ podem dar em dote, pois estamos

regulando os dotes pela Legislação Romana.

Se por alimentos , cativeiro } pobreza , entrada de

Religião ? (c) Como a Auth. de Re/litut. § quam ob rem

disse , que o Fideicomiflb se podia alienar por estas cau

sas , seguirão que sim a melhor parte dos DD. : mas

ultimamente naó. Porque para estes alimentos saó os ren

dimentos do Vinculo , mas naõ o capital , que he des

tinado para dar aos luccelTores outros semelhantes ali

mentos , se lhe acontecerem semelhantes casos. No sys

tema Feudal estes casos eraõ causa para lançar pedidos,

ou taxas ; mas naõ para alienar os bens da familia ;

excepto perante o Senhor.

Se pelo serviço da guerra ? Como o serviço da guer

ra era pessoal , aquelle que faltava pagava o freda , e

era executado somente nos moveis , e se os naõ tinha

vinha servir ao Senhor tanto tempo , que vencesse hum

(<0 Intelligencia do §. 20. da Ord. Livr. II. lit. j$.

(4) Molin. Disp, Gama Dec. 69. Valasc. cap. 2. n. j. Fragoso pi

j. Livr. IX. Dec. 5. §. 4. : e por isso as Arrhat saó diversas das do

Direito Romano.

(O Molina Livr. IV. cap. $.

fa-
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falario equivalente ; depois ficava desobrigndo , e con

servava os seus b.-ns. (*) Assim para o serviço da guer

ra se naó podiaò alienar os bens , pois se naõ alienavaó

para pagar a multa. Parece , que as Cruzadas fizeraõ

principiar o uso de alienar os bens da familia ; entre

nós as guerras com os Árabes : mas he provável , que

ainda que se alienava , naõ era causa para íer valida a

alienação. Huma das causas porque entre nós se rescin-

diaó as alienações , era terem sido feitas para o servi

ço da guerra. (£)

Se poderia trocar-se ? Os costumes das Nações naô

admittiaó a plena 'disposição dos bens ; porque a famí

lia estava em certo destricto , este tinha hum chefe, e

este outro até o Soberano : qualquer Cidadão naó po

dia trocar com outros bens paternos , porque naõ podia

mudar de chefe , e de serviço a seu aibitrio , sem li

cença delle. Entre nós , ainda aos moradores de Santa

rém foi dado como graça , o poderem trocar os seus

bens, e mudar-se para onde quizesscm. Nós admittimos

a Legislação Romana sobre a livre disposição dos bens,

mas conservámos nos Morgados os antigos direitos da

familia; por iflb se naõ poderão trocar sem licença do

Soberano.

Hoje concidera-se a razaõ da utilidade dos Morga

dos , a da melhor satisfação dos soffragios impostos: (c)

mas esta naó he a razaõ da Lei , he huma razaõ de

conveniência , que ficou em lugar delia , porque hoje naõ

ha a forma do antigo serviço.

Se hypotecar ? Os Romanos hypotecavaõ por Con

tracto ; e a hypoteca , ou o penhor era alienação , por

que o Credor o podia distrahir. Os Povcs Germânicos

hypotecavaõ por oceupaçaó própria , affixando hum si

nal no prédio chamado Wija , ou Gaiffa , que no La-

00 Razaõ da nossa Ordem de Execução pelos moveis.

CA) Ord. de Aff. V.

CO Alv. na Colleçaú á Ord. Livr. I. tit. 6a.

Ggg ii tini
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tim Bárbaro se traduzio Guijsaverit j e as nossas Leis

antigas dizem guançar. {a)

Quando nós recebemos a Legislação Romana , e que

a hypoteca principiou a ser contracto , que pendia do

Administrador; elia entrou a ser reputada alienação. As

sim foi rigorosa alienação , que assestava a proprieda

de : (b) antes era occupaçaó , que assestava os fructos ,

e nos rendimentos nunca se duvidou da alienação. Des

te tempo , lie que saó as nossas Leis , que prohibíraõ

ao Seahor , ao Credor &c. occupar , e penhorar por

authoridade própria.

Se afforar? Nos emprasamentos , e assoramentos , que

no principio conhecemos , conlistia o modo de adiantar

a. cultura das terras , e augmentar o numero dos vassal-

los de cada Senhor, assim elles fôraõ contínuos, e fre-

quentissimos, e de todos os bens allodiaes , adquiridos ,

bens da Coroa , das Igrejas , dos Mosteiros , Reguen

gos &c. Nem elles fôraõ prohibidos nos bens dos Mor

gados , nem era possível que o fossem ; feria cortar o

meio de melhor servir na guerra , e ser respeitado na

paz , quando os bens da familia , ou de Morgado eraõ

para a representação Civil , e para o serviço militar.

Mas desde a entrada do Direito Romano , entrou

a questionar-se ; pois os arrendamentos de mais de 10.

annos , e as Emfyteusis fôraõ suppostas alienações : e isto

principiou cedo , porque o Direito Justinianeo sobre as

Emfyteusis foi canonizado por Graciano , e o seu Decre

to foi o que primeiro nos intrometteo alguma cousa de

Direito Romano na nossa Jurispiudencia Consuetudiná

ria.

Mas Assonso V. julgou que os bens dos Morgados

podiaõ empraaar-se , e esta Sentença da siia Corte assi

nada por elle íervio de Lei. (c)

(«) Enclclop. Method. Ord. de As. VK

(4) ftlolin. Livr. IV, cap. i. n. j

(O Gama Dec. i(j. n. 4. Dtc zzi.

D.
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D. Duarte disse , que nos bens da Coroa fosse ne

cessário licença rara emprazar ; mas nos que eraõ de ju

ro , e herdade só havendo dolo os rescindiria : disto se

segue que nos Morgados em que era maior o Direito

da propriedade , que nos bens da Coroa , se podia affo-

rar.

Na Ordenação de D. Manoel Livr. II. tit. 35". §.

25'. vinha a Lei que se acha na actual Livr. I. tit. 62.

§. 46. que se possaõ afforar os bens das Capellas, terras

de Lavoura em vidas ; e vinhas , ou olivaes perpetua

mente. E na Ord. Livr. IV. tit. 41. vem a Lei que

mostra a liberdade de aflorar os bens dos Morgados.

Mas os J.Ctos estiveraõ mais pelo Direito Romano ,

e nisto a cultura , a povoação } e os rendimentos dos

mesmos Morgados soffrêraõ tanto , como de huma in-

vazaõ de Árabes.

Pinello seguio o primeiro caminho , que naõ podiao

afforar-se , e os afforamentos só valiaõ em vida do alie

nante, (a) Depois se seguio a differença que traz Ga

ma que se podiao fazer afforamentos em vidas ; mas naó

prazos perpétuos , que eraõ alienação : (£) e em razaó

desta doutrina , se poz em praxe reduzir os empraza

mentos a afforamentos em vidas.

Seguio-ie o Regimento do Desembargo do Paço em

1611. que vem na Ordenação, e como nelle se mandaó

dar Provisoes para afforar , fe reduzio a ultima praxe

de julgar a outro meio termo, (c) Todos os afforamen

tos anteriores ao dito anno se tem por validos \ todos

os posteriores sem Provisão se tem por nullos.

Se porém com Licença Regia se podem alienar ? Esta

00 Pinello de bonit matemit p. ). f. 1*7.

(J>) Gama Dte. 1 6. n. 6. Caldas Cens. j 5 . e huma sentença em

1 S 7a. 1 contradisse o Mena odd. ad Dec. 222. Valasc. jiir. Entph. 9. 10.

n. 4-

CO Sentenças destes últimos annos na Casa da Supplicaçaô, qu«

recorrem a este anno, e naõ ao anno de 1582. , huma do Desembar

gador Jeronymo de Lemos ftlonteiro , em 177 j,

ques-
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queílaâ tem seguido as Épocas do Direito publico , que

acjui naõ pertence , e que he implicado.

Em quanto o Direito publico absorveo o Direito par

ticular , podiao alienar-fe : desde que se fôraõ separan

do, até que Grocio restaurou a sciencia do Direito pú

blico , ainda podiaô, mas he o tempo da força da quesr

taÓ. (a) D^sde Grocio entrou a questão do Domínio Emi

nente , (b) e com essa vai análoga esta questão da alie

nação dos Morgados , pois hoje saõ bens particulares

em que ha direito adquirido.

XXVII.

Prescrição.

Mas he certo que elles se alienavaô , isto fez ne

cessárias as doutrinas da Prescrição, (c)

Eu observo , que os Juristas humas vezes obrigavaô

com as luas doutrinas a Legislação , e os costumes , ou

tras obrigados pelos costumes , accommodavaõ as suas

doutrinas aos usos recebidos. As Cruzadas fizeraò vender

os Feudos , e vender a liberdade aos Povos : entre nós

as guerras com os Mouros , as de Africa , e Alia fi-

zeraÕ vender os bens da família , e os Morgados. Eis-

aqui a necessidade de humas doutrinas que fendo pura

mente Romanas , vieraõ introduzir-sc com o Direito dos

Morgados Consuetudinário dos Povos do Norte. Naô

havemos pois buscar huma perfeita concordância , por

que o ramo de huma Legislação naõ pode unir-íe per

feitamente ao ramo de outra ; mas procurar fomente

aquella analogia que se recebeo por ser necessária.

Pela Lei Romana os bens de Fideicomisso podiaõ

(a) Moli n. Livr. IV. cap. j.

(A) Bohemer. jus publ.

(c~) Diogo do Couto. Dialog. do Sold. Prat. pag. 96, Requerem que

eftlveraó em Goa tom grandes casas , c faicndo muitas dejpeiai dos Mor

gados auc nestes Reinos para isp> vendera».

usu-
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usucapir-se , pois a usucapião comprehendia todos os bens

particulares : mas Justiniano entre outras mudanças pro-

nibindo a alienação do Fideicomisso diíTe , que elle naõ

podia prescrever-1'e : Legislação já acommodada aos cos

tumes bárbaros. Elle fez a preicriçaõ de 10, e 20 an-

nos , e para as acções , eile , e Theodosio fixáraõ a pres

crição a 150, e 40 annos. (a)

Nos Feudos quando entrarão a alienar-se , os J.Ctos

admittíraó a preicriçaõ de 30 annos : (b) mas Conra-

do , e Frederico , que prohibírao a alienação dos Feu

dos , disseraó , que naó houvesse delles preicriçaõ por ne

nhum tempo, (c) Assim ficou poderem-le reputar os bens

Feudaes por prescrição de 30 annos , e naõ podendo

deixar de ser Feudaes por nenhuma prescrição.

A Glosa seguia esta intelligences Litteral , que os

bens , que naõ podiaõ alienar-se, naõ podiaõ prescrever-

le ; mas os Costumes , que faziaõ alienar os Feudos , e

que entre nós faziaõ alienar os Morgados , fizeraõ mu

dar esta doutrina , e Bartholo seguio , que podiaõ pres-

crever-se , o que foi hum século depois.

Paulo de Castro applicou esta doutrina aos Morga

dos , e entre nós Pinello fez a mesma applicaçaõ. (d)

Paulo seguio huma doutrina nova, disse que naõ podiaõ

prescrever no tempo de 10 , ou 20 annos , mas fim no

longisstmo de 30', ou 40, porém , que esta prescrição naõ

offdndia aos Successores , pois naõ podiaõ demandar. Pi

nello seguio , que prelcreviaó no tempo longíssimo ; e

contra os Successores , pois se adquiria o Domínio, (e)

A doutrina de Paulo foi a que reinou no foro ; mas

a sua razaõ de naõ poder prejudicar ao Successor , illu-

dio-se com outra de se supporem todas as Solemnidades

para ser valida a alienação, no que vinhaõ a ser pre-

(a) Balduini , Jitjliaianut Livr, f.pog. 19. ./'•/</•

(&) Livr. II. Feud. til. 9.

(c) Livr. II. Feaá. tit. 5$.

(<Ó Paulus Cens. 467.

Qe) Pincll. Auíh, nifi tticen, ti. 49.

judi-
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judicados. Antes do Reinado de D. Sebastião , juJgou-

se , que em 30 annos se prescrevia , e suppunhaõ todas

as solemnidades : depois julgoa-se, que só pelo lapso de

100 annos : e dos Filippes até hoje , que só por tempo

immemorial, (a)

E aquelle uso formulário de se prohibir expressamen-

te a alienação; também se illudio , dizendo, que por is

so mesmo como o Successor logo podia demandar, logo

contra elle se entrava a prescrever.

Isto vai conforme com os costumes : as opiniões va

cilarão, moderaraõ- se , ou apertáraó-se , quando os cos

tumes mais ou menos admittiaÓ a alienação : hoje que as

ultimas doutrinas absolutamente a tiraó , he necessário

seguir a Concordância na prescrição , e admittir somen

te a immemorial : pois a prescrição immemorial deve ser

Sagrada , como ultimo resto , que a Jurisprudência da Es

cola deixou á segurança do direito da propriedade , mais

interessante ao estado , que nenhum Morgado.

Quem observa , que o espirito da Legislação Bar

bara , naÕ era a livre disposição dos bens, conhece, que

também naó tinha o uso de prescrever ; pois quando hum

naó tem liberdade de dispor, o outro naó ha de ter au-

thoridade de adquirir. Mas como era dos costumes Ro

manos , he o que bastou para se misturar : o direito de

prescrever foi maior, quando na revolução dos Costu

mes Bárbaros se augmentou a liberdade de dispor j e ho

je he menor , porque feita a separação dos bens , nos

Morgados se concentrarão os Costumes da Origem, as

sim como nos allodiaes a Legislação Romana.

Atftualmente pois se considera a prescrição : i.° Pa

ra os bens se reputarem ser de Morgado ; e lie necessá

ria a prescrição immemorial pela Lei de 1770.

2.0 Para os bens deixarem de ser de Morgado , e he

necessária também a immemorial pelas ultimas doutrinas.

(«) Gama Dec. $4.4.. Fragoso de Regim. p. j. Livr. IX. d. ao.

Molin. Livr. IV. c, 10. n. 7.
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3.0 Para o Morgado passar de pessoa a pessoa , e

de linha a linha , em que he neccsíaria a prelcriçaô de

30 annos , para prcicrever de pefloa a peflca , pois se

prescreve a acçaõ ; e a iminemorial para prescrever Jinha

a linha, pois esta involve o Direito da Successaõ. (a)

XXVIII.

Liberdade de Dividas.

O outro effeito he a izençaõ das dividas do anteces

sor. Na Legislação Romana o herdeiro era obrigado a

todos os onus hereditários ; e o mais que se adoptou

foi conceder-se o direito de deliberar ao herdeiro, que

receava sujeitar-se a elles. Justiniano estabeleceo o Di

reito de Inventario , para que por elle o herdeiro naá

ficasse obrigado pelos léus bens ; e isto participava dos

Costumes Bárbaros , pois cortava a Representação da pes

soa.

Nos Feudos admittio-fe, que os filhos eraò obriga

dos i mas os agnados recebiaõ o Feudo , sem obrigação

alguma : e ainda se admittio hum meio de izentar os

filhos , que era receberem do Senhor novamente o Feu

do com consentimento dos agnados. Pagava-le porém pe

los fructos , que se achavaõ pendentes. (i>)

Misturada a Legislação , procedeo disto huma ques

tão taõ confuza , que os Interpretes naõ só se desviarão em

opiniões , mas contradizíaõ-se. E o tempo lie que foi

fazendo adoptar a differença de Feudos hereditários , ou

familiares. Esta questão passou para os Prazos, e para os

Morgados , a que Pinello applicou algumas doutrinas, (s)

Padilha seguio , que nos Morgados se ficava obriga

do ás dividas ; Molina seguio o partido contrario ; e es-

(<0 Castilho Contr. Liír. V. cap. OJ. §. 9.

(4) Livr. II. Fender, cap. 45.

(c) Pinello de banis «xis, Liv. I. p. 5. n. 93.

Tom. III. Hhh tes
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tes já faziaõ depender a qucstaô , se nos Morgados se

succedi.i por direito do sangue , ou por direito heredi

tário, (a)

A Ordenação de D. Manoel , e depois a actual tit.

loi. seguirão hum ter.no médio. (£) Reputarão obriga

do o Successor ás dividas do Instituidor : obrigado pelos

rendimentos ás bem feitorias. E quanto ás outras dividas

os rendimentos dos primeiros dous annos , pagando-le

em 4. annos as dividas contraliidas no serviço do Rei,

do Reino*, alimentos dos filhos , c soldadas , ou casamen

tos dos familiares..

Desta Lei que decidio as questões antigas , procede

rão pelo génio da Escola questões novas. (V) Procura-

rad-se-lhe varias razoes, quando nao lie necessário sahir das

que procedem do uso Feudal. Naõ he sugeito ás divi

das, porque a successao procede do Direito que tem o

Chefe de familia para adquirir aquelles bens : mas he

obrigado ás dividas contrahidas no serviço , porque este

era o destino dos bens , e fuccessões no costume Feudal ,

e conservou-se nestes em que ess: costume se conservou :

e obrigado só pelos rendimentos porque para o serviço

nad se executávaÔ os bens , pagava-le pelos rendimen

tos , para que huma falta naõ desse occaliaô a outras

mais , tendo-sc tirado os bens para satisfazer á primeira.

Davidou-se pois sobre a primeira decisão, se só de-

viaô rematar-se na falta de outros bens : e pareceo cer

to que só na falta dos outros bens , pelo favor da cau

sa.. Mas esta razaõ que sempre lie duvidosa , porque se

refere a ódio da causa contraria , nisto o he muito mais

elo daaano dos Morgados ; e he melhor dizer que os

ens do Vinculo se confideraõ alienados por hum justo

titulo , e nunca se prejudica ao terceiro adquirente em

quanto ha bens na herança. Isto porém naô comprehen-

l

(a) Molina de Prim. Livr. I. c. 10. 27.

(A) Ord. M. Livr. IV. tit. 35- F>'- L'vr. IV. tit. 101. Ord. Livr.

IV. tit. 05.

(c) Carvalho de Testamentis p. 2. n. 285.

deo
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deo as legitimas ; porque como havendo filhos só pôde

vincular-se a terça , essa se tira do monte de que Ía5

pagas as dividas , e por isso rateadamente se deve pa

gar pelas legitimas, e Morgado.

As questões lobie o caio de ser instituído cm Testa

mento , ou contracto, de ser certa porção hereditária , ou

certos bens os vinculados: naô tiveraõ lugar, porque d

Lei nao fez dilFerença. Outras fundadas na Analogia do

Direito Romano, saÒ inúteis, pois os Morgados iaó hu-

ma espécie separada que tem Leis próprias, (a)

Sobre a segunda decisão ; entrou a duvida do modo

porque devia regular-se o pagamento das bemfeitorias.

Dicelse que isto pendia da regra Nemo locupletcíur cum

jaciura aliena , e aílim era necessário concorrer sempre

a utilidade de hum , e a jactura do outio; e por isto

pagar-se seaipre a quantia menor, pois iitssa he que am

bas as cousas concorriaó. A nossa Lei tomou o expe

diente de dar á escolha ao que paga , ou dar o valor ,

ou o custo. (J>~) E nos arvoredos luppoz-le que só deve

1)3gar-se o custo , e naO o valor maior , pois a nutrição

íe do terreno. Estas opiniões dos DD. enõ péssimas pa

ra o adiantamento da cultura : ha de desanimar aquelle

Í|ue cultiva , tendo a certeza de perder huma parte , pois

empre ha de receber o menos; e íuppondo-le que o seu

dilvello nada serve para o succelío das pk mações.

A nossa Lei quiz que as bemfeitorias se pagassem hu

ma só vez , e depois ficassem próprias do Morgado ; cx-

cellente Lei , mas implicada pelos DD. , sem ser fácil

achar a decisão das suas duvidas.

Por morte de hum dos Cônjuges , as bemfeitorias se

repartem no Inventario , metade se costuma dar ao que

sobrevive, e a outra se reparte pelos herdeiros; daqui

procedem três opiniões. (Y) I. Que por merte do que

(«) Alem de outras questões ^ue nos naõ pertencem. Alolín. Livr.

J. cap. 26.

(AJ Livr. IV. lit. 97. §. 2}.

(í) He questão actual , em parte lembrada por Cerv. it Tcstamtnti.

■ Hhh 11 su-
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sobreviveo se devem repartir outra vez todas , pois el-

le pagou o seu valor : II. que naõ devem repartir-se ne-

nhu.nas , pois o fòraõ huma vez : III. que deve repar

tir-se aquella metade que ficou ao Cônjuge que sobrevi

veo : pois a este separou-se-lhe esta metade que já era

sua ,' naõ se repartio, nem se pagou, e a Lei naõ se

satisfaz em quanto naõ forem todas pagas , e repartidas.

Esta parece a melhor parte.

Sobre a III. decisão entrarão as questões. Se estas

dividas eraõ só as do ultimo possuidor, ou de qualquer

dos antecessores ? Em que se seguio que de qualquer. Se

comprehende a divida do dote ? Em que se seguio que

sim , negando que proceda nas arrhas por ser divida

voluntária : o que he da analogia do Direito Romano.

Se he obrigado o successor , quando o antecessor mor

rendo na guerra vive por gloria ? O que pelo contrario

he da analogia dos costumes Feudaes , e doações da Co

roa. O)

XXIX.

Succejsaõ : Filhos , e filhas.

A Successaõ dos vinculos he a essencial parte da

Instituição dos Morgados j muitas vezes tenho lembrado

o elpirito das Leis Romanas sobre as succeísões , e o

espirito dos costumes dos Povos do Norte : depois da

sua mistura a que se seguio a Legislação Feudal , a Ju

risprudência introduzindo as regras da distinção dos bens ,

nos Morgados ficou a antiga Índole de ferem para hu

ma só pessoa da familia.

As regras que designarão essa pessoa fôraõ as regras

de sueceder : nos Povos do Norte, ou o mais velho, ou

p. 4. cap. 1. n. 197. Caldas a. 18. n. 25. Valasco cap. 13. n. 109.

(«) Phtbo Dec. 1. Cabed. Dec. 110. n. a. Pegas aa Oíd. Livr. II.

tit. j). C. 21. n. 21.

o mais
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o mais moço , ou o mais force na guerra era o chefe

da família : e estes diversos costumes se conservarão por

diversas terras ; mas em geral talvez em razaô do

serviço da guerra , e de ter parado o uso de expe

dir colónias, veio a ser mais considerado o filho mais

velho.

A Jurisprudência dominante tinha feito partiveis to

dos os bens, e tinha feito hereditários os Feudos; quan

do estas duas regras de Jurisprudência chegarão a unir-

se , que principiarão a querer partir os Feudos , princi

piou entaõ o ficarem em hum só filho, e o Direito da

primogenitura. Montesquieu explica o modo porque este

direito se introduzio assim , que os Feudos fôraõ perpé

tuos. (*)

A iuccessaõ do filho mais velho fez necessariamente

entrar a questão da succeísaõ das filhas ou mais velhas,

ou únicas. A Lei Romana tendo passado diversas alte

rações, no tempo dos Imperadores as filhas suecediaõ,

tendo-le esquecido a Lei Voconia , como diz Gellio, pe

la grande riqueza de Roma. Entre os Povos do Norte,

parece que ao principio cilas naõ fôraõ excluídas : pois

na Invocação Runica de Hervor a filha única pede os

bens exercitorios j e a Historia de Dinamarca ofFerece

vários exemplos. Mas estes costumes mudáraÕ , e as fi

lhas fôraõ excluídas, (b)

Na formula 12. de Marculfo , se ensina o modo de

dispor , que as filhas herdem com os Irmãos; e isto mos

tra que entaõ he que principiarão a ser admittidas; mas

que o costume era em contrario , pois precisavaõ dispo

sição expressa do pai. E cffeclivamente as Leis Salica ,

Ripuaria , e outras escritas nesse século as excluem. De

pois em 1100. já as filhas suecediaõ nos alitdiaes, mas

ainda naõ suecediaõ nos Feudos : quia nec jaidam le-

•vare nec pugnam facere poffunt. Depois Baldo , e cu

00 Montesq. Livr. XXXI. o n-

Q) Hciíicc. Ant is R*in. Libr, 111. li:, 7, n. 4.

ti"QS
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txos excoginíraó virias distincções para succederem aos

Feudos : ultimamente já no tempo de Bocrio iliccediaõ ,

e podiaõ proseguir a vindicta pela morte do pai. (a)

Aífim parece que estas mudanças penderão da for

ma do Serviço Militar : quando em razaó da partilha das

terras , se tez segundo os allodiaes , ellas fôraõ excluí

das j quando se fez principalmente em rnzaõ dos Feu

dos , ellas íuccedêraõ nos aJlodiaes, e naõ nos Feudos,

quando nem disto dependeo, íuccedèraó em todos os bens.

Parece ser hum resto deste uso , excluírem as nolfis pri

meiras Instituições de Morgados as filhas , que ficou de

pois só na prelaçaõ : mas a Jurisprudência geral , e a mu

dança da forma do Serviço Militar fizeraõ pastar em

regra o poderem sueceder as filhas únicas , ou mais ve

lhas em falta de Varaò.

Da sueceslaõ do primogénito se segue a succeísaõ dos

netos , isto fez chamar Linha , ou ds grão em grão ,

que naquellas Instituições significa o mesmo : e lò de

pois da introducçaõ do Direito Romano he que entrou

a parecer cousa contraria. Isto obriga a fallar da repre

sentação; pois a representação seguida de pai a filho he

que íe chamou Linha. E.n que íe concordou em regra

naõ poder pastar a suecestaó de huma para outra , desde

o chefe da família , sem primeiro se extinguir a Linha

em que o Morgado tiveste entrado , procurando sempre

o chefe mais proximo.

XXX.

Da R presentação.

Vimos que nos allodiaes , naõ herdava o neto ha

vendo filhos , mas que o pai podia constituir a hum ne

to no lugar do filho faleícido , para entrar a herdar com

os thios : porém isto naõ era a representação da Lei

(íí) Gotofred. ad Libr. I. Feudtr. tit. I. n. 34. Boerio. Dec. 1*0.

Ro-
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Romana, porque a formula naõ se refere á Lei; mas,

á grande authoridade paterna segundo a Lei , iílo era

por 900. {a)

E nos benefícios, ou Feudos havia o mesmo Direi

to : mas depois que Conrado (b) admittio a suecessaõ

dos filhos, e netos nos Feudos ; elks entrarão a lueceder

in stripes com os tios. Isto foi por noo , e já naõ foi

por vontade do Senhor do Feudo , mas por beneficio

da Lei.

Parece que isto procedeo de huma analogia de princi-

pios : Cujacio diz , que achava nos manuscritos sobre os

Feudos a razaõ porque podia sueceder a filha , ou o Ir

mão segundo a invnstidura , ainda que naõ fosse a suc-

ceísaÓ regular da Lei : Porque a vontade de dons ho

mens livres , como o Senhor , e o fiel , se devia obser

var. Aífi.n a vontade do Senhor observou-se nos Feu

dos ; a do pai nos allodiaes ; e em ambos principiarão

o direito da representação : mas nos Feudos de presta

houve Lei que supprio a vontade ; nos aliodiaes , foi ne

cessária por mais tempo a diipofíçaõ do pai.

Quando depois se estudou mais o Direito Justinia-

neo ; faJlou-se mais em representação, porque elle a esta-

bíleceo nos agnados dos primeiros dous grãos: e no Có

digo de Theodosio só a havia nos descendentes. Esta

mudança foi por 125-0 , e parece que fez direito ge

ral , porque Accursio applicou isto aos Fideicomissos : e

aífim tanto nos Feudos, como nos Fidcicomiflos, como

nas fuecessões , segundo a Lei Romana , houve represen

tação.

Mas estes bens dividiao-fe ; e os Morgados naõ se

dividiaó , em o neto representando ficava excluído o fi

lho segundo : por isto custou mais a admirtir-fe , naõ

houve Lei , e houve grande vacilação em opiniões. Na

(a) Formullac Sirmondicac. Daqui se deduz o quí deve pensar-se so

bre a disiniçaõ da Representação , de que filia Cafiilho Livr. 111.

tap. 1 9.

(/>) Ftudtrum Libr. I. tit. 14. n. 2.

Es-
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Espanha admittio-se melhor a representação : entre nós

aonde eraõ mais huma disposição sobre bens allodiaes,

houve menos , e admittio-se mais tarde a representação.

Oldrado diz , que devia freceder o neto , e naõ o

filho segundo , porque este era o consentimento commuin

de toda a Espanha. E entre nós as Sentenças mais an

tigas eraó dadas a favor do neto : mas depois a favor

do filho segundo, {a)

Naó he fácil achar nisto qual era o costume do

Reino. D. Affbnso IIL naõ dá na sua Lei sueceflaó aos

netos em quanto ha filhos : D. Joaó I. preferio o filho ao

neto na sueceflaó dos bens da Coroa. D. Aston (o V. fez

o mesmo nas Emfyteusis. Mas D. Manoel nas Doações

ao Mestre de S. Thiago , prefere o neto ao filho : e

D. JoaÓ III. nas Doações das Capitanias da America ,

prefere o filho ao neto , como mais proximo em gráo :

e a Ord. Livr. IV. tit. 91. §. 2. mostra bem que naõ

lia via regra certa.

Esta vacilação era geral : Baldo dizia que decidir

na questão entre o filho , e neto , era supersticioso. E

entre nós pôde ver-se a erudita decisão 307 de Gama ,

aonde conclue , que só pôde julgar-se o que Deos ins

pirar , segundo as mínimas circunstancias do caso , e dis

posição do Instituidor: e neste, e em Valasco , que tra

tou profundamente esta questão , se podem ver as dis

tinções que faziamos para desembaraçar por algum mo

do a incerteza.

A mesma Lei de i$S7 ■> que decidio a favor do pa

rente do ultimo pofluidor , augmentou mais a duvida ;

Êarecendo que decidia pelo filho, e naõ pelo neto. (£)

I assim esteve até a Ord. Filippina , que finalmente di-

cidio pelo neto , c admittio a representação.

Desde esta Lei ficou certo : l.° que havia represen

tação nos descendentes do Instituidor in infinitum : 2°

(ii) Oldrad. Ctnf. 22 1.

(J>) Gama Dec. J07. n. 4.

nos
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sinitum: z.a nos transversaes descendentes do Instituidor

in infinitum : 3.0 que nos transversaes naõ descendentes

se observasse o Direito Commum.

Melhor esta Lei dissera qual era esse Direito Com

mum ; e se para entaõ que se sabia a Jurisprudência do

minante , naò era precizo, era-o para depois, quando

ella se confundio, e ficou ignorando qual era o chama

do então Direito Commum.

O que entaõ se entendia , era que nestes naõ havia

representação por Direito Romano : (a) mas cu creio

que isto naõ era assim.

Por Direito Romano nos descentenr.es , em razaõ do

Direito da Suidade , ou pela Lei Civil , ou pelo Edicto

Ptetorio , havia a suecestaõ dos filhos , e netos , que os

Interpretes chamarão representação. (J>)

Nos transversaes que fuecediaõ como agnados , nada

havia porque suecedia o mais proximo : o que durou

desde a Lei das 12 Taboas até Justiniano , que a sd-

mittio entre irmãos e filhos de iimãos. (r)

Nos Libertos a quem os Patronos fuecediaõ como

agnados , também naõ a havia : (d) mas esta suecessaõ

desde a Lei Papia , entrou a ter especialidades : e eu

duvido se a Legislação de Justiniano a comprehendeo.

Pois nos Livros Balilicos , que foi a Legislação que se

seguio 300 annos depois , se equipara á suecessaõ dos

ingénuos : e ainda que dizem que o filho de hum Pa

trono exclue o neto do outro Patrono ; bem podia ser

por serem diversos agnados ; e poder sueceder o filho,

e o neto de hum só Patrono, s>)

(a) Valasc. dili. loco. Caldas Que/l. Fcrens. 19. n. 16., que foi de

pois seguido por Gabriel Pereira , e outros , em contraiio ao n. lo.

(A) Libr. II. III. Cod. de jius et legit, hatred. Caius Ir/2. Liar. II.

tit. 8. §. j.

(0 Mr. III. Cod. de legit. Iiaered. de Vccio <m 251.

(d) Paulo , Senlentiar. Libr. III. tit. 2. LL. II. V. XXIII. XLIX.

ff", de bonit libertarum.

(O Bastlieat Libr. et apud Mftrman in Thtfaura,

Tom. III. ' Iii E
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E nos Fideicomiílos , observa-se a vontade do Testa

dor : (tf) mas quando este dispunha de hum modo tal,

que' pertencia aos herdeiros próximos , o neto íuccedia

com o filho , assim como na luccessaÕ dos descenden

tes, (b) E nos transversaes parece que entrou a Legis

lação de Justiniano ; porque elle fallando nestes bens ,

naõ faz differença desta successaõ , ás succelsdes univer-

sae«. (c)

Disto se segue que Accurcio disse bem , admittindo

representaÔ : e melhor que os nossos J.Çtos que diziaô

naõ a havia , e tiravaõ dos rlJeicomissos argumento pa

ra os Morgados. A authoridade de Accurcio he muito

grande , porque elle trabalhou os seus discursos sobre o

texto ; e os outros sobre os Commentadores.

Com tudo os nossos J.Ctos , que se seguirão , nao en

tenderão a Lei deste Direito Commum , segundo aquel-

la Jurisprudência dominante , mas segundo a verdadei

ra : e a praxe de julgar, estabeleceo qual ella era. As-

sentou-se que nos transversaes naõ descendentes havia

representação nos dous gráos , inter fratres , filiosrjtte

fratrum , segundo a Lei Justinianea. (d)

Porém a isto seguia-se o saber de donde se deviaó

contar estes dous gráos, para conhecer se estava a ques

tão inter fratres , fratrumque filios. {e)

Esta duvida terminou-se contando i.° do Institui

dor ;■ se aquclles que queriaõ succeder eraõ seus ir

mãos , ou filhos : porque o Instituidor tem o domínio

dos bens , e trata-íe da íua successaõ.

(a) Libr- LXVU. LXIX. §. j. 77. §. a7. ff. de Ugc.lis z. L.

CXIV. §. iy. ff. de Legatis I.

(A) Liar. XXXU. §. 6. /. Legatis 2. L. IX. ff. Legat. ).

(O Novella 118. cap. j. Novel. 127. cap. 1. h. final. Cad. dt Ver-

bor. fignifie.

(c) Glosa à hei }2. §. ó. Legat. 2. Gotofred. i inefma Lei n. 27.

Veja se Valasco de jure Emphi/t. a. 50.

(d~) Escritores depois das Filippinas : e a praxe de julgar fe pôde

ver em Pegas de maiorat. cap. 10. tom. 2,

(<) Assinto de 9. de Abril de 1772.

i.°Do
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2.° Do ultimo possuidor, se crao seus irmãos, ou fi

lhos de irmãos; o neto do irmão já está fora dos gráos ,

c lie excluido pelo mais proximo. Deo-se cm razaõ ,

porque este tinha o direito próprio de Administrador ,

que podia transmitter no filho mais velho : mas esta ra

zaõ naó basta , porque ella he a mesma além dos dous

gráos. A razaó he o Direito da Successaõ , que dentro

destes dous gráos pôde transmirtir-se , de modo que haja

representação : porque a Lei dá o Direito da Successaõ

ao mais proximo do ultimo poííuidor.

3.0 Do que foi chamado pessoalmente : porque como

este tem hum direito certo de sucoeder ; e naõ hum direi

to condicional , qual he o daquelles que saó chamados ge

nericamente : este direito pôde tranímittir-se , e ser her

dado , porque a Lei admitte a successaõ daquelle que he

chamado ; e aonde ha Direito de Successaõ , ha Direito

de Representação nos dous gráos dos seus transversaeg.

Mas este ainda he questão, (<z)

Fora destes trez casos, naõ ha nos transversaes Di

reito de Representação ; mas deve succedçr o mais pro

ximo em gráo.

Depois da Compilação Filippina: entrou em questão

íè naõ só o neto destes rransversaes , mas também o bis

neto , e seguintes, haviaõ excluir o tio , o que extende

a representação além dos dous gráos. (b) Macedo he

que a principiou, e se guio Pegas; (c) pois os mais Coe-,

vos á Ord. (d) seguirão o contrario.

Parece que a confusão he que causou esta questão :

porque a Lei XL. do Tauro naõ serve nada para os nos

sos Morgados depois da Ord. , servia antes ; o? argumen

tos da preferencia das Linhas , he confundir de novo o

tir. 100. da Ord. ; e entender que o Direito Commum

naõ he o Romano, mas o da mesma Lei , he hum cir-

CO Mena ■■ Add. ad Gum. d. Dee. Concl. {. 6. 7.

(A) Maced. Dee. 16. n. aj. Valasc. Alleg. da Caju de Aveiro n. 17 j.

CO Peg*s '• *• "• 7a&. c- ,0-

(rf) Pereir. Dee. 116. n. 9. Dee. 59. Pheb. Dee. IC4. n. 25.

Iii ii CU-
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culo. Em i$$7 decidio-se pelo parente mais proximo do

ultimo possuidor , porque naõ havia em nenhum caso re

presentação : depois a Ord. estabeleceo a representação

«os descendentes , e naó nestes transversaes além dos dous

gráos; por isto neste caso decide o §. 3. que succeda

o parente mais chegado : e- fica claramente excluida mais

representação , que a daquelles casos que se tirarão da

disposição antiga deste §. Esta questão ainda naõ está

decidida por praxe de jujgar. (a)

A Ord. tit. 100 , fez a excepção , se o Instituidor

dispozesse em contrario : daqui se seguirão , e continua

rão muitas questões , como eraõ as leguintes.

XXXI.

Continuação.

As duvidas sobre a vontade do Instituidor , tanto ex

pressa nas disserentes espécies , como conjecturada : fôraõ.

Nos Morgados de Nomeação , se a representação

tinha lugar , pois a eleição , segundo huns , podia ser ar

bitraria , segundo outros , devia ser regular. E se podia

ter lugar chamando o Testador linha feminina , e depois

masculina.

Nos de Agnaçaõ ; a primeira duvida era se havia

representação , pois seguia a pessoa do Varaõ , nos de

masculinidade , ou o gráo do agnado nos de agnaçaõ ri

gorosa. E a isto se scguio a doutrina confusissima sobre

a postergaçaõ , e reintegração das linhas , para dirigir

quando o Morgado devia saltar de humas para outras

por naõ passar por fêmea. E a estas outra questão, se hu-

ma vez administrado por hum successor legitimo em huma

linha podia haver reintegração antes deste fallecer. Çb)

Nos que eraõ instituidos por contracto ; igualmente

f» Pejas c. 9. n. 169. Per. d. n. 10.

C*) Pe^s c. 10. a. 707. Roxas de Incmpatit. p. j. *. 3. n. 19.

íé
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se duvidou se tinha lugar a representação; pois parecia

que naó entrava o Direito da Successaõ ; mas a entrega

dos bens, segundo as Condições do Contracto; opinião

que pouco se seguio. (a)

Ainda eraó maiores as duvidas nos Morgados regu

lares : pois como a Lei deixava salva a vontade do Insti

tuidor , nisto valeo a arte dos Consultos. A primeira

dilatada questão , era se havendo disposição em huma

vocação se entendia repetida nas mais. Isto era necessá

rio concilialo por meio de quantidade de distincçòes ,

porque eraó mui fortes os dous partidos contrários. (£)

Mais : se a exclusão da representação era necessário

ser expressa : bem se vê, que haviaõ querer que bas

tasse a Conjectural, (s) Nisto duvidou-se ie excluía o cha

mar o Testador o mais proximo : ou dizer salva a pre-

rogativa do gráo : ou chamar o mais velho : ou o que

sobrevivesse : ou restringir a vocação a certo gráo. (d)

Além destas eraó as questões ; se devia sueceder o

filho mais velho do mais moço ; ou o mais moço filho do

mais velho. (í) Se havia representar-se aquelle que sen

do chamado condicionalmente , morrera antes do even

to da Condição. (/) E quando se assentava que havia

exclusão de representação , se duvida se podia havela

quando se suppunha viver o antecedente por gloria. E

quando era duvidoso se havia admittir-íe , perguntava-

se qual era a parte mais favorável : opinião que mudou

ao passo que foi sendo geral o Direito da Representa

ção, (g)

00 Castilho Livr. 111. e. 19. ». 254. Valalc. de jur. kmph. 50. ,

44. Pegas c. 10. a. 187.

(A) Castilh. Livr. 111. e. 19. n. a. Valalc. Cens. 101.

(O Castilh. n. 291.

(<0 Castilh. n. 399. Caldas nem. Emph. q. 17. n. aj. Per. Dec 59.

Reinoz. ekj. a$. Castilh n. 320. Per. Dee. 116. 3. Valasc. Canj. 50.

n. 13. Pegas eap. 10. n. 421. 313, 740.

(O Gama Dec. 391.

CO Penas «. 835- «5J.

(s) Valasc. Cens. 141.

Tu-
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Tudo isto «xtinguio a. Lei de 1770, e visto olafae-

rinto destas questões he que fe conhece quanto foi sa-j

bia a Lei ; que £:z os Morgados todos de huma natu-«

reza regular ; e fez a sucçessaõ segundo a regra da Lei ,

e naõ segundo a disposição do homem.

Mag ainda restaõ questões. ..

Se o sillio do excluído pode reprefentalo para suc-

ceder , posto que elle naô possa transmittir ? Fazendo-se

differença da exclusão perpetua , ou accidental ; porque

huma extinguindo o direito impede a sucçessaõ ; e ou

tra sendo somente hum embaraço naõ offende ao seguin

te, (a)

Se ha representação sem sucçessaõ ? Naõ pode ser

Ias regras de Direito Commum , pois a representação

e huma qualidade da sucçessaõ , para que seja in jiir-

pes, ou in capita. Porém na sucçessaõ em geral he o

direito de deliberar , reduzido ao de Inventario ; na suc

çessaõ particular dos Morgados , he a Lei que dirige

quaes saõ os onus do antecessor, a que o suecesior ne

sujeito. Assim , ou esta questão he inútil ; ou se deve

seguir a affirmativa : isto he que pôde representar para

sueceder no Morgado , sem que seja necessário ter re-

Í)resentado na sucçessaõ da herança ; pois os fins saõ dif

erentes , differentes as Leis , diferentes os onus heredi

tários de cada sucçessaõ; consequentemente independen

tes os meios. Mas naõ deixaõ as razões geraes , a con-

fuzaõ com o Direito da Sucçessaõ , e com as doutrinas

de Direito Commum , de "impor bastante.

He porém a Lei de 1770. hum ponto fixo : a Lei

do titulo 100., e a Lei subsidiaria da praxe de julgar,

tem fixado qual he a sucçessaõ regular : representaõ in

infinitum os descendentes do Instituidor, os seus descen

dentes transverfaes , e os descendentes dos pessoalmente

chamados a fazer tronco da sucçessaõ : representaõ nos

dous gráos os transverfaes do Instituidor , do ultimo

(«) Pejas n. 754. Cistilh. «. ia.

pos-
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possuidor , e do peflbalmente chamado: alem defies nad

ha representajao , conta-se o grao mais proximo , fosse

qual fosse a vontade do Instituidor.

Se ha de pref'erir o filho , que falleceo antes da

InltiiUijad do Morgado , ou o transversal , ou o posthu-

mo em cafo semelhante ? (<z) em que pouco ha que

duvidar , pois a fuccesstd fe nad regula pelo tempo

da Instituicad , mas pelo tempo da morte do Institui

dor , para adquirir os feus bens , ou livres , ou vincula-

dos.

XXXII.

'• lllegitimos.

A Lei Romana sd chamava a successad os filhos

legitimos : a depravajad dos costumes fez que a Lei

Papia na fegunda reforma para cohibir os concubinatos ,

perrriittifie os concubinatos com aquellas pessoas com

quern nad podiad haver nupcias legitimas. Ficou autho-

rizado este ufo, e teve o esseito de fe poder dcixar

cm Testamento ; mas nad de Jerefri admiftidos a fuc-

cessao. Entad fe chamarad Naturaes os filhos das concu-

binas , e os outros Spurios. (Jb~)

A Relfgiad Chriita'a procurou extinguir o ufo que

a Lei Papia authorizava : e Constantino promulgou hu-

ma legitiuiaca5 para os filhos das concubinas , que os

pats recebessem em matfknonio. Zenon tornou a repe-

tir este meio : e d'entad fe ieguir-ad os mais modos de le-

gitimacaO. Tratou-se tambem de coartar a liberdade de

Ihe deixar em Testamento ; mas concedeo-se-lhe alguma

coufa ab intestato por Valentiniarro ; t ultimamente Juf-

timano concedeo-lhe a fexfa parte da heranja para fe

(a) Castilho Ccittr. Lior. III. c, 19. n. 197. 199. 2C}.

(A) Heineccio a L. Papia Popea Livr, 11. cap. 4. Kainoj a lr.eima

Lei Papia apud M terman in Thefaure.

ali-
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alimentarem: mas isto naõ he Direito de SuccessaÕ, pois

naõ he universum jus. (a)

Pela Lei Papia, só podia ser concubinato sendo úni

ca a concubina , e sendo o homem solteiro ; porque era

hum Matrimonio naõ Solemne : e o conhecer no ultimo

tempo se era concubinato ao Matrimonio ; só era se

gundo a vontade , e condição das pessoas. Justiniano pa

ra evitar a fraude que se podia seguir desta incerteza,

quiz que o Matrimonio se fizesse por escrituras dotaes,

ou perante a Igreja: mas declarou que naô ficavaõ obri

gados a isto , nem as pessoas de infima plebe , nem os

Bárbaros Vassallos do Império. (&)

Isto mostra os costumes dos Godos , e mais Bárba

ros , e que entre elles naõ havia esta differença , nem o

admittia a severidade dos seus costumes , taô diversa co

mo diz Salviano da liberdade Romana : fazendo porém

as suas núpcias por preço , ou dote , que depois passou

a ser por escrituras dotaes, cuja Lei vem no Código Wi-

ligodo , e se conservou no Fuero Jusgo j quando ao ca

samento tinha faltado esta solemnidade, chamavaO a estes

filhos naturaes , e recorriaõ á Lei de Valentiniano para

os instituírem herdeiros, (c)

Nas seguintes Legislações em Espanha , como no

Fuero Real admittem-se á successaõ os filhos de bençaó,

e que os illegitimos possaõ succeder sendo legitimados

pelo Rei , pois que o Apostólico também legitimava pa

ra benefícios. E por esta mesma palavra se explica en

tre nós a Lei de D. Affonso III. , chamando á succes

saõ os filhos de bençaõ.

Neste tempo a Jurisprudência Feudal , e as regras de

Cavallaria , que eraõ Leis de Educação , considerarão co

mo crime o concubinato , ou barreguice ( como entre nós

se lhe chamou ) : e quanto á mesma plebe , estabeleceo a

(a) Todo o- tit. Cad. tie naturalií. L'tbr, ■. e Nov. 89.

(A) Noucll. 75. c. 4. Nevell. 117. t. 4.

(c) Formula 52. de Marculfo.

re-
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regra que os bastardos , nee genus ticque gentem habe-

bant , para os bens serein dos Senhores, {a)

Naó parece que entre rós le cblervaíle esta regra

Feudal , mas que ficou permanecendo o antigo costume ;

iuccediaó entre a plebe os filhos das mulheresjegitimas ,

e das barregans , pois a primeira disterença segundo a

vontade, e a condição , naó era consideiada pela Lei

entre elíes ; assim ficáraõ suecedendo quando a disteren

ça civil consistio nas escrituras dotaes y e continuou ain

da quando consistio na Bençaõ EccJesiastica.

Este he o costume do Reino , que a Lei de D. Di

niz reduzio a Lei escrita , nesta Lei se vé bem que os

filhos naturaes , eraó os das concubinas ou Barregans ;

mas esta Lei dá a nova intelligencia á palavra , que pro-

cedeo do Direito Canónico, que filhos naturaes le en

tendessem aquelles cujos pais naó tinhaõ impedimento

para casarem. Sendo peaes , os filhos naturaes podiaó

iuceeder : fendo Cavalleiros eraó os filhos inteiramente

excluídos pelos legitimos, e pelos tranlversaes ; e ló po

diaó receber por Testamento da terça paterna.

Mas os filhos naturaes , podiaõ adquirir o brasão

da Nobreza paterna com quebra : pois isto era Lei Mi

litar , e o Estado naó se privava de gente para a guer

ra. Porém a Lei Civil só se kmbrava para a suecessaó

dos filhos de bençaõ , como se explica a Lei de D. As-

fonso III. s»

Os Morgados tinhaó hum tanto de Lei Militar ,

pela conservação dos brazões \ e da Lei Civil , porque

ÍiaiTavaó como herança do filho maior ; e da mesma

,ei Civil , porque pendiaó da vontade do Instituidor.

Parece que por isto , he que era livre ao Instituidor ad-

mittir os naturaes á suecessaó ; ainda que era contra a

s%0 Ord. Livr. V. lit. 27. 28. jo. Leis de D. Jcaó I. Estabeleci

mentos de S. Luiz c. 65. 1 e de Filippe o Bello em 1 joi. Encichp.

JMeth.

(A) Ord. Livr. V. tit. 92. §. 4. Boerio Dte. 126. mostra íer esta

Jurisprudência geral.

Tom. III. Kkk Lei
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Lei Civil ; e porque eiles eraõ excluídos quando se naõ

chainavaõ , o que era na conformidade da Lei das suc-

cossoes.

Tudo pendia da vontade do Instituidor em excluir,

ou adinitcir expressamente , m.is quando nada tinha di

to , entrava a arte dos J.Ctos a conjecturar.

Qjeítionou-se que conjecturas bastdvaõ para se sup-

pôr caamado o filho natural : se era bastante ser illegi-

timo o primeiro chamado , pois naõ reprovava nos outros

o que naõ reprovava naquelle ? (a) E iuppôz-se boa esta

razão.

Seguio-se o mesmo , quando o Instituidor era natu-

tural , pela mesma razaõ , (b) mas he clara a frouxidão

destas razoes , co.no huma cousa especial , que na&

pode fazer razaõ geral.

E questionou-se quaes eraõ as conjecturas para ex

cluir: se a Nobreza, pela supposta vontade de conservar

a família legitima ? (O Se o ser Eccleliastico pelo ca

racter da pessoa ? Se o chamar fêmeas á iuccessaõ , pa

ra naó suppôr huma vocação com infâmia ?

Estas questíes tem cessado depois da Lei de 1770 ,

pois se a iuccessaõ agora he regular , e naõ arbitraria

ao Instituidor ; deve examinar-(e qual he a regra da suc-

cessa3 , e naõ quaes conjecturas interpretaõ a vontade

delle.

Niõ obstante para a suecessaõ regular a respeito dos

naruraes ainda íaõ questões: Se pôde ler admittido ain

da que seji chamado? E pelo contrario se pode ser ad-

mitti lo ainda que seja excluído ? (d) Até agora nada se

alterou nisto , e a pezar da Lei se segue a vontade ex

pressa do Instituidor.

A maior questão he se por via de regra pôde ser

00 ,
(A) l Pegas C«P- 20. n. 5*4. Reinoso obs. 35. Poitug. p. 2. iivr.

CO f l. c. 10. "

ad?
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admittido , naó dizendo nada o Instituidor ? (a) Esta

questão nntiga , era misturada pelos nossos Juristas com

a questão : Se a condição morrendo sem filhos , se nao ad-

implia havendo filhos naturaes , questão ccmpridisllma

em razaõ das Leis contrarias que ha no Corpo ce Di

reito Romano ; se acaso saó contrarias Leis feitas em

diversos tempos , liumas iobre a successaõ dos Jibertos ,

outras sobre as luccelsões em geral. E bastava ser isto

duvidoso para naó poder servir de Lei subsidiaria , pois

o que he duvidoso naõ se deve fazer decidir por outra

cousa duvidosa.

Seguio-le porém constantemente , que pela nossa Le

gislação a regia era ferem excluídos os natuiaesj e ain

da se applicou para aqui como expressa a Ord. tit. ico.

do Livr. IV. , que falia em filhos legítimos. E na falta

de filhos , e transveríaes legítimos, succederem entaõ os

naturaes, suppondo-se que o Instituidor antes quiz isso,

que a extincçaõ do Vinculo, (b)

Esta he huma boa intelligencia da Ordenação : por

que o suppôr , que ella falia no caso da representação,

e naó da successaó , he huma intelligencia forçada, se

parando a espécie de género : pois se a Lei falia , está

decidido; e senaó , fica-se na regra geral da iuccessaõ ,

em que o natural he excluído.

Questionou-se , se por via de regra eraó admittidos

nos Morgados instituidos por peães , e excluídos nos

instituídos por Nobres, (c) Os mais antigos Juristas se

guem que sim , e hoje se considera pouco esta differcnça ,

e com razaõ. Suppôr na successaõ dos Morgados analogia

com a successaõ em geraJ , parece bem ; mas inríagando-a

mais , se acha que a analogia he em contrario. A succes

saõ em geral , a successaõ dos Morgados , e a luccessab dos

prazos laõ espécies diversas da successaõ : na primeira ha

00 Pegas /». 5*5-

(£) Pejas n. 528. Maced. Dee. 106.

(0 Pegas ». 524-

KMc ii dif-
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differença de Nobres "a peães, na segunda se excluem ,

e na terceira se admittem : pois os Morgados se suppu-

nhaõ bens nobres , que principiarão por primogenituras

para a Milícia ; os prazos, bens de peães , que principia

rão por Colónias para a cultura : estabelecido pois o

Direito da Maioria, mais se naõ deve fazer differença,

pois o Direito da Maioria he different© da pessoa , que

fiigeitou a elle certos bens.

Desde o principio do Reino foi do Monarca con

ceder graças de ' legitimações ; fad celebres as que fez

D.r Diniz , no tempo de D. Duarte se legitimava para

Morgados : isto mostra que a regra da Lei era naõ suc-

cederenv os naturaes nos Morgados , pois era necessário

dispensa dessa Lei. (*)

As nossas legitimações naõ fôraõ taó amplas como ss do

Direito Romano ; e naõ prejudicarão aos parentes: por

que pelo Direito Romano a authoridade do pai de fa

mílias dispondo era ampla , pelo Direito das Nações era

limitada , pois havia o Direito da Linhagem. Assim a

questão se o legitimado excluia o transversal legitimo ,

se decidia pela negativa, (b)

Todos os mais fôraõ constantemente excluidos, a naõ

terem legitimação que os habilitasse. Assim fôraÕ exclui

dos os .lpurios , ou cujos pais rinhaõ impedimento para

casarem , os incestuosos, iàcrilegos &c. Ainda se du

vidou se os naturaes filhos de muitas concubinas se

entendiaõ como os filhos de concubina única : e os

DD. mais antigos como mais perto da primeira Legis

lação seguem que naõ, os outros apártaõ-se mais da
Lei. (r) "' '■-.■'

He também grande questão , se o legitimo filho do

natural pode sueceder : esta questão tinha sido decidi

da por Justiniano , e por isso foi o mais seguido que

s» Ord Livr. I. tit. 9. L. II. tit. j5. §. ia.

(4) Maced. Dec. íod. 107.

(je) Caldis ; e em eauuario Fra^oí.

era.
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era excluído , como quem procedia de raiz infecta, (a)

Esta pois lie a íuccessaõ regular actualmente ; filhos

legitimos , transversaes legítimos, e na lua falta o filho,

ou transversal natural , e o legitimado conforme a-s clau

sulas da mercê. Mas esta regularidade ainda pende mui

to da opinião: pende particularmente dos costumes, por

que as opiniões pendem do modo de pensar.

XXXIII.

Eccksiajiicos Regulares.

Os Monges na Espanha tinhad grandes bens , mas

os seus Mosteiros fôraó hum azilo aos Povos infelizes ,

consternados com a desolação dos Árabes. O soccorro

que os Monges de LorvaÕ deraõ a D. Alfonso VI. para a

tomada de Coimbra mostra as suas grandes posses , e o

grande serviço que faziaõ ao Estado : (b) porém mostra

também que as luas possessões dependerão da Confirma

ção Real. Penío , que o Direito da Conquista que entaÕ

tirava tudo, fazia necessário que se concedesse aos Mon

ges as terras que já tinhaõ , naò por nova doaçsõ ,

mas por excepção ao Direito da OccupaçaÓ geral; tam

bém quando D. Affonso Henriques tomou Santarém,

confirmou como graça aos habitadores nacionaes as her

dades que elles já tinhaô.

Eu luppuz que esta Lei da Avoenga fora o berço

da Lei dos Morgados , e D. Sancho II. concedendo aos

Monges de Alcobaça a suecessaó , foi com a- clausula

de venderem as possessões herdadas aos parentes próxi

mos da linhagem. Penso por isto , que elles largavaõ os

bens da família para a conservação da familia , c de

pois largavaõ os Morgados para as pefloas leigas , e

perteneentes para ijso. Mas que elles coníervávaõ os ad-

C*) !■ u/f. Cci. de natural. Líber.

(J>) Alguaíquia Luíiuna o" piavas.

quir
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quiridos até á Lei de D. Diniz , que lhe prohibio o

herdar pelos profestos ; que na segunda declaração se re-

duzio a serem vendidas por morte dos Religiosos.

O muito que os Mosteiros servirão para a conquis

ta , e para o estabelecimento de novas Villas , e Luga

res , fazia considerar aos Monges como huma classe ne

cessária de Cidadões ; adquirirão pois por todos os tí

tulos , mas pouco depois quizeraõ gozar de immunida-

des : o hir á guerra, fazer atalaias, contribuir, dar co

lheitas &c. se lhe foi izentando. Ora o Estado nad po

dia soffrer taó grande vácuo , como fazia no systema a

falta do serviço desta grande , e poderosa classe ; conse

quentemente se lhe fora6 prohibindo os títulos de ad

quirir. He uniforme em todas as nossas Leis : naó se

Í>rohibíraÓ as adquiliçóes, porque os bens se amortizávaõ

ahindo das outras classes : (a) prohibírad-fe , porque esta

classe para onde passávaõ , nad queria servir ,- nem que

os seus homens servissem como as outras.

Por isto he que feria a differença de nad ficarem no

Mosteiro os bens da Avoenga , ainda que fka vad os

outros : pois a respeito do rodo , adquiriad como outro

qualquer Cidadão ; mas a respeito de cada família , el-

les passavaô para huma família estranha , isto he , para

huma corporação , que já tinha bens próprios pelos quaes

servia.

As grandes poííessdes influirão no pensar dos Escri

tores , e servirão assim as adquisiçdes já feitas para fazer

muitas mais : de pressa se esqueceo a Lei de Q. Diniz

sobre as Succelsòes, e o Costu.ne , ou Lei dos Morga

dos sobre os bens da família.

Justiniano nas Nov. V. c. 4. , e 129. c. 38. regu-

(«0 Lei de Affonlb II., D. Diniz, Concórdia de D. Pedro art. li.

estes Monarcas , e D. Sancho II. , Affonso III. , Joaõ I. fòraó pro

hibindo os títulos de adquirir por Compra, Doacaõ , Legado, e Suc-

ceflaó , e com estes he que fòraó as contendas sobre as izenções pa

ra se deixar o uso que procedia da L, VIII. c, 9. til. a. do Cod. Yftsig.

e XVI, Concili» de Toledo.

lou
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Iou a Successaõ dos Mosteiros , mas os Monges eraõ pro

priamente Seculares que tinliaó próprio : naõ tendo fi

lhos Tuccedia-ihe o Mosteiro, tendo-os elles herdavaõ as

legitimas , e o Mosteiro a outra parte. Depois entrarão

os votos íblemnes , cujo progresso de formulas íe vê

cm Marculfo , e Sirmond ; mas entrou a doutrina de

possuirem em commum ; até as Religiões mendicantes

desde 1216 , que dimittíraó isto mesmo , 110 que o Con

cilio de Trento fez a ultima regulação, (a)

A nossa Monarquia principiou no Século XI. , e por

isso naõ admira , que os Monges como quaesquer Se

culares recebessem muitos bens, e também lerviííem na

guerra , e contribuissem na paz j que os Grandes tives

sem prestiçóes dos Alosteiros , e que os Mosteiros se

considerassem como Grandes , tendo terras , coutos , hon

ras &c. Isto era taõ necessário cntaÕ no systeina , que

quando se quizeraõ izentar , as Ordens Militares vieraõ

supprir a sua falta : mas também receberão bens , que

elles talvez tivessem adquirido , senaó se izentassem.

Neste tempo principiarão também as opiniões jurí

dicas : (b) Accursio dillc que as Igrejas se podiaõ repu

tar como herdeiros seus : Jafon principiou a celebre re

gra que o Mosteiro babetur loco filii \ mas esta escola

naõ" levou muito adiante as proposições , porque Accur-

lio tinha dito ejl modus in rebus : mas sempre bastou

para que desde entaõ se entrasse a olhar à Lei Roma

na , e a esquecer a Legislação própria.

Desde i^o he que principiou o combate : Baldo fe-

guio que o Mosteiro se considerava loco filii ; e Bartho-

lo sustentou que naõ: e nestes dous Mestres principiou

a extensíssima questão sobre a SuccestaÕ dos Mosteiros.

Decio applicou a doutrina de Bartholo aos Morga

dos de Espanha , dizendo que elles pastavaõ pela pro

00 Seff. 2$. Ktform. cap. J.

CÕ Desde 1*17. Glosa á L. fi it» quis v. inttrtjl f, de vtrb. fignis.

Gotofr» á Novella citada.

sis-
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fissaó Religiosa ao immediato ; mas os do partido op-

polto levarão a dizer, que a mesma exclusão dos Mos

teiros era nulla , como clausula impeditiva do Estado

Religioso. Molina applicando depois estas doutrinas, se-

guio hum meio termo, diste que os Mosteiros podiao suc-

ceder por vida do professo , excepto sendo excluídos ex

pressamente, ou tacitamente pela clausula de trazer o bra-

zaõ , ou appellido da familia. E esta ficou sendo a opi

nião dominante até Castilho , que seguio , que em todo

o caso deviaõ passar para o immediato.

Pôde ver-se esta questão no seu principio em Tira-

quello ; (a) levada ao seu ponto de confuzaõ em Gutier-

res ; e no ultimo estado jamais reduzida a systema em

Castilho.

Nós deveríamos seguir a opinião de Bartholo e De-

cio , pois já entre nós havia Morgados ; mas prevalesceo

a opinião a favor dos Mosteiros , e desde Gama até Ca-

bedo se acha decidido a favor dos Religiosos , e se vê

o modo porque se desviavaó daquellas opiniões , dizen

do que procediaó quando o Mosteiro queria sueceder em

seu nome; e naò quando luecedia em vida do Religio

so : o que he mais conforme á Lei de D. Diniz , mas

nenhum se lembra delia.

A esta Juriíprudencia dominante se accomodou a nos

sa Legislação , e tanto as Ordens Militares , como as

outras suecediaó ; o que veio na Ord. Livr. II. tis. 18.

Acabou isto na Lei de 1770 , em que fôraó decla

rados inhabeis. para Morgados, e na Lei de 1769, quá

os declarou mortos civilmente.

XXXIV.

Ecclesiajlicos Seculares.

No Concilio Toletano IX. , no Agathense , no Bra-

Ça.) Tiraqucl. ad L. si unauam. Cod. de rcb. don. vi. Suscepcrit i».

42. Gutierres QjMtst. tan. ja. Castilh. Ctntr. Livr. j. c. j*..

. . ca-
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carense III, e outros do Século VI., e VII. se mandou ,

que os Bispos , e Sacerdotes podessem testar dos bens

que herdassem ; (a) ma» os adquiridos pertencessem á

Igreja ; e que os Fideicomissos por sua morte naõ per-

tenciaõ ás Igrejas , mas paliassem áquelles a quem tocavaõ.

Estes Cânones compilarão Ivo , e Graciano ; e o De

creto de Graciano logo no principio da nossa Monar

quia entrou a ter authoridade. E isto dá a razaõ por

que a Lei de D. Diniz incluio na prohibiçaó de com

prar naó só aos Mosteiros , mas também aos Clérigos ;

e na de sueceder comprehendeo os Mosteiros , e os Clé

rigos naó. Excepto nos Reguengos , pois como quize-

raó também izentar-se de contribuir , tiveraÕ prohibiçaÓ

para adquirir.

Mas aquella Disciplina nada tinha de extraordinária ,

porque quando se confundirão a Legislação Romana ,

e os Costumes do Norte , nos mesmos Leigos fe fez a

differença de bens herdados a adquiridos ; e assim ella

foi proporcionada á Jurisprudência geral. Porém como

na Espanha a Lei Romana se sustentou mais , e por

isso houve mais liberdade de dispor dos bens , também

a Disciplina Ecclesiastica seguio mais a mudança. E Inno-

cencio III. no cap. Relatum , de Testamentis já falia em

costume contrario, e o admitte nas causas pias.

Naó obstante , como o testar de quaesquer bens , era

hum acto voluntário , naó se testando , suecediaó as

Igrejas ; por isso como ellas se izentávaõ eraó necessárias

as prohibiçóes : porém como os Fideicomissos naõ pas-

savaó para as Igrejas , nem os bens de familia , tam

bém depois nos bens dos Morgados naõ houve prohibi

çaÓ de que podessem sueceder.

Acha-se porém nas antiguas instituições ainda feitas

por Bispos , a clausula de serem para leigo ; e isto fez

a doutrina, que só sendo excluidas expressamente naõ de-

viaõ sueceder.

(#) C. 1. j. tauí. ia, «. 1. C. 1. 2. }. taus. ia. «. 4.

Tom. III. LU Du-
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Duvidou-fe porém fe era exclufao tacita o ter jañf-

dicçao annexa? prevalefceo que podiao, e que егаб ci-

pazes de exercitar, {a) E ifto durou até á Lei de 1269.

que os declarou inhabeis.

Os Cavalleiros das Ordens Militares fuccedérao co

mo já difle : mas nao por coftume amigo de Efpanha,

como os Efcritores dizem , pois fe епсошгаб decisoes

contrarias ; (¿) íim porque entrárao a fer capazes de tef-

tar , e de hérdar , e reputados depois das difpenfas co

mo feculares : variando as decisoes conforme variou a

Jurifprudencia.

XXXV.

Outros inhabeis.

Os Doutores controvertêrao fe o infame , o furio-

fo , o mudo, e furdo , podiao fucceder nos Morgados:

porém ifto entre nos nem teve , nem pode, ter uíb ое-

nhum até á Lei , nao havcndo exprefla exclufao do Inf-

tituidor ., depois della, ainda que a baja : porque ne-

nhuma deltas qualidades impede translaçaô de dominio ¿

nem ha Lei que declare , que elle le embarace.

XXXVI.

ExtinçaÔ: Vagos.

O Direito Romano conhecia bens vacantes; mas паб

o erao os FideicomiíTos , porque o ultimo da familia

podia difpôr dos bens como livres. Porém os Coftumes

Feudaes ampliárao muito a occupaçao dos bens vagos,

e os confiderárao como hum dos rendimentos do Se-

nhor ; ao principio do Soberano , e depois ainda de qual-

(«0 Mol. Livr. I. cap. 9. n. 99. Pegas de Maior. cap. 19.

(&) Add. a Molina Livr. I. cap. 9.

quer
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quer Senhor territorial. Assim os be/|s dos Náufragos

até Assonfo II. ; os bens perdidos até D. Assonfo IV.

nas Cortes de Santarém ; os dos Mosteiros por morte

do Abbade , ou Prior , até D. Joaõ I. (a) ; os dcs Vaf-

sallos até a introducçaõ das Luctuolas nos Foraes ; e

muitos outros fôraõ objecto de adquisiçaõ Feudal. A rref-

ma Disciplina Ecclesiastics , que em hum tempo foi to

da Feudal , estabeleceo também a vacância dos bens , dos

Beneficiados , e Bispos , como tem muitas Constitui

ções, (b)

Nesta Jurisprudência então dominante se fundaríaõas

Cartas , por que D. Joaõ I. deo alguns Morgados quan

do morria o possuidor , de que os Fidalgos recorrerão

em Cortes , ao que ElRei responde que le algumas deo

contra direito lho digaó , mas disto parece naÕ ha

ver ainda certeza nesta matéria, (s)

D. Duarte mandou pelo Doutor Ruy Fernandes fa

zer huma Collecçaõ dos Direitos Reaes : este acheu em

Direito Romano os bens vacantes , e naõ achou os Fi-

deicomissos, e menos podia achar os Morgados: assim

na Ord. Livr. II. tit. 26. vem huns , e nuô vem os

outros.

D. Affonso V. fez huma Ordenação, em que decla

rou podia dar as Capellas vagas; e efftcti vãmente as

deu de juro, e herdade: {d) e também reduzia os en

cargos pios que ellas tinhaÔ , quando eraõ excessivos.

D. Joaõ II. entrando em duvida se as podia dar , ou

prover fomente de Administrador , mandou consultar iC-

to , e votando-se que somente devia prover, fez que fie

dessem cm vidas : . (e) e como se disse , que era justo

attender aos filhos dos Donatários , talvez disso se origi

nasse o uso do Desembargo do Paço. de consultar mais

(«0 Ord. Aff. V. Galli qutft. 19a.
CÓ Const. He Coimbra tit. ia. 7. § . li. Dtf P«rtb tit. a-f.' §,C 6. ci 1.

(<0 Ord. Aff. V. Livr. II. til. $*.'«. 4.-'- --C -cl ■''> ■ ''

(<0 Cabed. Dec. 51. in Jin. - < • 1 ■ *•>'•>• * > ''-■'''' ( •)

(O Gam» Dee. aig. 195. f

LI1 ii hu-
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huma vida a requerimento do Donatario , quando efte

tem feito tombo, ou defpeza , e bemfeitorias na Capella.

Mas nao obftante a que fe deu no Reinado de D.

Joao II. em i486. , fe deu depois para defcendentes por

D. Joa6 III. еш 15гг.: e no tempo de D. Manoel fe

impetrou outra da Sé Apoftolica para filhos , e fucceffores,

e outra dada pelo mefmo Monarca foi da mefma forma.

E últimamente no Reinado de D. Joao IV. fe affentou

outra vez,, que fe podiao dar de juro , e herdade. Ça)

Segundo efta Legislaça6 foi hindo o voto dos DD.

Gama leguio , que fomente fe podia nomear huma vida ¿

Fragofo depois feguio fe podiao nomear mais ; depois

fe feguio que tambem fe podiao dar de juro , e herda

de. (¿) Quanto aos encargos Pinello aíTentou , que dos

pios fe devia pedir a reduccaö ao Papa , e dos profanos

ao Soberano : e depois Fragofo já legue que em todos

pode difpôr o Monarca, (с) O que depois as Leis N0-

vilfimas de 1769. 1770. 177$. reduzírao ao achual efta-

do que he conhecido.

Ifto faz hum coftume certo do Reino a refpeitodas

Capellas ; e como com ellas fe confundírao os Morga-

dos , foraö comprehendidos no mefmo coftume. O do

minio da univerfalidade he o fundamento do dominio

particular de cada peflba que a compoem ; a Aim faltan

do efte , tornaö os bens a ficar naturalmente no domi-

jiio público , e a fer do Soberano о difpôr délies со

то lhe parece : por ifto em os Morgados vagando, o

-coftume do Reino mais os nao coníiderou como Mor

gados , mas como bens da Coróa ; e ou na Corôa , ou

nos Donatarios ficárao feguindo as regras dos bens da

Corôa , ou na condiçad geral de raes bens , ou com al-

guma particular que mais o Soberano lhe quer dar. Hou-

(a) Pegas ad Ord. Livr. II. tit. )j. cap. 94.

(¿) Gama Dec. 19). a i 8. Fragofo p. 1. dijp. <,. Livr. III. я. if.

(O Pinello de rtfcind. I. p. t. 2. a. 18. Fragofo d. I. Portugal ¿c

Dotwt. t. ai. n. 37.
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ve pois efte direito defde o principio , como moitraö

aquellas Cortes de D. Joao I. ; e Jiouve depois Lei ,

porque aquella de D. Affonfo V. os comprehendeo ,

pois fe confundírao : mas o cafo de vagarem foi fó

mais vulgar, defde que na Ordenaçao fe pozerao as pa-

lavras Jendo do fangue do Inßituidor ; e deminuio-le ,

admittindo ( para nao fe entenderem ext indos ) ainda o

natural a fucceder.

Entrárao nifto algumas grandes queítoes : como , fe

a fucceíTaO da Corôa nos vagos era odiofa , ou favo-

ravel ? Se os occupava por Direito de Succeflao para fi-

car fujeita aos encargos ; ou por direito proprio fem fi-

car fujeita a elles ? Mas iílo eraó queítoes preliminares

da Efcola que ruó precizaó demora ; pois nao as appli-

cárao á combinacaó dos grandes principios do Direito

da Propriedade, da certeza dos contractos, e da adqui-

fiçao da Corôa para remunerar.

XXXVII.

Confifcot.

Nao lómente fe extinguem os vínculos por falta de

fucceflbr , mas tambem pelo confifeo : porém eña ma

teria tem fido implicada.

Juftiniano regulou ñas Nov. 17. e 134. , que o con

fifeo fe nao fizeíle havendo deícendentes , ou afcendentes

até o terceiro grao : excepto nos crimes de Leza Magef-

tade , em que fe ficou oblervando o antigo direito de fe

confifearem os bens , dando-fe ás filhas huma quam parte.

As Naçoes do Norte conbecêrao nos feus Códigos

o confifeo , mas pela Jurifprudencia Feudal , os confif-

cos paiTárao para os Senhores. Montesquieu explica co

mo para elles palTou o exercicio da jurildieçao : as pe

nas eraö huma confequeDcia neceífaria dos juizos, e af-

fim paflaraö tambem para elles.

No Direito dos Feudos Henrique II. , que princi

piou
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piou a reinar em 1002 , estabeleceo vários casos em que

se perdia o Feudo , e este confisco era para o Senhor ,

e os filhos naõ eraõ considerados ; mas esta Lei já ter

mina as antecedentes questões sobre a perda dos Feudos.

Nos Costumes Feudaes era muito fácil o confisco , pri

meiramente porque os crimes offendiaõ mais facilmen

te a Constituição, do que simplesmente a Sociedade j

depois porque iíso fazia numa adquisiçaó para o Senhor.

Por ilso a palavra Traidor tinha huma significação mais

ampla ; e os filhos nada tinhaõ.

D. Affbnso II., que por 1212 cohibio entre nós al-

-gumas das adquisições da Jurisprudência Feudal , mode

rou também elta. Mandou : Que os bens dos traidores

ficassem para os filhos , excepto se naõ comparecessem n&

Corte em 30 dias a defiulpar-Je j excepto nos crimes

de Leza Mageftade , e de herezia. Esta foi a nossa Le

gislação , que se declarou mais no Código de Afsonso

V. , e por isso ficáraô* os dous modos de se perderem

os bens , ou por Annotaçaõ , que se extendeu a mais

hum anno de espera depois dos 30 dias , ou por con-

demnaçaó naquelles dous crimes.

P-irece que isto procedeu da Jurisprudência então do

minante : porque nas Partidas em I2$s2 se fez huma se

melhante Lei : e S. Luiz em 1227 moderou a Legisla

ção de Filippe Augusto , que em 1 190 estabelecera a

perda dos bens para o Fisco , pedindo os Senhores , que

se observasse o antigo direito de ficarem os bens para

os filhos. Pôde ser , que como esta adquisiçaõ tinha si

do dos Senhores territoriaes , principiando a Jurispru

dência a e'rasinar , que os confiscos pertencias) ao Sobe

rano em quaesquer crimes , e de quaesquer bens, isto

desse causa , a requererem os mesmos Senhores huma

nova Legislação , que os fizesse passar para os filhos.

Tal foi pois a Jurisprudência , que dominou quando es

crevia Durant o Speculator em 1280 , ensinando que de

quaesquer bens , ou allodiaes , ou emfiteuticos , ou Feu

daes , e em quaesquer crimes , ou de Leza Magestade , ou

he-
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hcrezia , ou outros , o confisco era para o Soberano ; c

que para indemnizar ao Senhor se vendesse o Prazo , ou

Feudo , e se lhe desse o valor do doniinio directo.

Esta doutrina do Speculator foi comrr.ua por hum

século até Bartholo: e obteve entre nós , pois nos dous

crimes exceptuados de Leza Magestade, e de herezia,

se acha vestígio no Livr. V. tit. 1. das Ord. , que man

da vender , ou trespassar em dous annos os prazos con

fiscados , a pessoa na conformidade da Investidura. Por

isto pode-se dizer , que os bens da Avoenga , e os Mor

gados por todo este tempo, que durou esta Jurilpruden-

eia , entrávaó no confisco nos casos que conservou a Lei

de D. Affonso II.

Bartholo estabeleceu outra doutrina , fazendo differen-

ça dos bens: disse nos Fideicomissos , que como se na ô

podiaó alienar , se naó podiaõ confiscar : nos prazos , e

Feudos , que se naõ devia projudicar ao Senhor directo j

e por isto fez outra distinção dos Feudos da Coroa ,

e dos particulares. Fez também a distinção entre os cri

mes ; e do delinquente ter fido punido, ou ter escapa

do á justiça.

Sobre estas distinções de Bartholo , fez Alexandre

outra também celebre : que naquelies Fideicomissos , ou

Feudos , que se podiaó confiscar , o Fisco os tivesse fo

mente em vida do delinquente , para naõ se prejudicar

o Senhor , ou a família, (a) E nestas distinções prin

cipia a confuza matéria dos confiscos. Bem se vê , que

esta mudança de Jurisprudência hia seguindo a mudança

dos costumes , pois alfim mudavaÓ também as doutrinas

da alienação.

A nolla Legislação adoptou estas doutrinas nos dous

crimes , em que tinhaõ lugar as questões , isto he de Leza

Magestade , e de herezia ; pois nos outros desde a Lei

de D. Affonso II., naó parece que mais se consideras

se a doutrina dos confiscos. E desta procede a distin

ga) Veja-se Eoerio nas luas decizóes.

çaõ
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çaó entre os Morgados, e Prazos, que podem passar,

ou naô a estranho , do Livr. V. tir. i. , e 6. §. 15". : a

dos que saÔ de bens da Coroa §. 16. ; e a do §. 15".,

qae manda ficar no Fisco por vida do delinquente , o

Morgado que naõ dever sanir da familia , quando este

escapou á justiça.

Na Ord. dos Direitos Reaes , que mandou compi

lar D. Duarte , se pozeraó cinco regras geraes ; mas co

mo foi numa compilação separada , naõ se combinou

claramente com a mais Legislação.

A I. foi : Que no confileo de certos bens , estes fos

sem para o Fisco , sem attençaó a haver , ou naó descen

dentes. §. 18. E com effeito , como nisto naõ se trata

de universalidade de bens , naõ ha que tratar de her

deiros : assim saÔ os crimes de contrabando , os de ar-

rancamento na Corte , que tem perda de metade dos

bens , os de mancebia , que tem a perda da quinta

parte delles.

II. Que nos crimes em que ha perda de vida , esta

do , ou liberdade , os bens pertençaõ aos descendentes ,

ou ascendentes do terceiro gráo : naõ os havendo sejaô

do Fisco. §. 28.

III. Que aonde a pena he somente de confisco , se

gundo Direito Commum, pertençaõ aos ascendentes , ou

descendentes em qualquer gráo : naõ os havendo seraS

do Fisco. §. 29.

IV. Que no crime de desobediência ao Soberano por

trespassar seus mandados , os bens por Lei do Reino

saõ do Fisco , haja ou naõ descendentes. §. 30. ; enten

dido pela Ord. de Affonío V.

V. Que nos dous crimes de Leza Magestade , e he-

rezia , os bens saõ do Fisco. §. 21.

Estas regras assim consideradas , parece que naõ se

implicaõ com aquella Legislação: pois quanto aos Mor

gados nestes crimes de Leza Magestade, e herezia , se de

vem observar aquellas distinções , que a nossa Legislação

adoptou da Escola Bartholina ; nos outros crimes saõ dos

sue-
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succeflòres como regra geral desde a Lei de D. Affon-

so II. Mas tanto na excepção , corno na regra geral se em

baraçou muito com as opiniões dos DD. , que se segui

rão depois.

Entrou questão sobre o effeito que fe quiz dar á clau

sula : Que os Morgado s pajfajsem ao successor trez dias

antes de ferem comettidos ejtes crimes. A que se quiz

attribuir ao caso de haver licença Regia , que enraó se-

riaõ confiscados. Resultou também considerar-se a clausu

la expressa da prohibiçaõ de alienar, pois a doutrina

de Bartholo se entrou a entender aonde havia prohi-

çaô expressa. E a disposição do §. 16. se embaraçou di

zendo , quando a doaçaô tinha sido simples, e naõ qua

lificada para os descendentes, (a)

Estas questões , quanto ao crime de Leza Magestade

terminarão nas Leis de 1769. , e 1770.; aonde o §. 16. se

deve entender plenamente , por qualquer modo que os

bens tenhaõ sahido da Coroa : e as linhas dos descon

tes dos Réos ficaÕ áridas, e os Morgados dos bens par

ticulares paflaõ á seguinte linha. No crime de heresia ,

houve o Regimento do Fisco , mas este nada innevou.

Questionou-sc também , se deviaõ sempre cenfiscar-

se , sendo os delictos do Instituidor ? No que se fez a

distinção se fora por contracto, ou por Tcstamenio, o

que terminou a Lei de 1770. §. 12. E também se ha

via disserença dos filhos nascidos antes, ou depois do

delicto ? E outras semelhantes.

Quanto á regra geral dos mais crimes, também hou

ve embaraços. Portugal quiz pôr como regra a exclu

são dos filhos, enganado na intelligencia do §. 30. Pe

gas luppoz antinomia no §. 18. , que quiz conciliar

com o §. 28. Mas a maior questão foi se nestes cri

mes (a que aceresceu pelas Leis de 1642. e 1644. °*

dos ausentes sem licença , por occasiaõ da guerra da

Acclamaçaõ ) o Fisco havia perceber os Morgados em

(o) Molina Livr. IV. cap. li»

Tom, 111. Mmm vi-
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vida do delinquente. Esta questão fundada na distinção

de Alexandre , largamente tratada por Peregrino , naõ

paiecia conforme á nossa Legislação, pois esta ló a ado

ptou nos dons crimes exceptuados de Leza Magestade ,

e herezia : e fora delles , o delinquente perdendo o do

mínio , hao de passar os rendimentos para quem passa

o domínio : mas por outra parte , fez-se valer a com

paração : e ainda se daõ nesta questão sentenças encon

trada?.

Mas he tempo de deixar este enfadonho laberynto

de questões para passar a ver o estado actual , em que

esta Jurisprudência recebe huma nova face ,, e entra a

ser systematica.

SESSÃO III.

XXXVIII.

Estado aíiual.

I

O Estado actual he o que lhe deraÕ as Leis de 3. de

Agosto de 1770. e 9. de Setembro de 1769. : e a

immensidade de duvidas , e questões que se tem visto de

passagem nesta Memoria mostra bem , quanto era ne

cessária huma Legislação nesta matéria , que desse certe

za ao Domínio dos bens, e tirasse da maó dos Juizes

o poder sobre a fortuna dos CidadÕes : nau digo que

os Juizes julguem mal , mas he neceiíario que todos

iàibaõ que cousa devem julgar , e que naõ poffaõ jul

gar como quizerem.

Estas Leis declararão logo o seu espirito : formarão

o system* em reduzir a poucos os Morgados , e ferem

de grandes rendimentos para sustentar as grandes caías ;

a reduzir a bens livres , e sem encargos os mais dos

b;ns, os quaes ficassem a ferem naõ onerosos j e a fi

xar a certeza da Jurisprudência sobre elles , fazendo-a a

mais simples , que podesse ser.
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Isto fizeraõ estabelecendo regras geraes , sem admit-

tir nenhuma excepção. Sobre os que havia instituidc*

estabeleceo : I. que le reputassem Morgados em trez ca

sos , i.° havendo Instituição expressa , r.° havendo Sen

tença passada em julgado , 3.0 havendo posse immemo

rial.

II. Que a sua successaõ sempre fosse regular ; penden

do da forma da Lei , e naõ da vontade do Instituidor.

Que para ella naõ fossem hábeis os Ecclesiasticos , nem

Regulares , nem Seculares.

III. Que os seus encargos se reduzissem á decima par

te do seu rendimento.

IV. Que o seu valor fosse capaz de ter em rendi

mento 2oO(^)ooo réis na Extremadura , e Alcnitejo ,

e ioo<í)ooo réis nas mais Províncias : Sem o que , os

bens ficarão livres , o que com tudo dependeo de Pro

visão de Abolição.

E em consequência destas regras se abolirão os onus

simplices de encargos de Miflas , os fideicomissos , e to

das as outras espécies de vinculos , que naõ podiab cons

tituir Morgados , ou Capellas regulares daquelle rendi

mento.

Sobre os que haviaõ instituir-Ie de futuro , estabele

ceo as seguintes regras.

I. Que fosse necessária Licença Regia expedida por

Consulta do Desembargo do Paço.

II. Que só podesscm instituir as pessoas de distincta

nobreza : os que tivessem feito serviços uieis ao Estado ,

nas Armas, ou. Letras : os que se tivessem distinguido no

Commercio , Agricultura , ou Artes Liberaes : os que

tivessem aberto Paul , ou cultivado terras incultas , que

excedessem ao rendimento liquido de seiscentos mil reis.

Ou os Morgados instituidos a favor de semelhantes pes

soas.

III. Que o íeu rendimento fosse na Corte seis mil

cruzados ; na Extremadura , e Alemtejo trez mil cru

zados : nas mais Províncias hum conto de reis : terras

Mmm ii cul-
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cultivadas de novo seiscentos mil reis. Mas as annexações

a outros Morgados já estabelecidos podiáó ser de qual

quer valor.

IV. Que a succeíTaó fosse regular. Que a represen

tação se extenderia nos transveríaes entre irmãos , e fi

lhos de irmãos naô obstante as clausulas contrarias da

Instituição.

V. Que os encargos sempre seriao 3 centésima par

te do seu rendimento , tanto nos de novo instituídos ,

como nos que fendo insignificantes se tinhaõ unido a

hum só.

Sobre estas Leis se fizeraõ os Assentos de 9 de Abril

de 1772 , e 2 de Dezembro de 1770. Este que regu

lou , que os bens que estivessem .por annexar aos Mor

gados , ainda que para isso houvesse Sentenças, senão

imposesse obrigação de o fazer. AquelJe que regulou ,

que a representação se contava naó somente do Institui

dor ; mas também do ultimo possuidor.

Quanto porém á abolição, estaõ suspensas estas Leis;

c quanto aos encargos , e sua reducçaó tem havido

diversas providencias, {a) E a multidão* dos vínculos era

tal , que ainda tendo sido por fete annos immensas as

abolições , a differença ainda he pouco senlivel ; porque

aquelles que por isso apparecêraõ , suppríraò a falta dos

que se abolirão.

XXXIX.

Analogia deste Direito.

Eu tenho fallado em Jurisprudência dominante , e

he necessário desenvolver esta idéa , para naô parecer que

recorro á escuridade.

(a) Faz-se a reducçaó perante os Bispos, Ordinários do lugar : e o

Brevt a autoriza ao aibiuio prudente do Executor,

AJu-
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A Jurisprudência faz a regra de justiça ; assim quan

do entra a ser recebida geralmente influe em todos os

casos semelhantes , porque os homens naturalmente que

rem conformar com a justiça as suas acções. Naõ he

hum deffeito a sua mudança , e variedade : porque a

Constituição, a Educação publica, e os Costumes influem

no modo de pensar •, esta dirige as opiniões , e conse

quentemente a Jurisprudência : se esta chega a ser do

minante, entaõ ella influe por seu turno na Legislação, e

nos Costumes. Este circulo he necessário observar-le para

naõ desconhecer a razaõ da Lei , nem admirar a mudan

ça da Lei : talvez seja isto a parte mais essencial desta

Sciencia ; e a mais desprezada. Eu naõ me incumbo de

a profundar , mas de expor algumas idéas.

Os Povos do Norte tinhaõ huns Costumes severos,

em taes Costumes o amor dos seus , e o amor da pá

tria he mais forte : 'assim nós vemos toda a sua Legis

lação análoga. Huma Constituição Monarchica , que une

todos a hum chefe ; separação de famílias , que une to

da a família ao chefe delia ; menos liberdade de dispor,

porque em taes Costumes as suecessões legitimas haõ de

ser as vulgares ; bens expeditorios , que defignaõ hum

chefe j a successaÕ da casa paterna no filho mais novo,

tendo os outros sahido em Colónias. Estes Costumes da

Origem podem suppôr-se perlistentes até Theodofio , que

estabeleceo os Godos no Império em 382.

Desde este tempo , até áquelle em que se reduíiraÕ

a escrito os Códigos dos Povos do Norte , dos Wisi-

godos em 656 , de outros por ordem de Theodorico em

674, e outros depois , pôde suppôr-se o tempo em que

as Legislações se misturarão : mistura que resultou da

habitação dos Godos no Império , e na Corte ; de ir

rupção , que fizeraõ por toda a parte no Império Ro

mano ; c de permissão , que cada hum teve de viver pe

las suas Leis. Pôde obscrvar-se na Legislação Justiniana

a mistura dos Costumes Godos , e nestes Códigos a mis

tura dos Costumes Romanos.
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Deste tempo nos restaõ muitas Formulas ; e a Ju-

risprudendia entrou a valer muito ; era necessário que a

Jurisprudência fizesle o que naõ podiaõ fazer as Leis nem

os Legisladores ; isto lie que procurasse meios de fixar

a segurança dos contractos, e o domínio dos bens, ea-

tre tanta variedade de Legislações. Este he o espirito,

que se observa na Jurisprudência formularia de Marcul-

fo : v. g. na form, a representação do neto , que era

da Lei Romana , e contra os Costumes do Norte , naõ

se funda na Lei Romana ; mas na authoridade paterna eia

dispor , que era da Lei Romana , e naõ era estranha aos

Costumes do Norte.

Ampliar a faculdade de dispor dos bens , era natu

ral , que fosse a primeira cousa adoptada pelas Nações

do Norte , porque esta authoridade hc agradável ; e os

Costumes perderão da sua simplicidade primeira. A Ju

risprudência para combinar isto , com o Direito de Li

nhagem , que naõ se podia ainda perder, introduzio a

differença entre os bens herdados , e adquiridos : como

se vê nestas formulas por toda a parte : Tam de allude

suo , quam de aquestu.

Na Época seguinte desde estes Códigos até Conra-

do em 1024 , em que os Feudos fôraõ hereditários pa

ra os netos ; mas a arbítrio do Senhor na escolha de

hum dos filhos; ou até liso, em que fôraõ partireis

por todos os filhos : a Jurisprudência yai também va

riando , e fazendo a analogia.

Nos Costumes Originaes a fuecessaõ era de hum filho ;

nestas Épocas os allodiaes faõ partiveis geralmente , mas

os Benefícios , ou Feudos eraõ para hum só. Aflim tanto

perderão as famílias em se dividirem os allodiaes , como

ganharão em ferem arbitrários os Benefícios. As pessoas

dispunhaõ dos adquiridos , as famílias se conservávaõ pe

los bins herdados, os chefes se conservávaõ pelos Feudos.

Nas formulas tinha-se principiado a melhorar naõ só

a hum filho , mas a hum neto., em prejuízo dos irmãos,

e dos thios : quando os Feudos fôraõ hereditários. Lo

go
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go appareceo a questão entre o neto , e o thio , que se

decidio por combate no tempo de Otto I. por 936. (#)

NaÕ duvido que elle foste de boa fé ; mas observo que

elte chamado então juizo de Deos se conformou com o

juizo dos homens: luecedeo nos Feudos , o que íuece-

dia nos allodiaes.

Desde 1150 os. Feudos fôraõ partiveis , e os allodiaes

foraõ partiveis , aslim a harmonia se desmanchava. Logo

depois em 1185" apparece o estabelecimento de Geofroy na

Bretanha , que os Feudos fossem de hum só filho , e os

mais tivessem usufruétos , ou estimação dos bens. Isto o

restabeleceo , e o mesmo progresso que fez partiveis to

dos os bens , tornou a fazer exceptuar alguns para os

chefes das famílias : fupprindo a melhoraçaõ nos allo

diaes, e a suecessaõ nos Feudos.

Por isto desde l25"o. até 1300. já apparece hum Di

reito de Morgado , já ha representação, e príncipiaô as

mais especialidades deste direito. Mas isto ainda he ra

ro ; pois as famílias ainda se conservavas) pelo Direito

da Linhagem. ij

Desde ijoo. extingue-se entre nós o Direito da Li

nhagem ; e principia huma livre disposição dos bens :

mas pelo mesmo progresso , augmentaó-ie muito mais

as maiorias para conservação das famílias ; e de chefes

delias : os Costumes ainda naó podiaô admiitir a falta

do antigo equilíbrio bo systema,

.■ j .. . '< . . AL. . .

Continuação.

He neceslario fazer maia algumas observações me

nos geraes. Quando a Jurifpr.udeacia admittio a disseren-

ça entre bens herdados, e adquiridos ; também o Direi-

- —

(sl) Cujacio Libr. I. de Feudii tit. 4. tem. II. 1 fendo vencido •

Cavallciro j que. defendia o direito pelos Alhos segundos.

to
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to Canónico admittio a mesma differença ; na Lei Ci

vil, podia-se dispor dos adquiridos , e na Ecclefiastica

dos bens herdados : e isto ainda que contrario era análo

go ; pois em ambos os Direitos íé attendeo á pessoa , e

á familia j e a Igreja quanto aos Ecclesiisticos he que

representava a familia. Quando a Jurisprudência admit

tio mais liberdade de dispor ; a disciplina a admittio

também , e nas Decretaes já se admitte o costume de

dispor. Depois fendo a Jurisprudência Feudal, e perten

cendo os bens ao Senhor ; a Disciplina fez pertencer os

bens á Camará Apostólica. Quando a Jurisprudência Feu

dal admittio a Luctuosa em lugar da successaÕ j a dis

ciplina Ecclefiastica também admittio as Luctuoías.

Quando os Feudos se suppozêraó divisíveis entre os

filhos , o ferem os bens partiveis fez huma Jurisprudên

cia geral : naõ só se partirão os bens da familia allo-

diaes , mas os Censuarios , os Reguengos , os Empraza

mentos , e os bens da Coroa. Depois os Feudos princi

piarão a ser de hum só filho , a principio indemnizando

os irmãos , e depois para elle ío : quando isto chegou

a ser geral , as Emfyteusis fôraó também individuas,

os Censos , e os bens da Coroa o fôraõ também : os Ju

risconsultos antigos estaó continuamente a fazer paridade

de huns para outros. A maior arte da antiga Jurispru

dência era o combinar com paridades as Legislações pa

ra reduzir as cousas a hum lystema : na actual , he se

parar as espécies para considerar cada huma segundo a

sua verdadeira natureza ; por isso hoje valem menos os

argumentos de paridade , e tem mais força as razoes da

analogia : a analogia indaga o espirito , e a paridade a

disposição das Leis.

Aslim como esta mudança de Jurisprudência faz que

achamos hoje os Morgados , e outros mais bens indiví

duos , tendo em outro tempo sido todos partiveis : assim

também suecede de os acharmos inalienáveis. Desde o

tempo das Cruzadas todos os bens eraõ alienáveis , Pra

zos ; Reguengos , da Coroa , d* Familia, &c.j depois ha

yia
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via acção ao prejudicado para os vindicar, para o que

entre nós se pediaô Cartas ao Soberano ; depois passou a

ser regra serem inalienáveis ; e em pouco tempo o fô-

raõ quasi todos, mas em hum equilíbrio, para &flim di

zer. Huns inalienáveis absolutamente como os bens de

familia vinculados j outros alienáveis com licença por

modo de regra , como os prazos , outros com licença

por modo de excepção, como os da Coroa; outros alie

náveis com certa condição , como os Reguengos ; outros

alienáveis livremente como os allodiaes , ou bens de fa

milia naõ vinculados.

O Direito Canónico entra ordinariamente nesta ana

logia a respeito dos bens , como laõ os afloramentos ;

pennittio os afloramentos dos bens incultos ; o afforar

fomente em vidas , e o nao poder afforar de novo sem

as formalidades de alienação , segundo os tempos , e se

gundo foi a Jurisprudência geral. E entre nós se fizeraó ,

ou naõ emprazamentos , ou afloramentos no principio ,

com as mesmas variações , que foi havendo a respeito

dos bens seculares : como mostra bem o documento da

fundação do Mosteiro da Villa do Conde.

Estes exemplos bastaõ a mostrar, que a Jurisprudên

cia dominante de cada Século he a razaõ ordinária das

Leis ; e que ella se extende a todas as espécies de Di

reito. Disto he fácil conhecer que a analogia da Legis

lação dos Morgados com o resto do systema , era muito

mais unida , e combinada antes da adopção do Direito

Romano \ do que o he actualmente. Agora he propria

mente hum Direito de excepção de regra , tanto na sua

natureza como nos seus efteitos , que está cemo isulado

do mais corpo da Legislação.

Tanto hum systema admitte menos excepções, quan

to elle he mais perfeito : por isso a Lei de 1770. deu

a este direito muita perfeição, porque o reduzio muito

a systema. A suecessaõ regular tem analogia com as íuc-

cessões legitimas: as disposições fáceis, e exóticas naõ

tem analogia com a liberdade de dispor, porque a ge-

Tam. III. Nan ra-
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rnçaõ seguinre naò deve gozar menos do Direito da

Piopriedade, do que gozou a antecedente, e a primeira

abuza delia, se a tira á segunda. O Domínio dos ante

cessores no Direito Particular , está em contradicçaõ com

o domínio do Direito Público, e da Economia. O syste-

ma quasi perfeito pode admittir para excepções poucas

cousas , mas interessantes : e naó pode admittir muitas

cousas , e insignificantes , porque estas saõ para a regra

geral.

Todo o systema he, dado hum certo principio , procu

rar certos meios para conseguir certo fim : o da nossa

Legislação tem tudo isto ; assim a Lei Systematica com

tudo deve ter huma analogia perfeita. Bastão estes pen

samentos , porque o profundar feria extensíssimo.

XLI.

Utilidade.

Os antigos usos conservaò por muito tempo a sua

impreflaõ sobre as nossas idéas ; assim parece ser o Di

reito dos Morgados , cousa que foi necessária quando se

acabava o tempo Feudal , que foi uril no systema desse

tempo ; mas que a mudança dos costumes , o coramer-

cio , a industria , e os princípios de Agricultura , e Fi

nanças j que fazem hoje hum diverso systema , lhe naó

deixaõ ver a mesma utilidade.

O grande fim , que se lhe considera para o systema

da Legislação de hum Estado , he a conservação das

Famílias: e esta razaõ fe he verdadeira, he muito bastan

te. Porém a observação parece que faz duvidar desta ra

zão : no tempo de Cezar ainda havia famílias maiorum ,

e minorum gentium do tempo de Rómulo, e de Bruto,

e o explendor destas familias hoje parece incrível \ e

assim os Romanos, nem na Republica , nem na Monar

quia precizávaó do uso dos Morgados para a prosperi

dade das Famílias. Os Povos do Norte também naó ;

a sim-
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a simples designação de hum chefe , por huma espada ,

ou pela casa paterna, baseava ao seu systema. E actual

mente a experiência mostra que delles resulta a uniaõ

das casas, e extinção das famílias: pela razaõ necessá

ria que como a familia se naõ conserva , mais que por hu

ma só pessoa , as que saõ numerosas naõ lupprem aquel-

las em que naõ ha fuecessaõ.

A differença do systema he que faz a differença da

sua utilidade. No tempo Feudal o modo de fazer o ser

viço militar precizava de chefes ; a falta de commer-

cio , e da industria que appresentasse objectos frívolos

de luxo , fazia consistir o luxo daquelle tempo em dar

moradias, e sustentar grande numero de Vailallos , Es

cudeiros , Acostados , e de ter muitos Cazeiros , Lavra

dores , e Serviçaes. Isto fez o poderem ser partiveis os

bens das famílias, e o ferem necessários os Feudos, ou

doações da Coroa : estas chegarão a ser taõ exceífivas

que foi preciso fazellas reverter , entre tanto o equilí

brio se sustentava muito bem. Mudados os costumes , e

os objectos do luxo , a pobreza se fez sentir , e então

os Morgados principiarão a ser excessivos , para os bens

ficarem ao abrigo da Legislação.

Pôde crer-sc que o Direito dos Morgados naõ se nu

tre na abundância , e riqueza : o que he rico naõ ima

gina em que hum só filho o seja , mas em que todos

representem. Em todas as Nações o direito semelhan

te ao dos Morgados se augmentou no tempo da sua

}>obreza , e diminuio no tempo da abundância : entre nós

ie infinita a differença da riqueza nos Reinados de

Filippe III., e do Senhor D. José, e naquelle se aug-

mentáraõ excessivamente , neste fôraõ coartados.

No principio a exemplo dos Feudos , e das Doa

ções da Coroa os particulares fizeraÕ também Doações

que íe chamarão Morgados: a conveniência do systema

os fez augmentar para supprir ao Direito de Linhagem

nos bens de cada familia : a pobreza os ftz txceslivos

para estas conservarem alguns bens. Segundo estas Epo-

Nnn ii cas
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cas he que se conhece a sua utilidade. Em quanto el-

les fôraõ necessários ao systema , elles tiveraõ rodas as

utilidades para as famílias, para as povoações, e para

o serviço do Estado : naô porque havia Morgados , mas

porque o systema que fazia eflas utilidades precizava

Ípe os houvesse. O systema geral da Legislação he que

az os interesses da Populaças , da conservação das fa

mílias , da Cultura , de Industria &c. e cada parte da

Legislação só concorre para elles , em quanto concorre

para o systema.

A differença do systema actual de Legislação he co

nhecida : consequentemente a differença da utilidade , que

resulta dos Morgados he na mesma proporção em que

elles se apartaó do systema , c fazem huma excepção.

Nisto he completo o proemio da Lei de 1770., e naõ

se pôde expor melhor. O que se pode fazer mais seníi-

vel , he a razsõ dessas differenças.

Quando os Morgados tinhaõ analogia com os costu

mes , com a Jurisprudência dominante , n'huma palavra

com o systema , ellas naõ prejudicavaõ á cultura. A cul

tura se fazia por Colonos, eServiçaes, e se fazia bem,

porque como os fructos da cultura eraó o principal ob

jecto do luxo, vinhaõ a ser o objecto primeiro da indus

tria. A mudança dos costumes fez consistir a industria

em outros objectos , e a cultura só he producto de ren

dimentos. Consequentemente preciza da liberdade do cul

tivador , js do Direito da Propriedade , que lhe aviva o

ieu interesse : e hoje os Morgados saó ciamnolos á cul

tura , porque saõ huns ususfructos ; e sempre os usufru-

ctuarios fóraô máos cultivadores.

A Jurisprudência entaõ admittia os Emprazamentos ,

e admittia os arrendamentos por huma , duas , e três

vidas : depois denegou-os , e o Direito Romano lembra

Emfyteusis, Colónias perpetuas, e alienações: e com isto

se prejudicou a cultura. Reputa-se que huma das razões

porque prospera a Agricultura Ingleza , e dos rendi

mentos enormes das grandes Caías t saõ os arrendamen

tos
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tos de quarenta e cincoenra annos , e o uso de dar as

terras das Substituições , semelhante aos nossos affora-

mentos.

A forma dos rendimentos do tempo Feudal, podia

fazer o uso de entheíòurar , e de que por isso os juros se

reputassem uzura : e com esseito todas as Legislações

nelTe tempo os taxaõ de uzura , e todos os tornaõ a

admittir como legítimos mudados os costumes. £ tanto

o commercio , como a cultura precizaõ de estar baixa a

taxaçaõ dos juros , para se poderem animar com fun

dos mutuados : e que a Legislação favoreça a certeza

do pagamento. O excesso dessa taxa sempre he usurário ;

e nos Morgados chegando a superabundância , e admit-

tindo o ficar o successor livre das dividas do anteces

sor , provoca-se o excesso lembrando hum maior inte-

xesse que indemnize o risco dessa perda : aflim apartan-

do-se do systema se apartaó da utilidade.

Quando a mudança fez que o Estado precizasse esta

belecer diversas espécies de fundos , e animar a circu

lação delles , os Morgados apparecêraõ como hum obstá

culo ; pois estando os bens íóra da circulação naÕ re-

presentaõ valor , porque o Estado naó tem em valor as

terras que naÕ estaô em commercio. Este obstáculo ao

commercio dos bens , o foi também á cultura , pois sem

pre o que compra faz alguma bemfeitoria de novo. NaÕ

devo dizer mais : devo remetter-mc ao que diz Smith pa

ra naó ter de copear. (*)

Mas actualmente fendo poucos , ainda tem huma uti

lidade , que he a conservação de hum chefe em cada

família : e os damnos saó somente , sendo excessivos , sen

do insignificantes , fendo para qualquer condição de pes

soas , e naõ tendo huma Legislação fixa ; pois os plei

tos sobre elles tem arruinado mais famílias do que el-

les tem conservado.

Por isto se vê bem a sabedoria da Lei de 177c

(.>) Smith na RiqueGi das Nações.

" '. . e o
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e o mal que podem fazer os Juristas , voltando o que

podem para as antigas idéas , deixando de caminhar se

gundo o seu espirito nas questões que ficarão, e nas

questões que de novo se suícitaõ.

IN-
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quim José Ferreira Gordo , Correspondente da Acade

mia , 1. vol. 4.0 ---------;-. -.- 400
XXV. Diccionario da lingua Portugueza. i.° vol. Jot.

mau - " 48o°

Ejtaf debaixo do prelo as seguintes.

Actas, e Memorias da Academia Real das Sciencias. i-°.voI.

Taboadas Perpétuas Astronómicas para uso da Navegação 1 or -

tugueza.
Memorias de Litteratura Portugueza. 4. ,e 5- vol.

Memorias para servir á Historia das Nações Ultramarinas.

fendem se em Lisboa na logea de Bertrand; e em Coim

bra , e Porto também pelos mesmos pregos. Em Leyde na logea

di J. et S. Luchtmans , e em Paris na de Bacrois , le jeune»
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